
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

c. N. P. J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. 5,W- CENTRO 

CEP N 65.790.000 

OFÍCIO N" 102/2022/SEMIE 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
RENAN SILVA DE ARAÚJO 
ASSESSOR TÉCNICO 
NESTA 

FOLHAS_ 12/ 
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São Domingos do Maranhão (Ma), 29 de março de 2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", 
Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", 
"Serviços de Digitador, Serviços de Recepcionista", e "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o 
período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - 
Quantidade e Especificações e no Anexo II - Termo de Referência. 

Senhor Assessor, 

Considerando a Lei Federal n° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei n° 
6.019/1974, que consolidou práticas que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata 
de contratação de terceiros para prestação de serviços em beneficio da Administração Pública, por meio de 
atividades-meio ou atividades fim. 

Necessário se faz registrar que tal mecanismo eficaz de contratação não fere as regras das 
normas constitucionais da investidura em cargo público, por meio de concurso público uma vez que "a 
essência da terceirização é a atividade e não pessoa física. Não há, portanto, entre o tomador e o prestador 
de serviço vínculo de pessoalidade ou relação de emprego propriamente dita", segundo comentário do 
eminente administrativista Vilela Souto. Diante das considerações não há que se falar que a terceirização 
na Administração Pública implicaria violação ao principio do concurso público. 

A presente solicitação, tem por objeto a seleção de empresa especializada com vista à 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirinção de mão de 



FOLHAS„ 

NQ PROCESSO 2Z 2:1 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C. N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETC11J0 VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de 
Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços dc Copeira", "Serviços dc Auxiliar dc 
Serviços Gerais", "Serviços de Digitado?', Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de 
Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e Especificações e no Anexo II - Termo de 
Referência,", cujos cargos citados não integram os quadros no âmbito dos respectivos órgãos participante, 
a serem executados nas dependências das suas sedes ou postos dos órgãos participantes quais sejam: 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal Educação, Secretaria Municipal Saúde e 
Secretaria Municipal Assistência Social, conforme especificações e condições contidas no presente Termo 

4110d

e Referência. 
A presente contratação decorre da necessidade de dotar a máquina pública municipal, 

através da atuação de terceiros, prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as 
ações públicas apresentem resultados mais concretos para a população de São Domingos do Maranhão, 
permitindo que cada Secretaria Municipal detenha maior capacidade de movimentação e funcionamento, 
coibindo e evitando desvios de função dos servidores públicos. 

Diante do exposto, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora 
pleiteados são indispensáveis à Administração Pública deste município, em face da inexistência, no quadro 
de pessoal, de cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao 
exercício das atividades meio descritas neste Termo de Referência. 

Atenciosame 

10 ARAÚJO SANTOS 
SEC O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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A empresa GOMES MARANHÃO SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 09.618.907/0001-93, 

com endereço na Rua Coronel Euripedes Bezerra I, Resid. Infinity, BL. 02, APT. 208, CEP n° 

65.035-510, Turu, São Luis/MA, representada por Diego Vinicius Gomes Dantas 

Maranhão, CPF n° 948.980.902-06 e RG n° 1 121801991, vem através deste, conforme 

solicitação de pesquisa de preço, informar os preços e demais condições para 

prestação de serviços terceirizados de mão de obra temporária em caráter 

complementar à Prefeitura Municipal de São Domingos/MA, segue abaixo tabela 

correspondente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÕES 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR DA 

HORA 
VALOR MENSAL 

(R$) 
VALOR ANUAL (R$) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 R$ 16,93 R$ 1.081.996,30 R$ 12.983.955,60 
MOTORISTAS 8.556 R$ 19,20 R$ 164.275,20 R$ 1.971.302,40 
TOTAL 72.466 R$ 1.246.271,50 R$ 14.955.258,00 

0111N 
r 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (R$) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 R$ 16,93 R$ 261.433,06 R$ 3.137.196,72 

TOTAL 15.442 R$ 261.433,06 R$ 3.137.196,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÕES 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR DA 

HORA 
VALOR MENSAL 

(R$) 
VALOR ANUAL (R$) 

COPEIRA 1.781 R$ 16,86 R$ 30.023,11 R$ 360.277,29 

AUXILIAR DE SERV GERAIS 10.469 R$ 16,89 R$ 176.821,41 R$ 2.121.856,92 

DIGITADOR 2.631 R$ 16,93 R$ 44.542,83 R$ 534.513,96 

RECEPCIONISTA 5.306 R$ 18,24 R$ 96.781,44 R$ 1.161.377,28 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 R$ 16,93 R$ 23.363,40 R$ 280.360,80 

AGENTE DE PORTARIA 6.508 R$ 16,91 R$ 110.050,28 R$ 1.320.603,36 

MOTORISTA 1.677 R$ 19,20 R$ 32.198,40 R$ 386.380,80 

TOTAL 29.752 R$ 513.780,87 R$ 6.165.370,41 

Contato: (9 
CNN n9: 09.618.907/0001-93 

Cond. Infinity, Bloco 2 A, Apt. 208, rua Cel. Euripedes Bezerra, S/N, Turu, CEP: 65066-260, São Luís/MA 
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FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (R$) 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 ta R$ 18,22 R$ 10.021,00 R$ 120.252,00 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 R$ 16,93 R$ 3.352,14 R$ 40.225,68 

RECEPCIONISTA 366 R$ 18,24 R$ 6.675,84 R$ 80.110,08 

DIGITADOR (A) 393 R$ 16,93 R$ 6.653,49 R$ 79.841,88 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 2.312 

R$ 16,89 
R$ 39.049,68 R$ 468.596,16 

MOTORISTA 522 R$ 19,20 R$ 10.022,40 R$ 120.268,80 

TOTAL 4.341 R$ 75.774,55 R$ 909.294,60 

TOTAL GERAL 122.001 R$ 2.097.259,98 R$ 25.167.119,73 

VALOR: R$ 25.167.119,73 (vinte e cinco mil cento e sessenta e sete mil cento e 
dezenove reais e setenta e três centavos) 

Validade da proposta de cotação: 90 (noventa) dias. 

São Luis/MA, 04 de fevereiro de 2022. 

,' GOMES MARANHÃO SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n° 09.618.907/0001-93 

Contato: (98) 99168-5160 
CNPJ n9.: 09.618.907/0001-93 

Cond. Infinity, Bloco 2 A, Apt. 208, rua Cel. Euripedes Bezerra, S/N, Turu, CEP: 65066-260, São Luís/MA 
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À 
Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de mão 
de obra em caráter complementar para atender à Prefeitura Municipal de São Domingos/MA. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: INSTITUTO VIVER 

Nome da Fantasia: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
124574815 

ENDEREÇO: Rua do Aririzal, n° 39, Centro CEP: 65066-265 MUNICÍPIO: São Luis, Maranhão 
Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu 

TELEFONES: (98) 3199-4640 EMAIL: contato iviver.org.br 

Submetemos à apreciação de V. S. cotação de preços conforme solicitado para os serviços 
do objeto acima discriminados, nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade 
pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(RS) 

VALOR ANUAL (RS) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63. 
R$ 16,88

910 'i R$ 1.078.800,80 R$ 12.945.609,60 

MOTORISTAS 8.556 RS 19,13 RS 163.676,28 RS 1.964.115,36 

TOTAL 72.466 RS 1.242.477,08 RS 14.909.724,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÕES 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR DA 

HORA / 
VALOR MENSAL 

(R$) 
VALOR ANUAL (RS) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

15.442 RS 16,88 RS 260.660,96 RS 3.127.931,52 

TOTAL 15.442 RS 260.660,96 R$ 3.127.931,52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÕES 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR DA 

HORA 
VALOR MENSAL 

(RS) 
VALOR ANUAL (RS) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 63.910 

RS 16,88 , 
R$ 1.078.800,80 R$ 12.945.609,60 

MOTORISTAS 8.556 RS 19,13 RS 163.676,28 R$ 1.964.115,36 

TOTAL 72.466 RS 1.242.477,08 RS 14.909.724,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contro Cornorciat Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15. Turu. 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefono: (98) 3199-4640 
contato@iviver.org.br 

CNPJ o 21851.634/0001-28 
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FUNÇÕES 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR DA 

HORA 
VALOR MENSAL 

(RS) 
VALOR ANUAL (R$) 

COPEIRA 1.781 R$ 16,79 RS 29.898,46 R$ 358.781,48 
AUXILIAR DE 
SERV GERAIS 

10.469 
R$ 16,81 

RS 175.983,89 R$ 2.111.806,68 

DIGITADOR 2.631 RS 16,88 RS 44.411,28 R$ 532.935,36 

RECEPCIONISTA 5.306 RS 18,14 R$ 96.250,84 RS 1.155.010,08 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1.380 

RS 16,88 
R$ 23.294,40 R$ 279.532,80 

AGENTE DE 
PORTARIA 6.508 

R$ 16,83 
RS 109.529,64 R$ 1.314.355,68 

MOTORISTA 1.677 RS 19,13 R$ 32.081,01 R$ 384.972,12 

TOTAL 29.752 R$ 511.449,52 RS 6.137.394,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA, 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (RS) 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 
, RS 18,13 

RS 9.971,50 R$ 119.658,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

198 
R$ 16,88 

RS 3.342,24 R$ 40.106,88 

RECEPCIONISTA 366 
RS 18,14 

R$ 6.639,24 RS 79.670,88 

DIGITADOR (A) 393 R$ 16,88 R$ 6.633,84 R$ 79.606,08 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

2.312 
R$ 16,81 

RS 38.864,72 RS 466.376,64 

MOTORISTA 522 R$ 19,13 RS 9.985,86 RS 119.830,32 

TOTAL 4.341 R$ 75.437,40 RS 905.248,80 

TOTAL GERAL 122.001 R$ 2.090.024,96 RS 25.080.299,48 

Preço total: R$ 25.080.299,48 (vinte e cinco milhões oitenta mil duzentos e noventa e 
nove reais e quarenta e oito centavos). 
Validade da proposta de cotação: 90 (noventa) dias. 

São Luís/MA, 02 de fevereiro de 2022. 

• 

ENIO DA,SILVA ROCHA 
Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Ari rixa'. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15. Turu. 
São LUÍS/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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Ao Presidente da Comissão de Licitação, 

Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA, 
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Assintura 

Goiânia/GO, 03 de fevereiro de 2022. 

A empresa TRANSERVICE LOCADORA TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI inscrita no 

CNP] N° 69.386.167/0001-39, com sede na Rua LI C 158, S/N, Qd. 334, Lote 08, Sala 

01, Bairro Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.255-150, email: 

licitação.01@grupotransporter.com.br, através de seu representante legal, Danillo 

Henrique de Sousa Porto, CPF n° 853.094.431-34, RG n° 3691214 DGPC/GO, vem por 

meio deste apresentar nossa Proposta de Preços, destinada a prestação de serviços 

terceirizados de mão de obra para atender à Prefeitura Municipal de São 

Domingos/MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (R$) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 R$ 16,95 R$ 1.083.274,50 R$ 12.999.294,00 

MOTORISTAS 8.556 R$ 19,18 R$ 164.104,08 R$ 1.969.248,96 

TOTAL 72.466 R$ 1.247.378,58 R$ 14.968.542,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (R$) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

15.442 R$ 16,95 R$ 261.741,90 R$ 3.140.902,80 

TOTAL 15.442 R$ 261.741,90 R$ 3.140.902,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL (R$) 

COPEIRA 1.781 R$ 16,84 R$ 29.987,49 R$ 359.849,92 

AUXILIAR DE SERV 
GERAIS 

10.469 R$ 16,88 R$ 176.716,72 R$ 2.120.600,64 

DIGITADOR 2.631 R$ 16,95 R$ 44.595,45 R$ 535.145,40 

RECEPCIONISTA 5.306 R$ 18,22 R$ 96.675,32 R$ 1.160.103,84 

MARANHÃO 
Rua Anturius, n.° 20 - id. Renascença 
CEP 65075-450 - São Luis - MA 
983301-5655 

GOIÁS 
Rua C-158, Qd. 334, Lt. 08, SI 01 - 1d. América 
CEP 74255-150 - Goiânia - GO 
623988-8176 

e • . á • • el " • ui e 13 r•71 • • • G . é • e 
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AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1.380 R$ 16,95 R$ 23.391,00 R$ 280.692,00 

AGENTE DE PORTARIA 6.508 R$ 16,90 R$ 109.985,20 R$ 1.319.822,40 

MOTORISTA 1.677 R$ 19,18 R$ 32.164,86 R$ 385.978,32 

TOTAL 29.752 R$ 513.516,04 R$ 6.162.192,52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÕES QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL 

\. (R$) 
VALOR ANUAL (R$) 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 ., R$ 18,197„ " R$ 10.004,50 R$ 120.054,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

198 ' R$ 16,95 R$ 3.356,10 R$ 40.273,20 

RECEPCIONISTA 366 R$ 18,22 R$ 6.668,52 R$ 80.022,24 

DIGITADOR (A) 393 R$ 16,95 R$ 6.661,35 R$ 79.936,20 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2.312 R$ 16,88 R$ 39.026,56 R$ 468.318,72 

MOTORISTA 522 R$ 19,18 R$ 10.011,96 R$ 120.143,52 

TOTAL 4.341 R$ 75.728,99 R$ 908.747,88 

TOTAL GERAL 122.001 R$ 2.098.365,51 R$ 25.180.386,16 

VALOR TOTAL: R$ 25.180.386,16 (vinte e cinco milhões cento e oitenta mil trezentos 
e oitenta e seis reais e dezesseis centavos). 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

Danillo Henrique de Sousa Porto 
CNPJ n2 853.094.431-34 
RG n2 3691214 DGPC/GO 

Representante Legal 

MARANHÃO 
Rua Antunus, n.° 20 - 1d. Renascença 11 
CEP 65075-450 - São Luis - MA 
98 3 301- 5655 

GOIÁS 
Rua C-158, Qd. 334, Lt 08, SL 01. - id. América 
CEP 74255-150 - Goiânia - GO 
623988-8176 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

OBJETO : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de 
obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", 
"Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as 
necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o perkxlo de 12 
(doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos 1 - 
Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

LOTEI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO RI 

utscluçÃo ims SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (1DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 61.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286.40 

) SERVIÇOS DEMOTOR1STA 8 556 19, 1'7 164.018,52 1.968.222.24 

TOTAL 72466 1.245.375,72 14.944.508,64 

III 
LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO RI 

IT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO

ym
DE HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3 SERVIÇOS DE AUXIUAR ADMINISTRATIVO 35.442 16,92 261.278,64 3.135.34.3,68 

TOTAL 15.442 261.278,64 3.135.343,68 

LOTEI! - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO RI 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

I SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690.76 
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CEP N' 65.790.000 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16.86 176.507,44 2.118.088,08 

3 DIGrl'ADOR 2.631 16.92 44.516,52 534..198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18.2 96.569,20 1.158.830,40 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,2(1 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260.48 

mak 7 

IP 

MOTORISTA 1.677 19,17 32.148.09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCLA SOCIAL. PREÇO MÉDIO R5 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAI. PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DF. AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 166 18,2 6.661,20 79.934,40 

1,4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

Valor Total R$: 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

I — OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de 
Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para 
atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período 
de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão! MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no presente Termo de Referência. 

2— MODALIDADE 

A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços 
de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços 
de Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 

3 — JUSTIFICATIVAS 

.3.1 — PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando a Lei Federal n° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei n° 6.019/1974, que 
consolidou práticas que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de 
terceiros para prestação de serviços em benefício da Administração Pública, por meio de atividades-meio ou 
atividades fim. 

Necessário se faz registrar que tal mecanismo eficaz de contratação não fere as regras das normas 
constitucionais da investidura em cargo público, por meio de concurso público uma vez que "a essência da 
terceirização é a atividade e não pessoa física. Não há, portanto, entre o tomador e o prestador de serviço vínculo 
de pessoalidade ou relação de emprego propriamente dita", segundo comentário do eminente administrativista 
Villela Souto. Diante das considerações não há que se falar que a terceirização na Administração Pública implicaria 
violação ao princípio do concurso público. 

A licitação aqui tratada, tem por objeto a seleção de empresa especializada com vista á prestação 
de serviços de apoio administrativo, serviços auxiliares bem como de atividades-fim de natureza contínua, 
especificamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços 
de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de 
Portaria", cujos cargos citados não integram os quadros no âmbito dos respectivos órgãos participante, a serem 
executados nas dependências das suas sedes ou postos dos órgãos participantes quais sejam: Secretaria Municipal 
de Administração, Secretaria Municipal Educação, Secretaria Municipal Saúde e Secretaria Municipal Assistência 
Social, conforme especificações e condições contidas no presente Termo de Referência. 

A presente contratação decorre da necessidade de dotar a máquina pública municipal, através da 
atuação de terceiros, prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as ações públicas 
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apresentem resultados mais concretos para a população de São Domingos do Maranhão, permitindo que cada 
Secretaria Municipal detenha maior capacidade de movimentação c funcionamento, coibindo c evitando desvios dc 
função dos servidores públicos. 

Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora pleiteados são 
indispensáveis à Administração Pública deste município, em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo 
efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalisticas, ao exercício das atividades meio 
descritas neste Termo de Referência. 

3.2 — JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Justifica-se a escolha pelo Sistema de Registro de Preços -SRP para futura Ata de Registro de Preços, 

411 para a presente licitação tem como uma das finalidades principais o princípio da economicidade, pois 
diferentemente da licitação convencional, não há compromisso assumido de contratação, bem como de utilização 
dos quantitativos totais estimados. 

• 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e 
fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes 
mínimos e outras condições previstas no edital. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços encontra-se prevista no inciso I do § 3° do art. 
15, da Lei n" 8.666/1993 que estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento do Sistema. 

A regulamentação dessa modalidade de contratação é feita pelo Decreto n° 7.892/2013, que também 
faculta que a licitação para registro de preços seja realizada na modalidade de pregão, do tipo menor preço e 
precedida de ampla pesquisa de mercado (art. 3°). 

Também, o art. 9° da referida norma cuida do edital de licitação para registro de preços em que 
complementa a regra do art. 40 da Lei n° 8.666/1993, fixando os elementos que o edital para o SRP deve conter. 

Portanto, formado o cadastro de fornecedores, e serviços e preços, com a relação das empresas, 
acompanhada da especificação dos serviços que elas poderão fornecer, os órgãos e entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços poderão se valer das propostas apresentadas e constantes da Ata de Registro de 
Preços para celebração de futuros contratos. 

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à eficiência no gerendamento dos processos 
de contratação pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina Ata de Registro de Preços/ARP, 
comprometendo-se a oferecer por preço unitário ou global quando for o caso, o objeto licitado, de acordo com as 
necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e dentro de prazo também fixado nele, 
que não pode ultrapassar um ano. 

As características dos bens e serviços a serem contratados por meio dessa sistemática se encontram 
previstas no art. 2° do mencionado Decreto n" 7.892/2013, que dispõe nos seguintes termos: "Art. 3". 

Será adotado preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
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serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais dc 

um órgão ou entidade, ou a programa de governo; e 
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços, obedecida a 

legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem económica". 
Sabe-se que a licitação é um procedimento administrativo formal, no qual é imprescindível a 

observância de uma sequência ordenada de atos que darão ensejo à celebração do contrato pela Administração. 
4— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 — Decreto Federal n" 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/2018 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços/SRP, no inciso Ido § 3° do art. 15, da Lei n°8.666/1993. 
4.2 - Lei Federal n° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei n" 6.019/1974, que consolidou práticas que já 
aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para prestação de 
serviços em benefício da Administração Pública, por meio de atividades-meio ou atividades fim. 
5- APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E CUSTO ESTIMADO POR PREÇO GLOBAL: 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinada pelo representante legal empresa, com todas 
as paginas rubricadas, contendo as especificações, mensal e global da prestação de serviços dos postos; 
5.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos 
no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora; 
5.3. As propostas deverão ter como parâmetro jornada de 8 (oito) horas diárias, de segunda à sexta, no 
período compreendido entre 08:00 as 18:00 horas, a critério da Administração, de modo a perfazer 40 (quarenta) 
horas semanais, com 2 (duas) horas de intervalo para almoço; 
5.4. As propostas devem detalhar os serviços a serem realizados de acordo com os descritos neste Termo de 
Referência observando o valor máximo de cada item e a quantidade de postos conforme tabela abaixo e suas 
respectivas especificações: 

I — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTEI- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO RI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL PARA O 
PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286.40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19.17 164.018,52 1.968.222,24 

TOTAL 7? 4(.4. 1.245.375,72 i 4.944. 5011,64 

LOTE 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO Ri 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTID.ADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 16,92 261.278.64 3.135.343,68 

TOTAL 15.442 261.278,64 3.135.343.68 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO 121. 

likEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL PARA O 
PIld000 DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SE_RVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16.86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2,631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18.2 96.569,20 1.158.830,40 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 185.777,08 

TOTAL 

da 

29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL. PREÇO MÉDIO RS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL PARA O 
PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999.00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXIUAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18.2 6.661,20 79.934.40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 
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6 1 MOTORISTA 522 19, 17 10 006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

6— CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

6.1 — A licitante vencedora deverá apresentar a Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, as Planilltas dos Custos e de Formação de Preços do Posto, conforme legislação vigente. 

6.2 — Caso a licitante vencedora não comprove a exequibilidade dos preços ofertados, através das planilhas 
apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fazê-la e assim sucessivamente. 

7- FONTE DE RECURSOS 

7.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio 
administrativo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos recursos 
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, cujos programas de 
trabalho e as respectivas categorias económica. 

7.2 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos a serem definidos 
após o registro dos preços, de acordo com o Decreto n° 7.892 /2013 Artigo 70 § 20. 

7.3 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

8- DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS 
8.1- SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1- SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Anotar e registrar, em fichas funcionais, exonerações, aposentadorias, férias, dispensas e outros dados; 

• auxiliar na elaboração e conferência de folhas de pagamento; lançar em fichas próprias os desempenhos 
por ordem de verbas; 

• fornecer material de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; 

• receber e organizar materiais em prateleiras ou armários apropriados de acordo com as normas e 
procedimentos estabelecidos; 

• registrar a entrega de material em livros próprios; 

• Fazer registro da natureza e quantidade do material entregue bem como a data e assinatura dos 
responsáveis; 

• classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo e fazendo anotações em fichas de 
controle; 
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c 

• manter arquivos atualizados, dispondo documentos diversos em pastas próprias com base em modificações 
preestabelecidas; 

• protocolar documentos mediante registro em livros próprios e encaminhá-los aos setores competentes; 

• operar máquinas de Xerox abastecendo-as com material necessário para reproduzir trabalhos de maior 
complexidade; 

• Orientar e encaminhar o material aos setores competentes e/ou pessoas indicadas; 

• executar e receber ligações telefônicas e registrar os telefonemas atendidos, anotar os recados quando for 
preciso; 

• registrar visitas, anotando os dados pessoais do visitante para possibilitar o controle dos atendimentos 
diários; 

• redigir expedientes simples como: memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; 

• Primar pelo atendimento público com ética e compromisso. 

8.2 —SERVIÇOS DE MOTORISTA 
II- SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Operar máquinas e veículo de acordo com a categoria exigida em conformidade com a sua CNH; 

• Atuar como liderança de ajudantes de transportes; 

• Garantir o melhor custo benefício operacional; 
• Responder pela monitoria do veículo; 

• Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de 
preservação do meio ambiente; 

• Conduzir veículos automotores no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua segurança e 
integridade; 

• Responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção; 

• Comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de conserto de 
manutenção do veículo; 

• Registrar as informações necessárias nos controles apropriados; 

• Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. 

8.3 —SERVIÇOS DE COPEIRA 
ifi - SECRETARIA DE SAÚDE 
• Preparação de cafés, sucos ou lanches em geral. 

• Montagem das bandejas para servir aos clientes. 

• Servir alimentos com cortesia e educação. 

• Organizar e preparar mesas. 

• Cuidar da limpeza dos utensílios. 

• Cuidar da cozinha e preparação dos alimentos. 

• Diariamente faz a limpeza das dependências da empresa utilizando-se de material (desinfetante, cera, 
removedores, etc.) e equipamento específico (vassoura, aspirador de pó, etc.): 

• remove o pó dos móveis, faz a varredura do piso, aspira detritos, limpa ou lava vidros e janelas, remove o 
lixo das lixeiras, higieniza os banheiros, etc. 
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• Prepara e/ou disponibiliza café, chá, frutas e biscoitos aos funcionários e visitantes utilizando-se de 
equipamentos e utensílios de Copa. Zela pela ordem e limpeza da área de trabalho e material utilizado 
(forno micro ondas, geladeira, bebedouro, etc.) 

• Pode, eventualmente, efetuar pequenas compras para abastecimento da Copa. Lista o material necessário, 
solicita o numerário e faz diretamente as compras ou requisita a fornecedores para -a entrega , recebe, 
confere o pedido e estoca. 

• Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 

8.4 — SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

IV - SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

8.1.1 - Executar limpeza de móveis, janelas, equipamentos, pisos, passadeiras, tapetes, banheiros, e outros, 
utilizando equipamentos e produtos apropriados, visando manter a conservação e higiene nas dependências dos 
órgãos e seus respectivos setores; 
8.1.2 - Limpar e arrumar as dependências e instalações dos estabelecimentos, a fim de mantê-las em condições de 
asseio requeridas; 
8.1.3 - Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 
8.1.4 - Percorrer as dependências dos estabelecimentos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 
ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; 
8.1.5 - Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; 
8.1.6 - Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 
8.1.7 - Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao 
superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
8.1.8 - Manter arrumado o material sob sua guarda; 
8.1.9 - Comunicar aos superiores imediato, qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa aparência; 
8.1.10 - Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço dos 
estabelecimentos das Secretarias; 
8.1.11 - Executar outras atividades, correlatas às descritas, desde que de mesma natureza e de equivalentes graus 
de responsabilidade e complexidade, sempre que solicitado a intervir. 

8.5 — SERVIÇOS DE DIGITADOR 
V - SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O digitador é o profissional responsável pelo exame e preparação dos variados serviços para digitação. É ele quem 
digita os dados presentes em textos, tabelas e outros, além de cuidar de sua formatação. Também deve receber e 
transmitir e-maus indispensáveis para a execução das atividades do órgão. 

Na sua rotina de trabalho, desempenha as seguintes tarefas: 

a exame e preparo de serviços para digitação 
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• digitação de tabelas, dados, notas, laudos e textos 

• envio de e-maus e planilhas 

• organização e digitalização de documentos 

• correção de erros e reportá-los ao supervisor 

• impressão de documentos 

• serviços de escritório (atendimento telefônico ou recepção) 

• controle de arquivos 

8.6 — SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA 
VI- SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

• O recepcionista é o profissional responsável pelo atendimento ao público, seja recebendo a pessoa 
presencialmente na recepção de um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. 

• O recepcionista realiza agendamentos; 

• Fornece informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 

• Atua na recepção, atender e filtrar ligações telefônicas; 

• Anotar recados e receber visitantes, é responsabilidade de um recepcionista atividades como o 
gerenciamento de compra de materiais de escritório e higiene, envio, recebimento e controle de 
correspondências, direcionamento de ligações, gerenciar a agenda da diretoria, marcar reuniões, arquivar 
documentos, responder perguntas sobre a empresa e esclarecer dúvidas, controlar as chaves e acessos e registrar 
todas as informações. 

8.7 - SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA 
VII— SECRETARIA DE SAÚDE 

8.2.1 -ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.2.1.1 — Fiscalizar a guarda do patrimônio e exercer a observação de estacionamentos de prédios públicos, 

percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar roubos, incêndios, entrada de 
pessoas estranhas e outras anormalidades; 

8.2.1.2 — Zelar pela ordem, segurança e organização da área sob sua responsabilidade; 
8.2.1.3 — Controlar o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares 

desejados, acompanhar pessoas e mercadorias; 
8.2.1.4- São ainda atividades do profissional, dentre outras: 

• Zelar pela guarda do patrimônio; 

• Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos; 

• Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; 

• Percorrer as dependências dos prédios públicos; 

• Verificar portas e janelas; 

• Observar movimentação das pessoas pelas redondezas; 
• Relatar avarias nas instalações; 

• Inspecionar os veículos no estacionamento; 

• Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados; 

• Prevenir incêndios; 
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• Controlar fluxo de pessoas; 

• Controlar a estrada de pessoas nos recintos de trabalho de trabalho, bem como a saída de tais locais, 
efetuando, quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência; 

• Identificar as pessoas; 

• Interfonar aos colaboradores, quando solicitado; 
• Encaminhar as pessoas; 

• Acompanhar o visitante; 

• Controlar a movimentação das pessoas; 

• Prestar os primeiros socorros; 

• Inspecionar os locais ou instalações do prédio observando estranhas; 

• Exigir o documento de identidade/crachá do servidor ou funcionário terceirizado, para permissão ao 
acesso aos espaços dos prédios públicos, caso haja necessidade; 

• Não permitir que pessoas estranhas ao serviço permaneçam no local de trabalho, e/ou reali7Pm ligações 
telefônicas desse ambiente; 

• Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis; 

• Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
• Remover lixos e detritos; 

• Desinfetar bens móveis e imóveis; 

• Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama; 
• Juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário), auxiliar, eventualmente em consertos 

de roupas; 

• Lavar manualmente, ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis, toalhas ou vestuários em geral; 
• Passar a ferro e engomar a roupa lavada, lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, ambulatório 

e gabinetes dentários; 

• Receber e entregar roupas, registrando entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em uso e em 
estoque, executar outras tarefas semelhantes 

• E outras atividades pertinentes ao objeto. 

9- UNIFORMES 
9.1. A Empresa vencedora será responsável pelo fornecimento de uniformes aos seus empregados, sem ônus para 
estes, sendo 02 (dois) conjuntos completos para cada funcionário (empregado) no inicio da execução do contrato. 

9.2. A partir da data prevista para início da execução dos serviços, independente da data de entrega dos mesmos, 
deverá ser substituído 01(um) conjunto completo de uniforme a cada 02 (dois) meses ou em 48 (quarenta e oito) 
horas após comunicação escrita da Administração, sempre que não atenda às condições mínimas da apresentação. 

9.3. A Empresa deverá fornecer, ainda, uniformes apropriados às empregadas gestantes, substituindo-os sempre 
que necessário. 

9.4. O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças de excelente qualidade, devendo a empresa submeter 
amostra do modelo a ser fornecido para aprovação do fiscal do contrato à Administração o direito de exigir a 
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substituição daqueles julgados inadequados, considerando as necessidades inerentes aos serviços a serem 
desenvolvidos. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não previstas no 
contrato, e que por lei couberem: 

• Colocar à disposição da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, a partir do dia estabelecido em 
Contrato, a mão-de-obra adequada e capacitada, necessária à boa execução dos serviços ora contratados; 

• Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os empregados 
que executarão os serviços; 

• Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento das 
solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados; 

• Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os serviços 
contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela CONTRATANTE; 

• Fornecer os uniformes, quando previsto em Contrato e as credenciais aos seus empregados que 
executarão os serviços contratados; 

• Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços contratados; 

• Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum acréscimo de 
custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços contratados; 

• Comunicar à CONTRATANTE, mediante encarregado, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do patrimônio público; 

• Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços contratados; 

• Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

• Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus empregados, 
prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

• Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 
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• Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados designados 
para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho ou quaisquer outros 
acontecimentos desta natureza; 

• O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições estabelecidas, bem 
como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a 
que tiver acesso, em decorrência do exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de 
violação, conforme disposto nos art. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal. 

• Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica do 
Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias 
(GRPS) e FGTS do mês de competência dos serviços. 

• Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
funcionários portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 

• Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 

• Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da 
Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em 
serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a 
inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

• Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

• Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações gerais 
estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde 

• Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e independentemente de 
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
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comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
Contratante ou ao interesse do Serviço Público; 

• Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal; 

• Fornecer aos seus empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na legislação e nos 
acordos coletivos de trabalho; 

• O preposto será responsável por: 

I. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização; 

II. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes dos postos de 
trabalho, inclusive repondo os postos faltantes; 

III. Reportar-se ao Fiscal cio Contrato, quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas; 

IV. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde 
houver prestação dos serviços; 

V. Providenciar e manter permanentemente atualizado um Livro de Ocorrências, composto de duas 
partes com as seguintes finalidades: 

• Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATADA as ocorrências observadas na 
execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATANTE e as soluções adotadas 
quanto às determinações recebidas; 

• Na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações dadas, as 
respostas às consultas formuladas pela CONTRATADA, o juízo formal sobre o andamento dos serviços, a 
qualidade da execução e as suas determinações. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666, de 1993, são obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei 

Federal n°8.666/1993; 
b) Disponibilizar instalações adequadas e equipamentos necessários a execução dos trabalhos; 
c) Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 
d) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas ou qualquer fato ou 

inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e comunicar a empresa para que sejam 
tomadas as providencias cabíveis; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, à vista das Notas Fiscais/Faturas, 
devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste 
contrato; 

f) Atestar as notas fiscais e faturas. 
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12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

202 

12.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n.° 
8.666/1993. 

A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante designado pela 
Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização 
conforme Art.58, Inciso III, da lei 8666/93, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação do mesmo e de tudo dará ciência á empresa, que, mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que 
estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências necessárias 
para o bom andamento dos serviços: 

b) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em 
especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

c) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 

d) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra 
utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerada concluída somente após o 
pagamento de tais obrigações. 

12.3 Considerando que a prestação dos serviços acontecerá de forma descentralizada, para fins de subsidiar a 
decisão do fiscal de contrato será designado, ainda, um representante em cada Secretaria Municipal para responder 
pela execução do serviço. Assim, apenas após a junção das manifestações de todos os representantes designados na 
Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social quanto à prestação do serviço de acordo com o 
contratado, é que o fiscal irá atestar a fatura e encaminhá-la para pagamento. 

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 O prazo para execução dos serviços contratados será de 06 (SEIS 
) meses, prorrogáveis na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

14— ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
14.1 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

14.2 - SECRETARIA MUNICIPL DE EDUCAÇÃO; 

14.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

14.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

15 - REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
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15..1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 
8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e as demais do 
ordenamento jurídico, no que for pertinente. 
15.2. A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições da Lei 13.979/2020 e atenderá 
ao disposto no Oficio Circular a'. 83/2020/MARANHÃO-Cal, especialmente no que tange ao cumprimento de 
medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte: 

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual; 
b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, de representantes das empresas e de agentes de 
compras pertencentes ao grupo de risco; 
c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (70° INPM) para todos os presentes na sessão; 
d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento mínimo de 1 (um) a 2 
(dois) metros de distância entre os presentes; 
e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à sala onde as sessões 
ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas 
(maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre outras. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante dos 
contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição. 

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 — A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser nula 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 
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16.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços c documentos de habilitação, cstc prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação. 

16.09 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, devendo 
ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, 
seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada 
posteriormente. 

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes 
legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente 
mareada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da 
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

16.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão. 

16.1 5 - A homologação do resultado desta licitação não im i cará em direito à contratação; 

16.16 - É expressamente proibida a veiculaçã de pub 
autorização da Prefeitura Municipal de São Dom gos do 

TÁRIO MU 

e acerca do contrato, salvo se houver prévia 
-O. 

. B 

Tárà 2r. ingOdevrurhu 
TARCIA KA . ABOARDOSO DE OLIVEIRA 

755.909.053-20 
SECRET A MUNICIPL DE EDUCAÇÃO 

S SANTOS 

E ADMINISTRAÇÃO; 

CLODOMIR OMES DA snLyA JUNIOR 

SEC E SAÚDE ;1 

ELIZÂNGELÇA SANTOS 50 SA QUEIROZ 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
realização do procedimento licitatório. 

RENA A A 140 

ASSESSOR DE FINANÇAS 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETWO VARGAS ,SZN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade Pregão Presencial para Sistema d 
Registro de Preços/SRP (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz necessário informar a dotação orçamentária , 
conforme Capitulo V - Da Licitação o Artigo 7°, § 2°, do Decreto N° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

"Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 
de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°8.666, de 1993, ou na modalidade 
de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. " 

São Domingos do Mar nhã O de março de 2022 

O 10 
SEC ARIO 

ARAÚJO SANTOS 
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



• 

• 

A A

N" PROCESSO 

Assinatura  / 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PR-IÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão 
Permanente de Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo licitatório, 
em consonância com as normas : Lei Federal n2 10.520/2002, Lei Federal riQ 8.666/1993, 
a Lei Complementar IV 123/2006, Decreto Federal n 7.892/2013, Decreto Federal IV 
9.488/2018, Decreto Federal IV 10.024/2019, e Lei Complementar nQ 147/2014, Decreto 
Municipal n0 10/2010 e demais normas pertinentes à espécie, e demais normas 
pertinentes à espécie. 

São Domingos do Maranhão - (Ma), 30 de março de 2022 

WiAle E ARAÚJO 
ASSEESSOR DE FINANÇAS 
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PORTARIA N° 04/2022/GAB 

,rFOOAS. 
2-

- 

tf2R0(;ESSO 

Assinatura 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 60, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e § 1° do artigo 30 da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.° 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE 
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Art. 12. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
jorges Fran Costa RamaLho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N2 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N2 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 22 - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3' - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 42 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatõrio, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n° 1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1- Contratações de obras; 

11 - Locações imobiliárias e alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso 111 do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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III •• FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

ART. 8Q - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 99 - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

1- Planejamento da contratação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V -Julgamento: 

VI- Habilitação; 

VII- Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

3\/
IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 10° - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII- Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruido á autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. 11°- DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 12° - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
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12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os Órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competéncias. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13° - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do Órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14Q - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatõrio. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n0 10.520/2002 e Decreto 
Federal 110 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatõrio 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presenrial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15° - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 

CPLdeSãoDo n 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. 16Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se e publique-se. 

ER AL DE AND E 
PREttITO DA CIDADE DE SÃO i OMINGO DO MARANHÃO-MA 

Confere Com Original 

CPL de Sào D 
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PORTARIA N° 05/2022/GAB 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÁMBITO DO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso [II, e 51, 
caput e § 4°, da Lei n° 8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados; 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a" e "b", inciso II alíneas "a" e "b" e 
parágrafos 1°, 2°, 3°e 4° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscab7ação, Vistoria c Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por. 

1— ESDRAS DE SOUSA LEITE — CPF N° 065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art, 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscali7atõria tem como princípio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio d£ documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporâneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento às disposições dos .krts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a reali7ação das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição dr, registro de ocorrência do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas; 
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos: 
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter. 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
e) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o 
último dia do mês de referência, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão 
tomadas com relação às inadimplências apontadas. 

ART. 60 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 80 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINE.it DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

03 DE JANEIRO DE 2022. 

• 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PROCESSO N° .225/2022/SEMAD/SEMED, SEMUS E SEMAS 
ASSUNTO: Justificativa quanto a utilização do Pregão na forma Presencial. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de 
obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", 
"Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as 
necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 
(doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - 
Quantidade e Especificações e no Anexo II- Termo de Referência. 

FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal ri° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, e Lei Complementar ri° 147/2014, Decreto Municipal n° 10/2010 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

JUSTIFICATIVA 

A opção pelo Pregão Presencial justifica-se com fundamento legal 3° e 40 do artigo 1° do 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos 
em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

JORG TA RAMALHO SILVA 
IRO 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

olo MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CPL 

PROCESSO N° 225/2022/SEMAD 

VALOR ESTIMADO: R$: 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e dois mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 

OBJETO: Contratação de empresa especialinda na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de 
Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria 
de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, 
do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contichs nos 
Anexos 1- Quantidade e Especificações e no Anexo II - Termo de Referência. 

• DATA DA REALIZAÇÃO: 22/04/2022 às 14:00 horas 

AMPARO LEGAL: O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 
n° 10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n° 10/2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

Autuei a autorização e demais documentos que instruem o presente processo de licitação. 

JORGES FRAN C STA 8 O SILVA 
PRES1D NTE DA 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
----/2022/CCL/SRP/ARP 

PROCESSO N° 225/2022 - SMAD 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: ----/----/2022 
HORÁRIO: HORAS 

41K Local: Sala de Sessão da Comissão Central de Licitação - CCL, localizada na Praça Getúlio Vargas s/n, 
111,  Centro, São Domingos do Maranhão/MA 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria na 13/2022, de 04 de janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão, 
tipo Presencial, para Sistema de Registro de Preços/SRP - Ata de Registro de Preços, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando contratações eventuais e futuras "Serviços de Limpeza e 
Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e 
"Serviços de Apoio a Saúde" em caráter complementar ao do Município, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pela Lei Municipal N° 20/2010, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, 
Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° Federal n° 8.250/2014, art. 15 da Lei Federal n°. 8.666/93 e na Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
4., do certame na data mareada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
IP Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1- DO OBJETO 

O presente Pregão tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para contratação 
serviços para eventuais e futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra 
para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para 
atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, 
durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 
especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão /MA, 
conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo II - Termo de 
Referência parte integrante deste edital. 
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VALOR ESTIMADO: TOTAL GERAL 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e 
dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
1.1 - A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativo de consumo e será 
solicitado de acordo com as necessidades do órgão participante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, pessoa jurídica: 

a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação 

c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratada; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/MA, conforme art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

h) declaradas inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

k) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.3 - É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72 

da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 
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2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n* 147/2014. 

2.5 - Poderá ut11i7ar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por Órgão integrante da ata. Após autorização do órgão 
gerenciador, o "carona "deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dás, observado o 
prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§ 5Q e 6° do Decreto n° 7.892/20B e na Lei n° 8.666/93. 
1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
2. Serão admitidas adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes independentes do número mínimo de órgãos participantes que 
aderirem. 
5- Conforme parágrafo 4° - A. incisos I e II do ART, 22 da Lei n° 7.892 de 20B suas posteriores 
alterações, a seguir: 
"4Q-A - Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 
2018) (Vigência) 
11-o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Incluído pelo Decreto n° 
9.488, de 2018) (Vigência.)". 
6- Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
7 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado ou certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 180 (cento e 
oitenta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM 
CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do documento descrito na 
alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam 
expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO III) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento 
que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alinea 
'a'; 

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO III) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos 
estabeleça o contrato Social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial ou, ainda, cópia simples, conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
mediante confronto com os originais no ato da sessão. 

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade 
em todas as folhas de sua constituição. 

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

3.6 - REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
3.6.1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos n° 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de agosto 
de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 
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3.6.2. A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições da Lei 13.979/2020 e 
atenderá ao disposto no Oficio Circular nQ. 83/2020/MARANHÃO-CGU, especialmente no que tange 
ao cumprimento de medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte: 

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual; 
b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, de representantes das empresas e de agentes 
de compras pertencentes ao grupo de risco; 
c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (70Q INPM) para todos os presentes na 
sessão; 
d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento mínimo de 1 
(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; 
e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à sala onde as 
sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre 
outras. 

4- DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 

4.11 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE NQ 01- PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL NQ ----I2022/CCIJSRP/ARP 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 

ENVELOPE Na 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NQ /2022/CCIISRP/ARP 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 

4.2 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.3 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas de 
Empenho decorrentes deste Pregão. 

4.4 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
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rubricadas pelo representante legal da licitante, que deverá por sua assinatura na última folha, 
devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas 
no ANEXO I, com a indicação do posto de serviço, unidade e quantidade; 

d) Preço unitário em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismos e por extenso, 
em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo 
considerado fixo e irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

j) Data e assinatura do representante legal. 

k) Certidão da Junta Comercial competente, emitida até 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência a data de apresentação da Proposta, que comprove o enquadramento da 
licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de concessão do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nQ 123/2006 e Lei 
Complementar na 147/2014. 

k.1) A licitante que apresentar no ato do credenciamento do representante 
ou procurador a Certidão Simplificada da Junta Comercial que comprove o 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, fica 
dispensada sua apresentação. 

5.2 - A licitante vencedora deverá apresentar à Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, as planilhas dos custos e de formação de preços de cada posto de serviço, 
conforme legislação vigente. 

5.3 - Caso a licitante vencedora não comprove a inexequíveis e dos preços ofertados, através das 
planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fazê-la e 
assim sucessivamente. 

5.4 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.4.1 - A inaclimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Domingos do Maranhão, 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Municipal. 
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5.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, sejam com relação a 
preços, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais, 
ressalvadas, apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.6 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.6.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço 
unitário, podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da 
proposta e o quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão. 

5.6.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.6.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.6.4 - Caso os prazos de entrega, ou de validade da proposta sejam omitidos na Proposta de 
Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alíneas "e", "f" e "g". 

5.7 - Caso o Contrato não seja assinada do período de validade da Proposta, as licitantes ficam 
liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.8 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.10 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

511 - Após a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços", não poderá a licitante pedir 
desistência da proposta. 

5.12 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no 
Edital. 

5.13 - A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da 
Contratada: 

a) - Folha de apresentação da proposta de preço deverá ser datilografada ou impressa, 
assinada, datada, constando a identificação do participante, prazo de validade 60(sessenta) 

dias, bem como o valor unitário (expresso em duas casas decimais após a virgula) e o valor 
global, sem rasuras ou emendas. 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO LARGAS. 5/N - CENTRO 

CEP N*65.790.000 

b) - Declaração expressa que a empresa (pessoa jurídica), que dispõe de condições adequadas e 
suficientes para executar os serviços de terceirização, em conformidade com o Anexo 1 - 
Quantidades e Especificações e Anexo II - Termo de Referência e Anexo III - Planilhas de 
Custos, de acordo com modelo contido no Anexo XII; 

c) - Cada licitante (pessoa física) poderá cotar um item, podendo ser cotado mais de um item 
se houver compatibilidade de horário devidamente comprovado através de declaração firmada. 

d) - Será desclassificada a proposta de preços dos interessados que não cumprirem as 
condições previstas neste item; 

e) - As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas 
por trinta dias. 

f) - Será desclassificada a proposta que oferecer preços não compatíveis com os praticados no 
mercado. 

g) - Serão desclassificadas as propostas de preços das empresas ou pessoa física cujos preços 
forem superiores aos valores constantes na Planilha de Custos ANEXO III: 

h) - A homologação será feita por irem e menor preço, de acordo com os fatores 
exclusivamente referido neste edital. 

5.B.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Domingos do Maranhão, 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Municipal. 

5.13.2 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços a 
serem prestados sem ônus adicionais. 

5.13.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja em relação 
ao preço, pagamento, prazo ou a qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.13.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.13.5 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
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6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE NQ 02, devidamente fechado, contendo os documentos organizados e numerados as 
folhas na ordem determinada no item 6.3 deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades simples, de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

O Estatuto Social da Instituição, registrado em cartório ou Contrato Social; 
g) Ata de Reunião/Assembleia de Fundação da Instituição; 
h) Ata de Reunião/Assembleia de Eleição/posse da atual Diretoria da Instituição; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros - CND/INSS. 

j) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

7) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo 
de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e 
TLVF; 
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• Licença para Localização e Funcionamento (Alvará). 

m) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal if 12.440/2011); 

o) Balanço patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último 
exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 
UFIR quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

ol) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrado através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

1,00 
Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

o.2) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 

o.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

o.3.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN 
nQ 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - 
DNRC, de IP de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
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o.3.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de 
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

p) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

q) Certidão que comprove o registro ou inscrição na entidade profissional competente da 
região a que estiver vinculada a licitante, pertinente ao ramo de atividade objeto desta 
licitação; 

r) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

s) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO IV). 

t) Declaração, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, na 
forma § 2° do artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente, 
proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do modelo do 
(ANEXO V). 

v) Declaração de Localização e Funcionamento. (ANEXO VIII). 

6.4 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da 
Administração Pública Federal ou Estadual e Municipal. 

6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei ou, ainda, cópia simples, conferida 
pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais (fora do envelope) 
no ato da abertura do envelope. 

6.5.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as 
folhas de sua constituição. 

6.5.2 - As certidões expedidas via internet terão suas autenticidades/validades 
comprovadas pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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6.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas. 

6.10 - Não serão aceitos -protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.12 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.13 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

6.14 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar ri° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7- DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar os Envelopes ri'? 01 e ri.° 02 (subitem 4.1.1). 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes rf 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO GLOBAL, e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) em relação ao menor preço; 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea -c"; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances 
verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
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erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 
observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá 
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
rf 123/2006 e Lei Complementar ri° 147/2014. 

7.11.1 — Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 
primeiro lugar. O tempo concedido não podern exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas rnicroempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o 
direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n°147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e 
procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração. 

7.15 - Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular 
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, conforme o caso. 

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7.17 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo a 
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições de 
habilitação, consoante às exigências deste Edital. 

7.18 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação, a licitante será declarada vencedora. 

7.19 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.21, sem prejuízo de aplicação de sanções. 

7.20 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta inexequível, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame. 

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar ne 147/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.212 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 15.1 deste Edital. Neste caso, será facultado 
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício 
do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.111. 

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que: 

b) não atenderem às exigências deste Edital; 

c) sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

d) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

7.24.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a 
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo 
admitidos os seguintes critérios: 

a) Planilha de custos, elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 
Administração; 

b) Contrato em execução, com preços semelhantes. 

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar 
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no 
artigo 48, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
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Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização 
deste Pregão, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diretamente na Comissão 
Central de Licitação - CCL, localizada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. 

8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos 
nas normas legais 

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente Edital. 

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do 
texto original. 

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente aos 
adquirentes que procederem de acordo com o item17.21 deste Edital. 

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o T (segundo) dia útil que anteceder á data de 
realização do certame. 

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9- DOS RECURSOS 

9.1 - 1)os atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 
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9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Central de Licitação, localizada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

9.9 - Os recursos e contra- razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Autoridade Superior que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 
com a licitante vencedora. 

10- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
convocará a adjudicatária, durante a validade da sua Proposta, para assinarem do Contrato 
(ANEXO VI), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

10.2 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo 
de validade da sua proposta, recusar-se a assinar o Contrato sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente, obedecido a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

10.3 - O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

10.4 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, 
durante a vigência do Contrato. 

10.5 - O contratado estará obrigado a executar os quantitativos, em função do direito de acréscimo 
de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o 5 P do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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11- DAS CONTRATAÇÕES 

11.1 - O Contratado estará obrigado a retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os 
Contratos (ANEXO VI) ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
estabelecidas neste Edital e nos seu anexos, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da notificação. 

11.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

11.2 - A contratação do fornecedor será formalizada por Contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11.3 - É facultado à Administração, quando a Contratada não apresentar situação regular no ato de 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de 
empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente, obedecido a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no ANEXO I - 
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado de forma mensal, através de depósito bancário na conta corrente 
da Contratada, por intermédio de Ordem Bancária. 

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura às Secretarias Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, acompanhada da comprovação das condições 
de habilitação exigida na licitação. 

13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidores designados da Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social responsável pelo recebimento 
dos serviços. 

13.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.6 - As Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, poderão 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

13.7 - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no item 13.4, a Contratante se 
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obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a Contratada. 

14- DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

14.1- É admitida repactuação deste objeto, desde que seja observado o interregno mínimo de um 
ano. 

14.2 - O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir da data 
limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, 
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 

14.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

14.4 - A licitante contratada poderá exercer seu direito à repactuação dos preços do contrato até a 
data da prorrogação contratual subsequente. 

14.5 - Caso a licitante contratada não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o 
Contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

14.6- As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante contratada acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e 
formação de preços, apuradas a partir de convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva 
aplicável, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 
mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

14.7 - A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o percentual 
do item "aviso prévio trabalhado" zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano 
de contrato. 

14.8 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

14. 9 - Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação 
entre as partes, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de Referência, 

O tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

g) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

14.10 - No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 
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14.11 - As Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, poderão realizar 
diligências para conferir a variação de custos alegada pela licitante contratada. 

14.12 - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

a) a partir da assinatura do termo aditivo; em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

b) em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 
normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do 
reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para 
a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

14.13 - No caso previsto no item 14.3, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente 
para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

14.14 -. A Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, deverão 
assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa. 

14-15. A Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, deverão 
poderão prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob 
sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Se a proponente vencedora recusar assinar o Contrato, a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal ri° 8.666/1993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

15.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do Contrato, 
em caso de atraso no inicio dos serviços, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento). 

15.2.2 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de não 
aceitar manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados ou de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e V' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea 

15.4 - Caberá ao Gestor do Contrato, designado por cada Secretaria, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

15.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item., dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) executar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
15.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

15.7- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada por cada Secretaria. 

15.8 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora), constando o fundamento legal. 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1- As despesas relativas às contratações decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, cujos 
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho e/ou Contrato. 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição. 
17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou aos Secretários de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa 
integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 
após a conclusão da diligência promovida. 
17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5 - A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal ri° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade dos contratos ou instrumentos 
equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 

17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 

17.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nao comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

17.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunia°, que devera obrigatoriamente ser 

assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, 
e pelos representantes das licitantes presentes. 
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17.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação 
dar-se-á em Sessão a ser convocado posteriormente. 

17.12 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

17.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

17.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela Administração, quanto ao procedimento realizado e à 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidos como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 

17.17.1 - Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas, ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

17.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

17.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n.2
8.66/93, Lei Federal nQ 10.520/2002, regulamentada através pelo Decreto Municipal nQ 20/2010; 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nQ 8.666/1993, a Lei Complementar 
n0 123/2006 e Lei Complementar nQ 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

17.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, na Praça Getúlio Vargas, 
sin, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 13:00 
horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 
17.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificaçoes, 
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

17.22 - A estimativa de custo desta licitação encontra-se nos autos do Processo Administrativo n" 
53/2022-SMA, na Comissão Central de Licitação - CCL. 

7.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
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ANEXO V 
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ANEXO VII 
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ANEXO X 

ANEXO XI 

ANEXO XII 
ANEXO XIII 

ANEXO XIV 
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Especificações e Quantidades. 
- Termo de Referência 
- Carta Credencial 
- Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da 
CF/88. 
- Declaração de Fato Impeditivo 
- Minuta do Contrato Administrativo 

Minuta Ata de Registro de Preços (Anexo único) 
- Termo de Recebimento Definitivo 
- Declaração de Localização e Funcionamento 
- Declaração de Enquadramento como Microempresas ou 
empresa de pequeno porte. 
Planilha de Encargos Sociais e Trabalhistas 

Planilha de Custos 
Declaração de condições adequadas para execução dos 
serviços de terceirização. 
Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, 
bem como as orientações gerais estabelecidas pela 
Organização Mundial de Saúde. 

17.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do 
Maranhão no Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão/MA, de de 2022. 

MARTÔNIO ARAÜJO SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAD 

TACIA KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE/SEMITS 

ELISÁNGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAUSEMAS 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL Nce ----/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO I 
1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

OBJETO : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", 
"Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e 
"Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no Termo de Referencia. 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO RS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

O TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS RS 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 16,92 261.278,64 3.135.343,68 

TOTAL 15.442 261.278,64 3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNIaPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 
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1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

0 7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PREÇO MÉDIO RS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

IP 
4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

Valor Total R$: 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N° --/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", 
"Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e 
"Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no presente Termo de Referência. 

2- MODALIDADE 

A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para 
atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, 
durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será 
realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do 
Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 

3 - JUSTIFICATIVAS 

.3.1 - PARA CONTRATAÇÃO 
Considerando a Lei Federal ri° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei n° 6.019/1974, 

que consolidou práticas que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de 
contrafação de terceiros para prestação de serviços em beneficio da Administração Pública, por meio 
de atividades-meio ou atividades fim. 

Necessário se faz registrar que tal mecanismo eficaz de contratação não fere as regras das 
normas constitucionais da investidura em cargo público, por meio de concurso público uma vez que "a 
essência da terceirização é a atividade e não pessoa física. Não há, portanto, entre o tomador e o 
prestador de serviço vínculo de pessoalidade ou relação de emprego propriamente dita", segundo 
comentário do eminente adrninistrativista Vilela Souto. Diante das considerações não há que se falar 
que a terceirização na Administração Pública implicaria violação ao princípio do concurso público. 

A licitação aqui tratada, tem por objeto a seleção de empresa especializada com vista à 
prestação de serviços de apoio administrativo, serviços auxiliares bem como de atividades-fim de 
natureza contínua, especificamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", 
Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", cujos cargos citados não integram os quadros no 
ambito dos respectivos órgãos participante, a serem executados nas dependências das suas sedes ou 
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postos dos órgãos participantes quais sejam: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal Educação, Secretaria Municipal Saúde e Secretaria Municipal Assistência Social, conforme 
especificações e condições contidas no presente Termo de Referência. 

A presente contratação decorre da necessidade de dotar a máquina pública municipal, 
através da atuação de terceiros, prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam 
que as ações públicas apresentem resultados mais concretos para a população de São Domingos do 
Maranhão, permitindo que cada Secretaria Municipal detenha maior capacidade de movimentação e 
funcionamento, coibindo e evitando desvios de função dos servidores públicos. 

Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora 
pleiteados são indispensáveis à Administração Pública deste município, em face da inexistência, no 
quadro de pessoal, de cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações 
finalísticas, ao exercício das atividades meio descritas neste Termo de Refertncia. 

3.2 -JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Justifica-se a escolha pelo Sistema de Registro de Preços -SRP para futura Ata de Registro de 

Preços, para a presente licitação tem como uma das finalidades principais o princípio da 
economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há compromisso assumido de 
contratação, bem como de utilização dos quantitativos totais estimados. 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e 
fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 
respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços encontra-se prevista no inciso I do § 
30 do art. 15, da Lei n° 8.666/1993 que estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento do 
Sistema. 

A regulamentação dessa modalidade de contratação é feita pelo Decreto n° 7.892/2013, que 
também faculta que a licitação para registro de preços seja realizada na modalidade de pregão, do tipo 
menor preço e precedida de ampla pesquisa de mercado (art. 30). 

Também, o art. 9° da referida norma cuida do edital de licitação para registro de preços em que 
complementa a regra do art. 40 da Lei n° 8.666/1993, fixando os elementos que o edital para o SRP deve 
conter. 

Portanto, formado o cadastro de fornecedores, e serviços e preços, com a relação das empresas, 
acompanhada da especificação dos serviços que elas poderão fornecer, os órgãos e entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços poderão se valer das propostas apresentadas e 
constantes da Ata de Registro de Preços para celebração de futuros contratos. 

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à eficiência no gerenciamento dos 
processos de contratação pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina Ata de Registro de 
Preços/ARP, comprometendo-se a oferecer por preço unitário ou global quando for o caso, o objeto 
licitado, de acordo com as necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e 
dentro de prazo também fixado nele, que não pode ultrapassar um ano. 

As características dos bens e serviços a serem contratados por meio dessa sistemática se 
encontram previstas no art. 2° do mencionado Decreto n° 7.892/2013, que dispõe nos seguintes termos: 
'Art. 3°. 

Será adotado preferêncialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
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II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 
a mais de um Órgão ou entidade, ou a programa de governo; e 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços, 
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem 
econômica'. 

Sabe-se que a licitação é um procedimento administrativo formal, no qual é 
imprescindível a observância de uma sequência ordenada de atos que darão ensejo à celebração do 
contrato pela Administração. 
4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1- Decreto Federal nQ 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n2 9A88/2018 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços/SRP, no inciso I do § 3' do art. 15, da Lei 110 8.666/1993. 
4.2 - Lei Federal n° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei n0 6.019/1974, que consolidou práticas 
que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para 
prestação de serviços em beneficio da Administração Pública, por meio de atividades-meio ou 
atividades fim. 
5- APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E CUSTO ESTIMADO POR PREÇO GLOBAL 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinada pelo representante legal empresa, 
com todas as paginas rubricadas, contendo as especificações, mensal e global da prestação de serviços 
dos postos; 
5.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os 
termos contidos no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa 
vencedora; 
5.3. As propostas deverão ter como parâmetro jornada de 8 (oito) horas diárias, de segunda à sexta, 
no período compreendido entre 08:00 as 18:00 horas, a critério da Administração, de modo a perfazer 
40 (quarenta) horas semanais, com 2 (duas) horas de intervalo para almoço; 
5.4. As propostas devem detalhar os serviços a serem realizados de acordo com os descritos neste 
Termo de Referência observando o valor ~imo de cada item e a quantidade de postos conforme 
tabela abaixo e suas respectivas especificações: 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES _ 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO RS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 
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2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

TOTAL 

QUANTIDADE DE 
HORAS 

15.442 

15.442 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

16,92 

PREÇO MÉDIO R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

261.278,64 

261.278,64 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3.135.343,68 

3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DEscRiçÃo QUANTIDADE DE 
HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 

I, 5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 
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3 RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

• 

6- CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

6.1 - A licitante vencedora deverá apresentar a Secretaria Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, as Planilhas dos Custos e de Formação de Preços do Posto, conforme 
legislação vigente. 

6.2 - Caso a licitante vencedora não comprove a exequibilidade dos preços ofertados, através das 
planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fazê-la e assim 
sucessivamente. 

7- FONTE DE RECURSOS 

7.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio 
administrativo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos 
recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
cujos programas de trabalho e as respectivas categorias económica. 

7.2 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos a serem 
definidos após o registro dos preços, de acordo com o Decreto n° 7.892/20B Artigo 7° § 2°. 

7.3 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

8- DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS 
8.1- SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1- SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• Anotar e registrar, em fichas funcionais, exonerações, aposentadorias, férias, dispensas e outros 

dados; 
• auxiliar na elaboração e conferência de folhas de pagamento; lançar em fichas próprias os 

desempenhos por ordem de verbas; 
• fornecer material de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; 
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• receber e organizar materiais em prateleiras ou armários apropriados de acordo com as normas 
e procedimentos estabelecidos; 

• registrar a entrega de material em livros próprios; 
• Fazer registro da natureza e quantidade do material entregue bem como a data e assinatura 

dos responsáveis; 
• classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo e fazendo anotações 

em fichas de controle; 
• manter arquivos atualizados, dispondo documentos diversos em pastas próprias com base em 

modificações preestabelecidas; 
• protocolar documentos mediante registro em livros próprios e encaminha-los aos setores 

competentes; 
• operar maquinas de Xerox abastecendo-as com material necessário para reproduzir trabalhos 

de maior complexidade; 
• Orientar e encaminhar o material aos setores competentes e/ou pessoas indicadas; 
• executar e receber ligações telefônicas e registrar os telefonemas atendidos, anotar os recados 

quando for preciso; 
• registrar visitas, anotando os dados pessoais do visitante para possibilitar o controle dos 

atendimentos diários; 
• redigir expedientes simples como: memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; 
• Primar pelo atendimento público com ética e compromisso. 

8.2 - SERVIÇOS DE MOTORISTA 
II- SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• Operar máquinas e veículo de acordo com a categoria exigida em conformidade com a sua 

CNH; 
• Atuar como liderança de ajudantes de transportes; 
• Garantir o melhor custo beneficio operacional; 
• Responder pela monitoria do veículo; 
• Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança 

e de preservação do meio ambiente; 
• Conduzir veículos automotores no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua 

segurança e integridade; 
• Responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção; 
• Comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de 

conserto de manutenção do veículo; 
• Registrar as informações necessárias nos controles apropriados; 
• Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. 

8.3 - SERVIÇOS DE COPEIRA 
III - SECRETARIA DE SAÚDE 
• Preparação de cafés, sucos ou lanches em geral. 

• Montagem das bandejas para servir aos clientes. 
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• Servir alimentos com cortesia e educação. 
• Organizar e preparar mesas. 
• Cuidar da limpeza dos utensílios. 
• Cuidar da cozinha e preparação dos alimentos. 
• Diariamente faz a limpeza das dependências da empresa utilizando-se de material 

(desinfetante, cera, removedores, etc.) e equipamento específico (vassoura, aspirador de pó, 
etc.): 

• remove o pó dos móveis, faz a varredura do piso, aspira detritos, limpa ou lava vidros e janelas, 
remove o lixo das lixeiras, higieniza os banheiros, etc. 

• Prepara e/ou disponibiliza café, chá, frutas e biscoitos aos funcionários e visitantes utilizando-
se de equipamentos e utensílios de Copa. Zela pela ordem e limpeza da área de trabalho e 
material utilizado (forno micro ondas, geladeira, bebedouro, etc.) 

• Pode, eventualmente, efetuar pequenas compras para abastecimento da Copa. Lista o material 
necessário, solicita o numerário e faz diretamente as compras ou requisita a fornecedores para a 
entrega , recebe , confere o pedido e estoca. 

• Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 

8.4 - SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

lv - SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÉNCIA SOCIAL 

8.1.1 - Executar limpeza de móveis, janelas, equipamentos, pisos, passadeiras, tapetes, banheiros, e 
outros, utilizando equipamentos e produtos apropriados, visando manter a conservação e higiene nas 
dependências dos órgãos e seus respectivos setores; 
8.1.2 - limpar e arrumar as dependências e instalações dos estabelecimentos, a fim de mantê-las em 
condições de asseio requeridas; 
8.1.3 - Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações definidas; 
8.1.4 - Percorrer as dependências dos estabelecimentos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; 
8.L5 - Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; 
8.1.6 - Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 
8.1.7 - Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
8.1.8 - Manter arrumado o material sob sua guarda; 
8.1.9 - Comunicar aos superiores imediato, qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa 
aparência; 
8.1.10 - Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço 
dos estabelecimentos das Secretarias; 
8.1.11 - Executar outras atividades, correlatas às descritas, desde que de mesma natureza e de 
equivalentes graus de responsabilidade e complexidade, sempre que solicitado a intervir. 
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8.5 - SERVIÇOS DE DIGITADOR 
V - SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O digitador é o profissional responsável pelo exame e preparação dos variados serviços para digitação. 
É ele quem digita os dados presentes em textos, tabelas e outros, além de cuidar de sua formatação. 
Também deve receber e transmitir e-maus indispensáveis para a execução das atividades do órgão. 

Na sua rotina de trabalho, desempenha as seguintes tarefas: 

• exame e preparo de serviços para digitação 

• digitação de tabelas, dados, notas, laudos e textos 

• envio de e-mails e planilhas 

• organização e cligitalização de documentos 

• correção de erros e reportá-los ao supervisor 

• impressão de documentos 

• serviços de escritório (atendimento telefônico ou recepção) 

• controle de arquivos 

8.6 - SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA 
VI- SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• O recepcionista é o profissional responsável pelo atendimento ao público, seja recebendo a 
pessoa presencialmente na recepção de um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. 
• O recepcionista realiza agenciamentos; 
• Fornece informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 
• Atua na recepção, atender e filtrar ligações telefônicas; 
• Anotar recados e receber visitantes, é responsabilidade de um recepcionista atividades como o 
gerenciamento de compra de materiais de escritório e higiene, envio, recebimento e controle de 
correspondências, direcionamento de ligações, gerenciar a agenda da diretoria, marcar reuniões, 
arquivar documentos, responder perguntas sobre a empresa e esclarecer dúvidas, controlar as chaves e 
acessos e registrar todas as informações. 

8.7 - SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA 
VII - SECRETARIA DE SAÚDE 

8.2.1 -ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.2.1.1 - Fiscalizar a guarda do patrimônio e exercer a observação de estacionamentos de prédios 

públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar roubos, 
incêndios, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 

8.2.1.2 - Zelar pela ordem, segurança e organização da área sob sua responsabilidade; 
8.2.1.3 - Controlar o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando -as para os 

lugares desejados, acompanhar pessoas e mercadorias; 
8.2.1.4- São ainda atividades do profissional, dentre outras: 

• Zelar pela guarda do patrimônio; 
• Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos; 
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• Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; 
• Percorrer as dependências dos prédios públicos; 
• Verificar portas e janelas; 
• Observar movimentação das pessoas pelas redondezas; 
• Relatar avarias nas instalações; 
• Inspecionar os veículos no estacionamento; 
• Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados; 
• Prevenir incêndios; 
• Controlar fluxo de pessoas; 
• Controlar a estrada de pessoas nos recintos de trabalho de trabalho, bem como a saída de tais 

locais, efetuando, quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência; 
• Identificar as pessoas; 
• Interfonar aos colaboradores, quando solicitado; 
• Encaminharas pessoas; 
• Acompanhar o visitante; 
• Controlar a movimentação das pessoas; 
• Prestar os primeiros socorros; 
• Inspecionar os locais ou instalações do prédio observando estranhas; 
• Exigir o documento de identidade/crachá do servidor ou funcionário terceirizado, para 

permissão ao acesso aos espaços dos prédios públicos, caso haja necessidade; 
• Não permitir que pessoas estranhas ao serviço permaneçam no local de trabalho, e/ou realizem 

ligações telefônicas desse ambiente; 
• Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis; 
• Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
• Remover lixos e detritos; 
• Desinfetar bens móveis e imóveis; 
• Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama; 
• Juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário), auxiliar, eventualmente em 

consertos de roupas; 
• Lavar manualmente, ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis, toalhas ou vestuários em 

geral; 
• Passar a ferro e engomar a roupa lavada, lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, 

ambulatório e gabinetes dentários; 
• Receber e entregar roupas, registrando entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em 

uso e em estoque, executar outras tarefas semelhantes 
• E outras atividades pertinentes ao objeto. 

9 - UNIFORMES 
9.1. A Empresa vencedora será responsável pelo fornecimento de uniformes aos seus empregados, sem 
ônus par-a estes, sendo 02 (dois) conjuntos completos para cada funcionário (empregado) no inicio da 
execução do contrato. 
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9.2. A partir da data prevista para início da execução dos serviços, independente da data de entrega 
dos mesmos, devera ser substituído 01(um) conjunto completo de uniforme a cada 02 (dois) meses ou 
em 48 (quarenta e oito) horas após comunicação escrita da Administração, sempre que não atenda às 
condições mínimas da apresentação. 

9.3. A Empresa deverá fornecer, ainda, uniformes apropriados às empregadas gestantes, substituindo-
os sempre que necessário. 

9.4. O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças de excelente qualidade, devendo a 
empresa submeter amostra do modelo a ser fornecido para aprovação do fiscal do contrato à 
Administração o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados, considerando as 
necessidades inerentes aos serviços a serem desenvolvidos. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não 
previstas no contrato, e que por lei couberem: 

• Colocar à disposição da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, a partir do dia estabelecido 
em Contrato, a mão-de-obra adequada e capacitada, necessária à boa execução dos serviços ora 
contratados; 

• Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os 
empregados que executarão os serviços; 

• Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços 
contratados; 

• Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os 
serviços contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela 
CONTRATANTE; 

• Fornecer os uniformes, quando previsto em Contrato e as credenciais aos seus empregados que 
executarão os serviços contratados; 

• Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços 
contratados; 

• Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum 
acréscimo de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços 
contratados; 
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• Comunicar à CONTRATANTE, mediante encarregado, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços contratados, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a 
integridade do patrimônio público; 

• Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços 
contratados; 

• Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das suas especificações; 

• Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
empregados, prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

• Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 

• Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 

• O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições 
estabelecidas, bem como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão especialmente as que resguardam a 
manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do 
exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos 
art. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal. 

• Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica 
do Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições 
Previdenciárias (GRPS) e FGTS do mês de competência dos serviços. 

• Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
funcionários portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 
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• Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Administração; 

• Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes 
encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

• Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

• Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações 
gerais estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde 

• Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço 
Público; 

• Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal; 

• Fornecer aos seus empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na 
legislação e nos acordos coletivos de trabalho; 

• O preposto será responsável por: 

VI. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 
sua realização; 

VII. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes dos 
postos de trabalho, inclusive repondo os postos falrantes; 

VIII. Reportar-se ao Fiscal do Contrato, quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas; 

IX. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços; 

X. Providenciar e manter permanentemente atualizado um Livro de Ocorrências, 
composto de duas partes com as seguintes finalidades: 
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• Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATADA as ocorrências 
observadas na execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela 
CONTRATANTE e as soluções adotadas quanto às determinações recebidas; 

• Na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações 
dadas, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATADA, o juízo formal sobre o 
andamento dos serviços, a qualidade da execução e as suas determinações. 

1L OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 

• 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666, de 1993, são obrigações da 
Contratante: 

g) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 
na Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) Disponibilizar instalações adequadas e equipamentos necessários a execução dos trabalhos; 
i) Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 
j) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas ou 

qualquer fato ou inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e comunicar 
a empresa para que sejam tomadas as providencias cabíveis; 

k) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, à vista das Notas 
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as 
condições previstas neste contrato; 

1) Atestar as notas fiscais e faturas. 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 
da 1.£i n.° 8.666/1993. 

A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante 
designado pela Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, para o seu 
acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, Inciso III, da lei 8666/93, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de tudo dará ciência à empresa, que, 
mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços: 

b) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato; 

c) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
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d) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à 
mão de obra utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerada 
concluída somente após o pagamento de tais obrigações. 

12.3 Considerando que a prestação dos serviços acontecerá de forma descentralizada, para fins de 
subsidiar a decisão do fiscal de contrato será designado, ainda, um representante em cada Secretaria 
Municipal para responder pela execução do serviço. Assim, apenas após a junção das manifestações de 
todos os representantes designados na Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social quanto à prestação do serviço de acordo com o contratado, é que o fiscal irá atestar a fatura e 
encaminhá-la para pagamento. 

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 O prazo para execução dos serviços contratados será de 06 (SEIS 
) meses, prorrogáveis na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal ri0 8.666/1993. 

14- ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
14.1- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

14.2 - SECRETARIA MUNICIPL DE EDUCAÇÃO; 

14.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

14.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

15- REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
15..1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de licitações e Contratos 
Administrativos n° 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto 
de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 
15.2. A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições da Lei 13.979/2020 e 
atenderá ao disposto no Ofício Circular 83/2020/MARANHÃO-CGII, especialmente no que tange 
ao cumprimento de medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte: 

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual; 
b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, de representantes das empresas e de agentes 
de compras pertencentes ao grupo de risco; 
c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (700 INPM) para todos os presentes na 
sessão; 
d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento mínimo de 1 
(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; 
e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à sala onde as 
sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre 
outras. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição. 

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse 
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal ri° 8.666/1993; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

16.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital. 

16.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 

16.09 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á 
em Sessão a ser convocada posteriormente. 
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16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente mareada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia 
da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

16.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão. 

16.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 

16.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

MARTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

TARCIA KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPL DE EDUCAÇÃO 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELIZÀNGELÇA SANTOS SOUSA QUEIROZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a realização do procedimento 
licitatório. 

RENAN SILVA DE ARAÚJO 

ASSESSOR DE FINANÇAS 
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COMISSAO CENTRAL DE LICITAÇAO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n   com sede na 

 , neste ato representado pelo(s) Sr.(a) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

  (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, praticar os atos 

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nQ  

/2022/CCL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal, com firma reconhecida) 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 ---/2022/CCLSRP/ARP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial n2 ---/2022/CCL/SRP/ARP 

A empresa  , C NPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. na , CPF na , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal na 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e riao emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição 
Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa  signatário, por seu representante legal, declara 

sob as penas da lei, nos termos do parágrafo r DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que até a data 

de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do 

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/CPL/SRP/ARP, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim conhecer na integra o presente Pregão Presencial e que se 

submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão (Ma), de 2022 

LOCAL E DATA 
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COMISSÃO CENTRAL DE ucrrAçÃoica_ 
PREGÃO PRESENCIAL NQ ---/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA, MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR DE "SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO", "SERVIÇOS DE MOTORISTA", 
SERVIÇOS DE COPEIRA", "SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS", "SERVIÇOS DE DIGITADOR", 
SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA" E, "SERVIÇOS DE AGENTE 
DE PORTARIA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DURANTE O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, SERÁ REALIZADA MEDIANTE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, DO 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/SRP PARA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão, inscrita no C/.N.PJ. (MF) sob o nQ 06.113.690/0001-71, com sede na 
Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro - CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito deste município, o Sr. 
XXMOOCXX, e a empresa  , inscrita no C.N.PJ.  , com sede 
 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, , R.G. n.0 SSPMA, C.P.F. n." , tem, 
entre si, ajustado o presente Contrato n0 /2022, decorrente do Pregão Presencial nQ --/2022/CCL 
formalizado nos autos do Processo riQ 225/2022 submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal nQ 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Lei xf 3.555/00, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n0 8.666/1993, a Lei Complementar nQ 
123/2006 e Lei Complementar nQ 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente INSTRUMENTO trata da Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de retreirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de 
Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitado?', Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
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Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no Anexo II Termo de Referência, Proposta de Preços, abaixo especificada: 
1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 
EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

010 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERIODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 

TOTAL 72.466 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

1.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOOTpEARIL PoADRA0

DE 12 (DOZE) 
MESES 

3 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 

TOTAL 72.466 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 
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2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 10.469 

3 DIGITADOR 2.631 

4 RECEPCIONISTA 5.306 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1380 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 

é MOTORISTA 1.677 

TOTAL 29.752 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERIODO 
DE 12 (doze) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 

0. 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 

198 ADMINISTRATIVO 

3 RECEPCIONISTA 366 

4 DIGITADOR 393 

5 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

2.312 

6 MOTORISTA 522 

TOTAL 4341 

TOTAL GERAL 122.001 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
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Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial n° /2022/CPIJSRP/ARP a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor do Contrato é de R$  ) 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 
(cinco) dias úteis, a contar do início da vigência do Contrato juntamente com a Ordem de Execução 
dos Serviços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Por se tratar de serviços de natureza continuada, o prazo previsto no 
"caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e 
condições mais vantajosas à Administração, desde que demonstrado o interesse público e a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n°8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará 
por meio de Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não 
previstas no contrato, e que por lei couberem 

a) Colocar à disposição da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, a partir do dia estabelecido 
em Contrato, a mão-de-obra adequada e capacitada, necessária à boa execução dos serviços ora 
contratados; 
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b) Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os 
empregados que executarão os serviços; 

c) Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços 
contratados; 

d) Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os 
serviços contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela 
CONTRATANTE; 

e) Fornecer os uniformes, quando previsto em Contrato e as credenciais aos seus empregados que 
executarão os serviços contratados; 

f) Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços 
contratados; 

g) Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum 
acréscimo de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços 
contratados; 

h) Comunicar à CONTRATANTE, mediante encarregado, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços contratados, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a 
integridade do patrimônio público; 

i) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços 
contratados; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das suas especificações; 

k) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
empregados, prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

1) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 

m) Manter durante toda a vigéncia e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

n) Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
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o) O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições 
estabelecidas, bem como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão especialmente as que resguardam a 
manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do 
exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos 
art. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal. 

Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica 
do Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições 
Previdenciárias (GRPS) e FGTS do mês de competência dos serviços. 

q) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
funcionários portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 

s) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Administração; 

t) Manter vínculo empregaticio formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes 
encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

u) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPT's; 

v) Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscali7ação do Contrato e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço 
Público; 

w) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal; 
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x) Fornecer aos seus empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na 
legislação e nos acordos coletivos de trabalho; 

y) O preposto será responsável por: 

a) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas para sua realização; 

b) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes 
dos postos de trabalho, inclusive repondo os postos faltantes; 

c) Reportar-se ao Fiscal do Contrato, quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas; 

d) Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços; 

e) Providenciar e manter permanentemente atualizado um Livro de Ocorrências, 
composto de duas partes com as seguintes finalidades: 

• Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATADA as ocorrências 
observadas na execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela 
CONTRATANTE e as soluções adotadas quanto às determinações recebidas; 

• Na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações 
dadas, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATADA, o juízo formal sobre o 
andamento dos serviços, a qualidade da execução e as suas determinações. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei Federal if 8.666/1993; 

b) Disponibilizar instalações adequadas e equipamentos necessários a execução dos 
trabalhos; 

c) Destinar locais para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

d) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas 
ou qualquer fato ou inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e 
comunicar a empresa para que sejam tomadas as providencias cabiveis; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, à vista as Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as 
condições previstas neste contrato; 
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f) Atestar as notas fiscais e faturas. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao 
disposto no artigo 67 da Lei n? 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um 
Representante da Administração, que será designado pela Secretaria de Administração ,Educação, 
Saúde e Assistência Social, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, Inciso III, 
da lei 8666/93, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de 
tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que 
estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços: 

a) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato; 

b) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
c) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à 

mão de obra utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerada 
concluída somente após o pagamento de tais obrigações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que a prestação dos serviços acontecerá de forma 
descentralizada, para fins de subsidiar a decisão do fiscal de contrato será designado, ainda, um 

di representante da Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social para 
responder pela execução do serviço. Assim, apenas após a junção das manifestações de todos os 
representantes designados na Secretaria quanto à prestação do serviço de acordo com o contratado, é 
que o fiscal irá atestar a fatura e encaminhá-la para pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de fornecimento, observando as condições fixadas neste instrumento, 
no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO G ERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do 1Q 9primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor, 

PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contrafação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão nQ 225/2022-CPL e seus anexos e as 
propostas das empresas registrada nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei n°10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de 

Referência e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo (ANEXO VI do Edital), ressalvada a responsabilidade civil e ético-
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcelas mensais, no prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, da Certidão 
Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do 
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FGTS, Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos federais e Divida Ativa da União e Certidão 
Negativa Trabalhista com validades compatíveis a data do pagamento, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor designado 
pelas Secretarias onde os serviços estão sendo prestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 
"capta" desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para 
tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS 

Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do CONTRATANTE, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, será permitida a 
repactuação ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal ri° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como 
termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo contado da última 
repactuação de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir 
acompanhadas da demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação, bem como os documentos comprobatórios dos demais itens repactuados; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a inclusão, por ocasião da repacniação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO QUARTA - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos 
valores da Contratante a partir da data da solicitação formal da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nQ 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor do Contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior 
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "h". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração ,Educação, Saúde e 
Assistência Social da CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

CONSTITUEM MOTIVOS PARA A RESCISÃO DESTE CONTRATO: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 

d) o atraso injustificado no início dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por comissão designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n.° 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando -se as sanções previstas no art. 70 da Lei 
Federal nQ 10.520/2002; 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § P do art. 65 da Lei Federal n.0

q) 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
nos termos do inciso II, § 2Q do art. 65 da referida Lei; 

r) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que torali7em o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

s) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 

10 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas "a" a "o" desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na 
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2022. 

TESTEMUNHAS 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

NOME NOME 
CPF NQ CPF NQ 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos ******* dias do mês de ********** do ano de dois mil e *****************, a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça 
Getúlio Vargas s/n - Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, 
em face do Pregão Presencial n." ---/2022/SEMAD, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o 
Preço das empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contrafação de empresa especializada 
em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de 
Portaria", "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio a 
Saúde" para atender as necessidades da Secretaria 
de   , durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo 
II- Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas CONTRATANTE, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892 
de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 8.250/2014, Decreto n° 9.488 de 30 de agosto de 2018 e Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, no Art. 8° de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal n° 20/2010, que 
regulamenta o Pregão Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
a Lei Federal n° 8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar 
de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 
CONFORME Anexo I -Especificações Quantidades , Anexo II- Termo de Referência e Proposta de 
Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo I e II do Edital do Pregão Presencial n° 05-
/2022/CPL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 
225/2022/SEMAD. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias 

e representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
RG: 
CPF: 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

9 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 

TOTAL 72.466 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 

TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 
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3 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 

63.910 
ADMINISTRATIVO 

TOTAL 72.466 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÇ MÉDIO 

ITEM 

li 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 

2 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

10.469 

3 DIGITADOR 2.631 

4 RECEPCIONISTA 5.306 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 

7 MOTORISTA L677 

TOTAL 29.752 

LOTE 
ASSISTÊNCIA 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SOCIAL PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 
DE 12 (doze) 

MESES 

I 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 

2 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

198 

3 RECEPCIONISTA 366 
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4 DIGITADOR 393 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 2 .312

6 MOTORISTA 522 

TOTAL 4.341 

TOTAL GERAL 122.001 

• 

CLAUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início de execução dos serviços será de acordo com as 
necessidades dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem 
de Execução, Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, pagará à empresa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 
provisório e/ou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.Q 225/2022/CPL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, em 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão 
gerenciador, o 'carona "deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, N 5° e 6° do Decreto nQ 7.892/2013, Decreto IV 8.250/2014 
e na Lei nQ 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocado a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o Órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do 12 (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser 
registrados obedecendo a ordem de classificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial n° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

• PARÁGRAFO QUARTO- São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 
transcrição, o edital do Pregão Presencial n.° ---/2022/CPL/SRP/ARP. e as propostas da 
CONTRATADA. 

• 

PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta 
Prefeitura Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei if 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual n° 
31.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - Maranhão (MA), de de 2022. 

Testemunha: 

Nome: 
CPF 

Nome: 
CPF 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO ÚNICO 

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° --/2022/SEMAD 
PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/SRP/ARP/CPL 
PROCESSO N° 225/2022/SEMAD 
VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 

Este documentos integra a Ata de Registro de Preços if /2022-SEMAD, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de  inscrito no CNPJ NQ , com sede na  if , 

lik Centro - São Domingos do Maranhão -MA, CEP 65.790-000, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato representada por seu titular,  Cargo , 
portador do CPF nQ e as empresas que tiverem seus preços registrados, em face à realização do Pregão 
Presencial if ---/2022/SEMAD. 

• 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços 
de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo 1-Especificações Quantidades , Anexo II- Termo 
de Referência e Proposta de Preços, abaixo especificada: 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

IMPReSA: 
C.NYI 
ENDEREÇO 

1 ELEPONE 
E-MAIL: 

ADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL 
REGISTRADO 
R$ 

São Domingos do Maranhão- MA, de de 2022 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE NOME DA EMPRESA 
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( 

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 225/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° ---
/2022/CCL 
CONTRATADA: 
OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de , vem, através do presente Termo, formalizar: 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Dos serviços de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos 
do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de 
Preços, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo II - 
Termo de Referência, objeto do Pregão Presencial tf ---/2022, conforme o disposto no art. 73 
inciso I, alínea "b", da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados Pregão Presencial n° 05 
/2022/CCL e à Proposta de Preços. Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do 
prazo fixado e em conformidade com as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo a 
despesa no total de R$   )-

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável 
quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da empresa pelo 
serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, assim, concluído a execução do objeto do Contrato n° ----, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2022. 
Assinaturas: 

Pela CONTRATANTE 
Pela CONTRATADA 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ  
está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.EP.: 

PONTO DE REFERENCIA: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N0 ---/2022/CCUSRP/ARP 

A empresa  , CNPJ riQ  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. nQ , 
C.P.F n° , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licita tório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 



FOLHAS ifif/ 

N° PROCESSG .2 251:20,2 

Assmatura 
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PREGÃO PRESENCIAL NQ ---/2022/CCUSRP/ASP 

ANEXO XI 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

( 

ENCARGOS SOCIAIS 
13Q salário 8,33% 
Férias 11,11% 
INSS 20,00% 
SAT até 3,00% 
Salário Educação 2,50% 
INCRA/SENAUSEBRAE 3,30% 
FGTS (a partir de 01.01.2007) 8,00% 
FGTS/Previsão de Multa para Rescisão 4,00% 
Total Previdenciário 40,80% 
Previdenciário sobre 13Q/Férias/DSR 7,93% 
SOMA BÁSICO 68,17% 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE TRIBUTOS 

. Descriçã v± 
ISS (Aracati) 5,00% 
CONFINS 7,60% 
PIS 1,65% 
Contribuição Social 1,08% 
IRRF 1,50% 
SOMA BÁSICO 16,83% 
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PREGÃO PRESENCIAL N" ---/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO XII 
PLANILHA DE CUSTOS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
nor 

LOTEI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CtUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

VALOR VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUANTIDADE DE 
UNITÁRIO DE 

VALOR MENSAL
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

• 

HORAS 
HORAS R$ 

DE HORAS R$ 
MESES 

3 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 16,92 261.278,64 3.135.343,68 

TOTAL 15.442 261.278,64 3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 



FOLHAS  173

PROLESSC,_225-

4SSInaiuré.  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

C. N.P." 06.113.690/0001-71 
GETÚLJO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

NOTE IV — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERiODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

ei TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 
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ANEXO XIII 
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DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES E 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2022/CCL/SRP/ARP 

A empresa  , CNPJ n.°  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n° 
C.P.F n° , DECLAR A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos previstos no instrumento convocatório do Prega° em epígrafe, realizado pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, Declaração que a empresa (pessoa jurídica), que dispõe 
dos adequados e em quantidade suficientes para atender o objeto do presente Pregão , em 
conformidade com o Anexo I - Especificações , Anexo II - Termo de Referência. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO XIV DO TR 

( 

ORIENTAÇÕES PARA O COMBARTE E PREVENÇÃO DA COVID-19 
• MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO: 

•1. Durante a tosse ou espirro cobrir o nariz e a boca com o cotovelo flexionado ou utilize tecido 
ou lenço de papel, descartando-os após o uso; 
2. Lavar as mãos frequentemente om água e sabão por pelo menos 40 segundos. Se não houver 
água e sabão, use desinfetante para as mãos a base de álcool; 
3. Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 
4. Orientar sobre os sinais e sintomas do novo corona vírus a fim de acionar o fluxo de 
atendimento para casos suspeitos de doença; 
5. Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequencia; 
6. Manter os ambientes bem ventilados. 
7. 

• 

• MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

Máscara dupla, máscara cirúrgica, protetor ocular ou protetor de face, luvas, jaleco, sabão liquido, 
álcool em gel, álcool 70% e higienizantes para o ambiente. 

• CRITÉRIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS 

Os critérios a serem observados para determinação de casos suspeitos são os seguintes: 

1. Febre (temperatura corporal acima de 37,5*); 
2. Sinal ou sintoma respiratório (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais); 
3. Contato próximo (até 2 metros) de caso suspeito de novo coronavirús até 14 dias anteriores ao 
aparecimento dos sinais ou sintomas; 
4. Contato próximos de casos confirmados de novo coronavirús nos 14 dias anteriores ao 
aparecimento dos sinais ou sintomas. 

• PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS OU EMERGENCIAIS E PARCEIROS: 

Será permitida a entrada dos prestadores de serviços que executarão tarefas essenciais e/ou 
emergenciais nos prédios públicos; desde que não faça parte do grupo de risco e seja submetido ao 
controle de entrada; prestadores de serviços essenciais ou emergenciais que apresentem sintomas 
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( 

similares aos de gripe (tosse, coriza, olhos avermelhados, febre, dentre outros), bem como outros 
quatros, tais quais asma, pressão alta, diabetes, assim como aqueles com idade acima de 60 (sessenta) 
anos, grávidas, lactantes e crianças, ou com outras enfermidades que reduzam a capacidade do sistema 
imunológico, não poderão adentrar aos prédios públicos. 
Não sendo o prestador de serviços e/ou parceiros classificado em grupo de risco, aferir-se-á sua 
temperatura; verificada febre acima de 37,5*C: 
a) Em casos suspeitos de infecção do novo coronavírus, adotar os procedimentos previstos e, 

consequentemente, desautorizar da entrada da pessoa, comunicando, imediatamente, a contratante. 
b) Os indivíduos com suspeitas de infecções receberão mascaras de proteção e serão orientados a 

procurar o serviço de referência do município. 

110 . ENTRADAS EM UNIDADES OU SEDE ADMINISTRATIVAS: 

1 Os prestadores de serviço deverão cumprir os procedimentos de higienização das mãos ao adentrar 
nos estabelecimentos e sede administrativa, devendo refazê-los quantas vezes necessárias ao longo 
do dia. 

2.0 uso de máscaras é obrigatório. 

• PRINCÍPIOS BÁSICOS E ORIENTAÇÕES DE HIGIENE: 

1. Lavar as mãos frequência e, principalmente, depois de: 

a) Tossir, espirrar, coçar ou assuar o nariz; 
b) Coçar os olhos ou tocar a boca; 
c) Preparar alimentos crus, como carne, vegetais e frutas; 
d) Manusear celular, dinheiro, lixo, chaves, maçanetas, entre outros objetos; 

• 
e) Ir ao banheiro; 
f) Retornar dos intervalos: 

2. Ao lavar as mãos, use água corrente e sabão líquido ou outro produto destinado ao mesmo fim_ Não 
se esquecer de esfregar bem todas as áreas das mãos, incluindo as pontas e as regiões entre os dedos, 
além de punhos. 

3. Não conversar, tossir, espirar, cantar ou assoviar em cima de alimentos, superfícies e utensílios. 
4. As superfícies e utensílios que entram em contato com os alimentos, superfícies e utensílios devem 

estar limpos. Use saneantes, ou seja, produtos de limpeza devidamente regularizados pela ANVISA e 
que sejam indicados para a respectiva finalidade. Para isso, confira as informações na embalagem dos 
produtos. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL NQ ---/2022/CCUSRP/ARP 

Confirmamos a retirada, na data abaixo, de cópia integral do Edital e seus respectivos 
anexos. Tendo nada há constatar da devida retirada do Edital e Seus Anexos referentes ao PREGÃO 
PRESENCIAL nQ 225/2022/CPL, que tem por objeto Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de 
Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MÁ, será realizada mediante licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços. A sessão de recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação das empresas, será realizada no dia --- DE DE 2022, ÀS ---- HORAS. 
Assino e dou fé do Presente Documento. 

São Domingos do Maranhão/MA, de de 2022. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 

DADOS CADASTRAIS 
Empresa: 

CNPJ NQ 
Representante: 

RG Na CPF NQ 
Endereço: 

NQ do telefone: ( ) 

E-mail: 

OBSERVAÇÃO: O preenchimento incorreto deste Termo de Retirada de Edital, exime a CCL da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. 
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Fls. N''  

ESTADO DO MARANHÃO Proc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO  N'  

MARANHÃO 
R ubric 
a 

A ASSESSORIA JURIDICA, 

Anexamos minuta do edital, minuta do contrato e dos demais anexos, 
pertinentes ao " Pregão Presencial/SRP/ARP", em conformidade com as especificações, 
quantidades e condições contidas no Anexo I e II, para análise e Parecer conforme o 
parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal N' 8.666/93. 

São Domingos do ranhão ( ), 05 de abril de 2022 

-, 

JORGES RA COSTA MA 10 SILVA 
PREGOEIR 



FOLCIAS, 

N'PROCESSO 
ASSirn117.  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001 71 
PRAGA GETÉ7J0 VARGAS .5/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

PROCESSO N9- 225/2022/SMAD 

Assunto: Análise prévia do edital do Pregão Presencial e de seus anexos. 

( 

ASSUNTO: O presente Pregão presencial, tem por objeto Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as 
necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de 
São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Anexo II - Termo de Referência, 
para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por 
meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 

PARECER JURÍDICO N2 89/2022/ASSEJUR 

O presente parecer trata-se de análise solicitada pela Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio, para emitir parecer concernente à minuta do edital de licitação, minuta do contrato e dos 
demais anexos, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- SRP/ARP, tipo menor preço global, destinado à 
seleção de empresa para prestação de serviços de para terceirizados de mão de obra para 
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de 
Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", 
Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das 
Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) 
meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de 
Preços/SRP para Ata de Registro de Preços, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de 
São Domingos do Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e 
Especificações e Anexo II - Termo de Referência. 
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Atendendo ao exposto, passamos a proceder a orientação jurídica relacionando os 
elementos e providências que devem ser adotadas na instrução dos processos de licitação, com vistas 
a traçar orientação uniforme para os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

O procedimento licitatório caracteriza "ato administrativo formal" (art. 42, parágrafo 
único da Lei federal n2 8.666/93), seu fim específico é a condução do processo de compras, da 
contratação de serviços ou de alienação pela Administração e o seu processamento se dá por meio de 
atos sucessivos e encadeados tendentes à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
bem assim à preservação do princípio da igualdade. 

Licitação é o procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício 
da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixadas no 
instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e 
aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato. 

Em análise aos documentos do presente Processo com a finalidade de realizar do Pregão 
Presencial, para Sistema de Registro de Preços, cujo objetivo será a formalização de Ata de Registro de 
Preços, verifica-se que o procedimento licitatório foi instaurado por autorização da autoridade 
competente, e encaminhado a esta Assessoria para análise em conformidade com o art. 38 da Lei n2
8.666, de 1993. 

Constante nos autos a cotação de (03) três empresas, elaboração de Planilha de Cotação de Preços, 
fixação de Preço Médio, habilitação do Pregoeiro e da Comissão de Licitação e a Legislação Municipal 
pertinente à modalidade de licitação aplicada, cujo valor estimado corresponde a R$: 25.142.656,32 
(vinte e cinco milhoes cento e quarenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos). 

O Termo de Referência foi aprovado pela autoridade competente, bem como justificada e 
aprovada à necessidade de contratação. 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e 
fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 
respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços encontra-se prevista no inciso I do § 
32 do art. 15, da Lei n2 8.666/1993 que estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento 
do Sistema. 

A regulamentação dessa modalidade de contratação é feita pelo Decreto n2 7.892/2013, que 
também faculta que a licitação para registro de preços seja realizada na modalidade de pregão, do tipo 
menor preço global e precedida de ampla pesquisa de mercado (art. 32). 

Também, o art. 92 da referida norma cuida do edital de licitação para registro de preços em que 
complementa a regra do art. 40 da Lei n2 8.666/1993, fixando os elementos que o edital para o SRP deve 
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conter. 
Portanto, formado o cadastro de fornecedores e produtos, com a relação das empresas, 

acompanhada da especificação dos produtos que elas poderão fornecer, os órgãos e entidades. 

O participantes do Sistema de Registro de Preços poderão se valer das propostas apresentadas 
e constantes da Ata de Registro de Preços para celebração de futuros contratos. 

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à eficiência no gerenciamento dos 
processos de contratação pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de 
preços, comprometendo-se a oferecer por preço unitário o objeto licitado, de acordo com as 

di necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e dentro de prazo também 
fixado nele, que não pode ultrapassar um ano. 

As características dos bens e serviços a serem contratados por meio dessa sistemática se 
encontram previstas no art. 2° do mencionado Decreto n° 7.892/2013, que dispõe nos seguintes 
termos: "Art. 39. 

Será adotado, preferencialmente o Sistema de Registro de Preços/SRP/ARP nas seguintes 
hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
1111 atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programa de governo; e 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

O procedimento licitatório caracteriza "ato administrativo formal" (art. 49, parágrafo 
único da Lei federal n° 8.666/93), seu fim específico é a condução do processo de compras, da 
contratação de serviços ou de alienação pela Administração e o seu processamento se dá por meio de 
atos sucessivos e encadeados tendentes à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
bem assim à preservação do princípio da igualdade. 

A licitação está sujeita a alguns princípios, os quais, se descumpridos, descaracterizam o 
instituto e invalidam seu resultado seletivo. São eles: procedimento formal, publicidade de seus atos, 
igualdade entre os licitantes, sigilo na apresentação das propostas, vinculação ao edital ou convite, 
julgamento objetivo, adjudicação compulsória ao vencedor e probidade administrativa. 
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Seguindo as normas citadas, verifica-se que o processo se encontra autuado, protocolado 
e numerado. A justificativa da contratação foi demonstrada nos autos à fl. 01 e o objeto do contrato 
encontra-se devidamente adequado às necessidades das Secretarias de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social. 

Ante o exposto, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se à divulgação do 
instrumento convocatório mediante publicação no DOU — Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do 
Estado, e no Jornal de Grande Circulação, Portal da Transparência e SACOP/TCE/MA. 

Quanto a minuta do edital, minuta do contrato e seus demais anexos, estão de acordo com 
di os dispositivos legais pertinentes, em especial o disposto no art. 42, li, da lei 10.520, de 17/07/2002, que 

instituiu o Pregão, c/c o art. 40 da lei 8.666/93, o que leva a sua aprovação, Decreto n2 3.555/00, 
Decreto Municipal n2 20/2010/GAB que aprova o regulamento para a modalidade de licitação 
denominada Pregão. 

Sabe-se que bens e serviços comuns são "aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". Portanto, é perfeitamente cabível tal procedimento no caso em tela. 

Para análise do edital, estamos utilizando subsidiariamente a Lei de Licitações n2
8.666/93, em seu Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de Licitações e de seus 
anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica do órgão que está 
promovendo a licitação, senão vejamos: 

"Art.38  
Parágrafo Único — As minutas de editais de licitação, bem como as do 

Contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração." 

Da análise em tela, verifica - se corretos os procedimentos adotados, para contratação 
do objeto, mediante processo licitatório na modalidade "Pregão Presencial", conforme previsto na 
conforme preceitua a Lei Federal n2 10.520/2002, Decreto n2 3.555/2000, Decreto n2 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto n2 8.250/2014, Decreto n2 9.488 de 30 de agosto de 2018 e Decreto n2
10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n2 123/2006 e Lei Complementar n2
147/2014, no Art. 82 de Decreto n9 3.555/2000, que regula sobre o Termo de Referência e o Decreto 
Municipal n2 20/2010, que regulamenta o Pregão Presencial neste Município e aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n2 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie, devendo ser utilizado o procedimento de seleção com base no Menor Preço Global, ou seja, a 
escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ante ao exposto, verifica-se que a minuta do Edital de Pregão Presencial para Sistema de 
Registro de Preços/Ata de Registro de Preços e seus anexos, após análise, estão de acordo com as 
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normas administrativas e dispositivos legais a ele pertinentes, não havendo, portanto, óbice legal em 
seu prosseguimento. 

Da análise em tela verificam - se corretos os procedimentos adotados, para 
contratação do objeto, mediante processo licitatório na modalidade "Pregão Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do Maranhão ( Ma), 06 de abril de 2022 

HÍLTON EREIRA DA SI VA 
OA /MA — 7304 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 
05/2022/CCL/SRP/ARP 

EDITAL 
PROCESSO Nn 225/2022 - SMAD 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 

Local: Sala de Sessão da Comissão Central de Licitação - CCL, localizada na Praça Getúlio Vargas s/n, 
Centro, São Domingos do Maranhão/MA 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 13/2022, de 04 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão, 
tipo Presencial, para Sistema de Registro de Preços/SRP - Ata de Registro de Preços, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando contratações eventuais e futuras "Serviços de Limpeza e 
Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e 
"Serviços de Apoio a Saúde" em caráter complementar ao do Município, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ri° 10.520/2002, 
regulamentada pela Lei Municipal N° 20/2010, Decreto n° 3.555/2000, Decreto ri° 5.450/2005. 
Decreto tf 7.892/2013, Decreto tf Federal tf 8.250/2014, art. 15 da Lei Federal nQ. 8.666/93 e na Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar if 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1- DO OBJETO 

O presente Pregão tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para contratação 
serviços para eventuais e futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra 
para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais-, "Serviços de Digitador-, Serviços de Recepcionista", e -Serviços de Agente de Portaria", para 
atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, 
durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 
especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão /MA, 
conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo II - Termo de 
Referência parte integrante deste edital. 
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VALOR ESTIMADO: TOTAL GERAL 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e 
dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
1.1 - A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativo de consumo e será 
solicitado de acordo com as necessidades do órgão participante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, pessoa jurídica: 

a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação 

c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratada; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São 1)omingos do Maranhão/MA; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/MA, conforme art. 7° da Lei Federal nQ 10.520/2002, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

h) declaradas inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal nQ 8.666/1993; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

k) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9Q da Lei Federal rf 8.666/93. 

23 - É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5' a 7° 
da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitaçao se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão tf 
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 
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2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n°147/2014. 

2.5 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§ 5° e 6° do Decreto n° 7.892/20B e na Lei n° 8.666/93. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
2. Serão admitidas adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes independentes do número mínimo de órgãos participantes que 
aderirem. 
5- Conforme parágrafo 4° - A, incisos I e II do ART, 22 da Lei n° 7.892 de 2013 suas posteriores 
alterações, a seguir: 

- Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (Vigência) 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 
2018) (Vigência) 
II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Incluído pelo Decreto n° 
9.488, de 2018) (Vigência.)". 
6- Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
7 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado ou certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 180 (cento e 
oitenta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM 
CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do documento descrito na 
alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam 
expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO III) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento 
que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea 
'a'; 

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO III) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos 
estabeleça o contrato Social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial ou, ainda, cópia simples, conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
mediante confronto com os originais no ato da sessão. 

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade 
em todas as folhas de sua constituição. 

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

3.6 - REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
3.6.1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos n° 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto 
de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 
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3.6.2. A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições da Lei 13.979/2020 e 
atenderá ao disposto no Oficio Circular n.°. 83/2020/MARANHÃO-CGU, especialmente no que tange 
ao cumprimento de medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte: 

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual; 
b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, de representantes das empresas e de agentes 
de compras pertencentes ao grupo de risco; 
c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (700 INPM) para todos os presentes na 
sessão; 
d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento mínimo de 1 
(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; 
e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à sala onde as 
sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre 
outras. 

4- DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01- PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 

4.2 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.3 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas de 
Empenho decorrentes deste Pregão. 

4.4 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
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rubricadas pelo representante legal da licitante, que deverá por sua assinatura na última folha, 
devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas 
no ANEXO I, com a indicação do posto de serviço, unidade e quantidade; 

d) Preço unitário em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismos e por extenso, 
em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo 
considerado fixo e irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

j) nata e assinatura do representante legal. 

k) Certidão da Junta Comercial competente, emitida até 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência a data de apresentação da Proposta, que comprove o enquadramento da 
licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de concessão do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n2 123/2006 e Lei 
Complementar riQ 147/2014. 

k.1) A licitante que apresentar no ato do credenciamento do representante 
ou procurador a Certidão Simplificada da Junta Comercial que comprove o 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, fica 
dispensada sua apresentação. 

5.2 - A licitante vencedora deverá apresentar à Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, as planilhas dos custos e de formação de preços de cada posto de serviço, 
conforme legislação vigente. 

5.3 - Caso a licitante vencedora não comprove a inexequíveis e dos preços ofertados, através das 
planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fazê-la e 
assim sucessivamente. 

5.4 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.4.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de são Domingos do Maranhão, 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Municipal. 
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5.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, sejam com relação a 
preços, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais, 
ressalvadas, apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.6 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.6.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço 
unitário, podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da 
proposta e o quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão. 

5.6.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.6.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.6.4 - Caso os prazos de entrega, ou de validade da proposta sejam omitidos na Proposta de 
Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alíneas "e", e "g". 

5.7 - Caso o Contrato não seja assinada do período de validade da Proposta, as licitantes ficam 
liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de são Domingos do 
Maranhão poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.8 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.10 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11 - Após a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços", não poderá a licitante pedir 
desistência da proposta. 

5.12 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no 
Edital. 

5.13 - A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da 
Contratada: 

a) - Folha de apresentação da proposta de preço deverá ser datilografada ou impressa, 
assinada, datada, constando a identificação do participante, prazo de validade 60(sessenta) 
dias, bem como o valor unitário (expresso em duas casas decimais após a virgula) e o valor 
global, sem rasuras ou emendas. 
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b) - Declaração expressa que a empresa (pessoa jurídica), que dispõe de condições adequadas e 
suficientes para executar os serviços de terceirização, em conformidade com o Anexo 1 - 
Quantidades e Especificações e Anexo II - Termo de Referência e Anexo III - Planilhas de 
Custos, de acordo com modelo contido no Anexo XII; 

c) - Cada licitante (pessoa física) poderá cotar um item, podendo ser cotado mais de um item 
se houver compatibilidade de horário devidamente comprovado através de declaração firmada. 

d) - Será desclassificada a proposta de preços dos interessados que não cumprirem as 
condições previstas neste item 

e) - As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas 
por trinta dias. 

f) - Será desclassificada a proposta que oferecer preços não compatíveis com os praticados no 
mercado. 

g) - Serão desclassificadas as propostas de preços das empresas ou pessoa física cujos preços 
forem superiores aos valores constantes na Planilha de Custos ANEXO III: 

h) - A homologação será feita por item e menor preço, de acordo com os fatores 
exclusivamente referido neste edital. 

5.13.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Domingos do Maranhão, 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Municipal. 

5.13.2 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou incliretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços a 
serem prestados sem ônus adicionais. 

5.13.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja em relação 
ao preço, pagamento, prazo ou a qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.13.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.13.5 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
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6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N0 02, devidamente fechado, contendo os documentos organizados e numerados as 
folhas na ordem determinada no item 6.3 deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades simples, de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Estatuto Social da Instituição, registrado em cartório ou Contrato Social; 
g) Ata de Reunião/Assembleia de Fundação da Instituição; 
h) Ata de Reunião/Assembleia de Eleição/posse da atual Diretoria da Instituição; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros - CND/INSS. 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

a Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

7) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo 
de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e 
TLVF; 
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• Licença para Localização e Funcionamento (Alvará). 

m) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal riQ 12.440/2011); 

o) Balanço patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último 
exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 
UFIR quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

o.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrado através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

  s 1,00 
Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

s1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

o.2) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 

o.3) As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

o.3.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN 
tf 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - 
DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
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o.3.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de 
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

p) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

q) Certidão que comprove o registro ou inscrição na entidade profissional competente da 
região a que estiver vinculada a licitante, pertinente ao ramo de atividade objeto desta 
licitação; 

r) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

s) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO IV). 

t) Declaração, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, na 
forma § 2° do artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente, 
proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do modelo do 
(ANEXO V). 

v) Declaração de Localização e Funcionamento. (ANEXO VIII). 

6.4 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da 
Administração Pública Federal ou Estadual e Municipal. 

6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei ou, ainda, cópia simples, conferida 
pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais (fora do envelope) 
no ato da abertura do envelope. 

6.5.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as 
folhas de sua constituição. 

6.5.2 - As certidões expedidas via internet terão suas autenticidades/validades 
comprovadas pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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6.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

6.10 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.11- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.12 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.13 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

6.14 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar ri° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7- DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar os Envelopes n° 01 e nQ 02 (subitem 4.1.1). 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes ri° 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

13) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO GLOBAL, e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 1096 (dez por 
cento) em relação ao menor preço; 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea "c"; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances 
verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
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erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 
observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

O a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL 

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá 
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nQ 123/2006 e Lei Complementar riQ 147/2014. 

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 
primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o 
direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.B - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar ri° 123/2006 e Lei 
Complementar riQ 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e 
procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração. 

7.15 - Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular 
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, conforme o caso. 

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7.17 - Aceito o preço Final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope rf 02 contendo a 
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições de 
habilitação, consoante às exigências deste Edital. 

7.18 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação, a licitante será declarada vencedora. 

7.19 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.21, sem prejuízo de aplicação de sanções. 

7.20 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta inexequível, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame. 

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n° 147/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 15.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício 
do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.11.1. 

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências deste Edital; 

b) sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

7.24.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a 
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo 
admitidos os seguintes critérios: 

a) Planilha de custos, elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 
Administração; 

b) Contrato em execução, com preços semelhantes. 

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar 
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no 
artigo 48, § 3°, da Lei Federal ri° 8.666/1993. 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
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Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar os termos do 
presente Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização 

• deste Pregão, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diretamente na Comissão 
Central de Licitação - CCL, localizada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. 

8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos 
nas normas legais 

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente Edital. 

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do 
texto original. 

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente aos 
adquirentes que procederem de acordo com o item 17.21 deste Edital. 

110 8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2" (segundo) dia útil que anteceder á data de 
realização do certame. 

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicara na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9- DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 
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9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Central de Licitação, localizada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

9.9 - Os recursos e contra- razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Autoridade Superior que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 
com a licitante vencedora. 

10- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
convocará a adjudicatária, durante a validade da sua Proposta, para assinarem do Contrato 
(ANEXO VI), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

10.11 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

10.2 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo 
de validade da sua proposta, recusar-se a assinar o Contrato sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente, obedecido a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

10.3 - O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

10.4 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, 
durante a vigência do Contrato. 

10.5 - O contratado estará obrigado a executar os quantitativos, em função do direito de acréscimo 
de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o § IQ do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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II - DAS CONTRATAÇÕES 

111 - O Contratado estará obrigado a retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os 
Contratos (ANEXO VI) ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
estabelecidas neste Edital e nos seu anexos, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da notificação. 

11.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

11.2 - A contratação do fornecedor será formalizada por Contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

11.3 - facultado à Administração, quando a Contratada não apresentar situação regular no ato de 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de 
empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente, obedecido a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no ANEXO I - 
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência. 

13- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado de forma mensal, através de depósito bancário na conta corrente 
da Contratada, por intermédio de Ordem Bancária. 

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura às Secretarias Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, acompanhada da comprovação das condições 
de habilitação exigida na licitação. 

13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidores designados da Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social responsável pelo recebimento 
dos serviços. 

114 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.6 - As Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, poderão 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

13.7 - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no item 13.4, a Contratante se 
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obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a Contratada. 

14- DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

14.1- É admitida repactuação deste objeto, desde que seja observado o interregno mínimo de um 
ano. 

14.2 - O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação sei-a contado a partir da data 
limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, 
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 

14.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será contado a partir da 
data de inicio dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

14.4 - A licitante contratada poderá exercer seu direito à repactuação dos preços do contrato até a 
data da prorrogação contratual subsequente. 

14.5 - Caso a licitante contratada não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o 
Contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

14.6- As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante contratada acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e 
formação de preços, apuradas a partir de convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva 
aplicável, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 
mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

14.7 - A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o percentual 
do item -aviso prévio trabalhado" zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano 
de contrato. 

14.8 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

14. 9 - Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação 
entre as partes, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de Referência, 

f) tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

g) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

14.10 - No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 
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14.11 - As Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, poderão realizar 
diligências para conferir a variação de custos alegada pela licitante contratada. 

14.12 - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

a) a partir da assinatura do termo aditivo; em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

b) em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 
normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do 
reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para 
a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

14.13 - No caso previsto no item 14.3, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente 
para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

14.14 -. A Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, deverão 
assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir a continuidade da contrafação vantajosa. 

14-15. A Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, deverão 
poderão prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob 
sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Se a proponente vencedora recusar assinar o Contrato, a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal rf 8.666/1993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

15.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do Contrato, 
em caso de atraso no início dos serviços, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento). 

15.2.2 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de não 
aceitar manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados ou de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'cl' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea . 

15.4 - Caberá ao Gestor do Contrato, designado por cada Secretaria, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

15.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) executar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
15.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

15.7- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada por cada Secretaria. 

15.8 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, rea1i7arse à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora), constando o fundamento legal. 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 - As despesas relativas às contratações decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, cujos 
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho e/ou Contrato. 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição. 
17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou aos Secretários de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa 
integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 
após a conclusão da diligência promovida. 
17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5 - A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade dos contratos ou instrumentos 
equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior, e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 

17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 

17.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

17.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, 
e pelos representantes das licitantes presentes. 



SP,i2,2..L

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

17.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação 
dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17.12 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente mareada para prosseguimento dos trabalhos. 

17.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

17.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela Administração, quanto ao procedimento realizado e à 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parametros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 

17.17.1 - Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas, ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

17.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

17.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 
8.66/93, Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada através pelo Decreto Municipal n° 20/2010; 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei Complementar n°147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

17.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, na Praça Getúlio Vargas, 
s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 13:00 
horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

17.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

17.22 - A estimativa de custo desta licitação encontra-se nos autos do Processo Administrativo n'' 
53/2022-SMA, na Comissão Central de Licitação - CCL. 

7.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
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ANEXO V 
ANEXO VI 
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- Especificações e Quantidades. 
- Termo de Referencia 
- Carta Credencial 
- Declaração de Cumprimento do art. 7Q, XXXIII da 
CF/88. 
- Declaração de Fato Impeditivo 
- Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO VII Minuta Ata de Registro de Preços (Anexo único) 
ANEXO VIII - Termo de Recebimento Definitivo 
ANEXO IX - Declaração de Localização e Funcionamento 
ANEXO X - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou 

empresa de pequeno porte. 
ANEXO XI Planilha de Encargos Sociais e Trabalhistas 

ANEXO XII Planilha de Custos 
ANEXO XIII Declaração de condições adequadas para execução dos 

serviços de terceirização. 
ANEXO XIV Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, 

bem como as orientações gerais estabelecidas pela 
Organização Mundial de Saúde. 

17.24 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da jus ç. Estadual da Comarca de São Domingos do 
Maranhão no Estado do Maranhão, excluído q.0 isqur outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do 08 de abril de 2022. 

át O SANTOS 
SEC ÁRIO D • • ' • ÇÃO/SEMAD 

Titia lárine 11,,, oso de Oliveira 
TACIA KARLENE SaNeA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MITNCÍPÀ_ ?t(f 9CAÇÃO/SEMED 

CLODOw, Li _m E s 
DA SILVA J1. INIOR 

SECRETÁRIO MI_ ICIPAL DE SAITTDE/SEMUS 

ELISANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAIJSEMAS 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N0 05/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO I 
1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

OBJETO : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
terceiriz.ação de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", 
"Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e 
"Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no Termo de Referência. 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

11 TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 16,92 261.278,64 3.135.343,68 

TOTAL 15.442 261.278,64 3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 
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1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

l i 
- 7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

Valor Total R$: 25.142.656,32 (vinte e cinco milhoes cento e quarenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

110 Contratação de empresa especiali7ada na prestação de serviços terceirizados de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", 
"Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e 
"Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no presente Termo de Referência. 

2- MODALIDADE 

A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para 
atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, 
durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será 
realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do 
Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 

3 -JUSTIFICATIVAS 

.3.1 - PARA CONTRATAÇÃO 
Considerando a Lei Federal nQ 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei nQ 6.019/1974, 

que consolidou práticas que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de 
contratação de terceiros para prestação de serviços em benefício da Administração Pública, por meio 
de atividades-meio ou atividades fim. 

Necessário se faz registrar que tal mecanismo eficaz de contratação não fere as regras das 
normas constitucionais da investidura em cargo público, por meio de concurso público uma vez que "a 
essência da terceirização é a atividade e não pessoa física. Não há, portanto, entre o tomador e o 
prestador de serviço vínculo de pessoalidade ou relação de emprego propriamente dita", segundo 
comentário do eminente administrativista Vilela Souto. Diante das considerações não há que se falar 
que a terceirização na Administração Pública implicaria violação ao princípio do concurso público. 

A licitação aqui tratada, tem por objeto a seleção de empresa especializada com vista à 
prestação de serviços de apoio administrativo, serviços auxiliares bem como de atividades-fim de 
natureza contínua, especificamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", 
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Serviços de Copeira", -Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista", e -Serviços de Agente de Portaria", cujos cargos citados não integram os quadros no 
âmbito dos respectivos órgãos participante, a serem executados nas dependências das suas sedes ou 
postos dos órgãos participantes quais sejam: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal Educação, Secretaria Municipal Saúde e Secretaria Municipal Assistência Social, conforme 
especificações e condições contidas no presente Termo de Referência. 

A presente contratação decorre da necessidade de dotar a máquina pública municipal, 
através da atuação de terceiros, prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam 
que as ações públicas apresentem resultados mais concretos para a população de São Domingos do 
Maranhão, permitindo que cada Secretaria Municipal detenha maior capacidade de movimentação e 
funcionamento, coibindo e evitando desvios de função dos servidores públicos. 

Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora 
pleiteados são indispensáveis à Administração Pública deste município, em face da inexistência, no 
quadro de pessoal, de cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações 
finalísticas, ao exercício das atividades meio descritas neste Termo de Referência. 

3.2 -JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Justifica-se a escolha pelo Sistema de Registro de Preços -SRP para futura Ata de Registro de 

Preços, para a presente licitação tem como uma das finalidades principais o princípio da 
economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não ha compromisso assumido de 
contratação, bem como de urili7ação dos quantitativos totais estimados. 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e 
fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 
respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços encontra-se prevista no inciso I do 
32 do art. 15, da Lei n° 8.666/1993 que estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento do 
Sistema. 

A regulamentação dessa modalidade de contratação é feita pelo Decreto n° 7.892/2013, que 
também faculta que a licitação para registro de preços seja realizada na modalidade de pregão, do tipo 
menor preço e precedida de ampla pesquisa de mercado (art. 3°). 

Também, o art. 9° da referida norma cuida do edital de licitação para registro de preços em que 
complementa a regra do art. 40 da Lei n° 8.666/1993, fixando os elementos que o edital para o SRP deve 
conter. 

Portanto, formado o cadastro de fornecedores, e serviços e preços, com a relação das empresas, 
acompanhada da especificação dos serviços que elas poderão fornecer, os órgãos e entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços poderão se valer das propostas apresentadas e 
constantes da Ata de Registro de Preços para celebração de futuros contratos. 

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à eficiência no gettnciamento dos 
processos de contratação pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina Ata de Registro de 
Preços/ARP, comprometendo-se a oferecer por preço unitário ou global quando for o caso, o objeto 
licitado, de acordo com as necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e 
dentro de prazo também fixado nele, que não pode ultrapassar um ano. 

As características dos bens e serviços a serem contratados por meio dessa sistemática se 
encontram previstas no art. 20 do mencionado Decreto n° 7.892/2013, que dispõe nos seguintes termos: 
'Art. 3°. 
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Será adotado preferêncialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 
I quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programa de governo; e 
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços, 

obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem 
econômica'. 

Sabe-se que a licitação é um procedimento administrativo formal, no qual é 
imprescindível a observância de uma sequência ordenada de atos que darão ensejo à celebração do 
contrato pela Administração. 
4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 - Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços/SRP, no inciso I do § 3° do art. 15, da Lei rf 8.666/1993. 
4.2 - Lei Federal ri° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei ri° 6.019/1974, que consolidou práticas 
que já aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para 
prestação de serviços em beneficio da Administração Pública, por meio de atividades-meio ou 
atividades fim. 
5- APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E CUSTO ESTIMADO POR PREÇO GLOBAL 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinada pelo representante legal empresa, 
com todas as paginas rubricadas, contendo as especificações, mensal e global da prestação de serviços 
dos postos; 
5.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os 
termos contidos no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa 
vencedora; 
5.3. As propostas deverão ter como parâmetro jornada de 8 (oito) horas diárias, de segunda à sexta, 
no período compreendido entre 08:00 as 18:00 horas, a critério da Administração, de modo a perfazer 
40 (quarenta) horas semanais, com 2 (duas) horas de intervalo para almoço; 
5.4. As propostas devem detalhar os serviços a serem realizados de acordo com os descritos neste 
Termo de Referência observando o valor máximo de cada item e a quantidade de postos conforme 
tabela abaixo e suas respectivas especificações: 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÉSCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICA ()ES E QUANTIDADES 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.690/0001,71 
PRAÇ4 GETIVJO VA RGAS S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

ITEM 

010 
3 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

TOTAL 

QUANTIDADE DE 
HORAS 

15.442 

15.442 

16,92 

PREÇO MÉDIO RS 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

261.278,64 

261.278,64 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3.135.343,68 

3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO RS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

er RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE iv - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADE DE 
HORAS 

550 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

18,18 

PREÇO MÉDIO R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

9.999,00 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

119.988,00 
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2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 

6- CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

6.1 - A licitante vencedora deverá apresentar a Secretaria Municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, as Planilhas dos Custos e de Formação de Preços do Posto, conforme 
legislação vigente. 

6.2 - Caso a licitante vencedora não comprove a exequibilidade dos preços ofertados, através das 
planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fa7ê-la e assim 
sucessivamente. 

7- FONTE DE RECURSOS 

7.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio 
administrativo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos 
recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
cujos programas de trabalho e as respectivas categorias económica. 

7.2 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos a serem 
definidos após o registro dos preços, de acordo com o Decreto n° 7.892/2013 Artigo 7Q § 2°. 

7.3 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

8- DESCRIÇÃO SUMARIA DOS SERVIÇOS 
8.1- SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1- SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• Anotar e registrar, em fichas funcionais, exonerações, aposentadorias, férias, dispensas e outros 

dados; 
• auxiliar na elaboração e conferência de folhas de pagamento; lançar em fichas próprias os 

desempenhos por ordem de verbas; 
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• fornecer material de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; 
• receber e organizar materiais em prateleiras ou armários apropriados de acordo com as normas 

e procedimentos estabelecidos; 
• registrar a entrega de material em livros próprios; 
• Fazer registro da natureza e quantidade do material entregue bem como a data e assinatura 

dos responsáveis; 
• classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo e fazendo anotações 

em fichas de controle; 
• manter arquivos atualizados, dispondo documentos diversos em pastas próprias com base em 

modificações preestabelecidas; 
• protocolar documentos mediante registro em livros próprios e encaminha-los aos setores 

competentes; 
• operar máquinas de Xerox abastecendo-as com material necessário para reproduzir trabalhos 

de maior complexidade; 
• Orientar e encaminhar o material aos setores competentes e/ou pessoas indicadas; 
• executar e receber ligações telefônicas e registrar os telefonemas atendidos, anotar os recados 

quando for preciso; 
• registrar visitas, anotando os dados pessoais do visitante para possibilitar o controle dos 

atendimentos diários; 
• redigir expedientes simples como: memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; 
• Primar pelo atendimento público com ética e compromisso. 

8.2 - SERVIÇOS DE MOTORISTA 
II- SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• Operar máquinas e veículo de acordo com a categoria exigida em conformidade com a sua 

CNH; 
• Atuar como liderança de ajudantes de transportes; 
• Garantir o melhor custo benefício operacional; 
• Responder pela monitoria do veículo; 
• Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança 

e de preservação do meio ambiente; 
• Conduzir veículos automotores no transporte de pessoas e materiais, zelando por sua 

segurança e integridade; 
• Responder pela integridade do veículo sob a sua guarda e direção; 
• Comunicar ao superior imediato quaisquer acidentes, avarias ou defeitos e a necessidade de 

conserto de manutenção do veículo; 
• Registrar as informações necessárias nos controles apropriados; 
• Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. 

8.3 - SERVIÇOS DE COPEIRA 
III - SECRETARIA DE SAÚDE 
• Preparação de cafés, sucos ou lanches em geral. 
• Montagem das bandejas para servir aos clientes. 
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• Servir alimentos com cortesia e educação. 
• Organizar e preparar mesas. 
• Cuidar da limpeza dos utensílios. 
• Cuidar da cozinha e preparação dos alimentos. 
• Diariamente faz a limpeza das dependências da empresa utilizando-se de material 

(desinfetante, cera, removedores, etc.) e equipamento específico (vassoura, aspirador de pó, 
etc.): 

• remove o pó dos móveis, faz a varredura do piso, aspira detritos, limpa ou lava vidros e janelas, 
remove o lixo das lixeiras, higieniza os banheiros, etc. 

• Prepara e/ou disponibiliza café, chã, frutas e biscoitos aos funcionários e visitantes utilizando-
se de equipamentos e utensílios de Copa. Zela pela ordem e limpeza da área de trabalho e 
material utilizado (forno micro ondas, geladeira, bebedouro, etc.) 

• Pode, eventualmente, efetuar pequenas compras para abastecimento da Copa. Lista o material 
necessário, solicita o numerário e faz diretamente as compras ou requisita a fornecedores para a 
entrega , recebe , confere o pedido e estoca. 

• Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 

8.4 - SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

IV - SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

8.11 - Executar limpeza de móveis, janelas, equipamentos, pisos, passadeiras, tapetes, banheiros, e 
outros, utilizando equipamentos e produtos apropriados, visando manter a conservação e higiene nas 
dependências dos órgãos e seus respectivos setores; 
8.1.2 - Limpar e arrumar as dependências e instalações dos estabelecimentos, a fim de mantê-las em 
condições de asseio requeridas; 
8.1.3 - Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações definidas; 
8.14 - Percorrer as dependências dos estabelecimentos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; 
8.15 - Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; 
8.1.6 - Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 
8.17 - Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
8.1.8 - Manter arrumado o material sob sua guarda; 
8.19 - Comunicar aos superiores imediato, qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa 
aparência; 
8.1.10 - Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço 
dos estabelecimentos das Secretarias; 
8.111 - Executar outras atividades, correlatas às descritas, desde que de mesma natureza e de 
equivalentes graus de responsabilidade e complexidade, sempre que solicitado a intervir. 
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8.5 - SERVIÇOS DE DIGITADOR 
V - SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- 3202" 

O digitador é o profissional responsável pelo exame e preparação dos variados serviços para digitação. 
É ele quem digita os dados presentes em textos, tabelas e outros, além de cuidar de sua formatação. 
Também deve receber e transmitir e-maus indispensáveis para a execução das atividades do órgão. 

Na sua rotina de trabalho, desempenha as seguintes tarefas: 

• exame e preparo de serviços para digitação 

• digitação de tabelas, dados, notas, laudos e textos 

• envio de e-mails e planilhas 

• organização e digitalização de documentos 
• correção de erros e reportá-los ao supervisor 
• impressão de documentos 
• serviços de escritório (atendimento telefônico ou recepção) 
• controle de arquivos 

8.6 - SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA 
VI- SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• O recepcionista é o profissional responsável pelo atendimento ao público, seja recebendo a 
pessoa presencialmente na recepção de um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. 
• O recepcionista realiza agendamentos; 
• Fornece informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 
• Atua na recepção, atender e filtrar ligações telefônicas; 
• Anotar recados e receber visitantes, é responsabilidade de um recepcionista atividades como o 
gerenciamento de compra de materiais de escritório e higiene, envio, recebimento e controle de 
correspondências, direcionamento de ligações, gerenciar a agenda da diretoria, marcar reuniões, 
arquivar documentos, responder perguntas sobre a empresa e esclarecer dúvidas, controlar as chaves e 
acessos e registrar todas as informações. 

8.7 - SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA 
VII- SECRETARIA DE SAÚDE 

8.2.1 -ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.2.1.1 - Fiscalizar a guarda do patrimônio e exercer a observação de estacionamentos de prédios 

públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar roubos, 
incêndios, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 

8.2.12 - Zelar pela ordem, segurança e organização da área sob sua responsabilidade; 
8.2.L3 - Controlar o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os 

lugares desejados, acompanhar pessoas e mercadorias; 
8.2.14- São ainda atividades do profissional, dentre outras: 
• Zelar pela guarda do patrimônio; 
• Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos; 
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• Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; 
• Percorrer as dependências dos prédios públicos; 
• Verificar portas e janelas; 
• Observar movimentação das pessoas pelas redondezas; 
• Relatar avarias nas instalações; 
• Inspecionar os veículos no estacionamento; 
• Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados; 
• Prevenir incêndios; 
• Controlar fluxo de pessoas; 
• Controlar a estrada de pessoas nos recintos de trabalho de trabalho, bem como a saída de tais 

locais, efetuando, quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência; 
• Identificar as pessoas; 
• Interfonar aos colaboradores, quando solicitado; 
• Encaminhar as pessoas; 
• Acompanhar o visitante; 
• Controlar a movimentação das pessoas; 
• Prestar os primeiros socorros; 
• Inspecionar os locais ou instalações do prédio observando estranhas; 
• Exigir o documento de identidade/crachá do servidor ou funcionário terceirizado, para 

permissão ao acesso aos espaços dos prédios públicos, caso haja necessidade; 
• Não permitir que pessoas estranhas ao serviço permaneçam no local de trabalho, e/ou realizem 

ligações telefônicas desse ambiente; 
• Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis; 
• Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
• Remover lixos e detritos; 
• Desinfetar bens móveis e imóveis; 
• Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama; 

• Juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário), auxiliar, eventualmente em 
consertos de roupas; 

• Lavar manualmente, ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis, toalhas ou vestuários em 
geral; 

• Passar a ferro e engomar a roupa lavada, lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, 
ambulatório e gabinetes dentários; 

• Receber e entregar roupas, registrando entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em 
uso e em estoque, executar outras tarefas semelhantes 

• E outras atividades pertinentes ao objeto. 

9- UNIFORMES 
9.1. A Empresa vencedora será responsável pelo fornecimento de uniformes aos seus empregados, sem 
ônus para estes, sendo 02 (dois) conjuntos completos para cada funcionário (empregado) no inicio da 
execução do contrato. 
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9.2. A partir da data prevista para inicio da execução dos serviços, independente da data de entrega 
dos mesmos, deverá ser substituído 01(um) conjunto completo de uniforme a cada 02 (dois) meses ou 
em 48 (quarenta e oito) horas após comunicação escrita da Administração, sempre que não atenda às 
condições mínimas da apresentação. 

9.3. A Empresa deverá fornecer, ainda, uniformes apropriados às empregadas gestantes, substituindo-
os sempre que necessário. 

9.4. O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças de excelente qualidade, devendo a 
empresa submeter amostra do modelo a ser fornecido para aprovação do fiscal do contrato à 
Administração o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados, considerando as 
necessidades inerentes aos serviços a serem desenvolvidos. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não 
previstas no contrato, e que por lei couberem: 

• Colocar à disposição da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, a partir do dia estabelecido 
em Contrato, a mão -de- obra adequada e capacitada, necessária à boa execução dos serviços ora 
contratados; 

• Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os 
empregados que executarão os serviços; 

• Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços 
contratados; 

• Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os 
serviços contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela 
CONTRATANTE; 

• Fornecer os uniformes, quando previsto em Contrato e as credenciais aos seus empregados que 
executarão os serviços contratados; 

• Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços 
contratados; 

• Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum 
acréscimo de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços 
contratados; 



60 
,,,,225/ 42a2

ESTADO DO MARANHÃO 
?vILINCH)10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

• Comunicar à CONTRATANTE, mediante encarregado, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços contratados, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a 
integridade do patrimônio público; 

• Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços 
contratados; 

• Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das suas especificações; 

• Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
empregados, prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

• Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 

• Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 

• O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições 
estabelecidas, bem como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão especialmente as que resguardam a 
manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do 
exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos 
art. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal. 

• Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica 
do Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições 
Previdenciárias (G RPS) e FGTS do mês de competência dos serviços. 

• Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
funcionários portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 
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• Manter disciplina nos locais dos serviços, redrando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Administração; 

• Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inaclimplência da Contratada para com estes 
encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

• Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

• Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações 
gerais estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde 

• Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço 
Público; 

• Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal; 

• Fornecer aos seus empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na 
legislação e nos acordos coletivos de trabalho; 

• O preposto será responsável por: 

I. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 
sua realização; 

II. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes dos 
postos de trabalho, inclusive repondo os postos faltantes; 

III. Reportar-se ao Fiscal do Contrato, quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas; 

IV. Relatar à Fiscalizaçao do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços; 

V. Providenciar e manter permanentemente atualizado um Livro de Ocorrências, 
composto de duas partes com as seguintes finalidades: 
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• Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATADA as ocorrências 
observadas na execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela 
CONTRATANTE e as soluções adotadas quanto às determinações recebidas; 

• Na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações 
dadas, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATADA, o juízo formal sobre o 
andamento dos serviços, a qualidade da execução e as suas determinações. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666, de 1993, são obrigações da 
Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 
na Lei Federal n0 8.666/1993; 

h) Disponibilizar instalações adequadas e equipamentos necessários a execução dos trabalhos; 
c) Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 
d) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas ou 

qualquer fato ou inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e comunicar 
a empresa para que sejam tomadas as providencias cabíveis; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, à vista das Notas 
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as 
condições previstas neste contrato; 

f) Atestar as notas fiscais e faturas. 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 
da Lei n.Q 8.666/1993. 

A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante 
designado pela Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, para o seu 
acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, Inciso III, da lei 8666/93, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de tudo dará ciência à empresa, que, 
mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços: 

b) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato; 

c) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
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d) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à 
mão de obra urili7ada, devendo a execução completa do contrato ser considerada 
concluída somente após o pagamento de tais obrigações. 

12.3 Considerando que a prestação dos serviços acontecerá de forma descentralizada, para fins de 
subsidiar a decisão do fiscal de contrato será designado, ainda, um representante em cada Secretaria 
Municipal para responder pela execução do serviço. Assim, apenas após a junção das manifestações de 
todos os representantes designados na Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social quanto à prestação do serviço de acordo com o contratado, é que o fiscal irá atestar a fatura e 
encaminhá-la para pagamento. 

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 O prazo para execução dos serviços contratados será de 06 (SEIS 
) meses, prorrogáveis na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

14- ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
14.1- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

14.2 - SECRETARIA MUNICIPL DE EDUCAÇÃO; 

14.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

14.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

15- REGÊNCIA LEGAL DA ucrrAçÃo 
15-1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos ri' 8.666/93, Lei complementar n* 123/2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto 
de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 
15.2. A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições da Lei 13.979/2020 e 
atenderá ao disposto no Ofício Circular n0. 83/2020/MARANHÃO-CGU, especialmente no que tange 
ao cumprimento de medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte: 

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual; 
b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, de representantes das empresas e de agentes 
de compras pertencentes ao grupo de risco; 
c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (70Q INPM) para todos os presentes na 
sessão; 
d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento mínimo de 1 
(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; 
e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à sala onde as 
sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre 
outras. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



164 

22 ...à 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/000171 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição. 

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse 
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal riQ 8.666/1993; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

16.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital. 

16.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 

16.09 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgi= dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á 
em Sessão a ser convocada posteriormente. 
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16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente mareada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia 
da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

16.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão. 

16.15 - A homologação do resultado desta licitação não p cará em direito à contratação; 

16.16 - É expressamente proibida a veiculação de pub 
autorização da Prefeitura Municipal de São 

acerca do contrato, salvo se houver prévia 
aranhão. 

RAÚJO DOS NTOS 

CRETÁRI MUNICIPAL 14. ADMINISTRAÇÃO; 

roleülivein 
TARCIA KARLENkrairIaNfetot,,, . .. IOSO DE OLIVEIRA 

CPF 755.90 .I53-20 
SECRETARIA MU CIPL DE EDUCAÇÃO 

4.11111.• 
CLODOMIR rir v‘ÉS DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNJCIPAL DE SAÚDE 

áSalitOS 

O QUEIROZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referència e 
AUTORIZO a realização do procedimento 
licitatório. 

REN N DE ARAÚJO 

ASSESSOR DE FINANÇAS 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇAO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N0 05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa   C NPJ ri2   com sede na 

 , neste ato representado pelo(s) Sr.(a) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

  (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, praticar os atos 

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial 'IQ 

05/2022/CCL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal, com firma reconhecida) 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCIJSRP/ARP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial n° 05/2022/CCUSRP/ARP 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. n° , CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 
Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

"'"> 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa  signatário, por seu representante legal, declara 

sob as penas da lei, nos termos do parágrafo r DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que até a data 

de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 05/2022/CPIJSRP/ARP, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o presente Pregão Presencial e que se 

submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão (Ma), de 2022 

LOCAL E DATA 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCUSRP/ARP 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA, MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR DE "SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO", "SERVIÇOS DE MOTORISTA", 
SERVIÇOS DE COPEIRA", "SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS", "SERVIÇOS DE DIGITADOR", 
SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA" E, "SERVIÇOS DE AGENTE 
DE PORTARIA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DURANTE O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, SERÁ REALIZADA MEDIANTE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, DO 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/SRP PARA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão, inscrita no C/.N.PJ. (MF) sob o n° 06.113.690/0001-71, com sede na 
Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro - CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito deste município, o Sr. 
XXXXXXXXX, e a empresa  , inscrita no C.N.PJ.  .com sede 
 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal,  R.G. n.° SSPMA., C.P.F. n.° , têm, 
entre si, ajustado o presente Contrato n° /2022, decorrente do Pregão Presencial n° 05/2022/CCL 
formalizado nos autos do Processo n° 60/2022 submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Lei n° 3.555/00, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente INSTRUMENTO trata da Contratação de empresa especiali7ada na prestação 
de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de 
Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 



2o4 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001,71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS „5/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 
Especificações e no Anexo II Termo de Referência, Proposta de Preços, abaixo especificada: 
1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

*

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 

TOTAL 72.466 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

rir DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO

DE 12 (DOZE) 
MESES 

3 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 63.910 

TOTAL 72.466 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 
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2 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

10.469

3 DIGITADOR 2.631 

4 RECEPCIONISTA 5.306 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 

1/4 MOTORISTA L677 

TOTAL 29.752 

LOTE 
ASSISTÊNCIA 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SOCIAL PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 
DE 12 (doze) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 

_41 
3 

SERVIÇOS DE AUXILIAR 
198 

ADMINISTRATIVO 

RECEPCIONISTA 366 

4 DIGITADOR 393 

5 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

2.312 

6 MOTORISTA 522 

TOTAL 4.341 

TOTAL GERAL 122.001 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
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Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial n° 05/2022/CPLISRP/ARP a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor do Contrato é de R$ O 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § P, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 
(cinco) dias úteis, a contar do início da vigência do Contrato juntamente com a Ordem de Execução 
dos Serviços . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Por se tratar de serviços de natureza continuada, o prazo previsto no 
"caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e 
condições mais vantajosas à Administração, desde que demonstrado o interesse público e a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará 
por meio de Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não 

previstas no contrato, e que por lei couberem: 

a) Colocar à disposição da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, a partir do dia estabelecido 
em Contrato, a mão-de-obra adequada e capacitada, necessária à boa execução dos serviços ora 
contratados; 
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b) Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os 
empregados que executarão os serviços; 

c) Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços 
contratados; 

d) Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os 
serviços contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela 
CONTRATANTE; 

• 

• 

e) Fornecer os uniformes, quando previsto em Contrato e as credenciais aos seus empregados que 
executarão os serviços contratados; 

f) Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços 
contratados; 

g) Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum 
acréscimo de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços 
contratados; 

h) Comunicar à CONTRATANTE, mediante encarregado, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços contratados, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a 
integridade do patrimônio público; 

i) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços 
contratados; 

j) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das suas especificações; 

k) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
empregados, prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

1) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 

m) Manter durante toda a vigència e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

n) Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
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o) O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições 
estabelecidas, bem como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão especialmente as que resguardam a 
manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do 
exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos 
art. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal. 

Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento especifica 
do Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições 
Previdenciárias (GRPS) e FGTS do mês de competência dos serviços. 

p) 

q) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
funcionários portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 

s) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Administração; 

t) Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes 
encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

u) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

v) Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço 
Público; 

w) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal; 
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x) Fornecer aos seus empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na 
legislação e nos acordos coletivos de trabalho; 

y) O preposto será responsável por: 

a) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas para sua realização; 

b) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes 
dos postos de trabalho, inclusive repondo os postos faltantes; 

c) Reportar-se ao Fiscal do Contrato, quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas; 

d) Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços; 

e) Providenciar e manter permanentemente atualizado um Livro de Ocorrências, 
composto de duas partes com as seguintes finalidades: 

• Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATADA as ocorrências 
observadas na execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela 
CONTRATANTE e as soluções adotadas quanto às determinações recebidas; 

• Na segunda parte serão obrigatoriamente registrados pela CONTRATANTE, as orientações 
dadas, as respostas às consultas formuladas pela CONTRATADA, o juízo formal sobre o 
andamento dos serviços, a qualidade da execução e as suas determinações. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei Federal n°8.666/1993; 

b) Disponibilizar instalações adequadas e equipamentos necessários a execução dos 
trabalhos; 

c) Destinar locais para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

d) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas 
ou qualquer fato ou inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e 
comunicar a empresa para que sejam tornadas as providencias cabíveis; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, à vista as Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as 
condições previstas neste contrato; 
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f) Atestar as notas fiscais e faturas. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao 
disposto no artigo 67 da Lei n.Q 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um 
Representante da Administração, que será designado pela Secretaria de Administração ,Educação, 
Saúde e Assistência Social, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, Inciso III, 
da lei 8666/93, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de 
tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar ref27er ou fazer quaisquer serviços que 
estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços: 

a) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato; 

b) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
c) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à 

mão de obra utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerada 
concluída somente após o pagamento de tais obrigações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que a prestação dos serviços acontecerá de forma 
descentralizada, para fins de subsidiar a decisão do fiscal de contrato será designado, ainda, um 
representante da Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social para 
responder pela execução do serviço. Assim, apenas após a junção das manifestações de todos os 
representantes designados na Secretaria quanto à prestação do serviço de acordo com o contratado, é 
que o fiscal irá atestar a fatura e encaminhá-la para pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de fornecimento, observando as condições fixadas neste instrumento, 
no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fa7er uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 

40 análise das documentações de habilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do r 9primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão n° 225/2022-CPL e seus anexos e as 
propostas das empresas registrada nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei ri° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de 

Referência e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo (ANEXO VI do Edital), ressalvada a responsabilidade civil e ético-
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal ri° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcelas mensais, no prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, da Certidão 
Negativa de l)ébitos junto a Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do 
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FGTS, Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos federais e Divida Ativa da União e Certidão 
Negativa Trabalhista com validades compatíveis a data do pagamento, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor designado 
pelas Secretarias onde os serviços estão sendo prestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 
"caput" desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para 
tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS 

Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do CONTRATANTE, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do Contrato, será permitida a 
repactuação ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal ri° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como 
termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo contado da última 
repactuação de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir 
acompanhadas da demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação, bem como os documentos comprobatórios dos demais itens repactuados; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO QUARTA - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos 
valores da Contratante a partir da data da solicitação formal da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal tf 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor do Contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecuoo total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Administração poderá-, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior 
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 13". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, pelo prazo de 
ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração ,Educação, Saúde e 
Assistência Social da CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

CONSTITUEM MOTIVOS PARA A RESCISÃO DESTE CONTRATO: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) o desatenclimento das determinações regulares emanadas por comissão designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n.° 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando se as sanções previstas no art. 7Q da Lei 
Federal nQ 10.520/2002; 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no 41Q do art. 65 da Lei Federal n.° 

q) 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
nos termos do inciso 11, 2Q do art. 65 da referida Lei; 

r) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

s) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas "a" a "o" desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁ.USULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na 
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2022. 

TESTEMUNHAS 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

NOME NOME 
CPFN° CPF N° 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 05/2022/CCUSRIVARP 
ANEXO VII 

ZeZ' 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos ******* dias do mês de ********** do ano de dois mil e *****************, a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça 
Getúlio Vargas s/n - Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, 
em face do Pregão Presencial n.° ---/2022/SEMAD, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o 
Preço das empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de 
Portaria", "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio a 
Saúde" para atender as necessidades da Secretaria 
de , durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo 
II- Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas CONTRATANTE, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n2 7.892 
de 23 de janeiro de 2013, Decreto n2 8.250/2014, Decreto n2 9.488 de 30 de agosto de 2018 e Decreto n2
10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar rf 123/2006 e Lei Complementar /IQ 
147/2014, no Art. 8° de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal nQ 20/2010, que 
regulamenta o Pregão Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
a Lei Federal n° 8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar 
de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. 
CONFORME Anexo I -Especificações Quantidades ,Anexo II - Termo de Referência e Proposta de 
Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especiali7ada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo I e II do Edital do Pregão Presencial nQ 05-
/2022/CPI, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 
225/2022/SEMAD. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTf ATIVOS 
Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias 

e representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
RG: 
CPF: 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 
EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

• DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 

TOTAL 72.466 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE
DE HORAS 

VALOR 

UNITÁRIODE HORAS 
R$ 

VALOR 

MENSAL DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOOTPEARLÍPOADRAO 

DE 12 (DOZE) 
MESES 
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3 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 

63.910 ADMINISTRATIVO 

TOTAL 72.466 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PÇ MÉDIO 

U M
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORA 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 

Cs PERÍODOS
DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 

2 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

10.469 

3 DIGITADOR 2.631 

4 RECEPCIONISTA 5.306 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 

7 MOTORISTA 1.677 

e _ 
TOTAL 29.752 

LOTE 
ASSISTÊNCIA 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SOCIAL PÇ MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR 
TOTAL PARA 
O PERÍODO 
DE 12 (doze) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

550 

2 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

198 

3 RECEPCIONISTA 366 
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2,tatZ 

4 DIGITADOR 393 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS "?.312

6 MOTORISTA 599 

TOTAL 4.341 

TOTAL GERAL 122.001 

é 

• 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início de execução dos serviços será de acordo com as 
necessidades dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem 
de Execução, Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, pagará à empresa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 
provisório e/ou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 225/2022/CPL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, em 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, 5%5Q e 6° do Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° 8.250/2014 
e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 cro (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do P (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser 
registrados obedecendo a ordem de classificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial ri° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- são partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 
transcrição, o edital do Pregão Presencial n.a 05/2022/CPL/SRP/ARP. e as propostas da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta 
Prefeitura Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei nQ 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual ri° 
31.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm., a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - Maranhão (MA), de de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunha: 

Nome: 
GPF 

Nome: 
CPF 



‘561 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS „VA' - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ANEXO ÚNICO 

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2022/SEMAD 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/SRP/ARP/CPL 
PROCESSO N° 225/2022/SEMAD 
VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 

Este documentos integra a Ata de Registro de Preços IV /2022 -SEMAD, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de   inscrito no CNPJ N° , com sede na n° 
Centro - são Domingos do Maranhão -MA, CEP 65.790-000, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato representada por seu titular,   Cargo 
portador do CPF n° e as empresas que tiverem seus preços registrados, em face à rea1i7ação do Pregão 
Presencial n° 05/2022/SEMAD. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços 
de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo I -Especificações Quantidades , Anexo II - Termo 
de Referência e Proposta de Preços, abaixo especificada: 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNP! NI° 
ENDEREÇO 

1 LLE.1-0NE 
E-MAIL: 

UADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL 
REG ISTRADO 
R$ 

São Domingos do Maranhão- MA,_de de 2029 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE NOME DA EMPRESA 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL 

ANEXO VIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: PROCESSO N2 225/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N2
0512022/CCL 
CONTRATADA: 
OBJ t 10: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de ,vem, através do presente Termo, formalizar: 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Dos serviços de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos 
do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para Ata de Registro de 
Preços, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo II - 
Termo de Referência, objeto do Pregão Presencial no 05/2022, conforme o disposto no art. 73 
inciso I, alínea "b", da Lei Federal n.2 8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados Pregão Presencial ri° 05 
/2022/CCL e ã Proposta de Preços. Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do 
prazo fixado e em conformidade com as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo a 
despesa no total de R$   ). 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável 
quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da empresa pelo 
serviço prestado, nos termos do art. 73, §22, da Lei Federal n2 8.666/93. 

E, assim, concluído a execução do objeto do Contrato n2 ----, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2022. 
Assinaturas: 

Pela CONTRATANTE 
Pela CONTRATADA 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ nQ 
está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.EP.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL NI° 05/2022/CCUSRP/ARP 

A empresa   CNPJ n°  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n° 
C.P.F n° ,DECLAR A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar IV 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 



(.-1?-J 2GJZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETIVJO VARGAS , S/A' - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇAO/CCL 
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ANEXO XI 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

13° salário 8,33% 
Férias 11,11% 
INSS 20,00% 
SAT até 3,00% 
Salário Educação 2,50% 
INCRA/SENAI/SEBRAE 330% 
FGTS (a partir de 01.01.2007) 8,00% 
FGTS/Previsão de Multa para Rescisão 4,00% 
Total Previdenciário 40,80% 
Previdenciário sobre B°/Férias/DSR 7,93% 
SOMA BÁSICO 68,17% 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE TRIBUTOS 

ISS (Aracati) 5,00% 
CONFINS 7,60% 
PIS 1,65% 
Contribuição Social 1,08% 
IRRF 1,50% 
SOMA BÁSICO 16,83% 
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MISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 
PREGÃO PRESENCIAL N 05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO XII 
PLANILHA DE CUSTOS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,EDUCAÇÃO, SAÚDE 
SOCIAL 

E ASSISTÊNCIA 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
04 SOCIAL. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

TOTAL 72.466 1.245.375,72 14.944.508,64 

EM 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

TOTAL 

QUANTIDADE DE 
HORAS 

15.442 

15.442 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

16,92 

PREÇO MÉDIO RS 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

261.278,64 

261.278,64 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

3.135.343,68 

3.135.343,68 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 16,86 176.507,34 2.118.088.08 

3 DIGITADOR 2.631 16,92 44.516,52 534.198,24 

4 RECEPCIONISTA 5.306 18,2 96.569,20 1.158.830,40 
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5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 16,92 23.349,60 280.195,20 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

7 MOTORISTA 1.677 19,17 32.148,09 385.777,08 

TOTAL 29.752 512.920,02 6.155.040,24 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PREÇO MÉDIO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18,2 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

TOTAL 4.341 75.646,98 907.763,76 

TOTAL GERAL 122.001 25.142.656,32 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES E 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL NI° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

A empresa  , CNPJ n.°  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n° 
C.P. F n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Sao Domingos do Maranhao, Declaração que a empresa (pessoa jurídica), que dispõe 
dos adequados e em quantidade suficientes para atender o objeto do presente Pregão , em 
conformidade com o Anexo 1- Especificações , Anexo II- Termo de Referência. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO XIV DO TR 

ORIENTAÇÕES PARA O COMBARTE E PREVENÇÃO DA COVID-19 
• MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO: 

1. Durante a tosse ou espirro cobrir o nariz e a boca com o cotovelo flexionado ou utilize tecido 
ou lenço de papel, descartando-os após o uso; 
2. Lavar as mãos frequentemente om água e sabão por pelo menos 40 segundos. Se não houver 
água e sabão, use desinfetante para as mãos a base de álcool; 
3. Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 
4. Orientar sobre os sinais e sintomas do novo corona vinis a fim de acionar o fluxo de 
atendimento para casos suspeitos de doença; 
5. Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; 
6. Manter os ambientes bem ventilados. 
7. 

• MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE: 

Máscara dupla, máscara cirúrgica, protetor ocular ou protetor de face, luvas, jaleco, sabão liquido, 
álcool em gel, álcool 70% e higienizantes para o ambiente. 

• CRITÉRIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS 

Os critérios a serem observados para determinação de casos suspeitos são os seguintes: 

1. Febre (temperatura corporal acima de 37,5); 
2. Sinal ou sintoma respiratório (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais); 
3. Contato próximo (até 2 metros) de caso suspeito de novo coronavirús até 14 dias anteriores ao 
aparecimento dos sinais ou sintomas; 
4. Contato próximos de casos confirmados de novo coronavirús nos 14 dias anteriores ao 
aparecimento dos sinais ou sintomas. 

• PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS OU EMERGENCIAIS E PARCEIROS: 

Será permitida a entrada dos prestadores de serviços que executarão tarefas essenciais e/ou 
emergenciais nos prédios públicos; desde que não faça parte do grupo de risco e seja submetido ao 
controle de entrada; prestadores de serviços essenciais ou emergenciais que apresentem sintomas 
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similares aos de gripe (tosse, coriza, olhos avermelhados, febre, dentre outros), bem como outros 
quatros, tais quais asma, pressão alta, diabetes, assim como aqueles com idade acima de 60 (sessenta) 
anos, grávidas, lactantes e crianças, ou com outras enfermidades que reduzam a capacidade do sistema 
imunológico, não poderão adentrar aos prédios públicos. 
Não sendo o prestador de serviços e/ou parceiros classificado em grupo de risco, aferir-se-á sua 
temperatura; verificada febre acima de 37,5°C: 
a) Em casos suspeitos de infecção do novo coronavírus, adotar os procedimentos previstos e, 

consequentemente, desautorizar da entrada da pessoa, comunicando, imediatamente, a contratante. 
b) Os indivíduos com suspeitas de infecções receberão mascaras de proteção e serão orientados a 

procurar o serviço de referência do município. 

• ENTRADAS EM UNIDADES OU SEDE ADMINISTRATIVAS: 

1. Os prestadores de serviço deverão cumprir os procedimentos de higienização das mãos ao adentrar 
nos estabelecimentos e sede administrativa, devendo refazê-los quantas vezes necessárias ao longo 
do dia. 

2.0 uso de máscaras é obrigatório. 

• 

• PRINCiPIOS BÁSICOS E ORIENTAÇÕES DE HIGIENE 

1. Lavar as mãos frequência e, principalmente, depois de: 

a) Tossir, espirrar, coçar ou assuar o nariz; 
b) Coçar os olhos ou tocar a boca; 
c) Preparar alimentos crus, como carne, vegetais e frutas; 
d) Manusear celular, dinheiro, lixo, chaves, maçanetas, entre outros objetos; 
e) Ir ao banheiro; 
1) Retornar dos intervalos: 

2. Ao lavar as mãos, use água corrente e sabão liquido ou outro produto destinado ao mesmo fim. Não 
se esquecer de esfregar bem todas as áreas das mãos, incluindo as pontas e as regiões entre os dedos, 
além de punhos. 

3. Não conversar, tossir, espirar, cantar ou assoviar em cima de alimentos, superfícies e utensílios. 
4. As superfícies e utensilios que entram em contato com os alimentos, superfícies e utensílios devem 

estar limpos. Use saneantes, ou seja, produtos de limpeza devidamente regularizados pela ANVISA e 
que sejam indicados para a respectiva finalidade. Para isso, confira as informações na embalagem dos 
produtos. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 05/2022/CCUSRP/ARP 

Confirmamos a retirada, na data abaixo, de cópia integral do Edital e seus respectivos 
anexos. Tendo nada há constatar da devida retirada do Edital e Seus Anexos referentes ao PREGÃO 
PRESENCIAL nQ 225/2022/CPL, que tem por objeto Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar de "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de 
Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de 
Recepcionista" e, "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA., será realizada mediante licitação na moddlidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de Preços/SRP para 
Ata de Registro de Preços. A sessão de recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação das empresas, será realizada no dia 22 DE ABRIL DE 2022, AS 14:00 HORAS. 
Assino e dou fé do Presente Documento. 

São Domingos do Maranhão/MA, de de 2022. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 

DADOS CADASTRAIS 
Empresa: 

CNPJ NQ 
Representante: 

RG NQ CPF N° 
Endereço: 

NQ do telefone: ( ) 

E-mail: 

OBSERVAÇÃO: O preenchimento incorreto deste Termo de Retirada de Edital, exime a CCL da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. 



12 

C 

".,":'¡.&W".- • Alail[d1Ø Sistema de Acompani'. X 

vinvw6.1cema.gov.br, ';.scoo,5•,mr-

_1;" "-... 
• r_.,..,,,.., 4 -R-,-4.gp:4-,1. • 3..14 .:4A,  - '.... 

, r •-•...- , .4 4 , _ 

• -et SEI.! 
(2) go0.91e curr-D,  90,791eo 3  ,2ovg1e be rextuna... W Geogle °treme -- rittpriAwsvmsn.co-, (43 Moda tritantil com., G recepto' arrgneg4... G come bloqueie ao- IDteie G Google Ni Erma 

SACO P 
Sistema de Acompanhamento Eletrônico 
de Contratação Pública 

Forneador .4. Amo ••• Processo de Coneataçào Conuato v Cemoões 

Enodoo 

N" do processo administrativo I ano 

N r do tnsTrurnen10 convocatáno 1100 

Slatus no sistema 

3 > >> 

Coo. rxeRricio rp PROCESSO II' INSTRUIREM° 

168542 7.022 

167346 2021 

16,1765 2022 

159912 2021 

•al 
um 

Sm I 

OBJETO 

C pmarie Prpio tw,  par 04.50 
o 5.drrao.Rsirkam d •rne4 

225: 2022 os ?ti7: ar pv, 
eroentuz3 ;,-..fagssào ar 
rçvi :,..ronw304.1 ora 

CONTRATA0O DE alasESA 
ESPEC1A1CADA çPESSOA 

i 2021 04/2021 JuRIDKA). PARA Execurri0 
scAvcs DE MANUTENÇÂO 
PREVENTIVA E C ORBE T PUA DE 1.1

Azulsrci.:, DE 01 (1JUA) 
VIATURA E 02 o:DUAS) 

13412022 01 1 2022 MOMICLETA PARA 
laCDERN‘ZAÇÂO DA suma& 
Leleacem ATRAVÉS DO 

551/2021 26/2021 

;-• P'!"1

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAU. E FUTURA 
coecririATAçÂo DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

E 

111 

U5531n 0 JOR, r_S PRIJI COSTA RAbLALHO SkvA 

0,0 0 do usuário GABINETE DO PREFEITO CE SÂO COIAINGOS DO MARAN•43.0 • Sio Ocer.ogos do ltranhão ISclecanar DUM MONdikd 

Unidade seleOrmada SECRETARIA MUNICIPAL DE ADARMSTRAC,).0. ALP'I•EJAAIEN-1o, INOCISTRui E VJMERV.40 ce sÀo DOMINGOS DO MAF1A144i2> Sio 

VA,~ão ;Srlreenr, undase 

Processos de ConlreteçÃo t iclloçáo 

Norlattdado 00 Itcler,..áo 

Frnafidado do Procedimento 

Objeto 

V Filtra i-1 -I- Novo 1 

, 

1 - 10123] 

1.400AUDADE CATÃO/1SO DATA SESSÃO DATA 
HOINOLOG. ' VALOR REMLIA130 PATOS Ações 

PREGÃO PRESENCIAL 

CONVITE 

PREGÃO ELETRONICO 

PREGÃO PRESENCIAL 

114472027 
16 IS 56 

~2022 

SE 33 

2243/3322 

1E02 07 

17112:2021 

1627 

7744/2022 

19.41:7021 

304342922 

29;52;2021 

rts 25 142.e56 3:'25100 

2145/2021 505 175.350.006000 

RS 142 233 340000 

RS 54 098969 j%000 

ADivC4CADA 

NOUCtOCIADA 

EISIARSO 

Drmoo AO rcE Q. C,) 

EU AVE40 x 

Ativai o Windows 
r,te, ';C:; p9/, 73r 

LUAS/c30 /qX/It 



FOLgS. Z° 1
 2.25 20Z 

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVI N° 066 SÃO LUIS. QUINTA- FEIRA. 07 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 64 PAGINAS 

SUMÁRIO 

ACORDOS 
Secretaria de Estado da Educação e Outros 01 

ADESÕES 
Secretaria de Estado da Saúde 02 

ADITAMENTOS 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA 02 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado de Governo e Outros 03 

APOSTILA 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 10 

ATAS 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA 11 

AVISOS 
Secretaria de Estado de Governo e Outros 19 e 60 

COMUNICAÇÕES 
Dayana Nogueira Damião Fusisawa e Outras 33 

CONCLUDENTES 
CSJP - Colégio São José de Penalva - MA e Outras 34

CONTRATOS 
Casa Civil e Outros 35 

CONVOCAÇÕES 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão — CAEMA 
e Outra 52 

DECRETOS 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 53 

EDITAL 
Conselho Regional de Odontologia do Maranhão - CRO/MA.  53 

ERRATAS 
Secretaria de Estado da Saúde e Outras 53 e 60 

ESTATUTO 
Associação Escolinba de Futebol Transformar 54 

ORDEM DE SERVIÇO 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 55 

PORTARIAS 
Câmara Municipal de Anapurus - MA 55 

REGULAMENTOS 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA 56 

TERMOS DE AJUSTE 
Secretaria de Estado da Educação 56 

TERMO DE CANCELAMENTO 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 57 

TERMO DE CESSÃO 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social  58 

TERMOS DE COMPROMISSO 
Secretaria de Estado da Cultura 58 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 
Instituto Maranhense dc Estudos Socioeconômicos c, Cartográficos - 
IMESC e Outro Ç9

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 60 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO:45215170304 

ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO N° 4B/2021. ENTE PARTÍCIPE: O ES-
TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTAN-
TE: FELIPE COSTA CAMARÃO. CPF: 836-419-983-87 e do outro 
lado; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO 
PRETO, CNPJ: sob o n° 06.398.150/0001-81, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. WALLAS GONÇALVES ROCHA, 
CPF:977142.113-53. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O pre-
sente instrumento tem por objeto a ação conjunta entre os participes com 
a finalidade de viabilizar a implementação Pacto pelo Fortalecimento da 
Aprendizagem do Maranhão, cujas metas estão centradas na alfabetiza-
ção na idade certa, na redução da distorção idade-série e na elevação 
do índice de Desenvolvimento da educação Básica (IDES), nas redes 
municipais. CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA— O prazo de vi-
gência do presente Acordo de Cooperação é até 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado, por interesse dos participes, mediante formali-
zação de Termo Aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA— DOS RECURSOS 
FINANCEIROS — O presente Acordo de Cooperação Técnica não im-
plica transferência de recursos financeiros entre os participes. DATA DE 
ASSINATURA: 22 de outubro de 2021. FORO: Comarca de São Luis/ 
MA. DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Adjunto 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. 01/2022 
REF. PROCESSO N". 0132085/2021 —SECAP. PARTES: Estado do 
Maranhão, através da SECRETARIA DE ESTADO DEARTICULA-
ÇÃO POLÍTICA — SECAP, denominado CONVENENTE, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 05.541.216/0001-88, e a UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO MARANHÃO — UEMA, denominada CONCEDENTE, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 06.352.421/0001-68. OBJETO: proporcio-
nar aos estudantes dos cursos superiores da Universidade Estadual do 
Maranhão —UEMA, regularmente matriculados e com frequência, a re-
alização de estágio nas modalidades obrigatório e não obrigatório, junto 
ao Convenente, de acordo com as exigências legais, com o projeto pe-
dagógico e vagas existentes. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2022. 
PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sessenta) meses, com inicio a partir da 
data de sua assinatura. BASE LEGAL: Lei n". 8.666/93 e suas alte-
rações e Lei Estadual n°. 8.959/2009. SIGNATÁRIOS: RICARDO 
DA COSTA SILVA BARBOSA, inscrito no CPF n°. 995.166.593-49, 
Secretário de Estado de Articulação Politica/SECAP, pelo CONVE-
NENTE e, PROFA. DRA. FABÍOLA DE JESUS SOARES SANTA-
NA, responsável legal, inscrita no CPF sob o n°. 406.371.313-045, pela 
CONCEDENTE. KASSIO ANDRÉ DOS SANTOS TEIXEIRA — Super-
visor de Contratos — SECAP - Matricula n°. 878238. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 06/ 
2022/SES, REF.: Processo N° 9.817/2022/SES — PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06; 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 1TINGA DO MARANHÃO/ 
MA, inscrito no CNPJ sob o n°01.614.537/0001-04; OBJETO: Cons-
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

I' R E FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 06/2022 A 
Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 20 de abril de 
2022 às 08:30 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 
06/2022, objetivando o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de kit de gêneros alimentícios (cestas básicas) destinados 
a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emer-
gencial do Município de Presidente Samey-MA. O Edital pode ser 
consultado na Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino Mo-
reira, 03 - Centro - Presidente Sarney-MA, em dias úteis de 2' a 6' 
feira, nos horários das 08:00 às 12:00h ou poderá ser obtido através do 
site https://www6.tce.ma.gov.besacop/muralsite/mural.zul: hup://presi-
dentesamey.ma.gov.br/transparencia/licitacoes c https://www.ficitanet, 
com.br/. Informações pelo e-mail: cpl.samey0hotmail.com. Presidente 
Sarney, 05 de abril de 2022. Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/ 2022 
SRP. OBJETO: Registro de preços para futura contrafação de empre-
sa para prestação de serviços de locação de veículos para o transpor-
te escolar do município de São Domingos do Maranhão. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. MODO DE DISPUTA: 
Aberto. DATA DA ABERTURA: 22/04/2022 às 09h00min, horário 
de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal CP - www.comprasao-
domingos.com.br Edital e demais informações disponíveis em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
InuralsitgehnuraLzu1 e www.comprasaodomingos.eom.br Informa-
ções adicionais serão prestadas pela CPL localizada, na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA no ho-
rário de 08h00min às 12h00rnin de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail 
colsaodomineos.maÃgmail.com. São Domingos do Maranhão (MA), 
05 de abril de 2022.1orges Fran Costa Ramalho Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022-
CPL - SRP Torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará às 14:00 do dia 22 de abril de 2022, sede da Prefeitura Mu-
nicipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça 
Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Pregão Presen-
cial N° 05/2022/CPL(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra, Em atendimento as recomendações do Município e da OMS 
informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que 
será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada partic-
ipante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, 
luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool em gel e itens de 
proteção necessário, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados c 
obtidos gratuitamente no endereço supra dc 2' a 6' feira, no horário de 
8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.rna@gmail.com ou www,
s a od 2osd o m a ra nhao.ma.2ov.br.https:/www6.tee.m a.pov.br/ 
âgenámir~gLakal - São Domingos do Maranhão (Ma),05 de 
abril de 2022 -Jorges Fran Costa Ramalho Silva - PREGOEIRO. 

AVISO DE LICITAÇÃO /CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 01/ 
2022-CPL - SRP Torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que realizará às 09:00 do dia 11 de maio de 2022, sede da Pre-
feitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada 
na praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Concor-
rência Publica N° 01/2022/CPL(SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra na área da saúde. Em atendimento as recomendações 
do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local 
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aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 02 
metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória a 
utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco 
de álcool em gel e itens de proteção necessário, Este Edital e seus 
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço 
supra de 2' a 6' feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cpl-
saodomingos.ma@gmail.com ou www.saodomingosdomaranhao, 
ma.gov.hr,httos:/www6.tce.ma.gov.br/sacoo/muralsite/mural, 
7,111 - São Domingos do Maranhão (Ma),05 de abril de 2022 - Jorges 
Fran Costa Ramalho Silva - PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO - MA 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO PÚBLI-
CA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022- CPL OBJETO: 
Aquisição de pneus para a frota de veículos da Administração Pública 
Municipal. O Pregoeiro Oficial comunica aos interessados que a data 
da sessão pública do certame em epigrafe fora redesignada para o 
dia 19.04.2022 às 10:00 hs (dez horas). Todas as demais condições 
do instrumento convocatório permanecem inalteradas. GENIL,SON 
ALVES DE SOUSA - PREGOEIRO. 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 - CPL OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para a prestação eventual e futura de 
serviços de recuperação da pavimentação asfaltica da malha viária do 
município de São Francisco do Brejão (MA). O Pregoeiro Oficial comu-
nica aos interessados que a data da sessão pública do certame em epigrafe 
fora redesignada para o dia 19.04.2022 às 14:00 hs (quatorze horas). 
Todas as demais condições do instrumento convocatório permanecem 
inalteradas. GENIISON ALVES DE SOUSA- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 
- SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0362/2022 ORGÃO 
REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por 
intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, insti-
tuída pela portaria N° 002/2022. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei 
Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, Decre-
to Municipal n°: 003/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preço para Eventual 
aquisição de Materiais de Construção em geral (hidráulico, elétrico, 
carpintaria, tintas, ferragens, ferramentas, etc.) destinado às Secreta-
rias Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Ma-
ranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃO SOLICI-
TANTE: Secretarias Municipais de Infraestrutura, Educação, Saúde e 
Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzaga-
ma.com.br/. DATA: 22/04/2022. HORÁRIO: 10h:00min (dez horas) 
EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos no endereço eletrônico:htps://wvrw.licitasaoluisgonzagama.com. 
brUttps://saoluisgonzagaoma.gov.bri, SACOP, bem como na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Herculano Parga, 
n°42, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente, junto ao setor de Licitação do 
município. São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Abril de 2022. 
Rafael Luís Morais Araújo. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA 
ROCQUE - MA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 025/2022. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador 
La Rocque/MA, CNPJ: 01.598.970/0001-01. CONTRATADO: GE-
RALDO GONÇALVES FERREIRA - CPF. 044.145.783-53; OB-
JETO: Locação de um (01) imóvel residencial, situado na Rua José 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/NA 
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO II' 038/2021 • SRP 

EXTRATO DE CONTRATO 00 20220010 PARTES O Municipro de Arame - MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a erro 
Rosa R GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.21886310001-13 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 0000000013212021 - OBJETO. Consolação de empresa pare o 
romeornenlo de constitutiva' e lebrilicenres >ore atendo a demanda operacio-
nal da Seidelana Munlopel de Administração e Resumos Humanos de Arame • 

CLaVormis esPeLIScaçôes cosidas no processo botatóno modalidade Pregão 
Depenico n03812021 e proposta apresentada. BASE LEGAL Lei na 10 520102. 
Decreto Municipal n006/2017, Decreto Municipal tf 013/2020 e oubadianamen• 
te. no que couberem, as Meou** da Lei r' 8 66683. a Lei Comi:dementar re 
123/06 • °amen nonas ragulernenleres pasasentee rá espécie. VALOR GLO-
BAL RS 97.509,00 (noventa e seta mi, quinhentos e teve reais). VIGÊNCIA: 01 
de Abri de 2022 e 30 de DeNefribro de 2E22. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Eras 
cicio 2022Alzadede 0401.041220004.2006 Modera /10o da Gentio. andan-
ça° reconernica 3.190.30.00 Maleriel de =ermo, Subalimento 13.90 30.01, no 
'MO,  de AS A? 509.00. SIGNATÁRIOS Sn OSMAR DA SILVA LIMA • Secretário 
Ma:ecoai do Administração e Recamos Humanos Pela Cantraleme e Sra. Jaca, -
ne Soares Humbelmo da COMI. CPF 752.614.99342 - Pela Contratada. DATA 
DA ASS1NATURk 01 de AbnI de 2022 

011J1011JETO: O Registro de Preços para futura e eventual contra-
tação de empresa (as) para o fornecimento de Carne bovina, 
frango, peixe e leite, para atender a demanda operacional do 
Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Arame - MA. Conforme especificações apresenta-
das no Termo de Referência. Mexo I deste Edital, A Prefeitura 
Municipal de Arame - MA. ora denominada licdadora, através de 
seu Pregoeiro Municipal. Cnshano de Sousa do Nascimento, no-
meado pela Portaria 15/2022 de 03 de Janeiro de 2022, toma pú-
bico a todos os interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
009/2022 - SRP com abertura mamada para o dia 07/04/2022 as 
10:001r (dez horas), no SOVE: https:rhininv.licitanet.com.brt; fica 
PRORROGADO para o dia 20 de Abril de 2022 ás 10:00hr (dez 
horas) a abertura do processo liatatório. 
MOTIVO: Para adequações necessárias no edital, o por Interes-
se púdico. 

Arame - MA, 05 de Abril de 2022. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE. PREGÃO ELETRONCO N°009/2022- SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022. 

A Prefeitura Municipal de Lago dos Rodngues toma público que 

realizara licitação, tendo por objeto o Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de pessoa(s) Sindica(o) para forne-

cimento de matenars de limpeza. de Interesse deste Município. 

cdnforme Edital e anexos, por meio de Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, por Iam, em sessão pública a ser realizada no dia 

29 de abri de 2022, as 9:00h, através da plataforma compras pú-

blicas, endereço eletrônico yeww.00rtaldecorneratioublicascom 

gr. O Edital e seus anexos encontram-se disponível na platafor-

ma e no sito oficial da Prefeitura de Lago dos Rodngues vrivai 

lagodosrodnguesma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no en-

dereço eletrônico www.00rtaldecomorasoublices.combr ou no 

amai 1a90dosrodn9ues2021@hotmai.com Lago dos Rodngues 

-MA, 06 de abnl de 2022. Mana do Socorro Ribeiro da Silva Fro-

ta Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA 

AVISO DE CHAMADA PUBUCA 0000112022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Itia 0/3/2022. Encontrara aberto na Prefeitura 1/enxotai do AFONSO CUNHA - 
MA sarada na Praça da Comunidade. N. 56, Barro Centro. Afonso Cunha/MA, 
CEP 55505-090, o CHAMAMENTO PUBLICO re. 001/2022. conforme esoecf, 

ções ca, detalhad no as Editai OBJETO AOUISKAO DE GÉNEROS AUMEN• 
MIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE AUMEN• 
TAÇA() ESCOLAR, DURANTE O EXERC100 DE 2022. OE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA • MA. LE-
GISLAÇÃO. conforme §1 do art. 14 ta Lei na 11.947/2009 e Resolução FNDE 
e° 26/2013 can as ritereções da Resolução RIDE na 04/2015. DATA PARA A 
ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) DE HABIUTAÇÃO E PROJETO DE VENDA 
ATE. 2105 ABRIL DE 2022, AS 10100 HORAS (HORÁRIO DE BRASIL1A) NA 
SALADE LICITAÇÃO DA PREFEITURA LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Sala da %feitore Municipal de Afonso 
Cunha • MA. situada na Praça da Comunidade N° 58. Barro Cenho. Afonso 
CuishruMA CEP 65.505-00g no DIA 260€ ABRIL DE 2922 AS 10:00 HORAS. 
O cidaal em inteiro teor alará é ~aça° gnatertamente aos interessados de 
2' a 6.  leva. das 08001. 12:00 horas, ria Praça da Comunrdade. /0 56. Barro 
Centro. Akriso CunlisrAM. CEP 85.505-000, Ouaequer informações poderão sei 
obtidas no endereço acima, peio areal cpl-donsocenhatehotrad.corn . MARU 
BARBOSA DE UMA. Priaidente da Comisaao Permanente de LIcItaçao do 
Municolo de Afonso Cunha - MA. 

PREFEITURA 111111101rxEL 25.rittO DO 191*08 
POMA 

COMUM MANAREM ee Ur:NAÇÃO 
AVISO DE UCRAÇAO 

PREGA° ELETROMCO SRA ar covast^mmt. 

Ordena. do Paço do Lurar- MA ama. ra Sanem Maga rki Daaraceamente 
Sane. Ter mamado do Anotem Onme leneeo, ~nulo ene. da Polirá tf 43 
da 0r csi enema 202,  . cem bale n• I' 1052002. 0471* 14.0i4/2019.04740 Morá. 
ope 1356•20, 9. ~Ido Leareope n. 15142021, ter e` 1224009 cem Doge aubiteden 
a.os nosta n' 8888031 • Oeneei ~7:m ateckee. ter$ adumo deram Mel 
de 1922 Md nona redro O. t~. .re racealdad• Palpo Elerteco, aba 

000022 mlo ~est da REGISTRO CE PREÇO* de tas REMI PREÇO ro Irado da 
chouta AORTO-~r- IADO, drea RO. a wanial coatateMo de anu. O. prIMM9 
da =moro Turreinas CCM Mr•OrMee Matas ~G • amem Mario amen1). Plere 
~Ma • nacewatele d• Screen ilueope de Omarreatarenlo Sair- Po.* Pekamr 
dna Pragas EierCamo asereiteos ara 110.1.18.• Soda a donmenação as aia eakalde 
pra 0~0 cadannera /aro ao Feia de Caras doStradokidePsointo tamec 
IN/001145F_SS00 DE OMITIAM PREÇOS. MOIMOdele do dana dial de no. 
LOCAL mreconmeamotdalmar.00mer 
POM uma aa NMeanea seri obaervado o taxi.* grade (DF). 
A irtnaa co ente paSmi ma atada Mu* de alla acne cu endosso ~Mc mem~ 
:ma, magoam ia muda PROIBIU/IA MUNICIPAL CE RICO 00 UJIIAR ale ara na 
Rodara im20i.COIDDAMInkatako.n.16. vts ramo CEP re• 915130-030. Paço do LURAI, 
Mam, MMM da• da ~de • nem dea03.00re aa 1105e Cal asna do re 
/ai enuondoscoaltanermieportie InIcandeu dia ~nes (98)983324360 e dei 
W.3, 9Ca 

Paiço to Lunar AIA 05 da aere do 71322. 
Reboa eoreme dm Saram 

Pregado- CRAIMPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE • NA 

Av João X . 5174 • Gaze 
CNPJ: 01.612,83210001•21 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 016/2022 
Processo Admmistrehvo 00 100/2022 
A %Mn., Munapal os /ido Alegre do Pindere - MA. através do seu Pregoara 

conunica que a sessão tniblica de Icdaok. obmterando o Pregão Eletrignx.o. tôo 
Menor Preço por Lote. duo tom como oblato a Consolação de empresa especm-
liada na prestação de sermos hypanos sob demande para o Municipo ido kto 
Alegre do Pindare - MA. antemormenss mamada para 08/04/2022 às 08/03mm. 
Fica adiada 2604/2020 as 9 00n, oda especificeptes encentramse detalhadas 
no Edital e sam eretos Fica, portanto. prearOrcarla a data antenonnento demo-
nada O Pregão EloVõneo sem r na/ irado no, amolo pulava, ira Internet. me-

diante condições ido segurança (natos/afia e aulenhcaçdo - em todas as sem 
fases. Local Portal Compras Pedidas - instar porUleecompraspuokas com br. 
Recedmen:o das PrOpostas A parti da publicação do aviso oe edital O miar 
encontra-so dapontvel no tate me. portaid000rnaaspubkascom lii kto Alegre 
do Pintara (MA) 08 4. abril de 2022 Fran‘Ne Velos° Fernanda Presidente 
da CPUPIAAAP 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA TILMICIPAL CE DAVINDPOUS 
SECRETARIA NUMOPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE IX:FIAÇÃO 
PREGÃO ELEDIONKO MIP 10 0=2022 

A Retal,u'a larropat oe Daandpaile MA, dna. da Saneara lauldpao de Educkau. 
orno 74:41.03 Mr. O COM•0~110 do. •••••••001. 94.6.4 Mar*, sob. aLed• data 
n' 10 5202082 e tubsraterramene as eleçom.• ee rr &treme a a•in minam 
poema. do Coam Momper re MS de 15 de drarembro a• 2021- Regem.0 a an 
taçao rrostaoress pr.te oca. adune* rte bane • • corendação da ~doe 
manar servos comuns da amanhara e Dane Rompe te 0137. de 15 de ~mero 
4. 2021 Reoulanerra a Setena de %armo d• Pregoe IMMCO nO•IL 15d5 Ler na 11.658, 
4. 2' de anho .1993: . dita Complenientat n" 1232006 ida ame norma medo. 
ao oomto dem cerume. baniam, modlic~bEleveree. do Iço Menor Preço Ne 
Irem, COldn•MO Regem de Nene (444(441,14. e FIA, fantrarkdo de Pess. Ando 
; [mia,. 105-de LIntrnal p4m Alrearworo rtn Orinzed.n rtu 1,4rorÁplo 
Oa.x,Xx.lat • LU 
A rasado sem MIO le4 atm. do Pode Lotear, pelo endereço idernIono Mos dote. 
utrn senCo andund• pala Pregoam anã ~Uni Muno.). melado peia Educa 
de Ame Otri dein do aberhm sorbed. para / 'Ai 
O •Mal *Lu-, nexos encores,sa denonnera no pado coda Irmana a Coreruao 
menor. G4 Lotação eal 00 00 as 12 00 reas ai arares do Pene da Transparence 
Irrompo polo ecoamo mete earinnolo ma ama. ar ema peto endereço Puni 100444. 
hrlp* 4,4444c4,00 

Danoso,* - MA.11. Atrt da 2022 
&Nene Samba Nenr 

Secreta. 1.4444,11 de Educação 

"r47 IM F
RT-PCR 0,.-) mesmo dia! VELOCIDADE E 

Covid-19 SEGURANÇA 
NO RESULTADO! 

ESTADO 00 ~LANHA° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 • Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001.91 

PREGÃO ELETRÔNICO IX 005/2022 - 0 ~acido de Mordo Cunha. IAA, torna 

publico aos ”eoressados que. com base na 10 0' '0.024/2019,10 520/02 e suo-

sdiardinente as caposçóes da led 8.666/93 e suas alteractiSes postenoies 

CNC aduma as 1051Amo (dez horas) do da 25 de abnl de 2022.a lotação na 

moclakdade Pregão Eletrônico na 005,2022. do tipo menor preço por iam Sob 

Sislorna de Rogam, ao %CAI, tordo por objeto a fuma e mental osntrataeio 

do amorosa para adatção de equipamentos odonIolOgicos. A ementa hotacão 

será redeada *travos da plataforma SELCORP - gizes ri wiair sekorp cori br 
. O Eretal e selos anexos encontrais-ha 0d4)00iffi5 de segunda a seda das 
081100nen as 121103rten para consulta grite ou ser roteado moduante entrega 

de 5/cinco) pasta A.-2. a Sala da Comissão de Lia:ação. localizada na Rua da 
Prata. 00 ./ri Centro, Penar& CEP 65418.000 ou por consulta no sda Impe 

mar aronsocunha.ma gond/ e unwrice.ma.gover hIlps 4444 sedcorp . com 
Si demais InlorrnaçbeS na CPI. ou por ama cd•afonsocennagghotmatcorn . 
Afonso Cunha/MÁ 08 de abril de 2022. DAN1ELLE MUNIZ MAROIJES Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOIMNGOS 00 MARANHÃO 
06.113.690.0001-71 

PRAÇA GE TULIO VARGAS. - CENTRO 
CEP N' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' 00312022 SRP. 
OBJETO: Registro de preços para Mura Contralaçao de empresa par. DteMatao 
de danças de locação da velados sara o transporte escolar Co municia, de São 
Domengos do Maranhao 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por hem 
MODO DE DISPUTA. Abona 
DATA DA ABERTURA 2204/2072 ãs 091100mon. horano de ElralikaIDE 
Local de Realização. Portal CP - avracomprasaodomingoaeonsa 
Editei e clames snlormaçArrs aspa-ware orn saavaaodornIngoadomaranhao. 
magov.bd wwwg.traznagov.briacophnuralsItareuraLzul e www.cornpra• 
saolornirgos.combr 
Informações adcronam serão pmstadas peia CPL localizada, na Praça Getúlio 
Vargas, Mn, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA no beforn de 
08h000nin as 121i00-nin de segunda a sena-lona cu pelo e-rna çainggsteajjk 

2216~1~. 
São Domingos do Mareado (MA) 05 de alia,) do 2322 Jorge. Fran Costa Ra 
manso Sal. Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
061116900001.71 

PRAÇA GETULIO VARGAS, - CENTRO 
CEP N' 06.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL PC osacna•cet.• SRP 
Torna pubko Dam conhecimento dos interessados ore radizara as 14 (.0 do da 
22 de abril 40 2022 nade da PieNdeo Menxitial cia Sio Derrapa de Mamo-
na° - MA, localizada na doca Cateto Songas - COMO, lotação na modalidade 
Pregão Presandal 05/2022/CPL(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
do /ido menor preço pej ten., cup objeto contratação de empresa esLectalLa 
da na prestação de senrços de lersannzacào de mio de oda Em mandamento 
as recomendações do Municio° e da ONS informam= que a sessão ocorrere 
em locai abono e armado que sere estabelecido dstancsamento minimo de 02 
metros datada park:ponte durante a sessão e que sere obrigatória a utilização 
do mascares luvas e que cada participante porte seu frasco de Motor mel gd e 
yens de proteção naCelSari o. Este Edital e C.OUti amena poderão Ser ezernInatos 
e ceados gr-Certamente no endereço supre de 2' a bafam no horário cie 8 00 
as 12 00 horas e-Mall cp/sacaorrergas corn mi darisseodorningos-
domaranhao.ma.gov.briatpErmaregfcesma.gcnr.br/sacoPknondalaôneal• 
sul - Seo Doningas do Maranhão (Ma 05 de abra de 2022 • Jorge, Fran Costa 
Rarnalho SINa t PREGOEIRO. 

ESTADO DO ~UNHA° 
Peurrivar•eremopm.oe DAVNOPOLIS 

SECRETARIA NUISOPAL DE ADINNISTRAÇA0 E PUNEMMENTO 
ANSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETROMCO SRP N. min= 
A Prelatura Alundpal de ~repor* - 1M, através de Secretaria IAmord de klMallit. 
910 • 014•4~0. lana puerto para o conheam.to dos tvrmes,a.eo. nos rani adua 
sob a Ode da tas' 195202002 • ateirearanienre ia deparstee dali ri'S 5661993 
e ara Makerre posariam, do tacniso Munape 015, Oe 15 00 ~nexo de 2029 
RegAseenta • kateMo. ia noddederte pregão. para • ~o. 0.6 • • conlreacão de 
~MI ~M.a. Aduem •WK011 no/murada enWhalta a Decreta Munam' in 007. da 
15 de dezembro de 2021- Rtg.unerta o Setena de Rogam de Preços masa no art 15 
data de.666, 86 21 de junho de 1990 . da Lei COnselernerilat r2312091. de outras na-
mo mkáred as ob.0 dee. cerume. Notação NB reodedelle Neg. areOrmo. do tco 
Mine e1•40 Pc, Ilen obi.~0 Roa.,  de Nom poot E... • Fe.* Coacao 
orna. Amen oen Forned rn-a. Snr". ar RaCanao de Centneet. I • 
S•noçO da Ri.~..41910 esn r.cedome Cspenhteçdea do reino os Pema,. 
A loNSION4 '6~ Winta do Pote Lotam. pia raderaid detranco Ia5. •Mur..1
acuo, lendo ~da pio New. cleaa Pr... Vomite ~Aedo Pela baios 
de Apoio com de• de abarem agente= pare is d• ao-Ode 202: h 04 CI.1 
O mear • ace armee ancorara,. demo,. no pado ardi Irmo. a Cones. Per. 
mana. e. Lotaçao. das 0600 ea 1200 Par ar Wirokb do Perta da Tnreperfroa 
14~2 pelo •retfeÇO mon•enroodamagmx, 00 assa pio .140114K4 Porte 101144111. 
Illp•AtCelaanOlCOM.tri 

lannOpOlie - MA. 6 da da a 2021 
Gaaanaldo 011mn Cavalos,. 

Secretaa, Stutecoal daaãranançaeaelempanarst 

WhatsApp: 3133 3300 
LARORAMIZIO 

Gemma 
• Atentfimento parocular realizado ate as 1511 EL3MQ para viagem internacional CCM pr.tro 

de ate 2 dids táteis por., Cl itt cgu tom laut/u em ntglits. 

Exame leito nas urvaèdes: Magalhães de Almeida Conama, Cabal' ac. Cidade Operam, Matobão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ANASO DE LICITAÇA0 
PREGÃO ELETRONICO SRP - 18/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.2 10.520/02. Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.a 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregào Eletrônico par-a 
registro de preço do tipo menor preço por por lote, apuração por lote, que tem por objeto 
a eventual e futura contratação e execução dos serviços prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica administrativa, visando elaborar planejamentos 
estratégicos, com o escopo de dar suporte as politicas públicas para atendimento da 
Secretaria de Saude de São Bernardo/MA, o certame se realizará no dia 22 de abril de 
2022 ás 11:00 horas Otorrino de Brasilia), através do uso de recursos da tecnologia da 
informaçào. site haps://www.comprasbacom.br, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 
Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo MA O edital e seus anexos 
encontram-se disponiveis na pagina web do Portal de Compras br endereço 
https://www.comprasbr com br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone l• 98) 3477 • 1892, das 08:00 as 12.00hs 

São Bernardo MA. 6 de abril de 2022 
ELIZA DOS SANIOS ARAUJO LIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP • 19/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhao, torna publico, para conhecimento dos interessados que Tara realizar, sob a 
egide da Lei n.9 10.520/02. Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico para 
registro de preço do tipo menor preço por por lote, apuração por lote, que tem por objeto 
a eventual e futura contratação para execução dos serviços de locação de transporte 
escolar para atendimento da Secretaria de Educação de São Bernardo/MA, o certame se 
realizara no dia 22 de abril de 2022 as 1403 horas (horário de Brasilia), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://vavass.comprasbacom.bt, sendo presidida 
pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada ria Pça Bernardo Coelho de Almeida. Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compras br • endereço 
https://sn.vw.comprasbacom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço c/ou pelo 
telefone (• 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 17:00hs 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - 17/2022 na 51 Centro, nos dias uteis, no horano das 08:00 horas as 12:00 horas. 

horário de 8:00 as 12:00 horas. e-maitcplsaodomingos.magegmail.com ou www 
saodomingosdornaranhao.ma.gov, br.htt ps./vivAia6 ma.gov.brisacop/muralsite/mural.z ul 

São Domingos do Maranhão (Ma). 5 de abril de 2022 
JORGES FRAN COSTA RAMAIHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA Ne 1/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS/MA, através do Presidente 
torna público, para conhecimento dos interessados que realizara licitação na Modalidade 
CHAMADA PUBLIC N9 001/2022, tipo menor preço por item, cujo objeto é aquisição de 
géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE. de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Felix de Balsas/MA, 
com fundamento na Lei na 11.947, de 16 de junho de 2009, na Resolução/CD/ENDE n9
26/2013 alterada pela Resoluçào/CD/FNDE n9 4, de 2 de Abril de 7015 e demais normas 
que regem a matéria O recebimento da documentação e do projeto de venda ocorrerá no 
dia 10/05/2022, ás 08h0Omin, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Felix de 
Balsas/MA. O Edital com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal de São Feliz de Balsas/MA, localizada na 
Praça Três Poderes, s/n, centro, CEP: 65.890-000 São Feita de Balsas/MA no horano das 
08h00min às 12h0Omin. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 

São Félix de Balsas/MA, 19 de abril de 2022. 
RAMON DE SOUZA MOREIRA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2022 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA), por seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletronico. TIPO - Menor Preço Global. OBJETO, Aquisição de veiculo 
tipo ambulancia. CÓDIGO UASG, 980230. BASE LEGAL: Lei n9 10.520/02, Decreto Municipal 
3/2011, Decreto Municipal ri9 10/2017, Decreto Federal n9 10.024/2019, Lei 8.666/93 e as 
condições do Edital Data de Abertura. 26 de Abril de 2022 às 0900 hs (nove horas), 
horário de Brasília - OF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos nos sites, 
wwc s   fr ciscodobrejao ma gov br no Mural de ................................... ..........."&' . . . . 
Licitações • TCE • MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 

São Bernardo-MA, 6 de abril de 2022 prefeiturabreiao2021@gmaitcom e. por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
ElIZA DOS SANTOS ARAUJO LIMA impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento 

daçáo Municipal), na sede da Comissão Permanente de licitações, com endereço 
e "8" M írárePrèleitura Municipal de São Francisco do Brejáo (MA) sito na Rua. Padre Ocero 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, EstIbWo 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que Tara realizar, sob a 
égide da Lei nar 10.520/02. Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrórilao 
registro de preço do tipo menor preço por por Item que tem por objeto a eventual AVISO DE LICITAÇÃO 
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
serviços médicos para preenchimento de vagas ternporario na Secretaria de Saude de São 
Bernardo/MA, o certame se realizara no dia 22 de abril de 2022 ás 08:00 horas (horario de 
Brasília), atrases do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
haps://www.comprasbacom.br. sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, 
Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina 
web do Portal de Compras br - endereço https://www.comprasbacom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3477 - 1892. das 08:00 as 
12:00hs. 

São Bernardo-MA, 6 de abril de 2022 
Ell7A DOS SANTOS AFtAUJO LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 3/2022 SRP 

OBJETO. Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de veículos para o transporte escolar do municipio de São Domingos 
do Maranhão. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Menor Preço por item. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
DATA DA ABERTURA: 22/04/2022 as 09h00min, horano de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP • www.comptasaodomingos.corn.br 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ www61ce.magov.br/sacop/muralsite/muralzul 
e swav.comprasaodomingos.com.br 

Informações adicionais serão prestadas pela CPI localizada. na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA no Imano de 08h0Omin as 
121s00min de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail tplsaodomingos.ma@gmail.com. 

PREGÃO PRESENCIAL N9 5/2022•CPL - SRP 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara às 14:00 do 
dia 22 de abril de 2022, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, 
localizada na praça Getulio Vargas • centro, licitação na modalidade Pregão Presencial N9
05/2022/CPUSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceiriaaçào de mão 
de obra, Em atendimento as recomendações do Municiplo e da OMS informamos que a 
sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo 
de 02 metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de 
mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de alcool em gel e itens de 
proteção necessário. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 2° a 61 feira, no horário de 8:00 as 12:00 horas. e-
mail. cplsaodomingos. ma@gmail.com ou www saodomingosdomaranhacama.gov br, 
https:/www6.xce.ma.gov.br/sacop/muralsite/muralzul 

CONCORRÊNCIA PUBUCA N2 1/2022-CPL • SRP 

Torna publico, para conhecimento dou intereSsaduá que rcalliará as 09.00 do 

dia 11 de maio de 2022, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
MA, localizada na praça Getulio Vargas - centro, licitação na modalidade Concorrência 
Publica NO 01/2022/CPUSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) do TOO Menor preço por item 
cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
terceirização de mão de obra na área da saúde. Em atendimento as recomendações do 
Municipio e da OMS informamos que a sessão ocorrera em local aberto e arejado, que 
será estabelecido distanciamento Minin10 de 02 metros de cada participante durante a 
sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte 
seu frasco de alcool em gel e itens de proteção necessano, Este Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2. a V feira. no 

GENILSON ALVES DE SOUSA 
PREGOE IRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

-"'"'"•- PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2022 • CELICC/PMSJR 

PROC. N9 1278/2021/SEMAS 
A Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar • MA. atraves de sua Pregoeira. 

torna publico aos interessados que realizará às 10h:00.min (horario de Brasilia) do dia 27 de 
abril de 2022. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto e a Contratação empresa 
especializada em prestação de serviços funerãrios, compreendendo os serviços, urnas e 
insuinos para atender famílias em estado de volnerabilidade social. (CRAS), visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda de São José de 
Ribamar, na forma da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente pela lei 
Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993. Poderao participar deste pregão eletrônico as 
empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site 
wv"..licitacaosaolosedenbamar.combr O Edital e seus anexos estão a disposição dos 
Interessados no endereço supra, de 21 a 6. feira, no horário das 08:005 às 13:30h, telefone (98) 
3224-0769 e no soe WWW .sao josede ribam ar .rrta sov .br , onde poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente. O Edital também pode ser adquirido no site 
www.lIcitacaosaojosederibamarcombr Qualquer modificação no Edital será divulgada na 
forma do artigo 71,8 49 da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital 
na CELICC Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados atrases do site: 
www.licitacaosaojosedenbamar com,br 

São José de Ribamar (MA). 7 de abril de 2022. 
JERLUDA DE FREITAS NUNES 

Pregoeira 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No 61/2022 

CELICC/PMSJR: PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022 - CELICC/PMSJR; PROCESSO N9
2202/2021-SEMED 
Orgão (s) Participante (s), Secretaria Municipal de Educação - SEMED Objeto: Registro de 
Preços para serviços de locação de veiculas, tipo ónibus. licenciados e emplacados, com 
toda a documentação regularizada, com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Transito Brasileiro e pelas normas do CONTRAN, com seguro total, limpeza 
satisfatória, sem motorista, sem combustível. quilometragem livre e com seguro total, sob 
demanda mensal EMPRESA BENEFICIARIA- RICM TRANSPORTE B. LOCAÇÕES LTDA (CNPJ 
NO 38.130.854/0301-65). VIGÊNCIA: 12 MESES. ITEM REGISTRADO: Item 1 - Veiculo tipo 
ônibus. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 465.600,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e 
seiscentos reais) SIGNATARIO (A)- Conceição de Mana Gomes leite, Secretária Municipal 
de Educação. Informações sobre especificações, marcas, quantitativos e valores estão 
disponiveis no Portal da Transparência de São José de Ribamar no site da Prefeitura de São 
José de Ribamar (sininv.sir. ma.gov.br) São Jose de Ribamar - MA. 6 de abril de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu 44/2022/CPL 

COMPRASNET 
A Central Permanente de Licitação da Prefeitura de São Luis, localizada na Rua dos 

Ouriços, Lote 11. Quadra 09, Bairro Calhau. São Luis - MA, CEP: 65071•820. comunica aos 
interessados que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico de n9. 044/2022, no dia 
03/05/7072. .11 14530, horário de Osanilo. objetivando Ammiçáo de matenat gráfico para 
atender a Coordenação de IST AIDS E HEPATITES VIRAIS, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde SEMUS. 

O Edital podera ser consultado na Central Pertnanente de Licitação. em dias úteis, 
de segunda a quinta, das 08h às 18horas (intervalo 12h às 14h), e sexta-feira, das 8h às 
13horas. O edital poderá ser obtido gratuitamente por meio digital nesta Central, bem como 
pela internet, através do nosso endereço eletrônico sanvw.sooluis.ma.gov.br ou no slte do 
Comprasnet wvAvgov.br/compras/pt•br. Informações pelos telefone: (98) 3227-7749 ou e 
mail. Illianrstplgagmall.com . 

São Luis IMA(, 7 de abril de 2022 
ULIAN RIBEIRO DE SANTANA GOULART 

Pregoeira • CPI 
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CONSTRUÇÃO E LOCAC ÃO 

"CREDENCIAMENTO" 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 
0512022/CCUSRPIARP 

ABERTURA EM: 22/04/2022 
HORÁRIO: 14HOOMIN 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.76710001-50 

1E: 126201757 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAILCOM 
FONES: (99) 98101-7777(9 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFÍCIO DE COLINAS-MA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Neylane Silva de Sousa - Tabeiiào e Registradora 
Rua José Maria Lima, no 161 - Centro, Colinas-MA 

Tel:(99) 3552-1680 - extrajudicia12010@hotmail.com 

Livro N° 46 ATO: 579 

SEGUNDO TRASLADO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz: LAMARK 
CRISTTNY MENDES E SILVA como OUTORGANTE e JHEYSON PEREIRA CARNEIRO como 
OUTORGADO. 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos cinco dias de janeiro de dois 
mil e vinte e dois (05/01/2022), nesta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, neste cartório, Ângela 
Oliveira de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, compareceu como OUTORGANTE 

MANDANTE: L. C. MENDES E SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n°27.899.767/0001-50, com sede 

loa Rua Buriti Bravo, n° 542, Bairro Guanabara, Colinas-MA. CEP: 65.690-000 tendo como 

representante Dr. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA,. brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB n° 8700, com escritório profissional na Rua Dona Nise, n° 1411, Centro,, 

reconhecido(a) por mim como próprio pelos doéumentos originais a mim apresentados, bem como 

reconheço a capacidade para o ato pelas respos.rag-dadas às-perguntas' que lhe fiz, do que dou fé. 

Pelo(a) outorgante me foi dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, 

nomeia e constitui como OUTORGADO MANDATÁRIO: JHEYSON PEREIRA CARNEIRO, 

brasileiro, solteiro, advogado, maior, nascido em 30/12/1998, portador do RG n° 046979812012-7-

SESP/MA e inscrito no CPF n° 612.935.463-05, filho de Carisvaldo Modesto Carneiro e Eliene de Sá 

Pereira Carneiro, residente e domiciliado na Povoado Cachimbos, 65.693-000, na cidade de Jatobá-

MA, A quem concede PODERES especiais e específicos, para representar a empresa outorgante, 

podendo para tanto participar de concorrências públicas e/ou privadas, tomada de preço, licitação e 

carta convite em atividades afins ao interesse social da empresa, participar de licitações, assinar todo e 

likualquer documento necessário à participação da empresa Outorgante em processos licitatórios, 

pregões, tomada de preço, concurso, convite, leilão, emitir proposta de preços, formular ofertas e 

lances verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 

podendo o outorgado representar o Outorgante em repartições públicas, podendo também assinar 

contratos, assim como praticar todos os demais atos pertinentes à um certame licitatório, sendo 

VEDADO ao seu substabelecimento. PRAZO DE VALIDADE: A presente procuração terá validade 

de 1(um) ano a contar de sua lavratura. Os nomes e os dados do procurador foram fornecidos e 

conferidos pelos representantes legais da sociedade outorgante, que por eles se responsabilizam, 

isentando o tabelião por quaisquer incorreções e/ou omissões . E como assim o disse do que dou fé, 

lavrei este instrumento que, sendo-lhe lido em voz alta, outorga, aceita e assina. Eu, Ângela Oliveira 

de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, digitei com base nos documentos apresentados e assino em 

público e ras 

2022. E 

• o 
e545 

m sinal que uso. Em testemunho da verdade. Dou fé. Colinas — MA, 05 de Janeiro de 

gela Oliveira de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, certifico que este segundo 

saovtotíaollsci»..12coAçitras-Eimrs° x.geta utorizada F.scroente,..41— nasmok 

Válido em todo o ternlório nacional, sem rasuras ou emendas. 
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tra£Lado_ _confere com o original do livro. Dou fé.Selo: 

CERTID029819C421LXLIT9Q2A521.Emolumentos: R$ 35,02; FERJ: R$ 4,78; FEMP: R$ 1,59; 
,FADEP:.R$ 1,59; FE,RC: R$ 1,19; Total: R$ 44,17, Processo Notário: 24175, Papel Segurança: AA 
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Poder Judiciário — TJMA. Selo: CERTID0298190421LXLIT9Q2A521, 
07/0412022 09:19:20, Ato: 13.12.1, Parte(s): L. C. MENDES E SILVA 
EIRELI, LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, JHEYSO..., Total 
R$ 44,17 Emol R$ 39.80 FERC R$ 1.19 FADEP R$ 1.59 FEMP R$ 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO MARANHAO 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

NOME 

JHEYSON PEREIRA CARNEIRO 
FILIAÇÁO 

CARISVALDO MODESTO CARNEIRO 
ELIENE DE SA PEREIRA CARNEIRO 

O 
"T CO NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

Ec. N COLINAS - MA 30/12/1998 
o 110 CPF o Ni 

0469798120127- SSP MA 612.935.463-05 
EXPEDIDO EM 

19/05/2021 

THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ 
PRESIDENTE 

TEM FE PUBUCA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

ASSINATURA DO PORTADOR 

"Nnu"L‘ 

• 

16632064 

CAI 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dig tal 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n/ 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 27.899.767/0001-50 
Razão Social: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA BURITI BRAVO, 542 - GUANABARA - Colinas / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n/ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 18/04/2022 15:56 1 de 1 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

27.899.767/0001-50 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

nascido em 11/10/1980, advogado, portador do CPF: 640.909.903-78 e R.G. 8700 

OAB/MA, residente e domiciliado na Avenida Buriti Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó 

Noeme, Colinas-MA, CEP: 65.690-000, titular da Empresa Individual de responsabilidade 

Limitada — EIRELI, denominada "1. C. MENDES E SILVA EIRELI" com sede e domicílio na Rua 

Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas — MA — CEP: 65690-000, cujo ato constitutivo se 

encontra registrado junto a Junta Comercial do Estado do Maranhão sob número 

21600124212, devidamente inscrita no CNPJ sob ne 27.899.767/0001-50, resolve alterar e 

consolidar seu ato constitutivo mediante as seguintes clausulas e condições, como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Clausula Segunda: A empresa individual de responsabilidade limitada -ERILE passa a ter a 
partir desta data como objeto social os seguintes ramos de atividades: 

Atividade Principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 43.11-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.30-4-04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e 
construção de poços de água 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.30-2-01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
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49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 68.21-8-01 - Corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis 68.22-6-00 - Gestão e administração da 
propriedade imobiliária 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 77.11-0-00 - 
Locação de automóveis sem condutor 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 7719-
5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques, caçambas, 
motoniveladoras, retroescavadeira e similares) 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7731-4/00 — Aluguel de 
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 4744- 0/99 - Comercio varejista de 
materiais de construção em geral 

CLAUSULA SEGUNDA 

Má 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, mediante as condições e 

clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob o nome empresarial "1. C. MENDES E SILVA EIRELI" e terá por título 
de estabelecimento a expressão fantasia "ALPHA CONSTRUCAO E LOCACAO". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa tem sua sede na a Rua Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas — MA — CEP: 
65690-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente 
instrumento, podendo, entretanto, abrir agências, filiais e escritórios em qualquer parte 
do Território Nacional e Exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social: 
Atividade Principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 43.11-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.30-4-04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e 
construção de poços de água 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.30-2-01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 49.30-2-03 - 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
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administração da propriedade imobiliária 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 4329-1/04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-
reboques, caçambas, motoniveladoras, retroescavadeira e similares) 7732-2/01 — Aluguel 
de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7731-4/00 
— Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 4744- 0/99 - Comercio 
varejista de materiais de construção em geral 

CLÁUSULA QUINTA 
A empresa iniciou suas atividades em 05 de junho de 2017 e a duração deste instrumento 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, Senhor LAMARK 
CRISTINY MENDES E SILVA, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da 
empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a 
faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, 
emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 
desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 
indistintamente. 

CLAUSULA OITAVA 

O titular, Senhor LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, declara sob as penas da lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA 

CLÁUSULA O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade 
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CLAUSULA DÉCIMA 

Fica eleito o foro da Comarca de Colinas do Estado do Maranhão para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Colinas-MA, 18 de janeiro de 2021. 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

TITULAR 
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• 
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EM EIRELI 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 11/10/1980, advogado, identidade 8700 OAB/MA, CPF n° 640.909.903-78, residente e 
domiciliado na Avenida Burie Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó Noeme, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, Empresário com firma individual, sob o nome de L C. MENDES E SILVA, esbelecida nesta cidade 
de Colinas. Estado de Maranhão, a Travessa Avenida Brasil, 542, Ca i, Trizideia, Colinas-MA, CEP: 
65690-000 e devidamente registrada na junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21102161515, e inscrição no CNPI sob n.° 27.899.767/0001-50 pra altera e transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO, consoante a faculdade prevista no art. 980 e parágrafo 
único do art. 1033, ambos da Lei ne 10.406/02 

Cláusula Primeira: Fica transformada o empreário individual, A qualificado, em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA MEU, passando a adotar como nome empresarial a 
denominação L C. MENDES E SILVA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

Cláusula Segunda: a empresa que tinha sede na Travessa Avenida Brasil, 342, Casa Casa, Trizidela, 
Colinas -MA, CEP: 65690-000 passa a fazê-lo agora na Rua Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas-MA, 
CEP: 65690-000. 

Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de RS 20.000,00 (vinte mil reais), em razão da 
transformação, passa a ser de R$ 900.f....100,00 (n‘Jveuentos nit reais), ,,:ujo o aumento é Iniegralizade 
neste ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da empresa L. C. MENDES E 
SILVA Ei R ELI. 

Cláusula Quarta - Altera as atividades econômicas para: 
Atividade Principal: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
Atividades Secundárias: 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, braças e calçadas; 7111-1/00 Serviços de arquitetura; 4924-
8/00 Transporte escolar: 4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 4311-8/02;Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 6822-6/00 Cestão e administração da propriedade 
imobiliária; 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 3811-4/00 Coleta de resíduos não-
perigosos; 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias: 4212-0700 Construção de obras-de-arte especiais; 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos 
perigosos; 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, muni-
cipal; 4399-1/03 Obras de alvenaria; 4313-4/00 Obras de terrapienagern; 6821-8/01 Corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis 

JUCEMA 
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Cláusula Quinta: O acervo desta empresa individual, ora transformada, no valor de RS 900.0 0,00 

(novecentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa individual de Responsabilidade 

Limitada. 

Cláusula Sexta: A empresa será administrada pelo seu titular LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, a 

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta 

El RELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Setima: O titular LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a adminisiração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimennr, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Oitava: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Para tanto passa a transcrever na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI em ato contínuo. 

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 11/10/1980, advogado, identidade 8700 OAB/MA, CPF n9 640.909.903-78, residente e 
domiciliado na Avenida Buriti Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó Noerne, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, resolve neste ato constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI) por transformação de empresário individual, nos termos do Código Civii - lei n'• 10.406/2002-, 
acrescidos pela Lei n9- 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação de L.C. 
MENDES E SILVA EIRELI 

Cláusula Se nda — A empresa tem sede na Rua Buriti Pravo. 542, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 
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Cláusula Terceira - A empresa tem o seguinte objeto social: 

Atividade Principal: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 

4713-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

4 4-t3/00 - Transporte escoiar 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4311-8/02 - Preparaç.ão de canteiro e limpeza de terreno 

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

5822-6/00 - Cestão c administri#e da propriedade imobiliária 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros- locação de automóveis com motorista 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - CONStruçáo de obras-de-arte especiais 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
43994p3 - Obras de alvenaria 
4313-400 - Obras de terraplenagem 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é de RS 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo ao titulai; os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Sétima - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula Oitava - A empresa é administrada pelo seu titular, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELL sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integralizado. 

JUCEMA 
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Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime faiirnentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1 2 do CC) 

Cláusula Décima- Fica eleito o foro da cidade de Colinas (MA) para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do presente Ato Constitutivo. 
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01/12,2017 

I MA 

ctr 
65690-000 

PAZ 

BRASIL 

MMUCI 

542 

coeemo arta. 1CD tFAIAIL) 

RMATOSCONTABIUDADEg•IOTMAIL.COM 

Deedxle &Know 

CONSTRUÇÃO DE EDWECIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS COLETA DE RESLOUOS NÃO 
PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RES1DUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÕES E REDES DE DismstncÃo DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÃGUA., COLETA DE ESGOTO E CONSTRUOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE MONTAGEM 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR‘. „..TT,V-6-' SE 

1 

AUTENTICAÇÃO 

MIM 11111111111111 
MAI170001312372 

PARA USO EXCLUSIVO DA /UNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

et D.-. • 

• Eme clarancao roi gr:s.13 na pecai Ezupeesa FInI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2018 15:09 SOB X* 20171281071. 
PROTOCOLO: 171281071 DE 15/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800128791. HIRE: 21102161515. 
L. C. REBOES E SILVA ME 

Sh•mresa Rodrigues atendo~. 
SECR~h-GICRAL 

SIO LUES, 15/01/2018 
anel, ..ewpresafiec£2.a goo 

A validade deste docameuto, se impresso. Uca sujeito à cossarovaculo de sua aubasit-te-idadie aos respectivos portais. 
Infernando seus respectivas códigos de verif_ic~ 
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Secretaria da MIL-ra e Peque-ea Empresa 

Secretaria da Radonallzaslo e Slandificaçia 

Departamento de Registro Empresarial e Intezração 

`-• 

Ats.t 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Fo!has 2/1 

••• 

íZ 

.a 

›...D./..e20 X lied:DICACAO DO REOSSULO DE EM-PW.d.SA -NUE DA SEDE 

2110216155 

SDIt DP. FILIAI. se e-a re.......eu a

XXX 

jL 
vree. ou ~anz.:o te=1".....

LA.MARK CRISITNY MENDES E SILVA 

;.• 
et.A.C.•a 11,..• eSTADO W.C. 

BRASILEMA CASACA(A) 

SE.1.0 

~afino 

P...e.W.1E De BENS. ke cerde..d.' ) 

Ce..menlaia Par-áal 
1 F11.110 De i.peol 

RAIMUNDO PERES DA SILVA 1 U.-1ZABETH MENDES E SILVA

1%
NASC :DO FY 1dr..1 de .ao.s.ez) 

lulalm 
113E1a1DADE1c....enel

5700 OAB • MA 540.000.903-75 

1 usa- ,,-,-......-~ POP. ( Ste-- , r--,, -.. -"-.• =nos! CO uno de xerl 

XX 

N.. 
R,

DMOCULNDONArM2d".rd.2rl..red.a...cO

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 542 

iCEKPLEMEN'TO 1-S.OSP-ODLS:KTO 

CASA TRIEDELA 

=• 

65690-000 

. .' J,:...r.!:'à• .:-.2 ',.:- • -..[C-i -- . ''' 
, --..rru,--xij': -,- --..:., ^•.... • . 41".• •!:1

_ 
- •-• - - 

vus...cr.0 

Colinas 

LT 

MA 

X 
declara, sela as palas da lel, no estar Impedido de es erre: atividade empresaria. que aio possul crutro registro de =prestaria e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DL.' 

COD1C-0 E DESCRIÇÃO DO ATO 
OCC - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIA L I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVP....-TO 

edtaft E.Y.113.L.SA112.1.1. Eng: A.L.C.A.P.C.- CO 

..... C. MENDES E SILVA - ME ME (:Min-Dar-presa) 

a 
gioaauta~ro 

Locamxxxog.,...m mmamo 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 542 

l•%, 
-ra.P.Wt£11,15=70 

CASA CASA 
tez2 • . •• . - e i ..,... . 

TRIZIDS_A 1 65.690-000 , i244ó

i. 
i: 

10-XICS110 1...7 rAis Catam o arrateewo a.44.An.1 
ColMas 1 BRASIL I RMATOSCONTABILIDADWROWAILCOM 

,.A.r.ca Do cArr:-..:. - rd VAL.OD CO CAP7TAL - .e ; 

20.000,or, 1visim mil reais 

i 

na 

ceescoo tx ATP:MÁ:St ECCC~C1. 

4120400 

Alw.e.U.a...s.,. 

i 

00,-.~.0 , ,,

INDUSTRIAL PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE 
VENTILAÇÃO E -REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE 
ALVENARIA l'•- .F..:-RAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA COMER- CIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

K 

g 
M.A DE IN CIO DÁS AM. V"iil.... 0 

05/06!20i 7 . ', ' 

DE-D~C1 NO CNP. 

27399.767,0001-50 

' ----- 
.--.. 

ra...~saa os SEDE OU De ralai. oF. - -Wo 
Ci.74.A 1, .  •C/DOOK 

i` ts
•.. 

1

ma. awNczeartaccw. .„,„ 

T1.21,1. to EK/SaSAft.,..K1 \

OI/112017 .." ..,4 ," , /7"..:;•--...:--_ .--‹ , 1 _...,1',......o', ,,,,,, .."--.............: 
. 

'' - • • • '' '' ' " . ' • • • `1-0 ?...... ". '-'•" . '.-.3f5rE•fW1~. ;; - ...t;a1~34 10 

:4 DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE3/ 
-...., 

,e 

AUTENTICAÇÃO 

1 
, 

I I II I I I . 

1.: MA1170001312372 

?ARA uso Exarsrvo DA /UNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• Er.d dZICLUI1C4J i se.=.4.7 c.0 pCd7.1 anpresa Fie:1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2018 15:09 SOB 
N 2 20171281071. 

PROTOCOLO: 171281071 DE 15/01/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11800128791. isTRE: 21102161515. 

L. C. MENDES E SILVA ME 

  Theresa Rodriguez Mendonça 

SECRETARIA- GERAL 

SÃO LtdS, 15/01/2018 
www.espresafacI1.ma.gam.1= 

vuIleade de=t2   se i=presso, fica zujseIto à ..-...ouse~rfie de sma 2=testie-Idade nos 
resnertivos portela. 

Infousando seus rs.-s- ~tivos  .nóddgcs de :eri..fieação 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Rerristro Empresarial e integrac-áo 

RPQUERIftáENTO DE 

FOLHAS: VZ 

1PF-ZESÁRiO 
cotias 1 2 

rt.;:VERODEr2,E, JU,=!=,,,DDOREGMM.Dt:fEr.r, RE$4-NSED4 sEcs IMRE DA.F.11tAL tweer.u.i.c. r-yrrc, :=s-.: ato rt•surr,:e

2**,102161515 1XXX 

Nc:.•E co E ̀..!' ?": SA?10 :n.ao.2-,::, r7:,, .-c • ncist: 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

BRASILEIRA 
CIVIL IRE (A.* iàE REt4 -.:. c-r.,-Ndu:,

CASADO(A) IComunhão Parcial 

s:.5-.•••.-: 1E2f,:=,"•"-:::: PC":1;f:••'=::. :.*. ..,,rox_-;n:;:_-: • :::r.r.a-z.:: r::.- z.-.3.:..z.:::•,:-.:.: 

t..7.a.sculinc IX)0; 
.ti.-rz-Ds.ir:-.
RAIMUNDO PERES DA SILVA IELIZABETH MENDES E SILVA 
GA,sciocsr..:cw›dr-..ur•,m,...:0; po-.........e..suroosios.:N..rrFicA s ---Ám....m,. 10,00z,"--53‘ 2, lu' F...1.1=zrz:nn-rul 

111.113/198U 18700 ;OAB IMA 1640.90:).903-/8 
:::•-...,:sui kz,- o NA ::. ox..;Rroot.rao -A.:1. o.... :•:-. INu.s.4sK,

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 1s42 r• 

I — 
Ice:Uso DO r.,:untr:azio tr.,..•:th czn.:.•na.,...; 

CASA ITRIMDELA :5559C-000 I.002440 - Colinas 
Colinas NA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de ernpre.sário e 
requer 
A -- j:Z7 A DDMERC;AL Z."::::: 7:37,4DC DC :".* HÁD: ,".• .7...U.r7A cD7.:zne.-.." . c:. ..--.-.-::•: 

E C. ESCR1ÇÁC 00 n'M 

ALTE-RAAO 

D,Z-70150 E CE.-.".5•,::P.!;;Ái;

1>•.Xx 

1COMO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO 1COOLGO=DuScRir,.lotx.IEVENTO 

307 - REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRE.SA COMO EMPRESA IX'XX 
DE PEQUENO PORTE, C46- TRANSFCWACAO 

1 

1 

L C. MENDES E SILVA ;ME (Mic.rcempresa;+ 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 1542 
zots›Lsr.is,...7o isaihkor..,israrrr.• J:::Er• 
CASA CASA ITRIZIDELA 155590-000 

jr,e-DbG0 DO :.25tda.:0 ili)o da pint.. r.co,erá,j{ 

002440 - Colinas 
Vt!:MCIPK: 

Colinas 
e ..-WS 11.:ORREnEi.e.liSONIDZI ,E.Ntr,z, 

" -vim pRASIL iLAM;-,R.K.A...',V riCiTivIAiL.00Ivi 

20.000,00 Ivirite mil r>ais 
:7,-.-..:xso ..r..v.=:. A TMDADE Le ONt:S.SYDA 

...:.• :...;.;---..,....:: 
4120400 
43:,  :Set Ser.zr.e.lre: 

4213800, 3,511400, 332 Imo. 
421110-, , 4221902. 4222701, 
29280 i .. 42..t..a,..s.c. -iol I ouz. 

4313400. 4321500. 4322302, 
4330404. 4399103. 4399105. 
4744099 

D z.riç.;c:2 Cr:

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS 
PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS COLETA DE RESIDUOS N.A0 
PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE Ri".2.SiDUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE 
Ce TAV' C S C  EDES n= n! TRIclUIÇÃO n= =N=Rf•IA =, r-"-TRIrsA r'nNTP.HC.S.n D= P.='-''S n= 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
. , 

\-i 
DE P:iC:Ot.:,.5 ATiVIDAD." 4\ I 9VEPO D.E $ r.....sonr,...tts Ne C-.:P.? ITRW•War"~A ::"..F 51--.DE CE DE giL1A- DE I:J-",

üsicer2o17  , __ j 7;43 5. lo..•"Ny..e'rzaz;.-: ,-;:er,.. 2 99.767/001-0 , IMA 
.. Í 

, ,* , . • \ \ 

:.:S.C.C.4..4:?:-.--:
..-,,—.4.:-•-...--. ,•.. -" lx.:-...-.,,-;&.••••,... • :....c 

:ATA ASS.P.:471tRA 1 ,,MA or~stRio r 
22iCI612019 14" .....•  7.. .if \ / ,1J ,A,1

. . • . s , I  .it
,, 5'

n•InA tiSO EXCLUWO DA JUNTA COM 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE, ,- -/ 

EXCLUSIVC: COUERCiAi. 

JUCEMA 

AUTENTIC O 

1 fui 
19000991836 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2019 10:54 SOB R* 20190950900. 
PROTOCOLO: 190950900 DE 03/09/2019. CÓDIGO DR VERIFICAÇÃO: 
11904141725. NIRE: 2/102161515. 
L. C. MENDES E SILVA 

Lilian Therese Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 06/09/2019 
www.ompresafacil.ma.gov.br 

A valid e deste documento, se imoresso, fica sujeiro à co=provação de sua autantl 
In_formAndo seus respectivos .--&-!igcs de verificaçAo 

dada nos rarceotivos portais. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial a integração 

REQ 

N',.P.•..- 7 CE CeuTI9CAC.A.0. DO IRE-5.5TRC CE F.:.•PR.E3A -UME DA SEC E ffst CA F5 IA! ,-rf,..---.c... • s.. ..n.:?.? f. -.: atc reic•tra: a r I'

21102161515 ¡XXX 
NDf DO EVPRES-A.20 Iecewakz.`, SOn

LANAM( CRISTINY MENDES E SILVA 
1F.-cw.rE ot

BRASILEIRA 1CASADO(A) iCornurshão Parcial 
  •sz.(c iv.....-:.r.s,........c P?"..r. ;Ezrrz zz. . 

MaSCUUTIC 1XXX 

RAIMUNDO PERES DA SILVA 1ELIZABETH MENDES E SILVA 
riK3wor.E7/ (dzta de -2rsc••••er:70; loor.-.JurEr.ro DE ID57 —FICAZA0 ;e:--r•-••••ZI lO1 e2 r.......s7 

I F 
I W2Pj,,,:z-cNa) 

1 ".:-.Ci1.980 18700 10AS MA 1540.909.903-78 
C :XIA,DO NA ,..CGRADOURC -nzz. sy. cl...,-) 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

I N:IVERC 

,542 
2..,..-,:fp_atiEN-r0 EA.1 RR 0, W 57%--r c • - E.. :CCISO '7-'0 MI.P4W-10 I,"...‘sz da ;oda

i - 
CASA TRIZIDELA 15569C-000 l00244C - Colinas 
muN..;crmr_ 
Ocrr as 

ug.
MA 

declara. sob 25 penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário e 
requer 
g,...:.;•47.:, r.......,•%:-:-..:c.-z,:-.L. :..: :.57;...-:::: :: r:_..;.::-,.:,:::-‘:Az i.:, J...: ,:-:- A r..„-..-:;:;.:2:,.,... -à:-,;(;:x 

CDDISZ E DEZ CR: CAD DO .TC ;ZUCAS° E C ES:;RIC,' E,f2. DC ATO 

CtI2 - ALTERAÇÃO !XXx I 
CODIGD E z•Esz-sRlç:ÂD DO EVENTO 

307- REENQUADRAMENTC DE MICROEMPRE.SA 
DE PEQUENO PORTE. 045 - TRANSFORMACAC 

i DCDIGO E DESCRID.0 co Evr.:NTO 

COO EMPRESA I XXX 

ME (f.licroernpresa) 
Nz.%e EMF-nESAI-z-v_ ifir.u.i,z!-.;‘'..E,.,:u 
L C. MENDES E SILVA 
',..-..',C-RAE:C...-R0 •:.-..:-? e. ,,,,...: I •:.IVERC 

'TRAVESSA AVENIDA BRASIL t542 
cott=Lo.4Ext•o 16.4:R.ROT..."1STRIT3 -LW.-0 DO Lr...1.2=1P?C• I",...Iaz da ;:.1-,•::, Dzmit-zzl'• I — 
CASA CASA iTRIZIDELA 16565.10-000 1002440 - Colinas 
vusicrRo 1...r Irr, i'"..-0 EJD ELETRrent:::, ,E-..t4p..., 
corinas :MA .10::.:ASIL ii..A.75,',ARKADvá-,Hor.AAIL.C.C.M 
-..-A.I.OR DO CAPITA-- ,RS VA: CR DC C.I:PITAL - ,pa• czt-r,..7.a; 

20.X0.00 !vinte mil reais 
:=153 DE AMVCADE. ECCNC".e.C.A 

ICNAE Fs.:z.:!• 
A....• .-.2..e, P: 3

4":2040C 
Ser.j, eárt3 

i eilN .,, 

I 

Dw.c.-..., da Dr, ata 

TERRENO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E :vIANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFÁCIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA CC.IMÉ.-RD!" VAREJISTA ^c MATERIAIS "F CONSTRUÇÃO FM GERAL 

DATA DE INIMC DAS AMVICACES 

05;0612017 
M.: Cz CISCRICAO 740 C.N.P.I ITRANSFERENCIA CE ST OS C1: CE -L.',.... CE k,14- I :AO DA...;)N7.% ..:,-..."2"i7...::

27.0z 707`0031-50 -`"-- .IourRA er-xpe ANTERMP. , , 
I... 1:: •-:-, •,-f,V :  r" .2: :....',. 

i i .' / 1""' I -r....:•z,T.. 1--I - 

DA7A ASSINATURA • ?' .:0 rvg•pr-aA ' 
22'38:2019 

._ 
_I-,..,...r./.....u:'?-' .........,.: ,ri• ,..,,, .i.'. 

PARA USO Ur unvc DAJUNTA ~DIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR • UiVE-

PLRA USO. EXCLUSIVO DA JUNTA CC.`I-.I=ROVII 

JUCEMA 

AUTENTICCÁ

Mi 111 11 1111 111 111 II I II 
MA2190002918362 

• Fe, . "real ,'Z n.s..1F3,-i1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2019 10:54 SOB N' 20190950900. 
PROTOCOLO: 190950900 DE 03/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904141725. FIRE: 21102161515. 
L. C. MENDES E SILVA 

1.4 , a Theresa Rodriguez Mendonça 
SECRETÁR.IA- AL 

SÃO LOIS, 06/09/2019 
www.empresalecil.ca.gav.br 

A validade desta documento. se inpresso, fica sujeito à counz rção de sua) autenticidade nos resp iv.os portais. 
  seus resoectivos cádigcs de verificação 
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MJ.. 'IARA 3C PC.K1/4.11 

MA/RAM-IÃO 

QR-CODE 

PROC: 
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http-J1www.serpro.gov.brfassinador-digital >. 
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18/02/2021 

Ministério da Fazenda 
4ir • 11.1, Receita Federal 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

640.909.903-78 

Nome 
LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

Nascimento 
11/10/1980 

CÓDIGO DE CONTROLE 

5F51 .4555.5134.02E3 

I L1 
inyt." - • ..-,!tt••• 

; 

eN" 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 14:34:08 do dia 18/02/2021 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



-......, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

coLe.

c.c..),.. 
tfr l 
..k....-7 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Pla 
illAS04 4

NUMERO DE INSCRIÇAO 

27.899.76710001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
ER 

AB TURA 

05/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALPHA CONSTRUCAO E LOCACAO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05- Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

: 68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R BURITI BRAVO 
NUMERO 

542
COMPLEMENTO 

EP 

h. 65.690-000 
BAIRROMISTRITO 

GUANABARA 
MUNIC PIO 

COLINAS 
UF 

MA 

V 
ENDEREÇO E.-ETRÔNICO 

LAMARKADV@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8101-7777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1.1.1. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SI TUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2022 às 15:53:47 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FOLHAS: ez4 
NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ATA DE ABI I-

D05/06/201727.899.767/0001-50 
MATRIZ CADASTRAL 

ROO(ZZ . , 

14-4 

NOME EMPRESARIAL 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

• 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID:CA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R BURITI BRAVO 

C P 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GUANABARA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LAMARKADV@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEF R) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
9-1.1.1111.1111 

1 NumEno 
542 

MUNICÍPIO 

COLINAS 

TELEFONE 

(99) 8101-7777 

COMPLEMENTO 
••••-•-••• 

u. 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• •-•••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2022 às 15:53:47 (data e hora de Brasília). 

• 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
-OLHAS: 2 

,PROC: 
27.899.767/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$900.000,00 (Novecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare 

Emitido no dia 18/04/2022 às 15:54 (data e hora de Brasília). 



Resultado da Consulta SINTEGRATICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.899.767/0001-50 Inscrição Estadual: 12.620175-7 

Razão Social: L C MENDES E SILVA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA BURITI BRAVO 

Número: 542 Complemento: 

Bairro: GUANABARA 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 IDDD: Telefone: 81017777 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

4923002 

4924800 

4930201 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DF PRODUTOS PERIGOSOS 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

FOLHAS: Z4) 

PROC: 225  O 

Als.t 

6921801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE !MOVEIS 

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 7020400 
TÉCNICA ESPECIFICA 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 7719599 
SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLA_S SEM OPERADOR 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4320104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 02/07/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's; 

EDF a partir de: 

(TE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/04/2022 

Número da Consulta: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01912022 — CPL/PMBB 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

Colinas (MA), 19 de Abnl de 2022. 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(De acordo com o anexo IV do edital) 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Buriti Bravo/MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, 1E: 
126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n°542. bairro Guanabara. C.E.P.: 65.690-000, Colinas — MA, Fone: (99) 98101-
7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM. representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, na Sessão Pública 
da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022. 

Esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, 
é considerada 

DECLARA ser: 00 Microempre,sa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos 
previstos na referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n°. 147/2014, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93". 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? (X) SIM ( )NAO 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES- (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.600-000 COLINAS - MA 



FÁCIL- Caoriaco'12- -
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlorrnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data cia sua expedição. 

Certificamos que L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial. como segue: 

NIRE 21600124212 

CNPJ 27.899.76710001-50 

Endereço Completo BURITI BRAVO, PP 542, xxxxx, GUANABARA- Colinas/MA -CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHAO 

PROG: 

Protocolo: MAC2201891040 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20220387010 30/03/2022 BALANCO 
223 20210707658 24/05/2021 BALANCO 
002 20210067470 19/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200316141 04/05/2020 BALANCO 
002 20200123017 17/03/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20191058440 22110/2019 BALANCO 
307 20190982012 06/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 20190981750 06/09/2019 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 20190981750 06/09/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190981750 06/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190950900 06/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190950900 06/09/2019 TRANSFORMACAO 
002 20171281071 15/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21102161515 05/06/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102161515 05/06/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/04/2022, às 15:12:31 (horano de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpswvnmernpresatacil.ma.gov.br, com o código ABDCGHEO. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretáno(a) Geral 
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p•i;c1L Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSUMAR CONTABILIDADE EIREU 

Natureza Juridlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600999668 

CNPJ 
19.882.262/0001-55 

Endereço Completo 
Avenida ALICE BRANDAO, N° 38, VILA BRANDA() - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
14/032014 

C.) 
FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2201886410 

Início de Atividade 
25/02/2014 

Rjeto 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, PREPARAÇÃO DE DOCUMEN1OS E SERVIÇOS ESPECILAIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( O serviço de preparo de documentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de 
correspondência. inclusive de material de publicidade) .6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda: Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
MARL:0 ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO 014.199.973-00 25102,2014 Indetermnado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
MARCO ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO 014.199.973-00 25/02/2014 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
11/04/2022 20220444501 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

• Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/04/2022, às 17:08:56 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código AJ5NP7TB. 

11111111fin1111 
LAR ISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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COKSTROÇÁO E LOCACÀO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01912022 — CPL/PMBB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00112022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Comissão Permanente de Licitações do Município de Buriti Bravo/MA, 

PROC: 

MIA 

ijOn—

Colinas (MA), 19 de Abril de 2022. 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, 
IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000, Colinas — MA, Fone: (99) 
98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, declara sob as 
penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou 
ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).Outrossim, 
declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo. a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes á espécie'. 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777 ,_- (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF: 640.909.903-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:49:42 do dia 18/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: SXZA180422174942 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FOLHAS: 2- C, 
PR9C: /; 02-7à 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidimeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cuias apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:49:28 do dia 18/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: JZBQ180422174928 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.899.767/0001-50 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidéineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:49:04 do dia 18/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 0V22180422174904 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Tb 
FOLHAS: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO P : 7 -"'S 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/04/2022 17:48:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro. de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

iFOLHAS: 

PROC: -2-."r.)--/, - ;:,---f . ... . ih--
Aba  , 

( 
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Atm 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNI Á O 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sishuna dc(reqão Pr &{.-ViSfri ,DiSeirlitiares (CGU - P•ID I e o consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 17:44:01 do dia 18/04/2022, com validade até o dia 18/05/2022. 

• 
Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu,gov.br/ 

Código de controle da certidão: muTJDVsMD5WYE30s8HAJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNI O 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e e.sferas de governo. 

O ,Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensos «TIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisieas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPL11) apresenta a relação de entidades privadas sem 

00 fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:44:01 do dia 18/04/2022 ,com validade até o dia 18/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 3vVeZJm4Iz93vbY46E8p 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA U IA0 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.899.767/0001-50 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e N'u,spenmas (CEM apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas KWEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

00 fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:43:30 do dia 18/04/2022 , com validade até o dia 18/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov,hr/ 

Código de controle da certidão: Ec8FeTgSvLhyyKh9rEs1 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL D NI O 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.899.767/0001-50 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP1M mantidos pela Corregedoria-

Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresasinidâneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP141) apresenta a relação de entidades privadas sem 

• fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente_ 

Certidão emitida às 17:42:58 do dia 18/04/2022 , com validade até o dia 18/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/ 

Código de controle da certidão: pq8uBL4jxXrs1SKoh3UV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/04/2022 às 17:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 640.909.903-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

625D.CE51.86B4.9833 no seguinte endereço: huos://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho 

credo em: 18/04/2022 as 17:47:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

4s.t 

Certifico que nesta data (18/04/2022 às 17:46) NÃO CONSTA no C dastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°27.899.767/0001-50. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

625D.CE33.4C99.6803 no seguinte endereço: rittps:fiwww.cni.lus.briimprobidade adm/autenticar certidao.php 

credo em: 18/04/2022 as 17:46:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Ô 

• 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N` 225/2022 - S MA D 
PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2022/CCUSRP/ARP 

FOLHAS: Z,C -

PR911;

Als.t 

7  - 

- 2,..j2G 
4. 

Colinas (MA), 22 de Abril de 2022. 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
SERVIDOR PÚBLICO 

(De acordo com o anexo VIII do edital) 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos/MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-
50, 1E: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo. n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000. Colinas - MA, Fone: (99) 
98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAILCOM. representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA. do CPF n.° 640.909.903-78. declara, para fins 
do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo 
funções de gerência, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 90, inciso III. da Lei n° 
8.666/93. para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública licitante. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

.?"5 iiro LID7W-11.-Ye 

SR. LAM RK ISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777CP (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2022 - S MA D 
PREGÃO PRESENCIAL n° 0512022/CCUSRP/ARP 

FOLHAS: 

PROC: ZZ1/45 JCW,_ 
Abt.1 

Cobrias (MA). 22 de Abril de 2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(De acordo com o anexo VI do edital) 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São DomingosIMA, 

O signatário da presente. em nome da Empresa L. C. MENDES E SILVA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, 1E: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo. n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas - MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo 
proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 
OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação acima referido, que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firma-sgA,presénte decloção. 
. -) ,4- 3f5r1 rart.u.yr_tx_ (le,rtinujte. 
SR. LA ARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAILCOM 
FONES: (99) 98101-7777C1 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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a ha pCOMSTRUÇ AO E LOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2022 — SMAD 

PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2022ICCUSRP/ARP 

rAttiAS: 24 

PROC: 

t 

Colinas (MA), 22 de Abril de 2022. 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(De acordo com o anexo IV do edital) 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos/MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI. signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, IE: 
126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara. C.E.P.: 65.690-000, Colinas — MA. Fone: (99) 98101-
7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, na Sessão Pública 
da PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2022/CCUSRP/ARP. 

Esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data. 
é considerada 

DECLARA ser: (X) Microempresa (x) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos 
previstos na referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n°. 147/2014, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? (X) SIM ( )NAO 

/ .?V ).<1yri,k)rA, Lud-ura

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N°640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77779 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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FOLHAS: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2022 — SMAD 

PREGÃO PRESENCIAL n° 05/20221CCUSRP/ARP 

Colinas (MA), 22 de 'ril de 2022. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos/MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI. signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, 
IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000. Colinas — MA, Fone: (99) 
98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA. do CPF n.° 640.909.903-78. declara sob as 
penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou 
ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal. Estaduais ou Municipais).Outrossim, 
declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

0111---rrii. -
-!. 

) 
SR. LAMARK RISTINY MENDES E SILVA 

PRO PR I ETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777C; (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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cotismticAo E LOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2022 — SMAD 
PREGÃO PRESENCIAL n° 05120221CCUSRP/ARP 

ha 

Colinas (MA), 22 de de 2022. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São 

Domingos/MA, Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na PREGÃO PRESENCIAL n° 
05/2022/CCUSRP/ARP, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi 
fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como, assinar, 
concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento Venatório. 

iww L mli-Cfce.
- 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA CREU 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAILCOM 
FONES: (99) 98101-77770 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22512022 - S MA D 
PREGÃO PRESENCIAL n° 05/20221CCIJSRPIARP 

LFOLHAS: jj / 

PROC: 2,77.---;:/(3S.2 i 

AU.: t , 

( 
Colinas (MA), 22 de Abril de 2022. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(De acordo com o anexo X do edital) 

A Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos/MA, 

Declaro, sob as penalidades da lei. que A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542. bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas - MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM. representada pelo proprietário 
o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF 
n.° 640.909.903-78. está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa 
dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos e mobiliários pertinentes a suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

Endereço: rua Buriti Bravo, n° 542. bairro Guanabara. C.E.P.: 65.690-000 
Cidade/Estado: Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 
Telefone/email: (99) 98101-7777, E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 

Ponto de Referencia: Lado Esquerdo Escola Ayder Chaves /Prédio do Samu 
Lado Direito Escola das Irmãs 
em frente Cemitério da Guanabara 

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa. Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações 
prestadas por esta empresa. Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes â espécie'. 

j(f)--,€3•y? ) w-TiArciD„' Q5:1)-~ 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILV 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 O 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77770 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 



"MIJAS: ZSZ. 3ha 
CONSTRUÇÀO E LOCAÇÂO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA EMPRESA 

Airtt 

(Foto 01 - Carros d (Foto 01 — Carros da Empresa — Estacionamento externo) ada da rTlpresa) 

(Foto 02 — Recepção da Empresa) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNP.]: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.Lc@HoTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77779 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PR,C: 
Atat 

(Foto 03 — Vista da Recepção, arquivo e fachada da Empresa) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNRI: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777ç,:l (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA. 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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,(Foto 05 — Sala de operação e atendimento da Empresa com funcionárias atu is.) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALFHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77771c" (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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(Foto 06 — Fachada da Empresa) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ. 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, !C 542, BAIRRO GUANABARA. 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 00 2° OFÍCIO DE COLINAS-MA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Neylane Silva de Sousa - Tabelião e Registradora  
Rua José Maria Lima, n° 161 - Centro, Colinas-MA NUM 

Tel:(99) 3552-1680 - extrajudicia12010@hotmail.com pua

Livro N° 45 ATO: 391 

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz, compareceu: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, 

representada por ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO como OUTORGANTE e DANIEL 

OLIVEIRA SOUSA DA SILVA como OUTORGADO(A) 

Saibam todos que este instrumento público, virem que aos trinta dias do mês de Agosto de dois mil e 

vinte e um 30/08/2021, nesta cidade de Colinas , Estado do Maranhão, neste cartório, perante mim, 

Maisa Saniele dos Santos Lima, Tabeliã Substituta, compareceu 

como: OUTORGANTE/MANDANTE: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, pessoa jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ n° 16.793.035/0001-65, localizada na Rua Sussego, n° 152, Bairro 

Guanabara, Colinas-MA, representada por ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, 

maior, divorciado, empresário, nascido, natural de Presidente Dutra — MA, filho de Antonio Pereira 

Nascimento e Vitorina Pereira Nascimento, portador do RG n° 579746968 SSP/MA e inscrito no 

CPF/MF n° 880.924.703-59, residente e domiciliado na Rua Leste a Oeste, n° 72 Residencial Pinheiro, 

Colinas — MA, CEP 65.690-00. Reconhecido(a) por mim como próprio pelos documentos originais a 

mim apresentados, bem como reconheço a capacidade para o ato pelas respostas dadas às perguntas 

que lhe fiz, do que dou fé. Pelo(a) outorgante me foi dito que, por este público instrumento e nos 

melhores termos de direito, nomeia e constitui como OUTORGADO/MANDATÁRIO(A): DANIEL 

OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro civil, natural de Colinas 

— MA, filho de Antonio Helio Prazeres da Silva e Cleonice Oliveira Sousa da Silva, portador do RG 

n° 0344336020072 SSP/MA, inscrito no CPF/ivfF n° 059.497.683-96, residente e domiciliado na 

Avenida José dos Reis, n° 862, Centro, Colinas — MA CEP, 65.690-000. A quem outorga amplos 

poderes para o fim especial de promover a participação do outorgante na licitação pública em todas as 

suas modalidades: concorrências, tomadas de preços, RDC - Regime diferenciado de contratação, 

convite, pregão presencial, dialogo competitivo e pregão eletrônico; podendo concordar com todos os 

seus termos, fazer impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital, assinar abertura de envelopes 

de documentos de habilitação e propostas, impugnar os documentos e propostas dos demais 

participantes, assinar documentos de habilitação, propostas de preços, ofertar lances no caso de 

pregão, assinar declarações de cumprir plenamente os requisitos da habilitação e demais declarações, 

reclamações, protestos, recursos administrativos, prestar caucães. levantá-las. receber as importâncias 

caucionadas ou depositadas, assinar atas e demais documentos transigir, desistir, requerer certidões, 

juntar documentos, acompanhar processo licitatório, verificar andamento, pareceres e/ou despachos, 

renunciar expressamente a interposição de qualquer recurso, se for o caso, assinar contratos, aditivos, 

ordens de serv , representá-la junto a qualquer repartição pública municipal, estadual, federal e 

autárquicas, special Secretaria do Estado do Maranhão, requerendo, assinando o que necessário 

-cOç‘rli \ 
-xt3eVit.x: , oas-‘ 

, \CA 

Válido em todo o território nacional, sem rasuras ou emendas 
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for, constituir advogado com os poderes da cláusula ad judicia, impetrar mandado de segurança, enfim 

- contestando, 

s os processos licitatórios em nome da outorgante, assinando, requerendo, 

iando e praticando todos os atos no que diz respeito aos interesses e obrigações da 

gante pitenipais completo e integral cumprimento do presente mandato esta procuração tem 

validade _, 35' àias consecutivos, a partir da data que foi lavrada. E enfim praticar todos os demais 

atos ao fiel cumprimento do presente mandato, não podendo substabelecer a presente, receber e assinar 

o que preciso for ao indicado fim, o que feito haverá por firme e valioso. E como Sm o disse, do que 

'Maisa Saniele dos dou fé, lavrei este instrumento, que sendo lido, aceitou e assinou . Eu, 

Santos Lima, Tabeliã Substituta do 2° oficio, subscrevi, selei e assino e da m o sinal que uso em 
•• 

testemunho da verdade. Dou fé. Processo Notário n° 15377. Colina0fNIP Agosto de 2021. Selos: 

ARQUIV029819RC2XL9KOR6Q7NK45, PROCUR029819BYP1OVEG8V9X4682.Emolumentos: 

R$ 94,69; FERJ: R$ 12,93; FEMP: R$ 8; FADEP: R$ 4,28; FERC: R$ 3,20; Total: R$ 1 19,38. 

Papel de Segurança n° 0313282. 

representada por ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

(Outorgante) 

6'Cunem 

Maisa Saniele dos Santos Lima 

TabeliA Substituta 

Poder Judiciário — TJMA. Selo: 
AR0UIV029819RC2XL9K0R607NK45, 30/08/2021 11:20:44, Ato: 

13.30, Parte(s): ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, A. 
PEREIRA NASCIMENTO FILHO, DANI..., Total R$ 15,36 Emol R$ 
13,89 FERC R$ 0,39 FADEP R$ 0,54 FEMP R$ 0,54 Consulte em 

https://selo.tjma.jus.br 

Poder Judiciário — TJMA. Selo: 
PROCUR029819BYP1OVBG8V9X4682, 30/08/2021 11:20:39, Ato: 

13.9.3, Parte(s): ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, A. 
PEREIRA NASCIMENTO FILHO, DAN1..., Total R$ 104,02 Emol R$ 
W,73 FERG R$ 2,01 FADEI' R$ 3,74 FEMP fl$ 3,74 Consulte em 

https://selo.tjma.jus.br 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 

À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2022 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP, CNPJ/MF n° 16.793.035/0001-65 
com sede na Rua Sussego, n° 152, quadra 16, conj Sorriso da Manhã, Bairro: Guanabara, 
Colinas-MA, Proprietario Sr.(a) Antonio Pereira Nascimento Filho, RG: 579746968 SSP-MA, 
CPF/MF n°880.924.703-59, da Licitação em epígrafe, OPTA pelo tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos 
do art.3. °, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: 
OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 
15 de dezembro de 2006, nos termos do art.3. °, estando apta a usufruir do tratamento ali 
previsto e DECLARA ser: 
( ) Microempresa 
( X ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 40 

do artigo 30 da referida lei. 

DECLARA ainda ter ciência que "A Falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios 
da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93". 

Oliveira Sousa da Silva 
Engenheiro Civil 

- n9 I I r71 6068e 

NASCIMENTO FILHO 
PJ: 16.793.035/0001-65 
LIVEIRA SOUSA DA SILVA 

PROCURADOR 
497.683-96 

COLINAS - MA 

20/04/2022 

apxoonstrueoeseheoutiook.com 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ral 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 16.793.035/0001-65 
Razão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA SUSSEGO, 152 - QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA - GUANABARA - Colinas 
/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ril 8.666, de 193. 

Emitido cm: 04/04/2022 15:06 1 de 1 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 059.497.683-96 

Nome: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Data de Nascimento: 05/01/1994 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição. 16/07/2010 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:47:44 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 08ED.C296.0AC5.5F40 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

059.497.683-96 

Nome 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Nascimento 
05/01/1994 

CÓDIGO DE CONTROLE 

2BCE.DOEA.C2D9.1B3E 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:49:36 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

1PROC: 2' . /2.',./) 
Au.: dP

7 

FOLHAS: Z C 1 

1/1 
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República Federativa do Brasil 
Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

4, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Carteira de Identidade Profissional 

Nome 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Data de Registro no Crea-MA 
01/02/2018 

Título Profissional 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-MA 
Registro Crea N° 

Registro Nacional 
1117160688 

Ltd> Plíct.0 41,5, £A.tfla S-QCIttes 
Prudente do Crea-NIA 

República Federativa do Brasil 
Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Carteira de Identidade Profissional 

Nome 
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

Filiação 
ANTONIO HELIO PRAZERES DA SILVA 
CLEONICE OUVEIRA SOUSA DA SILVA 

Nascimento CPF 
05/01/1994 059.497.683-96 0344336020072 SSP-MA BRASILEIRA 

Crea de Registro 

C REA-MA 

Naturalidade 
COIJNAS 

Tipo Sang. Título de Eleitor 
NC 067875181112 

Doc. de Identidade Nacionalidade 

• 1 *Mi S ' Zwla • 

Assinatura do Profissional 

PIS/PASEP 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 880.924.703-59 

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Data de Nascimento: 25/10/1978 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/04/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:02:28 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3B5D.FDA5.FE3D.A69E 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.545, de 13/02/2015.) 

1/1 
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Ministério da Fazenda 

/00 Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

880.924.703-59 

Nome 
ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Nascimento 
25/10/1978 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0139.C81D.C1B5.668D 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:03:59 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

1/1 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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MARANHÃO 

DENATRAN CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digitai >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FOLHAS: 7k.; :.:-. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
mim 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
16.793.035/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/07/2012 

NOME EMPRESARIAL 
A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

TITULO CO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
APX CONSTRUCOES E LOCACOES 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SUSSEGO 

NUMERO 
152 

COMPLEMENTO 
OUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA 

CEP 
65.690-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANABARA 

MUNICIPIO 
COLINAS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(99) 8114-3697 

ENTE FEDERAIIVO RESPONSAVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/07/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/04/2022 às 14:51:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 16.793.035/0001-65 
NOME EMPRESARIAL: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
CAPITAL SOCIAL: R$1.100.000,00 (Hum milhão, cem mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SUCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

111 
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akx.4u r EauAdtcát .t
áta~ . „kauà fouzáa.,,v. 4Jr j È3~§ 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 16.793.035/0001-65 Inscrição Estadual: 12.391774-3 

Razão Social: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SUSSEGO 

Número: 152 Complemento: QUADRA16 CON) SORRISO DA MANHA 

Bairro: GUANABARA 
Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 ODD: Telefone: 81143697 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 7719599 SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

3812200 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO 
Data desta Situação Cadastral: 09/03/2021 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de (CNAE's). 

EDF a partir de. 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existánda de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/04/2022 

Número da Consulta: 

1 

FOLHAS: 

PUC:
•-, 

https://sIstemas1.setaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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FÁCIL MARANHAO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na cata da sua expedição_ 

Certificamos que A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101875492 

CNPJ 16.793.035.0001-65 

MARANHÃOnI'i;(6i.  "- 

Protocolo: MAC2201891570 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SUSSEGO, W 152, ClUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA - Colinas/MA - CEP 65890-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20210974818 2770712021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20210595906 30/04/2021 BALANCO 
002 20210247436 18/03/2021 OUTROS 
002 202102474-36 18/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200330225 14/05/2020 BALANCO 
002 20190355450 21/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190355450 21/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190338849 10/05/2019 BALANCO 
206 20190027550 21/01,2019 PROCURACAO 
223 20180460153 11/07/2018 BALANCO 
002 20180082043 09/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171287940 27/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170217132 13/01/2017 BALANCO 
002 20160838495 13/12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20120468953 03/07/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21101875492 03/07/2012 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/04/2022, às 1624:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://venv.empresetaelima.gov.br, com o código AFVACk11.8. 

11111111§11111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretario(a) Geral 
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FÁcn.e=c; 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

• 

Nome Empresarial: A. PEREIRA NASCIMENTO ALHO 

Natureza Jundlca: Empreseno (Individual) 

NIRE (Sede) 
21101875492 

CNPJ 
16.793.035/0001-65 

Arquivamento do Ato de inscrição 
03/07/2012 

Endereço Completo 
Rua SUSSEGO, N5 152, QUADRAIS CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA-Colinas/MA- CEP65690-000 

Protocolo: MAC2201891540 

Início de Atividade 
02/07/2012 

Objeto 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
3600-6/02 DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 4211-1/01 CONS- RUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4924-8/00 TRANSPORTE 
ESCOLAR- 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 7732-2/01 ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADDR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4319-3/00 - SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR( ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E 
SIMILARES) 4311-8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Capital 
R$ 1.100.000.00 (um milhão e cem mil reais) 

• 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
27/07/2021 20210974818 3101310- OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Nome do Empresarlo: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Identidade: CPF: 
579746968 860.924.703-59 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/04/2022, às 16:23:45 (horário de Brasília) 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://wvAv.empresatactl.ma.gov.br, com o codigo THGUGHEA. 

11111111191§01111 li
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 
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Data da consulta: 04/04/2022 12 0010 • . 4"7.-. 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 16.793.035/0001-65 

A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial- A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 03/07/2012 

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

éMais informações 

Voltar 

• 

Gerar PDF 
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04/04/2022 14 5- 0eta1hamen2 Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Susi" - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF / CNPJ: 880.924.703-59 16793035000165 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/04/2022 14:19:55 

Data da última atualização: 02/04/2022 10:15:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ORGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https.//www ponaltransparencia gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8.offset=8.direcaoOrdenacao=asc&sancionado=ANTONIO+PEREIRA+NASCIMENTO+FILHO+UpfCnpF.. 1/1 
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4iá k,O Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
e' 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/04/2022 às 14:53) NÃO CONSTA no adastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 880.924.703-59. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em nttp.//divuivac-andcontasAse.jus bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

624B.3081.EAFB.3785 no seguinte endereço: rittpsilwww.cni.jus.brlimprobiaade adrniautenticar certidao.phb 

Gerado em- 04/04/2022 as 1453-05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/04/2022 14:55:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
R 
C 

azão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
NPJ: 16.793.035/0001-65 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos p pios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de ab 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF: 880.924.703-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:44:21 do dia 04/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: EB58040422144421 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

• 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF/CNPJ: 880.924.703-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:43:54 do dia 04/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: A31-1.1040422144354 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF/CNPJ: 16.793.035/0001-65 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

o Cadastro Nacional de Empresas h:idôneas e Suspensas (CEM) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas ~idas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anficorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas 8eIll Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão inwedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:44:20 do dia 04/04/2022 , com validade até o dia 04/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão litips://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 7jcElv0J70CzN6qJiJdJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNI O 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF/CNPJ: 880.924.703-59 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da Unido, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O e o consolidam informações sobre os 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal. 

Certidão emitida às 14:43:49 do dia 04/04/2022 , com validade até o dia 04/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/ 

Código de controle da certidão: 32G2P0y5JLo8PXNaEQeh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL D 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CPF/CNPJ: 880.924.703-59 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro _Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:43:49 do dia 04/04/2022 , com validade até o dia 04/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: m1BRYfS3C06cHqvnodI3 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Livro: 76-P 

CARTÓRIO JULIÃO 
2° OFtC10 DE REGISTRO CIVIL 
7° TABELIONATO DE NOTAS 

Bel. Luiz Marcelo Rezende Juliãp 
Titular 

- Lo ia 11 - Centro 

s - CEP 86010-420 
ne 143)3344-0101 

Londrina - Pr 

Folhas: 107/108 Protocolo: 8243/2021 

PROCURAÇÃO QUE FAZ: A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA A FAVOR DE VICTOR GABRIEL 
MACHADO DA COSTA, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:-

SAIBAM todos quanto este instrumento público de 
procuração virem que, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
um (10/11/2021), nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, neste neste 
Serviço Notaria!, na Rua Piauí, 399, loja 11, centro, compareceu como Outorgante:- áM 
LOCAÇÃO. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ sob n° 15.391.362/0001-28, com sede na Rua João de Deus n° 26, Anexo B, 
Centro, em Santa Quitéria do Maranhão-MA, conforme Alteração Contratual da 
Sociedade Empresária Limitada registrada sob n° 20211116696, em data de 
16/09/2021; Balanço registrado sob n° 20211331139, em data de 27/10/2021; e, 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão expedida em data de 
27/10/2021, neste ato representada por seu sócio administrador, ARNAN SAMUEL 
VIANA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário, filho de 
ARMANDO MARTINS GUIMARÃES e REGINA FELIX VIANA GUIMARÃES, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 036236642008-5 SSP/MA, inscrito no CPF sob n° 
048.048.193-80, natural de Balsas/MA, nascido em 24/07/1992, residente e domiciliad 
na Rua João de Deus n° 26, Centro, Santa Quitéria do Maranhão-MA; reconhecidN 
como a própria por mim, Juliana Helena Martins Marquito, Escrevente, conforme os 
documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, foi-me 
dito que nomeia e constitui como seu procurador:- VICTOR GABRIEL MACHADO DA 
COSTA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, gerente executivo, filho de LAUDINEY 
BANDEIRA COSTA e LUISA DA COSTA MACHADO, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 048741732013-1 SESP/MA, inscrito no CPF sob n° 614.747.533-96, natural de 
Brasília/DF, nascido em 30/11/1997, residente e domiciliado na Avenida José Olavo 
Sampaio n° 1325, Centro, Presidente Dutra-MA; a quem confere poderes amplos e 
gerais, para o fim específico de representá-la junto às repartições Públicas Fedeerais, 
Estaduais, Municipais e Autárquicas, bem como participar de licitações públicas nas 
esferas municipal, estadual e federal, tomada de preço, concorrência pública, carta 
convite, pregão eletrônico, diálogo competitivo, assinar ata, concordar, discordar, 
assinar recibos, mandado de segurança e outros, podendo solicitar informações, 
participar de licitações, pregões, ofertar e/oL; apresentar lances verbais, desentranhar e 
retirar documentos, requerer, recorrer, concordar, acordar, assianr livros, contratos, 
termos, interpor mandato de segurança, declarações ou quaisquer documentos que se 
fizerem necessários para o desempenho deste mandato específico. PODENDC 
SUBSTABELECER. A qualificação do outorgado, bem como os poderes a ele 
outorgados e todos os demais elementos do presente instrumento, foram fornecidos E 
conferidos por ele outorgante, isentando este Tabelionato de posteriores reclamações 
ou erros daí advindos. Dispensadas as testemunhas instrumentárias aeste. ato err 
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Livro: 76-P 

CARTÓRIO JULIÃO 
2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL 
7° TABELIONATO DE NOTAS 

RI 1 Ui7 Marcelo Rezende Julio 

Z" a 
- ." 115C1X.: P' derk 

Titular 

•i, 399 - Lota 11 - Centro 
Towers - CEP 86010-420 

Fone 14313344-0101 
Londrina - Pr 

Folhas: 107/108 Protocolo: 8243/2021 

conformidade com o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado dc 
Paraná. Pela Outorgante, foi-me dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos 
os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. 
pedido da parte, lavrei a presente procuração que, depois de lida e achada em tudc 
conforme, outorga, aceita e assina. Eu, (a.), Andrei de Souza Brito, Auxiliar de Cartório 
que a escrevi. Eu, Juliana Helena Martins Marquito, Escrevente, que a fiz digitar 
subscrevo, assino e dou fé. Selo Digital n° F694Xu5qt1Ao4yOhN0o580ATd 
Emolumentos: R$83,46(VRC 384,62), Funrejus: R$20,86, Selo: R$1 ,8C 
Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,17, ISSQN: R$1,67. Tota 
R$111.97. Londrina-PR, 10 de novembro de 2021. (aa.) A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS 1 
COMÉRCIO LTDA, ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARÃES, Sócio Administrau\..., d 
Outorgante. Juliana Helena Martins Marquito, Escrevente.Nada mais. Trasladada er 
seguida, era o que continha em referido ato, estando tudo conforme original. Eç 
Juliana Helena Martins Marquito, Escrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo, assin 
e dou fé. 

Londrina-PR, 10 de novembro de 2021 

Juliana aft1n Marquito 
vente 

CARTÓRIO JULL:3, ..'• 70 Tabeiionato e 20 Registro 

Luiz Marcelo Rezende JuliJu 
Tabe:ião e Registrador 
Rua Piauí, 399 Sala l 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD 

"A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA" 

Pelo presente instrumento particular de alteração, ARNAN SAMUEL VIANA 

GUIMARÃES, brasileiro, natural de Balsas/MA, solteiro, empresário, portador da 

carteira de identidade n° 036236642008-5 SSP/MA, CPF n° 048.048.193-80, residente e 

domiciliado à Rua João de Deus, n° 26, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP 

65.540-000: 

Na condição de sócio da empresa "A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA", com 

sede na Rua Humberto de Campos, n° S/N, Centro, Lago do Junco/MA, CEP 65.710-000, 

inscrita no CNPJ sob o ri° 15.391.360/0001-28 devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o n° 21200781691 em 18/04/2012 resolvem 

alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes clausulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Altera-se nesta data o endereço para a Rua João de Deus, N2 26 

anexo B, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP: 65.540-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Altera-se nesta data o capital que era de 500.000,00 

(Quinhentos Mil Reais), e passa e ser de 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) distribuído 

em cotas no valor de 1,00 (Um Real) cada, a diferença no valor de 500.000,00 

(Quinhentos Mil Reais) integralizado em moeda corrente do pais: 

Quota Porcentagem Valor 

ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARÃES 1.000.000 100% 1.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — Altera-se nesta data o objeto social: 

Principal: 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
Secundárias: 
0115-6/00 Cultivo de soja 
0151-2/01 Criação de bovinos para corte 
0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 
3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 
4120-4/00 Construção de edifícios 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
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4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos aut. otores 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos a omotore 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 
4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
agropecuário; partes e peças 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
5212-5/00 Carga e descarga 
5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
7820-5/00 Locação de mão de obra temporária 
7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
7911-2/00 Agências de viagens 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

USO 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

(art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem consentimento da outra sócia, a quem fica segurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 
art 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mais todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada pelo Sr. ARNAN SAMUEL VIANA 

GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse 

da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 

assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento 

bancário. (art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2012. 
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Consolidação da sociedade empresária limitada sobre o nome e resarial A M 

LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 

ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA SOB NOME EMPRESARIAL DE 

"A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA". 

ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARÃES, brasileiro, natural de Balsas/MA, solteiro, 

empresário, portador da carteira de identidade n2 036236642008-5 SSP/MA, CPF n2

048.048.193-80, residente e domiciliado à Rua João de Deus, n° 26, Centro, Santa 

Quitéria do Maranhão/MA, CEP 65.540-000: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente sociedade empresaria limitada girará sob nome 

empresarial "A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa é localizada na Rua João de Deus, N2 26 anexo B, 

Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP: 65.540-000, podendo, a qualquer 

tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em 

qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto social: 

Principal: 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
Secundárias: 
0115-6/00 Cultivo de soja 
0151-2/01 Criação de bovinos para corte 
0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 
3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 
4120-4/00 Construção de edifícios 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 
4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
agropecuário; partes e peças 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
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4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos í mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 
5212-5/00 Carga e descarga 
5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor,. 
7820-5/00 Locação de mão de obra temporária 
7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
7911-2/00 Agências de viagens 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 09/04/2012, e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — Com a alteração o capital é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 

Reais), integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da seguinte forma: 

Quota Porcentagem Valor 

ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARÃES 1.000.000 100% 1.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada pelo Sr. ARNAN SAMUEL VIANA 

GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse 

da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 

assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento 

bancário. (art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2012. 

CLÁUSULA SETIMA 

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA 

Declara o sócio desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA 

A responsabilidade do sócio é limitada ao valor total do capital integralizado. 

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

CLÁUSULA DÉCIMA 

na 4 de 6 
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Akg.t. 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
pública, ou a propriedade. 

consumo, fé 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o foro da comarca de Santa Quitéria do Maranhão/MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado a 
registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a 
mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Santa Quitéria do Maranhão (MA) 26 de agosto de 2021. 

ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARÃES 
Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04804819380 ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARAES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2021 14.02 SOB N" 20211116696. 

PROTOCOLO: 211116696 DE 14/09/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106861717. CNPJ DA SEDE: 15391362000128. 

MIRE: 21200781691. COM EFEITOS DO REGISTRO HM: 26/08/2021. 

A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreaatacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos aiquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A M LOCAÇÃO. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200781691 

NPJ 15.391.362/0001-28 

Protocolo: MAC2201750770 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo JOAO DE DEUS, N2 26, ANEXOS, CENTRO - Santa Quitaria do Maranhão/MA - CEP 65540-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20211331139 27/10/2021 BALANCO 
002 20211116696 16/09,2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210326344 23103/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200215973 16/04/2020 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200215973 16/04..2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200215973 16/04/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20120242605 18/04/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200781691 18/04/2012 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22103+2022, às 17:45:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:'/www.empresafacil.ma.gov.br, com o cdci:go 'MAMAR. 

1111§11111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretáno(aj Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

litndereço Completo 
ua JOAO DE DEUS, N°26, ANEXO B, CENTRO - Santa Quitéria do Maranhão/MA - CEP 65540-000 

Nome Empresaria!: A M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Natureza Juridlca: Sociedaoe Empresana limaada 

NIRE (Sede) 
21200781691 

CNPJ 
15.391.362/0001-28 

Data de Ato Constitutivo 
18/04/2012 

Protocolo: MAC2201750737 

Inicio de Atividade 
09/04/2012 

Objeto Social 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 01.15-6-00 - CULTIVO 
DE SOJA 01.51-2-01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 08.10-0-06 - EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 33.14-7-12- MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 33.14-7-17- MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, DAVI MENT ACAO E CONSTRUCAO. EXCETO TRATORES 41.20-4-00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.30-4-99 -OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 
45.11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 45.11-1-02 - COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E LETILITARIOS USADOS 45.11-1-04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 46.22-2-00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 47.81-4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 49.30-2-02 - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 52.12-5-00 - CARGA E DESCARGA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 2869-1/00 FABRICACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. PECAS E ACESSORIOS 
(USINA DE ASFALTO) 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/02 - 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 7820-5/00 -LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
TEMPORARIA 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 7911-200 - AGENCIAS DE VIAGENS 
8111-7/00- SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS. EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 5229-0/02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 

Capital Social 
kR$ 1.000.000.00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000.00 (um milhão reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Especie de socio Administrador 
ARNAN SAMUEL VIANA 048.048.193-80 R$ 1.000.000.00 Sacio 5 
GUIMARAES 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARAES 048.048.193-80 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
27/10/2021 20211331139 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão toi emitida automaticamente em 22/03/2022, às 17:44:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br. com o código Q95MAAAT. 

111111111101011111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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FOLHAS: Z 

Abe.1 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi ai 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 15.391.362/0001-28 

Razão Social: A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 

• Atividade Econômica Principal: 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

• 

Endereço: 

RUA JOAO DE DEUS, 26 - ANEXO B - CENTRO - Santa Quiteria do Maranhão / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993. 

/ 

Emitido em: 21/04/2022 16:18 1 de 1 
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OQUALIFICADO neelTRANSPORTES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Atts ' 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 
SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 
SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, 
DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e 
seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, 
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste 
certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter 
competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

Declara que e uma empresa de Pequeno Porte (EPP) 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

1)44 
AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/ 2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 

SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 

SAMUEL VIANA GU1MARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

(Ikm,OitAL) II CÁ 
AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 
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QQUALIFICADO 
111111111TRANSPORTES 

PREGÃO PRESENCIAL N -Q- 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 
SANTA QUITER1A - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 
SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não). 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

itr‘ 
AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

FOLHAS: 43•5i, 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal. 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) Arnan samuel Viana Guimaraes , portador do RG n2
036236642008-5 SSP/MA e CPF 048.048.193-80, Declara(m) que: 

a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta 
ou Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de 
supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública. 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

Wfi ,44à (0\rçrLs\, ) 
AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNN N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS E DECLARA O 

DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

15.391362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 

SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTFtADOR, ARNAM 

SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80 , 

DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos: 

(X) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

( X) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que temos instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da 
licitação. 

A EMPRESA DECLARA sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das 
instalações, dos veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a 
realização do objeto da licitação 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

(nat. 449, AvU 
AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

DECLARAÇÃO FORMAL 

Declaramos que na nossa proposta estão incluso todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer Natureza, resultante do fornecimento ou serviço e que não estamos 
indedonios 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 
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(QUALIFICADO 
ININITRANSPORTES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 

SANTA QUITER1A - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 

SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2o, da Lei Federal n° 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta 

licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata 

"N\AAn (tajt.N 
AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

PREGÃO-PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 
A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 
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FOLSAI: C) -2- 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

DECLARAÇÃO  FORMAL E EXPRESSA DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES 

FÍSICAS 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 

SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 

SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, o, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que diante da eventual contratação deste serviço, disporá 
das instalações físicas necessárias (área) no munícipio de SÃO DOMINGOS/MA, para a 
realização do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022, em virtude da 
necessidade guardarem-se os em, bem como, para fins de fiscalização e acompanhamento 
regular dos serviços executados nas instalações da empresa, proporcionando desta forma 
segurança ao ente público e garantido a fiel execução do contrato, dispomos de condição 
de trabalho suficientes para executar os serviços de terceirização. 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNN N° 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 
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DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DE DISPONIBILIDADE EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNP) n° 

15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 

SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 

SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, o, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que possui todo o aparelhamento, maquinário, 
equipamentos, ferramentas e pessoal técnico especializado, para a realização do objeto 
deste PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022, em virtude da indispensabilidade de 
equipamentos e pessoal técnico necessários à execução do serviço, proporcionando desta 
forma segurança ao ente público e garantido a fiel execução do contrato. 

irnL &k (Y kL 
AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, SANTA 

QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINST1FtADOR, ARNAM SAMUEL VIANA 

GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80 , DECLARA, doravante 

denominado para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

wiol 
AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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COMPROVANTE DEINSCROC E DE SI ruçAc CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

35.778.627•0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO: • ''' '' "' RIU" 1 1 t '102019 
CADASTRAL I 

:40A :.. E. , tf E- AIA:. 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

. -,..J. f.7  0', 'ASELEC.PAE .1,090A: 0€ FM. 'ANA! 
INSTITUTO LUZEIRO 

R-9TE 
DEMAIS 

COW3C 1 DE,' : co :./1Ar.'10ADÉ (-C àNUIC , PI":1>AL 
94.30.3.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

1.--•A . , .-.A- MIV, A F.; ECO,. 5,C. ,..', f:ECUIV,AFIlkS 
74.90-149 • Outras atividades profissionais. cientificaire cnicas não ospecificadas anteriormente 
78 20-5-00 • Locação de mão-de-obra tamporária 
78.30-2-00 - Forma:imanto o gestão de recursos ',irmano' para terceiros: . 
84.12-4-00 - Regulação das ativdadcs de saúdo, educação, serviços calturais e outro" serviço- sociais .4 
85.50-1-02 - Atividades de apoie à educação, exceto caixas escolares •••-
85.91-1-00 - Ensine de esportes — 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão *e Sielde --
88.00-15-00 • Serviços de assistéricia social sem alojamento . 
94.91-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e t, arte .4 

.,1,‘A,UgE2.., ,q1Ce.... 

; 399.9 • Associação Privada 

rit%át-àf '
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SN 
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LOTE 218 
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RECANTO DOS VINHAlã 
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MA 

leiqui Ar .: E. - -50.i:C i
HUGOGAMA ADV,51OUTLOOK.0091 _ .., 1 1081.8178-M0 
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rorVAÇ.-_ .A. aytR A_ 
ATIVA 

DMA E"..`n 5,' LIAÇA° CAO,s5 n. •, 
11/1012019 
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1 

i 51n),C., -S. r. .V.I. 

!_____ 

CIMA 7,,, ErUAÇÂO ESPECIM 
•Ig—••• 

Aprovar!: peia Instniçã'o Normativa RFS n0 1 363 de 27 de oázemoro de 2018. 

Emitido no ti:a 19104/2022 às 09:50:34 Idata a hora de Brasilia) 

I 41CONSULTAR QSai 'D VOLTAR Le IMPO MIO 

A RFS agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e Lso, drshig_gagi 
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-farpe poauckárroão o TERRITÓRIO NACIONAL 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO MARANHÃO 

IDEWPDADE DE ADVOGADO 
00.1( 

HUGO MENDES GAMA 

r.Lsg10 

PAULO SERGIO CARVALHO GAMA 
CELIA MARIA MENDES GAMA 
{I 0 11., 043' 

SÃO LUIS-MA 

0202250620025 • SSP 
00000 00 MOI E TIC1001 

NÃO 

• 
TmtAGO ROSEXTO MORMS0A2 

PRESIDENT E-

DATA DE k010IBE0(0 

21108/1991 
co 

043.273.243-80 
00100100 ti 

01 CE0912018 
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Instituto Luzeiros 

14(kb, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LUZEIROS CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
LH= arumE n" 6 3 4 2 2

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

QUADRIÊNIO — 10/07/2018 A 09/07/2022 

DIRETOR PRESIDENTE: Hugo Mendes Gama — 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Advogado 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Vitória, no 05, Turu, São Luis /MA 
RG: 020225062002-5 SSP/MA 
CPF: 043.273.243-88 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE Paulo Gerônimo Soares Junior 
NACIONAUDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO: Rua Via Local, no14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de Ribamar/MA 
RG: 949024988 SSP/MA 
CPF: 023.916.553-00 
ESTADO CML: Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETORA ADMINISTRATIVA Kellis Oliveira Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônoma 
ENDEREÇO: Rua 37, Quadra 10, Casa 06, loem São Cristóvão, São Luis/MA 
RG: 042011282011-8 SSP/MA 
CPF: 055.660.853-42 
ESTADO CIVIL: Casada 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETOR FINACEIRO: Darliam Linhares Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Avenida Manoel Bandeira, no15, quadra O. lpase, São Luis/MA 
RG: 1520213 SSP/MA 
CPF: 796.977.553-53 
ESTADO CIVIL Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

São Luis/MA, 10• e julho de 2018. 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LUZEIROS CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
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n° 6 3 h 2 2 
RELAÇÃO DO COMNSELHO FISCAL 

QUADRIÊNIO — 10/07/2018 A 09/07/2022 

CONSELHO FISCAL Wanessa de Jesus Pacheco Lindoso Me.t 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônoma 
ENDEREÇO: Travessa paraiso, quadra 34, casa 07, Espaço Sideral, São Jose de Ribamar/MA 
RG: 21677022002-0 SSP/MA 
CPF: 013.450.683-95 
ESTADO CML: SOLTEIRA 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

CONSELHO FISCAL: Maria Santana Pereira dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO: Rua Via Local 216, No 14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de Ribamar/MA, CEP: 
65.110-000. 
RG: 033466172007-0 SSP/MA 
CPF: 049.997.353-42 
ESTADO CML: Solteira 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

CONSELHO FISCAL: ldilton Araújo de Sousa 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Rua Ademar de Barros, no 246, Bairro de Fátima, São Luis/MA 
RG: 007833729-7 SSP/MA 
CPF: 001.630.783-60 
ESTADO CIVIL Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

São Luis/MA, 10 de julho de 2018. 
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Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 
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Instituto.luzeiros 
ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 
CANTUARIA DE AZEVEDO 

Regis:ro Civil de Pessoas Jurídicas 
TERMO DE POSSE DOS DIRIGENM3FILME n" 6 3 4 2 3 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS. - 

GESTÃO: 10 de julho de 2018 a 09 de julho de 2022. 

Ass.: 
De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assem 

Geral Extraordinária do INSTFTUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, realizada no dia 10 de julho de 2018, tomam 

posse os membros eleitos, para um mandato de (04 anos), a partir de 10 de 

julho de 2018 a 09 de julho de 2022, conforme relacionados abaixo: 

CONSELHO DIRETOR: 

Elue-O 11M j GAINA 
Hugo Mendes Gama 

Diretor Presidente 

~,t .tIti,csok,kuao 
Kellis Oliveira Azevedo 
Diretora Administrativa 

CONSELHO FISCAL: 

u A &;IS,A,SliánaiLe21. 

Wanessa de Jes Pacheco Undoso 
Presidente do Conselho Fiscal 

±;(7 4,44,2-a(co l  
Maria Santana Pereira dos Santos 
Secretaria do Conselho Fiscal 

São Luis/MA. 10 de julho de 2018. 

áadzuaçtu.cA 
Paulo Gerônimo Soares Junior 

Diretor Vice-Presidente 

PW-teLe
Datil= Unhares Azevedo 

Diretor Financeiro 

uck\L-toll 
IdRion Araújo de S'ouza 
Relator do Conselho Fiscal 
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RELAÇÃO DOS FUNDADORES 

NOME: Hugo Mendes Gama 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Advogado 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Vitória, n°05, Turu, São Luís/MA 
RG: 020225062002-5 SSP/MA 
CPF: 043.273.243-88 
ESTADO CIVIL: Solteiro 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
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NOME: Paulo Gerônimo Soares Junior 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Administrador 
ENDEREÇO: Rua Via Local, n°14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de 
Ribamar/MA 
RG: 949024988 SSP/MA 
CPF: 023.619.553-00 
ESTADO CIVIL: Solteiro 

NOME: Kellis Oliveira Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Auxiliar administrativo 
ENDEREÇO: Rua 37, Quadra 10, Casa 06, Ipem São Cristóvão, São Luís/MA 
RG: 042011282011-8 SSP/MA 
CPF: 055.660.853-42 
ESTADO CIVIL: Solteira 

NOME: Darliam Linhares Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Administrador 
ENDEREÇO: Avenida Manoel Bandeira, n°15, quadra O. lpase, São Luís/MA 
RG: 1520213 SSP/MA - 
CPF: 796.977.553-53 'N 
ESTADO CIVIL: Solteiro 

NOME: Wanessa de Jesus Pacheco Lindoso 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Professora 
ENDEREÇO: Travessa Paraíso, Quadra 34, Casa 07, Espaço Sideral, São Jose de 
Ribamar/MA 
RG: 21677022002-0 SSP/MA 
CPF: 013.450.683-95 
ESTADO CIVIL: Casada 

NOME: Maria Santana Pereira dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Auxiliar Administrativo 
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Instituto Luzeiros 
ESTATUTO CONSOLIDADO \ 

0045., 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL LUZEIROS 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO E 
ANO SOCIAL—

Art. 1° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, constituído em 10 de julho de 2018, é uma entidade social, com 
direito filantrópico sendo uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos com prazo de duração por tem indeterminado, com personalidade 
jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Luís no estado do Maranhão 
e atuação em todo território nacional, com a finalidade e objetivos de contribuir 
para a promoção do desenvolvimento nacional, nos valores universais, nos 
termos da lei 9.790/99 de forma social e sustentável, a partir da melhoria de 
qualidade da gestão das organizações públicas e privadas. 

Art. 2° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros fica constituído sob forma de associação civil, de pessoa jurídica, nos 
termos da legislação, com área de atuação em todo território nacional, outros 
estados e outros países que se demandam a sua área de atuação. 

Art. 3° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, sempre que necessário criará Sub-sedes em todos os Municípios do 
Maranhão e Estados•do Brasil e no Exterior. 
§ 1°: A decisão de criar estas Sub-sedes, obedecerá rigorosamente às 
necessidades de apoio logística às atividades da entidade e ocorrerá em 
Assembléia Geral convocada para este fm. 
§ 20: O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime democrático, do 
estado de Direito e de livres iniciativas, tendo como base a Constituição 
Federal, e demais leis pertinentes, e será regido pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência, e a universalidade dos 
serviços e não fará qualquer discriminação de raça gênero ou religião (Lei 
9.790/99, inciso I, Art. 40); 
§ 3°: Reger-se-á pelo presente Estatuto, pelos demais regulamentos internos 
aprovados por sua administração e pela legislação aplicável. 
§ 40: Tem sede e foro no Município e Comarca de São Luís, Estado do 
Maranhão, estando localizada na Rua Sigma, N° 206, Bairro: Recanto dos 
Vinhais, CEP: 65.070-550, nacional e/ou internacional, bem como podendo 
estabelecer sub-sedes em qualquer localidade. 

Art. 4°. O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, é regido por este Estatuto e, para alcançar seus objetivos e 
finalidades institucionais e estratégicos, poderá desenvolver as seguintes 
atividades: 

CPL. de Sio D Ç .sdoMaranh.0• MA 
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- Promoção da assistência social; AR!' 

II - Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 
III - Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
IV - Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
V - Promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
VII - Promoção do voluntariado; 
VIII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX — Atividade não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
X - Promoção de direitos estabelec dos, construção de novos direitos e 

assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
XI - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
XII - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 
XIII - Estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer 
meio de transporte. 

§ 10: Fomentar, aptiar, e promover suas atividades, seus objetivos e suas 
finalidades, fica este Estatuto regulamentado na Lei 13.2092015, que regula as 
relações de parceria entre Estado e Sociedade Civil e vale para a União, 
estados, distrito federal e municípios. 

§ 20: Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas, 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários e terceirização 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público, 
estatais que atuem em áreas afins. 

§ 30: O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 
não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica integramente na consecução dos seus 
objetivos sociais. 

Art. 50. No desenvolvimento de suas atividades o Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros prestará serviços permanentes e não 
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fará qualquer descriminação a clientela, em razão do sexo, cor, nado 
profissão, credo político e religioso. 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO ( 
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Art. 6° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros terá um Regimento Interno que aprovado em Assembléia Geral, o qual 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 7° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros a fim de cumprir suas finalidades se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 
Regimento Interno, aludido no Artigo 6°. 

CAPITULO II - DA CONSECUÇÃO DE SEUS FINS 

Art. 8° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros tem por finalidade de natureza social, atuar em todos os campos de 
sociais, principalmente de cunho assistencial, com autonomia administrativa, 
financeira, jurídica e patrimonial por meio de: 

Seção I - No campo da assistência social: 
I - Apoio a proteção à família, à infância e à adolescência, assim como a 
integração ao mercado de trabalho; 
II - Suporte a orientação, o apoio sócio-familiar e o apoio sócio-educativo em 
meio aberto a crianças olescentes; 
III - Apoiar a defes e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao 
meio ambiente, ao rim itUraVao,s direitos humanos e dos povos; 
IV - Apoiar o desenvolyWeiltO .eco-rí641k4k." - legal e o combate à pobreza; 
V - Apoiar o atendimento e assessorame thrrnWgiágrios da Lei Orgânica 
da Assistência Social, LOAS, e a defesa e a garantia de seus direitos; 
VI - Desenvolv; açõe ii proteção àí família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e I 
VII - Amparo as F r 1)ILtnes pare • jti .)1N 
VIII - Ações dh rs e aço, 'habitaçáo q itaç o e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
IX - A integração ao mercado de trabalho; 
X - A assistência educacional ou de saúde; 
XI - Desenvolvimento da Cultura; 
XII - Apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência social, visando à 
proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo; 
XIII - Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos junto a comunidades carentes, destinados 
prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; 
XIV - Realizar e/ou apoiar eventos, campanhas, concursos, programas, projetos 
e ações destinados a promover e difundir os objetos do Instituto de 
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Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; Abs.t 
XV — Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direi os u anos, 
a democracia e demais valores sociais relativos ao desenvolvimento dos objetos 
do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
XVI - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de 
discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos 
direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e 
das minorias; 
XVII - Atuar na área da Assistência Social no que se refere à proteção social 
básica e especial, profissionalização e geração de renda das famílias atendidas; 
XVIII - Apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência social, visando à 
proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo; 
XIX - Apoio a democratização do acesso a bens culturais, bem como oferecer 
atividades de fruição, experimentação e capacitação cultural; 
XX - Realizar atividades de educação, proteção, preservação e recuperação do 
patrimônio ambiental visando um desenvolvimento local equilibrado e 
sustentável; 
XXI - Oferecer atividades de esporte e lazer para o público atendido; 
XXII - A Associação trabalha junto ao indivíduo, à família e à comunidade, com 
o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, 
adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
XXIII - É também objetivo do Instituto, como filosofia da instituição, atuar junto 
ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando uma 
consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, a 
gravidez, assim como' as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem corno prevenir o uso de 
drogas e os impactos da violência provocada por tal comportamento ou 
situação social; 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO:e 
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Seção II - No campo 0a assistência educacional de formação geral: 
I - Apoiar as modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; educação 
profissional e teertológica; educação especial; educação ambiental e educação á 
distância; 
II — Dar Apoio à educação básica através dos níveis de ensino: educação 
infantil; ensino fundamental; ensino médio; educação superior; 
III - Apoiar e fomentar a criação de programas de ensino profissionalizantes e 
pesquisas relativas à educação a nível superior e graduação em direitos 
humanos; 
IV - Desenvolver a formação, o treinamento e a especialização de pessoas nos 
campos de conhecimentos científicos, técnicos e educacionais; 
V - Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações 
contratantes; 
VI - Propor, executar e disseminar estudos e pesquisas nas áreas de educação 
e ação comunitária; 
VII - Garantir, assegurar a prestação de serviço de pesquisa para o 
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Abo.! 
desenvolvimento comunitário e humano, na busca de soluções alternativaSjiara 
o desenvolvimento sustentável; 
VIII - Elaborar planos de desenvolvimento e projetos urbanísticos nas escolas 
nacionais, regional municipal e local; 
IX - Fomentar e desenvolver intercâmbios e celebrar convênios, projetos de 
cooperação e/ou termo de parcerias com órgãos públicos, governamentais e 
não-governamentais, nacionais ou internacionais, que favoreçam o 
aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação profissional dos 
trabalhadores, para o fomento e a execução das atividades de interesse público 
previstos em lei, especialmente dirigidos aos trabalhadores e trabalhadoras; 
X - Oferecer assessoria a educadores para a formulação e implementação de 
projetos, educacionais e de ação comun tária; 
XI - Impulsionar a capacitação e formação técnico-profissional metódica, 
caracterizada por atividades teóricas e práticas, organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva, dentre a qual deve prevalecer o aspecto educativo 
sobre o prático (Lei do Aprendiz n°, 10.097/2000); 
XII - Apoiar e permitir a formação técnico-profissional de jovens de 14 a 24 
anos, dentro dos princípios da proteção integral do jovem, garantidos pela 
legislação brasileira (Lei no. 10.097/2000); 
XIII — Apoiar e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, 
direcionado à promoção e integração de pessoas, organizações sociais e 
comunidades através de realização direta e indireta em ações administrativas, 
gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em atividades, programas, 
projetos e assemelhados de interesse social realizados por Universidades, 
instituições de Ensino Públicos e Particulares, e outras relacionadas com 
Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XIV - Apoiar intercâmbio nacional e internacional, em todos os níveis científicos, 
tecnológicos e campos de conhecimento e difusão; 
XV - Apoio e realização de atividades, programas, projetos e assemelhados, 
destinados por Norma Operacional e na forma da legislação específica, 
incluindo concessão de doações, bolsas e outros incentivos; 
XVI - Desenvolver atividades de treinamento, capacitação e atualização na 
formação e especialização nos âmbitos acadêmicos e profissionais; 
XVII - Realizar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem estar comunitário, a 
preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do Terceiro Setor; 
XVIII - Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e estrangeiras, como subsídios para a elaboração de 
propostas de políticas públicas municipais, estaduais e federais; 
XIX — Apoio a assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem como, 
promover e difundir estudos jurídicos; 
xx - Estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os diferentes 

segmentos sociais, participando junto com outras entidades de atividades que 
tenham Interesses comuns; 
XXI - Apoiar e implantar programas de instrução e divulgação de ações de 
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autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos 
e campanhas educativas de interesse da segurança pública; 
XXII - Apoiar e estimular o desenvolvimento dos níveis mais elevados do ensino 
superior e do conhecimento cientifica e tecnológico no âmbito de sua área de 
atuação nas diversas regiões do Brasil, da Pesquisa, da Criança Artística, bem 
como o avanço do Ensino Superior; 
XXIII - Coordenar, formular e programar políticas relativas ao esporte 
educacional, desenvolvendo gestão de planejamento, avaliação e controle de 
programas, projetos e ações; 
XXIV - Incentivar e implantar programas de instrução e divulgação de ações de 
autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos 
e campanhas educativas de interesse da segurança pública; 
XXV - Incentivar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 
modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação 
profissional nos diversos setores da economia; 
XXVI - Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo 
educativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às 
demandas sociais e peculiaridades regionais; 
XXVII - Desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e 
tecnológica; 
XXVIII - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estudos visando à 
produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento cientifico e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as conseqüências 
do alto nível de desocupação entre os setores mais pobres e excluídos da 
população beneficiarias; • 
XXIX - Elaborar e promover programas de ensino e educação de formação geral 
continuada da população, promovendo atividades especializadas de ensino 
profissional, aos níveis de qualificação, habilitação e especialização profissional; 
XXX - Apoiar e estimular o desenvolvimento institucional e a divulgação de 
conhecimentos ,através da realização de cursos, simpósios, seminários, 
congressos e outros eventos, e da edição de publicações; 
XXXI - Incentivar cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de projetos que 
venham a colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, 
responsabilidade social, ecologia, preservação do patrimônio artístico e cultural; 
XXXII - Apoiar a inclusão social por meio de projetos direcionados ou de apoio a 
outros já existentes; 
XXXIII - Estabelecer contratos com grupos de comunicação social com o 
propósito de produzir e exibir programas educativos, culturais, ecológicos, etc., 
bem como com empresas de produção gráfica para reproduzir, em qualquer 

tipo de suporte, os materiais provenientes das tarefas executadas; 
XXXIV - Incentivar a criação e implantação de escolas técnicas de nível médio 
com curso para a formação de técnicos em gestão ambiental, meio ambiente e 
ecologia, mediante previa autorização de funcionamento pelo Ministério da 

Educação e da Secretaria de Estado da Educação; 
XXXVI - Lutar pela integração com os movimentos e entidades nacionais e 
internacionais que lutam em defesa dos interesses do conjunto da classe 
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trabalhadora em geral e dos trabalhadores em educação em especi 

Seção III - No campo da assistência à saúde, promover a defesa, preservação e 
conservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, inclusive 
através de programas de educação e de proteção ambiental. 
I - Desenvolver eventos comunitários que fortaleçam os vínculos da 
comunidade com sua polícia e o valor da integração de esforços na prevenção 
de infrações e acidentes; 
II - Propor às autoridades competentes a adoção de medidas que tragam 
melhores condições de vida à família policial e de trabalho aos policiais e 
integrantes dos demais órgãos que prestam serviço à causa da segurança da 
comunidade; 
III - Elaborar, executar projetos, pesquisas e trabalhos que visem o 
desenvolvimento sustentável, a preservação e divulgação do meio ambiente, a 
conscientização ecológica e a promoção do bem-estar social; 
IV - Pesquisar e desenvolver em conjunto com a comunidade maranhenses e 
brasileiras, alternativas para alcançar o desenvolvimento sustentável; 
V - Incentivar a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos 
ao meio ambiente; 
VI - Estimular o desenvolvimento sócio-econômico através da garantia do 
acesso e gestão democráticos e ecologicamente sustentáveis dos recursos 
naturais; 
VII - Apoiar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e 
desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, do patrimônio 
cultural e dos direitos..humanos e dos povos, especialmente de povos indígenas 
e populações tradicionais; 
VIII - Incentivar o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e 
internacionais para a defesa do patrimônio ambiental; 
IX - Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para 
combater a degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, 
inclusive estudos de impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; 
X — Apoiar o debate e a troca de conhecimento e experiências entre os diversos 
setores da sociedade civil envolvidas na problemática do desenvolvimento 
sustentável do Maranhão e do Brasil; 
XI - Buscar o bem comum, a qualidade de vida e o desenvolvimento 
econômico, cientifica tecnológico, social e sustentável; 
XII - Apoiar a conscientização à população e a adequação do ensino de forma a 
incorporar os princípios e objetivos da proteção ambiental; 
XIII - Apoiar projetos e programas que busquem implementar a 
sustentabilidade na construção e o desenvolvimento dos municípios e estados 
juntamente com o governo federal; 
XIV - Execução de programas de proteção, preservação e regeneração do 
ecossistema; 
XV - Estimular e promover projetos para a agricultura familiar; 
XVI - Apoiar, promover, coordenar e executar ações projetos e programas 
relacionados com o financiamento e de políticas públicas ao desenvolvimento 
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da agricultura familiar; A ! 
XVII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades de atendimento a 
comunidades rurais, como assentamentos, quilombolas, comunidades rurais 
tradicionais da agricultura familiar e aldeias indígenas; 
XVIII - Apoiar atividades de ensino, de pesquisa e de extensão no campo das 
ciências agrárias e sociais; 
XIX - Realizar simpósios, reuniões, debates, conferências, seminários, 
congressos, cursos, estudos e pesquisas, visando melhor conhecer e 
desenvolver o setor agrário; 
XX - Promover a edição de obras, como livros, revistas e folhetos, bem como 
campanhas de mídia e programas de televisão e rádio, objetivando promover as 
ciências agrárias e sociais mostrando sua importância no contexto da sociedade 
brasileira; 
XXI - Cooperar com órgãos dos Poderes Executivos e Legislativos, notadamente 
os parlamentares, colaborando no aperfeiçoamento da legislação e na definição 
de políticas de apoio ao setor agrário; 
XXII - Fomentar as populações tradicionais, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida dos produtores rurais e agricultores familiares, bem como 
para o combate à fome e à miséria; 
XXIII - Incentivar e garantir a prestação de serviço de assistenciais e extensão 
rural, prioritariamente aos pequenos e médios produtores, aos trabalhadores 
rurais, suas famílias e organizações; 
XXIV - Promover em defesa dos direitos sociais, justiça, trabalho e emprego às 
populações carentes; 
XXV - Apoiar o ingresso do jovem no mundo do trabalho, como meio de 
transformar a sua rearidade pessoal e social; 
XXVI - Realizar eventos de capacitação em massa, com o objetivo de 
empreendedores comunitários, na busca de geração de emprego e renda; 
XXVII - Prestar serviços de consultoria nas áreas de gestão ambiental, gestão 
urbana, gestão pública e gestão social, com ênfase para as atividades de 
planejamento, monitorannento e avaliação de políticas, planos, projetos e 
instituições; si I NIH( s 
XXVIII - Apoiar capacitac%o e o' treinamentó de gestores ambientais, de 
pequenos produtores, pescadores artesanais, população tradicionais e 
ribeirinhas, objetivando o desenvolvimento social, educacional e cultural destes 
seguimentos da população; 
XXIX - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e proteçã 
ambiental; 
XXX - Promover o desenvolvimento econômico e social sustentável; 
XXXI - Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiênc 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXII - Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXIII - Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência, preferencialmente 
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intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico; 
XXXIV - Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de 
prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e 
de garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade; 
XXXV - Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 
saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

Seção IV - No campo do incentivo à cultura, de acordo com o que dispõe a 
legislação em vigor, promover atividades nas áreas de artes cênicas (teatro, 
dança, circo, ópera e mímica), produção audiovisual (produção cinematográfica, 
videográfica, fotográfica, discográfica, de rádios e televisões educativas e de 
multimídia), música (incluindo música erudita e instrumental), artes visuais 
(artes plásticas, artes gráficas, filatelia, gravura, cartazes e fotografia), 
patrimônio cultural (segmentos histórico, arquitetônico, arqueológico, de 
museus, de biblioteca/leitura, de arquivos/acervos, de cultura afro-brasileira, de 
cultura indígena e de artesanato/folclore), humanidades (obras de referência, 
história, filosofia e literatura, inclusive de produção de livros de valor científico, 
artístico, literário ou humanístico) e artes integradas (atividades relacionadas 
aos segmentos previstos nessa área pela legislação vigente). 

I - Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural; 
II - Impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento da 
cadeia de produção cultural; 
III - Apoiar e promoção de atividades, que estimulem a vivência democrática, o 
reconhecimento do direito de todas as pessoas à informação, comunicação e 
expressão, a estabilidade e o desenvolvimento do país, o bem estar de sua 
população e o desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos; 
IV - Apoiar, assessorar, .planejar, desenvolver e executar ações preventivas 
e/ou reabilitadoras, visando o desenvolvimento sócio-cultural e familiar; 
V - Incentivar atividades culturais através de intercâmbio com outr 
associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, privadas qu 
públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar contrato de serviç , 
convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas entidad , 
sempre com vistas à promoção humana e difusão universitária; 
VI - Defender e garantir os direitos sociais da comunidade inclusive no âmbito 
cultural; 
VII - Desenvolver a cultura em todas as suas manifestações: culturais, 
folclóricas, literárias, cinematográficas, teatrais e musicais, artes plásticas, artes 
cênicas e pintura; 
VIII - Desenvolver ações para educação e desenvolvimento cultural e social do 
cidadão, bem como ações de memória, cultura, educação, qualidade de vida e 

cidadania; 
IX - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, 
responsáveis pelo pluralismo e diversidade da cultura locai, regional e nacional; 
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X - Salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, azer 
viver da sociedade local e nacional; 
XI - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
XII - Manter intercâmbio com organismos nacionais ou internacionais que 
promovam os conhecimentos dos ternas do seu interesse; 
XIII - Desenvolvimento da Cultura; 
XIV - Colaborar com órgãos públicos e privados no sentido de enfrentar os 
problemas relacionados com a área audiovisual, podendo a entidade atuar 
como órgão técnico e consultivo; 
XV - Buscar e apoiar projetos na área de audiovisual; 
XVI - Proporcionar informações e fomentar debates sobre o cinema brasileiro, 
bem como divulgar e mobilizar o cinema na forma de divulgação em praças e 
teatro e a fins; 
XVII - Defender a liberdade de expressão e a integridade do produto 
audiovisual em todos os seus aspectos, buscando principalmente a ampliação 
nas suas condições de produção, exibição e distribuição; 
XVIII - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empresas e instituições a 
participarem de atos solidários; 
XIX — O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
poderá praticar outras atividades que não foram acima elencadas, desde que 
voltadas a finalidade social correlatas. 
XX - Editar livros, CD, DVD, documentos e material audiovisual de interesse da 
cultura e outros selmentos dentro de seus objetivos e finalidades de acordo 
com os projetos Serem elaborados seja na finalidade de melhorar o 
desempenho financeiro e complementar os seus propósitos; 
XXI - Inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconômico; 
XXII - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, projetos, como 
objetivo primordia Chiar e amparar, e- realizar projetos, em todo o 
território nacional4 èrior; 
XXIII - Criar, adrnini traF e manter parques e. reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de musica, arte, assistenciais, e demais permitidos po 
lei, colaborar com instituições públicas e privadas, estimular e executa 
implantação de pousadas e hotéis ambientais, no apoio a divulgação do turism 
ecológico, além de elaborar e executar programas de educação ambientais, 
culturais, artísticos e assistências e afins, nos mesmos; 
XXIV - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de combate à 
pedofilia e trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, demais 
autorizado por lei e pelos costumes, junto a empresas, sociedade civil como um 
todo, primeiro, segundo e terceiros setores, em todo o território nacional e 
internacional; 
XXV - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos culturais; 
XXVI — Atuar com a entidade proponente de projetos para enquadramento em 

PROC: 2 
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leis federais, estaduais e municipais de incentivo, podendo captar recursos a 
título de patrocínios, doações ou apoio aos referidos projetos; 
XXVII — Exercer outras funções correlatas inerentes à área de educação, bem 
como atribuições que venham a lhe ser designadas pelos órgãos competentes 
do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 

Seção V - Realizar ações, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito: 
I - Apoiar e promover projetos de geração de emprego e renda para integrar o 
indivíduo ao mercado de trabalho, que busquem o desenvolvimento do 
potencial; 
II - Formar rede articulada de agentes voltados para a promoção social de 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria das 
condições de vida de crianças, adolescentes e mulheres e idosos de baixa 
renda; 
III - Viabilizar a conservação e o aproveitamento sustentável de forma a 
ampliar a renda das famílias de baixa renda através de atividades econômicas 
alternativas; 
IV - Contribuir para o diagnostico, o aperfeiçoamento, o desenvolvimento e a 
adoção de políticas públicas e privadas de promoção da igualdade racial, ética, 
da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais, especialmente nas relações de trabalho; 
V - Desenvolver a integração ao mercado de trabalho; 
VI - Desenvolver ações de preservação, habitação, reabilitação e integração à 
vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
VII - Incentivar a conscientização, com programas e projetos assistenciais em 
assentamento rurais; 
VIII - Apoiar outras entidades, projetos habitacionais ou de desenvolvimento 
urbano; 
IX - Apoiar normas técnicas mais adequadas para a política de habitação e 
desenvolviment e. p, qrnando em consideração os tipos de carências 
existentes; 
X - Prestar apoie autarquias e outras instituições promotoras de 
habitação e desenvolvimento urbano no domínio da gestão, em especial da 
fiscalização e execução dos programas habitacionais; 
XI - Apoio técnico na avaliação dos custos do setor público na execução da 
política geral de habitação e acompanhar a execução dos projetos habitacionais 
de interesse sociais por ele financiados ou subsidiados; 
XII - Dinamizar a execução dos planos de habitação promovidos e apoiados 

pelo setor público; 
XIII - Viabilizar no mercado imobiliário, a oferta de terrenos urbanizados para 
construção de habitação; 
XIV - Incentivar a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do 
desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e 
idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 
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xv - Fortalecer comunidades rurais e urbanas periféricas através do 
planejamento participativo e integrado destas comunidades; 
XVI - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
XVII- Apoiar e promover a eficiência e a sustentabilidade econômica dentro de 
seus objetivos e finalidades para fomentar o combate a pobreza local e 
regional; 
XVIII - Promover dentro e fora da entidade à transparência das suas ações, 
assim com, o controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua 
cidadania e a sua dependência financeira através de suas ações e atividades; 
XIX - Auxiliar, apoiar e divulgar novos modelos sócios produtivos e sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego ou créditos, consoante ao Art. 30, 
inciso IX da Lei 9.790/99; 
XX — Promover e apoiar programas, projetos e atividades que visem à 
responsabilidade e à assistência social e à promoção da cidadania; 
XXI - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e serviço à 
partir de um ambiente de melhoria para a comunidade, para permitir a geração 
de renda e recursos a serem aplicados na disseminação deste ambiente 
gratuitamente nos seguimentos mais carentes da sociedade, elevando os níveis 
educacionais e culturais. 

Seção VI - Estimular a parceria, o diálogo local e a solidariedade entre os 
diferentes segmentos sociais, participando, junto a outras entidades, de 
atividades que visem interesses comuns; 
I — Incentivar e estimula a criação de espaços públicos adequados para a 
prática de atividades física e de lazer, com o objetivo de contribuir para a 
promoção da saúde da comunidade 
II - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantação, reforma e 
adequação de infra-estrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
III - Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituições para a realização de investimentos sociais; 
IV - Oferecer assistência com gerenciamento e acompanhamento dos projetos; 
V - Desenvolver trabalhOs nas áreas sociais em parcerias com sindicatos e 
entidades civis das comunidades, também na promoção de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria gratuita de interess - 
suplementar; 
VI - Desenvolver esforços no sentido de proporcionar assistência especializada 
permanente aos associados; 
VII - Desenvolver programas de orientação e apoio social e financeiro a famílias 
desestruturadas, sob supervisão de equipe técnica multidisciplinar, visando a 
busca dos vínculos familiares, dando-lhes condições de criar, educar 
e amar seus filhos; 
VIII - Representar o interesse geral dos associados dentro dos objetivos da 

entidade; 
IX - Promover a difusão do civismo e da recreação, visando o bem estar social 
dos integrantes; 

Confere Com Original 

CPL de São o Marãnhio• MA 



á árwok, • 
• - - 

IDO 

• 

• 



Instituto Luzeiros 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 11 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n° 6j$ 2: 7 .'") 2:7/ 

Ate,t 

X - Criar, promover e divulgar novas metodologias de avaliação do impacto de 
políticas públicas, por meio de estudos comparativos em nível nacional e 
internacional; 
XI - Estabelecer acordos para a inclusão da população negra no mercado de 
trabalho; 
XII - Realizar atividades de valorização da pessoa negra e de enfrentamento ao 
racismo, divulgando as manifestações da cultura, a memória e as tradições 
afro-brasileiras; 
XIII - Desenvolver projetos habitacionais quilombola com o interesse social; 
XIV - Buscar igualdade efetiva entre mulheres e homens, incidindo sobre as 
desigualdades sociais em todos os âmbitos; 
XV - Combater a discriminação contra a mulher nas suas especificidades; 
XVI - Desenvolver programas que possibilitam a reintegração do idoso à 
sociedade, levando-o ao resgate de seu espaço na família e na comunidade; 
XVII - Promover programas ao idoso, dando-lhe assistência nos aspectos físico-
mental, sócio-cultural e religioso; 
XVIII - Apoiar programas ao idoso em lazer, e terapia ocupacional e outros que 
possam possibilitar o seu melhor em sua saúde; 
XIX - Viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso, proporcionando-lhe integração às demais gerações; 
XX - Apoiar a participação e a integração do idoso, por intermédio de suas 
organizações representativas, na formulação, implementação e avaliação das 
políticas, planos, programas e projetos a serem desenvolvidos; 
XXI - Priorizar o atendi to ao idoso, por intermédio de suas próprias famílias, 
em detrimento do ar- ; ' " 'asilar, à exceção dos idosos que não possuam 
condições de garanti sua 'Anda; 
XXII - Implementar o:.Sistema de inforriações que permita a divulgação da 
política, dos serviços oferecidos , dos p1nÕS eprogramas em cada nível de 
governo; 
XXIII - Estabele er mecarlismos que favoreçam a divulgação de informações de 
caráter educativ kss aspectos biopsicossrxiais do envelhecimento; 
XXIV - Priorizar 4 s eppesquisas sobre as queStoes do envelhecimento; 
XXV — Trabalha Oe !beldade de expressão do Pensamento e da informação, 
sob todas as formas de comunicação; 
XXVI - Produzir materiais e publicações de apoio a projetos pedagógicos; 
XXVII - Divulgar por quaisquer meios às informações e conhecimento 
produzidos por si ou por terceiros e correlatos às suas atividades; 
XXVIII - Publicar, distribuir e comercializar publicações em sua área de atuaça 
XXIX - Produzir trabalhos escritos e audiovisuais, seminários, cursos, debat 
conferências e congressos, fomentar, em caráter permanente, o debate 
questões fundamentais do país e da sociedade; 
XXX - Promoção do acesso universal à informação, ao conhecimento acumullo 
e à liberdade plena de expressão e participação, atendendo em especial os 
grupos socialmente excluídos; 
XXXI - Manutenção e enriquecimento permanente do acervo de dados, 
documentos, jornais e revistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e outros 
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registros relacionados a história e a memória dos movimentos e lutas sociais e 
gestão pública; 
XXXII - Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, bem 
como, produção, exibição, distribuição de obras audiovisuais; 
XXXIII - Comercializar, distribuir produtos culturais, desde que a renda da 
referida comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativa com recursos 
advindos dessa ação aplicadas na própria instituição; 
XXXIV - Prestar Consultoria e assistência às entidades públicas e privadas em 
planejamento estratégicos e operacional, elaboração, analise e avaliação de 
projetos, administração financeira, auditoria, planejamento e administração de 
recursos humanos, organização administrativa, sistema de informação e 
marketing; 
XXXV - Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, 
direcionando à promoção e integração de pessoas, organizações sociais e 

111)  comunidades através de realização direta e indireta em ações administrativas, 
gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em atividades, programas, 
projetos e assemelhados de interesse social realizados por Universidades, 
Instituições de Ensino Público e Particulares, e outros, relacionadas com 
Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XXXVI - Promover a integração ao mercado de trabalho, implementando 
programas de geração de renda; 
XXXVII- Auxiliar e incentivar todas as ações nas áreas abrangidas pelo estatuto; 

Seção VII - Estimula -mar:tient° e o cumprimento de dispositivos legais 
que propiciem a co Cu es constantes deste artigo, bem como 
o lazer, o esporte com() prática fundáirie r.a o desenvolvimento da saúde. 
I - Propagar o plano nacional de e aJLabs programas esportivos , 
educacionais, de lazer para implementar a inclusão social; 
II - Planejar, supe iSipnar, coordenar e realizar estudos, para o 
desenvolviment prpgrani:L

:

e plro os ,eisportivo-educacionais, de 
lazer e de inclus 
III - Promover 'aç produção d i ateria sesportivos e promoção de 
eventos; 
IV - Prestar cooperação técnica nas ações ligadas aos programas e proje 
sociais esportivos e de lazer; 
V - Manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacion 
internacionais e com governos estrangeiros, em prol do desenvolvimento 
programas sociais esportivos e de lazer; 
VI - Articular com os demais segmentos a execução de ações integradas na 
área dos programas sociais esportivos e de lazer; 
VII - Planejar, coordenar e acompanhar estudos e pesquisas com as 
universidades e outras instituições correlatas com vistas à obtenção de novas 
tecnologias voltadas ao desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e 
de lazer para a inclusão social; 
VIII - Programar políticas públicas através de projetos ações relacionadas com 
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o desenvolvimento com turismo, hotelaria, e outros que contribuem para a 
qualificação profissional; 
IX - Coordenar, acompanhar, supervisionar e articular projetos e ações para 
estruturação e diversificação turística; 
X - Fomentar projetos que contribuam para o fortalecimento e desenvolvimento 
sustentável das atividades turística; 
XI - Desenvolver mecanismo de comunicação para o fortalecimento das 
atividades turística; 
XII - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estudos visando à 
produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento científico e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as conseqüências 
do alto nível de desocupação entre os setores mais pobres e excluídos da 
população beneficiárias; 
XIII - Desenvolver assistência técnica e extensão pesqueira e aquícola; 
XIV - Promoção de capacitação profissional em aquicultura e pesca; 
XV- Criar escolas profissionalizantes de pesca e aquicultura para a alfabetização 
e elevação de escolaridade; 
XVI - Implantar projetos com novas tecnologias para a diversificação da pesca; 
XVII - Incentivar acesso e melhoria de habitações de pescadores artesanais; 
XVIII - Formalizar atividades econômicas para qualificar para dos grupos 
produtivos de pescadoras e aquicultoras; 
XIX - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantação, reforma e 
adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
XX - Promover produtos aquícolas e pesqueiros nacionais no mercado nacional 
e internacional; 
XXI - Aumentar a participação do pescado no mercado institucional, com foco 
no incentivo do consumo do pescado na alimentação escolar; 
XXII - Difundir os direitos humanos e sociais, defesa dos direitos do 
consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; 
XXIII - Combater todas as formas de preconceito ou discriminação, racial étnica 
e de gênero, enquant9 obstáculo à construção da cidadania e constituição dos 
direitos fundamentaisj 1 
XXIV - Atender e assessorar aos beneficiários da Lei Orgânica da Assistênci 
Social e a defesa e garantia de seus direitos; 
XXV - Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimôni 
artístico, estético, histórico e cultural, e dos direitos da mulher, da criança, do 
adolescente e do idoso; 
XXVI - Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 
artístico, estético, histórico e cultural, e dos direitos da mulher, da criança, do 
adolescente e do idoso; 
XXVII - — Fomentar, apoiar e patrocinar pesquisas estudos, exposições, feiras, 
seminários, palestras, conferências, concursos, encontros, fóruns, campanhas e 

atividades congêneres que tenham por objeto divulgar conhecimentos, 
produtos, tecnologias, programas e soluções inerentes à sua área de atuação; 
XXVIII - Produzir material publicitário e de propaganda necessários à sua 
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divulgação institucional; ik-
XXIX - Realizar congressos, cursos, simpósio, seminários, workshops e 
eventos de curta ou média duração, para debater problemas e solução dentro 
da sua área de atuação; 
XXX - Na realização de cada item dessa seção poderá ser produzida a 
publicação de revistas, livros, vídeo documentário, CD'S, a fins de divulgação e 
promoção de suas atividades nas áreas de atuação; 
XXXI - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, feiras e 
eventos artísticos e culturais destinados a promover pó desenvolvimento de 
temas institucionais na área de atuação; 
XXXII - - Criar e manter escolinhas de formação de atletas direcionadas as 
camadas sociais carentes, em especial para crianças, jovens e idosos em 
situação de risco; 
XXXIII - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos culturais; 
XXXIV - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e 
privados para organizar mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar 
obras de interesse social; 
XXXV - Compromisso com a justiça social, a equidade, a cidadania, a ética, a 
preservação do meio ambiente, a transparência e a gestão democrática; 

Seção VIII — Para financiar as atividades previstas no art. 40 e art. 8°, deste 
estatuto poderá: 
I - Celebrar convênioss, acordos, contratos ou outros ajustes e contratos , 
equivalentes institui • :ca s, tais como: Federal, estaduais e municipais, e 
privadas, nacionais u éitràágeiras, para o desenvolvimento de atividades 
atinentes com seus objetivos estatutários. 
II - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com o anizawes publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
III - Contratar Oliprofissionals especializados em temas específicos 
dos projetos a Õvfilvidos para si Ou 'para terceiros de acordo com a 
lei de terceirizaç i'vtg(Sr, defacdrdo, cOm 'os objetivos e finalidade deste 
Estatuto. 
IV - Celebrar convênio, contratos, termos de parcerias e toda espécie válida e 
legal de ajuste, com a administração pública ou privada ou ainda do terceiro 
setor, de acordo com a lei do Novo Marco Regulatório, regulamentado pela Lei 
13.204/2015, Essa Lei regula as relações de parceria entre Estado e Sociedade 
Civil e vale para a União, estados, distrito federal e municípios, de acordo com 
os objetivos e finalidades desta lei (inciso I do artigo 33, Lei 13.019); da mesma 
forma esta regulamentado pelo Código Civil Brasileiro (adequada conforme o 
Novo Código Civil, Lei n0 10.406/2002. 
V — Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas ou decorrentes 
de leis especificas; 
VI — Contratar serviços de entidades e ou profissionais especializados nas 
diversas áreas de atuação; 
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VII —" Contratar e executar serviços de radiodifusão e de tran 
televisão, inclusive de programas educativos e culturais, bem 
meios de comunicação em circuitos abertos ou fechados; 
VIII - Participar de certames licitatórios, de qualquer modalidade e chamadas 
públicas; 
IX - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para seus 
objetivos e finalidades, manutenção e patrimônio; 
X - Firmar convênios e parcerias com universidades, faculdades nacionais e 
internacionais, empresas privadas e públicas, possibilitando estágio nas mais 
diversas áreas e demais termos aplicados a espécie; 
XI - Firmar parcerias com ONG's Nacionais e Internacionais a fim de promover 
intercâmbio de técnicos e ações conjuntas em projetos de acordo com o direito 
e normas Internacionais; 
XII - Firmar convênios na prestação de serviços ambientais, culturais, artísticos, 
educacionais, sociais, assistências, segurança publica e cidadania, tecnologia e 
afins, e projetos junto a entidades de assistência mundial ONU, Cruz Vermelha, 
UNESCO e demais órgãos afins; 
XIII - Firmar convênios e parcerias, contratos em geral, com todos os 
Ministérios e Secretariais Estaduais e Municipais, Prefeituras, e Poder 
Legislativos Federais, Estaduais e Municipais em todo território Nacional; 
XIV - Criar Superintendências Estaduais e Inspetoras Municipais, nos projetos 
desenvolvidos pelo Instituto, parcerias publicas e privadas, junto aos órgãos 
competentes dos estados e Municípios e órgão Federal; 
XV - Firmar convênios 4 . m Patronatos, associações e sindicatos em geral, 
Prefeituras, Estado . 
XVI - Criar, admi rar 'Manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de musica, arte, Xnciais, e demais permitidos por 

. _., estimular lei, colaborar com instituições pública Moas .  e executar 
implantação de pousadas e hotéis ambientais, no apoio a divulgação do turismo 
ecológico, além de elalporar e executar programas: de educação ambientais, 
culturais, artisticfl ncias e afins, nos ITICSMOS; 
XVII - Administr r editar, por expressa .-concessão do Ministério da 
Agricultura, PecLri 1 bastecimento, o Registro Genealógicas de animais 
observadas às normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 
XXVIII - Defesa do direito à moradia, nos termos do art. 6° da Constituição da 
República em consonância com a lei 10.257/2001 — Estatuto das Cidades e da 
nova ordem urbanística brasileira; 
XIX — Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução dos 
projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas e rurais, 
além de atuar como substituta temporária das famílias que serão beneficiadas; 
XX — Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução dos 
projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas e rurais, 
além de atuar como substituta temporária das famílias que serão beneficiadas; 
XXI — Prestar serviços de consultoria, assessoria, controladoria, auditoria e 
apoio ao Instituto Desenvolvimento, integração e Assistência Social Luzeiros, 
em seus projetos educacionais e práticas administrativas, em: 
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a) Desenvolvimento institucional; FOLHAS:

b) Avaliação institucional; PROC: 
c) Pesquisa e produção de material didático-pedagógico; AU.: 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 

Diretrizes curriculares; 
Gestão econômico-financeira; 
Tecnologia e informação; 
Suprimentos; 
Gestão de pessoas; 
Contabilidade; 

j) Assuntos pedagógicos, administrativos, financeiros, legais e jurídico-
educacionais, em Geral outras questões pertinentes. 
XXII - Prestação de serviços, podendo para tal, contratar empresas ou 
profissionais, firmar parcerias públicas ou privadas, fins de desenvolver 
quaisquer projetos, em seus mais amplos aspectos, que tenham o fito de atingir 
as Finalidades descritas neste Estatuto; 

Art. 9 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
LUZEIROS poderá contar, para a prestação das atividades a que se propõe, 
com as seguintes fontes de recursos: 
I — Renda de serviços e convênios firmados; 
II — Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, tanto para suas 
atividades, como para sua manutenção; 
III — Outros recursos, sob quaisquer provenientes de entidades públicas e 
privadas, nacionais ou • acionais; .44 ..r,c4j, 
IV - Arrecadação, a.-;, 1j, = ano e desembolso de fundos através de entidades 
e órgãos qualificade ou i )dgirdtios para a conservação do ambiente natural, , 
incluindo a fauna, a .flora, a paisagemi áL o solo e outros recursos 
naturais, além da preservação do meio áfIN zÈ,ÁraF e urbano, defesa do 
patrimônio histórico e cultural, com o fito de atingir o desenvolvimento 
sustentável; 1 
V - Através de (!te Co!abopção, Termos de Fomento, Acordos de 
Cooperação e o truMpntos legais, a 4sSot,iação se prestará a receber e 
atender, dentro ã hessibilidàdesvestrutáwis, e de acordo com suas 
atividades, o adolescente infrator em cumprimento de medida sócio-educativa; 

Art. 10 - Dos princípios e objetivos o Instituto de Desenvolvimento, Integração 
e Assistência Social Luzeiros, em sua atuação, observará os seguintes princípios 
norteadores: 
I — O compromisso com a justiça social, equidade, cidadania, ética, 
transparência e gestão democrática; 
II — O respeito aos direitos humanos; 
III — A observância aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade, impessoalidade e eficiência; 
IV — O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza; 
V — A busca pela conciliação entre o desenvolvimento sustentável e a 
preservação do meio ambiente; 
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VI - O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza, 
conforme definidos em lei; 
VII - O respeito à Constituição Federal Brasileira, unidade e soberania do Brasil. 
VIII - Captação de recursos com base nas Leis de Incentivo à Cultura com vista 
à promoção de eventos culturais no meio rural e urbano; 

Art. 11 - Com a finalidade exclusiva de alcançar os seus objetivos e finalidades 
institucionais declaramos neste artigo, o Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros poderá produzir distribuir, comercializar 
e veicular publicação, pesquisas, discos, vídeos, camisetas, adesivos, programas 
de radio e de televisão, shows, concursos, festival, exposições, serviços, 
consultorias, e assessorias, processamento de dados, Programas de 
informática, e outros meios afins, inclusive efetuando o registro de marcas e 
patentes junto aos órgãos públicos e privados e do terceiro setor. 

Art. 12 - Para a consecução dos seus objetivos e finalidades, o Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, pode exercer todas 
as atividades que julgar conveniente, diretamente ou acordos de cooperação, 
contratos, convênios, mediante a execução direta de projetos, programas, 
planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários e terceirização, 
bem como o termo de parceria com ONG's, empresas, pessoa jurídica de direito 
público ou privado, entre outras, dentre as quais, previsto na Lei 9.790/99, 
Parágrafo único do art,10

a) Identificar d andá 'et. SoIuçoes para a sociedade civil, administração 
pública e privada; 
b) Formar rede articulada de agentes •voltactqs para a promoção social de 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria das 
condições de 41a de Franças, adolescentes e mulheres e idosos de baixa 
renda; 
c) Atuar na pef pigarantia de acesso :,'.at)s direitos sociais, justiça, 
trabalho e empr go 0(4)i:ilações cafentes; . 
d) Estabelecer ligações entre pessoas e/ou instituições dispostas a 
contribuir com recursos humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros, 
voltados para seus objetivos; 
e) Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou para a realização de investimentos sociais que destaque a saúde, 
educação, justiça e a integração ao mercado de trabalho; 
f) Promover o intercambio de in formações, experiências e colaboração 
entre ONG'S e setores governamentais, empresariais e a mídia; 
g) Incentivar, criar e manter unidades de ensino, pesquisas e serviços, 
cooperativas, empresas e outras entidades, principalmente do terceiro setor; 
h) Encorajar o financiamento sustentável de organizações sociais através de 
iniciativas de geração de recursos e de investimentos estratégicos; 
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i) Promover atividades culturais e pedagógicas em intercâmbio com outras 
associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, privadas ou 
públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar contrato de serviço, 
convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas entidades, 
sempre com vistas à promoção e difusão universitária; 
j) Realizar cursos, seminários, simpósio, palestras, treinamentos, 
capacitação, especialização e eventos assemelhados; 
k) Realizar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem estar comunitário, a 
preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do Terceiro Setor; 
1) Captação, gerenciamento, fornecimento, operacionalização, repasse e 
reembolso de atividades, entidades, programas, projetos e assemelhados; 
Acompanhamento, avaliação, condução, concessão, divulgação, edição, 
execução, gerenciamento, incentivo, integração, organização, participação, 
patrocínio, planejamento e promoção de bolsas, programas de voluntariado, 
concursos, consultorias, cursos, estágios, eventos, pareceres, relatórios, 
prêmios e assemelhados; 
m) Associações, parcerias, acordos e participações, com pessoas físicas ou 
jurídicas, em empreendimentos e entidades públicas ou privadas, com o 
objetivo de cumprir suas finalidades, reforçar seu patrimônio e custear sua 
manutenção, nos limites e na forma da legislação; 
n) Capacitação e formação de recursos humanos para gestões 
comprometidas com processos democráticos éticos públicos; 
o) Criação, promo e divulgação de novas metodologias de avaliação do 
impacto de política- meio de estudos comparativos em nível 
nacional e internaci 
p) Promoção do acesso universal, à informação, ao conhecimento 
acumulado e à de expressão e participação, atendendo em especial os grupos 
socialmente excluídos; 
q) Difusão eyapoio 4 imprensa alternativa, comunicação eletrônica, digital, 
TV'S e rádio co " 
r) Promover nilpr programas peOnticpS e cursos referentes à 
educação popui rek t kesecial; k

) Manutenção e enriquecimento permanente do acervo de dados, 
documentos, jornais e, nacionais e estrangeiros, bibliografia e outros registro 
relacionados à história e a memória dos movimentos e lutas sociais e gestã 
pública; 
t) Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e, como subsídios para a elaboração de propostas de 
políticas públicas municipais, estaduais e federais; 

e Com Original 
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u) Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 
v) Promoção e difusão dos direitos humanos e sociais, defesa dos direitos 
do consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; 
w) Promover atividades sociais, ambientalistas, culturais e esportivas de 
caráter e abrangência comunitária, planejando, organizando e executando 
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projetos e programas especialmente irigidos à população brasileira, em 
espacial a de baixa renda; 
x) Oferecer assistência — com gerenciamento e acompanhamento dos 
projetos, efetuados profissionais reconhecidamente qualificados — à sociedade, 
e especialmente para as crianças e adolescente carentes, nas seguintes áreas: 
Saúde, Educação, Comunicação social, esportes, Cultura, Lazer, Formação de Mão de 
Obra, Meio Ambiente e Planejamento familiar; 
y) Firmar convênios com entidades públicas, nacionais e internacionais; estimular 
a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os diferentes segmentos sociais, 
participando junto com outras entidades de atividades que tenham interesses comuns; 

§ 10: Todos os objetivos e finalidades do Instituto se aplicam integralmente dentro da 
Lei 9.790/99, art.30. 

§ 20: O resultado financeiro de quaisquer das iniciativas contidas no art. 40 será 
aplicado exclusivamente no desenvolvimento dos programas e projetos pertinentes aos 
objetivos e finalidades institucionais do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, sendo estes recursos aplicados prioritariamente no 
território nacional. 

§ 30: Todas as atividades do Instituto deverão ter como escopo, além de seus 
objetivos e finalidades precípuas, seus objetivos de assistência e promoção social, o 
compromisso com a vivência da igualdade e o combate aos preconceitos e as 
discriminações. 

Art. 13 - A fim de a finalidades a instituição, se organizará, em tantas 
unidades de prestaç 0$ (coordenação, diretorias e núcleos). Quantas se 
fizerem necessárias, s quais ge: *regerão elo regimento interno, aprovado pela , 
Assembleia Geral, que disciplinará os seus f menWs. 

§ 10: Os objetos do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros poderão er reali dos através de convênios ou auxílios financeiros a entidades 
públicas ou priv expressamente vedado o exercício de atividades de 
natureza política iHtif a iieta ou indiretamentp./ 

§ 20: Para cumprir seu propósito, o Instituto atuará por meio da execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações correlatas, da doação de recursos físicos 
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público e privado e ainda do 
terceiro setor que atuem em áreas afins. 

Art. 14 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, não 
distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, 
sob nenhuma forma ou pretexto, aplicando integralmente suas rendas, bens e 
resultados operacional e de administração na manutenção e desenvolvimento de 
objetivos e finalidades institucionais no território nacional e internacional. 

Art. 15 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, não 
remunera e nem concede vantagens e benefícios por qualquer título, a seus 7 
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conselheiros, mantedores, instituidores, be feitores ou equivalentes, em razão das 
competências ou funções que lhes são atribuídas por este Estatuto, podendo, no 
entanto, contar com bolsista, empregados, estagiários e voluntários, bem como a 
colaboração de servidores públicos e outros, além de atuar por meio de serviços de 
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, contratadas ou conveniadas, na forma da 
legislação especifica. 

Art. 16 - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, 
emitidas pela Assembléia Geral e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 17 - A fim de cumprir suas finalidades a Instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quis se regerão 
pelas disposições estatutárias. 

Art. 18 - Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível 
de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público e a quis quer outra entidade que queiram celebrar 
qualquer tipo de convenio com o Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, assim destinando à formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse da entidade 
previsto na Lei 9.790/99 do art. 30. 

Art. 19 - Na consecução dos seus objetos, o Instituto de Desenvolvimento, Integração 
e Assistência Social Luzeiros elaborará programas e projetos, compatibilizando custos e 
eficiência em função dos recursos físicos, operacionais e financeiros disponíveis, 
mantendo orçamento anual ou plurianual com previsão discricionariedade receitas e 
despesas. 

Art. 20 - Para cumpri seu propósit&d&EfltIdade atuará por meio da execução direta 
de projetos e programas e planos de ações no campo da formação em políticas 
públicas, e prestação de serviços intermediários de 806 a outras organizações sem 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins, conforme 
parágrafo único d art. 3° â ei 9.790/99.

1rtt
 j 

Parágrafo único 
j i t.: 1/1 

s, serviços ou ui, Os que exijam a dedicação 
exclusiva de alguki rr ,1bid Ôuassoctado, ty.fCoAseihb, Diretor poderá fixar um auxílio 
de custo ou remuneração dentro do orçamento do projeto, desde que o mesmo não 
tenha outra fonte de renda, sem ônus para a associação, respeitado a habilidade 
profissional do membro associado. 

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 21 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros é 
constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes 
categorias: 
I - Fundadores; todos os cidadãos que tomaram parte da 'reunião de fundação na 
entidadè e assinarem o livro de freqüência, pelo qual os nomes serão registrados na 
ata de fundação; 
II - Beneméritos: os associados fundadores prestaram relevantes serviços à 
Instituição; 
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III - Honorários: os que por suas ações e atitudes se tornem merecedores de respeito 
e das homenagens da comunidade; 
IV - Contribuinte: aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejam 
aprovados pela Diretoria e se disponham a cumprir o Estatuto e os regulamentos e 
contribuição mensal da entidade; 

§ 10 - A primeira Diretoria será composta apenas de sócios fundadores; 

§ 20 - Para participar das próximas e votar e ser votado para cargos eletivos, os sócios 
fundadores deverá transformar-se em sócios contribuintes; 

§ 30 - Os associados honorários não gozam do direito de votar e serem votados; 

Art. 22 - Os direitos e atribuições dos associados quites com as suas obrigações. 
I - Votar e ser votados para cargos eletivos; 
II - Tomar parte nas Assembleias Gerais; 
III - Frequentar as dependências do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros e participar de qualquer atividade por ela promovida; 
IV - Concorrer a qualquer cargo eletivo do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, desde que esteja cumprindo o que rege as normativas 
estatutárias. 
V - Usufruir dos programas e benefícios do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros; 
VI - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 

Art. 23 - São deveres do dados: 
I - Observar o Esta _ pto, Deliberações, regulamento e Resoluções dos 
órgãos do Instituto d VIingoto,110te ração e Assistência Social Luzeiros; 
II - Respeitar e acatar as decisões ca'bilb
III - Cooperar para ' o desenvolviment 4,,,,;,. rffifitigio do Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Lu 

, . 

IV - Exercer q4quer 199 para qual foi eleito ou nomeado, salvo por motivo 
justificado; . 
V - Zelar pela co 'i 1 bens do Institut 0 esenv1 ^ . ' ;à . ' . rd.o. p oMmento, Integração e 
Assistência Social ,z s
VI - Comparecer às r o ã que foi convocado (a) Ctcatar as decisões da maioria; 

Art. 24 - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargo 
do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros. 

CAPÍTULO IV - DA ADMISSÃO 

Art. 25 - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por proposta com 
assinatura de dois associados em dia com as suas obrigações sociais, e efetivadas após 
o compromisso de cumprimento, pelo postulante dos encargos estatutários, que tenha 
participado mais de três reuniões consecutivas. 

CAPÍTULO V - DAS PENALIDADES 

Art. 26 - Os associados que não cumprirem as determinações do presente Estatuto 
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estará sujeito as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II — Suspensão; 
III — Exclusão; 

FeLsAS: á 
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Parágrafo Único: Os associados que tentarem desrespeitar este Estatuto será conforme 
o Regimento Interno, estando sujeito as penalidades de advertência ou suspensão. 

Art. 27 - As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria, salvo as 
cometidas pelos membros Diretores e Conselheiros que serão da atribuição da 
Assembleia Geral. 

Art. 28 - Para pena de suspensão de associados, imposta pela Diretoria, caberá recurso 
voluntário e sem efeito suspensivo a Assembleia Geral. 

Art. 29 - Considera-se falta grave, passível de eliminação, provocar ou causar grave 
prejuízo moral ou material para o Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros. 

Parágrafo Único: A exclusão dos associados só é admissivel, havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 30 - A qualquer tempo poderá o associado solicitar seu desligamento do Instituto 
de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, com oficio dirigido à 
Diretoria. 

YI - DkADMINISTFtAÇÃO 

Art. 31 - O Instituto de Desenvolvimento, Ii 
administrado por: 
I — Assembleia Geral; 
II — Conselho Diretoria; 
III t'Parágrafo 

I 
graçao e Assistência Social 

f" 
— Conselho Fis ai; 

Luzeiros poderá ti âr I e éiros. d6 CônseiRo .0trétdri e44do Seu Conselho Fiscal, 
Único: Dese0olvimentip 

por execução de serviços específicos, respeitados os valores praticados pelo mercad 
na região onde exercem suas atividades, desde que não se confundam com 
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas em decorrência d 
cargos eletivos acima citados. 

ras,ão e Assistência Social Luzeiros será 

CAPÍTULO VII - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 32 - A Assembleia Geral, órgão de fiscalização, se constituirá dos associados em 
pleno gozo e seus direitos estatutários. 

Art. 33 - Compete à Assembleia Geral: 
I — Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Resolver os casos omissos neste Estatuto; 
III - Decidir sobre a extinção Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência 

Confer Com Originat 
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Social Luzeiros; 
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
patrimoniais; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 
VI — Aprovar as contas; 

Art. 34 - Compete privativamente a Assembleia Geral: 
1— Destituir os administradores; 
II — Alterar o Estatuto, inclusive no tocante a administração. 
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bens 

Parágrafo Único: Para as deliberações que se referem os incisos I e 11 deste artigo é 
exigida deliberação da Assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo 
quorum será de 2/3 (dois terços). 

Art. 35 - A Assembleia Geral se realizará ordinariamente, uma vez por ano para: 
1 - Aprovar proposta de programação anual do Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros, submetida pelo Conselho Diretor; 
II — Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor; 
III - Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo Conselho Fiscal; 

Art. 36 - A Assembleia Geral se realizará extraordinariamente quando convocada: 
1— Pelo Conselho Diretor; 
II — Pelo Conselho Fiscal; 
III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados, quites com as suas 
obrigações sociais. 

Art. 37 - A convocaçã 
Instituto de Desenvol 
Imprensa Local, po meio de 
antecedência mínima 10 (dez). 

Ia Geral feita por meio de edital afixado na sede o 
X - izi e Assistência Social Luzeiros e publicado na 

drá JÁ. outros meios convenientes, com 

Parágrafo Único: Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com 
maioria dos asso dos e, Wel segunda convocação com qualquer número. 

III 
t 

- DOt'ONEel-i0 DIRETOR 

Art. 38 - O Conselho Diretor é um órgão de representação o Instituto d 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros eleita no mesmo tempo q 
o Conselho Fiscal, e será constituído por um Diretor Presidente, um Diretor Vic 
Presidente, um Diretor administrativo e Um Diretor financeiro e Diretores 
Departamentos. 
§ 10 - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo que poderá participar 
das reeleições consecutivas. 
§ 20 - Os diretores Executivos e departamentos são de livres escolhas do Presidente do 
Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, não havendo 
eleição para escolha do mesmo. 

Art. 39 - Compete ao Conselho Diretor: 
I - Elaborar e executar programas anual de atividades; 
II - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, relatório anual; 
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com Instituições públicas e p vadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com Assembleia Geral; 
V - Propor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões e justificativas; 
VI - Apresentar em Assembleia Geral no início de cada ano relatório, balanço financeiro 
e patrimonial, acompanhado dos respectivos pareceres do Conselho Fiscal; 
VII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as deliberações da 
Assembleia Geral e decisões do Conselho Fiscal; 
VIII - Convocar a e Geral; 
IX - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho de objetivos do 
Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros. 

Art. 40 - O Conselho Diretor se reunirá no mínimo uma vez por mês ordinariamente e 
extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigem. 

Art. 41 - Compete ao Diretor Presidente: 
I — Representar e fazer cumprir a legislação, o presente Estatuto, demais normas, 
decisões dos órgãos de administração do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros; 
ii — Representar o Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, ativa e passivamente judicial e extrajudicialmente. 
III — Praticar os atos de gestão do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros, incluindo planejamento, organização, execução e avaliação 
de todas as operações finalisticas e administrativas; 
IV — Decidir sobre procedimentos , e normas operacionais do Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, omissões, exceções e 
interpretações, inclusiv ept,e, Estatuto, podendo designar Diretores; 
V — Contratar, estabel •:'-. Concikões de trabalho, definir e delegar atribuições 
aos empregados, voluntários, esta§iáriOs, NO4tas, colaboradores e prestadores de 
serviços do Instituto de Desenvolvimento, 'tkietrà,Se5g,,Assistência Social Luzeiros, 
nomear diretores técnicos, de acordo com a legWatãt51.W.tiâl as internas; 
VI — Abrir e encerrar Contas Bancárias, realizar saques, solicitar saldos, extratos, 
receber e assina che u Ou aviso de crédito, fazer movimentações bancarias e 
financeiras, emiti ilaçp'es, firmar coQ\'/ênib i  :Contratos, acordos, ajustes, 
correspondências cl,c :mentos Inerentes teridó, poderes plenos para resolver 
isoladamente ou 3ehi donJuhtb 'com o biretor -Firianàeiro em nome do Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
VII — Tomar decisões não atribuídas a outros dirigentes do Instituto 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
VIII — Convocar a Assembleia Geral, ao Conselho Diretor, o Conselho Fiscal do Institu 
de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
IX — Relacionar-se com pessoas físicas e jurídicas de interesse do Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
X — Cumprir prazos e exigências da legislação, do presente Estatuto e demais normas 
internas, convênios, acordos e ajustes; 
XI — Realizar outras atividades definidas pelos órgãos de Administração ou atribuídas 
por normas, acordos, convênios, contratos e ajustes; 
XII — Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
XIII — Presidir a e Geral; 
XIV — Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e/ou outras julgadas 
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necessárias; 
IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis; 
X- Assinar contratos de empréstimos, dívidas e obrigações; 
XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia; 
XIII - Assinar cheques, movimentações bancárias e financeiras, recibos, q tações, 
convênios, contratos, acordos, ajustes, correspondências e outros documentos 
inerentes o Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis; 
X - Assinar contratos de empréstimos, dívidas e obrigações; 
XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia; 

Parágrafo único: Todas as atribuições do Presidente são delegáveis, inclusive a 
assinatura de cheques e outros documentos. 

Art. 42 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
III - Prestar de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art. 43 - Compete ao Diretor Administrativo: 
I — Propor a contratação e admissão de funcionários no interesse da gestão do 
Instituto; 
II — Elaborar em conjunto com os demais membros da diretoria a programação anual 
de trabalho e projetos do Instituto; 
III — coordenar com o Diretor Presiderité em todos os atos de gestão do instituto, 
sempre que necessário; 
IV — Coordenar a ela ,projetos e supervisionar as áreas de treinamento e 
divulgação; 
V - Praticar todos o atos .-de gestão que Itke forem determinados pelo Diretor—
Presidente; 
VI — Cumprir e fazer cumprir os estatutos e dedált3;tii:trMas que 
sempre na busca do alcance de seus objetivos sociais; 

# ; 

Art. 44 - Compet NblaritélriP.N H ei 
1— Movimentar t4ntária, bem como trika ét'lcérramento de co tas em 
bancos, emitir, e siadd descontar Chéquês:a.titào ,de Crédito do Instituto contrair 
obrigações e assumir compromissos de responsabilidades em nome do Institui., 
II - Acompanhar e supervisionar contas e documentos junto à contabilidade, ar e 
supervisionar a execução do Orçamento e as atividades de captação de recur 
III — No caso de vacância ou impedimento do Diretor Presidente, em conj m o 
diretor administrativo movimentar contas bancárias, emitir, endossar e d scontar 
cheques e títulos de créditos do Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos 
de responsabilidades em do Instituto; 
IV — Colaborar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do Instituto, 
sempre que necessário e apresentar bimestralmente o balanço das contas da Entidade 
ao Diretor Presidente; 
V - Executar a prestação de contas do instituto de acordo com as regras deste 
Estatuto; 
VI — Praticar todos os atos de gestão que forem determinados pelo Diretor Presidente; 
e; 

regem o Instituto, 



I 

^\. ,sà ..1 °- • 
.„.. • 

•OP 

• 

• 



uttivi Vania IJC AZZVCIJC1 

a 

Registro Civil de Pessoas Jurídicos 

MICROFILME ° 6 
FOLHAS: 

Instituto luzeiros £10.• 
VII — cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que seguem o ins-tituto, 
sempre na busca do alcance de seus objetivos e finalidades; 
VIII - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração; 
IX - Pagar contas autorizadas pelo Presidente; 
X - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 
Tesouraria; 
XI - Manter todos numerários em estabelecimento de crédito; 
XII - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade do Instituto de 
Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, contratado por profissionais 
habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam 
devidamente cumpridas em tempo hábil; 

CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 45 - Fica a cargo do Conselho Diretor do Instituto de Desenvolvimento, Integração 
e Assistência Social Luzeiros nomear o conselho Fiscal e homologado pelo Diretor 
Presidente. 

Art. 46 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Manifestar-se sobre o programa e os orçamentos anuais propostos pelo Presidente 
e ao Conselho Diretor; 
II - Manifestar-se sobre relatório, demonstrações financeiras e prestação de contas 
anuais da Diretoria; 
III - Manifestar-se sobre outras matérias de interesse do Instituto Maranhense de 
Integração Social Luzeiros ou que IheSejam submetidas pelos seus membros, pelo 
Conselho Diretor ou p e; 
IV - Examinar os livro o ap Instituição; 
V - Opinar sobre os b lanços e relátMdi de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais econômico-financeirásle~ pela Instituição; 
VI - Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a - tftialiíier tempo, documentaçã 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 
VII - Acompanha o traba IS 

everè 

tuais auditores externos independentes; 

essár  

A -

VIII - Convoca la a tAsseMb• arai' elou outras julga as 
nec LU IV' § 10: As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas suas 
reuniões. 

§ 20: O Conselho Fiscal do Instituto de Desenvolvimento, Integração e A e cia 
Social Luzeiros e reúne por convocação da Assembleia Geral, do Presidente e do 
Conselho Diretor ou por metade de seus membros. 

§ 3°: Todas as prerrogativas do Conselho Fiscal são designadas pela Lei 9.790/99. 
Inciso III do art. 40. 

Art. 47 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, não 
recebe seus Diretores, Conselheiros, Associados, Instituidores, Benfeitores ou 
equivalentes, remuneração, vantagens ou oenefícios, diretamente ou indiretamente, 
por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que 



• I $ 

- 
*IN 

• 

• 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 4 ,f, 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 4) 

MICROFILME n° 

Instituto Luzeiros 
lhe sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Art. 48 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros não 
distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 49 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território nacional. 

Art. 50 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem estejam vinculadas. 

Parágrafo Único: O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, presta serviços gratuitos, onde aplica anualmente, pelo menos 20%(vinte por 
cento) da receita bruta proveniente de serviços, acrescida da receita decorrente de 
aplicações financeiras, de locação e bens, de vendas de bens não integrantes do ativo 
imobilizado e doações particulares cujo o montante nunca será inferior a isenção de 
contribuição sociais usufruídas permanentes e sem qualquer descriminação de 
clientela. 

CAPITULO X - DAS ELEIÇÕES 

Art. 51 - As eleições serão convocadas através de edital a serem fixadas em locais 
públicos e/ou divulgadas pelos melost,,de comunicação, 30 (trinta) dias antes do 
término do mandato. 

Art. 52 - As eleições ho Diretor e o Conselho Fiscal serão realizadas por , • . 
votação direta e secreta para uni tnahdat4 de (04 anos com direito a reeleição) . , 
podendo ser nomeado comissão eleitoral parÉfrOrg d a :o.procgsso de eleição. .r , ! 

Art. 53 - o edital de convocação contará obrigatoriamente, 
#, 

III — o prazo de i 
1 .'"' i laja cha0 j 

/  fi; 7 , fi '‘t 
1 _ a data da elei o e ho de votação; 
II — o prazo de re 

IV — eleita a chapa b i er maior qua titl 'de vt .

Art. 54 - Para exercer o direito de votar é necessário que o associado e regular 
com as suas obrigações sociais e inscrito como sócio 01 (um) ano da c ção da 
eleição. 

Art. 55 — As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos os cargos 
previstos no seguinte estatuto e se registrarão até 72 horas antes da data das eleições 
na Secretaria da Entidade. 

Art. 56 - Em 24 horas da data da eleição, deverá ser tornando público, a composição 
de todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito. 

Parágrafo único: Caso seja registrada apenas uma chapa (chapa única) as eleições 
serão realizadas por aclamação dos sócios presentes. 

Conte mi Or gine 

Maranige.MA 
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Art. 57 - Será eleita a chapa com maior número de voto. 

Art. 58 - Logo a pós a proclamação do resultado de novo Conselho Diretor e Conselh 
Fiscal, os membros eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data 
ser marcada. 

CAPÍTULO XI - DO PATRIMONIO 

Art. 59 - O patrimônio e a receita do Instituto de Desenvolvimento, Integração e 
Assistência Social Luzeiros constituir-se-ão dos bens e direitos que lhe couberem, pelos 
que vier adquirir no exercício de suas atividades, pelas contribuições dos seus 
associados, pela subvenções e doações oficiais e particulares, móveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices da divida pública. 

Parágrafo Único: O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros poderá receber contribuições, doações, legados e subvenções, de pessoas 
físicas ou jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e ampliação de 
seus patrimônios ou a realização de trabalhos específicos. 

Art. 60 - No caso de dissolução ou extinção do O Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros, os bens remanescentes serão destinados a 
outra entidade congênere, pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 13.204/2015, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 61 - Na hipótese da entidade obter e posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 97 
públicos durante o p ue 

acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
perdurou aquela qualificação, será contabilmente 

apurado e transferid ;Nitre .pessoa .jurídicA qualificada nos termos da mesma lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo so041; 

CAPÍTULO XII - DO EXERCICIO FINANCEIRO 
# 

Art. 62 - A presta f(tEgbiltas será submetida à Assembleia Geral até 31 (r inta 
e um) de maio d 4otn base nos demonstrativos contábeis encerrado m 31 
(trinta e um) de d e anterrór. 

Parágrafo único: A prestação anual de contas da Entidade conterá, entr 
seguintes elementos: 
I - Relatório circunstanciado de atividades; 
II - Balanço patrimonial; 
III - Demonstração de resultados do exercício; 
IV - Parecer do Conselho Fiscal; 

OS 

Art. 63 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 
manterá escrituração de suas receitas e despesas, com as formalidades capazes de 
assegurar a sua exatidão. 

Parágrafo Único: A prestação de contas da Instituição observará as seguintes normas: 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Bra c. de 

Confere COM Ofigiõai 

CPI. de São o n do Maranhão. MA 



• 

• 



Poder Judteueno EMA. Sera 
AROUIV020928Y08SOJE1841.1P0163, 17/03/2021 
17:0223, Ata 16.22, Perte(ey IN8T DE DES INT E A88 SOCIAL LUMR08, Total R$ 204,80 Emol RS 185,20 FERC R$ 6.20 FADEP R$ 7,20 FEMP RI 7.20 Coneulte em httriallado.tpnit.jue.br 

Poder Judlereno TJMA. Selo 
AVERBA02992811Y1A8H2PJHCY9082, 17/03/2021 
17:0815 Ata 159.2, Perte(ex INST DE 0E8 INT E A88 
SOCIAL LUWIR08, Total As mem Emol RE 568,09 
FERC R$ 15,38 FADEP R$ 22,23 FEMP Ri 2223 
Consulte em htini://selo.tima. jjt 

Poder Judiciam. TJMA Raio 
PREN0T02982S4Y0H6111AFKEOCU19, 17/03/2021 
17:00124, Ater 151, Partem IN8T DE DES INT E MIS 
SOCIAL LUZEIROS, Total R$ 31.84 Ernol RI 26.61 
FERC R$ 0,86 FADEP RI 1,14 FEMP RI 1.14 Carmim 
em htlpa Hada Uma. J& br 

Poder Judiciam !MA Solo 
AVERBA0299296AEJVVVI3T2RCBWQ40, 17/030021 
17.0e55, Aio, 159.1, Foragir 11481 DE 0E9 INT E ABEI 
SOCIAL LUZEIROB, Total RE 75,119 Fmal RI M.313 
FERC R$ 2,05 FADEP RI 2.73 FEMP R$ 2.73 Coneulto 
em Mips/Melo. Uma. lua 

CANTUÁRIA DE AZEVED0-2?-
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME ão 66 3 2 7 

Instituto Luzeiros 
Contabilidade; 
II - a publicidade, por qualquer meio icaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para o exame de qualquer cidadão; 
III - realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61 - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, será 
dissolvido por 2/3 (dois terço) dos associados quites em pleno gozo de seus direitos 
legais e estatutários, em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível à continuação de suas atividades. 

Art. 65 - O presente Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, por decisão de 
2/3 (dois terço) dos associados, em Assembleia Geral, especialmente convocada para 
este fim, não podendo ela deliberar, em la convocação, sem a maioria absoluta dos , 
associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em i f 
vigor na data de seu registro nos órgãos competentes. 

Art. 66 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, e referendados pe a 
Assembleia Geral. 

liwr. Aj. 

Art. 67 - Este Estatute, oNta,d0 e lido e assinado em 10 de julho de 2018, e e tra 
em vigor na data de sgu,registro no cartório competente. 

4 .;:zt et 

São Luís/MA novembro de 

t Hugo Mendes Gàrria, r.• 
qVI.IvtENTO, .INJ-EGSAÇÂO E ISSiSiTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

PRESIDENTE 

C A NTUÁRIA DE AZEVEDO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURI nicAs 

RUA IMALblA DUTRA.S4-CENTRO roNEs 98)3231-7862. 

9S48.4479- contam cnotuariadeazevedo.conthr ( 

O presentf.dg_eurneit to encontra-se AVERBADO ao 

b 3 4 2 2 deste cartório. e 

registrado em microfilme 6 6 3 2 7
ifs' 17 MAR 

: 1 

1:r. José '1' intuitria de Azevedo 
()nein' 

J0:3e T "amuaria de Azevedo rilho 

rto noiva Monteio Corra 4 
lentta Medeiros Araujo Saldanha 

Substitutos 

).N1 SELO VI: FtSC'Al.11-NÇÃO 
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ANEXO I 
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO I INSTITUTO VIVER 

CNPJ 21.851.634/0001-28 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

G00 7

t FOLHAS:

PROC: él .L _ /2o22. b. 
AtV 

Art. 12 Constitui-se, sob a denominação de INSTITUTO VIVER, pessoa jurídica de direito privado, sob 

forma de associação civil sem fins lucrativos e com fins não econômicos, sem finalidade política ou religiosa, 

regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe for aplicada. 

Art. 22 O INSTITUTO VIVER, será denominado no decorrer do Estatuto simplesmente Instituto, Associação 

ou IVIVER, podendo adotar uma logomarca, e terá prazo de duração por tempo indeterminado. 

Art. 39 O Instituto tem sua sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, com sede na Avenida 

Aririzal, Sala-15, ri° 39, Bairro: Turu, Município: São Luis, UF: MA CEP:65066-265, Ponto de Referência: Pátio 
Aririzal, podendo manter escritórios, em qualquer localidade do pais ou do exterior, mediante decisão da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único: A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá organizar-se em tantas unidades 
quantas forem necessárias, por decisão da sua Diretoria Executiva, poderá abrir filiais, estabelecimentos 
ou escritórios em qualquer parte do país, e no exterior. 

Art. 49 No desenvolvimento de suas atividades o INSTITUTO VIVER, observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da eficiência e não fará qualquer discriminação 
de raça. cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I, artigo 4°) 

Parágrafo único. Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de 
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor que atuam 
em áreas afins. (Lei 9.790, parágrafo único artigo 30) 

Art. 52 O INSTITUTO VIVER terá como finalidades a: 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTABILIDADE: 
I. Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados 

da sociedade; 
II. Atividades de associações de defesa de direitos sociais; 

III. Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches 
IV. Amparo a MULHER, principalmente aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; 
V. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que 

necessário; 
VI. Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 

governamentais; instituições privadas e pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de 
programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social; 

VII. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do 

empoderamento social; 
SAÚDE 

VIII. Promoção de assistência à educaçao, à saúde e interação ao mercado de trabalho bem corno 
capacitação profissional; 

IX. Reguiação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais, 
X. Participar a nível de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde; 

XI. Atividades de apoio a gestão de saúde; 
XII. Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participaçã 

organizações de que trata esta Lei; 

Avenida do Vale, n°09. Quadra n° 23. 
Ed. Carrara, safa 409. Jardim Renascença. 

São Luis/AIA. CEP 65.075-820 

Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: cordato@lvIver.org r 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 
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XIII. Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à população do Estado; e todas pessoas 
comprovadamente desprovidas de recursos; 

XIV. Viabilizar procedimentos de baixa, média e alta complexidade em hospitais-escolas; 
XV. Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e 

veterinários; 
XVI. Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas 

privadas; 
XVII. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 
XVIII. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 
xix. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a 

urgências; 
XX. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

XXI. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 
XXII. Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 

XXIII. Atividades de atendimento hospitalar; 
XXIV. Atividades de serviços de com plementação diagnostica e terapêutica; 
XXV. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 
XXVI. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 

XXVII. Atividades de enfermagem; 
XXVIII. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 

XXIX. Atividades de fonoaudiologia; 
XXX. Serviços de assistência social sem alojamento; 

XXXI. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
XXXII. Laboratórios clínicos; 
XXXIII. Atividades de fisioterapia; 
XXXIV. Atividades de profissionais da nutrição; 
XXXV. Atividades de psicologia e psicanálise; 

XXXVI. Atividades de condicionamento físico; 
XXXVII. Atividades de terapia ocupacional; 

XXXVIII. Atividade odontológica; 
XXXIX. Serviços de prótese dentária; 

XL. Viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com incentivo a participação 
popular para construção colaborativa das ações; 

XLI. Atividade de apoio a política de atenção primária a saúde e sua ampliação; 
XLII. Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 

governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação 
e construção de políticas de saúde; 

XLIII. Promoção de plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
escolas profissionalizantes, agro escola, EAD — Ensino, a distância ou termos correlatos para 
promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado. 

XLIV. 
*GESTÃO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Fornecer consultoria e executar a implantação de sistema de qualidade (NBR ISO 14001 e ISO 

9001). 
Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; 
Locação de mão de obra temporária; 

Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; 
XTl. Consultoria e assessoria em recursos humanos; 

XLIX. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

L. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

LI. Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; 
LII. Promover capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional nos mbrtos 

acadêmico e empresarial; 

IFOLHAS: 

PROC: 

AM.1 

Avenida do Vale, tf 09. Quadra n°23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 
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PUBLICIDADE E COMUNICAÇAO: 
LIII. Desenvolver, produzir, transmitir e veicular documentos e informações necess rama efetivação 

do princípio da transparência; 
LIV. Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais 

diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de internet afins. 

Art. 62 O INSTITUTO VIVER adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório. 

Art. 72 O INSTITUTO VIVER não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações 

ou parcelas do seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades, e os emprega 
integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo único: Não obstante o previsto no caput deste artigo, o INSTITUTO VIVER poderá, mediante 
autorização da Diretoria Executiva, distribuir bonificações ou prêmios a quaisquer dos seus empregados 
pesquisadores decorrentes de eventuais trabalhos publicados e/ou resultados científicos e tecnológicos 
obtidos. 

Art. 82 Com a finalidade de cumprir seus propósitos a entidade INSTITUTO VIVER, poderá firmar 
convênios, contratos, termos de parcerias e outros tipos de avencas com pessoas físicas e jurídicas, de 
natureza pública ou privada, de direito interno e externo, entidades e órgãos públicos da administração 
direta ou indireta, municipais, estaduais, federais, bem como, outros setores do governo no âmbito 
nacional ou internacional, também, poderá atuar por meio da execução direta de projetos, programas ou 
planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a quaisquer órgãos do setor público 
que atuam em áreas afins. 

Art. 92 A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou pela Diretoria, 
na hipótese de delegação por parte do primeiro órgão, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE DE SEUS MEMBROS 

SEÇÃO I 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão. 

Art. 102 Os membros da Associação podem ser pessoas físicas ou jurídicas e dividem-se nas seguintes 
categorias de associados: 
I - Associados Fundadores-Mantenedores 

II — Associados Benfeitores; e 
III - Associados Mantenedores. 

Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes condições: 

Concordar com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação na Associação e fora dela, o 

princípios nele definidos; 
Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas jurídicas, deverão er 

idoneidade moral e reputação ilibada, comprovada por certidão criminal, se solicitada por os 

membros do Conselho Gestor; 
Ter sido recomendado por pelo menos 2 (dois) Associados Fundadores-Mantenedores rjT7jcom 

as suas obrigações sociais; 

Avenida do Vaie, ri 09. Quadra n°23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardine Renascença. 
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IV. Se Associado Benfeitor, assumir o compromisso de continuar trabalhan 
desenvolvimento do Instituto; 
V. Se Associado Mantenedor, assumir o compromisso de honrar pontualmente com Ãiéitribuições 
fixadas na forma do presente Estatuto. 

Art. 112 Os Associados Fundadores-Mantenedores são as pessoas físicas, que, de forma regular e 
relevante, contribuem com dotações de recursos, doações ou comodato de bens móveis e imóveis, de 
forma a garantir a execução dos objetivos que a associação pretende alcançar, e que tenham comparecido 
à Assembleia Geral de Constituição da Associação e assinado a respectiva Lista de Presença dos Associados 
Fundadores-Mantenedores. 

Art. 122 Os Associados Benfeitores são as pessoas físicas ou jurídicas, que, que contribuem com legados, 
donativos e doações para a consecução dos objetivos da Associação; que participem ativamente das 
atividades da Associação, oferecendo apoio material e/ou trabalhos, por período superior a 06 (seis) meses; 
personalidades nacionais ou internacionais, entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, as 
quais, convidadas à pertencer ao quadro de associados, possam contribuir ou tenham contribuído ou 
prestado relevantes serviços para o progresso da Associação, de maneira apreciável. 
Parágrafo único: Os associados Benfeitores não podem votar. 

Art. 132 Os Associados Mantenedores são as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
contribuem com a associação de forma relevante, com dotações de recursos, ou comodato de bens móveis 
e imóveis, garantindo os objetivos que a Associação pretende alcançar. 

Art. 142 Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, retirar-se do quadro social da Associação, 
mediante o envio de notificação nesse sentido à Diretora Presidente, considerando-se a data da sua saída 
do quadro social o dia do recebimento da referida notificação pelo protocolo. 

Parágrafo Único: O associado não terá direito a qualquer reembolso de suas contribuições à Associação. 

Art. 152 O Associado poderá, conforme a gravidade da conduta, ser advertido por escrito, sofrer a 
suspensão de seus direitos por período determinado ou ser excluído da Associação, na hipótese da 
ocorrência dos seguintes eventos: 
I - a obtenção de vantagens ou benefícios pessoais em razão da condição de Associado; 
II - a participação do Associado em entidades ou atividades conflitantes com os interesses da Associação; 
III - o não cumprimento das decisões tomadas em Assembleia Geral; 
IV - infração às normas do presente Estatuto, especialmente às atinentes aos deveres dos Associados; 
V- prática de condutas contrárias à moral, ética, usos e costumes e à lei, que possam macular, de alguma 
forma a imagem e a reputação da Associação; e quaisquer outros motivos graves, segundo avaliação da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral apurará a ocorrência dos eventos mencionados no caput, com base 
em documentação apresentada pela Diretoria Executiva, e aplicará sanções, respeitando o direito de 

defesa do Associado na Assembleia Geral, bem como eventual recurso. 

SEÇÃO II 
Da Composição Social e das Responsabilidades de seus Membros 

Art. 162 Os membros da Assembleia Geral do Instituto serão seus associados e não responderã , em 
qualquer situação seja por que razão for, pelas obrigações sociais, seja solidária ou subsidiariament 

Art 172 Salvo disposição em contrário, a nenhum membro do Instituto será intuída a pre o ou 

representação da entidade, sem que porte instrumento expresso e determinado de outorga o ação 

de poderes, ainda, que ocupe cargo ou função determinados expressamente neste Estatuto. 
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Art. 182 Aos membros do Instituto caberá sua gestão, nos termos deste Estatuto, cumprindo-o e fazen o 
com que se cumpram suas determinações. 

Art. 192 São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) Participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, com direito a voz e voto; 
d) Proceder a vistorias e visitas técnicas às atividades desenvolvidas pelo instituto; 

Art. 202 São deveres dos associados em dia com suas obrigações sociais: 
a) Cumprir o disposto neste Estatuto e Regimento Interno do Instituto; 
b) Atender às deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
c) Comparecer às Assembleias Gerais, quando regularmente convocados; 
d) Exercer reta e diligentemente as funções que assumir na direção ou órgão colegiado do Instituto; 
e) Cooperar com o Instituto na realização de seus objetivos contribuindo assim para seu desenvolvimento; 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 
Dos órgãos e Aspectos Gerais 

Art. 212 A administração do Instituto é exercida por seus órgãos, observadas as competências a eles 
atribuídas neste Estatuto. 

Art. 222 São órgãos do instituto.
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal. 

Art. 232 A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva e aqueles 
que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado 
na região onde exerce suas atividades. 

SEÇÃO II 
Da Assembleia Geral 

Art. 242 A Assembleia Geral é o ato solene da vontade social e será composta, convocada e conduzida 
pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 252 A Assembleia Geral é o órgão supremo do Instituto, de decisão colegiada, que se reunirá ordinária 
ou extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da entidade e a deliberação quanto a seus 
métodos e fins, observado o disposto neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral reunir-se--á ordinariamente uma vez por ano para: 

a. Aprovar relatório anual de atividades e contas da Diretoria Executiva, apreciando parecer do 
Conselho Fiscal; 

b. Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
c. Aprovar a programação do Instituto para o exercício seguinte, formalizada através de Plano g l de 

Trabalho; 
d. Referendar a aprovação de novos associados 
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FOLHAS: 2‘ 
Art. 269 A Assembleia Geral tem por atribuições: FRIO: _ 2 
a) Definir a política global da atuação do Instituto; 1 Abe 
6) Eleger o clostituir os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
c) Deliberar sobre reforma do estatuto, inclusive no tocante à administração, mudança de natureza; 
d) Deliberar sobre a extinção do Instituto; 
e) Autorizar a alteração do quadro social; 
O Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
h) Aprovar o regimento interno; 
i) Referendar a admissão de associados feita pela Diretoria; 
j) Aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade; 
k) Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e balanço anual. 

Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, c e d só poderão ser tomados 
em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para essa finalidade, e pelo voto concorde 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte. 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alínea k deverá atentar para: 
I - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS; 
III - realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos 
eventuais recursos objeto do Termo de Parceria; 

Art. 272 As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, se presentes ao menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um de seus membros em exercício e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a 
primeira chamada, em qualquer número. Suas decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, 
observados os limites deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro: A convocação da Assembleia Geral será feita pela Diretoria Executiva, por meio de 
edital afixado na sede do Instituto e/ou publicado na imprensa local, correspondência escrita, mediante 
aviso de recebimento ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Segundo: A convocação de reunião extraordinária da Assembleia Geral poderá ser requerida ao 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) de seus associados. 

Parágrafo Terceiro: A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficiente, a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisórios. 

SEÇÃO III 
Da Diretoria Executiva 

Art. 282 A Diretoria Executiva é eleita e destituída, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral e é composta 
por um Diretor Presidente e Diretor Administrativo, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Se undo 
Tesoureiros com as atribuições previstas neste Capítulo. 

Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de i iar o 
Diretor Presidente, Diretor Administrativo. 

Parágrafo segundo: Os mandatos dos membros da Diretoria Executiva serão por prazo de 2 (dois) anos. 
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Parágrafo terceiro: Não poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria da entidade os s cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público. 

Art. 29a A Diretoria Executiva manterá contatos permanentes com instituições públicas e privadas, 

nacionais e internacionais, visando obter colaboração e apoio em atividades de interesse comunitário. 

Art. 302 Compete à Diretoria Executiva: 

a) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração a proposta de programação anual do Instituto; 

b) Executar a programação anual de atividades do Instituto; 

c) Elaborar e apresentar o relatório anual á Assembleia •Geral e ao Conselho de Administração; 

d) Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse 

COMUM; 
e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectivas atribuições, bem como 

demiti-los ou desligá-los; 
f) Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Administração e emitir ordens executivas para 
disciplinar o funcionamento interno da instituição; 
h) Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou vacância; 
i) Aprovar a admissão de novos associados na entidade; 
j) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela Assembleia Geral. 
I) Assegurar a publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e de execução dos 
contratos de gestão celebrados. 

Art. 312 Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores Executivos, caberá 
ao outro Diretor que por ele vier a ser indicado exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. 

Art. 322 Em caso de vacância no cargo de qualquer dos Diretores, será automaticamente convocada uma 
Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 332 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocada por um Diretor Executivo. 

Art. 342 As reuniões de Diretoria somente se instalarão com a presença de todos os seus membros e 
deliberarão pela maioria dos presentes. Na hipótese de empate, o Diretor-Presidente terá voto de 
qualidade. 

Art. 352 As reuniões da Diretoria serão lavradas em ata e assinadas por todos os presentes. 

Art. 362 A Associação será representada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, pela Diretora 
Presidente, inclusive na celebração de quaisquer acordos, convênios, contratos, termos de cooperação, 
associações e adesões a projetos, programas ou pesquisas conjuntas com outros órgãos, entidades ou 
instituições previstas neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatár s 
serão constituídos por procuração por instrumento particular assinada pela Diretora Presidente, no q ai 
serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo vigência de 1 (um) ano, •m 
exceção daquelas com poderes ad judicia. 

Parágrafo Segundo: As citações e notificações judiciais ou extrajudiciais serão feitas na pessoa do 
Presidente. 

Parágrafo Terceiro: É concedida, exclusivamente ao Diretor-Presidente ou ao representante e 0 m 
exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome 
da mesma, por meio de Ofício devidamente assinado. 
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Art.379 Compete ao Diretor Presidente: 

a) Convocar e presidir as reuniões da Assembleia geral; 
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b) Diligenciar a observância, no Instituto e em seus empreendimentos, das disposições legais 
estatutárias; 
c) Executar a programação anual de atividades do Instituto; 
d) Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para 
disciplinar o funcionamento de seus serviços e empreendimentos; 
e) Contratar e demitir funcionários; 

Promulgar e fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva; 

g) Gerenciar e administrar o Instituto, através da Diretoria Executiva; 
h) Praticar, na forma do presente estatuto, os atos administrativos e gerenciais necessários à 

Consecução dos objetivos do Instituto; 
Representar isoladamente o Instituto Viver em Licitações, com poderes para formular ofertas, 

lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo 
licitatório e praticar todos os demais atos pertinente ao certame; 
i) Assinar em conjunto com o Tesoureiro, toda movimentação financeira e bancária do Instituto 
Viver e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos: Assinar 
cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar saldos, extratos 
e comprovantes; Requisitar talonários de cheques; Retirar cheques devolvidos; Endossar Cheques; 
sustar/contra — ordenar cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; 
Movimentar conta corrente Pi com cartão eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar 
saques — conta corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; Emitir 
comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar 
pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros; 
k) Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto. 

Art. 382 . Compete ao Diretor Administrativo: 
a) Apoio administrativo; 
b) Atualizar as operações realizadas pelos associados; 
c) Elaborar e implementar procedimentos administrativos para o funcionamento inerente a área de 

atuação; 
d) Supervisionar os projetos do Instituto; 
e) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

f) Assumir o mandato, em caso de vacância, até novas eleições; 
g) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente; 
h) Estabelecer relações com Instituições, programa de pós graduação, associações cientificas e 

grupos de pesquisas relacionados à área de atuação do !VIVER, buscando a promoção de 
atividades conjuntas em temas de interesse comum; 

i) Apoiar o presidente na execução de tarefas que forem atribuídas a ambos pela DIRETORIA 
Executiva E pela Assembleia Geral ou que lhe forem delegadas pelo presidente no âmbit das 
relações Institucionais e sociais. 

Art. 392 Compete ao Primeiro Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia 
b) Geral e redigir as atas; 
c) Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 402 Compete ao Segundo Secretário: 

a) substituir o Primeiro-Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 
c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro-Secretário. 
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Art. 41.2 Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

FOLHAS: 

Ame 
a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 

em dia a escrituração da Instituição; 
b) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
d) Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
e) Aprovar e assinar o Balanço patrimonial juntamente com a Diretora Presidente; 
f) Conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 
h) Apresentar, semestralmente, o balancete ao conselho fiscal; 
i) Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda movimentação financeira e bancária do 

Instituto Viver e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos 
recursos : Assinar cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar 
quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes; Requisitar talonários de cheques; Retirar 
cheques devolvidos; Endossar Cheques; sustar/contra — ordenar cheques; cancelar cheques, 
baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar conta corrente Pi com cartão 
eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques — conta corrente; Efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; Emitir comprovantes; Encerrar contas 
de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentos relativos aos 
encargos sociais e financeiros. 

Art. 422 Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 432 A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técnico-cientifico para seu assessora mento 
e indicar os seus membros, sendo no mínimo a estrutura de: 

I — Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da Diretoria e assembleia geral e realizar as atas/ 
publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
II - Núcleo de Apoio Científico e Tecnológico, a quem compete elaborar planos e estudos visando 
desenvolvimento de atividades do Instituto, através de: oferta de cursos, elaboração de projetos, elaborar 
propostas e atividades de capacitação; 
III - Núcleo Contábil, a quem compete coordenar e supervisionar a gestão contábil e a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamentária para cada exercício; 
IV - Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer uma ligação entre o Instituto e o público, 
administrando a informação, desenvolvendo as atividades de assessoria a imprensa, publicidade & 
propaganda e relações públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva, no tocante às 
questões legais, para-legais e consultivas. 

SEÇÃO Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, c e d só poderão 
tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para essa finalidade, e pelo 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação s 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte. 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alinea k deverá atentar para: 
I - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS; 
III - realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos 
eventuais recursos objeto do Termo de Parceria; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela 
conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 

IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 442 O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da administração contábil-financeira e 
de controle interno da Associação, sendo composto de 3 (três) membros efetivos, todos eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar 1 
(um) membro efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente. 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas funções por um período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos; 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, quando instalado, trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Diretor-Presidente. 

Art. 452 . O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei, sendo competente, 
dentre outras atribuições, para: 

I - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Diretoria Executiva 
prestar todas as informações solicitadas; 
II - examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as à aprovação da 
Assembleia Geral; 
III - auxiliar a Diretoria, sempre que solicitado; 
IV - sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes e; 
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 462 O patrimônio do Instituto compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes, ou que 
vierem a ser adquiridos por compra, doação, cessão de direitos ou legados; bens e direitos provenientes 
de rendas patrimoniais; bens e direitos derivados das atividades exercidas pela entidade; contribuições, 
donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza; prestações de serviços; aplicação de receitas e outras 
fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das 
atividades da associação. / 

Parágrafo Primeiro: A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçõe 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica /á 
integralmente na consecução do seu objetivo social. 
Parágrafo Segundo: Todo patrimônio, bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional se ão 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais, ressalva s 
os gastos despendidos e bens necessários a seu funcionamento. 
Parágrafo Terceiro: O patrimônio do Instituto deverá responder por suas obrigações, não sen 
Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, nem m 
subsidiariamente, pelas obrigações do Instituto. 
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Parágrafo Quarto: A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da associação 
poderá ser decidida por deliberação da Diretoria Executiva, submetendo a decisão para referendo da 
Assembleia Geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 
Parágrafo quinto: No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica qualificada como Organização Social no âmbito do Poder Executivo do respectivo 
órgão concedente, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Parágrafo sexto: Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação • 
Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa ju 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo soe 

Art. 472 Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obti 

ASin 

a) Termos de Parceria, Convénios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento de 
projetos na sua área de atuação; 
b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
c) Doações, legados e heranças; 
d) Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob sua 
administração; 
e) Recebimento de direitos autorais etc. 

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER terá como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a 
execução de Projetos Sociais, Programas, Sistemas ou Planos de Ações, doações de recursos físicos, 
humanos e financeiros, e/ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
finalidade econômica e a órgão do setor público que atuem em áreas afins direta ou indiretamente. 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEICÕES 

Art. 482 . A Diretoria será eleita com base nos seguintes critérios: 

I —Associado pertencente ao quadro social na categoria de Associado Fundador; 
II — Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
III — Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral, nos 
termos do artigo 31. 

Art. 492 Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Fiscal, os membros 
eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 502 A Associação será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos Associados Fundadores-
Mantenedores reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim.
quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 512 O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absol a 
dos Associados Fundadores-Mantenedores, reunidos em Assembleia Geral especialmente convocad. s ra 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 522 Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados na próxima Asse 
Ordinária que ocorrer. 
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Art. 532 A Associação poderá contar com a contribuição de colaboradores, pessoas fisicas ou ju-rid;Ites,_de 
direito público ou privado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, b a forma de 
convênios, parcerias, doações de bens móveis ou imóveis, recursos, ou de contribuições sociais de qualquer 
ordem. 

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser indicados por 
pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 542 O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 552 Este Estatuto entrará em vigor após o seu Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 562 Fica eleito o foro da Comarca de São Luis/MA para qualquer ação fundada neste Estatuto. 

São Luís, 25 de maio de 2021. 

51141 en ran_ eki 
SHE YON DANTAS DE FAR AS 
Diret -Presi nte 

Âtze-42. 
ROSSANA KAREN BEZERRA CCAREA 
Advogada- OAB 17.586-MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO t.',Y OFFICIO AO CON-

VÊNIO N°64/2014: REF. Processo Administrativo n.° 92181/2014 
SEDUC (Apensos n°: 151906/2018, 156393/2017, 20149/2018, 

38256/2019. 257404/2019) — SEDUC. PARTICIPES: O ESTADO 
DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO — SEDUC, CNPJ sob o n.° 03.352.086/00(0-00. 

doravante denominada CONCEDENTE. neste ato representado 
pelo Secretário Adjunto de Administração. o Sr. VITOR PFLUE-
GER PEREIRA DOS SANTOS. brasileiro, inscrito no CPF sob o 
n°017.692.363-25, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-
RANA, CNPJ n.°01.601.303/0001-22, doravante denominada CON-
VENENTE. representada pelo seu Prefeito Sr. TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA, CPF n.° 017.449.383-50. CLÁUSULA PRI-
MEIRA— DO OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO 
EX OFFICIO, consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de 
vigência do CONVÊNIO e 64/2014, iniciando-se em 28/08/2021 e 
findando-se em 28/02/2022, tendo em vista a necessidade da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo da Obra —TRDO. CLAUSULA 
SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas demais 
cláusulas e condições estabelecidas o CONVÊNIO n.° 64/2014. 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2021. BASE LEGAL: 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. Instrução Normativa n.° 018 de 03 
de setembro de 2008 e Portaria Interministerial n." 507/11. FORO: 
Comarca de São Luis/MA. ASSINATURA: VITOR PFLUEGER 
PEREIRA DOS SANTOS Secretário Adjunto de Administração 
(Competência delegada pela Portaria n°081 de 01 de fevereiro de 
2021). DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Ad-
junto de Orçamento. Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO PROCESSO 
N.° 110433/2021 - SEGEP. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃODE IMÓVEL PARA FINS NÃO 
RESIDENCIAIS N° 13/2019 -ASSEJUR/SEGEP. LOCATÁRIA: 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES. CNPJ N° 15.553.806/0001-
84. LOCADORA: JESUS EMPREENDIMENTOS E ARTESA-
NATO LTDA, CNPJ N°: 07.641.285/0001-99. INTERVENIENTE 
OCUPANTE: ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO, CNPJ 
N°: 11.308.791-0001/38. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n° 13/2019—ASSE-
JUR/SEGEP. referente à locação do imóvel situado na Rua da Estrela_ 
n°540, Centro, São Luis. CEP 65.010-200. para instalação e funcio-
namento da Escola de Governo do Maranhão — EGMA. PRORRO-
GAÇÃO: a vigência do Contrato n° 13/2019 — ASSEJUR/SEGEP. 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, com inicio em 30/07/2021 e tér-
mino em 29/07/2023. BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal ri° 
8.666/93 e com suas alterações posteriores e da Lei n° 8.245/1991 
com suas alterações posteriores. VALOR: O valor mensal do aluguel 
permanece R$ 26.000,00 (vinte c seis mil reais). O valor global a ser 
pago pelo objeto do presente contrato será de R$ 624.000,00 (seiscen-
tas e vinte c quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NI.T 
MERO: 202INE000252; UG: 600103; UNIDADE ORÇAMENTÁRI : 
60103; SUBAÇÀO: 000591 Locação de Imóveis — EGMA E Dl e 0 
OFICIAL; FONTE DE RECURSOS:0101000000; ND: 33.90. 10. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de julho de 2021. ASS j' .RAS: 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira, CPF 1-49. 
Manuel de Jesus Ribeiro Salomão. CPF N°004.259.313-1. Jose 
Neves Santos, CPF N° 482.614.593-49. ARQUIVAMEN a
01/2021 sob n.° 62, em 09.08.2021. da Secretaria Adjunta dc Assuntos 
Juridicos/SEGEP. Cauê Ávila Aragdo Secretário Adjunto de Assuntos 
Juridicos/SEGEP OAB/MAN° 12.139. 
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o voto por procuração. ARTIGO 53°. — Infrações: Segundo a natureza 
c gravidade da infração, as penalidades serão: I.b) Não cumprimento 
do dever de sócio previsto neste Estatuto: ARTIGO 63°. — Ficam 
alterados os Artigos: 10, 5°, 33% 34", 35°, 38", 52°, 53°, 63° do Estatuto 
da ASFEM. OSBECK LAMART1NE A. SILVA-PRESIDENTE. 

INSTITUTO VIVER - I VI VER 

RESENHA DE ESTATUTO. DENOMINAÇÃO: INSTITUTOVI 
VER. é uma Associação Civil de direito privado e sem fins lucrativos. 
SEDE E FÓRUM: Sediada na cidade dc São Luis/MA. DURAÇÃO: 
Indeterminada. FUNDAÇÃO: 20 de janeiro de 2015. FINALIDA-
DES: Atuar por meio da execução de projetos, programas ou planos 
de ações, da doação de recursos físicos, humanos c financeiros, ou 
prestação de serviços intermediários dc apoio a outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor que atuam em áreas afins para 
promover projetos e ações que visem o combate à pobreza, promo-
ver a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e relativos ao meio 
ambiente, estimular a parceria, e solidariedade entre os diferentes 
segmentos sociais, participando junto a outras entidades. Promover a 
proteção à família, à maternidade, à mulher, à criança, ã adolescência 
e à velhice c todos os segmentos marginalizados da sociedade; Ativi-
dades de associações de defesa de direitos sociais; Prestar serviços dc 
consultoria c assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais; instituições privadas c pessoas físicas no planeja-
mento. execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem 
o combate à pobreza e exclusão social: Promoção do desenvolvimen-
to econômico e social e combate à pobreza e promoção social; Pro-
moção de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado 
de trabalho c capacitação profissional; Regulação das atividades de 
saúde, educação, serviços culturais c outros serviços sociais; partici-
para nível de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da saúde; 
Prestar atendimento médico-hospitalar. dc caráter geral à população 
do Estado; e todas pessoas desprovidas de recursos; Viabilizar proce-
dimentos de baixa, média c alta complexidade em hospitais-escolas; 
Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, 
federais, ONG's e empresas privadas; Atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgên-
cias; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgências; Atividade médica ambula-
tonal com recursos para realização de exames complementares c de 
procedimentos cirúrgicos; Atividades de atenção ambulatorial não 
especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar; 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuti-
ca; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos; Atividades de enfermagem; Atividades 
de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 
Atividades dc fonoaudiologia Serviços de assistência social sem 
alojamento; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radia-
ção ionizante, exceto tornografia; Laboratórios clínicos; Atividades 
de profissionais da nutrição: Atividades de psicologia e psicanálise; 
Atividades de condicionamento fisico e fisioterapia; Atividades de 
terapia ocupacional. otiontológica, prótese dentária; Viabilizar po-
líticas dc promoção. proteção e recuperação à saúde; Atividade dc 
apoio a política dc atenção primária a saúde e sua ampliação; Prestar 
serviços de consultoria c assessoramento de caráter pedagógico a or-
ganizações governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde 
na implementação e construção de políticas dc saúde; Promoção de 
plano de ação em Universidades. Escolas de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD — En-
sino a distância para promoção de saúde c prevenção de doenças de 
caráter continuado. Fornecimento de mão-de-obra terecirizada; Lo-
cação de mão dc obra temporária; Gcrenciar pessoas e realizar pres-
tação de serviços e mão-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria 
em recursos humanos; Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internei; Distribuir e vender produtos e materiais da 
própria entidade; Promover capacitação dc pessoal c especialização 
c treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e empresarial; De-
senvolver, produzir, transmitir e veicular documentos e informações 
necessários a efetivação do principio da transparência; Produzir, pu-
blicar. editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes. fo-
tos, fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e 
serviço de internei afins OBJETIVOS: Busca de Parcerias e Partici-
pação em Programas e Serviços especialmente desenvolvidos em prol 
da comunidade; Desenvolvimento de atividades, durante todo o ano. 
que propiciem a sustentação da União e outras atividades compatíveis 
com a finalidade e os propósitos da União, desde que expressamente 
autorizadas pela Assembleia Geral. ADMINISTRAÇÃO: Diretora 
['residente, Diretora Administrativa. ‘° e 2° Secretário, 1° e 2° Tesou-
reiro e Conselho Fiscal. A Diretoria tèrá inandato de 02 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. PATRIMÔNIO: O patrimônio do Ins-
tituto compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes. ou 
que vierem a ser adquiridos por compra. doação, cessão de direitos 
ou legados; bens c direitos provenientes de rendas patrimoniais; bens 
e direitos derivados das atividades exercidas pela entidade; contri-
buições, donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza prestações 
de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios. apoios e 
financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre desenvolvi-
mento das atividades da associação. No caso de dissolução da Instituição, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada como Organização Social no âmbito do Poder Executivo do 
respectivo órgão concedente, preferencialmente que tenha o mesmo ob-
jetivo social. Shcyla Yonara Dantas de Farias-Diretora Presidente. 

NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO REFERENTE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 014/2021. À EMPRESA PAX VITORIENSE 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA Referente: Licitação, Proces-
so Administrativo n° 0720/2021 (Pregão Presencial n* 014/2021 
lcatu — MA, 10 de agosto de 2021. A Secretaria Municipal de 
Assistência Social, na forma da legislação pertinente à espécie, 
bem assim em homenagem ao contraditório, vem NOTIFICAR à 
empresa em epígrafe, para, querendo, oferecer manifestação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, argumentando tudo o quanto achar 
necessário em razão de Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do 
Município (anexo 1). Findo o prazo, com ou sem manifestação, o 
processo referenciado será encaminhado para Parecer Jurídico e 
demais procedimentos. Atenciosamente, Heloide Barbosa Coelho 
Azevedo Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PORTARIAS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AG 
NOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA A 

EXTRATO DA PORTARIA N° 119/2021 — PRESI- CRE A. O 
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENG ARIA 
E AGRONOMIA DO ESTADO IX) MARANI IÃO — CR MA... 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regi Inter-
no, aprovado pela Decisão n° PL-0653/2005, alterado In en-
te e aprovado pela Decisão PL - n° 1372/2005. ambas s do 
CONFEA CONSIDERANDO a atribuição legal do e n te de 
direção e representação do Conselho Profissional (art. 49 da Lei n° 
5.194/66); CONSIDERANDO a atribuição regimental do Presidente 

de administrar as atividades e gerir o quadro funcional da entidade 
(artigo 87, incisos III e XXX, do Regimento Interno do CREA/MA); 
CONSIDERANDO que o art. 83 do Regimento interno, que define A 
Presidência é o órgão executivo máximo da estrutura básica que tem 
finalidade dirigir o CREA e cumprir c fazer cumprir as decisões do 
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ILMO SENHOR OFICIAL DO 2° REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
DE SÃO LUÍS - MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA, CPF 

760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 190, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 

Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067- 190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER vem, 

respeitosamente, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts. 526, 

527 e seguintes, instruindo o pedido com as vias que se seguem e demais documentos legalmente 

exigidos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Luis — MA, 31 de maio de 2021. 

YLAZAR ' A D21--cl j:A'Alf:2FARIAS 

Diretora - Presidente 
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Avenida do Vale, n° 09. Quadra n° 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 
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contato@lviver.org.br 

CNP. :f 1.851.634/0001-28 
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INSTITUTO VIVER - CNPJ 21.851.634/0001-28 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

DATA, HORA E LOCAL DE PRESENÇA: 
Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2021, em primeira convocação às 08 horas atendendo o Edital 

de Convocação de 05/05/2021, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av. do Vale, n. 09, quadra 
23, Jd. Renascença II, Ed. Carrara, sala 409, São Luís/MA, CEP 65075-820, os associados do Instituto Viver 
("Instituto"), conforme lista de presença anexa a esta ata (Anexo II) nos termos do Estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto: 
ORDEM DO DIA: 

a. Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 
b. Apreciar novo local para sede; 
c. Apreciar criação de Filial no Rio Grande do Norte; 
d. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço; 
f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a direção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farias, Presidente 
atual conforme dispositivo estatutário nos termos do art. 34 do estatuto social vigente, convidou a associada 
Senhorita Rossana Karen Bezerra Correa para secretariá-lá—qile.ctrebra tarefa -defegistrar a ata. 
DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária, deu boas vindas a todos os presentes e dando 
atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberações: 

No que condiz a ordem do dia esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para 
aprimoração. Foram discutidas às alterações e elucidado os questionamentos. Face ao disposto a Presidente fez 
a leitura do Estatuto com as devidas alterações, da qual foi aprovado por unanimidade. 

Também foi apresentado proposta de mudança da sede do Instituto, analisando-se custo benefício, 
localização e espaço métrico. Tendo em vista algumas opções e ponderando cada imóvel, decidiu-se pelo imóvel 
que está no Centro Comercial Pátio Aririzal, localizado na Rua do Aririzal n° 39, sala 15, Turu, São Luís/MA, CEP: 
65066-265, para nova sede do Instituto Viver. 

No que tange a ordem do dia, houve a apreciação da viabilização da criação de Filial no Rio Grande do 
Norte, da qual foram discutida a necessidade, mas nada houve que abonasse a negativa de previsão de F lial do 
Instituto Viver naquele Estado pelo membros e associados, ficando registrada previsão para tal. 

Continuando, foram apresentados o relatório anual da Diretoria, as contas e o balanço d 2020, 
apresentado também ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de dese penho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas no exercício de 2020, da qu4 foram 
prontamente apreciadas, discutidas e como nada houve que se questionasse, prontamente decid. pela :lie 
Homologação e Aprovação pela Diretora Presidente e os todos presentes. 

Por fim, tendo em vista que conforme o artigo 29, parágrafo 2°, as eleições da Diretoria oc ão a 
cada dois anos e a última eleição ocorreu em 25 de julho de 2019, por tal, será feita nova eleição da diretoria 
executiva. 

Os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos então para mandado de 02(dois) anos, 6 ?'.
que findará em maio de 2023, a começar pelo cargo de Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Tesoureiros, 
Secretários e Conselheiros fiscais. 

Conhecidos todos os novos candidatos, Para Presidente apenas a sra. Sheyla Yonara se candidatou, para 
Diretoria Administrativa a sra. Antonilde Maria Ribeiro Pereira Beccaro, se apresentou seu currículo e motivou 

intenção para o cargo. A Assembleia conversou e discutiu entre si apreciando o currículo da candidata a qual 
aprovaram de imediato sem ressalvas a Diretora Presidente e a nova Diretora Administrativa. 

. RTD/RCP3 São Luis/MA 
Microfilme N. 653 

O O o 1

Avenida do Vale, n°09. Quadra n°23. 
Ed. Carrara, saia 409. Jardim Renascença. 

São Luis/MA, CEP 65.075420 

Telefone: (98) 3181-2803 
contatoGivIver.org.br 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 
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Ainda apreciado as solicitações de candidatura para tesoureiro, o Sr. Tiberio Beccaro, apres-Ottou seu 
currículo, da qual os presentes conheceram e aprovaram sem ressalvas. Para segundo tesoureiro riid houve 
recebimento de candidatura da qual, ficará vago o cargo até o momento de eleição extraordianária.. 

O Sr. Hélio Ricardo Macedo Faustino, solicitou sua candidatura como secretário, da-qual também
aceito. Para segundo secretário foi recebida a candidatura do Sr. Youssef Pereira Baquil, da qual já conhecido foi 
aceito por todos em votação. 4 . 

Para o conselho fiscal, todos os anteriores mantiveram sua candidatura para o cargo que já estavam 
permanecendo inalterados e aprovado por todos os presentes. 

A eleição foi concluída e apresentada pela Senhora Presidente, ficando a Diretoria do Instituto com a 
seguinte composição: 

Diretoria Executiva 
Diretora Presidente: Sheyla Yonara Dantas de Farias, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-O 
SSP/MA, CPF 760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 85, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 
Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067190 
Diretora Administrativa: Antonilde Maria Ribeiro Pereira Beccaro, Portadora da Cl n° 119296934 e do CPF: 
774.972.793-00, residente e domiciliada na Rua do Aririzal, SN, Condominio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis 
- MA, CEP 65073-420. 
Primeiro Secretário: Hélio Ricardo Macedo Faustino, portador da O ri° 080982897-9, CPF n° 585.770.333-68, 
residente e domiciliado na Rua dos Tucanos 14, Cond. Parque Atlântico, Apto 302-Calhau-São Luís-MA 
CEP:65066-140. 
Segundo Secretário: Youssef Pereira Baquil, portador da Brasileiro, solteiro, Eng. Civil, CREA- 1115838270, 
residente na Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045-240, São Luis — MA. 
Primeiro Tesoureiro: Tiberio Beccaro, portador da Cl n° 154877438 e do CPF: n° 063.261.258-47, residente e 
domiciliado na Rua do Aririzal, SN, Condominio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis - MA, CEP 65073-420. 
Segundo Tesoureiro: Não houve candidatura. 

Conselho Fiscal 
Conselheiro Fiscal efetivo:  José Marcos Grativol, portador da Cl n" 83299883 e do CPF: n°932.3 2.517-04, 
residente e domiciliado na Av. Uruguai, N 8, Olho D'água São Luís/MA. CEP. 65065-510. 
Conselheiro Fiscal efetivo:  Gabriel Bezerra Sales, portador da Cl n" 050249832013-0 e do CPF: n°61. 24.623-
00, residente e domiciliado na av. Bahia, n°6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, Luís/MA, 
CEP 65.066-659. 
Conselheira Fiscal efetiva:  Fátima de Maria Cutrim Trindade, portadora da CI: 372199 e do CPF: '.320.863-
34, residente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Bairro Cohab Anil IV, São Luís/MA. 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Presidente convocou os eleitos para procederem à a ra oficial 
do termo de posse (anexo I). 

)411 
Após efetivada a devida assinatura por cada membro, a Presidente agradeceu todos os pre ^ 
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente at s- lida, 

conferida e achada conforme, foi assinada, em lista de presença anexa (anexo II), por todos os presen s, pela 
Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e consignei em ata. 

São Luís, 26 de maio de 2021. 

5-Wsudn- àen n rk o çn, 
S y -YONARA DAYNITAS DE FARIAS 

Presidente da Assembleia 
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INSTITUTO VIVER - CNPJ 21.851.634/0001-28 

TERMO DE POSSE — ANEXO I 
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De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Ordinária do Instituto Viver, r alizada no 
dia 26 de maio de 2021, tomam posse a nova Diretoria Executiva para um mandato de 02 anos, conforme 
relacionados abaixo: 

Diretora Presidente: Sheyla Yonara Dantas de Farias, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 
SSP/MA, CPF 760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 85, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 
Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190. 
Assinatura:  • (Sb 
Diretora Adminis tollilde Maria gibeiro Pereira Beccaro, Portadora da Cl n° 119296934 e do CPF: 
774.972.793-00, residente e domiciliada na Rua do Aririzal, SN, Condominio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis 
- MA, CEP 65073-420. (-)Assinatura: hi 
Primeiro Secretário: Hélio Ricardo Macedo Faustino, portador da Cl n° 080982897-9, CPF n° 585.770.333-68, 

a Rua dos Tucanos 14, Cond. Parque Atlântico, Apto 302-Calhau-São Luís-MA 

ereira Baquil, portador da Brasileiro, solteiro, Eng. Civil, CREA- 1115838270, 
Rs, n 480, An , Cep 65Q4. -2Ç , São Luis — MA. 

Beccaro, portador da Cl n° 14877438 e do CPF: n° 063.261.258-47, residente e 
, Cond minio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis - MA, CEP 65073-420. 

Conselho Fiscal 
ativol, portador da Cl n° 83299883 e do CPF: n°932.372.517-04, 

lho D'água São Luís/MA. CEP. 65065-510. 

erra Sales, portador da Cl n° 050249832013-0 e do CPF: n°616.224.623 
av. Bahia, n° 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, São Luís/M 

Conselheira Fiscal ef iva: Fátima de Maria Cutrim Trindade, portadora da Cl: 372199 e do CPF: 249.320 63-
34, residente eliorpiciliada AN/lenida Okuladra 4.3, casa 33, Bairro Cohab Anil IV, São Luís/MA. 
Assinatura: ,L t. ott fá" 
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Presidente da Assembleia 
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LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA 
E DOS MEMBROS DO INSTITUTO VIVER, REALIZADA EM 26/05/2021 ANEXO II 

ASSOCIADOS 

NOM1 

4 
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Instituto Wver 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

DO INSTITUTO VIVER 

RTD/RC133 São Luis/MA 
Microfilme N. 653 

Atc 

0006 

1. - CONVOCAÇÃO: São convocados todos os associados do Instituto Viver a comparecer à As embleia 

Geral, que se realizará no dia 26 de maio de 2021 na Av. do Vale, n. 09, quadra 23, Jd. Ren scença II, 

Ed. Carrara, sala 409, São Luis/MA, CEP 65075-820. A assembleia será instalada, em primeira 

convocação às 08:00 e, em segunda convocação, às 08h30, seguindo todos os protocolos de prevenção 

do covid 19 e mantendo distanciamento. 

2. - Ordem do Dia: 

a. Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 

b. Apreciar novo local [Ara sede; 

c. Apreciar criação de Filial no Rio Grande do Norte; 

d. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço; 

f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva. 

São Luís, 05 de maio de 2021 

S.HEYLA ON 

\rot)‘..Q.-

\ARA DANTAS DE FARIAS 
sc,—D

Diretora-Presidente 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 

Diretora Administrativa 

Certifico e dou fé que e presante fotocópia 11 reprodução 
fiel da original que me foi apresentada. Poder Judlcittrlo 
- TJMA Selo: AUTENT029983YR01381330YRC2J1217 
Escrevente: MARIA 1ZALTINA CARDOSO AZEVEDO 
,Data/Hora: 20/0412022 08:18:82 Emolumentos:Rt 5,11, 
FERC: R$0,15, FADEP: R$0,20, FEMP. Rã 0,20 Valor 
Total R$8,69. 
Consuit• e validade deste selo em 
httpalieelo time Jui.br 

Avenida do Vale, n° 09. Quadra n°23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 

Telefone: (98) 3181-2803 
E-mall: contato®Ivivenorg.br 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 
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m" SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS—

Pkaae;AD 

JOSE FERREIRA DE FARIAS E MARIA DAS-
GRACAS DANTAS FARIAS 

allitALIDADE DATA DIE ailAACIDDIRO 

ARACAJU - SE 04/09/1977 

NAâ.C. N.8572 FLS.147V LIV.111A 

CPF 
760871153-15 
aIO 

r " ASSINATURA DO DIAPTOR VIA-02 

. Sétimo Tabehonato de Notas de São Luís - MA 
/ rã 

Gustavo Dal Moiro de Olweirs Tabelar, 
Av Doei do ia TnoChe 6. quadra D. Cobro,' CEP 65074-115 - 550 Meanhk (9E)3156.21,

- - • • • 
Conferido e achado conforme or rainal aor esent 
Sào Luis, 19/04/2027 14:34:24 lar glno 17790 

O 0 fé 

Gustavo Targino Silva Escrevente 
E< 

øI 
PODER JUDICIÁRIO UMA / 

AUTENI156794A1VNA4C5208F22.9 - A 1 8 
i:...uluro entos e taxas.RS5 69 TotaERSS. 
Consulte a validade deste selo no site https://selo.frtra.jus.br 

ÇO3 

LEI N° 7 116 DE 2903433 

;ROAS'. 

'PROC: 22 
20 



A 

NUME 

BAR I laIR.51INN ) 1:1: 5 , 1t 

Mel 1 152N , ..V 11)12, 11 111 1111:11 11

ANTOBILDE MARIA RIBEIRO PEREIRA 

rd. momo 
02189694082 

cartlenCIS 

cor vem:~ etia 0111550111u,

119296934 StJUSD MA 

aw   °Au rées,turPm.,

F 74.972.793 - 4= 5A 

M10.310 

[—

ALMIR SILVA PEREIRA 

JOSETE MARIA RIBEIRO P 

ERE IRA 

achat551.3 

asaiwx 
10/11;2021 19/03/2003 

401.1.41vIla IndrUo0e 
rasto, 

SÃO LUIS, HA 

MIM= 

w ...a— e. ..... 

A.141~.11 

 poinno-T.n..3

759S5324 69 

MU 35 6917 SI 

MARANHÃO Ma=1 

Sétimo Tabelionatode Notas de São Luís - NV; 
Gustavo Dal Motin de Oliveira - Tatielião 

Av Darael de la rembe. a, quadra O. Coharna CEP 65074-115 - a 1.5e, - Maranhio (9E) + 

AuTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme original apresentado. 
São Lufs. 16/07/2021 08:45:13 Dyeitf10024 

Susana Maria Silva Belo - Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO/. T.IMA 

S 

Selo: AUTENT1S67943000V11(291M09Nc6 • Ato: 13.18 

•:'  
Emolumentos e taxas:RSS.12 TRW R9 
Consulte a validade deste selo no siai ttps://selo.tjm a jus.br 

: 

11 • fé 

• 

1=1. 51,1;1 

0"1 • 



,...--

U 



Go" 

1wr, 

0404,,
oe.p.of ,

d • 

5DE,ÃO LUIS 
TABELIONATO DE NOTAS 

Juliana Pereira Soares Lourenço 
TRikSti_MO 

LIVRO 
FOLH •Rop 
ATO:13335 

BEZERRA CORREA, NA FORMA ABAIXO: . 

Ao;-(I3 frês) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) nesta Cidade de São Luís, Capital do 

Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, neste Cartório do 5° Ofício de Notas, localizado na Avenida 

Colares Moreira, número 2, lojas 13 e 14, térreo, Edificio Planta Tower, Bairro Jardim Renascença, perante mim, 

Thays Brito dos Santos Silva, Escrevente, compareceu como Outorgante INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ 

sob o número 21.851.634/0001-28, com sede Avenida do vale, número 09, Edifício Carrara, sala 409, Bairro 

Jardim Renascença, CEP 65.076-660, em São Luís, Estado do Maranhão; neste ato representada por sua 

Diretora Presidente SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, natural de Aracaju, Estado do Sergipe, 

nascida em 04 de setembro de 1977, filha de José Ferreira de Farias e de Maria das Graças Dantas Farias, 

professora, solteira, portadora da carteira de identidade número 0000144245930/SESP-MA, inscrita no CPF sob o 

número 760.871.153-15, residente e domiciliada na Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim 

Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e-mail: sheylayonara@gmail.com; 

conforme artigo 37, alínea "i" do Estatuto Social, datado de 25 de maio de 2021, registrados sob a prenotação de 

número 654, microfilme de número 653, com data de 25 de junho de 2021, bem como, Ata da Assembléia Geral, 

datada de 26 de maio de 2021, registrada sob a prenotação de número 654, microfilme de número 653, com data 

de 25 de junho de 2021, do Cartório do Segundo Oficio de Títulos e Documentos de São Luís, Estado do 

Maranhão; pessoa que se identificou ser a própria e capaz, conforme documentação apresentada, do que dou fé. 

Então, pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui como seus Procuradores: 1) LUIDMILA SILVA DE 

FREITAS, brasileira, acKogada, divorciada, portadora da carteira de identidade profissional número 21613/OAB-

MA, inscrito no CPF sob o número 007.300.883-40, residente e domiciliada na Rua dos Juritis, quadra 13 A. 

apartamento 402, Edifício Domus, Bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-075, em São Luís, Estado do 

Maranhão, portadora do e-mail: luidmilafreitas@yahoo.com.br; 2) ENIO DA SILVA ROCHA, brasileiro. 

empresário, divorciado, portador da carteira nacional de habilitação numero 01100012990/DETRAN-MA, inscrito 

no CPF sob o número 183.402.450-15, residente e domiciliado na Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, 

Bairro Jardim Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luis, Estado do Maranhão, portador do e-mail: 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE INSTITUTO VIVER FAZ EM FAVOR 

"---\DE LUIDMILA SILVA DE FREITAS, ENIO DA SILVÁ. ROCHA- E ROSSAYWKAREN 

enio.rocha@iv r.org.br; e 3) ROSSANA KARF_N BEZERRA CORREA, brasileira, advogada, divorciada, portadora 

da carteira Nacional de Habilitação número 05073067745/DETRAN-MA, inscrita no CPF sob o número 
- )1 

".1I 054.119.153-50, residente e domiciliada na Avenida Principal, número 100, Bairro lguaiba, CEP 65.130-000, em 

Paço do Lumiar. Estado do Maranhão, portadora do e-mail: rossana@iviwr.org.br; a quem confere poderes 

amplos, gerais e ilimitados, (podendo assinar em conjunto ou separadamente) para representar o Instituto Viver, 

em Licitações, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição 

de recursos em qualquer fase do processo licitatório e praticar todos os demais atos pertinente ao certame, 

inclusive assinatura de contratos proveniente das licitações em todo o território nacional, bem como 

substabelecer por carta credencial ou substabelecimento de poderes um terceiro para representar em licitações 

bem como todos atos pertinentes ao certa, ',E.Sielp rumento público de procuração, terá como prao de / 

Av. Colares Moreira, N. 2, Ed. Planta \qwer.,` as 13 14, Bairro Jardim Renascença - CEP: 65 

(9 33030155 3303 155 - www.5oficiosaoluis.com.br n • s 
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validade de 01 (um) ano, a contar desta data.- A -Diretora Presidenta, SHEYLA YONARA DANTAS DE 

FARIAS, afirma que apresentou o Termo de Posse, Estatuto Social bem como, Ata de Assembleia Geral e que 

não há alteração posterior, devidamente registrada no Cartório competente. O nome e os dados do procurado» 

foram fornecidos e conferidos pela Direitora Presidenta, que por eles se responsabiliza, isentando a tabeliã por: 

quaisquer incorreções e/ou omissões. Este instrumento público de procuração, foi elaborado e lavrado ' 

sob minuta apresentada pelo cliente; Quantidade: I - (Código: 13.9.3 - Outras procurações) - 

Emolumentos: R$ 93,73 (norenta e três reais e setenta e três centavos); -; FERC: R$ 2,81 (dois reais e oitenta 

e um centaros); FEMP: R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centaws); FEMP: R$ 3,74 (três reais e setenta e 

quatro centavos) - Valor total: R$ 104,02 (cento e quatro reais e dois centaws). Assim o disse, do que dou fé e 

me pediu este instrumento, que lhe lawei no Livro de Procurações Públicas, tendo sido esta lida pela 

outorgante e tendo esta achado conforme, outorgou, aceitou e assina; Eu, Thays Brito dos Santos Silva, 

Escrevente a digitei, dou fé, subscrevo e assino. (as) SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS; 

São Luís, terça-feira, 3 de agosto de 2021 

EM TESTo. DA VERDADE. 

Q.,A0 
sEirskuk 411A DANTAS DE FARIA 

Thays Brito antas Silva, Escrevente 

Poder Judiciário - TJMA 
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Livro: 113-P Folha: 46 
Ato: 13.9.3 Total: RI 100,28 
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) TABELIONATO DE NOTAS 
DESÃO LUÍS 

Juliana Pereira Soares Lourenço 
TRASLADO 

FOUIAS: 
LIVRO:124-P 
FOLHA:034 
ATO:14387 Aes.: 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE INSTITUTO VIVER FAZ EM FAVOR 

DE ENIO DA SILVA ROCHA, ROSSANA KAREN BF7PFIRA CORREA, LUIDMILA SILVA 

DE FREITAS E ANNE JAKELYNE SILVA MAGALHÃES, NA FORMA ABAIXO: 

Ao(s) 19 (dezenoxie) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta Cidade de São Luis 

Capital do Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, neste Cartório do 50 Oficio de Notas, localizado 

na fo.enida Colares Moreira, número 2, lojas 13 e 14, térreo, Edificio Planta Tower, Bairro Jardim Renascença. 

perante mim, Thays Brito dos Santos Silva. Escrevente. compareceu como Outorgante INSTITUTO VIVER. 

inscrita no CNPJ sob o número 21.851.634/0001-28, com sede na Avenida Arinzal. Sala 15, número 39, Bairro 

Turu, CEP 65.066-265. em São Luis, Estado do Maranhão; neste ato representada por sua Diretora Presidente 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, natural de Aracaju. Estado do Sergipe. nascida era 04 de 

setembro de 1977, filha de José Ferreira de Fanas e de Maria das Graças Dantas Fanas, professora, solteira, 

portadora da cadeira de identidade número 00Á144245930iSESP-MA. inscrita no CPF sob o número 

750.871.153-15, residente e domiciliada na Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado. 

CEP 65.067-190, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e-mail: sheylayonara@gmail.com, conforme 

artigo 37, alinea "i" do Estatuto Social, datado de 25 de maio de 2021, registrados sob a prenotação de número 

654, microfilme de número 653, com data de 25 de junho de 2021. bem como, Ata da Assembléia Geral e Termo 

de Posse, datada de 26 de maio de 2021. registrada sob a prenotação de numero 654, microfilme de número 653. 

com data de 25 de junho de 2021, do Cartório do Segundo Ofício de Titules e Documentos de São Luis. Estado 

do  Maranhão', pessoa que se identificou ser a Própria e capaz, conforme documentação apresentada, do que doo 

ié. Então, pela outorgante me foi dito que'nomeia e constitui como seus Procuradores 1) ENIO DA SILVA 

ROCHA, brasileiro, empresário, divorciado, portador da carteira nacional de habilitação numero 

01100012990/DETRAN-MA, Inscrito no CPF sob o número 183.402.450-15, residente e domiciliado na Rua 

Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luis. Estado do 

Maranhão, portador do e-mail: enio.rochaQ5Piviver.org.br: 2) ROSSANA KAREN BEZERRA C.ORREA, brasileira, 

achugacia, divorciada, portadora da carteira Nacional de Habilitação número 05073067745/DETRAN- MA inscrita 

no CPF sob o número 054.119.153-50, residente e dorniciliada na Awnida Principal, número 100. Bairro louaiba, 

CEP 65.130-000, em Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, portadora do e-mail; rossana@iviver.org.br: 3) 

LUIDMILA SILVA DE FREITAS, brasileira, advogada, diwirciada, portadora da carteira de identidade profissional 

número 2161 3/OAB-MA, inscrito no CPF sob o número 007.300:883-40, residente e domiciliada na Awnida 

Deputado Luis Eduardo Magalhães, sem numero. Apartamento 1104, Condomínio Veneto, Torre Veneza, Bairro 

Alto do Calhau, CEP 65.071-415, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e-mail: luidmilaPivi‘er.o.rg,br: 

4) ANNE JAKELYNE SILVA MAGALHAES, brasileira, advogada, solteira, portadora da carteira de identidade 

profissional número 18411/OAB-MA. inscrita no CPF sob o número 045.897.023-98, residente e domiciliado na 2° 

Travessa Neiva Moreira, número 11, Bairro de Fátima, CEP 65.031-168, em São Luis. Estado do Maranhão. 

portadora do e-mail: anne@Mv3r.org.bo a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados, (podendo assinar 

em comunto ou stparadamente) para representar o Instituto Vi.er. em Licitações, com poderes para formular 

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao cfirged -interposição de recursos em qualquer fase do processo 
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lizitatório e praticar todos os demais atos pertinerte ao *dertarne, inclusive assinatura de contratos proveniente 

das licitações em todo o territóho nacional, podendo assinar contratos e promover todos os atos para gestão. 

°em como substabelecer por carta credencial ou substabelecimento de poderes um terceiro para representar 

em licitações bem corno todos atos pertinentes ao certame. Este instrumento público de procuração, lerá 

como prazo de validade de 01 (um) ano, a contar desta data. A Diretora Presidenta, SHEYLA YONAP,A 

DANTAS DE FARIAS, afirma que apresentou o Termo de Posse, Estatuto Social bem como. Ata de 

Assembleia Geral e que náo ha alteração postenor, devidamente registrada no Cartório competente. O nome e 

os dados dos procuradores foram fornecidos e conferidos pela Direitura Presidenta, que por eles se 

responsabiliza, isentando a tabeliã por quaisquer incorreções alou omissões. Este instrumento público de 

procuração, foi elaborado e lavrado sob minuta apresentada pelo cliente: Quantidade: 1 - (Código. 

13.9.3 • Outras procurações) • Emolumentos: R$ 104,00 (cento e quatro reais); -: FERC: R$ 3,12 (très reais e, 

treze centavos); FEMP: R$ 4,16 (quatro reais e dezessete centavos): FEMP: R$ 4.16 (quatro reais e dezessete 

centavos) - Valor total: R$ 115,44 (cento e quinze reais e quarenta e quatro centavos). Assim o disse. do que 

dou te e me pediu este instrumento, que lhe lavrei no Livro de Procurações Públicas, tendo sido esta lida pela 

outorgante e tendo esta achado conforme, outorgou, aceitou e assina(am); Eu, Thays Brito dos Santos 

Escrevente a digitei, dou fé, subscrevo e assino. (aa) SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS; 

São Luís. tetrça-fe a, 19 de abril de 2022 

EM TESTo. _ DA VERDADE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

iFOLOAS: 

;PRPC: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.178.200/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/02/2015 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
iMiS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

PORTE 
DEMAIS 

COD,G0 E DESCRIÇÃO DAS AT(VIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 

10 85.91-1-00 - Ensino de esportes 
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ESTATUTO CONSOLIDADO 

CAPITULO I 11110.! 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO E ANO SOCIAL 

Art. 10 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, Antes denominado 
Instituto Maranhense de Integração Social - IMIS, constituído em 20 
de janeiro de 2013, é uma entidade social, com direito filantrópico sendo 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos de duração 
indeterminada, com personalidade jurídica própria, com sede e foro na 
cidade de São Luís no estado do Maranhão e atuação em todo território 
nacional, com a finalidade e objetivos de contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional, nos valores universais, nos termos da lei 
9.790/99 de forma social e sustentável, a partir da melhoria de qualidade 
da gestão das organizações públicas e privadas. 

Art. 2° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, fica constituído sob 
forma de associação civil, de pessoa jurídica, nos termos da legislação, 
com prazo de duração indeterminado com área de atuação em todo 
território nacional, e outros países que se demandam a sua área de 
atuação. 

Art. 3 0 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, sempre que 
necessário criará Subsede em todos os Municípios do Maranhão e Estados 
do Brasil e no Exterior. 
Parágrafo primeiro: A decisão de criar estas Subsede, obedecerá 
rigorosamente às necessidades de apoio logística ás atividades da entidade 
e ocorrerá em Assembleia Geral convocada para este fim. 
Parágrafo segundo: O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime 
democrático, do estado de Direito e de livres iniciativas, tendo como base 
a Constituição Federal às leis, e demais leis pertinentes á especial. 
Parágrafo terceiro: é regido pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, mdrIalidade, economicidade e eficiência, e a 
universalidade dos swtiços e não fará qualquer discriminação de raça 
gênero ou religião (Lei ?.790/99, inciso I, Art. 40). 
Parágrafo quarto: reger-se-á pelo presente Estatuto, pelos demais 
regulamentos internos aprovados por sua administração e pela legislação 
aplicável. 
Parágrafo quinto: tem sede e foro no Município e Comarca de São Luis, 
Estado do Maranhão, estando localizada na Rua dos Professores, N° 23, 
Sala -8, Bairro Cohafuma, CEP: 65.078-300- São Luís/MA com ação em 
todo o território nacional e/ou internacional, bem como pode 
estabelecer Subsede em qualquer localidade. 

Art. 4°. O Instituto Mais Integração Social - IMIS, tem por finalid 
regido por este Estatuto e, para alcançar seus objetivos e finali 
institucionais e estratégicos, poderá desenvolver as seguintes atividades. 

Seção I - No campo da assistência social propriamente dita: 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-MIS - RUA DOS PROFESSORES N" 23. SALA B 
COHAFUMA. SÃO LUiS,/ MA. CEP 65078-300. CNR.I: 22.178.200/0001-71. 
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I - Promover a proteção à família, à infância e à adolescência, assim como 
a integração ao mercado de trabalho; 
II - Promover a orientação, o apoio sociofamiliar e o apoio socioeducativo 
em meio aberto a crianças e adolescentes; 
111 - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos 
relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos 
e dos povos; 
IV - Promover o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
V - Apoiar o atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social, LOAS, e a defesa e a garantia de seus 
direitos; 
VI - Desenvolver ações de proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e velhice; 
VII - Amparo as crianças e adolescentes carentes; 
VIII - Ações de preservação, habitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
IX - A integração ao mercado de trabalho; 
X - A assistência educacional ou de saúde; 
XI - Desenvolvimento da Cultura; 
XII - Promover, apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência 
social, visando à proteção da infância e adolescência, através do 
desenvolvimento de projetos de caráter social, recreativo, cultural, cívico, 
educacional e esportivo; 
XIII - Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos junto a comunidades carentes, destinados 
prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; 
XIV - Realizar e/ou apoiar eventos, campanhas, concursos, programas, 
projetos e ações destinados a promover e difundir os objetos do Instituto 
Mais Integração Social - 1MIS 
XV - Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direitos 
humanos, a democracia e demais valores sociais relativos ao 
desenvolvimento dos objetos Instituto Mais Integração Social - IMIS. 
XVI - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as 
formas de discriminações, priorizando a melhoria das condições de vi. . e 
garantia dos direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem da 
mulher, do idoso e das minorias; 
XVII- Atuar na área da Assistência Social no que se refere à proteção ocial 
básica e especial, profissionalização e geração de renda das fa ílias 
atendidas; 
XVIII - Promover a saúde integral visando o desenvolvimento har ônico 
da criança, do adolescente e do jovem; 
XIX - Promover a democratização do acesso a bens culturais, b mo 
oferecer atividades de fruição, experimentação e capacitação cult 
XX - Realizar atividades de educação, proteção, preservação e recu a ao 
do patrimônio ambiental visando um desenvolvimento local equilibrado e 
sustentável; 
XXI - Oferecer atividades de esporte e lazer para o público atendido; 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS — RUA DOS PROFESSORES N" 23. SALA 
COHAFUMA. SÃO LUIS/MA. CEP 65078-300. CNPJ: 22.178.200/0001-71. 
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- O Instituto trabalha junto ao ndivíduo, à família e à comunidade, 

com o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver 
potencialidades, adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
XXIII - E também objetivo do Instituto, como filosofia da instituição, atuar 
junto ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando 
uma consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual 
precoce, a gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissíveis, 
em especial, a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como, 
prevenir o uso de drogas e os impactos da violência provocada por tal 
comportamento ou situação social; 
Parágrafo primeiro: Fomentar, apoiar, e promover suas atividades, seus 
objetivos e suas finalidades, fica este Estatuto regulamentado na Lei 
13.01 014, que regula as relações de parceria entre Estado e Sociedade 
Civil e vale para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Parágrafo segundo: Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades 
nele previstas, configura-se mediante a execução direta de projetos, 
programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos 
fisicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários e terceirização de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público, estatais que atuem em áreas afins. 
Parágrafo terceiro: O Instituto Mais Integração Social - IMIS não distribui 
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados 
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integramente 
na consecução dos seus objetivos sociais. 

Art. 50. No desenvolvimento de suas atividades o Instituto Mais Integração 
Social - IMIS prestará serviços gratuitos permanentes e não fará qualquer 
descriminação a clientela, em razão do sexo, cor, nacionalidade, profissão, 
credo político e religioso. 

Art. 6° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS terá um Regimento 
Interno que aprovado em Assembleia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art. 70 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS a fim de cumprir si/as
finalidades se organizará em tantas unidades de prestação de se os, 
quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regi n to 
Interno, aludido no Artigo 6°. 

II- DA CONSECUÇÃO DE SEUS FINS 

Art. 8° - O Instituto Mais de Integração Social - IMIS, tem por finalidade 
de natureza social, atuar em todos os campos de sociais, principalmente 
de cunho assistencial, com autonomia administrativa, financeira, jurídica 
e patrimonial por meio de: 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇA0 SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N" 23. SALA 13 
COHAFUMA, SÃO LUIS/MA. CEP 65078-300. CNRJ: 22.178.200/0001-71. 
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Seção I - No campo da assistência educ cional de formação geral: 
I - Promover as modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; 
educação profissional e tecnológica; educação especial; educação 
ambiental e educação à distância; 
II - Promover a educação básica através dos níveis de ensino: educação 
infantil; ensino fundamental; ensino médio; educação superior; 
III - Apoiar e fomentar a criação de programas de ensino 
profissionalizantes e pesquisas relativas à educação a nível superior e 
graduação em direitos humanos; 
IV - Desenvolver a formação, o treinamento e a especialização de pessoas 
nos campos de conhecimentos científicos, técnicos e educacionais; 
V - Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações 
contratantes; 
VI - Propor, executar e disseminar estudos e pesquisas nas áreas de 
educação e ação comunitária; 
VII - Garantir, assegurar a prestação de serviço de pesquisa para o 
desenvolvimento comunitário e humano, na busca de soluções 
alternativas para o desenvolvimento sustentável; 
XIII - Elaborar planos de desenvolvimento e projetos urbanísticos nas 
escolas nacionais, regional municipal e local; 
XI - Fomentar e desenvolver intercâmbios e celebrar convênios, projetos 
de cooperação e/ou termo de parcerias com órgãos públicos, 
governamentais e não-governamentais, nacionais ou internacionais, que 
favoreçam o aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação 
profissional dos trabalhadores, para o fomento e a execução das atividades 
de interesse público previstos em lei, especialmente dirigidos aos 
trabalhadores e trabalhadoras; 
X - Oferecer assessoria a educadores para a formulação e implementação 
de projetos, educacionais e de ação comunitária; 
XI - Impulsionar a capacitação e formação técnico-profissional metódica, 
caracterizada por atividades teóricas e práticas, organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva, dentre a qual deve prevalecer o aspecto 
educativo sobre o prático (Lei do Aprendiz n°, 10.097/2000); 
XII - Apoiar e permitir a formação técnico-profissional de jovens de 14 
24 anos, dentro dos princípios da proteção integral do jovem, garantid,, s 
pela legislação brasileira (Lei n°. 10.097/2000); 
XIII - Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em ge ai, 
direcionado ã promoção e integração de pessoas, organizações soei e 
comunidades através de realização direta e indireta em 
administrativas, gerenciais, institucionais, técnicas e operacional rn 
atividades, programas, projetos e assemelhados de interesse b ial 
realizados por Universidades, instituições de Ensino Públicos e 
P2rticulares, e outras relacionadas com Políticas Públicas de 
Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, Extensão, 
desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XIV - Apoiar intercâmbio nacional e internacional, em todos os níveis 
científicos, tecnológicos e campos de conhecimento e difusão; 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N" 23, SALA 
COHAFUMA, SÃO LUIS/MA, CEP 65075-300. CNPJ: 22.178.200/0001-71, 
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XV - Apoio e realização de 4atividades, p pgramas, projetos e assemelhados, 
destinados por Norma Operacional e na forma da legislação específica, 
incluindo concessão de doações, bolsas e outros incentivos; 
XVI - Desenvolver atividades de treinamento, capacitação e atualização na 
formação e especialização nos âmbitos académicos e profissionais; 
XVII - Realizar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes. 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem-estar 
comunitário, a preservação do meio-ambiente e o fortalecimento do 
Terceiro Setor; 
XVIII - Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e estrangeiras, como subsídios para a 
elaboração de propostas de políticas públicas municipais, estaduais e 
federais; 
XIX - Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 
XX - Estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os 
diferentes segmentos sociais, participando junto com outras entidades de 
atividades que tenham Interesses comuns; 
XXI - Promover e implantar programas de instrução e divulgação de ações 
de autodefesa às comunidades, inclusive estabelecendo parcerias, visando 
projetos e campanhas educativas de interesse da segurança pública; 
XXII - Apoiar e estimular o desenvolvimento dos níveis mais elevados do 
ensino superior e do conhecimento cientifica e tecnológico no ãmbito de 
sua área de atuação nas diversas regiões do Brasil, da Pesquisa, da 
Criança Artística, bem como o avanço do Ensino Superior; 
XXIII - Coordenar, formular e programar políticas relativas ao esporte 
educacional, desenvolvendo gestão de planejamento, avaliação e controle 
de programas, projetos e ações; 
XXIV - Promover estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos para o fortalecimento da cidadania, maior eficiência 
da gestão pública e desenvolvimento institucional; 
XXV - Ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis 
e modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuaçã 
profissional nos diversos setores da economia; 
XXVI - Desenvolver a educação profissional e tecnológica como proces o 
educativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológica às 
demandas sociais e peculiaridades regionais; 
XXVII - Desenvolver programas de extensão e de divulgação cienti 
tecnológica; 
XXVIII - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estk4ios 
visando à produção e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento 
cientifico e pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem 
as consequências do alto nível de desocupação entre os setores mais 
pobres e excluídos da população beneficiarias; 
XXIX - Elaborar e promover programas de ensino e educação de formação 
geral continuada da população, promovendo atividades especializadas de 
ensino profissional, aos níveis de qualificação, habilitação e especialização 
profissional; 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N' 23, SALA EI 
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XXX - Promover e estimular o desenvo vimento institucional e a divulgação 
de conhecimentos através da realização de cursos, simpósios, seminários, 
congressos e outros eventos, e da edição de publicações; 
XXXI - Manter, organizar, coordenar e/ou gerenciar bibliotecas, 
videotecas, dvdtecas, cineclubes; 
XXXII - Promover cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de projetos 
que venham a colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, 
responsabilidade social, ecologia, preservação do patrimônio artístico e 
cultural; 
XXXIII - Promover a inclusão social por meio de projetos direcionados ou 
de apoio. a outros já existentes; 
XXXIV - Estabelecer contratos com grupos de comunicação social com o 
propósito de produzir e exibir programas educativos, culturais, ecológicos, 
etc., bem como com empresas de produção gráfica para reproduzir, em 
qualquer tipo de suporte, os materiais provenientes das tarefas 
executadas; 
XXXV - Promover a criação e implantação de escolas técnicas de nível 
médio com curso para a formação de técnicos em gestão ambiental, meio 
ambiente e ecologia, mediante previa autorização de funcionamento pelo 
Ministério da Educação e da Secretaria de Estado da Educação; 
XXXVI - Lutar pela integração com os movimentos e entidades nacionais 
e internacionais que lutam em defesa dos interesses do conjunto da classe 
trabalhadora em geral e dos trabalhadores em educação em especial; 

Seção II - No campo da assistência à saúde, promover a defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável, inclusive através de programas de educação e de proteção 
ambiental. 
I - Desenvolver eventos comunitários que fortaleçam os vínculos da 
comunidade com sua polícia e o valor da integração de esforços na 
prevenção de infrações e acidentes; 
II - Propor às autoridades competentes a adoção de medidas que tragam 
melhores condições de vida à família policial e de trabalho aos policiais e 
integrantes dos demais órgãos que prestam serviço à causa da seguranç 
da comunidade; 
III - Elaborar, executar projetos, pesquisas e trabalhos que vise 
desenvolvimento sustentável, a preservação e divulgação do 
ambiente, a conscientização ecológica e a promoção do bem-estar so 
TV - Pesquisar e desenvolver em conjunto com a comunidade maranh es 
e brasileiras, alternativas para alcançar o desenvolvimento sustentá 
V - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difVsos 
relativos ao meio ambiente; 
VI - Estimular o desenvolvimento socioeconõmico através da garantia do 
acesso e gestão democráticos e ecologicamente sustentáveis dos recursos 
naturais; 
VII - Promover, realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar 
documentação e desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, 
do patrimônio cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente 
de povos indígenas e populações tradicionais; 
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VIII - Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades 
nacionais e internacionais para a defesa do patrimônio ambiental; 
XI - Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para 
combater a degradação ambiental e social, em todas as suas 
manifestações, inclusive estudos de impacto ambiental decorrentes das 
atividades antrópicas; 
X - Promover o debate e a troca de conhecimento e experiências entre os 
diversos setores da sociedade civil envolvidas na problemática do 
desenvolvimento sustentável do Maranhão e do Brasil; 
XI - Promover o bem comum, a qualidade de vida e o desenvolvimento 
econômico, cientifica tecnológico, social e sustentável; 
XII - Promover a conscientização à população e a adequação do ensino de 
forma a incorporar os princípios e objetivos da proteção ambiental; 
XIII - Apoiar projetos e programas que busquem implementar a 
sustentabilidade na construção e o desenvolvimento dos municípios e 
estados juntamente com o governo federal; 
XIV - Execução de programas de proteção, preservação e regeneração do 
ecossistema; 
XV - Estimular e promover projetos para a agricultura familiar; 
XVI - Apoiar, promover, coordenar e executar ações projetos e programas 
relacionados com o financiamento e de políticas públicas ao 
desenvolvimento da agricultura familiar; 
XVII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades de atendimento às 
comunidades rurais, como assentamentos, quilombolas, comunidades 
rurais tradicionais da agricultura familiar e aldeias indígenas; 
XVIII - Apoiar atividades de ensino, de pesquisa e de extensão no campo 
das ciências agrárias e sociais; 
XIX - Realizar simposios, reuniões, debates, conferências, seminários, 
congressos, cursos, estudos e pesquisas, visando melhor conhecer e 
desenvolver o setor agrário; 
XX - Promover a edição de obras, como livros, revistas e folhetos, bem 
como campanhas de mídia e programas de televisão e rádio, objetivando 
promover as ciências agrárias e sociais mostrando sua importância no 
contexto da sociedade brasileira; 
XXI - Cooperar com órgãos dos Poderes Executivos e Legisla s, 
notadamente os parlamentares, colaborando no aperfeiçoamen da 
legislação e na definição de políticas de apoio ao setor agrário; 
XXII - Fomentar as populações tradicionais, contribuindo para a mJ7oria 
da qualidade de vida dos produtores rurais e agricultores familiare hem 
como para o combate à fome e à miséria; 
XXIII - Promover e garantir a prestação de serviço de assistenciais e 
extensão rural, prioritariamente aos pequenos e médios produtores, aos 
trabalhadores rurais, suas famílias e organizações; 
XXIV - Promover em defesa dos direitos sociais, justiça, trabalho e emprego 
às populações carentes; 
XXV - Apoiar o ingresso do jovem no mundo do trabalho, como meio de 
transformar a sua realidade pessoal e social; 
XXVI - Realizar eventos de capacitação em massa, com o objetivo de 
empreendedores comunitários, na busca de geração de emprego e renda; 
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XXVIII - Prestar serviços de consultoria nas áreas de gestão ambiental, 
gestão urbana e gestão social, com ênfase para as atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação de políticas, planos, projetos e 
instituições; 
XXIX - Promover a capacitação e o treinamento de gestores ambientais, de 
pequenos produtores, pescadores artesanais, população tradicionais e 
ribeirinhas, objetivando o desenvolvimento social, educacional e cultural 
destes seguimentos da população; 
XXX - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e 
proteção ambiental; 
XXXI - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e 
proteção ambiental; 
XXXII - Promover o desenvolvimento econômico e social sustentável; 
XXXIII - Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXIV - Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXV - Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico; 
XXXVI - Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de 
prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa 
e de garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade; 
XXXVII - Promover e articular serviços e programas de prevenção, 
educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à 
plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla; 

Seção III - No campo do incentivo à cultura, de acordo com o que dispõe 
a legislação em vigor, promover atividades nas áreas de artes cênicas 
(teatro, dança, circo, ópera e mímica), produção audiovisual (produçã 
cinematográfica, videogràfica, fotográfica., discográfica, de rádios e 
televisões educativas e de multimídia), música (incluindo música e ta 
e instrumental), artes visuais (artes plásticas, artes gráficas, fi ia, 
gravura, cartazes e fotografia), patrimônio cultural (segmentos hi 
arquitetõnico, arqueológico, de museus, de biblioteca/leitu 
arquivos/acervos, de cultura afro-brasileira, de cultura indígena e de 
artesanato/folclore), humanidades (obras de referência, história, filosofia 
e literatura, inclusive de produção de livros de valor cientifico, artístico, 
literário ou humanístico) e artes integradas (atividades relacionadas aos 
segmentos previstos nessa área pela legislação vigente). 
I - Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural; 
II - Impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento 
da cadeia de produção cultural; 
III - Apoiar e promoção de atividades, que estimulem a vivência 
democrática, o reconhecimento do direito de todas as pessoas 
informação, comunicação e expressão, a estabilidade e o desenvolvimento 

o, 
de 
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do pais, o bem-estar de sua populaçã e o desenvolvimento econômico, 
social e cultural dos povos; 
IV - Apoiar, assessorar, planejar, desenvolver e executar ações preventivas 
e/ou reabilitadoras, visando o desenvolvimento sociocultural e familiar; 
V - Promover atividades culturais através de intercâmbio com outras 
associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, privadas 
ou públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar contrato 
de serviço, convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas 
entidades, sempre com vistas à promoção humana e difusão universitária; 
VI - Defender e garantir os direitos sociais da comunidade inclusive no 
âmbito cultural; 
VII - Desenvolver a cultura em todas as suas manifestações: culturais, 
folclóricas, literárias, cinematográficas, teatrais e musicais, artes 
plásticas, artes cênicas e pintura; 
VIII - Desenvolver ações para educação e desenvolvimento cultural e social 
do cidadão, bem como ações de memória, cultura, educação, qualidade de 
vida e cidadania; 
IX - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, 
responsáveis pelo pluralismo e diversidade da cultura local, regional e 
nacional; 
X - Salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, 
fazer e viver da sociedade local e nacional; 
XI - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
XII - Manter intercambio com organismos nacionais ou internacionais que 
promovam os conhecimentos dos temas do seu interesse; 
XIII - Desenvolvimento da Cultura; 
XIV - Colaborar com órgãos públicos e privados no sentido de enfrentar os 
problemas relacionados com a área audiovisual, podendo a entidade atuar 
como órgão técnico e consultivo; 
XV - Buscar e apoiar projetos na área de audiovisual; 
XVI - Proporcionar informações e fomentar debates sobre o cinema 
brasileiro, bem como divulgar e mobilizar o cinema na forma de divulgação 
em praças e tetro e a fins; 
XVII - Defender a liberdade de expressão e a integridade do pro uto 
audiovisual em todos os seus aspectos, buscando principalme te a 
ampliação nas suas condições de produção, exibição e distribuição; 
XVIII - Manter, organizar, coordenar e/ou gerenciar bibl' ecas, 
videotecas, dvdtecas, cineclubes, como acervo da região local, re 1 e 
nacional; 
XIX - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empr s e 
instituições a participarem de atos solidários; 
XX - O Instituto Mais Integração Social - IDES, poderá praticar outras 
atividades que não foram acima elencadas, desde que voltadas a finalidade 
social correlatas. 
XXI - Editar livros, CD, DVD, documentos e material audiovisual de 
interesse da cultura e outros seguimentos dentro de seus objetivos e 
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finalidades de acordo com os proje os a serem elaborados seja na 
finalidade de melhorar o desempenho financeiro e complementar os seus 
propósitos; 
XXII - Inserção da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconõmico; 
XIII - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, projetos, como 
objetivo primordial incentivar e amparar, e realizar projetos, em todo o 
território nacional e no exterior; 
XXIV - Desenvolver, administrar e manter parques e reservas ecológicas, 
centros educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais 
permitidos por lei colaborar com instituições públicas e privadas, 
estimular e executar implantação de pousadas e hotéis ambientais, no 
apoio a divulgação do turismo ecológico, além de elaborar e executar 
programas de educação ambientais, culturais, artísticos e assistências e 
afins, nos mesmos; 
XXV - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de 
combate à pedofilia e trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, 
demais autorizado por lei e pelos costumes, junto a empresas, sociedade 
civil como um todo, primeiro, segundo e terceiros setores, em todo o 
território nacional e internacional; 
XXVI - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, 
projetos, atividades e eventos culturais; 
XXVII - Atuar como entidade proponente de projetos para 
enquadramento em leis federais, estaduais e municipais de incentivo, 
podendo captar recursos a título de patrocínios, doações ou apoio aos 
referidos projetos; 
XXVIII - Exercer outras funções correlatas inerentes à área de educação, 
bem como atribuições que venham a lhe ser designadas pelos órgãos 
competentes. 

Seção IV - Realizar a experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivo e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito: 
I - Apoiar e promover projetos de geração de emprego e renda para integrar 
o indivíduo ao mercado de trabalho, que busquem o desenvolvimento do 
potencial; 
II - Formar rede articulada de agentes voltados para a promoção social 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria •as 
condições de vida de crianças, adolescentes e mulheres e idosos de h ixa 
renda; 
III - Viabilizar a conservação e o aproveitamento sustentável d na a 
ampliar a renda das famílias de baixa renda através de ades 
econômicas alternativas: 
IV - Contribuir para o diagnóstico, o aperfeiçoamento, o desen ento 
e a adoção de políticas públicas e privadas de promoção da igualdade 
racial, ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
de outros valores universais, especialmente nas relações de trabalho; 
V - Desenvolver a integração ao mercado de trabalho; 
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VI - Desenvolver ações de preservação, bitação, reabilitação e integração 

vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
VII - Promover a conscientização, com programas c projetos assistenciais 
em assentamento rurais; 
VIII - Promover com outras entidades, projetos habitacionais ou de 
desenvolvimento urbano; 
IX - Promover normas técnicas mais adequadas para a política de 
habitação e desenvolvimento urbano, tomando em consideração os tipos 
de carências existentes; 
X - Prestar apoio técnico às autarquias e outras instituições promotoras 
de habitação e desenvolvimento urbano no domínio da gestão, em especial 
da fiscalização e execução dos programas habitacionais; 
XI - Coordenar e executar financiamento de programas habitacionais de 
interesse social promovidos pelo setor público e privados através da 
concessão de recurso a Fundo Perdido ou empréstimos; 
XII - Dinamizar a execução dos planos de habitação promovidos e apoiados 
pelo setor público; 
XIII - Viabilizar no mercado imobiliário, a oferta de terrenos urbanizados 
para construção de habitação; 
XIV - Promover a certificação legal dos projetos e habitações de interesse 
social e a regularização fundiária; 
XV - Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais 
do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, 
adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 
XVI - Fortalecer comunidades rurais e urbanas periféricas através do 
planejamento participativo e integrado destas comunidades; 
XVII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate ã 
pobreza; 
XVIII - Apoiar e promover a eficiência e a sustentabilidade econômica 
dentro de seus objetivos e finalidades para fomentar o combate à pobreza 
local e regional; 
XIV - Promover dentro e fora da entidade à transparência das suas ações, 
assim com o controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua 
cidadania e a sua dependência financeira através de suas ações e 
atividades; 
XV - Promover, auxiliar, apoiar e divulgar novos modelos sócios produtivos 
e sistemas alternativos de produção comércio, emprego ou créditos,, 
consoante ao Art. 30, inciso IX da Lei 9.790/99; 
XVI - Promover e apoiar programas, projetos e atividades que vise 
responsabilidade e à assistência social e à promoção da cidadania; 
XVII - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e s ço 
a partir de um ambiente de melhoria para a comunidade, para pe r a 
geração de renda e recursos a serem aplicados na disseminaçã ste 
ambiente gratuitamente nos seguimentos mais carentes da soci de, 
elevando os níveis educacionais e culturais. 
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Seção V - Estimular a parceria, o di ogo local e a solidariedade entre os 
diferentes segmentos sociais, participando, junto a outras entidades, de 
atividades que visem interesses comuns; 
I - Promover e estimula a criação de espaços públicos adequados para a 
prática de atividade fisica e de lazer, com o objetivo de contribuir para a 
promoção da saúde da comunidade; 
II - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantação, reforma 
e adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados; 
III - Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituições para a realização de investimentos sociais; 
IV - Oferecer assistência com gerenciamento e acompanhamento dos 
projetos; 
V - Desenvolver trabalhos nas áreas sociais em parcerias com sindicatos e 
entidades civis das comunidades, também na promoção de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria gratuita de 
interesse suplementar; 
VI - Desenvolver esforços no sentido de proporcionar assistência 
especializada permanente aos associados; 
VII - Desenvolver programas de orientação e apoio social e financeiro a 
famílias desestruturadas, sob supervisão de equipe técnica 
multidisciplinar, visando a busca dos vínculos familiares, dando-lhes 
condições de criar, educar e amar seus filhos; 
VIII - Representar o interesse geral dos associados dentro dos objetivos da 
entidade; 
IX - Promover a difusão do civismo e da recreação, visando o bem-estar 
social dos integrantes; 
X - Capacitar recursos humanos para gestões comprometidas com 
processos democráticos éticos públicos; 
XI- Criar, promover e divulgar novas metodologias de avaliação do impacto 
de políticas públicas, por meio dc estudos comparativos em nível nacional 
e internacional; 
XII - Estabelecer acordos para a inclusão da população negra no mercado 
de trabalho; 
XIII - Realizar atividades de valorização da pessoa negra e de 
enfrentamento ao racismo, divulgando as manifestações da cultura, a \\,_ 
memória e as tradições afro-brasileiras; 
XIV - Desenvolver projetos habitacionais quilombola com o interes 
social; 
XV - Buscar igualdade efetiva entre mulheres e homens, incidindo se • re 
as desigualdades sociais em todos os âmbitos; 
XVI - Combater a discriminação contra a mulher nas suas especific des; 
XVII - Desenvolver programas que possibilitam a reintegração do • so 
sociedade, levando-o ao resgate de seu espaço na família e na comu ade; 
XVIII - Promover programas ao idoso, dando-lhe assistência nos as ectos 
fisico-mental, sociocultural e religioso; 
XIX - Proporcionar programas ao idoso em lazer, e terapia ocupacional e 
outros que possam possibilitar o seu melhor em sua saúde; 
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XX - Viabilizar formas alternativas de p ticipação, ocupação e convívio do 
idoso, proporcionando-lhe integração às demais gerações; 
XXI - Promover a participação e a integração do idoso, por intermédio de 
suas organizações representativas, na formulação implementação e 
avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 
desenvolvidos; 
XXII - Priorizar o atendimento ao idoso, por intermédio de suas próprias 
famílias, em detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que 
não possuam condições de garantir sua sobrevivência; 
XXIII - Implementar o sistema de informações que permita a divulgação da 
política, dos serviços oferecidos, dos planos e programas em cada nível de 
governo; 
XXIV - Estabelecer mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do 
envelhecimento; 
XXV - Priorizar estudos e pesquisas sobre as questões do envelhecimento; 
XXVI - Trabalhar pela liberdade de expressão do pensamento e da 
informação, sob todas as formas de comunicação; 
XXVII - Produzir materiais e publicações de apoio a projetos pedagógicos; 
XXVIII - Divulgar por quaisquer meios às informações e conhecimentos 
produzidos por si ou por terceiros e correlatos às suas atividades; 
XXIX - Publicar, distribuir e promover publicações em sua área de 
atuação; 
XXX - Produzir trabalhos escritos e audiovisuais, audiovisuais, 
seminários, cursos, debates, conferencias e congressos, fomentar, em 
caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 
sociedade; 
XXXI - Promoção do acesso universal à informação, ao conhecimento 
acumulado e à liberdade plena de expressão e participação, atendendo em 
especial os grupos socialmente excluídos; 
XXXII - Manutenção e enriquecimento permanente do acervo de dados, 
documentos, jornais e revistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e 
outros registros relacionados a história e a memória dos movimentos e 
lutas sociais e gestão pública; 
XXXIII - Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, bem 
como, produção, exibição, distribuição de obras audiovisuais; 
XXXIV - Promover distribuir produtos culturais, desde que a ren da 
referida comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativ com 
recursos advindos dessa ação aplicadas na própria instituição; 
XXXV - Prestar Consultoria e assistência às entidades públicas e vadas 
em planejamento estratégicos e operacional, elaboração, ise e 
avaliação de projetos, administração financeira, auditoria, plane ebto e 
administração de recursos humanos, organização administrativa, istema 
de informação e marketing; 
XXXVI - Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em 
geral, direcionando à promoção e integração de pessoas, organizações 
sociais e comunidades através de realização direta e indireta em ações 
administrativas, gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em 
atividades, programas, projetos e assemelhados de interesse social 
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realizados por Universidades, Instituições de Ensino Público e 
Particulares, e outros, relacionadas com Políticas Públicas de 
Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, Extensão, 
desenvolvimento Institucional Cientifico e Tecnológico; 
XXXVII - Promover a integração ao mercado de trabalho, implementando 
programas de geração de renda; 
XXXVIII- Auxiliar e incentivar todas as ações nas áreas abrangidas pelo 
estatuto; 

Seção VI - Estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de dispositivos 
legais que propiciem a consecução das finalidades constantes deste artigo, 
bem como o lazer, o esporte como pratica fundamental para o 
desenvolvimento da saúde. 
I - Propagar o plano nacional de esporte e aos programas esportivos 
educacionais, de Lazer para implementar a inclusão social; 
II - Planejar, supervisionar, coordenar e realizar estudos, para o 
desenvolvimento das políticas, programas e projetos esportivo-
educacionais, de lazer e de inclusão social; 
III - Promover ações de produção de materiais esportivos e promoção de 
eventos; 
IV - Prestar cooperação técnica nas ações ligadas aos programas e projetos 
sociais esportivos e de lazer; 
V - Manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, 
internacionais e com governos estrangeiros, em prol do desenvolvimento 
dos programas sociais esportivos e de lazer; 
VI - Articular com os demais segmentos a execução de ações integradas 
na área dos programas sociais esportivos e de lazer; 
VII - Planejar, coordenar e acompanhar estudos e pesquisas com as 
universidades e outras instituições correlatas com vistas à obtenção de 
novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento do esporte educacional, 
recreativo e de lazer para a inclusão social; 
VIII - Programar políticas públicas através de projetos ações relacionadas 

com o desenvolvimento com turismo, hotelaria, e outros que contribuem 
para a qualificação profissional; 
IX - Coordenar, acompanhar, supervisionar e articular projetos e aç es 
para estruturação e diversificação turística; 
X - Fomentar projetos que contribuam para o fortalecime e 
desenvolvimento sustentável das atividades turística; 
XI - Desenvolver mecanismo de comunicação para o fortalecime o das 
atividades turística; 
XII - Realizar simpósio, debates, conferências, cursos e estudos 4ndo à 
produçâo e o aperfeiçoamento do ensino e do conhecimento ci j4flco e 
pesquisas objetivando a busca de alternativas que minimizem as 
consequências do alto nível de desocupação entre os setores mais pobres 
e excluídos da população beneficiarias; 
XIII - Desenvolver assistência técnica e extensão pesqueira e aquícola; 
XIV - Promoção de capacitação profissional em aquicultura e pesca; 
XV - Implantar projetos com novas tecnologias para a diversificação da 
pesca; 
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XVI - Imentivar acesso e melhoria de hab tações de pescadores artesanais; 
XVII - Formalizar atividades econômicas para qualificar para dos grupos 
produtivos de pescadoras c aquiculturas; 
XVIII - Disponibilizar através de projetos equipamentos, implantação, 
reforma e adequação de infraestrutura de recepção, beneficiamento, 
distribuição e comercialização de pescados; 
XIX - Promover produtos aquicolas e pesqueiros nacionais no mercado 
nacional e internacional; 
XX - Difundir os direitos humanos e sociais, defesa dos direitos do 
consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; 
XXI - Combater todas as formas de preconceito ou discriminação, racial 
étnica e de gênero, enquanto obstáculo à construção da cidadania e 
constituição dos direitos fundamentais; 

- Atender e assessorar aos beneficiários da Lei Orgânica da 
Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos; 
XXIV - Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, estético, histórico e cultural, e dos direitos da mulher, 
da criança, do adolescente e do idoso; 
XXV - promover e defender os direitos da criança e do adolescente, 
particularmente os que estão em situação de vulnerabilidade social nos 
termos da Constituição Federal Brasileira - CFB, e do Estatuto da Criança 
e do adolescente - ECA, proporcionando o desenvolvimento e posterior 
independência; 
XXVI - - Fomentar, apoiar e patrocinar pesquisas estudos, exposições, 
feiras, seminários, palestras, conferencias, concursos, encontros, fóruns, 
campanhas e atividades congêneres que tenham por objeto divulgar 
conhecimentos, produtos, tecnologias, programas e soluções inerentes 
sua área de atuação; 
XXVII - Produzir material publicitário e de propaganda necessários à sua 
divulgação institucional; 
XXVIII - Realizar congressos, cursos, simpósio, seminários, workshops e 
outros eventos de curta ou média duração, para debater problemas e 

solução dentro da sua área de atuação; 
XXIX - Na realização de cada item dessa seção poderá ser produzida a 

publicação de revistas, livros, vídeo documentário, CD'S, a fins e 
divulgação e promoção de suas atividades nas áreas de atuação; 
XXX - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, f ras 

e eventos artísticos e culturais destinados a promover pó desenvolvi r ento 
de temas institucionais na área de atuação; 
XXXI - - Promover a criação escolinhas de formação de atletas direc nadas 
as camadas sociais carentes, em especial para crianças, jovens j idosos 

em situação de risco; 
XXXII - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar p r4,J amas, 
projetos, atividades e eventos culturais; 
XXXIII - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e 
privados para organizar mutirões ou para adquirir recursos de forma a 
realizar obras de interesse social; 
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XXXIV - Compromisso com a justiça social, a equidade, a cidadania, a 
ética, a preservação do meio ambiente, a transparência e a gestão 
democrática; 

Seção VII- Para financiar as atividades previstas no art. 4' e art. 8°, deste 
estatuto poderá: 
I - Celebrar convênios, acordos, contratos ou outros ajustes e contratos 
equivalentes instituições públicas, tais como: Federal, estaduais e 
municipais, e privados, nacionais ou estrangeiras, para o desenvolvimento 
de atividades atinentes com seus objetivos estatutários. 
II - Executar diretamente projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcei-ias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
III - Contratar empresas ou profissionais especializados em temas 
específicos dos projetos a serem desenvolvidos para si ou para terceiros de 
acordo com a lei de terceirização, ora em vigor, de acordo com os objetivos 
e finalidade deste Estatuto. 
IV - Celebrar convênio, contratos, termos de parcerias e toda espécie válida 
e legal de ajuste, com a administração pública ou privada ou ainda do 
terceiro setor, de acordo com a lei do Novo Marco Regulatório, 
regulamentado pelas Leis n° 13.019/2014 e 13.204/2015, Essas Leis 
regulam as relações de parceria entre Estado e Sociedade Civil e vale para 
a União, estados, distrito federal e municípios, de acordo com os objetivos 
e finalidades desta lei (inciso I do artigo 33, Lei 13.019); da mesma forma 
esta regulamentado pelo Código Civil Brasileiro (adequada conforme o 
Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 
V - Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas ou 
decorrentes de leis especificas; 
VI - Contratar serviços de entidades e ou profissionais especializados nas 
diversas áreas de atuação; 
VII - Contratar e executar serviços de radiodifusão e de transmissão por 
televisão, inclusive de programas educativos e culturais, bem como outros 
meios de comunicação em circuitos abertos ou fechados; 
VIII - Participar de certames licitatórios, de qualquer modalidade; 
IX - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para s us 

objetivos e finalidades, manutenção e patrimônio; 
X - Firmar convênios e parcerias com universidades, faculdades nac m ais 
e internacionais, empresas privadas e públicas, possibilitando est o nas 
mais diversas áreas e demais termos aplicados a espécie; 
XI - Firmar parcerias com ONG's Nacionais e Internacionaisf In de 
promover intercâmbio de técnicos e ações conjuntas em projetos cordo 
com o direito e normas internacionais; 
XII - Firmar convênios na prestação de serviços ambientais, c V urais, 
artísticos, educacionais, sociais, assistências, segurança pública e 
cidadania, tecnologia e afins, e projetos junto a entidades de assistência 
mundial ONU, Cruz Vermelha, UNESCO e demais órgãos afins; 
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XIII - Firmar convênios e parcerias, contratos em geral, com todos os 
Ministérios e Secretariais Estaduais e Municipais, Prefeituras, e Poder 
Legislativos Federais, Estaduais e Municipais em todo território Nacional; 
XIV - Criar Superintendências Estaduais e Inspetoras Municipais, nos 
projetos desenvolvidos pelo Instituto, parcerias públicas e privadas, junto 
aos órgãos competentes dos estados e Municípios e órgão Federal; 
XV - Firmar convênios com Patronatos, associações e sindicatos em geral, 
Prefeituras, Estado e União; 
XVI - Administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais 
permitidos por lei, colaborar com instituições públicas e privadas, 
estimular e executar implantação de pousadas e hotéis ambientais, no 
apoio a divulgação do turismo ecológico, além de elaborar e executar 
programas de educação ambientais, culturais, artísticos e assistências e 
afins, nos mesmos; 
XVII - Administrar e executar, por expressa concessão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Registro Genealógicas de animais 
observadas ás normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 
XVIII - Defesa do direito á moradia, nos termos do art. 6° da Constituição 
da República em consonância com a lei 10.257/2001 - Estatuto das 
Cidades e da nova ordem urbanística brasileira; 
XIX - Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução 
dos projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas 
e rurais, além de atuar como substituta temporária das famílias que serão 
beneficiadas; 
XX - Reunir, organizar e apoiar famílias no desenvolvimento e execução 
dos projetos habitacionais e de regularização fundiária em áreas urbanas 
e rurais, além de atuar como substituta temporária das famílias que serão 
beneficiadas; 
XXI - Prestar serviços de consultoria, assessoria, controladoria, auditoria 
e apoio as instituições parceiras, em seus projetos educacionais e práticas 
administrativas, em: 
a) Desenvolvimento institucional; 
b) Avaliação institucional; 
c) Pesquisa e produção de material didático-pedagógico; 
d) Diretrizes curriculares; 
e) Gestão econômico-financeira; 
f) Tecnologia e informação; 
g) Suprimentos; 
h) Gestão de pessoas; 
i) Contabilidade; 
j) Assuntos pedagógicos, administrativos, financeiros, legais e 
jurídico-educacionais, em Geral outras questões pertinentes. 
XXII - Prestação de serviços, podendo para tal, contratar empresas ou 
profissionais, firmar parcerias públicas ou privadas, fins de desenvolver 
quaisquer projetos, em seus mais amplos aspectos, que tenham o fito de 
atingir as finalidades descritas neste Estatuto; 
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Art. 9° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá contar, para 
a prestação das atividades a que se propõe, com as seguintes fontes de 
recursos: 
I - Renda de serviços e convênios firmados; 
II - Contribuições e doações de pessoas fisicas ou jurídicas, tanto para 
suas atividades, como para sua manutenção; 
III - Outros recursos, sob quaisquer provenientes de entidades públicas e 
privadas, nacionais ou internacionais; 
IV - Arrecadação, administração E desembolso de fundos através de 
entidades e órgãos qualificados ou indivíduos para a conservação do 
ambiente natural, incluindo a fauna, a flora, a paisagem, a água, o solo e 
outros recursos naturais, além da preservação do meio ambiente rural e 
urbano, defesa do património histórico e cultural, com o fito de atingir o 
desenvolvimento sustentável; 
V - Através de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Acordos de 
Cooperação e outros instrumentos legais, a Associação se prestará a 
receber e atender, dentro de suas possibilidades estruturais, e de acordo 
com suas atividades, o adolescente infrator em cumprimento de medida 
socioeducativa; 

Art. 100 - Dos princípios e objetivos o Instituto Mais Integração Social - 
IMIS, em sua atuação, observará os seguintes princípios norteadores: 
1 - O compromisso com a justiça social, equidade, cidadania, ética, 
transparência e gestão democrática; 
II - O respeito aos direitos humanos; 
III - A observância aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade, impessoalidade e eficiência; 
TV - O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza; 
V - A busca pela conciliação entre o desenvolvimento sustentável e a 
preservação do meio ambiente; 
VI - O repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza, 
conforme definidos em lei; 
VII - O respeito à Constituição Federal Brasileira, unidade e soberania a o 
Brasil. 
VIII - Captação de recursos com base nas Leis de Incentivo à Cultura om 
vista à promoção de eventos culturais no meio rural e urbano; 

Art. 110 - Com a visão exclusiva de alcançar os seus objetivos e fim: des 
institucionais declaramos neste artigo, que o Instituto Mais I ração 
Social - IMIS poderá produzir distribuir, promover televisã ows, 

mídias sociais, programas de informática, e outros meios afins, inclusive 
concursos, festivais, exposições, serviços, consultorias, e ass sorias, 

efetuando o registro de marcas e patentes junto aos órgãos públicos, 
privados e do terceiro setor. 

Art. 12° - Para a consecução dos seus objetivos e finalidades, o Instituto 
Mais Integração Social - IMIS, pode exercer todas as atividades que 
julgar conveniente, diretamente ou acordos de cooperação, contratos, 
convénios, mediante a execução direta dc projetos, programas, planos de 

t/ 
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ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários, bem como 
o termo de parceria com ONG's, empresas, pessoa jurídica de direito 
público ou privado, entre outras, dentre as quais, previsto na Lei 
9.790/99, Parágrafo único do art. 3°. 
a) Identificar demandas e soluções para a sociedade civil, administração 
pública e iniciativa privada; 
b) Formar rede articulada de agentes voltados para a promoção social de 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria das 
condições de vida de crianças, adolescentes, mulheres e idosos de baixa 
renda; 
c) Atuar na defesa e garantia de acesso aos direitos sociais, justiça, 
trabalho e emprego às populações carentes; 
d) Estabelecer parcerias entre pessoas e/ou instituições dispostas a 
contribuir com recursos humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros, 
voltados para seus objetivos; 
e) Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituições para a realização de investimentos sociais que 
destaque a saúde, educação, justiça e a integração ao mercado de 
trabalho; 
f) Promover o intercâmbio de informações, experiências e colaboração 
entre ONG'S e setores governamentais, empresariais e a mídia; 
g) Incentivar, criar e manter unidades de ensino, pesquisas e serviços, 
cooperativas educacionais/financeiras, empresas e outras entidades, 
principalmente do terceiro setor; 
h) Encorajar o financiamento sustentável de organizações sociais através 
de iniciativas de geração de recursos e de investimentos estratégicos; 
i) Promover atividades culturais e pedagógicas em intercãmbio com 
outras associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, 
privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar 
contrato de serviço, convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica 
com essas entidades, sempre com vistas à promoção humana e difusão 
universal; realizar cursos, seminários, simpósio, palestras, treinament , 
capacitação, atualização, especialização e eventos assemelhados; 
j) Realizar outras atividades e programas filantrópicos, beneficen • s, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem- :-,-tar 
comunitário, a preservação do meio-ambiente e o fortalecime do 
Terceiro Setor; 
k) Captação, gerenciamento, fornecimento, operacionaliza de 
recursos a atividades, entidades, programas, projetos e assemelh s; 
1) Acompanhamento, avaliação, condução, concessão, di gação, 
edição, execução, gerenciamento, incentivo, integração, organização, 
participação, patrocínio, programas de voluntariado, concursos, 
consultorias, cursos, estágios, eventos, pareceres, relatórios, prêmios e 
assemelhados; 
m) Associações, parcerias, acordos e participações, com pessoas físicas ou 
jurídicas, em empreendimentos e entidades públicas ou privadas, com o 
objetivo de cumprir suas finalidades, reforçar seu patrimõnio e custear 
sua manutenção, nos limites e na forma da legislação; 
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n) Capacitação e formação de recursos humanos para gestões 
comprometidas com processos democráticos, éticos e públicos; 
o) Criação, promoção e divulgação de novas metodologias de avaliação do 
impacto de políticas públicas, por meio de estudos comparativos em nível 
nacional e internacional; 
p) Promoção do acesso universal à informação, ao conhecimento 
acumulado e à liberdade plena de expressão e participação, dando 
relevância aos socialmente excluídos. 
q) Difusão e apoio ã imprensa alternativa, comunicação eletrônica, 
digital, TV'S e rádio comunitárias; 
r) Promover e estimular programas pedagógicos e cursos referentes à 
educação popular e especial; 
s) Manutenção e enriquecimento permanente do aceivo de dados, 
documentos, jornais e revistas, nacionais e estrangeiros, bibliografia e 
outros registros relacionados à história e a memória dos movimentos e 
lutas sociais e gestão pública; 
t) Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e estrangeiras, como subsídios para a 
elaboração de propostas de políticas públicas municipais, estaduais e 
federais; 
u) Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem 
como, promover e difundir estudos jurídicos; 
v) Promoção e difusão dos direitos humanos e sociais, defesa dos direitos 
do consumidor, da criança e do adolescente e preservação do meio 
ambiente; 
w) Promover atividades sociais, ambientalistas, culturais e esportivas de 
caráter e abrangência comunitária, planejando, organizando e executando 
projetos e programas dirigidos à população brasileira, em especial a de 
baixa renda; 
x) Oferecer assistência - com gerenciamento e acompanhamento do 
projetos, efetuados por profissionais reconhecidamente qualificados - à 

sociedade, e especialmente para as crianças e adolescente carentes, as 

seguintes áreas: Saúde, Educação, Comunicação Social, Espo es, 
Cultura, Lazer, Formação de Mão de Obra, Meio Ambiente e Planeja nto 

familiar; 
y) Firmar convênios com entidades públicas, nacionais e internavnais; 
estimular a parceria, o dialogo local e solidariedade entre os 

:/fd
rentes 

segmentos sociais, participando junto com outras entidades de idades 

que tenham interesses comuns; ff 
Parágrafo primeiro: Todos os objetivos e finalidades do In -ç ituto se 

aplicam integralmente dentro da Lei 9.790/99, art.3°. 
Parágrafo segundo: O resultado financeiro de quaisquer das iniciativas 
contidas no art. 40 será aplicado exclusivamente no desenvolvimento dos 
programas e projetos pertinentes aos objetivos e finalidades institucionais 
do Instituto Mais Integração Social - IMIS, sendo estes recursos aplicados 
prioritariamente no território nacional. 
Parágrafo terceiro: Todas as atividades do Instituto deverão ter como 
escopo, além de seus objetivos e finalidades precipuas, seus objetivos de 

INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N 2:.1. SALA B 
COHAFUMA. SÃO LUIS/MA, CEP 6507E-300. CNP,1: 22I7&200/000I-71, 

E-MAIL: 1MISSOCIAL22GMAIL.COM. TELEFONE: (98) 3013 6226 



• 

• 



L. 1'72 is 
N 5 'I I T ti T O ASSA 

ANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Itogisivo Civil de Pessoci.s jurídicas 

111CROFILME n" 6 7 7 4 4 

assistência e promoção social, o comp omisso com a vivência da igualdade 
e o combate aos preconceitos e as discriminações. 

Art. 13° - No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero ou religião. 

Art. 14° - A fim de ampliar suas finalidades a instituição, se organizará, 
em tantas unidades de prestação de serviços (coordenação, diretorias e 
Subsecie. Quantas se fizerem necessárias, ás quais se regerão pelo 
regimento interno, aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará os 
seus funcionamentos. 
Parágrafo primeiro: Os objetivos do Instituto Mais Integração Social - 
IMIS poderão ser realizados através de convênios ou auxílios financeiros 
a entidades públicas ou privadas, sendo expressamente vedado o 
exercício de atividades de natureza político partidárias, direta ou 
indiretamente. 
Parágrafo segundo: Para cumprir seu propósito, o Instituto atuará por 
meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações 
correlatas, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda 
pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações 
sem fins lucrativos e órgãos do setor público e privado e ainda do terceiro 
setor que atuem em áreas afins. 

Art. 15° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, não distribui 
lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, aplicando integralmente 
suas rendas, bens e resultados operacional e de administração na 
manutenção e desenvolvimento de objetivos e finalidades institucionais no 
território nacional e internacional. 
Art. 16° - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de 

Regimento Interno aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 17° - A fim de cumprir suas finalidades a Instituição se organiz a 
em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fize em 
necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

Art. DP - Fica instituído o Termo de Parceria, assim consi o o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as ; 'ades 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Púb o e a 
qualquer outra entidade que queiram celebrar qualquer tipo de convenio 
com o Instituto Mais Integração Social - IMIS, assim destinando à 
formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução das atividades de interesse da entidade previsto na Lei 

9.790/99 do art. 3 0. 

Art. 19° - Na consecução dos seus objetivos, o Instituto Mais Integração 

Social - IMIS elaborará programas e projetos, compatibilizando custos e 
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eficiência em função dos recursos fisicos, operacionais e financeiros 
disponíveis, mantendo orçamento anual ou plurianual com previsão 
discriminada de receitas e despesas. 

Art. 20° - Para cumprir seu propósito a Entidade atuará por meio da 
execução direta de projetos e programas e planos de ações no campo da 
formação em políticas públicas, e prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 
que atuam em áreas afins, conforme parágrafo único do art. 3° da Lei 
9.790/99. 
Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios que exijam a 
dedicação exclusiva de algum membro ou associado, o Conselho Diretor 
poderá fixar uni auxilio de custo ou remuneração dentro do orçamento do 
projeto, desde que o mesmo não tenha outra fonte de renda, sem ônus 
para a associação, respeitado a habilidade profissional do membro 
associado. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 210 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS é constituído 
por um número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes 
categorias: 
I - Fundadores: todos os cidadãos que tomaram parte da reunião de 
fundação na entidade e assinarem o livro de frequência, pelo qual os 
nomes serão registrados na ata de fundação; 
II - Beneméritos: os associados fundadores prestaram relevantes serviços 

Instituição; 
III - Honorários: os que por suas ações e atitudes se tornem merecedores 
de respeito e das homenagens da comunidade; 
IV - Contribuinte: aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos 
nomes sejam aprovados pela Diretoria e se disponham a cumprir o 
Estatuto; 
Parágrafo único - A primeira Diretoria será composta apenas de sócios 
fundadores; 

Art. 22° - Os direitos e atribuições dos associados quites com as s as 
obrigações. 
I - Votar e ser votados para cargos eletivos; 
II - Tomar parte nas Assembleias Gerais; 
III - Requerer convocação da Assembleia Geral com no mínimo e 20% 
(vinte por cento) de associados em pleno gozo de seus direitos sociais e 
estatutários; 
IV - Frequentar as dependências do Instituto Mais Integração Social - IMIS 
e participar de qualquer atividade por ela promovida; 
V - Concorrer a qualquer cargo eletivo do Instituto Mais Integração Social 
- IMIS, desde que esteja cumprindo o que reza as obrigações Estatutárias. 
VI - Usufruir dos programas e beneficios do Instituto Mais Integração 
Social - IMIS; 
VII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 
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Art. 23° - São deveres dos associados: 
I - Observar o Estatuto, Regimento Interno, Deliberações, Regulamento e 
Resoluções dos órgãos do Instituto Mais de Integração Social - IMIS;
II - Respeitar e acatar as decisões da Diretoria; 
III - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Mais
Integração Social - IMIS; 
IV - Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nomeado, salvo por 
motivo justificado; 
V - Zelar pela conservação dos bens do Instituto Mais Integração Social - 
1MIS; 
VI - Comparecer às reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões 
da maioria; 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
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Art. 24° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente 
pelos encargos do Instituto Mais Integração Social - IMIS. 

DA ADMISSÃO 

Art. 25° - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por 
proposta com assinatura de dois associados, e efetivadas após o 
compromisso de cumprimento, pelo postulante dos requisitos 
Estatutários, que tenha participado de três reuniões consecutivas. 

DAS PENALIDADES 

Art. 26". Os associados que não cumprirem as determinações do presente 
Estatuto estarão sujeitas as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Suspensão; 
III - Exclusão; 
Parágrafo Único: Os associados que tentarem desrespeitar este Estatu o 
será punido conforme o Regimento Interno. 

Art. 27° - As penas de advertência e suspensão serão impostas pela 
Diretoria, salvo as cometidas pelos membros Diretores e Conselheir que 
serão da atribuição da Assembleia Geral. 

Art. 28" - Para pena de suspensão de associados, imposta pela 
caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo a Assembleia 

Art. 29° - Considera-se falta grave, passível de eliminação, provocar ou 
causar grave prejuízo moral ou material para o Instituto Mais Integração 
Social — IMIS. 
Parágrafo Único: A exclusão dos associados só é admissivel, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Art. 300 - A qualquer tempo poderá o associado solicitar seu desligamento 
do Instituto Mais Integração Social — IMIS, com oficio dirigido ã Diretoria. 
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Art. 310 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS será administrado 
por: 
I - Assembleia Geral; 
II- Conselho de Diretoria; 
Parágrafo Único: O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá 
remunerar membros do Conselho Diretor e do Seu Conselho Fiscal, por 
execução de serviços específicos, respeitados os valores praticados pelo 
mercado na região onde exercem suas atividades, desde que não se 
confundam com as competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas em decorrência dos cargos eletivos acima citados. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 32° - A Assembleia Geral, órgão Supremo, se constituirá dos 
associados em pleno gozo e seus direitos estatutários. 

Art. 33° - Compete à Assembleia Geral: 
I - Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Resolver os casos omissos neste Estatuto; 
III - Decidir sobre a extinção do Instituto Mais Integração Social - IM1S; 
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 
VI - Aprovar as contas; 
Art. 34° - Compete privativamente a Assembleia Geral Extraordinária: 
I - Destituir os administradores; 
II - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante a administração. 
Parágrafo Único: Para as deliberações que se referem os incisos I e I deste 
artigo é exigida deliberação da Assembleia especialmente convoc a para 
esse fim, cujo quórum será de 2/3 (dois terços). 

Art. 350 - A Assembleia Geral se realizará ordinariamente, um.. ez por 
ano para: 
I - Aprovar proposta de programação anual do Instituto Mais ação 
Social - IMIS, submetida pelo Conselho Diretor; 
II - Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor; 
III - Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo Conselho 
Fiscal; 

Art. 30"' - A Assembleia Geral se realizara extraordinariamente quando 

convocada: 
I - Pelo Conselho Diretor; 
II. - Pelo Conselho Fiscal; 
III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados. 
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Art. 37° - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital 
afixado .na sede do Instituto Mais Integração Social - IMIS e publicado na 
Imprensa Local, por meio de circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de (10 dias). 
Parágrafo Único: Qualquer Assembleia se instalará em primeira 
convocação com a maioria dos associados e, em segunda convocação com 
qualquer número. 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 38° - O Conselho Diretor é um órgão de representação do Instituto 
Mais Integração Social - IMIS, e será constituída por um Diretor 
Presidente, Um Diretor Financeiro e um Diretor Administrativo 
Parágrafo 1° - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo que 
poderá participar das reeleições consecutivas. 

Art. 39" - Compete ao Conselho Diretor: 
I - Elaborar e executar programas anual de atividades; 
II - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, relatório anual; 
III - Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mutua 
colaboração em atividades de interesse comum; 
IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com Assembleia 
Geral; 
V - Propor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões e justificativas; 
VI - Apresentar em Assembleia Geral no inicio de cada ano relatório, 
balanço financeiro e patrimonial, acompanhado dos respectivos parece -s 
do Conselho Fiscal; 
VII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno as 
deliberações da Assembleia Geral e orientações do Conselho Fiscal; 
VIII - Convocar a Assembleia Geral; 
IX - Nomear departamento quando necessário ao bom desempe ho de 
objetivos do Instituto Mais Integração Social - IMIS. 

Art. 400 - O Conselho Diretor se reunirá no mínimo uma vez mês 
ordinariamente e extraordinariamente sempre que as circuns ias o 
exigem. 

Art. 41° - Compete ao Diretor Presidente: 
I - Representar e fazer cumprir a legislação, o presente Estatuto, demais 
normas, decisões dos órgãos de administração do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
II - Representar Instituto Mais Integração Social - IMIS, ativa e 
passivamente judicial e extrajudicialmente. 
ITT - Praticar os atos de gestão do Instituto Mais Integração Social - IMIS, 
incluindo planejamento, organização, execução e avaliação de todas as 
operações finalisticas e administrativas; 
IV - Decidir sobre procedimentos e normas operacionais do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS, omissões, exceções e interpretações, inclusive ao 
presente Estatuto, podendo designar Diretores; 
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V - Contratar, estabelecer prazos e con ições de trabalho, definir e delegar 
atribuições aos empregados, voluntários, estagiários, bolsistas, 
colaboradores e prestadores de serviços do Instituto Mais Integração Social 

IMIS, nomear diretores técnicos, de acordo com a legislação e normas 
internas; 
VI - Compete Isoladamente, abrir e encerrar Contas Bancárias, assinar 
cheques, fazer movimentações bancarias e financeiras, emitir recibos, 
quitações, firmar convênios, contratos, acordos, ajustes, correspondências 
e outros documentos inerentes ao Instituto Mais Integração Social - IMIS; 
VII- Tomar decisões não atribuídas a outros dirigentes do Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
VIII- Convocar a Assembleia Geral, ao Conselho Diretor, o Conselho Fiscal 
do Instituto Mais Integração Social - IMIS; 
IX - Relacionar-se com pessoas físicas e jurídicas de interesse do Instituto 
Mais Integração Social - IMIS; 
X - Cumprir prazos e exigências da legislação, do presente Estatuto e 
demais normas internas, convênios, acordos e ajustes; 
XI- Realizar outras atividades definidas pelos órgãos de Administração ou 
atribuídas por normas, acordos, convênios, contratos e ajustes; 
XII - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
XIII - Presidir a Assembleia Geral; 
XIV - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e/ou outras 
julgadas necessárias; 
IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis; 
X - Assinar contratos de empréstimos, dívidas e obrigações; 
XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia; 
XIII - Assinar isoladamente cheques, movimentações bancarias e 
financeiras, recibos, quitações, convênios, contratos, acordos, ajustes, 
correspondências e outros documentos inerentes o Instituto Mais 
Integração Social - IMIS; 
Parágrafo único: Todas as atribuições do Presidente são legáveis, 
inclusive a assinatura de cheques e outros documentos. 
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Art. 42° - Compete ao Diretor Administrativo: 
1- Propor a contratação e admissão de funcionários no inter4Øa gestã 

do Instituto; 
II - Elaborar em conjunto com os demais membros da diretori a 
programação anual de trabalho e projetos do Instituto; 
III - coordenar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestã 
instituto, sempre que necessário; 
IV - Coordenar a elaboração de projetos e supervisionar as áreas 

treinamento e divulgação; 
V - Praticar todos os atos de gestão que lhe forem determinados pelo 
Diretor Presidente; e 
VI - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que regem o 
Instituto, sempre na busca do alcance de seus objetivos sociais; 

Art. 430 - compete ao Diretor Financeiro: 
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I - Movimentar isoladamente conta bancaria, bem como criação e 
encerramento de contas em bancos, emitir, endossar e descontar cheques 
c títulos de crédito do Instituto, contrair obrigações e assumir 
compromissos de responsabilidades em nome do Instituto, solicitar 
emissão e cancelamentos de cartões do Instituto; 
II - Acompanhar e supervisionar contas e documentos junto a 
contabilidade, planejar e supervisionar a execução do Orçamento e as 
atividades de captação de recursos; 
III - No caso de vacância ou impedimento do Diretor Presidente, poderá 
movimentar contas bancarias, emitir, endossar e descontar cheques e 
títulos de créditos do Instituto, contrair obrigações e assumir 
compromissos de responsabilidades em do Instituto; 
IV - Colaborar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do 
Instituto, sempre que necessário e apresentar mensalmente o balanço das 
contas da Entidade ao Diretor Presidente; 
V - Executar a prestação de contas do instituto de acordo com as regras 
deste Estatuto; 
VI - Praticar todos os atos de gestão que forem determinados pelo Diretor 
Presidente; e; 
VII - cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que seguem o 
instituto, sempre na busca do alcance de seus objetivos e finalidades; 
VIII - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
IX - Pagar contas autorizadas pelo Presidente; 
X - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos 
à Tesouraria; 
XI - Manter todos numerários em estabelecimento de crédito; 
XII - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade do 
Instituto Mais Integração Social - IMIS, contratado por profissionais 
habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas 
sejam devidamente cumpridas cm tempo hábil; 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 440 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Manifestar-se sobre o programa e os orçamentos anuais proposto elo 
Presidente e ao Conselho Diretor; 
II - Manifestar-se sobre relatório, demonstrações financeiras e pr 
de contas anuais da Diretoria; 
III - Manifestar-se sobre outras matérias de interesse do Instituto Vwlais 
Integração Social - IMIS, ou que lhe sejam submetidas pelos seus 
membros, peio Conselho Diretor ou pelo presidente; 
IV - Examinar os livros de escrituração da Instituição; 
V - Opinar sobre os balanços e relatõrios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais econômico financeiras 
realizadas pela Instituição; 
VI — Requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação 

. 

comprobatôria das operações econômico financeiras realizadas pela 
Instituição; 
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VII - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
independentes 
VIII - Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral e/ou outras 
julgadas necessárias; 
Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente três 
vezes ao ano e extraordinariamente, por deliberação própria ou quando 
convocado pelo Conselho Diretor. 
Parágrafo segundo: as deliberações do Conselho Fiscal deverão ser 
registradas nas atas de suas reuniões. 
Parágrafo terceiro: O Conselho Fiscal do Instituto Mais Integração Social 
- IMIS se reune por convocação da Assembleia Geral, do Presidente e do 
Conselho Diretor ou por metade de seus membros. 
Parágrafo quarto: Todas as prerrogativas do Conselho Fiscal São 

designadas pela Lei 9.790/99. Inciso III do art. 4°. 
Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada (04) 
meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 450 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, não distribui lucros, 
resultados, dividendo, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 46° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, aplica integralmente 
suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território nacional. 

Art. 47° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, aplica as subvenções 
e doações recebidas nas finalidades a quem estejam vinculadas. 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 48° - As eleições serão convocadas através de edital a serem fixadas 
em locais públicos e \ ou divulgadas pelos meios de comunicação, 10 (de 
dias antes do termino do mandato. 

Art. 49° - As eleições para ao Conselho Diretor e o Conselho Fiscal 
realizadas por votação direta e secreta para um mandato de (04 ano 
Diretoria, com direito a reeleição), e para Conselho Fiscal anual 
podendo ser nomeado comissão eleitoral para organizar o proce 
eleição. 

ao 
ara 
nte 
de 

Art. 50° - o edital de convocação contará obrigatoriamente: 
1- A data da eleição e horário de votação; 
II - O prazo de registro da chapa; 
III - O prazo de impugnação da chapa; 
IV - Eleita a chapa que obtiver a maior quantidade de votos 

Art. 5 1° - As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de lodos 
os cargos previstos no seguinte estatuto e se registrarão até 72 horas da 
data das eleições na Secretaria da Entidade. 
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Art. 52° - Em 24 horas da data da eleição, deverá ser tornando público, a 
composição de todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito. 
Parágrafo único: Caso seja registrada apenas uma chapa (chapa única) 
as eleições serão realizadas por aclamação dos sócios presentes. 

Art. 53° - Será eleita a chapa com maior número de votos. 

Art. 540 - Logo após a proclamação do resultado de novo Conselho Diretor 
e Conselho Fiscal, os membros eleitos serão empossados em seguida ou 
posteriormente em data a ser marcada. 

DO PATRIbIONIO 

Art. 550 - O patrimônio e a receita do Instituto Mais Integração Social - 
IMIS constituir-se-ão dos bens e direitos que lhe couberem, pelos que vier 
adquirir no exercício de suas atividades, pelas contribuições dos seus 
associados, pela subvenções e doações oficiais e particulares, móveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices da dívida pública. 
Parágrafo Único: O Instituto Mais Integração Social - IMIS poderá receber 
contribuições, doações, legados e subvenções, de pessoas físicas ou 
jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e ampliação 
de seus patrimônios ou a realização de trabalhos específicos. 

Art. 56° - No caso de dissolução ou extinção do Instituto Mais Integração 
Social - IMIS, os bens remanescentes serão destinados a outra entidade 
congênere, pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 13.019/2014, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 57" - Na hipótese de a entidade obter e posteriormente, perder a 
qualificação instituída pela Lei 9790/99, o acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencial ente 
que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPITULO VII 
DO EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. 58° - O exercício financeiro do Instituto Mais Integração Soci MIS 
coincidirá com o ano civil. 

Art. 590 - A prestação anual de contas será submetida à Assembleia Geral 
A t é 31 (trinta e um) de maio de cada ano, com base nos demonstrativos 
contábeis encerrado em 31 (trinta e um) de dezembro do ano anterior. 
Parágrafo único: A prestação anual de contas da Entidade conterá, entre 
outros os seguintes elementos: 
I - Relatório circunstanciado de atividades; 
II - Balanço patrimonial; 
III - Demonstração de resultados do exercício; 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N" 23, SALA B 
COHAFUMA, SÃO LU1S/MA, CEP 65078-300. CNPJ: 22-178.200/0001-71. 

E-MAIL: IMI6SOCIALIT d. TELEFONE: MJ 3013 6226 



• 

4,4 
• .. 

• I" .

• 401 

• 

• 



• 

I N % I 1' 11 

At0.! 
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Art. 600 - O Instituto Mais Integração Social - IMIS manterá escrituração 
de suas receitas e despesas, com as formalidades capazes de assegurar a 
sua exatidão. 
Parágrafo Único: A prestação de contas da Instituição observará as 
seguintes normas: 
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 
li - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
III - realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, será dissolvido por 
2/3 (dois terços) dos associados quites em pleno gozo de seus direitos 
legais e estatutários, em Assembleia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, quando se tornar impossível à continuação de suas atividades. 

Art. 62° - O presente Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, 
por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados, em Assembleia Geral, 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em a 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
(um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de 
registro nos órgãos competentes. 

/3
eu 

Art. 63° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, e refere dos 
pela Assembleia Geral. 

Art. 64° - Este Estatuto foi aprovado e lido e assinado em 30 de ab 
2020, e entra em vigor na data de seu reeistro no cartório competente. 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO IMIS - INSTITUTO DE 

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Aos 08 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, nessa cidade de São Luis, 

Estado do Maranhão, realizou a Assembleia Extraordinária do INSTITUTO 

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- IMIS, em primeira convocação às 

08:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda e última 

convocação às 09:00 horas, no mesmo dia e local com a presença mínima de 05 

(cinco), em sua sede social, sito Rua dos Professores, n" 23 , Sala B, Cohafuma, 

com a presença de 10 associados, e após verificado pelo Presidente Sr. Samuel 

Costa Bezerra, que o número legal já estava presente. Iniciou a Assembleia e 

convidou o Sr. Gilberto Oliveira, Diretor Administrativo para secretariar os 

trabalhos e convidou a Responsável Técnica Sra. Andrea Souza, a tomar assento 

à mesa, composta a mesa, pediu a mim, o secretário, que procedesse à leitura do 

Edital de Convocação que foi amplamente divulgado através de circulares a todos 

dos associados, afixado em lugar próprio na sede do Instituto, e publicado no 

Jornal Pequeno no dia 29/09/2021, o qual passo a transcrever o referido EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA; O Presidente do 

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, convoca de acordo 

com o Estatuto Social, artigo 37°, todos os associados para se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, 

em primeira convocação para às 08:00, com a presença de dois terços do número 

de associados; em segunda e última convocação para às 09:00 co o número 

mínimo de 04 associados presentes, tendo como local a Sede do IM& sito a Rua 

dos Professores, n° 23, Sala B, Cohafuma, CEP: 65078-300, munici o de São Luis 

- MA, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Alteração Razão Social 

II- Extinção do Cargo de Vice-Presidente 

III- Mudança de CNAE 

IV - Alteração do Estatuto Social 
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Lido o Edital, eu Gilberto de Oliveira, passo ao Presidente o Sr. Samuel Costa a 

palavra, em seguida, o Presidente agradece a presença de todos, e explica que 

ainda hoje à tarde teremos outra AGE especifica para alteração em nosso Estatuto, 

e que essa AGE é imprescindível para que as alterações sejam resli7adas, e de 

imediato passa para o primeiro item de Pauta; I — Alteração Razão Social; o 

Presidente o Sr. Samuel coloca para todos sobre a questão do segundo item desta 

assembleia, que seria a sugestão da alteração da Razão Social do Instituto, sem 

alterar sua marcar "IMIS", mais substituindo o "M" de "MARANHENSE", por outro 

"M", que representasse bem nossa instituição, mais que não rotula-se o Maranhão 

como base local ou desse um entendimento de regionalidade a entender que o 

nosso alcance de atuação fosse restrito, o que não é, podemos atuar em todo Brasil 

e no Exterior, como reza nosso Estatuto; após esse esclarecimento o Sr. Jeovan 

Cutrim, pede a palavra e se coloca um pouco em dúvida no que diz respeito a 

trocar a denominação social, se mesmo com o nome "MARANHENSE" podemos 

atuar como foi dito; o Presidente Sr. Samuel Costa, de posse da palavra novamente, 

explica que nada impedi, mais dificulta um pouco a atuação do nosso Instituto em 

outro Estado, já que, podem surgir questionamentos pela procuradoria Estadual 

ou Municipal, do porquê contratar um Instituto do Maranhão, se também temos 

Institutos no Estado que poderíamos contratar; É por este fato, que estamos 

sugerindo essa mudança na denominação Social quanto ao o "MARANHENSE", 

nesse momento, o Srta. Rayane Meireles, Conselheira Fiscal pede a palavra, e diz 

que essa sugestão da substituição do "M" é bem coerente e que da forma como foi 

apresentado pelo Presidente, não perderíamos a referência de nossa logomarca já 

bem conhecida no mercado o "IMIS", e não dificultaria nossa atuação em ou os 

Estados, tendo dito isto, a palavra volta ao Presidente o Sr. Samuel Costa, sue 

pede aos presentes sugestão de qual palavra substituiria o "MARANHENSE", e não 

perderíamos a essência de nosso Instituto dentro de nossa proposta, -s se 

momento o Sr. Gilberto Oliveira pede a palavra e pergunta se teria de ser um 

próprio ou poderia ser algo que completasse a marca; o Presidente nesse mo 

faz até sua sugestão para que todos possam entender o que buscamos; a eia 

proposta seria urai o -mARArmENBE" por "MAM"; <, rinme firnrin: INSTITUTO 

MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL — IMIS, o Sr. Edrey Galucio pede e sugere a troca 

pela palavra "MOTRIZ", e ficaria da seguinte forma: INSTITUTO MOTRIZ DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL, a palavra volta para o Presidente Sr. Samuel Costa que 

pergunta aos presentes se há mais alguma sugestão de nome, e após um boa

) / 
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discursão, ficou para ser votado se todos concordam com a alteração da Razão 

Social, e qual dos dois nomes seria o aprovado para a mudança; "MAIS" e ou 

"MOTRIZ" Presidente Sr. Samuel primeiro coloca em votação se todos aprovam a 

mudança da Razão Social pelos argumentos apresentados; e é aprovado por 

unanimidade a alteração do nome de nossa Razão Social; e em seguida coloca em 

votação qual das duas sugestões de nomes seria aprovado para esta mudança; por 

maioria dos presentes, aprovaram a palavra "MAIS", para substituição do 

"MARANHENSE", pois empregado como adverbio de intensidade, leva o nosso 

compromisso de sempre buscar a integrar o Cidadão a sociedade como reza nosso 

Estatuto, e a maioria concordaram que para nosso marketing, tem uma presença 

mais forte de percepção; o nome "MOTRIZ", tem em seu significado também, o que 

representa nosso Instituto, é um substantivo que traduzido é a força que 

impulsiona, tudo a ver com nosso propósito; mas de acordo com a maioria dos 

presentes, não seria tão bem entendido como o "MAIS"; aprovado o item 1, o Sr. 

Samuel Costa, passar para o II item de pauta, II - Extinção do Cargo de Vice-

Presidente, nesse momento o Presidente passar a explicar o motivo que levou a 

diretoria a pedir a extinção do cargo, que vinha sendo discutida pelo Conselho de 

Administração desde março 2021, por total ausência do Vice Presidente o Sr. Paulo 

Anderson. Neste momento o presidente Sr. Samuel costa, explica a todos os 

presentes que por estar envolvido em outros projetos profissionais e pessoais não 

estar com tempo para cumprir as prerrogativas que o cargo exige, o Presidente 

franqueia a palavra a todos para que possam se manifestar a respeito, 

esclarecendo que este ponto de pauta, trata-se de uma RATIFICAÇÃO, da decisão 
f 

tomada pela diretoria e fundamentada no nosso Estatuto; o Sr. Gilberto e o 

Jeovan membros do Conselho, se pronunciam e ressaltam que apesar da reuTjião 

de março referendar a extinção do cargo vice presidente, tiveram outras 
reuniões 

diretamente com o Sr. Paulo Anderson, onde tentaram traze-lo ao grupo ara 

agregar valor e cumprir as prerrogativas do Cargo, o mesmo não aceito or 

motivos que já avia explicado. Neste momento o presidente Samuel costa, p 

palavra e explica que consta no nosso Estatuto as atribuições de Vice-Presidente 

e já que não viam sendo aplicadas e se o Conselho não se manifestasse estaria 

indo de encontro ao seu Estatuto, e para que ias° nau venha ac<mtecer r

a extinção deste cargo é o melhor caminho; dito isto o Presidente Samuel Costa, 

pergunta aos presentes se há alguém mais que queira se pronunciar, e não 

havendo, o mesmo considera extinto o cargo de Vice-Presidente, e será feita a 

devida exclusão do nosso Estatuto na próxima AGE especifica; com a definição do 
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II item da pauta, o Sr. Samuel Costa passa para o item III da pauta desta 

assembleia; III - Mudança de CRAE; o Presidente o Sr. Samuel Costa, começa a 

esclarecer o porquê da mudança de CNAE, ou melhor, porque estamos 

acrescentando novos CNAE's aos nossos objetivos, além da saída do nome 

"MARANHENSE", o nosso Instituto passou a ser uma "OS", onde com essa nova 

condição em nosso CNPJ já realizada através da aprovação em AGE realizada no 

dia 06 de agosto, devidamente registrada, houve a necessidade de inclusão de 

novos CNAE's, ampliando com isto, nossa abrangência de atuação, e para que não 

haja duvida do processo realizado e que fique registra em Assembleia, os nossos 

novos CNAE's que serão acrescentados são os seguintes: 86.60-00 Atividade de 

apoio à gestão de saúde; 73.20-3-00 - Pesquisa de mercado e de opinião pública; 

81.21-4-00 - Limpeza de prédio e em domicilio; 8800-6/00 - Serviços de 

assistência social sem alojamento; resolvido o item III, seguindo a ordem o 

presidente passa o último item da pauta IV - Alteração do Estatuto Social; o 

Presidente esclarece que as aprovações realizadas afetam alguns artigos do 

Estatuto diretamente, e que precisa ser alterados e aprovados para seu registro; 

dito isto, de imediato passamos a referenda-los para todos os presentes; no artigo 

1" do Estatuto, o Presidente Sr. Samuel Costa, explica que com a aprovação da 

alteração da Denominação Social do Instituto Maranhense de Integração Social 

- IMIS para Instituto Mais Integração Social - IMIS, ficando já a partir artigo 1' 

a nova redação, e que a partir deste, todos os Artigos, Incisos e pontos que conste 

a Denominação Social, constara com a nova Denominação social aprovada, e para 

constar como sequência das mudanças, abaixo demostramos a nova redação do 

Art. 1° do nosso Estatuto; 

"Art. 1° - O Instituto Mais Integração Social - IMIS, constituído c 20 de 

janeiro de 2013, é uma entidade social, com direito filantrópico sendo um ssoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos de duração indetermin com 

personalidade jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Luis no tado 

do Maranhão e atuação em todo território nacional, com a finalidade e objetivos de 

contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional, nos valores universais, 

nos termos da lei 9.790/99 de foz MU cacica c stistentóvel, a partir da melhoria de 

qualidade da gestão das organizações públicas e privadas."; 

Já no Parágrafo quinto do Art. 3", que teve sua redação alterada em assembleia 

extraordinária realizada no dia 04 de agosto de dois mil e vinte e um, ficando a 

nova redação da seguinte forma: 
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"Parágrafo quinto: tem sede e foro no Mu icipio e Comarca de São Luís, Estado 

do Maranhão, estando localizada na Rua dos Professores, N" 23, Sala B, Bairro 

Cohafuma, CEP: 65.078-300— São Luís/MA com ação em todo o território nacional 

e/ou internacional, bem como podendo estabelecer Subsede em qualquer 

localidade. " No Art. 40 inciso XXII e XXIII, foi excluída a palavra "Associação" e 

incluída a palavra "Instituto", ficando a nova redação do artigo: 

"XXII - O Instituto trabalha junto ao indivíduo, à família e à comunidade, com o 

objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, 

adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários;". 

"XXIII - É também objetivo do Instituto, como filosofia da instituição, atuar junto 

ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando uma 

consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, a gravidez, 

assim como as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como, prevenir o uso de drogas e os 

impactos da violência provocada por tal comportamento ou situação social; ". 

Dando sequência as alterações, no Estatuto, o Presidente passa a referenda agora, 

o Artigo 8", na Seção III, no inciso XXIV, será excluída a palavra "Cria?', e incluída 

a palavra "Desenvolver", ficando com a seguinte redação; 

"XXIV — Desenvolver, administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 

educacionais, especiais, de música, arte, assistenciais, e demais permitidos por lei 

colaborar com instituições públicas e privadas, estimular e executar implantação 

de pousadas e hotéis ambientais, no apoio a divulgação do turismo ecológico, em 

de elaborar e executar programas de educação ambientais, culturais, artistjcos e 

assistências e afins, nos mesmos". 

Na Seção IV, do Artigo 8°, e inciso XXIX e XXXIV, estar sendo excluída a lavra 

"comercializar", e incluindo a palavra "promover", ficando a nova rec4a o a 

seguinte; 

"XXIX - Publicar, distribuir e promover publicações em sua área de atuação." 

No Inciso XXXIV, ficou a nova iccitação; 

XXXIV — Promover, distribuir produtos culturais, desde que a renda da referida 

comercialização, seja utilizada sem finalidade lucrativa com recursos advindos 

dessa ação aplicadas na própria instituição; 
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No Artigo 11°, será excluída a palavra " omercializar", e incluída a palavra 

"promover", ficando a nova redação da seguinte forma; 

"Art. 110 - Com a visão exclusiva de alcançar os seus objetivos e finalidades 

institucionais declaramos neste artigo, que o Instituto Mais Integração Social - 

IMIS poderá produzir distribuir, promover e veicular publicação, pesquisas, discos, 

vídeos, camisetas, adesivos, programas de rádio e de televisão, shows, concursos, 

festivais, exposições, serviços, consultorias, e assessorias, mídias sociais, 

programas de informática, e outros meios afins, inclusive efetuando o registro de 

marcas c patentes junto aos órgãos públicos, privados c do terceiro setor." 

O Presidente Sr. Samuel Costa, passar a explicar as mudanças que vão acontecer 

no Artigo 38°, em virtude do que foi aprovado na AGE anterior, com a extinção do 

Cargo de Vice-Presidente, com isso, ficar instituído o novo Conselho Diretor a nova 

redação deste artigo abaixo; 

"Art. 38° - O Conselho Diretor é um órgão de representação do Instituto Mais 

Integração Social - IMIS, e será constituída por um Diretor Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Diretor Financeiro." 

Com a extinção do cargo de Vice-Presidente, o Artigo 42° que trata da competência 

deste cargo, será totalmente excluído do nosso Estatuto, e com essa exclusão, a 

numeração de sequência dos artigos, sofreram alterações, abaixo descrevemos o 

artigo excluído; 

"Art. 42° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato em caso de vacáncia, até o seu termino; 

III - Prestar de modo geral, sua colaboração ao Presidente;" 

No Artigo 43°, no novo Estatuto, que trata das competências do Diretor 

Financeiro, o mesmo sofrera algumas alterações em seus incisos, conforme 

passamos a referendar; 

No inciso I, será incluido a palavra Isoladamente', e as palavras "solicitar cini ão 

e cancelamentos de cartões do Instituto" e será excluída as palavras "juntamente 

com o Diretor Presidente", ficando a nova redação do inciso; 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS - RUA OOS PROFESSORES N" 2.3, SALA /3 
BAIRRO COIIAFUMA, SÀO LUIS/MA, CF.P 65078-300. CNPJ: 22. 378.200/0001-71. 

IMISSOCIAlAriGMAIL.COM. TELEFONE. (98) 3013 6220 
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4 NTUÁRIA DE AZEVEDO Registro ('iri1de Pessoas Jurídicas 

=31~7531 
CROFILME a. 6 7 7 4 4 

áliga AMA__ 

"I — Movimentar isoladamente, conta bancaria, bem como criação e encerramento 

de contas em bancos, emitir, endossar e descontar cheques e títulos de crédito do 

Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de responsabilidades em 

nome do Instituto, solicitar emissão e cancelamentos de cartões do Instituto." 

No inciso III, será excluída as palavras "em conjunto com o diretor administrativo", 

e incluída a palavra "poderá". 

"III — No caso de vacancia ou impedimento do Diretor Presidente, poderá 

movimentar contas bancarias, emitir, endossar e descontar cheques e títulos de 

créditos do Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de 

responsabilidades em do Instituto". 

O Presidente o Sr. Samuel Costa, passa aos presentes que com o inciso III, se 

encera as alterações que serão realizadas para consolidação do novo Estatuto, c 

colocar em votação para os presentes que aprovem ou não as referidas alterações, 

com a palavra os presentes, o Sr. Edrey Galucio, Presidente do Conselho Fiscal, 

pede a palavra e referenda as alterações que são necessárias para a qualificação 

jurídica de nosso Estatuto, e que durante toda as explicações do Presidente as 

davidas foram dirimidas, em seguida o Sr. Gilberto Oliveira, Andreia Sousa, e 

Jeovan de Jesus, ratificam as palavras do Sr. Edrey, e são acompanhados por 

todos os presentes; a palavra volta ao Presidente o Sr. Samuel Costa, que colocar 

em votação, e por unanimidade, todos aprovam as alterações apresentadas; o 

Presidente passa novamente a palavra aos presentes, para saber se tem al ma 

manifestação de mais algum presente, já que, foi concluído todos os itens da puta, 

e por nada mais haver a discutir nesta assembleia, o presidente Samuel Cost , dar 

por encerrada esta Assembleia, e ressalva que em anexo a estar ata, s gue o 

Estatuto alterado e aprovado por todos, para que se der o devido registro Eu, 

Gilberto de Oliveira como secretário, lavro está ata, e juntamente com o P dente 

e todos presentes, assinamos abaixo, São Luis, 08 de outubro de 2021. 

amuei Costa Bezerra 
Presidente imis 

CPF 557 003 493-53 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS - RUA DOS PROFESSORES N° 23, SALA 
RAIRRO C011AFUMA, SÃO I.U1Sj MA, CEP 65078-300. CNIM: 22.17;3.200/0001-71. 

  TRU:FONE: 0813013 6226 
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r- ANTUÁRIA DE AZEVEDO 

n,gistro nua de Pessoas Miridiens 

MICROFILME n° 67744 

Relação do Conselho Diretor atualizada em decorrência da assembleia extraordinária 
realizada, em que foi extinto o cargo de Diretor Vice-Presidente. 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 
QUADRIÊNIO - 20/07/2018 A 18/07/2022 

DIRETOR PRESIDENTE: Samuel Costa Bezerra 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Rua das Macaúbas, N° 04 Condomínio Itália e Napoli, Apartamento 102, 
Jardim São Francisco, São Luis-MA. 
RG: 100126698-3 SSP-MA 

‘ 1, CPF: 557.003.493-53 
ESTADO CIVIL: Casado 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Gilberto Oliveira Barbosa 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Avenida Principal, Maioba, N° 22, Paço do Lumiar/MA. 
RG: 27175822004-6 SSP/MA 
CPF: 605.214.273-12 
ESTADO CIVIL: Solteiro 

DIRETOR FINANCEIRA: Jeovan de Jesus Reis Cutrim 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 

di ENDEREÇO: Rua Dom Pedro II, 1\1° 349, Bairro de Fátima, São Luis/MA. 

RG: 161241930 SSP/MA 
CPF: 657.020.693-15 

São Luis/MA, 08 de out4bro de 2021. 

u 
jil

CostcYBezerra 
Presidente IMIS 

CPF 557 003 493-53 

INSTITUTO MAIS INTEGRACAO SOCIAL-1M1S - RIJA DOS PROFESSORES N" 23. SALA 13 
BAIRRO COHAFUMA, SÃO LU1S/MA, CEP 65078-300. CNP. 22.178.200/0001-71 

JMISSOCIALIUGMAILCOM TRLEPONE: (98) 3013 6226 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoa; •luridieas 

MICROFILME n" 6 7 7 4 4 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, por meio de seu 

Presidente infra-assinado, atendendo o disposto no artigo 37°, do Estatuto Social em 

vigência, CONVOCA  à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com a finalidade de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Alteração Razão Social 

II- Extinção do Cargo de Vice-Presidente 

IH- Mudança de CNAE 

IV - Alteração do Estatuto Social 

Data: 08 de outubro de 2021. 

Local: Rua dos Professores, N° 22, Sala B, Bairro Cohafuma, São Luis - MA 

Horário: Às 08:00hs em 1' Convocação e às 09:00 em 2 a . e última Convocação. 

São Luis (MA), 29 de setembro de 2021. 

ei tosta tsezerra 
Presidente IMIS 

CPF 557 003 493-53 

INSTITUTO MAIS INTECJRAÇAO SOCIAL-IMIS — RUA DOS PROFESSORES N 23. SALA 13 
BAIRRO COHAFUMA, SA0 LUIS/MA. CEP 65078-300 CNP.): 22.178.200/0001-71. 

LMI_$OCIAList.OMAIL.COM. TELEFONE: (98) 3013 6226 
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I N S 1 I T IA T O 

PREGÃO PRESENCIAL N°05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

O INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS, CNPJ n° 

22.178.200/0001-71, com sede na, Rua dos Professores, IV' 23, Sala B, Bairro 

Cohafuma, São Luis/MA, CEP: 65.078-300, neste ato representado pelo Senhor 

Samuel Costa Bezerra, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de 

Identidade n° 1000126698-3 SSP/MA e do CPF n° 557.003.493-53, pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor CÉLIO 

MARQUES FREITA, brasileiro casado, técnico em contabilidade, portador da Carteira 
1 

de Identidade n".t0692692-4 SSP/M4residente e domiciliado na Rua 15, Quadra 23, 

N" 12, birro Jardim Alvorada, São José de Ribamar/MA, CEP: 65110-000, a quem 

confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP, 

usando dos recursos legais e acompanhando- os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar quaisquer 

documentos necessários, dando tudo por bom firme e valioso. 

São Domingos do Maranhão/MA 20 de a ril de 2022. 

SAMUEL COSTA Assinado de forma digital 
por SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700 BEZERRA:55700349353 

349353 
Dados: 2022.04.20 14:33:34 
-03'00' 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 1000126698-3 SSP/MA 
CPF: 557.003.493-5 

Instituto Mais Integração Social-1MIS - Rua dos Professores 23, Sala B, Cohafuma, Sào Luis/MA, 
CEP 65078-300. CNP.]: 22.178.200/0001-71. E-mail: jmissocial@gmail.com 
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Í CPL / PREF/SDM 
Folha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001.71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.00(1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

ATA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 — (SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS) S.R.P 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 225/2022 

Proc. n° 2251 2022 
Rub / 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para contratação serviços para 

eventuais e futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de 

mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar 

de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

terceirizados de terceinzação de mão de obra, manutenção e apoio 

administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 

Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira". "Serviços de 

Auxiliar de Serviços Gerais". "Serviços de Digitador". Serviços de 

Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as 

necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e 

Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de 

São Domingos do Maranhão/MA. conforme especificações contidas nos 

Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PREÂMBULO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de 2022. na 

sala de sessão da Comissão Central Permanente de [licitação, na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Getúlio Vargas, Centro, nesta cidad 

reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro o Sr. Jorges Fran Costa Ramal 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001- 71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

("CPL / PREF.SDM 
Folha:  //7;/ 
Proc. n° 225/ 2022 
Rub:  / 

Silva e a equipe de apoio composta pelos servidores Nivia Gomes da 

Silva e Maria Luana de Sousa Viana, tudo em conformidade com o que 

consta do Processo Administrativo em epígrafe. A sessão teve seu 

desenvolvimento registrado. sem emendas, rasuras ou ressalvas, a seguir 

indicados. 

Às 14:00 horas, pontualmente, o Pregoeiro deu início aos trabalhos 

fazendo comunicação aos presentes sobre os objetivos do Pregão, a 

ordenação dos trabalhos, a vedação de intervenção fora da ordem definida e 

limites quanto ao uso do celular. Na oportunidade, verificou-se que 07 (sete) 

empresas presente, o respectivos edital publicado no Diário oficial do estado 

- DOE, Diário oficial da União — DOU, Jornal de Grande Circulação, Porta 

da Transparência Municipal e Sistema de Acompanhamento as 

Contratações Publicas — SACOP/TCE-MA. 

Após procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelo licitante 

presente, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de 

propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte 

conformidade: 

CREDENCIAMENTO 

O credenciamento dos licitantes foi efetuado, obedecendo ao 

disposto no item 3. do Edital. Ato contínuo, concluiu-se o credenciamento, 

ficando da seguinte forma: 

EMPRESA CREDENCIADA CNPJ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

Í CPL / PREFSDM 
Folha: '5?
Proc. n° 225/ 2022 
Rub: ? 

01 — INSTITUTO VIVER 21.851.634/0001-28 Sra Luidmilla Silva de Freitas OAB 

n°:. 21613 

02 — INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO 

INTEGRAÇÃO E 

ASSITENCIA SOCIAL 

LUZEIROS 

35.778.627/0001 - 52 Sr° Hugo Mendes Gama OAB n°:. 
19396 

03 — A.M LOCAÇÃO, 

SERVIÇOS E COMERCIO 

LTDA 

15.391.362/0001-28 Sr° Victor Gabriel Machado da 

Costa RG n°:. 048741732013-1 

SSP — MA. 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento, informando que o 

certame ficará restrito ao licitante acima credenciado, sendo constatado que o 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL inscrita no CNPJ: 22.178.200/0001-

71, apresentou seu Estatuto Consolidado e a Ata Extraordinária sem as 

devidas autenticações por cartório, e não estando em posse do respectivo 

documentação em original para conforto pela Comissão Permanente de 

Licitação, descumprindo o item 3.1 alínea (a) e item 3.2 do presente EDITAL, 

ficando devidamente DESCREDENCIADA. 

REGISTRA — SE que a empresa: — LABORATORIO HADASSA LTDA Inscrita 

no CNPJ: 07.903.430/0001-62, através do seu representante legal solicita sua 

desistência do respectivo certame levando consigo os envelopes n° 01 

(Proposta de Preços) e 02 (Documentação de Habilitação), ficando 

impossibilitado de prosseguir no certame, regista — se ainda que a empresa: A. 

PEREIRA NASCIMENTO FILHO inscrita no CNPJ n°:. 16.793.035/0001-65, 

não apresentou o CNAE especifico para participação conforme CONDIÇÃO D 

PARTICIPAÇÃO do presente edital, fincando impossibilitada sua participa 

Registra — se em que a empresa: L.0 MENDES E SILVA EIRELI CNP 

27.899.767/0001-50, não apresentou o CNAE especifico para participação 

d[ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , 5/N -CENTRO 

C:EP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE ucirrAçÃoxcL 

CPL / PREFISDM 
Folha:
Proc. n° 225/ 2022 
Rub: 

conforme CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO do presente edital, fincando 

impossibilitada sua participação. 

Ato contínuo o Pregoeiro solicitou às empresas a entrega dos 02 

(dois) envelopes, de cada empresa, contendo as propostas de preços e 

documentos de Habilitação, sendo assim a Comissão Permanente de Licitação 

decide pela suspensão do presente certame ficando os envelopes 

devidamente de Proposta de Preços e Habilitação, a continuidade será 

designado via e-mail do participantes. 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que lida e achada 

conforme, vai assinada pelo Pregoeiro pela Equipe de Apoio e licitante 

presente. 

São Domingos do M ranhão - M 22 de abril de 2022. 

Sr. Jorge an •s a mai o Silva 

rP goeiro Oficial \ 

Membro da Equipe de Apoio 

Maria Luana de Sousa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

Í CPL / PREF38DM 
Folha: 
Proc. n°225/2022 
Rub: 

LICITANTES: 

t_ Á ig e e <Y4/ 
01 — INSTITUTO VIVER 

21.851.634/0001-28 
Sra Luidmilla Silva de Freitas OAB n°:. 21613 

(Á • 
02 — INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA 

SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001 - 

Sr° Hugo Mendes Gama OAB 19396 

03— A.M LOCAÇ IÇOS E COMERCIO LTDA 
CN 1.362/0001-28 

Sr° Vi mel Machado da Costa 
RG n°: . 048741732013-1 SSP — MA. 

04— INSTt1tÕÁÇS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ 22.178.200/0001-71 

Sr°. Celio Marques Freitas RGn°:. 06926924 SSP — MA. 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/I4 - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREUDN4 
Folha: 
Proc. n° 225/ 2022 
Rub: 

EMPRESA EMAIL/CONTATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHA 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 
CEP N°65.790.004) 

AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N° 
05/2022-CPL - SRP 

Torna público, para conhecimento dos interessados que a continuidade do respectivo 
certame será às 09:00 do dia 23 de junho de 2022, sede da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio Vargas — centro, 
licitação na modalidade Pregão Presencial N° 05/2022/CPL(SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
demais informações poderão ser obtidas no endereço supra de 2" a 6" feira, no 
horário de 8:00 ás 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.magmail.com ou 
www.saodom ingosdom a ran hao.ma.gov. br,https:/www6.tce.ma.gov.br/sacop/m u 
ralsite/m ural.zul - 

São Domingos do Mar. hão (Ma),2 de junho de 2022 

Jorges F an Costa RaT aIhe Silva 
PREGOEIR 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



111..../•••••••~••••••••...... 

o . - 

• 



AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022-CPL - 
SRP 

• 

PREFEITURA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO <cplsaodomingos.ma@outlook.com> 
Ter, 21/06/2022 09:55 

Para: institutoluzeiros@gmail.com <institutoluzeiros@gmail.com>;contato@iviver.org.br 
<contato@iviver.org.br>;INSTITUTO IMIS <imissocial@gmail.com>;qualificado.transporte@gmail.com 
<qualificado.transporte@gmail.com> 

e 1 anexos (121 KB) 

AVISO CONTINUAÇÃO PP 05 2022.pdf, 

AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N" 
05/2022-CPL - SRP 

Torna público, para conhecimento dos interessados que a continuidade do respectivo 
certame será às 09:00 do dia 23 de junho de 2022, sede da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio Vargas — centro, 
licitação na modalidade Pregão Presencial N" 05/2022/CPL(SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
demais informações poderão ser obtidas no endereço supra de 2' a 6' feira, no horário 
de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@gatail.com ou 
[http ://www.saodomingosdom aran h ao.m a.gov.br,https/www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zullwww.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https:/www6.tce.m 
a.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul - 

São Domingos do Ma nhão Ma ,21 de junho de 2022 

Jorges F o Silva 
PREGOE O 
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ENVELOPE N° 01 — PROg 3TA DE F ;EÇO 
PREGÃO PRESENCIAL No 05/2022/CCL/SRP/ARP 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ no 35.778.627.0001/52 
PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



• 

4 

• 

stitutoeluzejros 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

' FOLHAS: 1 ,5" 

¡PRN: 7:È 

PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 CCL/SRP/ARP 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial No 
05/2022/CCL/SRP/ARP, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de terceirização de mão de obra manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de precisamente " Serviços de auxiliar administrativo, serviço de 
motorista, serviço de copeira, serviço de auxiliar de serviços gerais, serviço de digitador, 
serviço de recepcionista e serviço de agente de portaria para atender as necessidades das 
secretarias administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 
(doze) meses para o Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações 
contidas no anexos I — Quantitativos e especificações e no termo de referência. 

1. PROPONENTE 
Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 
Endereço: Rua Sigma, No 206, Lote 218, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP: 
65.070-550. 
Fone/Fax: (98) 3877-9378 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
HORAS 

VALOR 
UNI. DA 
HORA 

VALOR TOTAL VALOR MENSAL 
PARA 12 (DOZE) DA HORA 

MESES 
1 Serviço de auxiliar administrativo 63.910 R$ 13,38 R$ 855.112,17 R$ 10.261.346,03 

Serviço de motorista 8.556 R$ 15,75 R$ 134.739,99 R$ 1.616.879,82 
  TOTAL 72.466 R$ 989.852,15 1R$ 11.878.225,85 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
HORAS 

VALOR 
UNI. DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

1 MESES 
1 Serviço de auxiliar administrativo 15.442 R$ 13,38 R$ 206.613,08 R$ 2.479.356,99 

TOTAL 15.442 R$ 206.613,08 R$ 2.479.356,99 

LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
HORAS 

VALOR 
UNI. DA 

HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 
1 Serviço de copeira 1.781 R$ 13,38 R$ 23.829,68 R$ 285.956,15 
2 Auxiliar de serviços ie erais 10.469 R$ 13,38 R$ 140.074,63 R$ 1.680.895,50 
3 Digitador 2.631 R$ 13,38 R$ 35.202,63 R$ 422.431,57 
4 Recepcionista 5.306 R$ 13,38 R$ 70.993,98 R$ 851.927,74 
5 Serviço de auxiliar administrativo 1.380 R$ 13,38 R$ 18.464,32 R$ 221.571,86 
6 Serviço de portaria 6.508 R$ 14,01 R$ 91.158,22 RS 1.093.898,66 

Serviço de motorista 1.677 R$ 15,75 R$ 26.409,42 R$ 316.912,98 
R$ 4.873.594,46 TOTAL 29.752 R$ 406.132,87 

Rua Sigma, NO 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São luis/MA, CEP:65070-550. 
CNP: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros@gmail.com 

HUGO MENDES
por liUGO MENDES 

GAMA:0432732 ~4.420
.040 

3222732138 p.m: 6

4388 _.. 1644:01 -03'00* 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

Instituto luzeiros 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
HORAS UNI. 

- 

VALOR DA

HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL PARA 12 (DOZE)

MESES 
1 Assistente administrativo 550 R$ 17,78 R$ 9.778,81 R$ 117.345,75 
2 Serviço de auxiliar administrativo 198 R$ 13,38 R$ 2.649,23 R$ 31.790,75 
3 Recepcionista 366 R$ 13,38 R$ 4.897,06 R$ 58.764,71 
4 Digitador 393 R$ 13,38 R$ 5.258,32 R$ 63.099,81 
5 Auxiliar de serviços gerais 2.312 R$ 13,38 R$ 30.934,43 R$ 371.213,14 
6 Serviço de motorista 522 R$ 15,75 R$ 8.220,46 R$ 98.64554 

R$ 740.859,70 TOTAL 4.341 R$ 61.738,31 

TOTAL GERAL 122.001 
R$ 19.972.037,00 (dezenove milhões, novecentos e setenta e dois mil e trinta 
e sete reais) 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prozo de entrega dos serviços conforme definido no Anexo I — Termo de referência. 

6. DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL — 001; AGÊNCIA N°. 54011-0; CONTA CORRENTE N°. 1611-X. 
FAVORECIDO: Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros. 

8. REPRESENTANTE: 
HUGO MENDES GAMA — DIRETOR PRESIDENTE, Portador do RG, sob o n°. 
020225062002-5 SSP/MA, e CPF n° 043.273.243-88 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES 
Assinado de forma digital por 
HUGO MENDES 

GAMA:04327324388 GAMA:04327324388 
Dados: 2022.04.20 16:44:19 -0300' 

INSTITUTO LUZEIROS 
Migo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 043.273,243-88 

Rua Sigma, Ng 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP:65070-550. 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros@gmail.com 
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Instituto. Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05 /2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

re do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N° 05/2022 CCIJSRP/ARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta ã contratação) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

láda dr apresentação tia proposta:22/04/2022 

Municipio/UE São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes ã mão-de-obra 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas' Terceirização de mio, .1r obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Recepcionista 

-I Gata base da categona )dia/mis/ano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (125) 
, A Salário Base RS 1 2 I 2,00 
f 

8 Adicional Periculosidade RS 

C Adicional Insalubridade R$ 

D Adicional Noturno RS 

E !lora Noturna Adcionol R$ 
F Adicional de hora Extra RS 

G Outros (especificas) R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.2 I 2,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submodulo 2.1 • 13' Salário, Férias c Adicional de Férias % VALOR (R$) 
A 13" salário 8,33% RS 101.00 
8 Férias e Adicional de Frrias 11,11% WS 134,65 

TOTAL SUBPdÕDULO 2.1 19,44% RS 235.65 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 0.00% RS 
B Salário Ectucaçõu 2,50% RS 38.9(1 
C sAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% R$ 46,67 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 23,34 
E SENAI • SENAC 1,00% HS 15,56 
F SEHR.AE 0.6080 RS 9,33 

G INCRA 0,20% RS 3,11 
H FGTS 8,00% RS 124.47 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% R$ 261,37 

Submodulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários VALOR (RS) 
A Transporte RS 
El Auxilio-Refeição/Alimentação RS 

C Assisténcia Médica e Familiar R$ 

E Seguro de Vida 125 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMIODULO 2.3 R$ 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 • Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13" Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 235,65 

2.2 (PS, FGTS e Outras Contribuições RS 261.37 

2.3 Benefirios MCLIMIS e Dianos R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497.02 

MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R5 5,09 
B 1 ocideneia do FGTS sola n Aviso P9 évin lodearzado 0,0706% PS 0.56 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50% RS 30,30 

D Aviso Prévio Trabalhado (94% RS 23,51 

E Incidéncia dos encargos do submóclulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% RS 3,95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,500 e RS 30,30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 94.00 

Assinado de forrei, 
HUGO MENDES doirai por HUGO 

GAMA:0432732 GMAmAENDE.1354 327324388 

4388 Dados: 202/09.20 
1708,06 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE f r
Submódulo 4.1 • Ausenchui Legais % VALOR (RS) 

A Ermas 8,33% RS !Mi 'II, 

B Ausencias Legais 0.28% RS

C Licença Paternidade 0.04% RS 0 -4$ 

D Ansencia por Acidente dr Ti aballio 0.27% RS 1.27 

E Afastamento Maternidade 0,03% RS 0 07 

F outros (especificar) 0,00°,(i RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% RS 108, 15 

Submbdulo 4.2 - Intrajornada VALOR (R$) 

A turvai° para Repouso ou ;how:dação Cl 0(1 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4.2 Intrajornada Rã - 

TOTAL DO MODULO 4 Rã 108,18 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 

A Uniformes RS 40,00 

B Materiais RS - 

C Equipamentos RS 

D Outros (especificar) RS - 

TOTAL DO MODULO 5 - RS 10,00 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 5.00". RS 97,56 

Trem de Administração 5,00". RS 102,43 

C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65". RS 15,30 

C.2 COF1NS 3,00"b RS 70,64 

C.3 I SS 5,00% RS 117,74 

TOTAL DO MÓDULO 6 18,65% RS 403.67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mio-de-Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 
N MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS I 212,00 

13 MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497,02 

C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO ES 94,00 

13 MODULO.> - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108.18 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS RS 40.00 

Subtotal (A + B + C . D 4. E) RS 1.951,20 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 403.67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.354,87 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas> RS IA. IS 

Siai Luis/MA, 20 de abril de 2022. 

HUGO MENDES Ank"6'det"inldk" Pai HUGO MENDES 
GAMA:0432732 6AMA:04327314380 

4388 
Dados. 2022 04.20 
17.0625 -03'00' 

INSTIT1'TO LUZEIROS 

Hugo Mendes Gama 

RG: 02022-50620025 SSF/MA 

CRF: 043.2.73,243-$8 
ESS DENTE 
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Instituto Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

14° do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação le 05!2022 Cel,'SR PIAR P 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Data de irpresentricao da proposta:22/04 / 2022 

MunicimolUF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual. 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caractei isto iis distintos) Terceirizaçáo de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.270,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução comi atual) Serviço de Portai-ia 

4 Data base da categoria (dia/més/ano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO O. VALOR (R$) 

A S Balário ase Rã 1 270.110

Es Adicional Penculosidade RS 

C Adicional Insalubridade Rã 

D Adicional Noturno RS 

E hora Noturna Adcional RS 

F Adicional de Hora Extra RS - 

G Outros [especificar) RS - 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.270,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submódulo 2.1 - 13° Salário, Férias e Adicional de Férias %. VALOR (14) 

A 13" salário 8,3.".", RS 105 81 

B Férias e Adicional de Fritas 1 1 . 1 1% RS 1 1 1 . 10 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,445) RS 246,0.1 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições sio VALOR (RS) 
A INSS 0,00". RS 

13 Salário Educação 2,50% RS 40,76 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% RS 48,91 

D SESC ou SESI 1,50% RS 24,45 

E SENAI • SENAC 1,00% RS 16,30 

F SEBRAE 0,60% RS 9,78 

G INCRA 0.20"ii RS 3.26 

H FGTS 8.00"i. Rã 130,42 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 273,88 

01
Submódulo 2.3 • Beneficio& Mensais e Diários VALOR (RSI 

A Transporte RS 

B Auxilio-Refeição /Alimentação RS 

C Assistenria Médica e Familiar RS 

E Seguro de Vida RS 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMóDULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Beneficio& Anuais. Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13" Salário, Ferias e Adicional de Ferias Rã 246,9.1 

2.2 OPS, FGTS e Outras Contribuições RS 273,88 

2.3 lieneficins Mensais e Diários RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 520,81 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,421%, RS 5 3.1 

B i :indemne do FGTS sobre Aviso In evio Indenizado 0.0706% RS

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado '2,50% RS .31 ,75 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% RS 24,64 

E Incidimcia dos encargos do submOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% RS 43.$ 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,50% RS 31.75 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% Rã ..18,50 
)\ 

HUGO MENDES 4"nadc'defolnla diçdtal 
cor HUGO MENDES 

GAMA:0432732 GAMA:04327324388 
Dados 2022.0420 

4388 17:0607 -03.00* 
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InstItutn 37Ç:Irns 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submodulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Férias 8,33". RS 105,79 

13 Ausèncias Legais 0,28% RS 3,56 

C Licença Paternidade 0.04% RS 0,51 

D Ausència por Acidente de Trabalho 0.27"., RS 3.43 

E Afastamento Maternidade 0,03% RS. 0,07 

E Outros (especificar' 0,00% RS - 

TOTAL SUBPdIÓDULO 4.1 8,95% RS 113,35 

Submódulo 4.2 - Intrajornada VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Allinentaçáo 0 0.00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Auséncias Legais RS 1 13,35 

4.2 Intrigar-nada RS - 

TOTAL DO MÓDULO 4 ES 113.35 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A

Uniformes RS 40,00 

) 8 Materiais RS 

C Equipamentos - RS 

D Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 Rti iti (10 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos !udu elos 5.00% RS 102.13 

Taxa de Adnurustração 5.00% RS 107.23 

C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.050 0 RS 16,02 

C.2 COFINS 3.00% RS 73.95 

C.3 ISS 5,00% RS 123,20 

TOTAL DO MÓDULO 6 18,65% RS 422,59 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

N MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ I 270,0(1 

El MODULO 2 - ENCARGOS E HENEACIOS (ANUAIS, MENSAIS E MARIUS} RS 520,81 

C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO) RS 98.50 

1-3 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1 13,35 

E MODULO 5 -INSUMOS DIVERSi is RS 40,00 

Subtotal (A +111+C+D+E) RS 2.042,66 

E MODULO 6 -CUSTOS 'RUIREI.; , 5, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 422,59 

, PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.465,25 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS) 

‘\ Valor pi oposto 1)111 unidade de medula Illorasj ES 1-1, til 

São Luis/MA, 20 de abril de 2022 

HUGO MENDES "-"'"ad' de (""g itaipor HUGO MENDES 
GAMA:0432732 "N.04327324388 

Dados: 2022.0420 
4388 1706:3S 

INSTITL . IO Ll7EIROS 

Iluso Mendes Gama 
1?G: 0102250620025 SSP/MA 

('P1:: 043.273.243-88 
PRESIDENTE 
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Instituto_ Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N° 05/2022 CCUSRP/ARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

I ioto de aptcseniaçáo da proposta.22/04 /2022 

N1unieipiu,,UF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

I .Fipo de serviço (mesmo serviço cota caracterisi o 'is distintas) .ferceirizaçáo de mar, dr obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.431,00 
1 Categoria profissional (vinculada a execução rontraival) Serviço de motorista 

Data base da categoria )dia/més/anol 

MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNEFtAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERACÃO ‘,. .. VALOR (RS) 

/ 

Saiam Rase RS 1.431,00 ) A 

131 Adicional Periculosidade RS 

C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno RS 
E flora Noturna Adcional (* 

P Adicional de Hora E„:tra RS 
G outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 1.431.00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEACIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Subméldulo 2.1 - 13" Salário. Férias c Adicional de Férias % VALOR (RS) 

A 13" Sitiar 10 8 . 3 ."," .. RS i i 9,25 
e Verias e Adicional de Férias I : , I I '' ,. RS 158,98 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 278,23 

Submlidulo 2.2 • GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS) 
A INSS 0.00",, RS 

a Salário Educação 2.50% R$ 45,92 
C SAT 'Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% RS 55, I I 
D SESC ou SESI 1,50% RS 27,55 
E SENAI - SENAC 1.00% RS 18.37 
F SEHRAE 0.60% RS 11.02 
G INCRA 0,20% RS 3.67 
H FGTS 8.00% R$ 14-6.96 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 308,60 

Submódtdo 2.3 - fienefic s Mensais e Diários VALOR (RS; 
A 'flansporte RS 
B Auxilio-Refeição/Alone:liaça° RS 
C Assisiéncia Médica c Familiar R$ 
E Seguro de Vida ItS 
G Outros 'especificar) R$ 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS. BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 
2.1 13" Salário, Férias e Adicional de Ferias RS 278,2.1 
2.2 (;PS, FGTS e Outras Contribuições RS 308,60 

2.3 Deneficios Mensais e Diários RS - 

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 586,83 

MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO "h, VALOR (Rec) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42'.. R$ 6,01 

B Incidem:10 do FGTS sobre Aviso Pt evio Indenizado 0,0706.. RS 1,01 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50% RS 35,78 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94% R$ 27,76 

E Incidéneia dos encargos do subinõdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% R$ 4.66 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado, 2,50"'. R$ 35.78 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% R$ I i0,99 

J(t HUGO MENDES ^" """`" HuGo 1~5 
GAMA 0432732 GAMA.0452,3243

4388 
Daden 20.21.6120 
70k, a 03'00 
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MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4. 1 - Auséncias Legais % VALOR (RS) 

A Férias 8,33% RS 119,20 

B Ausências Legais 0.28% RS 4.01 

C Licença Paternidade 0,04% ES 0,57 

D Ausimcia por Acidente de Ti abano) 0.27"0 RS 3,86 

E Afastamento Maternidade 0,03".. RS 0.08 

F Outros (especificar) 0,00% RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% RS 127,72 

Submódulo 4.2 - Intrajornada VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alinicin,Kiio 00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais RS 127,72 

4.2 tinirmo' nada RS • 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 127,72 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RA) 
A Uniformes RS 40.00 

B Materiais RS 

C Equipamentos RS 

I)

Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS 10.00 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 
A Custos Indiretos RS 11-L82 

Taxa dr Administraçáo 5.00", RS 120.56 

C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65%. RS 18.01 

C.2 COFINS 3.00% RS 83.14 

C.3 1SS 5.00%, RS 138.58 

TOTAL DO MÓDULO 6 RS 475.11 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada ã execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MODULO I - COMPOSIÇÃO liA REMUNERAÇÃO RS 1 431,00 

II MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFIC1OS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) RS 586,83 

C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO ES 110.99 

D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 127.72 

E MODULO 5 -1NSUMOS DIVERSOS RS 40,00 

Subtotal (A * 13 ,- C + D -,- E) RS 2.296.54 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 475,11 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.771,65 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 
VALOR DA HORA 
Descrição VALOR (R$) 

1 Valo' proposto poi unidade de medida (floras) ES 15,75 

Stio Luis/MA. 20 de abril de 2022 

HUGO MENDES
HUGO MENDES 

GAMA:0432732438 G4~34327324383 
Dada. 20210420 1704.38 

8 03'00' 

1NSTI Ti% 10 1.1'ZEIROS 
Hugo Mendes Gama 

RG: 0202250620028 SSIVMA 

CPF: 043.273,243-Mi 
PRESIDENTE 
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Instituto Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N" 05/2022 MUS RP/ARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

CHPJ: 35.778.627/0001-52 

Data de aprcsentaçáo da proposta: 22/04/2022 

Municipio/UF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: I 2 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes á mão-de-obra 
I Tipo de serviço (mesmo serviço com eiti arte' istitos disinitos) Terceirização de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Digitador 

4 Data base da categoria (dia /in(s/zino) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base RS 1 2 12.110 

B Adicional Periculosidade RS 

C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno RS 

E liora Noturna Adcional RS 

F Adicional de Hora Extra RS 

G Outros (especificar) R$ 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.212.00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submódulo 2.1 - 13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 
A 13" salário N,:(:I"„ R$ 101,00 
B Ferias e Adicional de Férias I 1 . 1 1'1, RS 134,65 

TOTAL SUBMOVULO 2.1 19.44% R$ 235,65 

Submódulo 2.2 - OPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS( 
A INSS 0,01).• RS 

B Salário Educação 2.50".• RS 38.9(1 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% R$ 46,67 
D SESC ou SESI 1.50%, RS 23,34 

E SENAI - SENAC 1,00% RS 15.56 

F SEHRAE 0.00% RS 9,33 

G INCRA 0,20", RS 3,11 

H FGTS 8.00% R$ 124.47 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 261,37 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR )U) 
A Transporte RS 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 

C Assrmenda Médica e Familiar RS 

E Seguro de Vida R$ 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 1:5 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2- Encargos, Beneficiou Anuais, Mensais e Diários VALOR (Rã) 

2.1 13* Salário, Férias e .)N (betonai de Férias R$ 235,65 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições RS 261,37 

2.3 Rendidos Mensais e Diários RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497,02 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5,09 

a Ineobencia do FGTS sobre AVi,0 i', evio indenizado 0,0706% RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50". RS 30,30 

D Aviso Previo Trabalhado 1.94% RS 23,51 

E Incide:leia dos encargos do subinódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,50% RS 30.30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7.75% 1:5 94.00 

HUGO MENDES Ill/GONWHOLS 
GAMA:043273243 Gmu,o(327324388 

88 
Dados. 2022_0120 170151 
-03'W 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submodulo 4.1 - Ausências Legais " VALOR (Rã) 

A Ferias 8.33% R$ I 00.96 

13 Ausências Legais 0.28% R$ 3.39 

C I É, ença Paternidade 0.04% RS 0,48 

D AÉÉsencia por Acidente de Trabalho 0,27% RS 3.27 

E Afastamento Maternidade 0,03% R$ 0 07 

F Outros (especificar) 0,00% RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% RS 108. 18 

Submódulo 4.2 - intrajornada VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimen:É.4.ao O 00' 0.00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0.00", 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (Rã) 

4.1 Ausências Legais R$ 108. 18 

4.2 Intrawrnada RS 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 108.18 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A Uniformes RS rumo 

B Materiais RS 

C Equipamentos RS 

D Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 RS 01.00 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 5.00% RS 

Taxa de Administração 5,00% RS 102. 1.4 

C TRIBUTOS 

C.I Pis RS 15:10 

C.2 COFINS 3,00% 71) 6-3 

C.3 1SS 5,00% 1 74

TOTAL DO MÓDULO 6 18,65(.k.• ES o1 67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RA) 
A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1.212.00 

H MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497,02 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO Rti 94.00 

11 MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108. 18 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS RS 40,00 

Subtotal (A + B + C + Et -É. E) RS 1.951,20 

F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA AI )NIINISTRATIVA RS 403.67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.354 87 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (Rã) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas) E::: 13,38 

São Luis/MA, 20 de abril de 2022 

HUGO MENDES SUGO kAROD 
GAMA:0432732438 GAMMRD1324148

8 
Dedm2022.0420 DM 07 
-orce 

INSTIT1 TO Ll'ZIEIROS 
Maga Mendes Gama 

RG: 020121061.00:I5 SSPPM A 

('PF: 041.273,243414 
I' R ESI I) E NTE 
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Instituto t__tiz_erg5 
PREGÃO PRESENCIAL N` 05/2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N" do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N" (.15/2022 CCUSRP/ARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÂO E ASS1STÈNCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 
i sita de apresentaçao da proposta. 22/04 /2022 

Municipm/UF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual 12 (dom meses) 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 
1 Tipo de serviço ¡mesmo serviço roto cai avalista:is distint,ts) Tereetrização de mão de obra 

Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 
1 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Copeira 

4 Data base da categoria tdialmes/ano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERACÃO ".. VALOR (R5) 
A Salário Base RS 1.212,00 

8 Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional Insalubridade RS - 
D Adicional Noturno RS - 
E Flora Noturna Adcional R$ - 
F Adicional de Hora Extra RS 

G Outros (especificar) R$ - 
TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.212,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submodulo 2.1 - 13° Salário. Férias e Adicional de Férias 9i, VALOR (R$) 
A 13" salário 8,33",, RS 101.00 

13 Férias e Adicional de Férias 1 1 1 1°0 RS 134.65 
TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 235,65 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições °''e VALOR (125) 
A INSS 0,0000 Rti; 

8 Salário Educação 2,50°0 RS 38.90 
C SAT (Seguro Acalente de Trabalho) 3.00% RS 46,67 
D SESC ou SESI 1,50% RS 23,34 

E SENAI - SENAC 1,00% RS 15.56 
F SEBRAE 0.6090 RS 9.33 

G INCRA 0.20°0 RS 3,11 

H FGTS 8.00% RS 124,47 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% Rã 261,37 

Submodulo 2.3 - Benefielos Mensais e Diários VALOR (R$) 

A Transporte R.`;; 

8 Auxilio-Refeição /Alimentação RS 

C Assistencia Médica e Familiar R$ 

E Seguro de Vida RS - 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUI3MÓDULO 2.3 Rã 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (128) 

2.1 13° Salário, Férias e Adicional dr Feitas RS 235.65 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições RS 261,37 

2.3 Bcneficios Mensais e Diários R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497,02 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO .4 VALOR (R8) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,09 
R 1 neidenria do FC1TS "Mn, Aviso Pe rvio loileiii.aito 0.0706%, RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2.50"ii RS 30,30 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94". R$ 23,51 

E Incidencia dos encargos do subinkálulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% R$ 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,50"i, Rã 30.30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 94.00 

HUGO MENDES Aw""I' d""' &9' 
.JCOMktiOt5 

GAMA:0432732 ~ 4,27,2404
15~ 5010420 

4 388 1614/ 51 01 Cd 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submodulo 4.1 - Ausências Legais °h VALOR (R$) 

A Férias 8,33'. RS 100.96 

B Ausências Legais 0.28% RS 3.39 

C Licença Paternidade 0.04% RS 0.48 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0.27". RS 3.27 

E Afastamento Maternidade 0,03% RS 0.07 

F Outros (especificar) 0.00". RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% RS 108.18 

Submódulo 4.2 - Intrajornada VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Ali ir 0,00". O 00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4.2 Intrarot nada RS - 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 108,18 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes RS 46,00 

B Materiais RS 

C Equipamentos RS 

D Outros (especificar) - RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS (0 90 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 5,00% RS 97_56 

Taxa de Admi 111 St ação 3.00 0 0 RS 1(12-1.1 

C TRIBUTOS 

C.1 ris 0.6500 ES 15.30 

C.2 COFINS ES 70.64 

C.3 I SS 5,00% RS 1 17,74 

TOTAL DO MÓDULO 6 18,65% RS 40.t .67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada ii execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1 .212.00 

Ft MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497,02 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94,00 

D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108,18 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS RS 40.00 

Subtotal (A+134-C*D-, E) RS 1.951,20 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TR1611.TMS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 403,67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.354.87 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (R$) 

.1 Valor proposto por unidade de medida (I toras) RS 13.38 

São Luis/MA, 20 de abril de 2022 

HUGO MENDES Aotn.dodoIoumodi M
pof HUGO MENDES 

GAMA:04327324 GAMAD4327324 8M 

388 
Dados 202244.10 1649211
-07'00 

LVS TITI . TO LUZEIROS 

lingo Mendes Gania 
RG: 0202:n062002S SSP/MA 

CPF: 043.271,243-88 
em ESI NTE 



Instituto Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

do Processo: 

Licitação 5" 

225/2022 SMAD 

05/2022 CCUSRPARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Data de apresentava° da pi oposta 12;04/2022 

Municipio/UF: Silel Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual. 12 (doze meses) 

Dado, para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço rani cai ditei istit as distintas) refece' izaçau de mau 'Ir obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Copeira 

4 Dam base da categoria idia/mésionoi 

MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base I'IS I 212 ou 

isc Adicional Pcneulosidade RS 

C Adicional Insalubridadi• RS 

D .Adicional Notunno RS 

E Hora Noturna Adcional RS 

F Adicional de Hora Extra RS • 

G Outros ¡especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 1_212,1)0 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submódulo 2,1 - 13" Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 
A 13" soba ia 8,33% RS 1 ti I" 

E Férias e Adicional de Ferias 1 1.1 I% R$ 134,65 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 235,65 

Submodulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições "./. VALOR (RS) 
A INSS 0,00"., RS 
B Salário Educação 2,50". RS 38,90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00". RS 46,67 
D SESC ou SESI 1,50% RS 23,34 

E SENAI - SENAC 1,00". RS 15.56 

F SEBRAE 0.60". RS 9,33 
G INCRA 0.20". 12$ 3, 11 

If FGTS 8.000,, ('IS 121 t7 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 2,,I ,.;', 

Submódulo 2.3 - Beneficlos Mensais e Diários VALOR (R$) 
A Ttansparte RS 

B Auxilio-Reletção/ Aliment ação 1.5 

C Assistimcia Médica e Familiar RS 

E Seguro de Vida 12S 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMODULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 1 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13" Salário, Férias e Adicional de Férias RS 235,65 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições RS 261,37 

2.3 Beneficms Mensais e Diarios RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497,01 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO .A,, VALOR (R$) 

A Aviso Previu Indenizado 11.41%. RS 5,09 

II Ineidencia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.0706% RS 0,86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50"o RS 30.30 
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94",, R$ 23,51 

E Incidi-tida dos encargos do subinádulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33% RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,50". R$ 30,31) 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% R$ 94.00 

HUGO MENDES
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Instituto Luzeiros 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 /CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

INI° do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N° 0512022 CCUSRP/ARP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 
Data de apresentação da proposta:22/04/2022 

Município/ UF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 
I Tipo de serviço (mesmo serviço com cai acterisncas ,iis i,4as4 fereetnzação de mão de obi.:t 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1_212,00 

Categona profissional (vinculada à execução contratual) 
Serviço dr auxiliar 

administrativo 
4 Data base da categoria (dia/més/auto) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO "*. VALOR (R$) 

A Salário Base RS I .112.1m 

B Adicional Periculosidade RS 

C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno RS 

E Hora Noturna Adcional RS 

F Adicional de Hora Extra RS 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.212,00 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submódulo 2.1 - 13" Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (RS) 

A 13" salário 8.33% RS 101.00 

B Férias e Adicional de Férias 1 1 . 1 l". RS 134,65 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 235,65 

Subo:iodai° 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições "... VALOR (RS) 

A INSS 0.00% RS 

Et Salário Educação 2,50". R$ 38.90 

C SAT (Seguro Acidente dr Traballim 3.00", RS 46,67 

D SESC ou SESI l,50" . ES 23,31 

E SENAI - SENAC 1.00". RS 15,56 

F SEBRAE 0,60". RS 9.33 

G INCRA 0,20% RS 3, 1 1 

H FGTS 44.00".0 RS 124.47 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 261,37 

Submodulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R8) 

A Transporte RS 

B Auxílio-Refeicão/AIIIII entaç ao RS 

C Assisténna Médica e Familiar RS 

E Seguro de Vida - RS 

G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais. Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13° Saliu-io, Férias e Adicional de Ferias RS 235,65 

2.2 Gps, FGTS e Outras Contribuições RS 26E37 

2.3 Benefícios Mensais e Diários RS - 

TOTAL DO MODULO 2 RS 497,02 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$) 

A Aviso Prèvii.i Indenizado 0.42°- RS 5.1)9 

B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.0706'. RS 0,86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50% RS 30,30 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94% R$ 23,51 

E Incidéncia dos encargos do subinodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,33". RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,50% RS 30.30 

TOTAL DO MODULO 3 7,75% RS 91 ,00 

HUGO MENDES  °' °°' MIGO 4.4.1.1)(5 

GAmk043273243 G~Ivnum 
DvXm 20)2 l0 155595 

88 -031.Kr 



•rumeor•••••••••—• 

• 

"• 1

2.1,. b•UL71 

• •• 1 1 

• 

• 



Imfitutc. 1117eIrM t......--

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausënclits Legais . VALOR (R$) 
A Ferias 8.33",. RS 100.96 
8 Auséncias Legais 0,28% RS 3,39 

C Licença Paternidade 0.04"b RS 0,48 

D Ausencia por Acidente de Ti abalha 0.27". RS 3.27 

E Afastamento Maternidade 0.03% RS 0.07 

F Outros (csperificar1 0,00% R$ 

TOTAL SUBMODULO 4.1 8,95% WS 108.18 

A 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

Intervalo para Repouso ou Al1111,10,.. 

VALOR (RS) 

I I MI 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0.00"a 0.00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 
4.1 Auseni ias Legais RS 108,18 

4.2 Intrinca-nada RS - 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 108,18 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 

Uniformes RS in Lm B

Materiais

A 

R15 

C Equipamentos RS 

D Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 RS 1(1.111) 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (RS) 

A Custos Indiretos 5.0(e'á RS 

13 Taxa de Administracan 5,00". RS 

C TRIBUTOS 

C.1 l'IS 0,65'0 RS 15,30 

C.2 COFINS 3.00". RS 70,64 

C.3 1SS 5,00°0 RS 117,74 

TOTAL DO MÓDULO 6 I8.65' WS 403.67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1.212,00 

H MÓDULO 2 - ENCARGOS E RENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497,02 

C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94,00 

D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108.18 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS ES 40,00 

Subtotal (A + B + C + I) ... E) RS 1.951,20 

F MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 403,67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.354,87 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas) WS 1 1 tS 

Sito Luis/MA, 20 de abril de 2022. 

Nolvdo de forma digital pot 
HUGO MENDES IRMO MOICKS 

GAMA:04327324388
ORk/b. 201101.20 I 4.55.21,03'00 

INSTITUTO LI7EIHOS 

Hugo Metades Gama 

RO: 0202255620025 SSP/MA 

(1.E: 043.273,2n-88 
PRESIDENTE 
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Instituto Luzeiros 
PREGÃO PRESENCIAL re 05/2022/CCL/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N" do Processo: 225/2022 SMAD 

Licitação N° 05/2022 CCUSRP/AH 

DESCRICAO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contrataçáo) 

Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÈNC1A SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Daia de apresentava° da proposta:22/04/2022 

Municipio/UF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com cararteristaas distintas( Terceinzação de mau de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.618,87 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Assistente adoinistrativo 

4 Data base da categoria (dia/ines/anor 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ,,,, VALOR (R$) 

, A Salario Base RS 1 ,618,87 

! I3 Adicional Periculosidade RS 

C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno RS 

E Hora Noturna Adcional RS 

F Adicional de Hora Liara RS 

G Outros (especificar) ICS • 
TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.618,87 

10

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) 

SubmOdulo 2.1 - 13" Salário, Férias e Adicional de Férias 01. VALOR (RS) 

A 1V salário 8,33% RS 134,91 

B Ferias e Adicional de Férias I I .1 I% WS 179,86 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 314,76 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições ,y,, VALOR (RS) 

A INSS 0.00% RS 

13 Salário Educação 2.50", WS 51,95 

C SAT (Seguro Acidente dr Trabalho) 3,00% RS 62,34 

D SESC ou SESI 1,50% RS 31,17 

E SENAI - SENAC 1.00% RS 20.78 

F SEBRAE 0,60% RS 12.47 

G INCRA 0.20% RS 4,16 

H FGTS 8.00% RS 166,25 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 349,12 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS) 

A Transporte R$ 

B Auxilio-RefeicAo/Alimentação RS 

C Assistência Médica e Familiar RS 

E Seguro de Vida RS 

G Outros (especificar) Rã 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R1S) 

2.1 13" Salário, Férias e Adicional de Férias RS 314,76 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições RS 349.12 

2.3 Beneficios Mensais e Diários RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 663,88 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,80 

n Ineidenria do FO'M sobre Aviso PT l'IÀ0 10.1~00d° 0.0706% RS 1. 14 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Iii,ieils:ad° 2,S0% RS 40,47 

D Aviso Prévio Trabalhado I 91% RS 31.41 

E Incidência dos encargos do subinõdulo 2.2 sobre AVISO Prévio Trabalhado (1,33% RS 5.28 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado, 2.50°.0 RS 40.47 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 125,56 

HUGO MENDES 
GMAA,043273243 G.J.,:(04T-11-7.5 AI 
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WICItuto 1 tuetrnç 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Auséneins Legais ".. VALOR (RS) 
A Férias 8,33% RS 13-1,85 

B Auséncias Legais 0,28 °,0 RS 4,53 

C Licença Paternidade 0.04"o RS 0.65 

D Auséncia por Acidente de Trabalho 0.27% RS 4,37 

E Afastamento Maternidade 0,030,0 RS 0,09 

F Outros (especificar) 0,01ro RS 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% IRS1 144,49 

A 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

Intervalo para Repouso ou Abtorribição 

VALOR (R$) 
0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 
4.1 Ausennas Legais RS 144,49 

4.2 Intrajornada RS 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 144,41 

MÓDULO 5 -INSUMOS DIVERSOS 

s I r4SUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 
A Uniformes RS 40.00 

/ ri Nlateriais RS 

C Equipamentos RS 

D Outros (especificar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 • ES -10,00 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (Rã) 
A Custos Indiretos 5.00% RS 129,64 

Taxa de Administração 5.0000 RS 136.12 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% RS 20,33 
C.2 COF1NS 3,00% RS 93,87 
C.3 1S8 5,00% RS 156.46 

TOTAL DO MÓDULO 6 18,65% RS 536,42 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (Rã) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1.618,87 
H MÓDULO 2- ENCARGOS E DENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E ) IARli /S( RS 663,88 
C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 125,56 
D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 144,49 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS RS 40,00 

Subtotal (A .13.C.D.E) RS 2.592.80 
F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA Al1N11 NI STRATIVA RS 536,42 

/ PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 3.129,22 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 
Descrição VALOR (121$) 

Valor proposto por unidade de medida (Horas) RS 17,78 

São Luis/MA, 20 de abnl de 2022. 

HUGO MENDES 

GAMA:0432732438 tot,"0“.0.0.”,".". 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

Liam~ ,

Instituto Luzeiros 

INSTITUTO LUZEIROS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGA° PRESENCIAL no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES E EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS, PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAARANHÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Processo Administrativo no 225/2022. 
Referência: Pregão Presencial no 05/2022/CC1/SRP/ARP 
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar. 

O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, inscrito 
no CNP.) no 35.778.627.0001/52, com endereço na Rua Sigma, N 206, Lote 218 Recanto Dos 
Vinhais„ representada por seu Presidente, Hugo Mendes Gama, RG no 020225062002-5, 
CPF no 043.273.243-88„ DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências 
e os requisitos previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, Declaração que o Instituto Luzeiros, que dispõe 
dos adequados e em quantidade suficientes para atender o objeto do presente pregão, em 
conformidade com o Anexo I — Especificações, Anexo II — Termo de Referência. 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES Assinado de forma digital 
por HUGO MENDES 

GAMA:0432732 GAMA:04327324388 

4388 
Dados: 2022.0420 21:20:06 
-03'00' 

INS7'ITIfT0 LUZEIROS 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 043.273,243-88 

4Á, 
Rua Sigma, N2 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP:65070-550. 

CNN 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros@Rmail.com 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

ANEXO III 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência Pregão 
Presencial n.° 05/2022/CCL/SRP/ARP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de terceirização de mão de obra manutenção 
e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de 
auxilias administrativo, serviço de motorista, serviço de copeira, serviço de auxiliar de 
serviços gerais, serviço de digitador, serviço de recepcionista e serviço de agente de 
portaria para atender as necessidades das secretarias administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses para o Município de 
São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas no anexos I - 
Quantitativos e especificações e no termo de referência, e após tomar conhecimento 
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

PROPONENTE 
Razão Social da Empresa: Instituto Mais Integração Social - IMIS 
CNPJ: 22.178.200/0001-71 
Endereço: Rua dos Professores, N° 23, Sala B, Bairro Cohafurna, São Luis/MA, CEP: 
65.078-300. 
Telefones: (98) 3013-6226 E-mail: imissocial(agmail.com 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

QUANT. 

DE HORAS 

VALOR 

UNI. DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 
Serviço de auxiliar 
administrativo 

63.910 R$ 13,45 R$ 859.495,09 R$ 10.313.941,05 

2 Serviço de motorista 8.556 R$ 15,82 R$ 135.327,24 R$ L623.926,86 
TOTAL 72.466 R$ 994.822,33 R$ 11.937.867,91 

Instituto Mais Integração Social-IMIS — Rua dos Professores 23, Sala B. Cohafuma, São Luis/MA. 
CEP 65078-300. CNPJ: 22.178.200/0001-71. E-mail: imissocial@gmail,com 

~nado de ferwa 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSIA 

BEZERRMS7003493S3 BEZIPAASS~
Cadar ICG2AM2G1195,33 4t, 
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LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANT. 

DE HORAS 

VALOR 
UNI. DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 
Serviço de auxiliar 
administrativo 

15.442 R$ 13,45 R$ 207.672,09 R$ 2.492.065.06 

TOTAL 15.442 R$ 207.672,09 R$ 2.492.065,06 

LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANT. 

DE HORAS 

VALOR 
UNI. DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 Serviço de copeira 1.781 R$ 13,45 R$ 23.951,82 R$ 287.421,83 
2 Auxiliar de serviços gerais 10.469 R$ 13,38 R$ 140.074,63 R$ 1.680.895,50 
3 Digitador 2.631 R$ 13,45 R$ 35.383,06 R$ 424.596,76 
4 Recepcionista 5.306 R$ 13,45 R$ 71.357,86 R$ 856.294,34 
_ 
o 

Serviço de auxiliar 
administrativo 

1.380 R$ 13,45 R$ 18.558,96 R$ 222.707,54 

6 Serviço de portaria 6.508 R$ 14,08 R$ 91.604,54 R$ 1.099.254,45 
7 Serviço de motorista 1.677 R$ 15,82 R$ 26.524,52 R$ 318.294,22 

TOTAL 29.752 R$ 407.455,39 R$ 4.889.464,63 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANT. 

DE HORAS 

VALOR 
UNI. DA 
HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
F'ARA 12 (DOZE) 

MESES 
1 Assistente administrativo 550 R$ 17,85 R$ 9.816,50 R$ 117.798,00 

2 
Serviço de auxiliar 
administrativo 198 R$ 13,45 R$ 2.662,81 R$ 31.953,69 

3 Recepcionista 366 R$ 13,45 R$ 4.922,16 R$ 59.065,91 
4 Digitador 393 R$ 13,45 R$ 5.285,27 R$ 63.423,23 
5 Auxiliar de serviços gerais 2.312 R$ 13,38 R$ 30.934,43 R$ 371.213,14 
6 Serviço de motorista 522 R$ 15,82 R$ 8.256,29 R$ 99.075,48 

TOTAL 4.341 R$ 61.877,46 R$ 742.529,46 

TOTAL GERAL 122.001 R$ 20.061.927,05 

VALOR TOTL GLOBAL R$ 20.061.927,05 (vinte milhões e sessenta e um mil, 
novecentos e vinte e sete reais e cinco centavos) 

Declaro que nos pregos indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
prestados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

o prazo de validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias.' 

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados: 

SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 

Instituto Mais Integraçao Social-1MIS - Rua dos Professores 23. Sala B, Cohafuma, São Luis/MA. 
CEP 65078-300. CNPJ: 22.178.200/0001-71. E-mail: imissocial@gmail.corrt

Assinado de forma dlgita0 por 
SAMUEL COSTA 
9~5700349353 
Dadov 2022.0420 15.05:14 -0700' 
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CONTA CORRENTE N°. 28.436-XAGENCIA N° 445-8, BANCO 
em nome de Instituto Mais Integração Social - IMIS. 

DO BRASIL 

REPRESENTANTE: Samuel Costa Bezerra - Diretor Presidente, R.G n° 1000126698-3 
SSP/MA e CPF n° 557.003.493-53. 

São Domingos do Maranhão/MA 20 de abril de 2022. 

SAMUEL COSTA Assinado de forma digital por 

BEZERRA:557003493 SAMUEL COSTA 
BEZERRA:55700349353 

53 Dados: 2022.0420 15:04:57 -03'00' 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 1000126698-3 SSP/MA 
CPF: 557.003.493-53 

Instituto Mais Integração Social-IMIS — Rua dos Professores 23. Sala B. Cohafuma. Sio Luis/MA. 
CEP 65078-300. CNPJ: 22.178.200/0001-71. E-mail: trnissocial@gmail,com 



r 



PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCUSRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.20010001-71 

Data de apresentação da proposta 2704t2022 

MunicipicAlF Sáo Domingos do Maranhao/MA 

Prazo de execuçáo contratual 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes á mio-de-obra 

i Tipo de serviço (mesmo serviço com caractensticas distintas) Terceinzaçáo de má° de obra 

2 Salano Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categona profissional (vinculada a execução contratual) Copeira 

4 Data base da categoria (diaknèsiano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÁO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO .y. VALOR (RS) 
A Salano Base RS 1.212.00 

B Adicional Periculosidade R$ • 

C Adicional Insalubridade R5 - 

D Adicional Noturno RS 
E Hora Noturna Adconal R$ 

F Adicional de Flora Extra R$ 

G Outros i especificar) R$ • 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 1.212.00 

II) 

MODULO 2— ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submodulo 2.1 i• 13° Salário, Férias e Adicional de Ferias % VALOR (R$) 

A 1.3° salano 813% R$ 101.00 
B Fonas e Adioonal de Feras 11.11% R5 134.65 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 235.65 

Submédulo 2.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 0.00% R5 
B Salano Educação 2,50% RS 38,90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% RS 46.67 
1) SESC ou SESI 1,50% RS 23.34 
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 15,56 
F SEBRAE 0,60% RS 933 
G INCRA 0.20% R5 3,11 
H FGTS 8.00% R$ 124,47 

TOTAL SUBMODULO 2.2 16,80% RS 261,37 

Submodulo 2.3 - Bandidos Mensais e Diários VALOR (R5) 
A Transporte R5 
B Auxilio-Refeição/Alimentação RS • 
C Assistência Medica e Familiar RS - 
E Seguro de Vida R$ 

G Outros (especificar) RS - 
TOTAL SUBMODULO 2.3 R$ • 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Beneficies Anuais. Mensais e Diários VALOR (R5) 
2.1 13° Salano Ferras e Adicional de Fénas RS 235.65 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 261 37 

2.3 Beneficios Mensais e Dianos RS • 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497,02 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5,09 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Preso Indenizado 0,0706% RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Preso Indenizado 2,50% R0 30,30 

0 Aviso Previ° Trabalhado 1,94% RS 23.51 

E Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre AVISO Previa Trabalhado 0,33% RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contnbuição Social sobre o Aviso Preso Trabalhado. 2.50% RS 30.30 
TOTAL 00 MÓDULO 3 7,75% RS 94.00 

SAMUEL COSTA f" nad° fo'r^4
por SAMUEL COSIA 

BEZERRA:55700 8~ 55700349353

349353 
Dados: 2022.04.20 
1434230350' 
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MÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submcdulo 4.1 • Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Ferias 8,33% R$ 100,96 

8 Ausências Legais 0.28% RS 3,39 

C Licença Paternidade 0,04% RS O 48 

O Ausência por Acidente de Trabalho 0,27% RS 3,27 

E Afastamento Maternidade 0.03% RS 0,07 

F Outros (especificar) 0.00% RS • 

TOTAL SUBMODULO 4.1 8,95% RS 108,18 

Submodulo 4.2- Intrapmada VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0.00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4,2 Intraiomada RS • 

TÓTAL 00 MODULO 4 RS 10818 

MÓDULOS— INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes R$ 40,00 

13 Mwenais RS 

C Equipamentos R$ .. 

D Outros (especificar) R$ • 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS 40,00 

MÓDULOS— CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA ela VALOR (RS) 
A Custos Indiretos 5.00% RS 97.56 

Taxa de Administração 5.00% R$ 102.43 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% R$ 15,30 
C.2 COFINS 3,00% RS 70,64 
C.3 ISS 5,00% RS 117 74 

TOTAL DO MÓDULOS 18,65% R$ 403,67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execuçào contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1212.00 
13 MODULO 2— ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIARIOS) R$ 497,02 
C MODULO 3— PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94.00 

D MÓDULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 108.18 
E MÓDULO 5— INSUMOS DIVERSOS R$ 40,00 

Subtotal (A +8 +C+0 + E) RS 1.951.20 
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 403.67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.354,87 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 
VALOR DA HORA 
Descrição VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas) RS 13 38 

São LuisT111k 20 de abril de 2022 

Mimado de toxina digtta I por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 5EZE58A35700349353 
0ados:2022.0420143703 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 1000126698-3 SSP/MA 

CPF: 557.003.493-5 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05(20221CCUSRPrARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta a contratação)
_. 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.20010001-71 

Data de apresentação da proposta 22/13412022 

MunicipiolUF: São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual 12 (doze meses)

Dados para composição dos custos referentes á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracter isticas distintas) Terceinzação de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212.00 
3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Recepcionista 

4 Data base da categona tchairnésiano) 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 
A Salário Base RS 1.212.00 

i 8 Adicional Penculosidade RS 
F C Adicional Insalubridade R$ 

D Adicional Noturno RS 
E Hora Noturna Adcional RS 
F Adicional de Hora Extra RS . 

G Outros ¡especificar, RS - 

TOTAL DO MODULO 1 RS 1.212,00 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submodulo 2.1 - 13*Salario, Ferias e Adicional de Férias °S. VALOR (R$) 

A 130 salário 8.33% R$ 101,00 

Fenas e Adicional de Férias 11 1100 RS 134,65 
TOTAL SUBMIODULO 2.1 19,44% R$ 235,65 

Submodulo 2.2 - GPS. FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS) 
A INSS 0.00% RS - 
B Salário Educação 2,50% RS 38,90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 300% RS 46,67 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 23.34 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 15.55 
F SEBRAE 0,60% RS 9,33 
G INCRA 020% RS 311 
H FGTS 8.00% RS 124.47

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16,80% RS 261,37 

Submodulo 2.3- Beneficias Mensais e Diários VALOR (R$) 
A Transporte RS 
13 Auxilio-RefeiçaolAlimentação R$ 
C Assistência Médica e Familiar R$ 
E Seguro de Vida RS 
G Outros )especificar) RS 

TOTAL SUBMODULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encargos, Beneficias Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS) 

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias RS 235,65 
2.2 GPS. FGTS e Outras Contnbuições AS 261,37 
2.3 Beneficios Mensais e Diários RS - 

TOTAL DO MODULO 2 RS 497.02 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5.09 

Ei Incidência do FGTS sobre Aviso Previ() Indenizada 0,0706% RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contnbuição Social sobre o Aviso Previa Indenizado 2.50% RS 30,30 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% RS 23,51 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Previo Trabalhado 0.33% RS 3,95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado, 2.50% RS 30.30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 94,00 

SAMUEL Assinado dr rama 

0,9A.0 PO,  SAMUEL 
COSTA COSIA 

BEZERRA:5570
Mulo. 202204 20 

0349353 .0x0e. 
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MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submádulo 4.1 • Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Férias 8.33% RS 100,96 

El Ausências Legais 0,26% RS 3,39 

C Licença Paternidade 0.04% R$ 0.48 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0.27% RS 3,27 

E Afastamento Maternidade 0.03% RS 0,07 

F Outros (especificar) 0.00% RS . 

TOTAL SUBMODULO 4.1 8,95% RS 108,18 

Submodulo 4.2 • Intraiornada VALOR (RS) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0.00% 0.00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0.00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4.2 Intraiomada RS - 

TOTAL DO MODULO 4 RS 108,18 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A Uniformes RS 50,00 

8 Matenais - RS - 
C Equipamentos RS • 
O Outros tespecrficart - P$ - 

TOTAL DO MÓDULOS - RS 50 00 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (RS) 
A Custos Indiretos 5.00% RS 98,06 
B Taxa de Administração 5,00% 102.96 

C TRIBUTOS 
C.1 PIS 065% RS 15.38 
C.2 COFINS 3.00% R$ 71,00 
C.3 ISS 5,00% RS 118.34 

TOTAL DO MÓDULO 6 18.65% RS 405.74 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1.212,00 
B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497.02 

, C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94,00 

/ D MODULO 4 —CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108,18 
E MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS RS 50,00 

Subtotal (A + B + C + I) + El R$ 1.961,20 
F MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA R5 405,74 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.366,94 

Quadro Demonstrativo • VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS( 
A Valor proposto por unidade de medida Moias) RS 1345 

São Luis/MA, 20 de abril de 2022. 

Assinado de lama digital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 ISEZE1erA'557°'3349353
Dados' 7072.0420 15A11:11 -031:0" 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RG: 100012669S-3 55P/IMA 

CPF: 557.003.493.5 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022ICCUSRPIARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS (dados referenta a contratação) 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.2001000141 

Data de apresentação da proposta 22,0412022 

MunicipiorUF São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes a mão-de-obra 
Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Terceinzação de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1431,00 

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratuab Serviço de motorista 

4 Data base da categona (dia/mês/ano) 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 
A Safam Base RS 1.431,00 
B Adicional Periculostdade R$ 

C Adicional Insalubndade R$ 

D Adicional Noturno R$ 
E Hera Noturna A.dcional RS 
F Adicional de Hora Extra RS - 
G Outros (especificar; RS 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1431,00 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submodulo 2.1 • Ir Salario, Fénas e Adicional de Férias VALOR (Ri) 

A 13° salano 8,33% PS 119,25 
Ferias e Adicional de Ferias 11,11% RS 158,98 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% R$ 278,23 

Submódulo 2.2- GPS. FGTS e Outras Contribuições ..j. VALOR (10) 
A INSS 0,00% RS - 
B Saiam Educação 2,50% RS 45,92 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3 00% RS 55.11 
D SESC ou SESI 1.50% RS 27.55 
E SENAI - SENAC 1,00% PS 18,37 
F SEBRAE 0 60% ps 71,02 
G INCRA 020% R$ 3.67 
H FGTS 8.00% RS 146,96 

TOTAL SUBMODULO 2.2 16.80% RS 308.60 

Submódulo 2.3 Beneficiou Mensais e Diários VALOR (R$) 
A Transporte RS 
13 Auxilio-Refeição/Alimentação RS 
C Assistência Medica e Familiar RS 
E Seguro de Vida RS 
G OUVOS (especificar) RS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS. BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Modulo 2- Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13° Salário. Férias e Adicional de Ferias P,5 278.23 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contnbuições RS 308.60 
2.3 Beneficios Mensais e Diários RS 

TOTAL DO MÓDULO 2 PS 586.83 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 
A AVISO Prévio Indenizado 0.42% RS 6,01 
B Incidêncm do FGTS sobre Aviso Previa Indenizado 0,0706% RS 1,01 

C Multa cro FGTS e Contribuição Social sobte o Aviso Prévio Indenizado 2.50% R$ 35.78 

O Aviso Previr) Trabalhado 1,94% RS 27,76 

E Incidéncia dos encargos do submodulo 22 sobre AVISO Previa Trabalhado 0,33% RS 4.66 

F Multa do FGTS e Contnbuição Social sobre o Aviso Previa Trabalhado. 2.50% RS 35,78 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 110.99 

SAMUEL Assinado de fortna 
<Agitai por SAMUEL 

COSTA COSTA 

BEZERRA:5570 BUERRA357°°349353
Dados: 2022.01.20 

034935 3 14:9340 



_ 

4r) 



FOLHAS: . . 
s

PR 

ALO 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$) 

A Férias 833% RS 119,20 

B Ausêncras Legais 028% RS 4.01 

C Licença Paternidade 0.04% RS 0,57 

D Ausência por Acidente de Trabalho 027% RS 3.86 

E Afastamento Maternidade 0.03% R$ 0,08 

F Outros (especificar) 0.00% RS - 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% R$ 127,72 

Submódulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (RS) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação O 00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0.00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

4.1 Ausências Legais RS 127,72 

4.2 Intrajorriada RS - 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 127,72 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 
A Uniformes RS 50,00 

B Materiais RS 

C Equipamentos - RS - 

D Outros (especificar) R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS 50,00 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 
6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 5,00% RS ' 15.32 
13 Taxa de Admausen.ic 5.00% RS 121.09 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% R5 18.09 
C.2 COFINS 300% R$ 83,51 

C.3 ISS 5.00% R$ 139.18 
TOTAL DO MODULO 6 18,65% RS 477,19 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mao-de-Obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1.431.00 
13 MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) R$ 586.83 
C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISA0 RS 110.99 

/ Ci MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 127.72 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS R$ 50,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 2.30654 
F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 477.19 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.78373 

Quadro Demonstrativo • VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descnçad VALOR (RS) 
A Valor proposto por unidade de medida (Horas) RS 15 82 

São LuisIMA. 20 de abnl de 2022. 

Assinado de forma dgital por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA55700349353 
Dados' 2022.04.20 15-00:17 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RO: 1000126698-3 SSP/IdA 

CPF: 557.003.493-5 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2027JCCUSRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta á contratayao) 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.200/0001-71 

Data de apresentação ca proposta 22/04,2022 

MunicipicrUF São Domingos do MaranhãorMA 

Prazo de execução contratual 12 (doze meses)

Dedos para composição dos custos referentes a não-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas d'Lstintas1 Terceinzação de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categoria  (vinculada à execução contratual) profissional Digitador 

4 Data base da categoria )dialmésianoi 

MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base RS 1.212.00 

k Er Adicional Periculosidade RS 
! C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno R$ 

E Hora Noturna Adoonal RS - 
F Adicional de Hora Extra RS - 
G Outros (especificar) RS - 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 1 212 00 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submodulo 2.1 • 13° Salano. Fénas e Adicional de Ferias VALOR (R$) 

A 13° salario 8.33% RS 101.00 
Ferias e Adicional de Ferias 11,11% RS 134,65 

TOTAL SUBMODULO 2.1 19,44% RS 235,65 

Submódulo 2.2 - GPS. FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS) 
A INSS 0.00% 85 - 
8 Salario Educação 2,50% RS 38,90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 300% RS 46,67 
O SESC ou SESI 1,50% R$ 23,34 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 15,56 
F SEBRAE 0.60% RS 9,33 
G INCRA 0,20% RS 3,11 
H FGTS 8,00% RS 124,47

TOTAL SUBMODULO 2.2 16,80% R$ 261,37 

Submodulo 2.3 - Beneficias Mensais e Diários VALOR (R$) 
A Transporte RS 

Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 

C 

E 

Assistência Médica e Familiar 

Seguro de Vida 
R$
R$ 

G Outros (especificar) 8$ 

TOTAL SUBMODULO 2.3 85 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 • Encargos, Beneficios Anuais. Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13° Saiam Férias e Adicional de Férias RS 235,65 
2.2 GPS. FGTS e Outras Contribuições RS 261,37 

2.3 Beneficias Mensais e Diários R$ - 

TOTAL DO MODULO 2 RS 497,02 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0.42% RS 5,09 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Previa Indenizado 0.0706% RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,50% RS 30.30 

D Aviso Previ° Trabalhado 1.94% RS 23.51 

E Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre Aviso Previa Trabalhado O 33% RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Previa Trabalhado 2,50% RS 30.30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7.75% RS 94.00 

A...do de fama 
SAMUEL COSTA aio.' rioismiori 
BEZERRA:55700 C ; ET,,,,," „° sm30„, 
349353 Dado> 2022.04.20 

:43855 .03'00 
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MÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submodulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Ferias 8.33% RS 100,96 

El Ausências Legais 0,28% RS 3,39 

C Licença Paternidade 0.04% RS 0.48 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0.27% RS 3.27 

E Afastamento Maternidade 0.03% R$ 0.07 

F Outros (especificar) 0.00% R$ - 

TOTAL SUBMODULO 4.1 8.95% RS 108.18 

Submódulo 4.2- Intra jornada % VALOR (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 000% 0.00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0.00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4.2 Intrajomada R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 108.18 

MÓDULO 5— INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 

A Uniformes RS 50,09 

El Matenais RS - 

C Equipamentos - RS 

D Outros (especrficar) RS 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS 50 00 

MÓDULO 6— CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA .7'. VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 5,00% RS 98.06 

8 Taxa de Administração 5.00% RS 102.96 

C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% RS 15.38 

C.2 COFINS 3,00% RS 71,00 

C.3 ISS 5.00% RS 118.34 
TOTAL DO MÓDULO 6 18.65% AS 405,74 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 
A MODULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS I 212 00 
13 MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS MENSAIS E DIARIOS) R$ 497,02 

C MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94.00 

D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108,18 
E MÓDULOS— INSUMOS DIVERSOS RS 50,00 

Subtotal (A+B+ C + D+ E) RS 1.96120 
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 405,74 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.366,94 

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas) R$ 13 45 

São Luis/MA, 20 de abnl de 2022. 

SAMUEL COSTA Assinado de Irwrna digital por 

BEZERRA:5570034935 S imAzArEL C.50557T0349353

3 Mos 2022 04.20 1415912 0300' 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RD: 1000126698-3 SSP/MA 

CPF: 557.003.493-5 
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PREGA() PRESENCIAL hr 05/2022/CCl/SRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PRQC: / 

Ass.; 

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS (dados referenta à contratação) 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.200/0001-71 

Data de apresentação da proposta.22/04/2022 

MunicipioA/F São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual 12 doze meses) 

Dados para composição dos custos referentes á mão-de-obra 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caractensticas dnitinlasi Terceinzaçao de mão de obra 

2 Salano Nominativo da Categena Profissional RS 1,212,00 

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Copeira 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 
A Saláno Base R$ 121200 

B Adicional Penculosidade RS 

C Adicional Insalubridade RS - 
D Adicional Noturno R$ 

E Hora Noturna Adcional RS 
F Adicional de Hora Extra R$ 

G Outros especificori R$ 

TOTAL DO MODULO 1 R$ 1 212 00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submodulo 2.1 • 13° Salario, Férias e Adicional de Ferias l.,), VALOR (R$) 

A 13° salano x33% R$ 101.00 
B Ferras e Adicional de Ferias 11,11% R$ 134,65 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% RS 235.65 

Submodulo 2.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 0.00% R$ - 
B Salano Educação 2.50% RS 39,90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 46.67 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 23,34 
E SENAI - SENAC 1.00% RS 15,56 
F SEBRAE 0,60% R$ 9,33 
G INCRA 0.20% R$ 3,11 
H FGTS 8.00% R$ 124.47 

TOTAL SUBMODULO 2.2 16,80% R$ 261,37 

Submodulo 2.3- Beneficias Mensais e Diarios VALOR (R$) 
A Transporte R$ 
G Auxilio-Refeição/Alimentação RS - 
C Assistência Medica e Familiar - R$ 

E Seguro de Vida R$ 

G Outros (espeaficar) RS 
TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ • 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13 SaLirio. Férias e Adicional de Fénas RS 235.65 
2_2 GPS, FGTS e Outras Contnbuiçóes RS 261,37 
2.3 Benefici% Mensais e Dianas R$ - 

TOTAL DO MÓDULO? R$ 497,02 

MODULO 3- PROVISÃO PARA REsctsAo 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 
A Aviso Previr) Indenizado 0,42% RS 5.09 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0706% RS 0,96 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Previu Indenizado 2,50% RS 30.30 

Cl Aviso Previo Trabalhado 1,94% RS 2.3,51 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Previ° Trabalhado 0,33% RS 3,95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2.50% RS 30.30 
TOTAL DO MODULO 3 7.75% RS 94.00 

SAMUEL COSTA A el° de f"" d." 31
Por SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700 BEZERRA:55700349353 

349353 
Dados: 20220420 
MSEr.33 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submodulo 4.1 • Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Ferias 8,33% RS 100,96 

B Ausências Legais 0,28% RS 3.39 

C Licença Paternidade 0,04% RS 0.48 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0.27% R$ 3,27 

E Afastamento Maternidade 0,03% RS 0.07 

E Outros (especificar) 0.00% RS • 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% R$ 108.18 

Submodulo 4.2 • Intraiornada VALOR (RS) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 

TOTAL SUBMODULO 4.2 

0.00% 0,00 

0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RI) 

4.1 Ausências Legais RS 108.18 

1.2 Intraiornada RS - 

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 108 18 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 

A Unrfomies RS 40.00 

8 Materiais RS 

C Equipamentos RS • 

O Outros (especificar) R$ - 

TOTAL DO MÓDULO 5 • RS 40.00 

MÓDULOS- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 1% VALOR (RS) 
A Custos Indiretos 5.00% RS 97.56 

Tara de Administração 5,00% R$ 102,43 

C TRIBUTOS 
C.1 PIS 0.65% RS 15.30 

C.2 COFINS 3,00% RS 70,64 

C.3 ISS 5.00% RS 117,74 

TOTAL DO MÓDULOS 18.65% RS 403,67 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RI) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 121200 

8 MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) RS 497,02 
C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 94.00 
D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 108,18 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS RS 40,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 1.951,20 
F MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 403,67 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO R$ 2 354.87 

Quadro Demonstrativo -VALOR DA HORA 
VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (RS) 
A Valor proposto por unidade de medida (Horas) P$ 1338 

São Luis/MA. 20 de abril de 2022. 

Assinado de tonna por 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 BEZERRA35700349353
Dados: 2022.0420 145703 COCO 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RO: 1000126698-3 SSP/P&A 

CPF: 557.003.493-5 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 0512022/CCUSRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta a contratação) 

Empresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.20010001.71 

Data de apresentação da proposta 22,'04•2022 

fAunicipio/UF. São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual: 12 (doze meses 

Dados para composiçao dos custos referentes a mão•de•obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracter isticas distintas) Terceinzação de mão de obra 

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional RS 1.212,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Serviço de auxiliar administrativo 

4 Data base da categoria (dia/mão/anoi 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 
A Saiam Base R$ 1.21290 

El Adicional Periculasidade R$ 

C Adicional Insalubridade RS 

D Adicional Noturno RS - 

E Hora Noturna Adconal RS - 

F Adicional de Hora Extra R$ 

G Outros (especificar) R$ 
TOTAL DO MODULO 1 RS 1.21200 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submadulo 2.1 • 130 Salário, Férias e Adicional de Ferias 0/0 VALOR (RS) 
A 13° salário 8.33% RS 101,00 

Férias e Adicional de Ferias 11 11% RS 134,65 
TOTAL SUBMODULO 2.1 19.44% RS 235.65 

Submodulo 2.2 • GPS, FGTS e Outras Contribuiçaes % VALOR (R$) 
A INSS 000% R$ 

B Salário Educação 2,50% RS 38.90 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% RS 46.67 
D SESC ou SESI 1 50% RS 23,34 
E SENAI -SENAC 1.00% R$ 15,56 
F SEBRAE 0.60% R$ 9,33 
G INCRA 020% R$ 3.11 
H FGTS 8,00% RS 124.47 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16.80% RS 261.37 

A Transporte 

Submódulo 2.3 • Beneficies Mensais e Diários VALOR (RS) 
R$ 

C 

E 

G 

Auxilio-Refeição/Alimentação 

Assistência Medica e Familiar 

Seguro de Vida 

Outros (especificar) 

TOTAL SUBMODULO 2.3 

RS 

RS 

R$ 

RS 
RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 • ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 - Encargos, Bandidos Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13° Salário. Férias e Adicional de Ferias RS 235.65 

2.2 GPS. FGTS e Cultas Contribuições RS 261,37 

2.3 Beneficias Mensais e Diários RS - 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 497,02 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 0.42% RS 5.09 

B Incdérica do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.0706% RS 0.86 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2.50% RS 30,30 

O Aviso Prévio Trabalhado 1.94% RS 23,51 

E Incidência dos encargos do submadulo 22 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0.33% RS 3.95 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Avise Prévio Trabalhado. 2.50% RS 30.30 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% RS 94.00 

\\, 

Assmado de toma 
SAMUEL COSTA d.J.LW por sAmua 
BEZERRA:55700 COSIAKIF.R.RA.55700349353 
349353 Dado.: 2022 04.20 

'45534 43t0 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Auséncias Legais ry. VALOR (R$) 

A Férias 8,33% RS 100.96 

B Ausências Legais 0,28% PS 339 

C Licença Paternidade 0.04% RS 0.48 

D Ausência por Acidente de Trabalho 027% RS 3,27 

E Afastamento Maternidade 0.03% RS 0.07 

F Outros (especificar) 0.00% R$ - 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8.95% R$ 108,18 

Submodulo 4.2- Intralomada VALOR (RS) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0.00% 000 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais RS 108,18 

4.2 Intraiomada RS 

TOTAL DO MÓDULO 4 RS 108.18 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 
A Uniformes RS 50.00 

El Matenais RS - 

C Equipamentos RS - 
D Outros (especificar) . RS - 

TOTAL DO MÓDULO 5 • RS 50.00 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 5,00% RS 98,06 
Taxa de Administração 5.00% RS 102,96 

C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% RS 15.38 

C.2 COFINS 3.00% R$ 71.00 
C.3 ISS 5.00% R$ 118,34 

TOTAL DO MÓDULOS 18.65% RS 405 74 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 
A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 1.21200 
B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS) R$ 497 02 

C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 94.00 
D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 108,18 

E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS R$ 50,00 
Subtotal (A + B + C • D + E) R$ 1.96120 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 405,74 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 2.366,94 

Quadro Demonstrativo • VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descrição VALOR (R$) 
Valor proposto por unidade de medida (Noras, i RS 13 45 

São LurstMA, 20 de abril de 2022. 

Asseudo de fama derel pot 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 8f2"RA551 i349353
Bacios: 2022.04 20 1435.52 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

RO: 1000126698-3 5SP/MA 

CPF: 557.003.493-5 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 0512022/CCUSRP/ARP 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referenta a contratação) 

iEmpresa: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CNPJ: 22.178.200!0001.71 

FOLHAS: 

PRM 

_J 

Data de apresentação da proposta 22,D4:2022 

Municipio/UF São Domingos do Maranhão/MA 

Prazo de execução contratual 12 (doze meses) r 

Dados para composição dos custos referentes á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas drstintasi Terceirização de mão de obra 

2 Salano Nominativo da Categoria Profissional RS 1.618,87 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratuali Assistente admnistrativo 
4 Data base da categoria (dia/mésiano) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO .4, VALOR OU) 
A Salário Base RS 1,618,87 
8 Adicional Periculosidade R$ 

C Adicional Insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ 

E Hora Noturna Adaonai RS - 
F Adicional de Hora Extra RS - 
G Outros (especificar) RS - 

TOTAL DO MÓDULO 1 RS 1.618,87 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS) 
Submódulo 2.1 - 13' Salário, Fénas e Adicional de Férias VALOR (FM 

A 13" salano 8.33% RS 134,91 
8 Ferias e Adicional de Ferias 

TOTAL SUBMODULO 2.1 

11 11% 

19,44% 

RS 179,86 

RS 314.76 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS) 
A INSS 0.00% RS - 
8 Salário Educação 2 50% RS 51,95 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 300% R$ 62.34 
D SESC ou SESI 1.50% R$ 31 17 
E SENAI • SENAC 1.00% RS 20.78 
F SEEIRAE 0,60% RS 12.47 
G INCRA 0.20% RS 416 

i, H FGTS 8.00% RS 166,25 
I TOTAL SUBMÓDULO 2.2 16.80% RS 349,12 

Submodulo 2.3 • Beneficias Mensais e Diários VALOR (RS) 
A Transporte R$ 
8 Auxilio-RefeiçãofAlimentação RS 
C Assistencia Medica e Familiar P.$ 
E Seguro de Vida RS 
G Outros (especificar) RS 

TOTAL SUBMODULO 2.3 RS 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS. BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encargos. Beneficios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS) 

2.1 13° Salário, Ferias e Adicional de Ferias RS 314.76 
2.2 GPS. FGTS e Outras Contribuições R$ 349,12 
2.3 Beneficias Mensais e Diários RS - 

TOTAL DO MÓDULO 2 RS 663,88 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado O 42% RS 6.80 
Ei Incidência do FGTS sobre Aviso Previ() Indenizado 00706% RS 1,14 

C Multa do FGTS e Contnbuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2.50% RS 40.47 

O Aviso PréVLO Trabalhado 1,94% R$ 31,41 

E Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhada O 33% RS 5.28 

F Multa do FGTS e Contribuição Socai sobre o Aviso Previ° Trabalhado. 2,50% RS 40.47 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,75% R$ 125.56 

SAMUEL COSTA """•." 1"- "°°"~".
~II COSTA 

BEZERRk5570034 
9353 

1,0m NU 04 XI?* 5.1) 
Cl .1' 



MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submodulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (RSI 

A Férias 8,33% RS 134,85 
B Ausências Legais 0,28% RS 4,53 
C Licença Paternidade 0.04% RS 0.65 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0,27% RS 4,37 
E Afastamento Maternidade 003% RS 0.09 
F Outros (especificar) 0.00% RS - 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,95% R$ 144.49 

Submódulo 4.2 Intralomada 5. VALOR (RS) 
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposiçáo do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais RS 144.49 
4.2 Intrammada RS 

TOTAL DO MODULO 4 RS 144 49 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A UnitonneS RS 50,00 

B Matenais RS - 

C Equipamentos RS • 
D Outros (especificar) - "-RS - 

TOTAL DO MÓDULO 5 - RS 50,00 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 5,00% RS 130 14 

Taxa de Administração 5,00% 136,64 

C TRIBUTOS 
C.1 PiS 0,65% RS 20,41 

C.2 COFINS 3,00% RS 94,23 

C.3 ISS 5.00% RS 157.06 

TOTAL DO MODULO 6 18,65% RS 538,48 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mao-de-Obra vinculada à execuçao contratual (valor por empregadoI VALOR (RS) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1.618,87 

B 'MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS tANUAIS, MENSAIS E DIA.RIOSI R$ 663.88 

C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÁO RS 125,56 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 144,49 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS RS 50,00 

Subtotal(A+ B + C + 0+E) RS 2.502,80 

F MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA RS 538,48 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 3.141.28 

Quadro Demonstrativo • VALOR DA HORA 

VALOR DA HORA 

Descriçao VALOR (RS) 

Valor proposto por unidade de medida (Horas) RS 17.85 

São Luis/MA. 20 de abril de 2022. 

Asvriddo de tome &pai po4 
SAMUEL COSTA SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700349353 5u' RRA'55703349353
Dadas 2027 0420 14.3504 e503" 

Samuel Costa Bezerra 
DIRETOR PRF-S10ENTE 

R0: 1000126698-3 SSP/tdA 

CPF: 557.003.493-5 
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INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGA() PRESENCIAL n° 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM 
QUANTIDADES E EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, PARA O EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. 

Processo Administrativo n° 225/2022. 

Referência: Pregão Presencial n° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e 
futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra 
para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar. 

O Instituto Mais Integração Social- IMIS inscrito no CNPJ n" 
22.178.200.0001/71, com endereço na Rua dos Professores , N° 22, 
Cohafuma, representada por seu Presidente, Samuel Costa Bezerra, RG 
n°557.003.493-53, CPF n° 1001266983, DECLARA sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente as exigências e os requisitos previstos no instrumento 
convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, Declaração que o Instituto Luzeiros, que dispõe dos 
adequados e em quantidade suficientes para atender o objeto do presente 
pregão, em conformidade com o Anexo I - Especificações, Anexo II - Termo 
de Referência. 

São Luís/MA, 20 de Abril de 2022. 

SAMUEL COSTA Assinad° de ("ma digital 
por SAMUEL COSTA 

BEZERRA:55700 BuERRA:55700349353 
0~5: 2022.04.20 

349353 14:30:01 -0300' 

SAMUEL COSTA BEZERRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS — RUA DOS PROFESSORES SALA B N" 23, COHAFUMA, 
SÃO LUIS/ MA, CEP 65078-300. CNIV: 22.178.200/0001-71. E-MAIL: IMISSOCIALue,GMAIL.COM. 

TELEFONE: (98) 3013 6226 



ENVELOPE N 2 01 

Proposta de Preços 

PrétiolYesencia1n2 005/2022-Ca/S1-M/ARP 

Município de São Domingos do - MA 
4,2k 

gRA GETIJLIO VARGAS S/N CEN O -

Data: 22/04/2022 

Hora: 141100min 

AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO ',TEIA 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 

R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 

CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
rLI I II A D. DO no 



QQUALIFICADO 
~TRANSPORTES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N2 05/2022 - CPL 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 225/2022. 

Presados Senhores, 

I FOLHAS; 

PROC: 6 
Ass.; 

Submetemos à apreciação de V. As. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços 
continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar. 

a) Prazo de validade da proposta, terá 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do certame; 

b) Dados da empresa: Razão Social: AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ(MF) n2: 15.391.362/0001-28, 

Endereço: R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, SANTA Q(JITERIA - MA; 

Fone: (99) 984765499 

Banco BRADESCO Agência n2: 1811-2 Conta n2:12139-8 

c) Dados do responsável para assinatura do contrato: Nome: ARNAM SAMUEL VIANA GUIMARARES; RG 
n2: 036236642008-5; CPF n2: 048.048.193-80; 

1. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 25.142.656,32 (VINTE E CINCO MILHÕES E CENTO E QUARENTA E 
DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N° 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 



OQUALIFICADO 
weeeTRANSPORTES 

2. VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA: R$ 25.142.656,32 (VINTE E CINCO MILHÕES E CENTO 
E QUARENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias. 

4. PRAZO EXECUÇÃO DO CONTRATO: CONFORME EDITAL. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela 
mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas 
das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a 
Fazenda Federal. 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 J)4 2U()ui/1w_ Á 
AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNP.) N9 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL.: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAILCOM 
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irrny!„,1 ...._ ... ....._,,_ „u.........z.:
1 MIA 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT HORAS V.UNIT HORA V.MENSAL HORAS V.TOTAL 12 MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
63910 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 

2 SERVIÇOS DE MOTORISTA 8556 19,17 164.018,52 1.968.222,24 

72466 1.245.375,72 14.944.508,64 

LOTE li -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT HORAS V.UNIT HORA V.MENSAL HORAS V.TOTAL 12 MESES 

1 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
15442 16,92 261.278,64 3.135.343,68 

15442 261.278,64 3.135.343,68 

LOTE III - SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT HORAS V.UNIT HORA V.MENSAL HORAS V.TOTAL 12 MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1781 16,83 29.974,23 359.690,76 

2 
SERVIÇOS DE AUXILAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
10469 16,86 176.507,34 2.118.088,08 

3 DIGITADOR 2631 16,92 44.516,52 534.198,24 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6508 16,88 109.855,04 1.318.260,48 

8 SERVIÇOS DE MOTORISTA 1677 19,17 32.148,09 385.777,08 

29752 512.920,02 6.155.040,24 

PI 
LOTE IV - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT HORAS V.UNIT HORA V.MENSAL HORAS V.TOTAL 12 MESES 

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 18,18 9.999,00 119.988,00 

2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 16,92 3.350,16 40.201,92 

3 RECEPCIONISTA 366 18,20 6.661,20 79.934,40 

4 DIGITADOR 393 16,92 6.649,56 79.794,72 

5 
SERVIÇOS DE AIJXILAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
2312 16,86 38.980,32 467.763,84 

6 SERVIÇOS DE MOTORISTA 522 19,17 10.006,74 120.080,88 

4341 75.646,98 907.763,76 

122001 

TOTAL DA PROPOSTA 25.142.656,32 
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS DE LEI EMPRESA 
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

SEM DESONERACAO 

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
TAXAS Horista 

(%) 
TAXAS

Mensalista (/o) 

GRUPO A 

Al INSS 2t ),00% 20,00% 
A2 SESI 0,00% 0,00% 
A3 SENAI 0,00% 0,00% 
A4 INCRA 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,000/o 0,00% 
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 0,00% 0,00% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SEC ON Cl 0,00% 0,00% 

TOTAL DO GRUPO A 31,00% 31,00% 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87" ,, 0,00% 
B2 FERIADOS 3,95'' , 0,00% 
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85% 0,66% 
B4 13° SALÁRIO 10,84% 8,33% 

B5 LICENCA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 
B7 DIAS DE CHUVA 1,48% 0,00% 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10°;) 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,13' ., 7,02% 7,02% 

B10 AUXILIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%
TOTAL DO GRUPO B 45,04%

GRUPO C 



C I AVISO PREVI° INDENIZADO 4,49% 3,46°

C2 AVISO PREVI° TRABALHADO 0,11% 0,08''',, 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,54% 3,49% 

C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3,11% 2,39% 

C5 INDENIZACAO ADICIONAL 0,38% 0,29% 

TOTAL DO GRUPO C 12,63% 9,71% 

GRUPO D 

1)1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 13,96° , 5,19% 

1)2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PREVI° INDENIZADO 

0,39% 0,3()" , 

TOTAL DO GRUPO D 14,36% 5,49% 

TOTAL GERAL (A + B + C + D) 103,03% 62,93% 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 

COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS QUE INCIDEM SOBRE O CUSTO DIRETO (CD) 

A Discriminação dos Custos Acessórios 5,36% 0,0536 

Al Administração Central 3,00% 0,0300 

A2 Despesas Financeiras 0,59% 0,0059 

A3 Garantia 0,55% 0,0055 

A4 Taxa de Risco 0,97% 0,0097 

AS Taxa de Seguro 0,25% 0,0025 

COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS QUE INCIDEM SOBRE O PREÇO DE VENDA (PV) 
B Discriminação das Despesas Tributárias 13,15% 0,1315 
B1 PIS 0,65% 0,0065 
B2 COFINS 3,00% 0,0300 
B3 ISS 5,00% 0,0500 
B4 CPRB 4,50% 0,0450 

C Lucro Bruto 10,31% 0,1031 
Cl Remuneração Bruta da Empresa 10,31% 0,1031 

CÁLCULO DA TAXA DO BDI 

Fórmula do BDI: 

[ (1+AC+S+R+G) x (1+DF) x (1+L) 

Taxa do BDI 

1 ] x 100 = 
28,82% (1 - CP - ISS - CPRB) 

Onde: 

AC = Administração Central 

S = Taxa de Seguros 

R = Taxa de Riscos 

G = Taxa de Garantias 

DF = Taxa de Despesas Financeiras 

L= Taxa de Lucro / Remuneração 

I = Taxa de Incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB 
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PREGÃO PRESENCIAL NQ 005/2022 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

FOLHAS: 6 
PRN: 2-Z 5/202. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa AM LOCAÇOES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
15.391.362/0001-28, com sede na R JOAO DE DEUS, N° 26, ANEXO B, CENTRO, 
SANTA QUITERIA - MA representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, ARNAM 
SAMUEL VIANA GUIMARAES, Cl n° 036236642008-5, CPF n° 048.048.193-80, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não). 

,y).4t4mmjUa 
AM LOCA OES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614,474,533-96 
RG: 048741732013-1 

A M LOCACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA 
R JOAO DE DEUS, 26, CENTRO, CEP: 65.540-000, SANTA QUITERIA /MA 
CNPJ N2 15.391.362/0001-28 INSC. ESTADUAL: 12.642390-3 
CELULAR: 99 984080388 E-MAIL: QUALIFICADO.TRANSPORTE@GMAIL.COM 

Santa Quitéria - MA 22 de Abril de 2022 



FÁCIL tiÀ;,; "011—
Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A M LOCAÇÃO. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200781691 

CNPJ 15.391.3620001-28 

ex.m- w Nd) 
FAcIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2201750770 

Completo JOAO DE DEUS, Ng 26, ANEXO B, CENTRO - Santa Quitada do Maranhão/MA -CEP 65540-000 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

to Ato Número Data Descrição 

223 20211331139 27+102021 BALANCO 
002 20211116696 16/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 2021032634.4 23/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200215973 16;04/2020 REENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200215973 16/0412020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200215973 16/04/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20120242605 18/04,2012 ENQUADRAMENTO DE MICROETAPRESA 
090 21200781691 18/04+2012 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22J03/2022. às 17:45:36 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código T91AMSAR. 

111111191111111111 

• 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secrenota) Geral 

1 de 1 



vicn. 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FÁCIL hiÀ-1 AN' Hi'0

Nome Empresarial: AU LOCAÇÃO. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201750737 

NIRE (Sede) 
21200781691 

CNPJ 1 Data de Ato Constitutivo 
15.391.362/0001-28 18/04/2012 

Inicio de Atividade 
09/04/2012 

Endereço Completo 
Rua JOAO DE DEUS, Ng 26, ANEXO B, CENTRO - Santa Quiteria do Maranhão/MA - CEP 65540-000 

¡Objeto Social 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 01.15-6-00 - CULTIVO 
DE SOJA 01.51-2-01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 08.10-0-06 - EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 33.14-7-12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 33.14-7-17 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 41.20-4-00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 
45.11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 45.11-1-02 - COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 45.11-1-04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 46.22-2-00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE SOJA 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 47.81-4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 49.30-2-02 - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 52.12-5-00 -CARGA E DESCARGA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 2869-1/00 FABRICACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS 
(USINA DE ASFALTO) 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/02 - 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 7820-5/00 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
TEMPORARIA 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 7911-2/00 - AGENCIAS DE VIAGENS 
8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 5229-0/02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 

Capital Social 
R$ 1.000.000.00 (um milhão reais) 
Capital integrallzado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

— 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

' - 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ARNAN SAMUEL VIANA 048.048.193-80 R$ 1.000.000.00 Sócio S Indeterminado 
GUIMARAES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ARNAN SAMUEL VIANA GUIMARAES 048.048.193-80 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
27/10/2021 20211331139 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2022, ás 17:44:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://v/ww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 095MAAAT. 

efinegiopeu 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 
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FOLHAS: 

PRQC: 

QUALIFICADO 
mem TRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para taceirizados de mão de 

obra para manuntenção e apoio administrativo em caniter complementar. 

Categoria/Cargo profissionais 

A 
13 

Discriminação dos Services 
Data de apresentação da proposta 
Municipio 
Ano do Acordo. Convenção ou Dissidio Coletivo 
N'' de meses de execução contratual 

22/04/2022 
SA0 DOMINGOS /MA 

2021-2022 
12 (doze) 

Ii de Servi 

Atividades Operacionais 

Un 
Identificação do Serviço 

M ida  Cate 'oria rotissional vinculada a exec ao contratual 

flora 

Dados ra com i • custos referentes à mio-de-obra 

1 

3 

4 

Tipo de serviço (mesmo serviço com caractaisticas distintas) 

Regime de Apuração 

Salário Nominativo da Categoria Profissional 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

Data base da categoria 
MODULO - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAO ( hora) 1 
A 

C 

E 

Salano Base 
Adicional Bericulosidade 
Adicional Insalubridade 
Adicional Noturno 
Adicional de I lora Noturna Reduzida 

COPEIRA 

Atividades Operacionais 

Simples Nacional 

RS 1.760,00 

MTE. MA000124/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
16/07/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR034615/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 
13621.111306/2021-68 
DATA DO PROTOCOLO: 

2021/2022 

VALOR (RS) 
8.00 
0.00
0.00 
0(X) 
O.0() 

Adicional de Hora Extra no Eenado Frabalhado 0(X) 
G Outros (esueçiticar) 

TOTAL DO MODULO 1 
MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submodulo 2.1 - 13" Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13 (Decimo-terceiro) salário 
Ferias e Adicional de Férias 

TOTAL SUBMODULO 2.1 

°A. 
10.84 
4.54 
15.38 

0,00
8.00 

VALOR (RS) 
0,87
036 
1.23 

Subi:Mulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições "4 VALOR (RS) 
A INSS 20.00 1.60 
B Salário Educação 0.00 0.00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3JX) 0.24 
D SESC ou SESI 0_00 0.00 
E SENAI - SENAC 0_00 0.00 
F SEBRAE 0.00 0,00 
G INCRA 0.00 0.00 
H FGTS 8.00 0.64 
I SECONCI 0.00 0,00 

TOTAL SUBMODULO 2.2 31.00 2.48 

Submodulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários VALOR (RS) 
A Tr N-rx,rte - 0 91 
13 Auxilio-Refeicao/Alimentação 1.72 
C Assisténcia Médica e Familiar 0_86 
D Outros (Cesta Basica) - 0_54 

TOTAL SUBMODULO 2.3 4.05

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2- ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 
Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS) 

21 13" Salário. Férias e Adicional de Férias 0.35 
22 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0.58 



QUALIFICADO 
weeTRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de 

obra para manunten ão e apoio administrativo em caráter complementar. 

23 'Benet-unos Anuais, Mensais e Diários 2.15 
TOTAL DO MODULO 2 3.08 

MODULO 3- PROVISAO PARA RESCISAO 
3 PROVISÃO PARA RESCISAO % VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 4.49 0.16 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.40 0.03 
C Multa do RFIS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 1,12 0.09 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0_11 0.01 
E Incidéncia dos encargos do submóduto 2.2 sobre Aviso Prévio 0.38 0.03 
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 8.94 0.72 

TOTAL DO MODULO 3 15.44 1.24 

MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submiádulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Férias 9_13 O 73 
B Ausências Legais 0_72 0.06 
C Licença Paternidade 0.07 0.01 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0.10 0.01 
E Afastainento Maternidade 0.03 0.10 
F Auxilio Enfermidade 0,85 0_07 

TOTAL SUBMODULO 4.1 10.90 0.98 

Submódulo 4.2 - Intra jornada % VALOR (RS) 
A 'Intervalo para Repouso ou Alimentação - 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 - 0.00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

41 Ausências Legais 0.00 
42 Intrajornada 0.00 

TOTAL DO MODULO 4 0.00 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A Uniformes - 0.11 zs Materiais de Consumo - 0,20 
C Equipamentos 0_36 
D Suportes - 1,48 

TOTAL DO MÓDULOS - 115 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS) 
A Custos Indiretos 6 82 0.99 
ft lucro 9_04 1.31 
C TRIBUTOS 

C.I PIS 0_35 0_05 
C.2 COHNS 1.62 0.23 
C.3 ISS 3_28 0.47 

TOTAL DO MODULO 6 21.11 3.05 
OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MODULO I - COMPOSICA01)A REMUNERACAO 8,00 
11 MODULO 2- ENCARGOS E BF.NEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 3.08 
C MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 1.24 
I) MOI XILO 4 - CUSTO I)E REPOSIÇA0 IX) PROFISSIONAL AUSENTE 0.00 
E MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 2.15 

Subtotal (A + B + C + D + E) 14.47 
I, MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBI FIOS E LUCRO 3.05 

PREÇO TOTAI. POR EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 16.83 

Colinas/MA, 20 de março de 2022 



QUALIFICADO 
miellTRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços pana contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de 

obra para manuntenção e apoio administrativo em caráter complementar. 

Categoria/Cargo profissionais 

A 

C

Discriminação dos Serviços 
Data de apresentação da proposta 
Município 
Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo 
N" de meses de execução contratual 

22/04/2022 
SÃO DOMINGOS /MA 

2021-2022 
12 (doze) 

Ti de Servi 

Atividades Operacionais 

dad de 

Flora 

Identificação do Serviço 
xlida  Cal oria rofissional (vinculada á execu ão contratual 

Dados para composição dos mistos referentes à mão-de-obra 

COPE IRA 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 

3 

4 

Regime de Apuração 

Salário Nominativo da Categoria Profissional 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

Data base da categoria 
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERACAO 

COMPOSICAO DA REMUNERAÇAO ( hora) 1 
A 

C 

E 

Salário Base 
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade 
Adicional Noturno 
Adicional de llora Noturna Reduzida 
Adicional de hora Extra no Feriado Trabalhado 

Atividades Operacionais 

Simples Nacional 

RS 1.760,00 
fi Ti 

• é. 
11 I. 

MIT. MA000124/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
16/07/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR034615/2021 
NUMERO DO PROCESSO. 
13621.11131)6/2021-68 
DATA DO PROTOCOLO: 

1 11 

2021/2022 

VALOR (RS) 
8,00 
0,00 
0.00 
0 .0 0 
0.00 
0.00 

G Outros (especificar) 
TOTAL DO MODULO 1 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS 

0,00 
8,00 

Submódulo 2.1 - 13 Salário, Férias c Adicional de Férias VALOR (RS) 
A 13 (Decimo-terceiro) salário 

Férias e Adicional de Férias 
TOTAL SUBMODULO 2.1 

10.84 
4.54 
15.38

0.87 
0.36 
1.23 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições °A. VALOR (RS) 
A INSS 2 0 .00 

Salário Educação 0_00 0.00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 O .2 4 

SESC ou SESI 0.00 0.00 
E SENAI - SENAC 0.00 0.00 

SEBRAE - 00 0,00 
G INCRA 0.00 0.00 
H FGTS 8.00 0.64 

SF.CONC1 0,00 0.00 
TOTAL SUBMODULO 2.2 31.00 2.48 

Submodulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS1 
A 'Fransporte o trs 
II Auxilio-Refeição/Alimentação - 1 72 
C Assisténcia Médica e Familiar - 0.86 
1) Outros (Cesta Basica) - 0_54 

TOTAL SUBMODULO 2.3 4.05 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2- ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS) 

21 13" Salário. Férias e Adicional de Férias 0,35 
22 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0.58 



QUALIFICADO 
11IIIIIITRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para laccirizados de mão de 

obra para nuumntenção e apoio administrativo em caráter complementar. 

23 11k-mericios Anuais. Mensais e Diários 
TOTAL DO MODULO 2 

2.15 
3.08 

MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 4.49 0.36 

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.40 0_03 
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 1,12 0.09 

Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0.01 
E Incidência dos encargos do subrnOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio 0,38 0.03 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 8,94 0 72 
TOTAL DO MODULO 3 15.44 1.24 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSI AO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submodulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Férias 9.13 0.73 
B Ausências Legais 0.72 0.06 
C Licença Paternidade 0,07 0.01 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0.10 0.01 
E Afastamento Maternidade 0.03 0.10 
F Auxilio Enfermidade 0.85 0.07 

TOTAL SUBMODULO 4.1 10.90 0.98 

Submodulo 4.2 - Intraiorriada 
A 'Intervalo para Repouso ou Alimentação 

TOTAL SUBMODULO 4.2 

VALOR (RS) 
0.00 
0.00 

UADRO-RESUMO DO MODULO 4- CUSTO DE REPOS 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

41 Ausências I ,egais 0.00 
42 Intraiornarla 0.00 

TOTAL DO MODULO 4 0.00 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 
A 
a 

INSUMOS DIVERSOS 
Uniformes 
Materiais de Consumo 
Ectuipamentos 
Suportes

TOTAL DO MODULO 5 

VALOR (RS) 
0.11 
0,20 
0.36 
1.48
2.15 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RS) 

A Custos Indiretos 6.82 0.99 
lucro 9.04 1.31 

C TRIBUTOS 
C.1 PIS 0.35 0.05 

COFINS ) 3 
C.3 ISS 3.28 0.47 

TOTAL 110 MODULO 6 21.11 3.05 
OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A 
li 

MODULO 1 - COMPOSICAO DA RF.MUNERACAO 
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISAO 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

8.00 
3.08 
1.24 
0.00 
2,15 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBI TIOS E LUCRO 

14.47 
3.05 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 16.83 

Colinas/MA. 20 de março de 2022 



FOLHAS: 

PROC: 2S 2,3Z 

QQUALIFICADO 
~TRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para terteirizados de mão de 

obra para manuntenção e apoio administrativo em caráter complementar. 

Categoria/Cargo profissional; 

Discriminação dou Serviços 
A 
13 
C

Data de apresentação da proposta 
Município 
Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo 
N' de meses de execução contratual 

22/04/2022
SÃO DOMINGOS /MA 

2021-2022
12 (doze) 

Ti de Servi o 

Atividades Operacionais 

Identificação do Serviço 
ida Cate• oria • (Missionai vinculada à ex 

Dados para composição dos custos referentes á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 

4 

Regime de Apuração 

Salário Nominativo da Categoria Profissional 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

Data base da cat _ona 
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ( hora) 
A 

C 

Salário Raso
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade 
Adicional Noturno 

ão contratual 

SERVIÇOS DE MOTORISTA 

Atividades Operacionais 

Simples Nacional 

RS 1.760,00 

MTE: MA000124/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
16/07/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR034615/2021 
NÚMERO DO PROCESSO. 
13621.111306/2021-68 
DATA DO PROTOCOLO 

2021/2022 

VALOR (1251 
8.00 
0.00 
0.00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (especificar) 
TOTAL DO MODULO 1 

MODULA 2- ENCARGOS É BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 

0.00 
0.00 
0.00 
8.00 

SubmOdulo 2.1 - 13' Salário. Férias e Adicional de Férias VALOR 1RS1 
A 13 (Décimo-terceiro) salário 10.84 0,87 

Férias e Adicional de Férias 4.54 0,36 
TOTAL SUBMODULO 2.1 15.38 1.23 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições VALOR (R51 
A INSS 20.00 1.60 

Salário Educação 0.00 (1.(7) 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 0.24 

SESC ou SESI 0.00 0.00 
E SENAI - SENAC 0_00 0,00 

SEBRAE 0.00 0.00 
G INCRA 0_00 0.00 
H FGTS 8.00 0.64 
1 SECONCI 0.00 0_00 

TOTAL SUBMODULO 2.2 31,00 2.48 

Subniódulo 2.3 - Beneficio; Mensais e Diários VALOR (ES1 
A Tran.sporte - 093 
B Auxilio-Refeição/Alimimtacão - 1 72 
C Assistência Médica e Familiar 0.86 
1) Outros (Cesta 13a.sica) - 0.54 

TOTAL SUBMODULO 2.3 4.05 

OUADRO-RESUMO DO MODULO 2- ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 
Módulo 2 - Encargos. Beneficio; Anuais, Mensais e Diários 

21
22 

13° Salário, Férias e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 



FOLHAS: 1 

PROC: 27:r, jzol 
I Atm 

QUALIFICADO 
1111111ITRANSPORTES 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de 
obra para manuntenção c apoio administrativo em caráter complementar. 

23 113wwlicios Anuais, Mensais e Diários 2.15 
TOTAL 1)0 MODULO 2 3.08 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO "/0 VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 4.49 0.26 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.40 0.02 
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 1.12 (1.07 
(;) Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0.01 
E Incidência dos encargos do submOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio 0,38 0.02 
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 8.94 0.53 

TOTAL DO MODULO 3 15.44 0.91 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Ferias 9.11 0.54 
B Ausências Legais 0.72 0.04 
C licença Paternidade 0.07 O 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0.10 0.01 
E Afastamento Maternidade 0.03 0.10 
F Auxilio Enfermidade 0.85 0.05 

TOTAL SUBMODULO 4.1 10.90 0.74 

Subantidulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (RS) 
A 'Intervalo para Repou.so ou Alimentação - 0,0) 

TOTAL SUBMODULO 4.2 - 0.00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

41 Ausências legais 0.00 
42 Intraioniada 0.00 

TOTAL DO MODULO 4 0.00 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A Uni formes - 0.11 
B Materiais dc Consumo 0.20 
C Eu w pamen tos - 0.36 
1) Suportes - 1.48 

TOTAL DO MODULO 5 - 115 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1'4. VALOR (12S1 
A Custos Indiretos 6.82 0.82 
H Lucro 9.04 1.09 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.35 0.04 
C.2 COFINS 1.62 0.20 
C.3 ISS 3.28 0.39 

TOTAL DO MODULO 6 21.11 2.54 
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MODULO I - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 5.90 
1; MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 3.08 
C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISAO 0.91 
I) MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAOLX) PROFISSIONAL AUSENTE 0.00 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.15 

Subtotal (A + B + C + D + E) 12.04 
E MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, 'IR113I1TOS E LUCRO 2,54 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 16.92 

Colinas/MA. 20 de março de 2022 

)‘\-



OBJETO: Registro de 

QUALIFICADO 
~TRANSPORTES 

Preços para contratação de serviços para eventuais prestação de serviços continuados para 
obra para immuntenção c apoio administrativo em caráter complementar. 

tereeirindos de mão de 

23 Menet-idos Anuais. Mensais e Diários 1.15 
TOTAL DO MODULO 2 3Á/8 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS) 
A Aviso l'révio Indenizado 4.49 0.36 
Et Incidência do FUN sobre Aviso Prévio Indenizado 0.40 0_03 
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 1.12 0.09 
D Aviso Prévio *frabalhado (L11 0.01 
E Incidi...mia dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 0,38 0.01 
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 8.94 0.72 

TOTAL DO MODULO 3 15.44 1.24 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (RS) 

A Férias 9.13 0.73 
B Ausências Legais 0.72 0.06 
C licença Paternidade 0,07 0.01 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0,10 O 01 
8 Afastamento Maternidade 0.03 0.10 
F Auxilio Enfermidade 0.85 0.07 

TOTAL SUBMODULO 4.1 10.90 0.98 

Submódulo 4.2 - 'nu-adornada % VALOR (RS) 
A Illitervalo para Repouso ou Alimentação - 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4,2 - 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS) 

41 Ausências Legais 0.00 
42 Intraiornada 0.00 

TOTAL DO MODULO 4 0.00 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS) 
A Uniformes - 0.11 
B Materiais de Consumo - 0.20 
C Equipamentos - O 16 
D Suportes - 1.48 

TOTAL DO MODULO 5 - 2.15 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO .4 VALOR (RR 
A Custos Indiretos 6.82 0.99 
0 Lucro 904 1.31 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.35 0.05 
C.2 COFINS 1.62 023 
C.3 ISS 3.28 0.47 

TOTAL DO MODULO 6 21.11 3.05 
OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 8.00 
13 MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 3.08 
C MODULO 3- PROVISAO PARA RESCISAO 1.24 
I) MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 0.00 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.15 

Subtotal (A + B+ C + D + E) 14.47 
I' MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3.05 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (HOMEM HORA TRABALHADA) 19.J.g.--JD 

Colinas/MA. 20 de março de 2022 
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ENVELOPE N° 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCUSRP/ARP 

INSTITUTO VIVER 

WIRE NP 21.851.634001-:28 

PRAÇA GETULlaVARGAS SiN CENTR 
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O viver 
Institua/ Viver 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n' 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP' 65066-265 

Telelone. (98) 3199-4640 
E-mail contalo@iviver org br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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O viver 
Instituto 1»,;(‘r 

CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCUSRP/ARP 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
Assunto: Proposta de Preços 
Ref. a Pregão Presencial n° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: INSTITUTO VIVER 

Nome da Fantasia: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124574815 

ENDEREÇO: Centro Comercial, Pátio 
Aririzal, Rua do Aririzal, n° 39, Sala 15, 
Turu 

CEP: 65066-265 MUNICIPIO: São Luís, Maranhão 

TELEFONES: (98) 3199-4640 EMAIL: contato iviver.org.br 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: LUIDMILA SILVA DE FREITAS 

Estado Civil: Divorciada 

Cargo: Representante Legal 

Qualificação Profisional: Advogada 

RG: 744870976 EMISSOR: SSP/MA CPF: 007.300.883-40 

ENDEREÇO: Rua dos Juritis, Qd. 13 A, 
Apt. 402, Ed. Domus, Bairro Jardim 
Renascença 

CEP: 65.075-075 MUNICÍPIO: São Luís, Maranhão 

TELEFONES: (98) 3199-4640 EMAIL: luidmila@iviver.org.br 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3649-8 C/C: 47439-8 

Apresentamos a nossa proposta objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra, manutenção e apoio 

administrativo em carater complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de 

Motorista", "Serviços de Copeira", - serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador". 

"Serviços de Recepcionista" e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 

Administração, Educação, Saúde e Assistencia Social durante o prazo de 12 (doze) meses do Município de São 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal ri' 39. Sala 15. Turu. 
São LuisMA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n9 21.851.634/0001-28 
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42 viver FOLHAS: 

Domingos do Maranhão/MA. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORA (R$) 

VALOR MENSAL 
(RS) 

VALOR TOTAL 
PARA O PERIODO 

DE 12 MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 R$ 12,41 R$ 793.123,10 R$ 9.517.477,20 

2 SERVIÇOS DE MOTORISTA 8.556 R$ 13.08 R$ 111.912.48 R$ 1.342.949,76 

TOTAL 72.466 RS 905.035,58 R$ 10.860.426,96 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRA CÃO 

PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORA (R$) 

VALOR MENSAL 
(RS) 

VALOR TOTAL 
PARA O PERIODO 

DE 12 MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 R$ 12,41 R$ 191.635,22 R$ 2.299.622.64 

TOTAL 15.442 RS 191.635,22 R$ 2.299.622,64 

LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORA (RS) 

VALOR MENSAL 
(RS) 

VALOR TOTAL 
PARA O PERIODO 

DE 12 MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 R$ 11,43 R$ 20.353.74 R$ 244.244,93 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERV GERAIS 10.469 R$ 11.43 R$ 119.660.67 R$ 1.435.928.04 

3 DIGITADOR 2.631 R$ 12.41 R$ 32.650,71 R$ 391.808,52 

ek 4 RECEPCIONISTA 5.306 R$ 13,55 R$ 71.896,30 R$ 862.755,60 

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 R$ 12,41 R$ 17.125,80 R$ 205.509.60 

6 SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 R$ 11,81 R$ 76.859,48 R$ 922.313,76 

7 MOTORISTA 1.677 R$ 13.08 R$ 21.935,16 R$ 263.221,92 

TOTAL 29.752 RS 360.481,86 RS 4.325.782,37 

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PREÇO MÉDIO R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

HORA (RS) 

VALOR MENSAL 
(RS) 

VALOR TOTAL 
PARA O PERIODO 

DE 12 MESES 

1 SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 R$ 13,55 R$ 7.452,50 R$ 89.430,00 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 R$ 12,41 R$ 2.457,18 R$ 29.486,16 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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Instituto Viver 

3 RECEPCIONISTA 366 R$ 13,55 R$ 4.959,30 R$ 59.511,60 

4 DIGITADOR (A) 393 R$ 12,41 R$ 4.877,13 R$ 58.525,56 

5 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 R$ 11,43 R$ 26.426,16 R$ 317.113,92 

6 MOTORISTA 522 R$ 13,08 R$ 6.827,76 R$ 81.933,12 

TOTAL 4341 RS 53.000,03 RS 636.000,36 

TOTAL GERAL 122.001 RS 1.510.152,69 RS 1&121.832,33 

Nossa proposta tem preço total de R$ 18.121.832,33 (Dezoito milhões, cento e vinte e uni mil, oitocentos e 

trinta e dois reais e trinta e três centavos). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

Declaro que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real —R$) e estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos dou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

São Luís/MA, 22 de abril de 2022. 

iatátrrws4v r/tuO i) 
LUIDMILA SILVA DE FREITAS 

Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzat n° 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
contato©iviver.org.br 

CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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el viver 
Instituto Viver 

PLANILHAS DE COMPOSI ÃO DE CUSTOS 

FOLHAS: 

PROG: 

Alil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo. Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

CONVENÇÃO COLETIVA DE  TRABALHO 2021/2021 
MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 
12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade 

de medida) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Posto de Serviço 63.910 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212,02 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERACÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO °A, VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.212,02 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ - 

F Outros R$ - 

TOTAL 1.212,02 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 101.00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134.67 

Total RS 235,67 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n° 39. Sala 15. rum. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851634/0001-28 
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Instituto Viver 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 289.54 

13 Salário Educação 2,50 R$ 36.19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1.50 R$ 21,72 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 14.48 

F SEBRAE 0.60 R$ 8.69 

G INCRA 0,20 R$ 2.90 

H FGTS 8.00 R$ 96,96 

Total 36,80 RS 513,90 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100.00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

R$ 2.32 

1) Aviso Prévio Trabalhado R$ 28,09 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 10,42 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

R$ 46.33 

Total RS 93,67 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8.11 

C Licença-Paternidade R$ 0,43 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,78 

E Afastamento Maternidade R$ 1,59 

F Outros R$ - 

Total 34,96 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contatogaiviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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el viver 
instituto Viver 

FOLHAS: 

PROC: 

Total RS 34,96 

Módulo 5 - Insumos Diversos 
5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total R$ 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro °A Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 21,93 

B Lucro 3 - R$ 65,79 

C TRIBUTOS 16,45 R$ 449,07 

C.1 PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFINS 3 R$ 81.90 

C.3 CSI.I. 3.00 R$ 81,90 

C.4 1SS 5,00 R$ 136.50 

C.5 IR 4.80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212.02 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849,57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 93.67 

D MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 34.96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.92 

Subtotal(A+B+C+D+E) 2.193,13 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87,73 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.280,85 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS 449.07 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.729,92 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 12,41 

SERVIÇOS DE MOTORISTA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo. Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2022 MA000110/2021 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contatokhiviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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el viver 
N" de meses de execução contratual 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

MOTORISTA Posto de Serviço 8.556 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A R$ 1.339,10 

MÓDULO 1 - COMPOSI ÃO DA REMUNERA -AO 
I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0/0 VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.339,10 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ - 

F Outros R$ - 
TOTAL 1.339.10 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Subm6dulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 111,59 

B Férias e Adicional de Férias R$ 148.79 

Total RS 260,38 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 319,90 

B Salário Educação 2.50 RS 39.99 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 R$ 47,98 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 23,99 

E SENAI -SENAC 1.00 R$ 15,99 

F SEBRAE 0,60 R$ 9.60 

G INCRA 0.20 R$ 3,20 

H FGTS 8,00 R$ 107.13 

Total 36,80 RS 567,78 

Submédulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica RS - 

D Outros R$ - 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal ri* 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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Instituto Viver 

Total RS - 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,72 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,56 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31.03 

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,52 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$ 51,18 

Total RS 103,49 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 21,12 

B Ausências Legais R$ 8,96 

C Licença-Paternidade R$ 0,48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 5,28 

E Afastamento Maternidade R$ 1,76 

F Outros R$ - 

Total 37,59 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 lntrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 37,59 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

s lnsumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 04 Valor (RS) 

A Custos Indiretos I R$ 23,11 

B Lucro 3 R$ 69,34 

C TRIBUTOS 16,45 RS 473,26 

C.1 PIS 0,65 R$ 18.70 

C.2 COFINS 3 R$ 86,31 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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C.3 CSLL 3.00 R$ 86,31 

C.4 ISS 5,00 R$ 143,85 

C.5 IR 4,80 R$ 138.09 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.339,10 

B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 828,16 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 103.49 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 37,59 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.311,26 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 92.45 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.403,71 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 473,26 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.876,97 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 13,08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo. Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
 TRABALHO 2021/2021 

MA000048/2021 

D 1•1° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade 

de medida) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO Posto de Serviço 15.442 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212.02 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERAÇÃO 
I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.212,02 

13 Adicional Periculosidade R$ - 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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Adicional Insalubridade 

Adicional Noturno 

Adicional de Hora Noturna Reduzida 

Outros 
TOTAL 

PROC: 
• 4 

AU.1 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.21202 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - IY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 101,00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134,67 

Total R$ 235,67 

Subrnódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

°A 
Valor (RS) 

A INSS 20.00 R$ 289,54 

B Salário Educação 2.50 R$ 36.19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 21,72 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 14,48 

F SEBRAE 0,60 R$ 8,69 

G INCRA 0,20 R$ 2.90 

H FGTS 8,00 R$ 96,96 

Total 36,80 R$ 513,90 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100.00 

D Outros R$ - 

Total R$ 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

R$ 2,32 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 28,09 

E 
Incidência do Subnádulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado R$ 10,42 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado It$ 46,33 

Total RS 93,67 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat ri 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8,11 

C Licença-Paternidade R$ 0,43 

1) Ausências por acidente de trabalho R$ 4.78 

E Afastamento Maternidade R$ 1.59 

F Outros R$ - 

Total 34,96 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 34,96 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro oh, Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 21.93 

B Lucro 3 R$ 65,79 

C TRIBUTOS 16,45 RS 449,07 

C.1 PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFENS 3 R$ 81,90 

C.3 CSLL 3,00 R$ 81,90 

C.4 ISS 5,00 R$ 136,50 

C.5 IR 4,80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212,02 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849.57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 93,67 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

34,96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 5.92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.193,13 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n' 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.or 
cNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87.73 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.280,85 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 449,07 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.729,92 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 12,41 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇOS DE COPEIRA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

R Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃ O COLETIVA DE TRABALHO 

2021/2021 MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

COPEIRO Posto de Serviço 1.781 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.111,77 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0/0 VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.111,77 
B Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de !lora Noturna Reduzida R$ - 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.111.77 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 92.65 

B Férias e Adicional de Férias R$ 123.53 

Total RS 216,18 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n' 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 265.59 

B Salário Educação 2,50 R$ 33.20 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 R$ 39,84 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 19,92 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 13.28 

F SEBRAE 0,60 R$ 7,97 

G INCRA 0.20 R$ 2,66 

H FGTS 8,00 R$ 88,94 

Total 36,80 RS 471,39 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100.00 

I) Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 5,58 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,40 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$ 2,12 

1) Aviso Prévio Trabalhado R$ 25.76 

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 9,56 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$ 42,49 

Total R$ 85,92 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 18,46 

B Ausências Legais R$ 7.44 

C Licença-Paternidade R$ 0,40 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,38 

E Afastamento Maternidade R$ 1,46 

F Outros R$ - 

Total 32,14 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 32,14 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzat n° 39, Sala 15, Turu, 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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FOLHAS: 

PRQC zz 20z. 

Módulo 5- lnsumos Diversos 
5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2.92 

B Materiais R$ 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total RS 2.92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos I R$ 20,20 

13 Lucro 3 R$ 60,61 

C TRIBUTOS 16,45 RS 413,69 

C.1 PIS 0,65 Ets 16,35 

C.2 COFINS 3 R$ 75,44 

C.3 CSLL 3,00 R$ 75,44 

C.4 ISS 5,00 R$ 125,74 

C3 IR 4,80 R$ 120,71 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.111,77 

B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 787.57

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 85,92 

D MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 32,14

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.020,32 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 80.81 

Subtotal (A + 13+ C + D + E+ F) 2.101,13 

C MÓDULO 6 - TRIBUTOS 413,69 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.514,82 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 11,43 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

13 Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo CONVENÇÃ O COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2021 MA000048/2021 
D N" de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n° 39, Sala 15, Turu. 
São Luís/MA. CEP 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato©iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851634/0001-28 
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TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 

, 

Quantidade total a contratar (em função da unidade de 
medida) 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
Posto de Serviço 10.469 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.111.77 

MÓDULO 1 - COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.111.77 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ - 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.111,77 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 92,65 

B Férias e Adicional de Férias R$ 123,53 

Total R$ 216,18 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual 
% 

Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 265,59 

B Salário Educação 2,50 R$ 33,20 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 39,84 

D SESC ou SESI 1.50 R$ 19,92 

E SENAI - SENAC 1.00 R$ 13.28 

F SEBRAE 0.60 R$ 7,97 

G INCRA 0.20 R$ 2.66 

H FGTS 8,00 R$ 88.94 

Total 36,80 RS 471,39 

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação RS - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 5,58 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,40 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2.12 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 25,76 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 9,56 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 42,49 

Total RS 85,92 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 18,46 

B Ausências Legais R$ 7.44 

C Licença-Paternidade R$ 0,40 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4.38 

E Afastamento Maternidade R$ 1,46 

F Outros R$ - 

Total 32,14 

Submódulo 4.2 - lntrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 32,14 

Módulo 5- Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ -i.o., 

B Materiais R$ _ 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 20,20 

B Lucro 3 R$ 60.61 

C TRIBUTOS 16,45 RS 413,69 

C.1 PIS 0,65 R$ 16.35 

C.2 COFINS 3 R$ 75,44 

C.3 CSLL 3,00 R$ 75,44 

C.4 ISS 5,00 R$ 125,74 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15. Tuna. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.orwbr 
CNPJ ri• 21.851634/0001-28 
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C.5 1 IR I 4.80 I R$ 
. 

120,71 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.111,77 

13 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

787,57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 85,92 

I) 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

32,14 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.020,32 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 80.81 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.101,13 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS 413.69 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.514,82 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 11,43 

DIGITADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALII0 

2021/2021 MA000048/2021 
D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
 Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

DIGITADOR Posto de Serviço 2.631 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212,02 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO oh. VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.212,02 
B Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional Insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida RI 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.212,02 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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PROC: CZ 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Subm6dulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 101,00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134,67 

Total R$ 235,67 

Subm6dulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 289,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 36,19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 21,72 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 14,48 

F SEBRAE 0,60 R$ 8,69 

G INCRA 0,20 R$ 2,90 

II FGTS 8,00 R$ 96,96 

Total 36,80 RS 513,90 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3- Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado RS 0.43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,32 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 28,09 

E Incidência do Submédulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 10,42 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 46,33 

Total RS 93,67 

Mlidulo 4 - Custo de Reposieito do Profissional Ausente 

Subm6dulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8,11 

C Licença-Paternidade R$ 0,43 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,78 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n° 39. Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ ri* 21.851634/0001-28 
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E Afastamento Maternidade R$ 1.59 

F Outros R$ 

Total 34,96 

Subm6dulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 34,96 

Módulo 5 - I nsumos Diversos 
5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS .. 

Total R5 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Vo Valor (R$) 

A Custos Indiretos 1 R$ 21,93 

B Lucro 3 R$ 65,79 

C TRIBUTOS 16,45 RS 449,07 

C.1 PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFINS 3 R$ 81,90 

C.3 CSLL 3,00 R$ 81,90 

C.4 ISS 5,00 R$ 136.50 

C.5 IR 4,80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212,02 

B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849,57 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 93,67 

D 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

34,96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C 4- D + E) 2.193,13 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87,73 

Subtotal (A + B + C +D +E+ F)  2.280,85 

C MÓDULO 6- TR ITIUTOS
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.729,92 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO R$ 12,41 

RECEPCIONISTA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ 21.851.634/0001-28 
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A Data de apresentação da proposta 722/04/2022 

B Município/VI: São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2021 MA000048/2021 
D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

RECEPCIONISTA Posto de Serviço 5.306 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.329,22 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERAÇÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (125) 

A Salário Base R$ 1.329,22 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ _ 

F Outros R5 - 

TOTAL R$ 1.329,22 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 110,77 

B Férias e Adicional de Férias R$ 147.69 

Total R5 258,46 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

Valor (125) 

A INSS 20,00 R$ 317,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 39.69 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 47,63 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 23,82 

E SENAI - SENAC 1.00 R$ 15.88 

I, SL1312.M. 9,0u K1 9.53 

G INCRA 0,20 R$ 3,18 

H FGTS 8,00 R$ 106,34 

Total 36,80 RS 563,59 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais c Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (125) 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato©iviver.org.br 
CNPJ n" 21.851.634/0001-28 
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A Transporte R$ _ 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total R$ 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,67 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 254 
,

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 30,80 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 11A3 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 50,81 

Total RS 102,72 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 21,89 

B Ausências Legais R$ 8,89 

C Licença-Paternidade R$ 0.48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 5,24 

E Afastamento Maternidade R$ 1.75 

F Outros R$ - 

Total 38,25 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 38,25 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 lnsurnos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

io, out,-,.. Kl - 

Total R$ 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos c Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 23.95 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n* 39. Sala 15, Toro, 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Tetelone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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FOLHAS: 3oZ. 

iPROC: 2 5/D4 
ANIA 

B Lucro 3 R$ 71.85 
C TRIBUTOS 16,45 R$ 490,44 

C.1 PIS 0.65 R$ 19.38 

C.2 COFINS 3 R$ 89,44 

C.3 CSLL 3.00 R$ 89,44 

C.4 ISS 5,00 R$ 149.07 

C.5 IR 4,80 R$ 143.11 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.329,22 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 92205 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 102,72 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

38,25 

E MÓDULO 5 -INSUMOS DIVERSOS 1,92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.395,16 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 95,81 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.490,96 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 490.44 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.981,40 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO R$ 13,55 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
 TRABALHO 2021/2021 

MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade 

de medida) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Posto de Serviço 1380 I Ioras 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212.02 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 'Yo VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.212,02 

B Adicional Periculosidade R$ - 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzat n° 39. Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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C Adicional Insalubridade R$ - 
1) Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de I lora Noturna Reduzida R$ _ 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.212,02 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 101.00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134,67 

Total R$ 235,67 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual 
°A 

Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 289,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 36.19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 21,72 

E SENAI -SENAC 1,00 R$ 14.48 

F SEF3RAE 0,60 R$ 8.69 

G INCRA 0.20 R$ 2,90 

H FGTS 8.00 R$ 96,96 

Total 36,80 R$ 513,90 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100.00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0.43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

R$ 2,32 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 28.09 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 

Trabalhado 
R$ 10,42 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

R$ 46,33 

Total R$ 93,67 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8,11 

C Licença-Paternidade R$ 0,43 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,78 

E Afastamento Maternidade R$ 1,59 

F Outros R$ - 

Total 34,96 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação RS - 

Total RS 34,96 

Módulo 5- lnsumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (ES) 

A Uniformes R$ 2.92 

B Materiais R$ 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total RS 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 21,93 

B Lucro 3 R$ 65,79 

C TRIBUTOS 16,45 RS 449,07 

C.1 PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFINS 3 R$ 81,90 

C.3 CSLL 3,00 R$ 81,90 

C.4 ISS 5,00 R$ 136,50 

C.5 IR 4,80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212,02 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849,57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 93,67 

D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

34,96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal(A +B+C+D+ E) 2.193.13 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87,73 

Subtotal (A + B+ C + D + E+ F) 2.280,85 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzat n' 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato©iviver org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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MÓDULO 6- TRIBUTOS 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO 12,41 

449,07 

2.729,92 

SERVIÇOS DE PORTARIA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2021/2021 MA000028/2021 

D N° de meses de execução contratual 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

SERVIÇOS DE 
PORTARIA 

Posto de Serviço 6.508 Floras 

SALÁRIO BASE 

CARGO A R$ 1 .150.14 

MODULO 1- COMPOS1 ÃO DA REMUNERA ÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.150,14 
B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.150,14 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 95,84 

13 Férias e Adicional de Férias R$ 127.79 

Total RS 223,64 

Submódnlo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS. FGTS e outras contribuições Percentual 'Yo Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 274,76 

B Salário Educação 2,50 R$ 34,34 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 RS 41,21 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 20,61 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 13,74 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal ria 39. Sala 15. Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNP.) n 21.851.634/0001-28 
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FOLHAS: 

PR C: 
AU3 

F SEBRAE 0,60 R$ 8,24 

G INCRA 0,20 R$ 2.75 

H FGTS 8.00 R$ 92.01 

Total 36,80 R$ 487,66 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica RS I 01,00 

D Outros R$ - 

Total RS 101,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 5,77 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,41 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,20 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 26.65 

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 9,89 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 43,96 

Total RS 88,88 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 19,08 

B Ausências Legais R$ 7,69 

C Licença-Paternidade R$ 0,41 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4.53 

E Afastamento Maternidade R$ 1,51 

F Outros R$ - 

Total 33,23 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total 125 33,23 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

1) Outros RS - 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n 39, Sala 15, Tuni, 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ ri• 21.851.634/0001-28 
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Total R$ 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 04 Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 20,87 

B Lucro 3 R$ 62,62 

C TRIBUTOS 16,45 RS 427,44 

C.1 PIS 0,65 R$ 16.89 

C.2 COFINS 3 R$ 77,95 

C.3 CSLL 100 R$ 77,95 

C.4 ISS 5.00 R$ 129,92 

C.5 IR 4,80 R$ 124,72 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.150,14 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

812,30

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 88,88 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

33,23 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.087,47 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 83.50 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.170,97 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 427.44 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.598,40 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 11,81 

MOTORISTA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2022 MA000110/2021 

D N° de meses de execução contratual 
l'? 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

MOTORISTA Posto de Serviço 1.677 limas 

SALÁRIO BASE 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n° 39. Sala 15, Turu. 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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ch viver 
Instituto Viver 

CARGO A R$ 

MÓDULO 1- COMPOSI ;10 DA REMUNERA CÃO 

‘IPLWAS: 8 
PR L2' 24r..7z 

Ass.t 

1.339.10 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.339,10 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ - 
F Outros R$ - 

TOTAL 1.339,10 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 111,59 

B Férias e Adicional de Férias R$ 148,79 

Total R$ 260,38 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 319.90 

B Salário Educação 2,50 R$ 39,99 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 47.98 

O SESC ou SESI 1.50 R$ 23,99 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 15,99 

F SEBRAE 0,60 R$ 9,60 

G INCRA 0.20 R$ 3,20 

H FGTS 8.00 R$ 107,13 

Total 36,80 RS 567,78 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ - 

D Outros R$ - 

Total R$ - 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,72 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

RS 2,56 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,03 

E incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 11.52 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal ri 39. Sala 15. Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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e viver 
Instituto Viver 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - R$ / 51,18 

Total RS 103,49 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 21,12 

13 Ausências Legais R$ 8.96 

C Licença-Paternidade R$ 0,48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 5,28 

E Afastamento Maternidade R$ 1,76 

F Outros R$ - 

Total 37,59 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 37,59 

Módulo 5 - Insumos Diversos - 
5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

13 Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 23,11 

B Lucro 3 R$ 69.34 

C TRIBUTOS 16,45 RS 473,26 

C.1 PIS 0,65 R$ 18.70 

C.2 COFINS 3 R$ 86,31 

C.3 CSIA, 3,00 R$ 86,31 

C.4 ISS 5.00 R$ 143,85 

C.5 IR 4,80 R$ 138.09 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.339,10 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

828.16 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 103,49 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO IX) 
PROFISSIONAL AUSENTE 

37.59 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal ri• 39. Sala 15. Turu. 
São Luíd/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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e viver 
Instituto Viver 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.311,26 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 92.45 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.403,71 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 473,26 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.876,97 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 13,08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2021/2021 

MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 
12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade 

de medida) 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Posto de Serviço 550 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.329,22 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA /10 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.329.22 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de hora Noturna Reduzida R$ _ 

F Outros 11.$ - 

TOTAL 1.329.22 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 110,77 

B Férias e Adicional de Férias R$ 147,69 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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ch viver 
Instituto Viver 

Total R$ i 258.46 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

% Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 317.54 

B Salário Educação 2,50 R$ 39,69 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 47,63 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 23,82 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 15.88 

F SEBRAE 0.60 R$ 9,53 

G INCRA 0,20 R$ 3.18 

H FGTS 8,00 R$ 106.34 

Total 36.80 R$ 563,59 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total R$ 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,67 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

R$ 2.54 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 30.80 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 11,43 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

R$ 50,81 

Total R$ 102,72 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausênc as Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 21.89 

B Ausências Legais R$ 8.89 

C Licença-Paternidade R$ 0,48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 524 

E Afastamento Maternidade R$ 1,75 

F Outros R$ - 

Total 38,25 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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viver 
4.2 Intrajornada Valor (RS) 

t 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 38,25 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 23,95 

B Lucro 3 R$ 71.85 

C TRIBUTOS 16,45 RS 490,44 

C.1 PIS 0.65 R$ 19.38 

C.2 COFINS 3 R$ 89,44 

C.3 CSLL 3,00 R$ 89,44 

C.4 ISS 5.00 R$ 149,07 

C.5 IR 4,80 R$ 143.11 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.329,22 

B 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

922,05 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 102,72 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

38.25 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2.92 

Subtotal(A+B+C+D+E) 2.395,16 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 95.81 

Subtotal (A+ B+ C+D+ E+ F) 2.490,96 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 490,44 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.981,40 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO R$ 13,55 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato©iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 ,/ 
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et viver 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo 

N° de meses de execução contratual 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2021/2021 

MA000048/2021 

12 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA Quantidade total a contratar (em função da unidade 
de medida) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Posto de Serviço 198 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212,02 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Vo VALOR (R$) 

A Salário Base R$ 1.212,02 

B Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional Insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ _ 

F Outros R$ - 

TOTAL 1.212,02 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 101,00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134.67 

Total RS 235,67 

Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

°A 
Valor (R$) 

A INSS 20.00 R$ 289,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 36.19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 21.72 

E SENAI - SENAC 1.00 R$ 14,48 

F SEBRAE 0.60 R$ 8,69 

G INCRA 0.20 R$ 2,90 

H FGTS 8.00 R$ 96,96 

Total 36,80 R$ 513,90 

Submédulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

23 CPS. FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 
/ 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzal n' 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ ri• 21.851.634/0001-28 
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ei viver 
Instituto Viver 

C Cesta Básica R$ 100.00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

R$ 2,32 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 28,09 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 10,42 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

R$ 46,33 

Total R$ 93,67 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8.11 

C Licença-Paternidade R$ 0,43 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,78 

E Afastamento Maternidade R$ 1,59 

F Outros R$ - 

Total 34,96 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total R$ 34,96 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uni formes R$ 2,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total R$ 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 1 RS 21.93 

B Lucro 3 R$ 65.79 

C TRIBUTOS 16,45 R$ 449,07 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzal n° 39. Sala 15. Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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Instituto Viver 

Cl PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFINS 3 R$ 81,90 

C.3 CSLL 3,00 R$ 81,90 

C.4 ISS 5,00 R$ 136,50 

C.5 IR 4,80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212,02 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849.57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 93,67 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

34,96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + D 1- E) 2.193,13 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87,73 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.280,85 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 449,07 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.729,92 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 12,41 

RECEPCIONISTA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo. Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2021 MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

RECEPCIONISTA Posto de Serviço 366 1 !oras 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.329.22 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO oio VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.329,22 

B Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida Rs .. 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzat n' 39. Sala 15. Turu. 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4660 
E-mail: contato@tviverorg.br 
CNPJ 21.851.634/0001-28 
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Outros 
TOTAL 

12 viver 
Instituto Viver 

R$ 

íPROC: 22.5720Z2. 

AtiLt  

FOLHAS: L3-76 

R$ 1.329,22 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 110,77 

B Férias e Adicional de Férias R$ 147,69 

Total RS 258,46 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

°A 
Valor (RS) 

A INSS 20.00 R$ 317,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 39.69 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 47,63 

1) SESC ou SESI 1.50 R$ 23.82 

E SENAI - SENAC 1.00 R$ 15,88 

F SEBRAE 0.60 R$ 9,53 

G INCRA 0,20 R$ 3.18 

H FGTS 8.00 R$ 106.34 

Total 36,80 R$ 563,59 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total RS 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6.67 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,54 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 30,80 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 11,43 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 50,81 

Total RS 102,72 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias R$ 21,89 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n.  39. Sala 15, Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 
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el viver 
Instituto Viver 

B Ausências Legais R$ 8,89 

C Licença-Paternidade RS 0,48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 5,24 

E Afastamento Maternidade R$ 1,75 

F Outros R$ - 

Total 38,25 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 38,25 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2,97

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total R$ 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos c Lucro 0,4 Valor (RS) 

A Custos Indiretos I R$ 23,95 

B Lucro 3 R$ 71,85 

C TRIBUTOS 16,45 R$ 490,44 

C.1 PIS 0,65 R$ 19,38 

C.2 COFINS 3 R$ 89,44 

C.3 CSLL 3,00 R$ 89,44 

C.4 ISS 5.00 R$ 149.07 

C.5 IR 4.80 R$ 143.11 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.329.22 

B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 922,05 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 102.72 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 38.25 

E MÓDULO 5 -INSUMOS DIVERSOS ,,o, 

Subtotal(A+B+C+D+E) 2.395,16 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 95,8) 

Subtotal (A +B+C+D+E+F) 2.490,96 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 490,44 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.981,40 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO R$ 13,55 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal ne 39. Sala 15, Turu. 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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Instituto VIver 

DIGITADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2021/2021 MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 1") 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

DIGITADOR Posto de Serviço 393 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.212.02 

MÓDULO I - COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.212,02 
B Adicional Periculosidade R$ - 
C Adicional Insalubridade R$ - 
D Adicional Noturno R$ - 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ - 

F Outros R$ - 

TOTAL 1.212,02 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Subm6dulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 130 Salário R$ 101,00 

B Férias e Adicional de Férias R$ 134,67 

Total RS 235,67 

Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual "A) Valor (R$) 

A INSS 20.00 R$ 289,54 

B Salário Educação 2,50 R$ 36,19 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 43,43 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 21.72 

E SENAI - SENAC 1.00 R$ 14,48 

F SEBRAE 0,60 R$ 8.69 

G INCRA 0,20 R$ 2,90 

H FGTS 8,00 R$ 96.96 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n* 39. Sala 15. Turti. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@tiviver.org.br 
CNPJ ri* 21.851.634/0001-28 
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ri viver 
Total 36,80 I R$ 513,90 

Subrnódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total R$ 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,08 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0.43 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,32 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 28,09 

E Incidência do Submodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 10,42 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$ 46,33 

Total RS 93,67 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Subinódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 20,04 

B Ausências Legais R$ 8,11 

C Licença-Paternidade R$ 0.43 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,78 

E Afastamento Maternidade R$ 1.59 

F Outros RS - 

Total 34,96 

Submódulo 4.2 - lntrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 34,96 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 lnsumos Diversos Valor (115) 

A Uniformes R$ 'ffl 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total R.5 2,92 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNP.I n' 21.851_634/0001-28 
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instituto Viver 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Ve Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 21,93 

B Lucro 3 R$ 65,79 

C TRIBUTOS 16,45 RS 449,07 

C.1 PIS 0,65 R$ 17,74 

C.2 COFINS 3 R$ 81,90 

C.3 CSLL 3,00 R$ 81,90 

C.4 ISS 5,00 R$ 136,50 

C.5 IR 4,80 R$ 131,04 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.212,02 

B 
MÓDULO 2 -ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. 
MENSAIS E DIÁRIOS 

849,57 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 93,67 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

34.96 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + I) + E) 2.193,13 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 87,73 

Subtotal (A+ B+C +D+ E+F) 2.280,85 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 449,07 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.729,92 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO R$ 12,41 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Datado apresentação da proposta 22/04/2022 

B Municipio/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 
Dissídio Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2021 MA000048/2021 

D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
Posto de Serviço 2.312 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A 1.1 1 1,77 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzat n• 39. Sala 15, Turu, 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail. contato©Iviverorg.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA REMUNERA CÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.111,77 

B Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

D Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ _ 

F Outros R$ - 

TOTAL 1.111,77 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 92,65 

R Férias e Adicional de Férias R$ 123.53 

Total R$ 216,18 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

% 
Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 265.59 

B Salário Educação 2.50 R$ 33,20 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 39.84 

D SESC ou SESI 1,50 R$ 19,92 

E SENAI -SENAC 1,00 R$ 13.28 

F SEBRAE 0,60 R$ 7,97 

G INCRA 0.20 R$ 2.66 

H FGTS 8,00 R$ 88,94 

Total 36,80 R$ 471,39 

Subnádulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ _ 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ 100,00 

D Outros R$ - 

Total R$ 100,00 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 5,58 

II Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0.40 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 212 
, 

13 Aviso Prévio Trabalhado R$ 25,76 

E 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 9,56 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15. Turw 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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Le viver 
Instittilc 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 
1 

42A9 

Total RS 85,92 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 18,46 

B Ausências Legais R$ 7,44 

C Licença-Paternidade R$ 0,40 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 4,38 

E Afastamento Maternidade R$ 1.46 

F Outros R$ - 

Total 32,14 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 32,14 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 bisamos Diversos Valor (RS) 

A Uniformes R$ 2.92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros R$ - 

Total RS 2,92 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 0/0 Valor (RS) 

A Custos Indiretos 1 R$ 20.20 

B Lucro 3 R$ 60.61 

C TRIBUTOS 16,45 R$ 413,69 

C.1 PIS 0,65 R$ 16,35 

C.2 COFINS 3 R$ 75,44 

C.3 CSL1, 3,00 R$ 75.44 

C.4 ISS 5,00 R$ 125,74 

C.5 IR 4,80 R$ 120,71 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.111.77 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

787,57 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 85,92 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 

32,14 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n 39. Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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tristttuto Viver 

E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B + C + D + E) 2.020,32 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 80,81 

Subtotal (A + B+ C + D + E+ F) 2.101,13 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 413.69 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.514,82 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 11,43 

MOTORISTA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta 22/04/2022 

B Município/UF São Domingos - MA 

C 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2021/2022 MA000110/2021 

D N° de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
 Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

MOTORISTA Posto de Serviço 522 Horas 

SALÁRIO BASE 

CARGO A R$ 1.339,10 

MÓDULO 1- COMPOSI ÃO DA FtEMUNERA ÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 

A Salário Base R$ 1.339,10 

13 Adicional Periculosidade R$ - 

C Adicional Insalubridade R$ - 

I) Adicional Noturno R$ - 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ _ 

F Outros R$ - 

TOTAL 1.339,10 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13° Salário R$ 111,59 

B Férias e Adicional de Férias R$ 148,79 

Total RS 260,38 

Submóduto 2.2 - Encargos Previdenciários (CPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual °A Valor (RS) 

A INSS 20,00 R$ 319,90 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n" 39. Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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Instituto Viver 

FOLHAS: 2 
P 1 ZZ 
Asim 

70e_, 

B Salário Educação 2,50 R$ , 39,99 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 R$ 47,98 

D SESC ou SESI 1.50 R$ 23,99 

E SENAI - SENAC 1,00 R$ 15,99 

F SEBRAE 0,60 R$ 9,60 

G INCRA 0,20 R$ 3,20 

H FGTS 8,00 R$ 107,13 

Total 36,80 R$ 567,78 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 

A Transporte R$ - 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ - 

C Cesta Básica R$ - 

D Outros R$ - 

Total RS - 

Módulo 3- Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado R$ 6,72 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$ 0,48 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

R$ 2,56 

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,03 

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,52 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

R$ 51.18 

Total RS 103,49 

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (RS) 

A Férias R$ 21.12 

B Ausências Legais R$ 8,96 

C Licença-Paternidade R$ 0,48 

D Ausências por acidente de trabalho R$ 5,28 

E Afastamento Maternidade R$ 1,76 

F Outros R$ - 

Total 37,59 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (RS) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ - 

Total RS 37,59 

Módulo 5- Insuinos Diversos 
5 lusumos Diversos Valor (RS) 

Centro Comercial Pátio Ari rizat. 
Rua do Aririzal n' 39, Sala 15. Turu. 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ 21.851.634/0001-28 
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instituto Viver 

-FOLHAS: ‘57,-5.

PROC: .2- --a2/2 -2. 

Miá 

A Uniformes R$ ,,92 

B Materiais R$ - 

C Equipamentos R$ - 

D Outros RS - 

Total RS 2,92 

Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS) 

A Custos Indiretos I R$ 23,11 

B Lucro 3 R$ 69.34 

C TRIBUTOS 16,45 RS 473,26 

C.1 PIS 0.65 R$ 18,70 

C.2 COFINS 3 R$ 86,31 

C.3 CSLL 3,00 R$ 86.31 

C.4 ISS 5,00 R$ 143,85 

C.5 IR 4.80 R$ 138.09 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.339,10 

B 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

828.16

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 101,49 

D 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE 37,59 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 2,92 

Subtotal (A + B+ C+D+ E) 2.311,26 

F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 92,45 

Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.403,71 

G MÓDULO 6- TRIBUTOS 473,26 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 2.876,97 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO RS 13,08 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzat n 39. Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail' contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES E 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL/SRP/ARP 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, 

O INSTITUTO VIVER, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial 

Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luis, Estado do Maranhão, 

representada, neste ato, por seu Representante Legal, a Sra. Luidmila Silva de Freitas, portadora da 

carteira de identidade profissional n" 21613/OAB-MA, e CPF N". 007.300.883-40, residente e 

domiciliada na Rua dos Juritis, Quadra 13 A, apt. 402, Edificio Domus, Bairro Jardim Renascença, CEP: 

65.075-075, município São Luís, Estado Maranhão, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, dispondo de materiais e 

equipamentos adequados e em quantidades suficientes para atender o objeto do presente Pregão, em 

conformidade com o Anexo 1— Especificações, Anexo II — Termo de Referência. 

São Luís/MA, 22 de abril de 2022. 

rit.2.6: e5e,N 

LUIDMILA SILVA DE FREITAS 
Representante Legal 

Centro Comercial Pãtio Aririzal. 
Rua do Aririzal ne 39. Sala 15, Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

19.4. SN 

lagillkIA • 

Tetetone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.b 
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANI IÃO 
C.N.P..1. 06.113.6907000 1-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

( CPL / PREF.SDM 
Folha:  k.5- Z 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

ATA DA 2 (SEGUNDA) SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS 

PROPSOTA DE PRE OS FASE DE LANCES E NEGOCIA CÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 (S.R.P) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 225/2022 

OBJETO: Registro de Preços para contratação serviços para eventuais e 

futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra 

para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados 

de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 

caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", 

"Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar de Serviços 

Gerais", "Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista", e "Serviços de 

Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 

Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 

12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 

especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e Especificações e no 

Termo de Referência. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

PREÂMBULO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022, na 

sala de sessão da Comissão Central Permanente de Llicitação, na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Getúlio Vargas, Centro, nesta cidade, 

YV, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREF.SOM 
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Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro o Sr. Jorges Fran Costa Ramalho 

Silva e a equipe de apoio composta pelos servidores Nivia Gomes da 

Silva e Maria Luana de Sousa Viana, tudo em conformidade com o que 

consta do Processo Administrativo em epígrafe. A sessão teve seu reinicio 

registrado, sem emendas, rasuras ou ressalvas, a seguir indicados. 

Às 09:00 horas, pontualmente, o Pregoeiro deu início aos trabalhos 

fazendo comunicação aos presentes sobre os objetivos do Pregão, a 

ordenação dos trabalhos, a vedação de intervenção fora da ordem definida e 

limites quanto ao uso do celular. Na oportunidade, verificou-se que 03 (três) 

empresas estando presente a sessão publica conforme envio de e-mail para 

ambas comunicado nova data e horários anexo ao presente processo. 

Houve a comunicação aos presentes do resultado do exame de 

conformidade da proposta apresentadas das empresas, 

01 — INSTITUTO VIVER - 21.851.634/0001-28, alega que a empresa A.M 

LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 15.391.362/0001-28, 

deixou de apresentar a Declaração Exigida no item 5.13 alinea (lb), do presente 

Edital, apresentou a Planilha de Composição de BDI, em desacordo com 

exigido. 
•\ 5

02 — INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA 
SOCIAL LUZEIROS - CNPJ: 35.778.627/0001 — 52, 

03— A.M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 
15.391.362/0001-28 

04— INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - CNPJ: 22.178 200/0001-71 
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Devido a Complexidade da Análise da Proposta de Preços, a Comissão 

Permanente de Licitação, decide pela suspensão da presente sessão publica 

para análise do setor técnico, onde será comunicada para os licitante o 

resultado, o retorno será comunicado via-email, apenso ao presente processo. 

Registra — se que a empresa: — A.M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA - CNPJ: 15.391.362/0001-28, não se fez presente. 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que lida e achada 

conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e licitante 

presente. 

São Domingos do Mara hão - MA 

Sr. Jorges 

P egoeiro ufical 

Nivia 

Membro da Equipe de Apoio 

de junho de 2022. 

alho Silva 

Silva 

ÁA'Ittsà,v,L, 
Maria Luaria de so'usa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 

LICITANTES: 

•-• 
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01 — INSTITtJTÔ VIVER 

21.851.634/0001-28 
Sra Anne Jakelyne Silva Magalhães OAB - MA n° 1811 

02 — INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA 
SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001 - 52 
Sr° Hugo Mendes Gama OAB n° 19396 

03— A.M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 15.391.362/0001-28 

Ausente 

04— INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 22.178.200/0001-71 

Sr° Celio Marques Freitas RGn°:. 06926924 SSP — MA 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃ MIA 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP Nu 65.790.000 

7.0 <7-2._ 

AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N" 
05/2022-CPL — SRP- PARA FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

Torna público, para conhecimento dos interessados que a continuidade do respectivo 
certame será às 09:00 do dia 27 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio Vargas — centro, 
licitação na modalidade Pregão Presencial N" 05/2022/CPL(SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
demais informações poderão ser obtidas no endereço supra de 2" a 6' feira, no 
horário de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@gmail.com ou 
www.saodominaosdomaranhao.ma.eov.br,https:/www6.tce.ma.eov.br/sacop/mu 
ralsite/mural.zul - 

São Domingos do M 41ão (Ma),24 e janeiro de 2023. 

o a va 
PREGOE 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 

São Domingos do Maranhão — MA 





AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N° 
SRP- PARA FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

PREFEITURA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO <cplsaodomingos.ma@outlook.com> 
Ter, 24/01/2023 16:05 

Para: instituto luzeiros <institutoluzeiros@gmail.com>;contato@iviver.org.br 
<contato@iviver.org.br>;INSTITUTO IMIS <imissocial@gmail.com>;qualificado.transporte@gmail.com 
<qualificado.transporte@gmail.com> 

AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N" 
05/2022-CPL — SRP- PARA FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

Toma público, para conhecimento dos interessados que a continuidade do respectivo 
certame será às 09:00 do dia 27 de  janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio Vargas — centro, 
licitação na modalidade Pregão Presencial N° 05/2022/CPL(SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS) do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
demais informações poderão ser obtidas no endereço supra de 2' a 6° feira, no horário 
de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.maagmail.com ou 
[http://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https/www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul 1 www.saodomingosdoma ranhao.ma.gov.br,https:/www6.tce.m 
a.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul - 

São Domingos do Maran o (Ma),24 janeiro de 2023. 

osta Ra ai i Silva 
PREGOEIR 

laAVISO DE CONTINUIDADE.Rdi 
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ENVELOPE No 02— 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
05/2022/CCL/SRP/ARP 

INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL LUZEIROS 

CNP3 no 
35.778.627.0001/52 

PRAÇA GETULIO VARGAS, S/ N, CENTRO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 
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ESTATUTO CONSOLIDADO 
ARI.,

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL LUZEIROS 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE ATUAÇÃO E 
ANO SOCIAL 

Art. 1° - O Instituto de Desenvolvimento, integração' e Assistência Social 
Luzeiros, constituído em 10 de julho de 2018, é uma entidade social, com 
direito filantrópico sendo uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos com prazo de duração por tem Indeterminado, com personalidade 
jurídica própria, com sede e foro na cidade de São Luis no estado do Maranhão 
e atuação em todo território nacional, com a finalica0e.e objetivos de contribuir 
para a promoção do desenvolvimento nacional, nos...lvalores universais, nos 
termos da lei 9.790/99 de forma social e sustentável, ...a partir da melhoria de 
qualidade da gestão das organizações públicas e privadas. 

Art. 2° - O Instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Social 
Luzeiros fica constituído sob forma de associação civil, de pessoa jurídica, nos 
termos da legislação, com área de atuação em todo território nacional, outros 
estados e outros países que se demandam a sua área de atuação. 

Art. 3° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Sociai 
Luzeiros, sempre que necessário criará Sub-sedes em todos os Municípios do 
Maranhão e Estados do Brasil e no Exterior. 
§ 10: A decisão de criar estas Sub-sedes, obedecerá rigorosamente às 
necessidades de apoio logística às atividades da entidade e ocorrerá em 
Assembléia Gerai convocada para este fim. 
§ 20: O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime democrático, do 
estado de Direito e de livres iniciativas, tendo como case a Constituição 
Federal, e demais leis pertinentes, e será regido pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência, e a universalidade dos 
serviços e não fará qualquer discriminação de raça gênero ou religião (Lei 
9.790/99, inciso I, Art. 40); 
§ 30: Reger-se-á pelo presente Estatuto, pelos demais regulamentos internos 
aprovados por sua administra;ão e peia egislação aplicável. 
§ 40: Tem sede e foro no Município e Comarca de São Luis, Estado do 
Maranhão, estando localizada na Rua Sigma, N0 206, Bairro: Recanto dos 
•'linhais, CEP: 55.070-550„ nacional e/ou internacional, bem como podendo 
estabelecer sub-s,.-22es em r....Jaibuer bcalidade. 

Art. 40. O Insti•:ozo de :)es,,nvoivirien`x, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, é regido por este Estatutc..) e, para alcançar seus objetivos e 
finalidades institucionais e est-atéoiccs, poderá desenvoive.r as seguintes 
atividades: 

Contem 
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I - Promoção da assistência social; LASe.i 
II - Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 
III - Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
IV - Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de due trata esta Lei; 
V - Promoção da segurança alimentar e nutricionai; 
VI - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção Sc 

desenvolvimento sustentável; 
VII - Promoção do voluntariado; 
VIII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX — Atividade não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
X - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 

assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
XI - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos numanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
XII - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 
XIII - Estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer 
meio de transporte. 

§ 10: Fomentar, apoiar, e promover suas atividades, seus objetivos e suas 
finalidades, fica este Estatuto regulamentado na Lei 13.2042015, que regula as 
relações de parceria entre Estado e Sociedade Civil e vale para a União, 
estados, distrito federai e municípios. 

§ 20: Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas, 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio Ga doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda peia prestação de serviços intermediários e terceirização 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público, 
estatais que atuem em áreas afins. 

§ 30: O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros 
não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou 
doadores, eventuais exceoentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos„ 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica integramente na consecução dos seus 
objetivos sociais. 

Art. 50. No desenvolvimento de suas atividades o Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros prestará serviços permanentes e não 
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fará qualquer descriminaçãc a clientela, em razão do sexo, cor, na idnancace. 
profissão, credo político e religioso. 

Art. 6° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Sodal 
Luzeiros terá um Regimento Interno que aprovado em Assembléia Geral, o qual 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 7° - O Instituto de Desenvoivimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros a fim de cumprir suas finalidades se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão peio 
Regimento Interno, aludido no Artigo 6°. 

CAPITULO II - DA CONSECUÇÃO DE SEUS FINS 

Art. 8° - O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros tem por finalidade ce natureza social, atuar em todos os campos de 
sociais, principalmente de zunno assistencial, com autonomia administrativa, 
financeira, jurídica e patrimonial por meio de: 

Seção I - No campo da assistência social: 
I - Apoio a proteção à família, à infância e à adolescência, assim como a 
integração ao mercado de trabalho; 
II — Suporte a orientação, o apoio sócio-familiar e o apoio sócio-educativo em 
meio aberto a crianças e adoiescentes; 
III — Apoiar a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao 
meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos; 
IV - Apoiar o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
V - Apoiar o atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei Orgânica 
da Assistência Social, LOAS, e a defesa e a garantia de seus direitos; 
VI - Desenvolver ações de proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e velhice; 
VII - Amparo as crianças e adolescentes carentes; 
VIII - Ações de preservação, habitação, reabiiitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
IX - A integração ao mercado de trabalho; 
X - A assistência educacional ou ce saúde; 
XI - Desenvolvimento da Cultura; 
XII - Apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência sociai, visando à 
proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo; 
XIII - Favorecer c desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos junto a comunidades carentes, destinados 
prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; 
XIV - Realizar e/ou apoiar eventos. campanhas, concursos, programas, projetos 
e ações destinados a promover e difundir os objetos do Instituto de 
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Desenvolvimento, integração e Assistência Social Luzeiros; Mit 
XV — Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direi os os, 

a democracia e demais valores sociais relativos ao desenvolvimento dos objetos 
do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros; 
XVI - Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de 
discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos 
direitos da família; da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e 
das minorias; 
XVII - Atuar na área da Assistência Social no que se refere à proteção social 
básica e especial, profissionalização e geração de renda das famílias atendidas; 
XVIII - Apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência social, visando à 
proteção da infância e adoiescência, através do desenvolvimento de projetos de 
caráter social, recreativo, cu!tural, cívico, educacional e esportivo; 

• 
XIX - Apoio a democratização do acesso a bens culturais, bem como oferecer 
atividades de fruição, experimentação e capacitação cultural; 
XX - Realizar atividades de ecucação, proteção, preservação e recuperação do 
patrimônio ambientai visando um desenvolvimento local equilibrado e 
sustentávei; 
XXI - Oferecer atividades de esporte e lazer para o público atendido; 
XXII - A Associação trabalha junto ao indivíduo, à família e à comunidade, com 
o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, 
adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
XXIII - É também objetivo do instituto, como filosofia da instituição, atuar junto 
ao seu público alvo, crianças, adolescente, jovens e família, gerando uma 
consciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, a 
gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) bem como prevenir o uso de 
drogas e os impactos da violência provocada por tal comportamento ou 
situação social; 

Seção II - No campo da assistência educacional de formação geral: 
I - Apoiar as modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; educação 
profissional e tecnológica,: educação especial; educação ambiental e educação á 
distância; 
II — Dar Apoio à educação básica através dos níveis de ensino: educação 
infantil; ensino fundamental; ensino médio; educação superior; 
III - Apoiar e fomentar a criação de programas de ensino profissionalizantes e 
pesquisas relativas à educação a nível superior e graduação em direitos 
humanos; 
IV - Desenvolver a formação, o trenamento e a especialização de pessoas nos 
campos de conhecimentos científicos, técnicos e educacionais; 
✓ - Implantar e programar projetos e pianos ce interesse das organizações 
contratantes; 
VI - Propor, executar e cissemnar estudos e pesquisas nas áreas de educação 
e ação comunitária; 
VII - Garantir, assegurar a prestação de serviço de pesquisa para o 

Confere Co Original 

sb 

CPL de São Do renhi°. 



• 

• 



egi.stru Civil de 
l..11CROFILME 
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desenvolvimento comunitário e humano, na busca ae soluções alternativas par, 
o desenvolvimento sustentável; 
VIII - Elaborar planos de desenvolvimento e projetos urbanísticos nas escolas 
nacionais, regional municipal e locai; 
IX - Fomentar e desenvolver intercâmbios e celebrar convênios, projetos ce 
cooperação elou termo de parcerias com órgãos públicos, governamentais e 
não-governamentais, nacionais ou internacionais, que favoreçam o 
aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação profissional dos 
trabalhadores, para o fomento e a execução das atividades de interesse público 
previstos em lei, especialmente dirigidos aos trabainadores e trabalhadoras; 
X - Oferecer assessoria a educadores para a formulação e implementação de_ 
projetos, educacionais e de ação comunitária; 
XI - Impulsionar a capacitação e formação técnico-profissional metódica, 
caracterizada por atividades teóricas e práticas, organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva, centre a qual deve prevalecer o aspecto educativo 
sobre o prático (Lei do Aprendiz ric, 10.097/2000); 
XII - Apoiar e permitir a formação técnico-profissionai de jovens de 14 a 24 
anos, dentro dos princípios da proteção integral do jovem, garantidos pela 
legislação brasileira (Lei no. 10.097/2000); 
XIII — Apoiar e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, 
direcionado à promoção e integração de pessoas, organizações sociais e 
comunidades através de realização direta e indireta em ações administrativas, 
gerenciais, institucionais, técnicas e operacionais em atividades, programas, 
projetos e assemelhados de interesse social realizados por Universidades, 
instituições de Ensino Públicos e Particulares, e outras relacionadas com 
Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico e Social, Ensino, Pesquisa, 
Extensão, desenvolvimento institucional Cientifico e Tecnológico; 
XIV - Apoiar intercâmbio nacional e internacionai; em todos os níveis científicos, 
tecnológicos e campos ce conhecimento e difusão; 
XV - Apoio e realização de atividades, programas, projetos e assemelhados, 
destinados por Norma Operacional e na forma da legislação específica, 
incluindo concessão de doações, bolsas e outros incentivos; 
XVI - Desenvolver atividades de treinamento, capacitação e atualização na 
formação e especialização nos âmpitos acadêmicos e profissionais; 
XVII - Realizar outras atividades e programas altruísticos, beneficentes, 
científicos, e educacionais e tecnológicos que visem o bem estar comunitário, a 
preservação do meio-ambiente e o fortalecimento co Terceiro Setor; 
XVIII - Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências 
administrativas brasileiras e estrangeiras, como subsídios para a elaboração de 
propostas de políticas públicas municipais, estaduais e federais; 
XIX — Apoio a assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem como, 
promover e difundir estudos jurídicos; 
XX - Estimular a parceria, o diaiogo locai e solioariedade entre os diferentes 
segmentos sociais, participando junto com outras entidades de atividades que 
tenham Interesses comuns; 
XXI - Apoiar e implantar programas de instrução e divulgação de ações de 
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trabalhadora em geral e dos trabalhadores em educação em especial; i 

Seção III - No campo da assistência à saúde, promover a defesa, preservação e 
conservação ao meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, inclusive 
através de programas de educação e de proteção amoiental. 
I - Desenvolver eventos comunitários que fortaleçam os vínculos da 
comunidade com sua polícia e o valor Ca integração de esforços na prevenção 
de infrações e acidentes; 

- Propor às autoridades competentes a adoção de medidas que tragam 
melhores condições de vida à família policiai e de trabalho aos policiais e 
integrantes dos demais órgãos que prestam serviço à causa da segurança da 
comunidade; 
III - Elaborar, executar projetos, pesquisas e trabalhos que visem o 
desenvolvimento sustentável, a preservação e divulgação do meio ambiente, a 
conscientização ecológica e a promoção do bem-estar social; 
IV - Pesquisar e desenvolver em conjunto com a comunidade maranhenses e 
brasileiras, alternativas para alcançar o desenvolvimento sustentável; 
V - Incentivar a defesa de Dens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos 
ao meio ambiente; 
VI - Estimular o desenvolvimento sócio-econômico através da garantia do 
acesso e gestão democráticos e ecologicamente sustentáveis dos recursos 
naturais; 
VII - Apoiar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e 
desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, do patrimônio 
cultural e dos direitos humanos e dos povos, especiaimente de povos indígenas 
e populações tradicionais; 
VIII - Incentivar o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e 
internacionais para a defesa do patrimônio ambiental; 
IX - Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para 
combater a degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, 
inclusive estudos de impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; 
X — Apoiar o debate e a troca de conhecimento e experiências entre os diversos 
setores da sociedade civil envolvidas na proolemática do desenvolvimento 
sustentável do Marannão e do Brasil; 
XI - Buscar o Dem comum, a qualidade de vida e o desenvolvimento 
econômico, cientifica tecnológico.. social e sustentávei; 
XII - Apoiar a conscientização à população e a adequação do ensino de forma a 
incorporar os princípios e objetivos da proteção ambiental; 
XIII - Apoiar projetos e programas que busquem implementar a 
sustentabilidade na construção e c desenvolvimento dos municípios e estados 
juntamente com o governo federai; 
XIV - Execução de programas de proteção, preservação e regeneração do 
ecossistema; 
XV - Estimular e promover projetos para a agricultura familiar; 
XVI - Apoiar, promover, coordenar e executar ações projetos e programas 
relacionados com o financiamento e de políticas públicas ao desenvolvimento 
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da agricultura familiar; 
XVII - Planejar, organizar e supervisionar as atividaoes de atendimento à 
comunidades rurais, corno assentamentos, quilomboias, comunidades rurais 
tradicionais da agricultura familiar e aldeias indígenas; 
XVIII - Apoiar atividades de ensino, de pesquisa e de extensão no carnpo das 
ciências agrárias e sociais; 
XIX - Realizar simpósios, reuniões, debates, conferências, seminários, 
congressos, cursos, estudos e oescuisas, visando melhor conhecer e 
desenvoiver o setor agrário; 
XX - Promover a edição de obras, como livros, revistas e Folhetos, bem como 
campanhas de mídia e programas ae televisão e rádio, objetivando promover as 
ciências agrárias e sociais mostrando sua importância no contexto da sociedade 
brasileira; 
XXI - Cooperar com órgãos dos Poderes Executivos e Legisiativos, notadamente 
os parlamentares, colaborando no aperfeiçoamento ca legisiação e na definição 
de políticas de apoio ao setor agrário; 
XXII - Fomentar as populações tradicionais, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida dos produtores rurais e agricuitores familiares, bem como 
para o combate à fome e à miséria; 
XXIII - Incentivar e garantir a prestação de serviço de assistenciais e extensão 
rural, prioritariamente aos pequenos e médios produtores, aos trabalhadores 
rurais, suas famílias e organizações; 
XXIV - Promover em defesa dos direitos sociais, justiça, trabalno e emprego às 
populações carentes; 
XXV - Apoiar o ingresso do jovem no mundo do trabalho, como meio de 
transformar a sua realidade pessoal e social; 
XXVI - Realizar eventos ae capacitação em massa, com o objetivo de 
empreendedores comunitários, na busca de geração de emprego e renda; 
XXVII - Prestar serviços de consultoria nas áreas de gestão ambiental, gestão 
urbana, gestão pública e gestão social, com ênfase para as atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação de políticas, planos, projetos e 
instituições; 
XXVIII - Apoiar a capacitação e o treinamento de gestores ambientais, de 
pequenos produtores, pescadores artesanais, população tradicionais e 
ribeirinhas, objetivando o oesenvolvimento social, educacional e cultural destes 
seguimentos da popuiação; 
XXIX - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e proteção 
ambiental; 
XXX - Promover o desenvoivimentc econômico e saciai sustentável; 
XXXI - Prestar serviços de educação especial às pessoas com aeficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXII - Oferecer serviços na área ca saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar urna melnor qualiaaae ae vida para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
XXXIII - Promover e/ou es'cimuiar a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em reação à causa dia pessoa com deficiência, preferencialmente 
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intelectual e múltipla., propiciando o avanço científico; 
XXXIV - Promover elou estimular o desenvolvimento de programas Cl -

prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e 
ce garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade; 
XXXV - Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 
saúde, assistência sociai, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

Seção IV - No campo do incentivo à cultura, de acordo com o que dispõe a 
legislação em vigor, promover atividades nas áreas ce artes cênicas (teatro, 
dança, circo, ópera e mímica), produção audiovisual (produção cinemiatográfica, 
videográfica, fotográfica, discográfica, de rádios e televisões educativas e de 
multimídia), música (incluindo música erudita e instrumental), artes visuais 
(artes plásticas, artes gráficas, filatelia, gravura, cartazes e fotografia), 
patrimônio cultural (segmentos histórico, arquitetônico, arqueológico, de 
museus, de biblioteca/leitura, de arquivos/acervos, de cultura afro-brasileira, ae 
cultura indígena e de artesanato/folclore), humanidades (obras de referência, 
história, filosofia e literatura, inclusive de produção de livros de valor científico, 
artístico, literário ou humanístico) e artes integradas (atividades relacionadas 
aos segmentos previstos nessa área pela legislação vigente). 

- Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural; 
II - Impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento da 
cadeia de produção cultural; 
III - Apoiar e promoção de atividades, que estimulem a vivência democrática, o 
reconhecimento do direito de todas as pessoas à informação, comunicação e 
expressão, a estapiiidade e o desenvolvimento do país, o bem estar de sua 
população e o desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos; 
IV - Apoiar, assessorar, planejar, desenvolver e executar ações preventivas 
e/ou reabilitadoras, visando o desenvolvimento sócio-cultural e familiar; 
V - Incentivar atividades culturais através de intercâmbio com outras 
associações, institutos, fundações ou organizações congêneres, privadas ou 
públicas, nacionais ou estrangeiras, podendo, ainda, firmar contrato de serviço, 
convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com essas entidades, 
sempre com vistas à promoção humana e difusão universitária; 
VI - Defender e garantir os direitos sociais da comunidade inclusive no âmbito 
cultural; 
VII - Desenvolver a cuituTa em todas as suas manifestações: culturais, 
folclóricas, literárias, cinematográficas, teatrais e musicais, artes plásticas, artes 
cênicas e pintura; 
VIII - Desenvolver ações para educação e desenvolvimento cultural e social do 
cidadão, bem corno ações ce memória, cultura, educação, qualidade de vida e 
cidadania: 
IX - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, 
responsáveis pelo pluralismo e diversidade da cult a oca!, regional e nacional; 
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X - Salvaguarcar a sobrevivência e o fiorescimente dos modos de criar, fazer e 
viver da sociedade locai e nacionai; 
XI - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações, 
viabilizadas por meio de doações de recursos material e financeiros, e/ou 
parcerias com organizações públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
XII - Manter intercâmbio com organismos nacionais ou internacionais cue 
promovam os conhecimentos dos temas do seu interesse; 
XIII - Desenvolvimento da Cultura.; 
XIV - Colaborar com órgãos públicos e privados no sentido de enfrentar os 
problemas relacionados com a área audiovisuai„ podendo a entidade atuar 
como órgão técnico e consu;tive; 
XV - Buscar e apoiar projetes na área de audiovisual; 
XVI - Proporcionar informações e fomentar debates sobre o cinema brasileiro, 
bem corno divulgar e mobilizar o cinema na forma de divulgação em praças e 
teatro e a fins; 
XVII - Defender a libereace de expressão e a integridade do produto 
audiovisual em todos os seus aspectos, buscando principalmente a ampliação 
nas suas condições de produção, exibição e distribuição; 
XVIII - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empresas e instituições a 
participarem de atos solidários; 
XIX — O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 
poderá praticar outras atividades que não foram acima elencadas, desde que 
voltadas a finalidaae social correlatas. 
XX - Editar livros, CD, DVD, documentos e materiai audiovisual de interesse da 
cultura e outros seguimentos dentro de seus objetivos e finalidades de acordo 
com os projetos a serem elaborados seja na finalidade de melhorar o 
desempenho financeiro e complementar os seus propósitos; 
XXI - Inserção da cuitura em modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconômice; 
XXII - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, projetos, como 
objetivo primordial incentivar e amparar, e realizar projetos, em todo o 
território nacional e no exterior; 
XXIII - Criar, administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, de musica, arte, assistenciais, e demais permitidos por 
lei, colaborar com instituições Públicas e privadas, estimular e executar 
implantação de pousadas e noteis ambientais, nO apoio a divulgação do turismo 
ecológico, aiém dc elaborar e executar orodramas de educação ambientais, 
culturais, artísticos e assistências e afins, nos mesmos; 
XXIV - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de combate à 
Dedofilia e trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, demais 
autorizado por lei e pelos costumes, junto a empresas, sociedade civil como um 
todo, primeiro, segundo e terceiros setores, em todo o território nacional e 
internacional; 
XXV - Planejar, organizar, coordenar, p:ocuzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos cuiturais; 
XXVI — Atuar com a entidade proponente oe projetos para enquadramento em 
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leis federais, estaduais e municipais de incentivo, podendo captar rêcursb5" 
título de patrocínios, doações ou apoio aos referidos projetos; 
XXVII — Exercer outras funções correlatas inerentes à área de educação, cem 
como atribuições que venham a lhe ser designadas pelos órgãos competentes 
do Instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Social Luzeiros 

Seção V - Realizar ações, não lucrativa, ce novos modelos sócio-produtivos e :e 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito: 
I - Apoiar e promover projetos de geração de emprego e renda para integrar c 
indivíduo ao mercado de trabalho, que busouem o desenvolvimento do 
potencial; 

- Formar reoe articulada de age.ntes voltados para a promoção social cie 
pessoas e comunidades, com prioridade as que atuem na melhoria cias 
condições de vida de crianças, adolescentes e mulheres e idosos ae baixa 
renda; 
III - Viabilizar a conservação e o aproveitamento sustentável de forma a 
ampliar a renda das famílias de baixa renda através de atividades econômicas 
alternativas; 
IV - Contribuir para o diagnostico, o aperfeiçoamento, o desenvolvimento e a 
adoção de políticas púb!icas e privadas de promoção da igualdade racial, ética, 
oa paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais, especialmente nas relações de trabalho; 
V - Desenvolver a integração ao mercado de trab.'nho; 
VI - Desenvolver ações oe preservação, habitação, reabiiitação e integração à 
vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência: 
VII - Incentivar a conscientização, com programas e projetos assistenciais em 
assentamento rurais; 
VIII - Apoiar outras entidasoe.s, Projetos habitacionais ou de desenvolvimento 

urbano; 
IX - Apoiar normas técnicas mais adequadas para a política Ce habitação e 
desenvolvimento urbano, tomando em consideração os tipos de carências 

existentes; 
X - Prestar apoio técnico às autarquias e outras instituições promotoras de 
habitação e desenvolvimento urbano no domínio da gestão, em especial da 
fiscalização e execução dos programas habitacionais; 
XI - Apoio técnico na avaliação' dos custos do setor público na execução da 
política geral de habitação e acompanhar a execução dos projetos habitacionais 

de interesse sociais por ele financiados ou subsidiados; 
XII - Dinamizar a execução dos oianos de n.--,Pitação promovidos e apoiados 
pelo setor público; 
XIII - Viabilizar no mercaco imobi;iário, a oferta de terrenos urbanizados para 

construção de habitação; 
XIV - Incentivar a meinoriaca cuaiidace de vicia das pessoas com deficiência, 
preferencialmente inte,ectoal e múltipla, e transtornos glooais do 
desenvolvimento, em seus ciclos oe vida: crianças, adolescentes, adultos e 
idosos, buscanao assegorar-ines o pleno es/erjcio da cidadania; 
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xv - Fortalecer comunidades rurais e urbanas periféricas através do 
planejamento participativo e -integrado destas comonidaoes; 
XVI - Promoção do desenvoiv:mento econômico e soca l e combate à pobreza; 
XVII- Apoiar e promover a eficiência e a sustentapiiidade econômica dentro de 
seus objetivos e finalidades para fomentar o combate a pobreza local e 
regional; 
XVIII - Promover dentro e fora da entidaoe à transparência oas suas ações, 
assim com, o controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua 
ciciadania e a sua depenciência financeira através ce suas ações e atividades; 
XIX - Auxiliar, apoiar e divulgar novos modelos sócios produtivos e sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego ou créditos, consoante ao Art. 3°,. 
inciso IX da Lei 9.790/99; 
XX — Promover e apoiar programas, projetos e atividades que visem à 
responsabilidade e à assistência social e à promoção da cidadania; 
XXI - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e serviço à 
partir de um ambiente de melhoria para a comunioade, para permitir a geração 
de renda e recursos a serem aplicados na disseminação deste ambiente 
gratuitamente nos segoimentos mais carentes da sociedaae, elevando os níveis 
educacionais e culturais. 

Seção VI - Estimular a parceria, o diálogo locai e a solidariedade entre os 
diferentes segmentos sociais, participando, junto a outras entidades, de 
atividades que visem interesses comuns; 

— Incentivar e estimula a criação de espaços públicos adequados para a 
prática de atividade física e de lazer, com o coletivo de contribuir para a 
promoção da saúde da comunidade 
II - Disponibiiizar através ce projetos equipamentos, implantação, reforma e 
adequação de infira-estrutura de recepção, beneficiamento, distribuição e 
comercialização de pescados: 
III - Estimular a iniciativa privada e valorizar a participação voluntária de 
pessoas e/ou instituições para a realização de investimentos sociais; 

IV - Oferecer assistência com gerenciarnento e acompanhamento dos projetos; 

V - Desenvolver trabainos nas áreas sociais em oarcerias com sindicatos e 
entidades civis das comunioaoes, também na promoção de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria gratuita de interesse 
suplementar; 
VI - Desenvolver esforços no sentido de propoi-oionar assistência especializada 

permanente aos associados; 
VII - Desenvolver programas cc orientação e apoio social e financeiro a famílias 

desestruturadas, soo sooervisão de eçoipe técnica moltidisciplinar, visando a 
busca dos vínculos familiares, dando-Ines condições de criar, educar 

e amar seus filhos; 
VIII - Representar o inzeresse geral dos 
entidade; 
IX - Promover a cifosão cc. C.v,s.rnc., e da iecre::ação !isanclo o bem estar social 

dos integrantes; 
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X - Criar, promover e divulgar novas metodologias de avaliação do impacto Ge 
políticas púoicas, por meio de estudos comoarativcs em nível nacionai 
internacional; 
XI - Estabelecer acordos para o ricusão da p000:ação negra no mercado oe 
trapaino; 
XII - Realizar ativicac."Jes oe oriza.,ção da pessoa negra e de enfrentamento ao 
racismo, dvolgando as manl'estações c'ia cultura, a memória e as tradições 
afro-brasileiras; 
XIII - Desenvoiver projetos napitacionais ouilomboia com o :n:e.resse socia; 
XIV - Buscar iguaicade efetiva- entre mulheres e nemens, incidindo sobre as 
desigualdades sociais em tocos os à-noites; 
XV - Comoater a oiscrin-ioação contra a ru,ner na -, soas especificidades; 
XVI - Desenvolver programas goe possioiiitarn a relnite.gração do idoso à 
sociedade, levando-o ao resgate oe seu espaço na família e na comunidade; 
XVII - Promover programas ao icOSO, Oando-ine assistência nos aspectos físico-
mental, sócio-cultural e religioso: 
XVIII - Apoiar programas ac ;doso e:m laze;", e teracia ocupaciona! e outros que 
possam possioilitar o seu menor em sua saúde. . 
XIX - Viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso, proporcionando-ine integração às demais gerações; 
XX - Apoiar a participação e a integração do loc,,sc, por intermédio de suas 
organizações representativas, na formulação, im,Glementação e avaliação oas 
políticas, planos, programas e pi'ojelos a serem deservolvicos; 
XXI - Priorizar o atendlment:, ao idoso, por intermédio oe suas próprias famílias, 
em detrimento do atendimento asar, à exceção dos idosos que não possuam 
condições de garantir sua soorevivência; 
XXII - implementar o sistema cc informações- qoe permita a divulgação da 
política, dos serviços ofereclocs . toos pianos e programas em cada nível de 
governo; 
XXIII - Estabelecer mecanismos que favoreçam a Givulgação de informações de 
caráter ecucativo soore os aspectos oloosicossoclais do envelhecimento; 
XXIV - Priorizar estudos e pesquisas soPre as questões do envelhecimento; 
XXV — Trabalhar pela iiDerdade de expressão do pensamento e da informação, 
sob todas as formas oe comonicação; 
XXVI - Produzir materiais e ooO.icações de arooic aorojetos pedagógicos; 
XXVII - Divuiç,:ar r5C.- ooa.sooer meios as Hiformaçõe.s e conhecimentos 
produzidos por si ou po- •:.2--..eirc,s 2 oorreates ass,Jas atividades; 
XXVIII - Publicar, distriooir e osmeroializar 000i.cações em sua área de atuação; 
XXIX - Produzir trapainos ascr;tos e aU0,0v15"...:?:15, seT-ninárlos, cursos, debates, 
conferências e concre-ssos, fomentar, em ,oarater permanente, c debate de 
questões fundamentais Go :as e ca socie...daoe: 
XXX - Promoção do acesso oriversa. à informação, ao connecimento acumulado 
e à liberdade piene C e expressãc e perticbação, atendendo em especa i os 
grupos secamente excioigos: 
XXXI - Manutenção e enriqoac do acervo de dados, 
documentos, jornais e re.',lstas, bibliocrafia e outros 
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gestão pública; 
XXXII - Prestar atividades como editoras ce coras ,iterarias eiversas, oeT 

como, procução, exioição„ Cistrit-d'uição de obras aodiovisuais; 

XXXIII - Comercializar, distribuir produtos cultura:s, ce.see que a renda da 

referias comercialização, seja utilizada sem finalicacie lucrativa com recursos 

advindos dessa ação apiicadas na própria instituição; 

XXXIV - Prestar Consultoria e assistência às entidades publicas e privadas em 

planejamento estratégicos e operacional, elaboração, analise e avaliação de 

projetos, administração financeira, auditoria, panejamento e acministração de 

recursos humanos, organização administrativa sistema de informação e 

marketing; 
XXXV - Promover e incentivar ações que visem c cesenvoivimento em geral, 

direcionando à promoção, e integração de pessoas, organizações sociais e 

comunidades através de reaiização direta e indireta em ações adrninistrativas, 

gerenciais, institucionais, te:lie-as e operacionais em atividades, programas, 

projetos e assemelhados ge interesse social realizados por Universidades, 

Instituições de Ensino. Pi:2,3 lCO e Particolares, e outros, relacionadas com 

Políticas Públicas ee :)e.senvokilmento Económico e Social, Ensino, Pesquisa, 

Extensão, desenvoivimentic institucional Cientifico e Tecnológico; 

XXXVI - Promover a integração ao mercado cie trabalho, implementando 

programas de geração de renda; 
XXXVII- Auxiliar e incentivar tocas as ações nas áreas aórangicias pelo estatuto; 

Seção VII - Estimuar o aperfeiçoamento e o Curnprimento de dispositivos legais 

eue propiciem a consecoção das finalioades constantes deste artigo, bem corno 

o lazer, o esporte como prática i'undamental para o desenvolvimento da saúde. 

1 - Propagar o plano naclon2. de esporte e aos programas esportivos 

educacionais, de lazer oa -a mpierre.ntar a nclusãa 

II - Planejar, supeo,:isionar. cooraenar e realizar estudos, para o 

aesenvolvimento das po cices, programas e projetos esportivo-eaucacionais, de 

lazer e de inclusão sociai; 
III - Promover ações de or000ção de materiais esportivos e promoção de 

eventos; 
IV - Prestar 'cooperação te:-:-Ca nas aoões ilgadas aos programas e projetos 

sociais esportivos e de iazer: 

V - Manter intercâmaio com organismc,,s aUplicos e privados, nacionais, 

internacionais e com governas estrangeiros. eo- oro i do desenvolvimento aos 

programas sociais esportivos e ce lazer; 

VI - Articular Com Cs Oerrt.;',i5 seer-lentos de ações integradas na 

área aos programas sociais esawtRos e de .aze;*; 

VII - Planejar, coordenar e acompaonar estudos e pesquisas com as 

universidaoes e outras corre tas com vistas à obtenção de novas 

tecnologias voitacas ao ceser:‘,ci\:r--:ente 00 espore educacional, recreativo e 

de lazer para a inc.usão soc 
VIII - Programar políticas oUoiloa::, o „o:tos ações relacionadas com 

aranhão. MAI
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o desenvcivmento com noteiaria, e o tros que contripoern cara a 
cualificação profissionao 
IX - Coorcenar, acompanhar, supervisionar e articular projetos e ações para 
estruturação e diversificação turística; 
X - Fomentar projetos que conertuam para o fort-3.e.cin-,ento e desenvolvlmento 
sustentáve, das atividades toríszica; 

- Desenvolver mecanismo de comunicação para o fortalecimento r.nc: 

atividades turística.; 
XII - Reaiizar simpósic, deoaces, oonferências„ curses e estodos visando 
produção e o aperfeiçoamento dc ensino e ec connecimento científico e 
oesquisas obje.tivando a ousca cc aiternativas que minimizem as conseqüêncas 
do alto níve, de ce.socopação e_ptre os setores mais pobres e excluídos ca 
população oeneficiáriaS; 
XIII - Desenvolver assistência tecn:ca e extensão pesoueira e aquícola; 
XIV - Promoção de capacização profissional em agoioultura e pesca; 
XV- Criar escoias profissionailzantes cie pesca e aquicultura para a alfabetização 
e elevação de escolaridade; 
XVI - Implantar projetos com novas tecnologias para a diversificação da pesca; 
XVII - Incentivar acesso e melnoria de habitações ce pescadores artesanais: 
XVIII - Forma;izar ati s/:caces econômicas oars quaiificar para dos grupos 
produtivos ce pescacoras e acuicultoras: 
XIX - Disponibiiizar através cc projetos equipamentos, implantação, reforma e 
adequação de infraestrutora de recepção, beneklamento, distriouição e 
comercialização de pescados: 
XX - Promover produtos aquícoias e pesqueiros nacionais no mercado nacional 
e internacionai; 
XXI - Aumentar a participacão Go pescado no mercado institucional, com foco 
no incentivo ao consume do pescado na alimentação escolar; 
XXII - Difundir os direitos numanos e sociais, defesa dos direitos ao 
consumidor, da crlcança e co ?.colescente e orese_rvação do meio ambiente; 
XXIII - Combater todas as formas de preconceito ou discriminação, racial étnica 

e de gênero, enquanto postácuie à construção da cidadania e constituição dos 
direitos funaamentais; 
XXIV - Atenaer e assessorar aos beneficiários da Le Orgânica da Assistência 
Social e a defesa e c..,:arana de seus direitos; 
XXV - Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 
artístico, estético, histórico e coitural, e aos d;reitos ca mulher, da criança, do 
adoiescente e do idoso; 
XXVI - Promover e defender ao meio amp.e.Pte, ao consumidor, ao patrimônio 
artístico, estético, histórico e cot :-ai, e .:10,5 bireitos da mulher, da criança, do 
adolescente e ao desc; 
XXVII - — Fomentar, apoiar e patrocinar pesquisas estudos, exposições, feiras, 
seminários, palestras, c,...:riferânciss, concursos, encontros, fóruns, campanhas e 
atividades congêneres que tenham por oojete divulgar connecimentos, 
produtos., tecnoicoias, pirograr-ias soluções i-..ereotes à soa área de atuação; 
XXVIII - Produzir rrateo-la. poblicitário e cc orpoa=çanca necessários à sua 
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divulgação instituc,onat; 
XXIX - Realizar congressos„ cursos, simpósio, seminárts, workshops e outros 
eventos de curta ou média curação, para depater propernas e solução dentro 
ca sua área ce atuação; 
XXX - Na reaiização ;.-,ta cada item cessa seç..io poderá ser prcouzica 
p•uplicação de revistas, ivros, videc documentaria C. S, a fins de di•yuigação 
promoção de suas atividades nas á.-eas ce atuação: 
XXXI - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, feiras e 
eventos artísticos e cuiturais destinados a promover pó ciesenvoivin-iento oe 
ternas institucionais na área de atuação; 
XXXII - - Crar e manter escci:nhas de formação ce atletas direcionadas as 
camadas sociais carentes em esoec:al cara c.,:anças, jovens e idosos em 
situação de risco; 
XXXIII - Planejar, organizar, coorc-..enar, produzir e apoiar programas, projetos, 
atividades e eventos culturais: 
XXXIV - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e 
privados para organizar mutirões ou oara adquirir recursos de forma a realizar 
obras de interesse social; 
XXXV - Compromisso com a justiça social, a ec.uidade, a cidaciania, a ética, a 
preservação cio meio ambiente, a transparência e a gestão democrática; 

•••••••• 

Seção VIII — Para financ:ar as dtt,,dades previstas no art. 4c; e art. 6c deste 
estatuto poderá: 
I - Celebrar convênios, acordos, contratos ou outros ajustes e contratos 
equivaientes instituições púbicas, tais corno: Federal, estaduais e municipais; e 
privadas, nacionais ou estrangeiras, para o oesenvoivimento de atividades 
atinentes com seus objetivos estatutários. 
II - Executar diretamente de projetos, programas e/ou pianos de ações, 
viabilizadas por meio de coações de recursos material e financeiros, eiou 
parcerias com organizações p:úbicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
III - Contratar empresas ou profissionais espec:a;izados em temas específicos 
dos projetos a serem de.senvz- dos para si ou ocra terceiros de acordo com a 
lei de terceirização, ora em ,;:gcr, de acordo com os objetivos e finalidade deste 
Estatuto. 
IV - Celebrar convênio, contratos, ternos de parcerias e toda espécie válida e 
legal de ajuste, com a administração púbiCa-: ou privada ou ainda do terceiro 
setor, de acordo com a iei osp :\.ovo Marco Reou:atário, recularnentado pela Lei 
13.204/2015, Essa Lei reg a as reações ce oa:ceria entre Estado e Sociedade 
Civil e vale cara a União, eszacds. Jistrito iede-ra: e municípios, de acordo com 
os objetivos e finalidades cesta !e: (incSo do artgo 33, Lei 13.019); da mesma 
forma esta regulamentado pelo Código C.vii Sraseiro (adequada conforme o 
Novo Código Civil, Lei nc 1.0.435/2002. 
V — Receber patrOcinos e coações de pessoas "-.:35 e jurídicas ou ciecorrentes 
de leis especificas; 
VI — Contratar serviços c:e e-v.:dacies e c . ssionaS especializados nas 
diversas áreas de atuação; 
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Luzeiros 
VII VII — Contratar e exec_tar ac ,od!'..:sao e de transmSsão por 
televisãc, :e i:roe tu te -E.is, bem como outros 
--,eios de comunics. ::::er-,-Los c "ecTacos: 
VIII - Partidpar certames :ta-toros, de qualoee- modalidade e chamadas 
públicas; 
IX - Realizar o : -as atividades éticas e egais que contribuam para seus 
objetivos e manutenção e patrimônio; 
X - F convên,;:s e parcerias com universidades, faculaades nacionais e 
internac:,c - a 5, en-.Presas pr .v.aqas e públicas, possibilitando estágio nas mais 
di\ , cados a espéc 

•,,ac. c.nais e Inee — acionais a Ge promd.e-- FirTe
intercân 
e normas i : 

-e. 

XII - Firmar coner-,los e:a serviços a - artísticos, 
educacionais, soe es, as: si. E:s. segurança pe -: . ..ta e : -.:acania, tecnologia e 
afins, e :e assistência ONU, Cruz Vermelha, 
UNESCO e oernais o'rgãos at• 
XIII - Firmar convênios e oarce.- es, contratos em geral, com todos os 
Ministérios e Secreta-Tais Est.aeais e Municipais, Prefeituras, e Poder 
Legislativos Federais, Estaduais e Municipais em todo território Nacional; 
XIV - Criar Superintenoe ss Eszaouais e Inspetoras Municipais, nos projetos 
desenvolvidos pelo Inst-:uto parcerias publicas o adas, junto aos órgãos 
competentes cos esteei:, e :tolos e órgão Fe._:era,; 
XV - Firmar convênios ;:atronatos, assoc,a:;,:es e sindicatos em geral, 
Prefeituras, Estado e União; 
XVI - Criar, administrar e manter parques e reservas ecológicas, centros 
educacionais, especiais, Ce musica, arte, assistenciais, e demais permitidos por 

lei, colaborar com instituições públicas e privadas, estimular e executar 
implantação de pousadas e notes arnbien:S. ••: apoio a divulgação do turismo 
ecológico, além cie eaporar e executar de educação ambientais, 
culturais, artísticos e assistências e n:Esmos; 
XVII - Administrar e executar, por expressa concessão cio Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Registro Geneaiógicas de animais 
observadas às normas estaueiecidas pelos órgãos competentes; 
XXVIII - Defesa à rnoraoa, nos termos do art. 6° da Constituição da 
República em conse c- a Com e ei 10.257/2C;tri — Estatuto das Cidades e da 
nova ordem u•-ze --•:::: 
XIX — Reunir, cree ;:a: • c..:esenvolvimento e execução aos 
projetos habitacic.;na,s e:Je em áreas urbanas e rurais, 
além de atuar como secs:. -:...ta que serão beneficiadas; 
XX — Reunir, organizar e a:.-,oar Cmi es e :=Jesenvoivimento e execução dos 
projetos habitacionais e de .ece,ar•zação em áreas urbanas e rurais, 
além ae atuar como su 3S que serão beneficiadas; 
XXI — Prestar serviços :.:e _controladoria, auditoria e 
apoio ao Dese,- Assisténcia Social Luzeiros, 
em seus prc';e:os :ivas, em: 
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a) Desenvolvimento lnist.tuOona': FOLWAS: 

PROC: 
Nel 

Avaliacão instituciona : 
Pesouisa e produção ofe. didático-pedau.;:io; 

e; 
Diretrizes currcuiares; 
Gestão econômicp-financei-a: 

MiLt 

Tecnoiogia e informaçãw 

9) Suprimentos; 
Gestão de pessoas; 
Contabiiidade.
Assuntos pedagógicos, administrativos, financeiros, legais - 

educacionais, em Gerai outras questões pertinentes. 

XXII - Pre.stação e se.rv,;:os. Podendo para tal, contratar empresas ou 

profissionais, firmar parcerias pUblicas ou privadas, fins de desenvolver 

quaisquer projetos. em seus mais amplos aspectos, que tenham o fito de atingir 

as finalidades descritas neste E.statuto; 

Art. 9 - O Instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Saciai 

LUZEIROS poderá contar,. para a prestação das atividades a que se propõe, 

com as seguintes fontes de -ecursos: 

I — Renda de serviços e convênios firmados; 

II — Contripuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, tanto para suas 

atividades, como para sua manutenção; 

III — Outros recursos, sob Quaisquer provenientes de entidades públicas e 

privadas, nacionais ou internacionais; 

IV - Arrecadação, administração e desembolso de rundos através de entidades 

e órgãos ouaiificacos ou indivíduos para a conservação Co ambiente naturai, 

incluindo a fauna. a flora, a paisagem, a água, o solo e outros recursos 

naturais, além da preservação so meio ambiente rural e urbano, defesa do 

patrimônio nistórico e cultural, com o fito de atingir o desenvolvimento 

sustentávei; 
V - Através de Termos de Colaboração. Termos de Fomento. Acordos de 

Cooperação e outros instrumentos legais, a Associação se prestará a receber e 

atender, dentro de suas possibiiidades estruturais, e de acordo com suas 

atividades, o adolescente infrator em cumprimento de medida sócio-educativa; 

Art. 10 - Dos princ;pios e objetivos o Instituto Ce Desenvolvimento, integração 

e Assistência Saciai zdroS, n. sua atua o„ oose,..vará os seguintes princípios 

norteadores: 
I — O compromisso cor a i stica &mia., equidade, cidadania, ética, 

transparência e (.2:estão c,emocrática: 
II — O respeito aos direitos 

III — A observância aos princiqios constitucionais da legalidade, moraiiciade, 

publicidade, economicidae, :rnpes53aiid23e e eficiência; 

IV — C repúdio aos preconceitos e oiscrirninac,ões du qualquer natureza; 

V — A busca peia co)nnl:iiacão sustentável e a 

preservação do meio amplente: 
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v: - O repdo aos Preconee tos 

conorrne det- idoç em _ei; 

- C respeito à Constituição uniC)ae

Viii 

e

- Captação de recursos der" case nas Leis ce incentivo à .C ra . 

à promoção de eventos cuitu-a.s no meio rera, e urbaric: 

A . 1 - Cor. a finaiicade de alcançar os Seus objetivos e finalidades 

institucionais dec,arannos neste artigo, o 1:75.(1tUr de Desenvolvirnertc, 

integração e Assistência LIZeli"05 poderá produzir distribuir, comercializar 

e veicuiar puo-icação, cesqus5. discc.:s, vídeos, camisetas, adesivos, program;-:s 

de radio e de televSão. SrevvS, concursos, festiva , . exposições, serviej es;

conSuItOriES e assessorias,.. processamento de. dados. Programas de 

informática, e outros neelos nclusive efetuando o registro de marcas e 

patentes junto aos órgãos púclieos e Privados e do terceiro setor. 

Art. 12 - Para a conse.:cuça're dos seus oojetivos e rinalidades, a instituto de 

Desenvolvimento, integração e Asssténcia Sacia. udzeirost pode exercer todas 

as atividades que julgar C3.-wenen:. . diretamente ou acordos ce ccope.ração, 

contrates, convends. ni- e.diE,:n-te a execução direta de projetos, programas. 

pianos dc ações ce-re:atas per n-ie.o da doação de rE:cursõs físicos, numancs e 

ficar,ceiros, prestotão de sei-viços .neiermediários e terceirização, 

bem como o termo de eE:) .-ceria zore 3NG's. empresas, pessoa jurídica de : -eito 

público ou privado, ee.t-e o_.tras. dentre as geais. previsto na Lei 9.790/90, 

Parágrafo i'Jnice do are 

a) identificar demandas e soluções para a sociedade civil, administração 

pública e privada: 

b) Formar rede artidulaoa de agentes voltados para a orar-loção social de 

pessoas e ::ru: caos om u uridaGt as due atuem na melhoria cas 

condições de 'vice 0€ orianças, adoiescentes e ri- ulneres e idosos de baixa 

c) defesa e pja-antia de acesso aos direitos sociais, justiça,
reroa; 

trapaino e er..-..brega às cocu S carentes: 

d) Estadee.ce- :. ligaçóes eetrc pessoas e/ou i -;stituições dispostas a 

cOntricuir com recursos 'r.ornano.s. tecnoiedicos. materiais ou financeiros, 

voltados para seus 

e) ast.mular a .nic.ae,,a :oz.) e ',..aidrza:- participação voluntária de 

pessoas et;ou para a est ene.s 2eiciais que destaque a saúde, 

educação, justiçe e - • . .eroaOe ue traoa:no, 

t ) Promove:- 
eiperiências e colaboração r's 

entre ONG'S e setores de,ver -iar - e: tais, res ria c mildia; 

g) incentiva rrieer ema:Ler nidades ,tie E-x.sino, Pesquisas e se_rvços, 

COOperativas, e.m;)resz,15 c) .:-.ras ,;:ri•-.c.ipairrsent,e do terceiro setor, 

h) Encoraja: o fi7-lar;c.arnee,t..r.: sustenta•,e1 de. ,:. - a...nizações sociais atraves de 

iniciativas de . .:er1.2ção e H. .strate iCcS 

discriminações de duaiguer 
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i) 

.t 

promover atlyidace.s e pe..cagPiig;cas e nr, H7, 5 

associações, iristttos. Proe.iri:zaçde.s cir..;ngêne.res, oriv'acas 

nacionas ou e.,Çtran:ce , boaer,c0, airca, f•rinar contrato ide serviço. 

convênios. oarce.,-las e aco o cc ciciapera,i;ãP :_écnica com essas entidades. 

sen-iore :0Ti 
i \ sier rriarTos, sirripos:o. oaesras trelnairnerits s 
J I 

oapacitação, e.speciaiização assemeinado::.;; 

K) Reaizar uutras at:ficades c ProçgaiLasi a ruistioos, beneficentes. 

olentíflcos, e eauoz.:cionais e tecrologicos que visem o Peri estar comunitário, a 

preservação ao rnelo-arriJie.nte e o i'.:;,,-taleOmento do Terceiro Setor: 

i ) Captação, gerenr.r.iamento„ rornecirnentc, operacionaiização„ repasse e ••\ 

reemooiso se ati;,cades, enidades, prooramas, Prdetos e assemel'naeos: 

Acornpanhan-iento, coridução. concessão., divulgação, edição, 

execução, gerencia.;rriento, ncent o, integração. :irgranização, participação, 

patrocínio, planejamento e promoção de 'Poisas, procramas de voluntariado, 

concursos, consuitorias, cursos, estágios. eventos, pareceres, relatórios, 

prêmios e ass -en-veinados: 
m) Associações, parcerias, acorcos e particlpaçE.es. com pessoas físicas ou 

jurídicas, em empreendimentos e entidades pii,Plicas ou privadas, com c 

objetivo de cumprir suas finaiidades, reforçar seu patrimônio e custear sua 

manuserição, rios miiites e it forma ca eGislação: 

n) Capacitação e or- naçã.i., de recursos- riurnanos para gestões 

comprometidas com processos democráticos éticos pU:-.,,licos; 

o) Criação, promoção e divuicação de novas rnecodologias ce avaliação do 

impacto de políticas pUolicas, por meio de estudos comparativos em nível 

nacionai e nternacional; 

p) Promoção do acesso universal à inforn-iação„ ao conhecimento 

acumulado e à de expressão e participação. atendendo em especial os grupos 

socialmente excluídos; 
q) Difusão e apoio à imprensa aiternativa, comunicação eletrônica, digitai, 

TV'S e rádio comunitárias: 

r) Promover e estimular crogramas otitcaoPoicos e cursos referentes à 

educação popular e : 

s) rAanutenção e enr-lcueiOnnento perrnarien:e. do acervo de dados, 

documentos. ,'ornais e, nacioria:s e estrangeiros. odiografia e outros registros 

relacionados à nistária e a r.TerriOrria dos moi../inr.encos e lutas sociais e gestão 

pública; 
t) Promoção de estuor:s. ntercfl-Y --, TiO anaiise ce experiências 

administrativas Pras'le:ras e cor -, supsdlos nai'aa eiasooração de propostas de 

políticas Públicas nr.u..-.icp35. 

u) Promover assistência .uricl(:a gaL.e s rilovimentos sociais, ben-i 

como, promover e diúridir iurialcos: 

v) Promoção e ciusão jrj s d os maoS e sociais, defesa aos direitos 

co consumidor, ca criança e aos adolescente e preservação do meio ambiente; 

w) Promove- ativioaces soc:ais, amip:err.aiistas: culturais e esportivas de 

caráter e aurangencia ndo e executando 
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projetos e d.regramas eSd4 d;rialcos podulay=;;, rs 

e.spaC:a a de re_ric,c ; 

x) Oferecer ass;stê.',dia — Lon gereriCàrnenc e acompannamente cus 

p,rcletos. efetuados í.;rdfSsionais reconhecidamente. auaiificados — à sociedade., 

especialmer:te aa as crianças e aaOlescente carentes, nas seg:Jlntes áreas: 

Sau'de. E-ducação, Comunicação scz:ai.. esperzes. Lazer, Porrna...,:ão ce Mão ce 

Obra, Meio Ampientta c 

y) Firmar convênios com entidades ;3.:.,cilcas, nacionais e. internacionais; estimu,ar 

a parceria, o dialogo loca: e soidar'ecade entre os diferentes segmentos sociais, 

participando junto com outras en.::dades J l.i....dacies ce :_enbarn interesses comuns: 

Tocoscs 0-..";:e`,.:*:0S efinz-iiidace.s cc:nS t0 se aplicam integrairrer,te dentro 

Lei 9.79G,Y-,-, 

§ 20: O resuitado financeiro de ou.aiscuer das IniCativas contidas no art. Ac será 

aplicado exclusivamente no desenvolvimento dos programas e projetos pertinentes aos 

objetivos e finalidades irstiLiclorais do instltuto o:e Desenvoiv.mento, Irte.gração e 

Assistência Sociai ,_uzeircs, sendo estes recursos aplicados prioritariamente no 

território nacionai. 

§ 30: Tocas as atividades C.K; instts.ito deverão ter como escopo, aiém de seus 

objetivos e finaiidaces pre.cípuas, se.:_.S objetivos de assistência e promoção social, o 

compromisso com a vivência da ;gualcaae e o cumbate aos preconceitos e as 

discrin-,inações. 

Art. 13 - A fim de ampliar suas ' -;:.:r lc..,ades a instituição, se organizará, em tantas 

unidades de prestação de serviços ;coordenação, diretorias e núcleos). Quantas se 

fizerem necessárias, às quais se regerão pelo regimento Trterno. aprovado pela 

AssernDleia Geral. c;ue. disciplinará os seus funcionamentos. 

o. 5 . OS ;:;bjetos co instituto de :-.;esenfolviinenr.o, i-tecração e Assistência Socia 
ç 
.Jzelros noce-ão Ser ree..zado, atravs cc co 'ecos C os f.:nanceiros a entidades 

oUplicas c. pri i,aoas, sncc e.xpressamente ,edacu o exerc:cio ce atividades de 

natureza po,it 
•rairetanen!.e. 

§ 2°: Para cumpr:r seu propé.s.:d instizuzu atuará por meio da execução d'reta de 

projetos, programas o„.1 corre,ata,".., ..-.:a doação de recursos rsicos, 

humanos e financeiros. o... aindauC.O prestação de ser..!;çus intermediários de apoio a 

outras organizações sem 'Tns cs e Srgãos c se.t:_.r público e :,)rivado e ainda do 

terceiro setor ce se-,uerni ár,:-,as 

Art. 14 - O Instituto de 1)eser. ...0 .;1_eciraça,.: e Assistência Social Luzeiros, não 

cis:ribui err_) , 
uu parcela de seu patrimônio, 

Seo nenhuma forma ou prete.c:_ ir,eg:-aimente suas rendas, bens e 

resultados operacona 
rr.a--;enção é desenvolvimento de 

objetivos e finaitaCe as o erritcri a oai e internacionai. 

inregração e Assistência Social Luzeiros, não 
•Jor qualouer título, a se.Art.. 15 - O institJto ce 

remunera e nem. _ 
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CANTUÁRIA DE AZS"VEL-Y:-: 
iiegiseru Civil de. 

MICY.OFILME Rua  _ 

,_J7eiros 
PRQC) ZZ

AbLt 

conselheiros, mantedores, nstit CCrCS. enfeitores Lu Ç....duivalentes, em razão 

competências ou funções que :nes são atribu.4as por este Estatuto, podendo, :--o 

entanto, contar com Pois-istz‘e empregados, estagia-hos e vo,uritários. bem como a 

colaboração ce servidores púgi:cos e TJutros, além, ce atuar por meio de se ças J. e 

zerceiros, pessoas rís,cas ou j./CÁc23.5. contratacas ou co:-:venadas„ f.orrr.E.: 

lecislação espe ca. 

Art. 1,5 - A :rstu'çao oisciolinara s . 'urícionan- erizu iy.'Jr meio de Ordens Nom:atives, 

em"tidas peia Asserr,: ála Serei e Crce.es en-iticas peia D-Tetora. 

17 _ ere ce cun-,:3;:•• sas acades a inst:z,..:ção se organizará em tantas 

_....nidades cc brestação cc ser cos. duartas se :';zerern necessárias, as cuS Se rc:.>ce:-ão 

peias dis2csiç5es estat-,;tár:as. 

A . 18 - Fica institu.00 ç Tertu cu Lera. ,ass;:r, consicerado o nstrumento pass;Vei 

ide ser firrnaoo entre o Poder P...,t) .,co e as enticaCes duair-icadas !tomo Organização da 

Sociedade Ci\dii de Interesse P...Joiico e a quis quer outra entidade que queiram celebrar 

qualquer doo cc onvenio r.om o nstituto ce Desenvolvimento, integração e 

Assistência SuCa, Luzeiros, assirr, destinando à formação de vínculo de cooperação 

entre as partes. para o mento e a execução das atividades de interesse da entidade 

previsto na Le, cc.) art. 

A . 19 - Na consecução dos seus objetos, o Instituto de E.)esenvoivirnento, Integração 

e Assistência Sociai úzelros eicorará programas e cro,',etos. corripatioillzando custos e 

eficiência em função dos recursos físicos, operacionais e f....nanceiros disponíveis, 

mantendo crçamert ua o biorianual com previsão discricionariedade receitas e 

despesas. 

Art.  20 - Para curridrir seu oroPOslto da Entidade atuará pOr meio da execução direta 

ce o‘ro:jetos e programas e o.ancis ce ações no campo da formação em políticas 

públicas, e prestação c.:e ser.,iços ,,,e-.1-iediáros deapcio a 9L•itias organizações sem 

fins uc:-atvos e a Órgãos do setor públicu que. aLam em áreas afins, conforme 

parágrafo único Co art.2° cc Le., Y9. 

Parágrafo único: os orojeos, COnVèni05 que e,xijarri -a dedicação 

exclusiva de algum nier,'VJr,:à o aS5r.siCaCe. oC:onselho Diretor poderá fixar um auxílio 

de custo ou remuneração dentro ‘do orçamento do projeto, desde due c mesmo não 

tenra outra fonte de renda, ser i' ocra a associação, respeitado a habilidade 

d;r0f,ssionai do rniurr-,bro associadu. 

CAPíTULO 111 - DOS ASS)CIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 21 - O insdtuC ccDe5.2n 1-"_eg,r2.•;.Élz.e Assistência Social Luzeiros é 

constituído por um --ér-,.2rc, rr G de ,;:issociacs, z•.-.istribuicios nas seguintes 

- Fundaoores: todos os Cidadãos oue tomaram Par-te oa reunião de fundação nacategorias: 

entidade e assinarem C Ce. os nomes serão registrados na 

E - Beneméritos: OS  edes `uncl eç Prestaram rele,a AS serviços à ata de fundação; 

Instituição; 
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PROÇ:- 221 

¡Au.:  

- ;:ur suas ac e atitudes se '..orrem merecedores de 

cas nornenaders cor-.uni_oace: 

- Contriou: —.e: adueies ;.;ue se , --:.treverer." - o quadro sc,cia. C.JiOS nornes 

awovacos peta Dire,tora Estatuto e. os 

mer'sa 

lc - A prirriera Diretora sara ,apenas cc sóc:0S fundadores; 

- Para .-)a --":;c:.pa:. .5.as próx as e sor votato para cargos eletivos. os sócios 

7-Jrcacores tranÇor-na--se 

E. - s socacus-,cro•-áros r ceen CL c.re.•,.o \,otar serem iotados; 

Art. 22 - Os direitos e atriPuições --Jus si .ae te com as sua; o gações. 

1 - votar e ser wo-_aC;)s Daa CargJS 

11 - Tomar parte nas Assembleias 

III - Frequentar as :::epencénc'..as a;..) instituto Ge -..)esenvo!vimento, Integração e 

Assistência Soca ; Luzeos e r,.::3-ticpar ,-Je qualquer atjvICade por ea promovioa; 

IV - Concorrer a ;.-,.J;..fiC;uer eiez;ve. do Ins'..ituto de Desenvoivirnento, integraçãu 

Assistência Soca : Luzeiros. desde que esteja cumprindo o que rege as normativas 

estatutárias. 
\i• - Usuruir cos odramas e be.i..e. ic.ps co Instituto de DeSenvOlvirnentO, Integração e 

Assistência Sccia. L...ze;-o5; 

VI - Direitc de recL.€7-er sJa e.xw'eracãc,. 

Art.. 23 - 'São deveres dos assdci:..-:c : 

: - Observar o Estatuto. Regimerto, Deliberações. reguiarnentu e Resciuções dos 

órgãos dc inStituto 'de Desenvoívrner .:. Intec.-.-ação e Ass,sv-2ncla .oca uceiros: 

- P,espeitar e acata- as dee:s:ies O .:2;iretoria; 

111 - Cooperar Para o aeser, .-oVmento e maior drestigio do instituto de 

Desenvo rnento, lrtegração e Socai 

IV - Exercer cuad...er foi eleito omeaCo, salvo por rnot'vo 

justificado-. 
V - Ze;ar pe.ia conservaçae ces bem: c inst;tuto ce Desenvolvimento, Integraçã.; 

ASSiStênCia Soca Lu2ej:"OS; 

VI - Comparecer às :-euneSeS a cue convocado (a) e acatar as decisões da maioria: 

Art. 24 - Os associados não responde— - a eno substiariamente pelos encargos 

Co Instituto ce Desenvo!vimentu. 1r,y4iração ,,Assistência Social Luzeiros. 

- DA ADMISSÃO 

25 - A admissão de::;Cida Peia ::iretoria, Dor proposta com 

assinatura de GC)S 
SOriais; e efetivadas após 

o compromisso oe cm2r en . peL acsuar n.sen.targos estatutários, que tenna 

participado mais de três re:.;;- ;es

- DAS PEkALIDAL)ES 

Art. 26 - Cs ass,...;,,c;ados c ..;e ãc - . a.ções do presente Estatuto 

Confere Com Original 
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.4NTUÁRf4 DE AZE. 
2egistru Civil 

11.' 6 E

TTzeiro 

- 
FOLHAS: 

PROC! 

Social Luzeiros 
IV - Decidir sopre a conveniencia de aiienar, transigi , nipotecar Ou perrn -
patrimoniais; 

- Aprovar o P.edimento 
— Aprova - as co'ntos: 

Art. 3‘; - CornPete Pr attamente ' -;ero 
— Deçtituir os acr—i- :strador4,s; 

11— Aiterar Estazoto. :nciLsive tocan..e aaom:n:stre.c.ão. 

Parácirao Paro as derbera es cue se referem os .ocisos 1 e 11 cesta ar-Zio: é 
ex.g*da de ção da Asse— P:eia especialmente convocado paro esse Fim, ,,: ,:-

cuorurr, será oe GOLS 

Art. 35 - A Assernb.eia Gera se -ea:._;:ar . ordina,'amente. orna vez por ano para: 
- Aprovar proposta ce progr-arnação anua: do Instituto de Desenvoivirnento, 

Integração e Assistência Soda; Luzeiros, submetida peio Conselho Diretor; 
— Apreciar c. rc.›.latOrio anual do Conse:no Diretor; 

III - Discutir e nomo:ogar as do:•:tas e baianços aprovados pelo Conseiho Fsdal; 

Art. 36 - A Assemb,e.ia Ge-a: se ,•ea,izara extraordinariamente quando convocaria: 
I — Peio C.2onseirio 
1: — Peio Conseiho 
III - Por -ecuerinento de: 1:5 :orn qu:nto': dos z-.ssociados, duites com as suas 
obrigações sociais. 

Art. 37 - A convocação da Assempiea Gero! feita por m3ii-J de edital afixado na sede. o 

Instituto de Desenvoivimento, Integraçáo e Assisténcia Socas Luzeiros e pubiicado na 

Imprensa Local . *oor meio de ::rculares uu o.:tris meios convenientes, com 

antecedência minin-a 10 (dez;. 

Parágrafo único: Quaiquer Asserrp,eia se :-.staiara em primeira convocação COrn a 

me;oria dos associados e, em seci:L.:"Ca Cr.:n,iocaoãc com dualduer número. 

CAPÍTULO VIII - 00 CONSELHO DIRETOR 

Art. 3 - C Conse O .::Aretor e de representação o Instituto de 

Desenvolvimento, Intecração e As:-istênca Soca : Luzei:os eleita no mesmo tempo doe 

o Conseiho Fscai, Será zw- stit...:k:ct por 1:i-retor Presidente, un- Diretor Vice-
Presidente. um uretor adm svatvc e ',Jm Financeiro e Diretores de 
Departamentos. 
§ 1c - O mandato da Diretora anos, sena° Que poderá participar 

cas reeieições c.:ons.ecorooas. 
2c, - Os eiretures Execu:.;\ JS rà() cc iivres escoihas do Presidente do 

Instituto de. Dese.rvoivinn.::co Ihtecração Assistencia Social Luzeiros, não havendo 
eleição para e.scot:a i. r:e.;r: 

Art. 39 - Compete ao Con's Direter: 
I - Elaoorar e exec:Jt:t. :.7.5 7 " ,_:? 
Ii - . .EJ 

7c)L-2_ 
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ANTuARIA DE ZE VEL: 
r, • . • Civil iv 

C:13FILIVIE 

s ,_L;zeiros 
III - ReLn'-se con-, InSlituiçÕeS oLP•icas e orivacees caro re.L:U2 
atividades ce interes_se comum; 

- Contratar e cernt;r for,cio• ,arics ern conformidade JOrn ,4sseiroleia Gera,: 
- Propor a reforma :c Eszatote. apresentando sugestões e jostifica:i've;s; 

VI - Apresentar em Assemcieia era cc nicio ce cada ano relatório, balanço financeiro 
e patrimon,ai, acomoanrado dos respeetiros pareceres do Conselno Fiscal; 
`41 - Comorir e !'azer cue,prir o Es to e Regimento Interno e as deliberaçõe.s 
;..sserno,ieia Gerai e eecisões cc Coese,ro Fiscae 
VIII - Convocar a e Gera.: 
Ix - Nomear cepartamenzo quando ne.cessariu ao bom oesen-penno cc onelvos cc 

Instituto de De-senvovirriento. Inter.:ração e Ass;stèrea Social Luzeiros. 

Art. 40 - O CIeeseloo D'retor se reoe,rà er, y.,:•- e-no ema ve.z por mês ordinariamente e 
extraordinariamente semore coe as er..:one,tâncias u ex:gem. 

Art. 41 - Compete ao Diretor Preçid•ent,e: 
I — Representar e `azer c.mpr a ecislação. o presente Estatuto, demais normas. 

decisões dos Órgãos cie acm,oistração no Instituto de Desenvolvimento, Integração e 

Assistência Soda: Luzeiros; 
— Representar o instituto Pe Desenvolvimento, Integração e Assis;-,encia Soda 

Luzeiros, ativa e oassi,ian•ente jJe.licia: extrajudiciaimeote. 

iii — Praticar os atos ce gestão CC; Instituto de Desenvolvimento, integração e 

Assistência Socá, e-zeiros, 'rd eioou oanejarnento ore-ar :ação. execuç,ão e avaiiação 

de rodas as operações fina,stcas adm.'.nistrativas; 
IV — Decidir socre proceoimeetos e normas operadoeais no instituto de 

Desenvolvimento, integração Ass:stência Social Luzeiros, omissões, exceções e 

interpretações,. incosve ao presente E-StatutO. podendo designar 3)-etores; 

— Contratar, estaoelecer prazos e condições ce traoaino, definir e delegar atribuições 

aos ernprecaCos, ,Joiontarios, estapiários, bolsistas, colaboradores e Prestadores de 

serviços do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, 

nomear ldretores técnicos, Ce acordo com a lecisiação e normas internas; 

Vi — Aorir e encerra- Cortas 3aecarias. rea .:ar saeoes, sc)iictar saldos, extratos, 

rece.per e assinar creq_e_s so cc crédito, fazer movimentações bancarias e 

Financeiras, emitir recibc,s. cLite.e,en, firmar convênios. contratos, acordos. ajustes, 

correspondências e outros doc_imentcs inerentes .e.:..nclo poderes pienos para resolver 

isoladamente ou em conjunto com o Direter Financeiro em nome do Instituto de 

Desenvolvimento. Integração e Assistência Soca. Lozejros 

VII — Tomar decisões não, e, tritudas e outros eirioentes do instituto de 

Desenvoivimento, intec.-,ração e Assistenoa Soda euzeiros: 

VIII — Convocar a 4ssempieia Conse•io Diretor. o Conselho Fiscal do instituto 

ce Desenvolvimento, inte.gra,çãe, e 4.ssistencia cc.a uuzeiros; 
IX — Relacionar-se oore oessoas cOSe :_,r.dicesde *nteresse o Instituto de 

Desenvolvimento. Intecração e A55 5t C OCiae_ze.' -es • 
X — CurnJrir prPzos exiçt;fle.inS ;:c presente E-Statoto e demais normas 

internas, convênios, acordos e ajustes: 
XI — Realizar outras atividades oe .,nicas pelos órgãos de Administração ou atripuidas 

por normas, acoroos, eonvên:os. zo-tretos e a.,uste.s; 
XII — Cumprir e fazer cumorr este -Estatuto e o Regimento Interno: 

XIII — Presidir a e Gera.; 
XIV — Convocar e preside Eis -eorioes se .T..e...eseono Diretor e/ou outras jo,oadas 
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Xi - Assna;.
XIII - bancárias e :- naric.-=.•iras, rec•:05 

COnVênipS, curresbondenc.as e ou -; -.,5

inerentes c Desenvoivir.- er'...o, Integração e lá.ssistericia Luzeiros; 

:X - Assna:' reiativos a ecao o IMOJCLS: 

X - Assner as C•,3riga(;e5; 

X: - Ass ar c -, carant";a; 

7:5 presidente são deegáeis„ incsve 

assinatura c.- e 

Art. 42 - 1 .=: - en:e: 

I - Substitui- o •-• 

I: - Assumir o -nandato e.--

III - Prestar de moco 

Art. 43 - Cornoete .-

1 — Propor a 
Instituto; 
II — Elaborar em :cr• 

de trabalhe e 
III — coordenar .cc.s.,n-, 

sempre que necessar:0; 

IV — Coordenar a .ea- oc.)ração 

divulgação; 
V - Praticar todos os atos oe 

Presidente; 
VI — Cumprir e 

sempre na busca ca -

:;eu:Ter,•.:05• 

ee 

-esIcle- te; 

. r.• sá.:, ru;-,a : lar os no interesse da gestão CO 

ais membros da diretoria a 'programação anual 

dente em todos os atos de gestão Co instituto. 

supervisionar as áreas de treinamento 

stãu que ine forem determinados peio Diretor—

:2.siatutos dennais normas que regerr o Instituto, 

socas; 

Art. 44 - Compete ao Dfretz:.~ 1.. 

— Movimentar conta :-.;a - Ca•-•1--L Cr;a- Ck, e encerramento de contas em 

bancos, emitir, endossar --,cs de crédito do Instituto. contrair 

obrigaç5es e assun-iir i=7,Ge..'S em nome co Instituto; 

II - ACOn-ipannare s,...pery's:.3:a ,- iJnto à contabilidade, planejar e 

supervisionar a •?.<c•-:C 
',2.0 ai captação de recursos; 

III — No case 
- -esidente, em conjunto com o 

diretor acir• :- 
e iir. e_ndcssar e descontar 

cheques 
J..2ri,gàc5es e assumi compromissos 

re_sponsabi da.-,
IV — Coiaporar cen• 

Sempre que necessa:-. .-. 

ao Diretor Presidente: 
V - Executar a preszaç„ -, 

E-statu-.u: 
VI — Prt-,,ticar todos os atos :ermnaGOS peio Diretor ras ,:.,anr.P: 

"" • 

atos de gestão do Instituto„ 

:),3;anco das contas da Entidade 

tz, acorec com as recras Peste 

CPIdeSãopomi 
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1?egistro Civil ae Ff.,.SSOad

MICROFILME a" 6 6 3 
-ot.wAS: 

iPARsioec! - _ 

- cumprir e fazer cumprir os estatutos e cernais r-rurnas — 

se.rhpre na busca do a cante de seus ..,bjetvos e nnolico,des: 
u.: 

- .....uacc. 4,- :1? çue.„ 

em dia a escrit,ração; 
:X - Pagar contas zadas eeo 

- Conservar sob sj:z: responsapilidaue .ps documentos re,oti',ot-, 

-Tesouraria: 
Xi - .•v12.inter nurne.rÉrt;s CSU::»ieeirr..':: itr) 

XI: - Acornpeenar e supervisionar es tradaihos contabi,icade ao Institu 

:)esenvo:v ento.. integra,ão e Ass:sté.ncia Social Luze:ros. c:intrataco bor profissior=, s 

nob tados, ke.:danc.d para cue todas as obrigações 1.isoais 2 trabalelistas 

ce,.iden-,enze :_hepriCaS e ttr.repo -- OP 

CAPiTULO IX - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 45 - Fica a corcu do Cohselno L',:.etor cIoIest:tuto cc eser omeflt3, integração 

e Assistêncà Social Luzeiros non':ear o conselho Fiscal e nor- oogoco peio Diretor 

Presidente. 

Art. 46 - *,-..-orrepete Consehc.) 

I - Manifestar-se sobre uprograma e us orçamentos ;enua:s propostos pelo Presiaente 

e ao CoesChc 

1: - Manifeste-se s.uPre ::emerstrações `'nt-',.nceira5 e prestação de contas 

anuais da :-;retee-a: 

III - vafl es:a-S saaeoutras matérias de interesse do instituto Maranhense oe 

integração Soda Luzeiros, C.,L. CL:e_ -ne sejam submetidas pelos seus membros, peo 

Conselho Diretor ou belo presidente: 

IV - Examinar os livros de escrituração ca instituição; 

V - Opinar sobre os baianços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 

as operações patrimoniais .-..c.ch:Omico- eanceiras realizacias pela Instituição: 

VI - Recuisur. ac; erme0 - ose,ureiro, a ouaiquer tempo, documentação 

combrobató-ia das :;pe-rae;_ns Y :o-f:nance;ras -eaizadas pela instituição; 

VI, - Acorrpaenor aca o oe auditores e;-:terhos irdeDendentes 

VIII - Coevocae. extrar_rdiriaria --erte a Assembleia Gera eiou outros julgadas 

necessárias; 

§ 10: As aciberaÇõe c CcnSel u Fisca deverão ser registradas nas atas de suas 

reuniões. 

§ 20: O Conse.inc Fisco, In.stiee.f.. e»: Dese.nvr)ivi•- :ento, 177teoração e Assistência 

Social Luzeiros e reúne por 
Gera, do Presidente e do 

Conselho Diretor o, 

§_ 30: Todas as rerrogc ; n cns h. ua sá"le designadas bela Lei 9.790i9g. 

Inciso III de ,eirt. 

Art. 47 - O instituto de Desene._ . -o. , 1 _graço e .Lssistência Social Luzeiros, não 

recebe seus Diretores. ::::pr.se.neires ,-e:sbciedos, 1 r,stituidores, Benfeitores ou 

equivalentes, -ernuneroção Jentagens :..:1.-etamente o., indiretamente, 

por qualquer form2 o. títu»:: em iye ,. ou atividades C:Je. 

ConSare C m Original 

CPI de São Do 
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r rt, Civil de

:;IICROFILNIE ri" ti 6 .5 2 

-7eirC)5. 
UVAS; 5C/ 

ine sejam atripu:das pelos espec:.c scPnstiLti...es. 
PROL Z:_--,f;" 

I Asa.: 

A . 48 - O de Ce-•ser-foiv ic:-.:;,•. . inneração Ass;st•ãncia ( 

d:stribu.; lucros, reSu,tados, di»ce.nco. ponificações. partiedações o. 

Patrirnõnio, ne r.

Art. 49 - o :hsttut•J ce Desenvol .firre.nn, integraçãu e ASSiS'CCn.C.Et SaCji3, Luzei,..;s 

-aprza ntegra,mena: suas rendas, rE., csirsos e e‘,entuai res,tacio dberaccha: 

malutençãc e cesenvoVrnerto cos C.)CjeivetS. ;nStit.JC:..:.laiS terrtárp nacPhai. 

Art. 53 - 3 :hsttuto de E.),5..,,,serv:., ..i.rentp, Integraçãe e Assistenc:a Sacia LZ2 C5 

apiica as sb...er,ções e oaa.;ões receoicas nas ,,- nalidades : em estejam vinculadas. 

Parágrafo Único: O instif.:,.:to Of: esnvov -ne:"1".C. :nt.eg-ação e ssis:encia Soci& 

Luzeiros, presta serv. ços grattos, o: ide aplica a:mente, pelo menos 20Wo(vinte oor 

cento) ca receita bruta pro‘rerente cc senfços, acrescida da receita decorrente de 

aplicações financeiras, de oCação e bens, ce vendas ce bens não integrantes do ativo 

imobilizado e doações particuiares cu;u o montante r:unca será infe.rior a isenção de 

contribuição socais usufruídas :.)errnanentes e sem cualquer cescrirniração de 

c'ientÉa. 

CAPÍTULO x - DAS ELEIÇÕES 

Art. 51 - As eleições serão ctrivocacas através de et»,:a a serem fixadas en- ccais 

páplicos e.,/ou dk/u,oadas pe s comuncação, 30 .:trinta) dias antes do 

Art. 52 - As ee'ções para ao Consieno Direto:. O C:ir:seira) F;sca, serão rea;izadas oor.

::ação direta e secreta para uh- mandato de -,(.4 anos com d'r-C.o a reeleição) 

podendo ser nomeádo corrhssão e..,e_itorai para organizar o processo ce eeição. 

Art. 53 - o edita: de convocaçá,--c r briÇ..37.Drarren'_.e" 

- a data ca -.e.eição e hor rio pe .,utaçãu; 

11- o prazo de regStro da cnaJa; 

III - o prazo de imoJç,:r,eçã; 

- eleita a chapa cue cut.,ver r-- -aor dJantiOade de votns. 

Art. 54 - Para exercer o c.re'tc Co 'f0tdr- é eCeSSáriC C:Lse a associado esteja regular 

com as suas obrigaçes e :-scrito como sôc'p ,:um) ano da convocação de. 

eleição. 

Art. 55 - As chapz.,s _ 

previstos no 
na Secret.at--.a CD 

comooStas de todos os cargos 

,-.,ras antes da data oas eleições 

Art. 56 - Em noras cata cà e.ierá ser :ornando pt...blico, a composição 

de todas as chapas, $o._ rJe r. l'cace 

Parágrafo j:nicc: Caso sej_ ct-laoa ,:inica) as eleições 

serão realizadas por acer ?çãc 
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Arr.. 57 - Será de 

t? A Nt TLIÁRTA
%Um) Civil de P2.5.“3:; 

MICROFILME n° 6 6 3 2 - • 
owAs: 

1,PRIOC 

Art. 58 - Logo a pós a rcc.a c c esultado de Conselno .-

R-Scai, os meMPros e.n.,:)ussaqos em seg.:i:_la C . poStenO 

ser mercada. 

cApiTULO XI - DO PATRIMONIO 

Art. 59 - bat'im;-_-,ri:o e a -eceita '.nstituto de [...)esenvoivime - :... . 

Assistência Socia', Lu.:e;i-os „:ons'„Ltu:--se-ão cos rie.ns e direitos cue .ne 

cue vie, adc_ suas at;:icades netas cantrip,..;ções 

associados, peHE-. s„.P.:en;Jes C5 ofrca's :::27"ti lareS. --c5V&S, 

semoventes, ações e apálces ua c: 2. 

Parágrafo único: C.') Insttuto "..)esenvolvirnento, :ntegração e Assistência Soca, 

Luzeiros poderá reJeder doações, ;e.gaco'.-". e subvenções. de pessoas 

fSicas ou urdicas nacior:ais e internacionais, de.stinacos a `armação e ampliação de 

seus patrimàrbs c,: rea ze.c ., de trapalnos esbecÍfcos. 

Art. 60 - No casu 3e csso çu t . extinçãL, oo C. inst,.t.uto ce Desenvoivimento. 

Inte.gração e ASSS';ériCia SCJC;a: L,:zeros. os bens remanescentes serão destinados a 

outra entidade congênere. pessoa jur;cica quaiificada nos :ermos da 2e 13.204/2015, 

preferencialmente due. '-_er na o objetivo soca. 

Ai:. 61 - Na nipc::tese a en,..icade obter e postero,mente; 'Perder a qL•a2 CaÇãO 

instituída peia Lei 9790199, o acer.o patrimonial cl:spon:vel, adquirido com recursos 

páblicos durante o período em que dercurou aquela qualificação, será conzab ente 

apurado e transfer.do a o,tra pess;-.,J, midica qua,i icada nos :...rn,os da mesma ¡ci. 

preferenciain- ente n',esrno Jojetivo saciai. 

CAPITULO XII - DO EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. 62 - A prestação anua, de certas será submetida á Assembleia Geral até 31 (,trinta 

e um) de maio de cada ano, unr oase nos demonstrat:vos contábeis encerrado em 31. 

(trinta e um) de dezernPro Co ano anterior. 

Parágrafo único: p,e.stação arua de contas da Entidade conterá, entre outras os 

seguintes eFement. s. 

- ReiatPrio circun.stanja.2. te 

I: - Balanço patrirn:)nia;; 

111 - Demonstração de resu.tedL:: 

IV - Parece- do Conserlo - 

Are. 63 - C Instituto de Cese.-"Jor,,imento, : ,-.zegracrtk: e Assistência Social Luzeiros 

manterá escrituração' ce sues ,eceizas e oespe.sas. com as formaiidades capazes de 

assegura, a sua exa*Ucão. 

r r • 

Parágrafo : 
....1;E;;) i.):sertara as seguintes normas: 

1 - 
.2 as Normas Brasileiras de 
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Conta: ,icace• 

CAN'Ir UÁRIA DE 
Registro Civil de Pesst,J;..• 

- • micncl.inutz è. FoLtme: /.tt-g 

,ASSit 

- a boo,i2idade. cua:due- :! C Et Cerra rr r, :O CX E

relatório de at. .i.idaccs e :as nnarce —as da tidace, 

certidões necativas e deí::tos. :o ao '.',;5•.:; e ao coiocanao-os à disoosick 

para o exame G-e d4-ua ,ouw cicar.; :o• 
- reaiização Ge audito-;a, ini: us» or auG:tores e..:Zenos incepencente.l.s se fc- o 

caso, da aplicação cos e,•ert.:ais re.r_r•sos dril,eto Te.rr - o 

i-: -evisto em re3uiamento: 
IV - a prestação de contas ce :ocos os recursos e 3es de origem pL.Jbiica recebidos 

será feita, conforme ceterrrina o parácraro iánico d3 Art. 7.) da Constit...i;ão Federal . 

(.-. •kPiTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64 - C inst.tuto de Deservo .r .reiti-J, integração e Assistência Sotia Luzeiros, se-a 

dissolvido oo- 23 (dois terço, dos assuciados ouites em oieno gozo de seus Gire :tos 

legais e estatutários em eia Gerai. esdeciain .,e-v.e convcaca para esse 

guando se tornar P -ipossivei a continuação de suas ati.iidades. 

Ar:. 65 - O presente Estatuto poderá ser reformado a dualCuer te.moo, por decisão ce 

2/3 i;dois terço, oics associados. em Assembleia Gera-.. especialmente convocada para 

este fim, rão pode-Go eia delipe,ar. em 1 cGrvuz.;.--,Ção, sem a maioria absoluta dos 

associados, o.. can- menos Ge 1/3 ,u;fl terço) nas convocações seguintes, e entrará em 

vigor na data ce se_ registro rcs cr(...:ãos c.prndete.ntts. 

Art. 66 - Os casos omissos ser:c--lo resolvidos pela Diretoria, e referendados peia 

Asserndiela Geral. 

Art. 67 - Este Estatuto foi aorovade e lido e assinado em iC de julho Ge 2018, e entra 

em vigor na data de seu registro ni-.; '..?stário competente. 

13 Ge riovempro Ge 20Ib. 

 - 
INSTITUTO DE U.',ES":,, ,...-01..41AEN7C, :NTEGRAÇA0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

*.iienaes Gaina 

Poder Judietano rJMA Seio. 
AROUIV029926Y08SOJBEtk1P0153, 17103/2021 
170923. Ato 1522, Partias) INST DE DES INT E ASS 
SOCIAL LUZEIROS. Total R$ 204.80 Emol AS 185,20 
FERC R$ 5,20 FADEP RS 7.20 FEMP RS 7.20 Corteulte 
em hrtpa //selo trna.tua br 

Poder Judimarto LIMA Selo 
AVERBA0299281ZYMSH2PJHCYS082. 17/03/2021 
17.09:15, Ato 15 9 2. Paris(*) INST DE DES INT E ASS 
SOCIAL LUZEIROS. Total R$ 618.83 Em ol R$ 568.09 
FERC RS 18,38 FADEP RS 22,23 FEMP RS 22.23 
Coneulte em Maur /Melo Ira }Jahr 

Poder JUdlOgrla IJMA. Seio 
PRENOT029928NYKIH5TMFKE0ON19. 17:03/2021 
17.09:24. Ato: 151, Pattern. INST DE DES iNT E ASS 
SOCIAL LUZEIROS. Total RS 31.64 Emol AS 28,61 
FERC RS 0,96 FADEP R$ 1.14 FEMP RS 1 :4 Coneurte 
em htlps: //galo tina jue.br 

POclei .ludielano UMA Selo-
AvERE1A029926B AEJWVB TZRC5WO40. I 7;In2721 
17 09:55, Ato 16 9 I. Partem ,NST DE DES E ASS 
SOCIAL LUZEIROS. Total RI 76.99 Fmok RS 68.38 
FERC RS 2.05 FADEP RS 2.73 FEMP RE 2 79 Cone,. te 

httplr /Meio time juabr 

C7ANTUÁR.r.-1 1.)E ,A.Z.EVE)-30 
REGISTRO CIVIL DE PESS . JURiriCAS 

CUTIZ:\.F.-1-rENTRO FONES aM;5231-7(152 

- .4 Eina ,.. :1;;;;;-,,, ,::1:1:1:ar:a c Zev "I o . ce,tn.Sr 

9nro7!7u-se :1VEIWA :"_)0 ?.O 

" tiesre curtário, C 

'.:!! 7 CM Microfilme 
344 .

6 6 3 2 7.

untuàrizt de Azevedo 

T. _antts:i ria: de Azeveclo rilho 
Monteio Corr.;,, 

;:eirw; Arcruirs 

do Maranhio•W:: 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUt)ID 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E 

FOUibl: 5g£1 

‘sÍk fA4 
 DO INSTIT 

menots_t_ge _ gis ;vil de Pessoas jurídicas 

6 3 4 22 
Aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezoito, reuniram-se na Cidade de 
São Luis Estado do Maranhão na Praça Nossa Senhora da Vitória N° 05, Bairro 
Turu. CEP: 65.068-380 os presentes: Hugo Mendes Gama, Paulo Gerônimo Soares, 
Kellis Oliveira Azevedo, Darliam Linhares Azevedo, Júlio Melo, Antônio Carlos, 
Jeovania Cutrim, Antônio Batista, Mario Sergio, Olegário de Carvalho, Zirlene 
Rodrigues, Isaías Brito, com objetivo comum de criação de instituto que viesse 
a atender o anseio de todos, que - sempre buscaram um instrumento que 
materializasse a realização de um trabalho diferenciado e que possibilitasse 
oportunidade de caráter social e econômico fomentador de mudanças, 
nessa Convicção- é instaurada a assembleia geraF para constituiçãO e 
fundação do instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Social 
Luzeiros: para continuidade dos trabalhos assumiu a presidência dos trabalhos 
por aclamação, o senhor Hugo Mendes Gama, convidando a mim Kellis 
Oliveira Azevedo, para secretariar a sessão, o que aceitei, a pedido do 
Presidente, li a ordem do dia, para a qual fora convocado esta Assembléia 
Gei al e que têm o seguinte teor: 

1. Constituição e Fundação definitiva da entidade; 
2 Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; 
3 Eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 

entidade. 
Iniciando os trabalhos o Presidente explicou a todos os objetivos da Entidade, 
que são: promover à assistência social, educação, esporte, cultura, meio 
ambiente: saúde e • inclusão social em todas as •suas outras formas de 
expressão, em todo território nacional, dentro de suas possibilidades e recursos, 
e ao prestar tal assistência, não terá qualquer distinção de sexo, crença, cor, 
posição social, ou naciorioliclade. Em seguida o Presidente solicitou-me a 
votação para constituição e fundação do instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros, sendo aprovado por unanimidade por 
todos os presentes. Em seguida atendendo do que manda o:segundo item da 
pauta o presidente abre a discursão do projeto estatuário, neste momento o 
associado Júlio Melo, pede que seja lido artigo por artigo da proposta do 
estatuto para melhor. entendimento e aprovação dos presentes; aceito por 
todos a proposta, a Sr. Kellis Oliveira Azevedo inicia leitura do preâmbulo e do 
capitulo I e seus referidos artigos; após a leitura dos quarenta e sete artigos 
que 'compõem o Eslatuto-Social proposto e feita os devidos ajustes solicitados 
pelos presentes o Presidente coloca em votação para a devida votação 
sendo este aprovado por unanimidade e que fará parte integral desta ata 
paro o devido registro no cartório competente; O Presidente antes de passar 
para o terceiro item da pauta expressa sua alegria e satisfação por ver 
materializado o sonho de um projeto que nasce já vitorioso; em seguida passa 
puro terceiro item do pauta. Eleição do Conselho Diretor e do Conse.lho' Fiscal; 
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O Presidente em um ato amplamente democrático pede aos presente que 
indiquem os nome que vôo compor os cargos de direção e foram indicados a 
seguinte formação, Diretor Presidente: Hugo Mendes Gama; Diretos Vice-
Presidente Paulo Gerónirno Soares Junior; Diretora Administrava; Kellis Oliveira 
Azevedo; Diretor Financeiro Darliam Linhares Azevedo; levado a votação os 
mesmos foram aprovados por unanimidade e tomam posse neste ato; Em 
seguida o Sr. Hugo Mendes Gama, passa a solicitar entre os presentes a • 
solicitação dos nomes para compor o Conselho Fiscal os quais foram 
indicados: Maria Santana Pereira dos Santos CPF: 049.997.353-42, Idilton Araujo 
de Souza CPF: 001.630.783-60, Wanessa de - Jesus Pacheco lindos° CPF: 
013.450.683-95; aprovado por unanimidade os indicados os mesmo tomam 
posse neste ato; ficando a composição da diretoria e do conselho fiscal da 
seguinte forma: Conselho Diretor: Diretor Presidente: Hugo Mendes Gama; 
Diretor Vice-Presidente Paulo Gerônimo Soares Junior; Diretora Administrava; 
Kellis Oliveira Azevedo; Diretor Financeiro Darliam Linhares Azevedo; Conselho 
riscai: Maria Santana Pereira dos Santos, Idilton Araújo de Souza, ~nessa de 
Jesus Pacheco Undoso; O Presidente passando para o quarto e último item da 
pauta, outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 
entidade, o diretor-financeiro eleito Sr. Darliam Linhares Azevedo coloca para 
todos os presentes a necessidade de um capital inicial' que permita a 
realização da instalação dos equipamentos necessários para inicio da 
atividades do instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, neste momento o presidente com essa necessidade sugere aos 
presente que dentro das possibilidades fosse realizado uma doação financeira 
ou material a atender o mínimo necessário, o Diretor Vice-Presidente Paulo 
Gerônimo Soares Junior sugere que a doação financeira seja feita somente 
pela diretoria, o que foi acordado por todos os presentes, o Diretor financeiro 
-apresenta -U1110 estimativa inicial-de gastos de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o 
presidente manifesta sua posição favorável ao valor apresentado, mas pede 
que essa doação seja feita em 10 (dez) parcelas de 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais ), de imediato a proposta foi aceita por 'todos' os membros da 
diretoria; o presidente dando sequencia no item de pauta n°4 faz questão de 
ressalvar o que conta aprovado no estatuto no art. 39, paragrafo 1°, aprovado 
o estatuto, o mandato dos eleitos e empossados na diretoria dando inicio no 
dia 10/08/2018 a 10/08/2022; Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para 

a lavratura desta ata, o que a fiz como Secretária; Após reabertura da sessão, 

a mesma foi lida e aprovada e assinada pelo Presidente da Assembléia Geral 

Hugo Mendes Gama ' • - •  por mim Secretária 
Kellis Oliveira Azevedo e por todos 

os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadores. 

Faz parte integrante dessa ata o Estatuto aprovado para o devido registro. 

541 
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Declaro ainda para os devidos fins, que esta ala é igual à lavrada em livro 
próprio. 

CONSELHO DIRETOR: 

frc Cp.(4/i 
Hugo Mendes Gama 

Diretor Presidente 

Kellis Oliveira Azevedo 
Diretora Administrativa 

CONSELHO FISCAL: 

sárg- • -x-Nt ) 

Wanessa de Jesus checo Undoso 
Presidente do Conselho Fiscal 

  fitattd, t.17),</ItÊ) 
Maria Santana Pereira dos Santos 
Secretaria do Conselho Fiscal 

São Luis/MA. 10 de julho de 2018. 

:  / 

FOWA%: 

PReCt Z"2. -5  _ f, j- t) a-- -Z 

Au. 

_

') _. _ 

Paulo Gerônimo Soares Junior 
Diretor Vice-Presidente 

  v41~ fir- Li "'" 
arliam Linhares Azevedo 

Diretor Financeiro 

Ac_WoN A Nk.) ‘3 \\O 4, &Jura 
ldilton Araújocle Souza 

Relator do Conselho Fiscal 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LUZEIROS CANT 17 Á I? IA DE .4 Z E 1.' E O 

Repis:ro Civil de Pessoas .11l rid ler; s 
n" 6 5 4 2 2 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

QUADRIÊNIO - 10/07/2018 A 09/07/2022 

DIRETOR PRESIDENTE: Hugo Mendes Gama 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Advogado 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Vitória, no 05, Turu, São Luis /MA 
RG: 020225062002-5 SSP/MA 
CPF: 043 273.243-88 
ESTADO CIVIL Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

FOLHAS: j -C- -- -

PR% 2 -7
Os • 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: Paulo Gerónimo Soares Junior 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO: Rua Via Local, n°1 4, Quadra 216, Parque Vitória, São José de Ribamar/MA 
RG: 949024988 SSP/MA 
CPF: 023.916.553-00 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: Kellis Oliveira Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônoma 
ENDEREÇO: Rua 37, Quadra 10, Casa 06, lpem São Cristóvão. São Luis/MA 
RG: 042011282011-8 SSP/MA 
CPF: 055.660.853-42 
ESTADO CIVIL: Casada 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETOR FINACEIRO: Darliam Linhares Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Avenida Manoel Bandeira, n°1 5. quadra O, Ipase, São Luis/MA 

RG: 1520213 SSP/MA 
CPF: /96.977.553-S3 
ESTADO CIVIL Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

São Luis/MA, 10 de julho de 2018 

Hugo Mendes Gama 
DIRE FOR PRE SR» NI E 



• 

• 



irisIiluto Luiciros 

ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

CANTUARTA DE AZEVEDO 
d., Pessoas Jurídicos 

TERMO DE POSSE DOS DIRIGENVES0F1LmE . 6 3 4 2 3

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS. 

FOLHAS: Ç;s-ce 
GESTÃO: 10 de julho de 2018 a 09 de julho de 2022. pftgc: 2:2 

Ah6.! 

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembléia 

Geral Extraordinária do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, realizada no dia 10 de julho de 2018, tomam 

posse os membros eleitos, para um mandato de (04 anos), a partir de 10 de 

julho de 2018 009 de julho de 2022, conforme relacionados abaixo: 

CONSELHO DIRETOR: 

4-(:' N.:CL ( ' i' 

Hugo Mendes Gama 
Diretor Presidente 

São Luis/MA. 10 de julho de 2018. 

/

.- -- 

-çi. i lito _ 

Paulo Gerônimo Soares Junior 
Diretor Vice-Presidente 

iL liLkaja"U 11.""Á/Lik,,Iel 

Kellis Oliveira Azevedo Darliam Linhares Azevedo 
Diretora Administrativa Diretor Financeiro 

CONSELHO FISCAL: 

?)ÇJ)W.\\ ) .:# 
Wanessa de JesUs Pacheco Undoso 

Presidente do Conselho Fiscal 

•il.t .-;Y: rit4 ,

1. Maria Santana Pereira dos Santos 
Secretaria do Conselho Fiscal 

Ia, A 0 CL JZ1• 
Idilton Araújo de Souza 
Relator do Conselho Fiscal 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

35.778.627)0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I , '10.'2019 CADASTRAL --

Írjr., E, &RIA, 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO. INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

.,:. tz • ME-LE -, PENTO,NOM, 30 A .-ASIA) 
INSTITUTO LUZEIROS 

?CRIE 
DEMAIS

COE ic r. 00::::RN,AC. :A rA13.3E r .áNe,ICA ,' ..P. -IP I. 
94.30-8-00 • Atividades de associaçóes de defesa de direitos sociais 

30, E DE L JÇAC, -.AS TWCIADES ECÕI,UME. A :15 ‘,,,: ,  ACHA 5 
74.8.0-1-09 • Outras atividades profissionais cientificas e técnicas não especificadas anteriormento 
78.20.5-00 . locação de mão-de-obra temporária.,
78.30-2-60 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para lerdo rua 
8412.4-00- Regulação das ativ.dade-s de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.00-3-02. Atividades de apoio à educação. exceto caixas escolares 
85.81-1-00 - Ensino de esportes 
86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão de saúde 
88.00.640 • Serviços de assistancia social sem alojamento 
94.93-6-CO - Atividades de organizaçãos associativas ligadas á cultura e á arte 

COE J.C. t CE...:-4W. AO :,...Ar'.J.E2. ,, CICA 
399-9 - Associação Privada 

R SIGMA 
I ...t.a.e a.: 

SN 
Uo..ALE,K,rto 
LOTE 218 

CO,' 
65.870-000 

IIA,VM,,,:11$11,,13 1 
RECANTO DOS VINHAIS 

VU,1::If.10 
SA0 LUIS 

LI 
MA 

r5757Sr:`,. . o.. Piwco
I HUGOGAMA_ADV(OUTLOOK.COM I tett) 8176-6860 

kin, FE:,-;-4/e. , O 5E5P.O550iLL I E• 4 

siruACA,, _A:.ASTRA, 
ATIVA 

oa,  :: A SCUAÇÂO CANSETpAy 
11/1012019 

5 ,,5(1., C ADAS GrA, 

SI,, ' e, : ': r.:1AL DA,A C,E,- I15ÇAC,É5Pre5,

Aprovaoo pela instrugao Norrnativa REEI n° 1 861i de 27 de Pezernbro de 2(i 8 

Emitido no dia 19104/2022 às 09:50:34 ¡data e hora de Brasília). 

418 CONSULTAR OSA 1 'D VOLTAR eIMPRIMIR 

A RFS agradece a sua visita. Para informaçõer sobre política de privacidade e uso, cligu__Laduk 

Página: 1/1 

eaálum_aupata o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Pai :eiros Z:d.:e¡cos ÇNPJ 
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" N7•ÕSS.íÃGÚ:SiMA'12.15ÍÉ.:~~... -1 

earnto 

CC•14v,Ces 

o ç J-1 

coc xce.mome ;sec. sitssork 
0202250620025 SSP HA 

CPF 
F -4 3 273 . 24 3-138) 

DATA ~PINTO 

PAULO SERGIO CARVALHO 
GAM 

CEDIA MARIA MENDES 
GAMA 

imme=mmet.mm, ce,oa 

LOGN.  . 11~11FIAOOKRIAIXIII ISA° LUIS, MA 

30/03/2010 

DATA CKSSÀO 
r 06103/20701 

43680864167 
5imign.~.0 =um MA042318122 

01~1N MARANHÃO tek~ 

A1.1 ENTICACAO 
Conferido e achado conf me oriainal apresentado 

Sho tuf5. 0610412021 1 e 3:43 24209 
m Testemunho da verdade. 

4111.o-Fsar lalva de Jesus Me 
PODER JUDICIÁRIO - TJM 
Selo: AUTENT1S67112VF 1S80144085 Ato. 13.18 

Emol:RS4.63 FERC.:RSO 13 FADEP:RS0.18 FEMP:RSO 18 TotahRS5,12 

Consulte a validade deste seio no cite httos.11selo.tjme.jus.'ur 

O 

g 
e 

h 
É7.7

4? • 40 ws 101%." 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHAS: ,f)-- ?-/ 1,

PROC: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

NPJ: 35.778.627/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identUicado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exiraibilidads suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C6d;go Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

C•anforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta cartidao é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
Iodes oc Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único Go art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:41.46 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/05/2022. (/ 
Código de contiole da certidão: CB17.6B1C.A51E.4E95 
Qualt-.!uer rasuta ou emenda invalidará este documento. 
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;ãák, FOLHAS: 

A*4.4 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Ne. Certidão: 027913/22 Data da Certidão: 03/03/2022 11:02:34 

CPF/CNPJ 35778627000152 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

"bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

,tenham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2022. (/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/03/2022 11:02:34 
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tAte.t 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

NO Certidão: 002631/22 Data da Certidão: 13/01/2022 10:41:58 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35778627000152 

FOLHAS: .5* 3 

57 -

CertificamosCertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

iorma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

17.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

VAidade da Certidão • 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2022. •-(// 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2022 10:41:58 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

iNALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

r --
• CERTI-FICAnc.,

102022809215913i 

fafFIN:11:1 

E 

FOLHAS: 4,5. ,-gr• 
P R O C: 

• 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICNPJ NÚMERO DE CONTROLE 

)8259203 35.778.627/0001-52 92120222432037 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

NOME FANTASIA 

INSTITUTO LUZEIROS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R SIGMA LOTE 218 N° SN. RECANTO DOS VINHAIS 
65070550 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
:44::ns000a - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

749019900 -OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

40 782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

783020000 • FORNECIMENTO E GESTA° DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

841240300 - REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZ AO. 1 \  , 

CÓDIGO DE AU NTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 76258AF11ABDE2D3C238A0F6DFF8EA63 

i.„ 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006851642022 

Validade: 01/07/2022 Ci 

FOLHAS: 5-75 
pRo zt-3-/a)—e7 
A Sok! 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA , 

CNPJ: 35.773.627/0001-52 Inscrição Municipal: 98259203 

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA SIGMA 

Número: SN Complemento: LOTE 218 

Bairro: RECANTO DOS VINHAIS 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65070550 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de março de 2022 ?s 11:07, sob o código de 

autenticidade n° AE3DCE908A697A19DC31F9A09A5730F1. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluisana.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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'.9/04/2022 09:49 Consulta Regularidade do Empregador 
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A0.! 

CAI„ia y.cAix.4Ecow.,m1::A RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.778.627/0001-52 

Razão SOCial:INSTITUTO DE DESENV IN—EGR E ASSIT SOCIAL LOUZEIROS 

Endereço: AV GRANDE ORIENTE 01 / JARDIM RENASCENCA / SA0 LUIS / MA / 
65075-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022 el 

Certificação Número: 2022040503200922586706 

Informação obtida em 19/04/2022 09:49:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaErnpregador.ist 
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PODER JUDICT 7\» 
jUSTIÇA DO TRAiv,iiL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Certidão n°: 51715442/2021 

Expedição: 08/11/2021, às 11:03:10 

Validade: 06/05/2022 )- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. C--/

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, nimmnucAo E ASSISTENCIA 

SOCIAL LUZEIROS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ Sob o n°

35.778.627/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Tnternet (http://www.tst.jus.br). 

certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

:lecessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 
Endereço: Rua Sigma, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: Recanto dos Vinhais, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65070550, Telefone: (98) 981766660 

C A IV 1. t! RIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n" 6 7 4 7 6 Folha: 6 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2020 

1 **" Ativo" 2.069.800,000 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 

1.01.17.01.01.0003 Depósitos de Aluguéis 

1.07 Ativo não Circulante 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 

1.07.00.11 Créditos por Contribuições e Doações 
1.07.00.11.01 Hugo Mendes Gama 

1.07.00.11.02 Paulo Gerbnimo Soares Junior 

^1.07.00.11.03 Darliarn Linhares Azevedo 

.07.00.11.04 Kellis Oliveira Azevedo 

1.07.00.11.05 Idifton Araujo de Souza 

1.07.00.11.06 Wanessa de Jesus Pacheco Lindoso 
1.07.00.11.07 Jeovania de Maria Cutrim Bezerra 

1.07.00.11.08 Elenice Costa Souza 
1.07.00.11.09 Ãngelo Alisson dos Santos 
1.07.04 Imobilizado 
1.07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 
Total Ativo 
2 " Passivo
2.01 Passivo Circulante 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 
2.01.01.17 Outras Contas 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 
2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 

2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar 
poluilç.08 Patrimônio Social 

2.08.01 Fundo Patrimonial 
2.08.01.01 Fundo Patrimonial 
2.08.01.01.01 Fundo Patrimonial 

2.08.01.01.01.0001 Fundo Patrimónial 
2.08.07 Outras Contas 
2.08.07.01 Outras Contas 
2.08.07.01.02 Superávits Acumulados 
2.08.07.01.02.0002 Superávit Acumulado 
Total Passivo 

12.800,000 

9.800,00D 
9.800,000 
9.800,00D 

9.800,000 
3.000.000 
3.000,000 
3.000,000 

3.000,000 

2.057.000,00D 
2.020.000,000 
2.020.000,000 

310.000,000 
250.000.000 

310.000,000 
250.000.000 

180.000,000 

180.000,000 

180.000,000 

180.000,000 
180.000.000 
37.000.000 

37.000.000 

37.000.40D 

25.000.000 
12.000.000 

2.069.800.00 
2.069.800,00C 

2.750,00C 

2.750,00C \ 
2.750,00C \ 
2.750,00C 

350.00C 

2.400,00C 
2.067.050,00C 

2.070.000,00C 
2.070.000,00C 
2.070.000,00C 

2.070.000,00C 
2.950,00D 
2.950,000 
2.950,000 
2.950,000 

2.069.800,00 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.069.800,00 (Dois Milhões Sessenta e Nove Mil e Oitocentos Reais) . 

„ 
ugo Mendes Çama 

Presidente do Instituto luzeiros 
CPF: 043.273.243-83 

JOSUE C 
c 

CRCi 

r 

NJOS 
R 
510-0' 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020 

ii OS do Mann*. 
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NOS! /'0 Civil de Pessoas duridicoN 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: Rua Sigma, Complemento: , SN, Bairro: Recanto dos Vinhais, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65070550, Telefone: (98) 

981766660 

Conta 

(+) 010 
010.01 
010.01.05 

(.) 030 

(..) 060 

(-) 070 

070.01 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Marc, e Serviços 

Outras Atividades 

Receita Liquida (..) 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais 

(..)ç \..)\ • 

'fuga 94endes Gama 
Presidente do Instituto Luzeiros 

CPF: 043.273.243-88

Poder Judiciado TJMA. Selo' 
PREN0T0299268S2EZRK517009009. 01/09/2021 
102913, Ata 15.1, ParreP9 INS TI TUTO LUZEIROS. 
Total R$ 31,84 Erma RS 28.51 FERC Rí. 0,85 FARFP R$ 
1,14 FFMP R$ 1.14 Consulte em ht5o/I 4o.tJna,pJBhI 

Poda Judiciano T.1MA Sala 
RU0TFR029926LVV2781AM7D1DF107, 0110912021 
10.30•02, Alo: 15.7,2. Partrot INSTITUTOLIIZEIROS. 
Total R$ 15.84 Emol R$ 14.10 FFRC R$ 0,42 FADEI' R$ 
0.58 FEMP R$ 0.58 Consulte em httprt //selo Uma Jus. hr 

Poder Judiciado TJMA. Sela 
RE0TER0299281 2747.C1(WA2F84091, 01/0917021 10:2938 Ata 15.7.1, Partem INSTITUTO LUZEIROS. Total R$ 74,49 Erma R$ 67.12 FERC R$ 2,01 FADCP RI 2.68 FEMP 1152,88 CU alote% em httpa //gelo lyna.ps hr 

Podea Jtifidarro TJMA. .9elo: ARCA 
8V029926WF5J5FK4006PHW19, 01/09/2021 teaota Ata 15.22, Parto INSTITUTO LUZEIROS. Total R$ 35.64 Emol R$ 32.41 FERc R$ 0,91 Fm:PEP R$1.28 FFMP 1.70 Cnneur ta orn tiriva/Isolo r)ma JUR hr 

MICROFILME n°

Resultado Liquido do Exercício 

JOSUE CUS 
CON 

CRC1M 9-0 

6 7 4 7 6 Folha. 7 

Fortes Contábil 

01/01/2020 
a 

31/12/2020
37.151,32 

37.151,32 

37.151,32 

201,32 

201,32 

201.32 

201,32 
950,00 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

J 

CANTUA R/A DE AZEVEDO 
REGISTRO DE CIVIL DE PESSOAS JURiDiCAS 
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS DE MORAES LOJA (14 • CALHAU 
FONES 198) 3231 -7082 / 98748 - 4479 
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Registro Civil de Pessoas til! ridiew,

MICROFILME n° 6 7 4 7 6 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIRO 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS é uma entidade social sem 
fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, que tem como atividade preponderante o desenvolvimento de 
atividades que visam contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional, nosvalores da lei 9.790/99 de forma social e 
sustentável, a partir da melhoria de qualidade da gestão dasorganizações públicas e privadas nas áreas de educação, saúde 
e assistência social. 
Foi fundada por Hugo Mendes Gama e um grupo de amigos em 11 de outubro de 2019 com o objetivo dedesenvolver 
atividades de associações de defesa se direitos sociais. 

Nota 2- PRÁTICAS CONTÁBEIS 

2 . - Disponibilidades 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculados acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balançopatrimonial. 
As obrigações de curto prazo representam valores de despesas administrativas escrituradas no exercícioem obediência ao 
principio da competência- adotado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, mas 
serão liquido até o final do exercício subsequente ao atual. 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS não escriturou passivo não circulante porque 
não houve obrigações contraídas para liquidação a longo prazo. 

,-0", 2 .2 - Ativos Circulantes e Não Circulantes 
) Os Créditos por Contribuição e Doações representam os valores prometidos a serem doados pelos fundadores e que ja 

constam no Fundo Patrimonial do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIALLUZEIROS. 
) Imobilizados: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação 

(que não fora calculada e nem demonstrada haja vista a data de inicio de atividades e o encerramento do exercício), 
calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadasna Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos 
bens (Resolução CFC n2 1.177/09 NBC - TG 27). 

2.3 • Passivos Circulantes e Não Circulantes 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculados acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balançopatrimonial. 
As obrigações de curto prazo representam valores de despesas administrativas escrituradas no exercícioem obediência ao 
princípio da competência- adotado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS, mas 
serão liquidados até o final do exercício subsequente ao atual. 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS não escriturou passivo não circulanteporque 
não houve obrigações contraidas para liquidação a longo prazo. 

Nota 3 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O INTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS mantém um sistema de 
escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrónico. 
Os registros contábeis contêm o úmero de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivodocumento de origem 
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciemfatos e a prática de atos administrativos. 

/011N As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias foram 
elaboradas a partir de diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação vigente e demais princípios aplicáveis ás 
demonstrações contábeis, e serão registradas no Cartório de Registrosde Pessoas Jurídicas. 
A documentação contábil do NTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS é 
composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam a escrituraçãocontábil. 
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,definidas na legislação, 
na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes" e são mantidas em boa ordem de conservação. 

Nota 4- PATRIMÓNIO LIQUIDO 

4.1 - Divisão do Capital Social 

O Património Líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Património Social, acrescidodo resultado do 
exercício periódico, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício 
em obediência ao princípio da competência, as contrapartidas deaumento ou diminuição de valor atribuído a elementos do 
ativo e passivo em decorrência da sua avaliação e preço de rrercado. 

Foram registados os valores a serem integralizados pelos fundadores, acrescidos dos bens do imobilizados registados e 
contrapartida no ativo (imobilizados). 
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NOtas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 , 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL lájztiNA: UARIA DE AZEVED( 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 Registro Civil de Pessoas 4uridieas 

MICROFILME no 6 7 4 7 6 
QUADRO EXEMPLIFICATIVO DE DEMONSTRAÇÃO DE SALDOS 

LWAS:

12.800,00 
9.800,00 

 41~ 
I 

1 ATIVO CIRCULANTE cl ?75.1J ,-0-?_:-Z,_, 
Disponibilidades 

t tt 11••••••11~ 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.057.000,0 
Créditos por Contribuições e Doações 2.020.000,00 
IMOBILIZADOS 
Bens em Operação 37.000,00 

TOTAL DO ATIVO: 2.069.800,00 

2 PASSIVO CIRCULANTE 2.750,00 
PATRIMONIO SOCIAL 2.067.050,00 
Resultado Líquido do Exercício 0,00 

TOTAL DO PASSIVO: 2.069.800,00 

3 RESULTADO DO EXERCICIO 
Superávit 2.950,00 

MOEDAS DE APRESENTAÇÃO: 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional do Instituto.Dessa forma, os ativos, os 
passivoseo resultadoapresentadosnasdemonstraçõescontábeis, mesmo quandocontratados em moeda estrangeira (oque não 
ocorreu),sãoajustadas às diretrizes vigentes no Brasil e convertidas para Real, de acordo com a taxa de câmbio da conversão 
são transferidos para o resultado do periodo atendendo ao regime de competência. 

U C- - - 

Xugo Mendes çama 
Presidente do instituto luzeiros 

CMF: 043.2/3.243-88 JOSUE 
C 

CRCI 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. N 
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CANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n° 6 7 4 7 6 Folha: 12 

Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS. 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 

ILC Liquidez Corrente 
Ativo Circulante 12.800.00 = 4,65 • 
Passivo Circulante 

ILG Liquidez Geral 

2.750,00 

Ativo Circulante + R.L.P 12.800,00+2.020.000,00 = 739,20 

Passivo Circulante + E.L.P 2.750,00 + 0,00 

ISG Solvência Geral 
Ativo Total 2,069,800.00 = 752,65 / 

Passivo Circulante + E.L.P 2.750,00+0,00 

ILS Liquidez Seca 
Ativo Circulante- Estoque 12.600,00 -0,00 = 4,65 

Passivo Circulante 2.750,00 

ILI Liquidez Imediata 
Disponibilidades 9.800,00 = 3,56 - 
Passivo Circulante 2.750,00 

- 
'fuso %fendes Çama 
President* rio instituto Luzeiros 

CPF 043.213,24348 JOSUE CO 
cON 

CR tiA 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JOS 

-a 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME 0 6 7 4 7 4 

TERMO DE ABERTURA 

Folha: 1 

FOLHAS: ,5 8-2'"

PROC: 
etc.! 

Contém o presente livro 13 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em uma via, 

todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n2 002, referente ao período 

01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENC1A SOCIAL 

LUZEIROS, estabelecida na Rua Sigma, n9 SN, bairro Recanto dos Vinhais, CEP 

65070-550, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 35.778.627/0001-52, por 

despacho de 11/10/2019. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

b-
"fuga Metufes gama 
Presidente do Instituto Luzeiros 

CPF: 043.273243-88 

Poder Judiciado TJMA. Seta 
PRENOT029928CUCOPCH22J0FOU035, 01/09/2021 
10.2731 Ata 15,1. Patte(sY INSTITUTO LUZEIROS. 
Total R$ 31.64 Emol FT$ 28.51 FERC R$ 0.85 FADEP R$ 
1,14 FEMP R$ 1,14 Cortadas em hltpa //selo. tsna. pata 

Poder Judiciano LIMA. Sela 
FIEGTER029926V7RK2IK7913001040. 01/09/2021 
102800, Ata 15.7.1. Par haat INSTITUTO LUZEIROS. 
Total Ft$ 74.49 Emol R$ 87.12 FERC RE 2.01 FADEP RS 
2.68 FEMP R$ 2.68 Consulte em htlpit //selo. 1019.a:ela 

Poder Judiciam LIMA_ %ia 
AFIOIJIV02992996EB9E Ta003CP189, 01/09/2021 152909, Ata 1522, Parte(e) INSTITUTO LUZEIROS. Total RS 5.12 Emol R$ 4.83 FERC R$ 0.13 FADEP R$ 0.18 FEMP R$ 0.18 Consulte em brio& //solo teria peei 

JOSUE COSI
CONI 

CR MAO 

CANTUARIA DE AZEVEDO 
REGISTRO DE CUIL PE PESSOAS JURIO.r_As 
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS OE MORAES LOJA 04 C/ 
FONES (98) 3231-7082 / 88 7 4 8 - 1 '9 
EmttiI contatogcantuariderloazevedo.nr , s, 
O preen Soc mrits, Ontr8-the AVErta A. 
Reg n• 

, 
dt.S:4 r.c 

registrado Itm mprr filme 
São Luis, u 1 SEI. toc 

5r. JOSIS rádiU CZ.V1, ,., . •• É,' 
C.. .;,• 

J0I6 Tadeu Cer 
IssUniu dfdr, 

0Ée'n4ãMeado..1.: A raui 
Sueetitutos 

VALIDO OOMENTE COM O SELO DE FISCALIZA 40 
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CANTLIÁRIA DE AZEVED( 

Registro Ciril de Pessoas Ju rúbeos 

MICROFILME n- 6 7 4 7 5 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 13 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em uma via, 

todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n9 002, referente ao periodo 

01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUZEIROS, estabelecida na Rua Sigma, n9 SN, bairro Recanto dos Vinhais, CEP 

65070-550, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 35.778.627/0001-52, por 

despacho de 11/10/2019. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

I R, 

Ifugo Mendes gama 
Presdente do Instituto Luiekys 

CPF: 043273.24344 

Poder Judiciado LIMA. Seta 
PRENOT 0291?2RAIMOW9KTT 2300415. 01109/2021 
10'2919, Ata 161, Parteret INSTITUTO I UZEIROS, 
Total R$ 31.54 E mol R$ 29.51 FERC R 0,95 EADEP R$ 
1,14 FE MP R 1.14 Consulte em httpefferNatitna, hitehr 

Poder Judiciado TJMA Seio: 
FIE O TFR0299261R5Y8EITI froJOex276, 01m0/2021 10"2642 Atcy. 15.7.1, NU hxst INSTITU TO1 IlEIROS. Total RS 74,49 Etna( R$ 6/.12 FERC R 2.01 FADEP R$ 2.5e FEMP Z68 Cktireitte em titilar /Melo. Irma. jun tu 

Poder Judiciaras TJMA Selo 
AROIJI V020920FIP ON Y1KK V X476415. 01/09/2021 
102E1:51, Ato: 1522, Par te(aX lNSTl11JTO1IJjflflØg
Total R 5,12 Emoi RS 4.63 FERC R$ 0,13 FAnEP Ri 0.18 FEMP RS 0,10 Caistilte em httpaihielo. rpm jue.hi 

JOSUE COST 
C ON 

CRCIMA 10-0 

12 

CAN TUA. RIA DE 7'‘'.71/e7. 1. r'í O REGISTRO. DE CIVIL DE PESSOAS ' JURI4JC.:AS.
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS DE.: MORAES LOJA o-4 - CAt.:4AU FONES (88) 323 1 -7082 / 08748 • 4 4 73 

cori tatoecantuarldadeazevodo.corn.hr 
O preestsdoz .u2eo.to eriçontra-se AVERHADO n 
Reg n° deste cartório 
registrado em rdlcrotilme n° 
Sáo Luis, 
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21/04/2022 21:05 

ço_j CRCI v 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAD 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSUE COSTA DOS ANJOS 
REGISTRO  MA-014145/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***057193** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 21/04/2022 as 21:04:38. 
Válido até: 20/07/2022. 
Código de Controle: 550825. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS. 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

FOLHAS: 5 -Ê5 
PRN: ZZ-:-; 

Ate.  /7 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia sete (07) do mês de abril (04) 

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, inscrita 

no CNN sob n". 35.778.627/0001-52. CERTIFICO finalmente que a 

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 

São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 

Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E 

eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, 

subscrevo e assino. São Luis/MA, 7 de abri de 2022. 

ANSELMÇYbE JESUS CARVÁLHO 
Secretário Judicial da Distribuição 

Ato Judiciai 
Oneroso 

:....0000982;C: .36 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. 0; 
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada as Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os 
litigantes. 

As consultas foram realizacas nos sistemas Themis PG e Processa Elt.tróruco Judicial (PE') e ABRANGE SOMENTE AS VARAS 

COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sesçenta (60)  dias (art 198 do Código d2 Normas da CG.° e emitida em uma Unica via, sem rasuras 
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da Cai). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n9 14/2020 TJMA e estendida as 

portarias n9 34/2020 Y.UVIA e 01/2021 TJMA em face do penudo de Pandr.mia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 

referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no sito do 1MA (f,scalizacão de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof Carlos Cunha, siri, Calhau, Sara Luis/MA CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409/ 540 

IMPRESSO EM 07/04/20:2 



• • -+ 

ta•  8"tf al 
+am.o.",

• 

• 

• 



ESTADO DO MARA N. HÃO 
UNCIPIO DE SÃO DOM I NCrOS DO MARANHÃO 

C. N. P.J. 4)6 i i 6901kXli "."1 
P1Q4(7.46*E711101'.4116.4S „S/% -CEVTRO 

CEP \ 65.790.000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Luzeiros, com sede na Rua Sigma, Lote 218, N2 206, Bairro Recanto dos Vinhais, São 
Luis/MA, inscrita no CNP) sob o n2 35.778.627/0001-52, está executando os serviços de 
terceirização de mão-de-obra, de acordo com Pregão Presencial N2 05/2021 e Processo 
Administrativo N2 060/2021, conforme discriminado abaixo: 

1. PREGÃO PRESENCIAL Ne 05/2021 
---, 

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
continuados para terceirizados de mão-de-obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Serviços de limpeza e conservação, 
serviços de portaria, Serviço de auxiliar administrativo, Serviços de transporte e 
Serviço de apoio a saúde, para atender as necessidades das secretarias administração, 
saúde e assistência social do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

3. DESCRISÇÃO DOS CARGOS: 

I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD TOJAL 

1 Serviço de Limpeza e Conservação Hora 147840 

2 i Serviço de Portaria Hora 95040 
3 Auxiliar de Auxiliar Administrativo Hora 42240 

Serviço de Transporte Hora 52800 

TOTAL 337920 

4. DADOS 
Razão Social: 
Endereço: 
CNN: 35.778.627/0001-52 

5. DADOS 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

DA CONTRATADA: 
Instituto de Desenvolvimento, Integração 

Rua Sigma, Lote 218, N2 206, Bairro Recanto 
e Assistência Social Luzeiros. 
dos Vinhais, São Luis/MA. 

Maranhão/MA 
Domingos do Maranhão/MA 

Social

DA CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro, São 

6. CONTRATOS: 
Contrato N2 55/2021 — Secretaria de Administração 
Contrato N2 56/2021 —Secretaria Municipal de Educação 
Contrato N2 57/2021 — Secretaria Municipal de Saúde 
Contrato N2 58/201 — Secretaria Municipal de Assistência 

7. Prazo para execução: 06 (seis) meses 
Atestamos ainda que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

São Domingos do Maranhão/MA, 22 de Setembro de 2021./ 

SantosSoasa Quem 
E L

'
S
kAMde AsgMtiçiva .5~1 

ãnfra453S4BUSA QUEIROZ 
SECERTARIA MUNICIPAL DE ASSISTENA SOCIAL 

Pude, JudnaracvIJM& Sqin 
Ht Ci-00306~4114FE 221F Y00016. 2941:012021 

t -3? 32.Ak 13172. Par 180.)ç ELI/MOEI A SANTOS 
.e•—• ele W1.41 / O*. Ca-9...w 01, 

z: 4,1EO 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 0179/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS, CNPJ nc 
35.778.627/0001-52, com endereço R SIGMA, N° 206 - RECANTO DOS VINHAIS - São 
Luis - MA - CEP: 65070-550 está devidamente registrada neste Conselho Regional sob o n° 
01337 de 15/03/2021, tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

Nome Registro CPF/CNPJ 

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa se encontra em dia com suas 
obrigações financeiras para com esta entidade, até 31/12/2022, estando apta ao 
desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador. O referido É 
VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022. 

São Luis, 20 de abril de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de 
controle abaixo: 

http://cra-ma.implanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentosi 
dl 3bcc55-fdfb-41d1 -8a00-07953603e8d0 

Sede - Rua dos Ipês, 29, Qd. 28, Jardim Renascença, São Luis - MA 
Contato: (98) 3231-2976/4160 / e-mail: crama@cra-ma.org.br 

Seccional de Imperatriz - Rua Urbano Santos, 155, Sala 104. Centro. Imperatriz -MA 
Contato: (99) 3524-3509 / e-mail. atendimentoimperatriz@cra-ma.org.br 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

INSTITUTO LUZEIROS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGA° PRESENCIAL no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 70 XXIII, DA CF /88 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAARANHÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Processo Administrativo no 225/2022. 
Referência: Pregão Presencial no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar. 

O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, inscrito 
no CNP3 no 35.778.627.0001/52, com endereço na Rua Sigma, N 206, Lote 218 Recanto Dos 
Vinhais„ representada por seu Presidente, Hugo Mendes Gama, RG no 020225062002-5, 
CPF no 043.273.243-88„ DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n 
° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES As"nad° fixma df9"al " HUGO MENDES 
GAMA:043273243 GAmA:04327324388 

Daden: 2022.04.20 2 H 9:14 88 
INSTITUTO LUZEIROS 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

C'PF: 0-13.273,2.I -88 

Rua Sigma, N9 206, lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA. CEP:65070-550. 
CNP.I: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros@gmailcom 
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instituto luzeiros 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

INSTITUTO LUZEIROS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGA° PRESENCIAL no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO V 

FOLHAS: Se 
PROC: Z_ 

Ase 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAAFtANHÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Processo Administrativo no 225/2022. 
Referência: Pregão Presencial no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar. 

O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, inscrito 
no CNP] no 35.778.627.0001/52, signatário, por se representante legal, declara sob penas da 
lei, nos termos do parágrafo 2° DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que até a data de entrega dos 
envelopes desta licitação, nenhuma fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃP 
PRESENCIAL N° 05/2022/CLP/SRP/ARP, e que ela não existe nenhum pedido de falência ou 
concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o presente Pregão Presencial e que se submete a 
todos os seus termos. 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES Assinado de forma digital 
por HUGO MENDES 

GAMA:0432732 GAMA04327324388 

4388 
Dados:2022.04.20 21:19:34 
-0300 

INSTITUTO LUZEIROS 
Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 043.273.243-88 

Rua Sigma, N9 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, 530 Luis/MA, CEP:65070-550. 
CNN: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutolweiros@gmail.com 
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Instituto luzeiros 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

INSTITUTO LUZEIROS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGAO PRESENCIAL no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAARANHÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Processo Administrativo no 225/2022. 
Referência: Pregão Presencial no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar. 

Dedaro, sob as penalidades da lei, que o Instituto De Desenvolvimento, Integração E 
Assistência Social Luzeiros, CNP]: 35.778.627/0001-25 está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que o Instituto dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA SIGMA, N° 206, LOTE 218, RECANTO DOS VINHAIS 

CIDADE/ESTADO: SÃO LUIS 

CEP: 65070-550 

PONTO DE REFERÊNCIA: PRÓXIMO AO COMERCIAL SÃO LUIS 

TELEFONE: (98) 3877-9378 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES Assinado de tonna digital por 
HUGO MENDES 

GAMA:043273243 GAMAM 327 324388 
Dados- 2022.04.20 21:1950 

88 -0300 

INSTITUTO LUZEIROS 
Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

(TF: 043.273.243-88 

Rua Sigma, NQ 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais. São Luis/MA. CEP:65070-550. 
CNN. 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros8Qamail.corn 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

Instituto Luzeiros 

FOLHAS: 
INSTITUTO LUZEIROS 
PROCESSO n° 225/2022 
PREGA() PRESENCIAL no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/04/2022 - HORÁRIO: 14 HORAS 

ANEXO XIII 

PR C: - 

Abo • 

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES E EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS, PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAAFtANHÃO 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Processo Administrativo no 225/2022. 
Referência: Pregão Presencial no 05/2022/CCL/SRP/ARP 
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar. 

O Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros, inscrito 
no CNP.) no 35.778.627.0001/52, com endereço na Rua Sigma, N 206, Lote 218 Recanto Dos 
Vinhais„ representada por seu Presidente, Hugo Mendes Gama, RG no 020225062002-5, 
CPF no 043.273.243-88„ DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências 
e os requisitos previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, Declaração que o Instituto Luzeiros, que dispõe 
dos adequados e em quantidade suficientes para atender o objeto do presente pregão, em 
conformidade com o Anexo 1— Especificações, Anexo II— Termo de Referência. 

São Luis/MA, 20 de Abril de 2022. 

HUGO MENDES Assinado de forma digital 
por HUGO MENDES 

GAMA:0432732 GAmm)4327324388 
4388 

Dados: 2022.04.202120:06 
-03'00' 

INSTITUTO LUZEIROS 
Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 043.273,233-88 

Rua Sigma, N2 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP:65070-SS0. 
CNN: 35.278.627/0001-52 E-mail: institutoluzeirosPernail.com 
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FOLHAS: 

PR C: Z 

Ministério da Economia I **e 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di:Ital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 DUNS®: 92'**51 
Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 

SOCIAL LUZEIROS 
Gome Fantasia: INSTITUTO LUZEIROS 
‘Srituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista (http://www.tst_jus.bricertidao) 

Nada Consta 
Nada Consta 

Validade: 
Validade: 
Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

(Isento) Validade: 

Validade: 

15/05/2022 
04/05/2022 
16/05/2022 

01/07/2022 

01/07/2022 

Validade: 31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 21/04/2022 21:07 
CPF: 043.273.243-88 Nome: HUGO MENDES GAMA 
Ass: 
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!FOLHAS:  71 3 _ 
P ozZ 

Ministério da Economia 

áj .C.. : 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa til 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 
SOCIAL LUZEIROS 

Atividade Econômica Principal: 

• 9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço: 
RUA SIGMA, SN - LOTE 218 - RECANTO DOS VINHAIS - São Luís / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, dc 1993. 

Emitido em: 21/04/2022 21:08 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

( I P NO 65.79).000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

ÍCPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

ATA DA 03 (TERCEIRA) SESSÃO PÚBLICA PARA FASE DE LANCES E 

NEGOCIAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 (S.R.P) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 225/2022 

OBJETO: Registro de Preços para contratação serviços para eventuais e 

futuras prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra 

para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados 

de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 

caráter complementar de precisamente 'Serviços de Auxiliar Administrativo'', 

'Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", ''Serviços de Auxiliar de Serviços 

Gerais", "Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista", e 'Serviços de 

Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 

Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 

12 (doze) meses. do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 

especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e Especificações e no 

Termo de Referência. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PREÂMBULO 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na 

sala de sessão da Comissão Central Permanente de Llicitação. na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Getúlio Vargas, Centro, nesta cidade, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06113.690,0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/ N - CENTRO 

CEP N°65.790.0)))) 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREFSDM 
Folha: 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: ( 

reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro o Sr. Jorges Fran Costa Ramalho 

Silva e a equipe de apoio composta pelos servidores Nivia Gomes da 

Silva e Maria Luana de Sousa Viana. tudo em conformidade com o que 

consta do Processo Administrativo em epígrafe. A sessão teve seu reinicio 

registrado. sem emendas. rasuras ou ressalvas, a seguir indicados 

Às 09:00 horas. pontualmente, o Pregoeiro deu início aos trabalhos 

fazendo comunicação aos presentes sobre os objetivos do Pregão, a 

ordenação dos trabalhos, a vedação de intervenção fora da ordem definida e 

limites quanto ao uso do celular. Na oportunidade. verificou-se que 03 (três) 

empresas estando presente a sessão publica conforme envio de e-mail para 

ambas comunicado nova data e horários anexo ao presente processo após 

analise das propostas. foi constatado que a empresa: A.M LOCAÇÃO, 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - CNPJ, 15.391.362/0001-28, deixou de 

apresentar em sua proposta as respectivas declarações conforme exigido no 

presente edital, tendo assim sua Proposta de Preços devidamente 

DESCLASSIFICADA, em seguida. 

Houve a comunicação aos presentes do resultado do exame de 

conformidade da proposta apresentadas das empresas, 

01 — INSTITUTO VIVER -21 851 634/0001-28. 

02— INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA 
SOCIAL LUZEIROS - CNPJ 35 778.627/0001 — 52, 

03— INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - CNPJ: 22.178 200/0001-71 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/00W -71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  - 
Proc. n° 225 / 2022 
Ruh: 

DO RESULTADO DO EXAME DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COM 

OS REQUISITOS DO EDITAL/DA COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS 

OFERTADOS 

Houve a comunicação aos presentes do resultado do exame de 

conformidade da proposta apresentadas, o qual foi realizado em estreita 

correlação com os requisitos objetivos estabelecidos no edital, em 

consonância com o principio da vinculação ao instrumento convocatório, 

ao art. 40, VII, da Lei n.° 10.520/02, conforme resultado a seguir: 

01) INSTITUTO VIVER - 21.851.634/0001-28, 02) INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA SOCIAL LUZEIROS - 

CNPJ: 35.778.627/0001 — 52. 03) INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - 

CNPJ: 22.178.200/0001-71,: apresentou proposta EM CONFORMIDADE COM 

OS REQUISITOS DO EDITAL. 

Houve a análise da compatibilidade dos preços apresentados, nos 

moldes dispostos no art 3°. III, da Lei n ° 10 520/02 cio art. 10. III, observando-

se que a empresa apresentou preços compatíveis aos praticados no 

mercado. 

FASE DE LANCES/NEGOCIAÇÃO 

A partir da classificação da proposta. considerando-se o critério de 

menor preço unitário, conforme registro constante do MAPA DE APURAÇÃO E 

SELEÇÃO DA PROPOSTA, anexo da presente Ata, procedeu-se à fase de 

lances e negociação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.M.P.J. 06113.690/(J001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP No 65.790.0o0 

COMISSÃO CENTRAL DE LICI'l'AÇÃO/CCL 

Í CPL / PREFSDM 
Folha: _ 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

Registre-se que a fase de lances e negociação foi regularmente 

processada, estando todos os lances ofertados no MAPA DE LANCES E 

QUADRO DE NEGOCIAÇÃO DIRETA acostado aos autos. Registre-se. 

DECISÃO SOBRE A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

Declarada encerrada a etapa de negociação e ordenada a proposta, o 

Pregoeiro examinou a aceitabilidade da proposta classificada, quanto ao objeto 

e valor, declarando a mesma aceitável, conforme dispõe o art. 40, XI, da Lei n.° 

10.520/02, ficando, desta forma, classificada, por ter apresentado a proposta 

mais vantajosa para a Administração a empresa 01) INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA SOCIAL LUZEIROS - 

CNPJ: 35.778.627/0001 — 52, 

HABILITAÇÃO 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Pregoeiro abriu o envelope 

de habilitação da proposta classificada Feita a análise na documentação 

apresentada, conforme itens 7 e 8 do edital, foi verificado que a empresa 01) 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA SOCIAL 

LUZEIROS - CNPJ: 35.778.627/0001 — 52, a referida empresa foi 

considerada devidamente habilitada. 

RESULTADO 

À Vista da habilitação da empresa que apresentou menor preço em 

conformidade com as exigências do Edital, o Pregoeiro declarou a empresa 

vencedora. Consta a seguir o valor final unitário e total apurado EM 

ANEXO: 



"OEN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREF.SDy 
Folha:  ,:9-̀15 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em seguida o Pregoeiro concedeu a palavra para o registro da 

manifestação de recurso sendo que não houve nada a consignar. 

Consigne-se que a empresa deverá apresentar. no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, proposta de preços readequada ao preço final ofertado, tudo em 

conformidade com o que estabelece o edital. Nada mais havendo a tratar foi 

lavrada a presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e licitante presente 

São Domingos do Maranhão - MA, 7 d janeiro de 2023 

LICITANTES: 

Sr. J a Ram lho Silva 

/Pregoeiro Oficial 

Nivia ada Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

Maria Luana de Sousa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CS.P...1. 06. 1 13.69010001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

Í CPL / PREF.SDM, 
Folha: .59(1 
Proc. n°225/2022 
Rub: 

yg.--4,a rrueo•-
01 — INSTITUTO VIVER 

21.851.634/0001-28 
Sr° Luidmilla Silva de Freitas OAB n°:. 21613 

o t) • 
02 — INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA 

SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001 - 52 

Sr° Hugo Mendes Gama OAB n°:. 19396 

04— INSTITU iTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 22.178.200/0001-71 

Sr°. Celio Marques Freitas RGn°:. 06926924 SSP — MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P _I. 06.113.690/0001- 71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.7911.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

( CPL / PREF.SIDNA 
Folha: 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICA E RODADA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 (S.R.P) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 225/2022 

OBJETO: Registro de Preços para contratação serviços para eventuais e futuras prestação de serviços continuados para 

terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em 

caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", 

"Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais", ''Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços de Agente de Portaria", 

para atender as necessidades das Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12_ 

(doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - Quantidade e 

Especificações e no Termo de Referência. 



• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.M.P...1. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

CPL / PREF,SDM , 
Folha:  ç •-•(_ 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

LOTE 1- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
INST IMIS INS VIVER AM LOCAÇÃO INST LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 13,45 859.589,50 10.315.074,00 12,41 793.123,10 9.517.477,20 16,92 1.081.357,20 12.976.286,40 13,38 855.115,80 10.261.389,60 

2 
SERVIÇOS 

DEMOTORISTA 
8.556 15,82 135.355,92 1.624.271,04 13,08 111.912,48 1.342.949,76 19,37 164.018,52 1.968.222,24 15,75 134.757,00 1.617.084,00 

TOTAL 72.466 994.945,42 11.939.345,04 905.035,58 10.860.426,96 1.245.375,72 14.944.508,64 989.872,80 11.878.473,60 

LOTE II -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
INST IMIS INS VIVER AM LOCAÇÃO INST LUZEIROS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOE) 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOM) 

MESES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.1V.P.J. 06.1)3.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICI'FAÇÃO/CCL 

SERVIÇOS DE 
3 AUXILIAR 15.442 13,45 207.694,90 2.492.338,80 12,41 191.635,22 2.299.622,64 16,92 261.278,64 

ADMINISTRATIVO 

TOTAL 

Í CPL / PREUDM 
Folha:
Proc. n° 225 / 2022 
Rub:  -P 

13,38 206.613,96 2.479.367,52 

15.442 207.694,90 2.492.338,80 191.635,22 2.299.622,64 261.278,64 206.613,96 2.479.367,52 

LOTE li -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. INST IMIS INS VIVER AM LOCAÇÃO INST LUZEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE 

COPEIRA 
1.781 13,45 23.954,45 287.453,40 11,43 20.356,83 244.281,96 16,83 29.974,23 359.690,76 13,38 23.829,78 285.957,36 

2 
SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
10.469 13,38 140.075,22 1.680.902,64 11.43 119.660,67 1.435.928,04 16,86 176.507,34 2.118.088,08 13,38 140.075,22 1.680.902,64 

3 DIGITADOR 2.631 13,45 35.386,95 424.643,40 12,41 32.650,71 391.808,52 16,92 44.516,52 534.198,24 13,38 35.202,78 422.433,36 

4 RECEPCIONISTA 5.306 13,45 71.365,70 856.388,40 13,55 71.896,30 862.755,60 16,88 89.565,28 1.074.783,36 13,38 70.994,28 851.931,36 

5 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
 1.380 13,45 18.561,00 222.737,00 12,41 17.125,80 205.509,60 19,17 26.454,60 317.455,211 11,38 18.464,40 721 572,80 

6 
SERVIÇOS DE 

PORTARIA 
6.508 14,08 91.632,64 1.099.591,68 11,81 76.855,48 922.313,16 N/C 0,00 14,01 91.177,08 1.094.124,96 

7 MOTORISTA 1.677 15,82 26.530,14 318.361,68 13,08 21.935,16 263.221,92 N/C 0,00 15,75 26.412,75 316.953,00 

TOTAL 29.752 407.506,10 4.890.073,20 360.484,95 4.325.819,40 367.017,97 4.404.215,64 406.156,29 4.873.875,44 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

CPL / PREF.SDM 
Folha: j±: 
Proc. n° 225 / 20á 
Rub: 

LOTE 1V -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ASS STENCIA SOCIAL 
INST IMIS INS VIVER AM LOCAÇÃO INST LUZEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PEIHODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL 
DE HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA 
O PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 

MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

DE HORAS 
R$ 

VALOR TOTAL 
PARA O 

PERÍODO DE 
12 (DOZE) 

MESES 

1 
SERVIÇOS DE 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
550 17,85 9.817,50 117.810,00 13,55 7.452,50 89.430,00 18,18 9.999,00 119.988,00 17,78 9.779,00 117.348,00 

2 
SERVIÇOS DE 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

198 13,45 2.663,10 31.957,20 12,41 2.457,18 29.486,16 16,92 3.350,16 40.201,92 13,38 2.649,24 31.790,88 

3 RECEPCIONISTA 366 13,45 4.922,70 59.072,40 13,55 4.959,30 59.511,60 18,2 6.661,20 79.934,40 13,38 4.897,08 58.764,96 

4 DIGITADOR 393 13,48 5.297,64 63.571,68 12,41 4.877,13 58.525,56 16,92 6.649,56 79.794,72 13,38 5.258,34 63.100,08 

5 
SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
2.312 13,38 30.934,56 371.214,72 11,43 26.426,16 317.113,92 16,86 38.980,32 46 /. /63,84 13,38 30.934,56 3/1.214,72 

6 MOTORISTA 522 15,82 8.258,04 99.096,48 13,08 6.827,76 81.933,12 19,17 10.006,74 120.080,88 15,75 8.221,50 98.658,00 

TOTAL 4.341 61.893,54 742.722,48 53.000,03 636.000,36 75.646,98 907.763,76 61.739,72 740.876,64 

TOTAL GERAL 122.001 20.064.479,52 18.121.869,36 25.142.656,32 19.972.593,24 

CLASSIFICAÇÃO 

ORDEM EMPRESA VALOR 

1 INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS - CNN: 
22.178.200/0001-71 20.064.479,52 

sà-e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

2 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - CNPJ: 35.778.627/0001-52 19.972.593,24 

3 INSTITUTO VIVER CNPJ: 21.851.634/0001-28 18.121.832,33 

4 
A.M LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMERCIO ITDA - CNPJ: 
15.391.362/0001-28 Desclassificada 

1,  RODADA DE LANCES 

ORDEM EMPRESA VALOR 

1 INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS - CNPJ: 
22.178.200/0001-71 Descredenclado --

2 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - CNPJ: 35.778.627/0001-52 17.568.144,00 .. 

3 

INSTITUTO VIVER CNPJ: 21.851.634/0001-28 
' 

17.500.000,00 

2 9 RODADA DE LANCES 

ORDEM EMPRESA VALOR 

Í CPL / PREF.SDM, 
Folha:  Cey
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CAP./. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N°65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

2 
INSTINTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS. CNPJ: 35.778.627/0001-52 

3 INSTITUTO VIVER CNPJ: 21.851.634/0001-28 

EMPRESA VENCEDORA 

17.480.303,28 

Siance 

ORDEM EMPRESA VALOR 

2 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - CNPJ: 35.778.627/0001-52 17.480.303,28 

São Domingos do Mar ão - MA, e janeiro de 2023. 

Sr. Jorges alho Silva 

Firegoeiro ficial 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  (.771 
Proc. n° 225 / ã22 
Rub: 

14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.1v".P.J. 06.113.69070001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

• 

Nivia(Ço s da Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

qiLs 
Maria Luana de Sousa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 

LICITANTES: 

CPL / PREF.SDM 
Folha: 0("6 -
Proc. n° 225 /2022 
Ruh: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

C'EP N° 65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

01 — INSTITUTO VIVER

21.851.634/0001-28 
Sr° Luidmilla Silva de Freitas OAB n°:. 21613 

C 

CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n°225/2022 
Rub: 

02— INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSITENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001 - 52 

Sr° Hugo Mendes Gama OAB n°:. 19396 

04— INSTITUTO GRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 22.1 8.200/0001-71 

Sr°. Celio Marques Freitas RGn°:. 06926924 SSP — MA. 

16 
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k‘b, 
.14t.uto Luzeiros 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO. INTEGRAÇÃO 
A

RAcÇAÃNOTEUAS 
RA DF: AZE 
SISI TÉNCIASZO1 5C::; 

0 
Registro Civil de Pessnas Jr, É•zd É.. 

: II C::3FILME ri° 6 43 4 2 2 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

QUADRIÉNIO — 10/07/2018 A 09/07/2022 

DIRETOR PRESIDENTE: Hugo Mendes Gama 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Advogado 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Vitória, no 05, Turu, São Luis/MA 
RG: 020225062002-5 SSP/MA 
CPF: 043.273.243-88 
ESTADO CIVIL Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: Paulo Gerónimo Soares Junior 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO: Rua Via Local, no14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de Ribamar/ `,4A 
RG: 949024988 SSP/MA 
CPF: 023.916.553-00 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETORA ADMINISTRATIVA Kellis Oliveira Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autónoma 
ENDEREÇO: Rua 37, Quadra 10, Casa 06, Ipem São Cristóvão, São Luis/MA 
RG: 042011282011-8 SSP/MA 
CPF: 055.660.853-42 
ESTADO CML Casada 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

DIRETOR FINACEIRO: Darliam Linhares Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autónomo 
ENDEREÇO: Avenida Manoel Bandeira. no15, quadra O, lpase, São Luis/MA 
RG: 1520213 SSP/MA 
CPF: 796.977.553-53 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
MANDATO: 04 (quatro) Anos 

São Luis/MA, 10 de julho de 2i) I 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 
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ANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

apiLsiE n^ &3 423 

• 
I iit IJNIA 3 viu AVERBA02992130NLVC)0(9K07P01(11, 

• , 9 406 , Ato 15 91. PfifteW N8 DF DF INTE *88
ft p Frbblutbontm R6 ?.9O, EgRe RS 1.90. COnnulte 
!, CM fratied0 tra bt 

imm, I JMA 9ekr PRENOT02892IIAVa 90KNT11111FW29, °Mane" 
1 11)P4 '7, Ato 161. Pano tw WS D DES INT E MS ROC lt.12FiRcAS . 
ti 01 f.`rnaturntentotr R$ ?6,20. F m ERC R$ *o. Comi** vAltdart* nen In • 

• *.iii cru tpte pia br 

• 

soctmEiReCANTUÁRIA D E AZEVEDO
riti Micra 

voltóoe novo REGI ano CIVIL DE PESSOAS JUIIIDICAS 

R UA IIIALMA DUTRA.St-CENTRO FONES (88)3231-7W. 

981413-4 t:9 - Emnih 
contatO.teatituarindeazevedo.com.br 

O presente documento encontra-se A VERSADO no 

Reg' n" 3 4 2 2 desse cartório, e 

Sdo Luis,4 1 ou/. ,2 3.; registra( c em microfilme :V' 

• 

%..., 

Dr. Jose Tatieu . unr A de Azevedo 
Oficial 

Josb Tadeu Colunaria de Azevedo Filho 

Mario Dava Monteio Corria 
Glenda Medeiros Ar/tojo Saldanha 

Substitutos 

V* \ LIDO SOMENTE. COM O SELO DE FISCM.17..A(À0 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

CANTUÁRIA DE AZEI; r1)<= 
Registro Civil de Pessoas Jundiens 

RELAÇÃO DOS FUNDADORF FILmE no 

NOME: Hugo Mendes Gama 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Advogado 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Vitória, no 05, Turu, São Luis/MA 
RG: 020225062002-5 SSP/MA 
CPF: 043.273.243-88 
ESTADO CIVIL Solteiro 

NOME: Paulo Gerõnimo Soares Junior 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO: Rua Via Local, no14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de Ribamar/ vlA 
RG: 949024988 SSP/MA 
CPF: 023.916.553-00 
ESTADO CIVIL Solteiro 

NOME: Kellis Oliveira Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autónoma 
ENDEREÇO: Rua 37, Quadra 10, Casa 06, Ipem São Cristóvão, São Luis/MA 
RG: 042011282011-8 SSP/MA 
CPF: 055.660.853-42 
ESTADO CIVIL: Casada 

NOME: Darliani Linhares Azevedo 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autónomo 
ENDEREÇO: Avenida Manoel Bandeira, no15, quadra O, lpase, São Luis/MA 
RG: 1520213 SSP/MA 
CPF: 796.977.553-53 
ESTADO CML Solteiro 

NOME: Wanessa de Jesus Pacheco Undoso 
NACIONALIDADE: Brasileira A 

7 4 1 1reN tx PROFISSÃO: Autónoma i! t 1 . 
ENDEREÇO: Travessa paraíso, quadra 34, casa 07, Espaço Sideral, São Jose de Ribamar/MA 
RG: 21677022002-0 SSP/MA 
CPF: 013.450.683-95 
ESTADO CIVIL Solteira 

NOME: Maria Santana Pereira dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO: Rua Via Local 216, No 14, Quadra 216, Parque Vitória, São José de REt)am.0 , 
65. 1 10-000. 
RG: 033466172007-0 SSP/MA 
CPF: 049.997.353-42 
ESTADO CIVIL Solteira 

NOME: ldilton Araújo de Sousa 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAcÃ10 E.ASSI,STEhig 
niruARIA

Ap
DSE i-C1ZIAh'. V S.l. LUZEIROS Registvo Civil de Pessoas thirid 1;iituto luzeiros 

PROFISSÃO: Autônomo 
n- 6 3 4 2 2 

ENDEREÇO: Rua Ademar de Barros, no 246. Bairro de Fátima, São Luis/MA 
RG: 007833729-7 SSP/MA 
CPF: 001.630.783-60 
ESTADO CIVIL Solteiro 

NOME: Antônia Batista do Nascimento Brandão 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Rua do Fio. Casa 06, Matinha, São Jose de Ribamar/MA 
RG: 0001117028990 SSP/MA 
CPF: 450.467.433-00 
ESTADO CIVIL Solteira 

NONIE: ()legado de Carvalho Gama Neto 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO: Rua Correia de Araújo, 429, Liberdade, São Luis/MA 
RG: 047872432013-0 SSP/MA 
CPF: 022.144.583-87 
ESTADO CIVIL Solteiro 

NOME: Polyanne dos Santos Ribeiro 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PRORSSÃO: Autônoma 
ENDEREÇO: Rua 15, Quadra 23, Casa 12, Jardim Alvorada, São Jose de Ribamar/M.A. 
RG: 015317342000-8 SSP/MA 
CPF: 006.066.233-61 
ESTADO CIVIL: Solteira 

NOME Mario Sergio barros Fernandes 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Avenida dos Africanos, 350, Condomínio Altos Dos Franceses, São Luis/MA 
RG: 017537402001-4 SSP/MA 
CPF: 036.496.333-09 ei 

ros ESTADO CIVIL Casado kir% #8 $ 

NOME: Maria Santana Pereira dos Santos uz 
NACIONALJDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autônoma •

fr it f>f 

ENDEREÇO:, Avenida Edson Brandão, s/n, Condomínio Eco Park V. Bloco 07, Apartamento 304, An.; 
São Luis/MA 
RG: 033466172007-0 SSP/MA 
CPF: 049.997.353-42 
ESTADO CIVIL Solteira 

NOME: Jeovania de Maria Cutrim Bezerra 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Empresária 
ENDEREÇO: Avenida 02, Quadra 01 Casa 20 Habitacional Turu, São Luis /MA 
RG: 1 102201992 SSP/MA 
CPF: 646.580.073-04 
ESTADO CIVIL Casada 

NOME: Isaias Costa Brito 



• 



t , 
u1O Luzeiros 

NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Estrada da Maioba, 1, Apartamento 205, Bloco 03, Guaruja 01, Maioba, São Jose dr-

Ribéimar/Ma 
RG: 0000065260896-5 SSP/MA 
CPF: 494.246.703-97 
ESTADO CIVIL Casado 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO. INTEGRAÇA~Sfil-M-
Rogititro Civil de Pesmas Jziridiew: 

ç14,40CIAL 
z AZE 'VEL,( LUZEIROS 

e 7
V i; 2 2 

NOME: 2irlene Rodrigues de Sousa Silva 
6iNACIONALIDADE: Brasileira (FOLWAS: 

PROFISSÃO: Autônoma 
ENDEREÇO: Rua 08, Quadra 14, Casa 12, Cohatrac V 

PROC: - • a 

RG: 0596742220144 SSP/MA 
• 

CPF: 626.340.543-00 
ESTADO CM.: Casada 

NOME: Polyanne dos Santos Ribeiro 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autónoma 
ENDEREÇO: Rua 15, Quadra 23, Casa 12, Jardim Alvorada, São Jose de Ribamar/MÃ 
RG: 015317342000-8 SSP/MA 
CPF: 006.066.233.61 
ESTADO CIVIL Solteira 

NOME: Júlio Cesar Coelho Neto 
NACIONAUDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Autónoma 
ENDEREÇO: Av. Maioba, s/n, bloco VI, Oeste, Condominio Guaruja II, maioba, são jose 
Ribamar/MA 
RG: 015317342000-8 SSP/MA 
CPF: 012.974.863-15 
ESTADO CIVIL Solteiro 

NOME: Antonio Carlos Diniz Fonseca 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
PROFISSÃO: Autônomo 
ENDEREÇO: Av. 01, Apartamento 401, Bioco 05, Condomínio Costa do Sauipe, Bairro: Angelim, São 
Luis/MA 
RG: 049409802013-3SSP/MA.) 

• P 
tiL511 

UIL) tee 
CPF: 303.333.692-20 
ESTADO CIVIL casado ,R' nvOiVilTlent(..si e Inteprac,•::..E) S" ocAa! 

São Luis/MA, 10 de_juiho de 201 . 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL•LUZEIRC:; 

CANTUÁRIA DE AZE) 
Regiam Civil de Pessoa6 •hs 

ASSEMBÉIA GERAL . :10::3FILMC n0 6 3 h 2

RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES: 

1-NOME: Hugo Mendes Gama: 
RG: 0202250620025 SSP/MA 

2-NOME: Paulo Gerônimo Soares Junior: 
RG: 949024988 SSP/MA 

3- NOME: Kellis Oliveira Azevedo: 
R6: 042011282011-8 SSP/MA 

4- NOME: Darliam Linhares Azevedo: 
RG: 1520213 SSP/MA 

-14 ()Go WCP,.)4 (-)r}kp 
CPF: 043.273.243-88 

Ãtt (0f...1404c>c ,;atsr-6 
Cri :023.916.553-00 

CPF: 055.660.853-42 

3 04tw J ikAA 
CPF: 796.977.553-53 

f0~. 

e 

i2tigtes 1,112./.1n 412 U.Lj 0 

5- NOME: Antônia Batista Do Nascimento Brandao.,/ 4 --(59t..delLe ni-vÁJCPetfrnzi.j'-;  " 
RG: 000111 7028990 SESP/MA CPF: 45.467.433-00 

6- NOME: Mario Sergio Barros Fernandes:, -<,; ', b&g2e 
RG: 017537402001-4 SSP/MA CPF: 036.493.333-09 

7- NOME: Maria Santana Pereira dos Santos: 
R6: 033466172007-0 SSP/MA CPF 049.997.35.3-42 

8-NOME: ldilton Araújo de Souza:  Mo f,-) p c > Scw Z 
RG: 000078337297 SSP/MA CPF: 001.630.783-60 

9- NOME: Wanessa de Jesus Pacheco Undoso: y‹kk:r-Át)
RG: 216770220020 SSP/MA CPF: 013.450.683-95 

10- NOME: Olegário de carvalho Gama Neto:  Q -(-6P, ror ke 
RG: 0478724320130 SSP/MA* t CPF: 022.144.583-87 

11- NOME: Jeovania de Maria Cutrim Bezerra: ela 
RG: 1 102201992 SSP/MA CPF: 64j).580.073-04 

12- NOME: Isaias Costa Brito: 
RG: 0000652608965 SSP/MA CPF: 

13- NOME: Antônio Carlos Diniz Fonseco:  if•t--feti'‘"/ 6-4‘ -2 / 11-',  a 4." •  •' '‘ 
RG: 04940980213-3 SSP/MA CPF: 303.333.692-20 

14- NOME: Zirlene Rodrigues de Sousa Silva: 
RG: 0596742220144 SSP/MA 91) 26.340.5431-0-0) 

15- NOME: Poiyanne dos Santos Ribeiro: 
RG: 015317342000-8 SESP/MA CPF: '.6.06..233-61 

16- NOME: Júlio Cesar Coelho Melo: 
RG: 00107323199-0 SEJUSP/MA "F:9 2.974.8.63-15 

' 
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Aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezoito, reuniram-se na Cidade de 

São Luis Estado do Maranhão na Praça Nossa Senhora da Vitória. N° 05, Bairro 
Turu, CEP: 65.068-380 os presentes: Hugo Mendes Gama, Paulo Gerônimo Soares, 

Kellis Oliveira Azevedo, Darliam Linhares Azevedo, Júlio Melo, Antônio Carlos, 
Jeovania Cutrim, Antônio Batista, Mario Sergio, Olegário de Carvalho, Tirlene 
Rodrigues, Isaías Brito, com objetivo comum de criação de instituto que viesse 
a atender o anseio de todos. que sempre buscaram um instrumento que 
materializasse a realização de um trabalho diferenciado e que possibilitasse 
oportunidade de caráter social e econômico fomentador de mudanças, 
nessa Convicção é instaurada a assembleia geraf paro constituição e 
fundação do Instituto de Desenvolvimento, integração e Assistência Social 
Luzeiros: para continuidade dos trabalhos assumiu a presidência dos trabalhos 
por aclamação, o senhor Hugo Mendes Gama, convidando a mim Kellis 
Oliveira Azevedo, para secretariar a sessão, o que aceitei, a pedido do 
Presidente, li a ordem do dia, para a qual fora convocado esta Assembléia 
Geral e que têm o seguinte teor: 

1. Constituição e Fundação definitiva da entidade: 
2. Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social: 
3. Eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal: 
4. Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 

entidade. 
iniciando os trabalhos o Presidente explicou a todos os objetivos da Entidade, 
que são: promover à assistência social, educação, esporte, cultura, meio 
ambientel saúde e • inclusão social em todas as •suas outras formas de 
expressão, em todo território nacional, dentro de suas possibilidades e recursos, 
e ao prestar tal assistência, não terá qualquer distinção de sexo, crença, cor, 
posição social. ou nacionelidade. Em seguida o Presidente solidtou-me 
votação para constituição e fundação do Instituto de Desenvolvimento, 
Integração e Assistência Social Luzeiros, sendo aprovado por unanimidade por 
todos os presentes. Em seguida atendendo ao que manda o•segundo item do 
pauta o presidente abre a discursão do projeto estatuário, neste momento o 
associado Júlio Melo, pede que seja lido artigo por artigo do proposta do 
estatuto para melhor, entendimento e aprovação dos presentes; aceito por 

todos a proposta, a Sr. Kellis Oliveira Azevedo inicia leitura do preâmbulo e do 
capitulo 1 e seus referidos artigos; após a leitura dos quarenta e sete artigos 
que -compõem o Estatuto-Social proposto e feito os devidos ajustes solicitados 
pelos presentes o Presidente coloca em votação para a devida votação 
sendo este aprovado por unanimidade e que fará parte integral desta ata 
para o devido registro no cartório competente; O Presidente antes de passar 
para o terceiro item da pauta expressa sua alegria e satisfação por ver 
materializado o sonho de um projeto que nasce já vitorioso; em seguida passa 

para terceiro item da pauta, Eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal: 



• 
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O Presidente em um ato amplamente democrático pede aos presente que 
indiquem os nome que vão compor os cargos de direção e foram indicados a 
seguinte formação, Diretor Presidente: Hugo Mendes Gamo; Diretos Vice-
Piesidente Paulo Gerônimo Soares Junior, Diretora Administrava; Ketlis Oliveira 
Azevedo; Diretor Financeiro Darliam Linhares Azevedo; levado a votação os 
mesmos foram aprovados por unanimidade e tomam posse neste ato; Em 
seguida o Sr. Hugo Mendes Gama, passa o solicitar entre os presentes o • 
solicitação dos nomes para compor o Conselho Fiscal os quais foram 
indicados: Maria Santana Pereira dos Santos CPF: 049.997.353-42, idilton Araujo 
de Souza CPF: 001.630.783-60, Wanessa de Jesus Pacheco lindnso CF)t-
013.450.683-95; aprovado por unanimidade os indicados os mesmo tomam 
posse neste ato; ficando a composição da diretoria e do conselho fiscal do 
seguinte forma: Conselho Diretor: Diretor Presidente: Hugo Mendes Gama; 
Diretor Vice-Presidente Paulo GerÔnirno Soares Junior; Diretora Administrava; 
Kellis Oliveira Azevedo; Diretor Financeiro Dartiam Unhares Azevedo; Conselho 
Fiscal: Maria Santana Pereira dos Santos, Iditton Araujo de Souza, Wanessa de 
Jesus Pacheco Lindoso; O Presidente passando para o quarto e último item da 
pauta, outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 
entidade, o diretor financeiro eleito Sr. Darliarn Unhares Azevedo coloca paro 
todos os presentes a necessidade de um capital inicial que permita a 
realização da instalação dos equipamentos necessários para inicio da 
atividades do Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social 
Luzeiros, neste momento o presidente com essa necessidade sugere aos 
presente que dentro das possibilidades fosse realizado uma doação financeira 
ou material a atender o mínimo necessário, o Diretor Vice-Presidente Paulo 
Gerônimo Soares Junior sugere que a doação financeira seja feita somente 
pelo diretoria, o que foi acordado por todos os presentes, o Diretor financeiro 
•apresenta -uma estimativa inicial- de gastos de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). o 
presidente manifesto sua posição favorável ao valor apresentado, mas pede 
que essa doação seja feita em 10 (dez) parcelas de 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais ), de imediato a proposto foi aceita por todos-os membros. do 
diretoria; o presidente dando sequencia no item de pauta n°4 faz questão de 
ressalvar o que conta aprovado no estatuto no art. 39, paragrafo 1°, aprovado 
o estatuto, o mandato dos eleitos e empossados na diretoria dando inicio no 
dia 10/08/2018 a 10/08/2022; Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usá-lo, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário paro 
a lavratura desta ata, o que a fiz como Secretária; Após reabertura da sessão. 
a mesma foi lida e aprovada e assinada pelo Presidente da Assembléia Geral 
Hugo Mendes Gama  ---b.),N,ree, tte24k N é‘- H  • por mim Secretária 
Kellis Oliveira Azevedo  iáx, L-trk Jk..31fj er{r,  e por todos 

Os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadores. 
Faz parte integrante dessa ata o Estatuto aprovado para o devido registro. 
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Declaro ainda para os devidos fins, que esta ata é igual à lavrado em 

próprio. 

CONSELHO DIRETOR: 

(--(d6o 1-feAjcfes GAmxt 
Hugo Mendes Gama 

Diretor Presidente 

A';‘AJUJtc.4 ..40.44ÁLC) 
Kellis Oliveira Azevedo 
Diretora Administrativa 

CONSELHO FISCAL: 

São Luis/MA. 10 de julho ae 

iteki 

‘1,rud) 
Paulo Gerônimo Soares Junior 

Diretor Vice-Presidente 

riam Unhares Azevedo 
Diretor Financeiro 

c_le-A_Lrnek JÁ?  jà C)/V A fàk55() 
Wanessa de Jesus é checo Undoso IdItton Araújo de Souza 

Presidente do Conselho Fiscal Relator do Conselho Fiscal 

'n 
!,1,1ÁL:n. 

LMatia Santana Pereira dos Santos 
Secretaria do Conselho Fiscal 

111 instituto Luzeiros 
Desenvokitmento e ifl.egração Social 
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4........ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i.-

MV lik CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .._ 

i 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.778.627/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D
ATA DE ABERTURA 

11/10/2019 

NOME EMPRESARIAL 
1 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

1- rTUL.D DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
INSTITUTO LUZEIROS 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
88.00-6-00 - Serviços de assistõncia social sem alojamento 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • Associação Privada 

IDGRADCURn 

R SIGMA 
N.JMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
LOTE 218 

CEP 
65.070-550 

BAIRRO/DISTRITO 
RECANTO DOS VINHAIS 

MUNICP10 
SAO LUIS 

l.: F 

MA 

, !  
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FIUGOGAMA_ADV@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(98) 8176-6660 

I ENTE  FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/10/2019 

rVOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......t•ei 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/01/2023 às 14:41:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

bc:ut:blank 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N" Certidão: 076156/22 Data da Certidão: 04/11/2022 08:55:11 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35778627000152 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

di fcrma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da Ia 

W ri" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro dé... 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome 

sujeito passivo acima identificado. 

iiidacie da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2023. 

.1' autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negati...ii 

cie Divida Ativa". 

• 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2023 16:32:23 
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h, .1123, 16:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 35.778.627/0001-52 
Razão 

Social: INSTITUTO DE DESENV INTEGR E ASSIT SOCIAL LOUZEIROS 

Endereço: AV GRANDE ORIENTE 01 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 
65075-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023 

Certificação Número: 2023011503493809456239 

Informação obtida em 25/01/2023 16:39:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ttç sliconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas cie 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAI)) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, n,-,s 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:26 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2023. 
Código de controle da certidão: C684.0EDB.2550.FAFB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

toy", 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENC:A 

LUZEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 

Certidão n': 36345200/2022 

Expedição: 26/10/2022, às 11:02:41 

Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, ce Hos 

de sua expedição. 

C,srtifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAGAC E ALCISTENCI 

SOCIAL LUZEIROS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CIIP3 . ;zL 

35.778.627/0001-52, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco N i- . 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.44:./ 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabili -

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçã 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tra 3 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Nacli)nal de Devedores Trabalhistas constam 
necessários à identificação das pessoas naturais e j
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obra

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julw-,d,
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a o
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decoi
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ .
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos , 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69722022 
Código de validação: 095853AA30 

Número da guia: 22057301001394118. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
primeiro (01) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA 
SOCIAL LUZEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 35.778.627/0001-52. CERTIFICO finalmente 
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa'', nesta 
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletronico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selosAjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

)ccurnento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 01/12/2022 14:27 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69722022 / Código: 095853AA30 
Valide o documento em www.tjmalus.brlvalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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FOLHAS: 62, 

AkS 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N" Certidão: 010241/23 Data da Certidão: 20/01/2023 15:45:36 

CPF/CNPJ 35778627000152 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

40 substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aot; 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

• 

Vllidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2023. 

P. autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ht,:p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2023 16:31:44 
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CERTIFICADO 
11020220092170830 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007450482022 

Validade: 04/03/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA --1 

CNPJ: 35.778.627/0001-52 Inscrição Municipal: 98259203 

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
LUZEIROS 

ATP/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

, ENDUEÇO PE LOCAUZACAO 
Logradouro: RUA SIGMA 

Número: SN Complemento: LOTE 218 

Bairro: RECANTO DOS VINHAIS 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65070550 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada. 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de novembro de 2022 ?s 09:09, sob o código de 
autenticidade no 1E91224EAILIEB123A8AF5E2513FB15B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

PROPOSTA DE PREÇOS (READEQUADA) 

PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 CCL/SRP/ARP 

FOLHAS: ÓZS 

PROCLj-ir; 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial 
05/2022/CCL/SRP/ARP, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação 
serviços de terceirização de mão de obra manutenção e apoio administrativo em 
complementar de precisamente " Serviços de auxiliar administrativo, serviço de motorista, 
de copeira, serviço de auxiliar de serviços gerais, serviço de digitador, serviço de recepcionists 
serviço de agente de portaria para atender as necessidades das secretarias administraçá:. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses para o Município d ,
São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas no anexos I — Quantitativos 
especificações e no termo de referência. 

1. PROPONENTE 
Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIÃ. 
LUZEIROS 
CNP.]: 35.778.627/0001-52 
Endereço: Rua Sigma, N°  206, Lote 218, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP: 65.070-5!.-
Fone/Fax: (98) 3877-9378 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUHAONT.SDE VALOR 
UNI. DA 

HORA 

1 

2 

Serviço de auxiliar administrativo 
Serviço de motorista 

TOTAL 

63.910 

8.556 
I 72.466 

R$ 11,89 
R$ 1 89

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
i HORAS 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE I 

MESES 

R$ 759.889,90 R$ 9.118.678,SC 
R$ 101.730,84 R$ 1.220.779„0{ 

R$ 861.620,74 R$ 10.339.448,E 

VALOR 
VALOR MENSAL 

UNI. DA 
DA HORA 

HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 1 Serviço de auxiliar administrativo 15.442 
TOTAL 

R$ 11,89 R$ 183.605,38 
15.442 R$ 183.605,38 

AIO e meço açao Socia 
LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 2.203.264 
R$ 2.203.264,56 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. DE 
HORAS 

VALOR 
UNI. DA 

HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 Serviço de copeira 1.781 R$ 11,89 R$ 21.176,09 R$ 254.11108 

R$ 1.493.716,92 
R$ 375.39108 

R$ 757.060,08 

2 Auxiliar de serviços gerais 10.469 R$ 11,89 R$ 124.476,41 
3 Digitador 2.631 R$ 11,89 R$ 31.282,59 
4 Recepcionista 5.306 R$ 11,89 R$ 63.088,34 

5 Serviço de auxiliar administrativo 1.380 R$ 11,89 R$ 16.408,20 R$ 196.898,40 
R$ 973.076„.16 

R$ 239.274,3(

R$ 4.289.530,08 

6 Serviço de portaria 6.508 R$ 12,46 R$ 81.089,68 

7 Serviço de motorista 1.677 R$_11,89 R$ 19.939,53 

R$ 357.460,84 TOTAL 29.752 

Rua Sigma, N2 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP.65070-550. 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeirosPamailcom 

HUGO MEN-):5 
GAMA.04327 32 
4388 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS 

ilstitutg.luzeirps 
LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IFOLHAS: 

1PROC 5
— • - 

• a .,.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT. DE 

HORAS 

VALOR 
UNI. DA 

HORA 

VALOR MENSAL 
DA HORA 

VALOR TOTAL 
PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 Assistente administrativo 550 R$ 15,88 R$ 8.734,00 R$ 104.808,0C 

R$ 28.250,64 2 Serviço de auxiliar administrativo 198 R$ 11,89 R$ 2.354,22 
3 Recepcionista 366 R$ 11,89 R$ 4.351,74 R$ 52.220,88 
4 Digitador 393 R$ 11,89 R$ 4.672,77 R$ 56.073,24 

R$ 329.876,16 5 Auxiliar de serviços gerais 2.312 R$ 11,89 R$ 27.489,68 
6 Serviço de motorista 522 R$ 11,89 R$ 6.206,58 R$ 74.478,9G 

TOTAL 4.341 R$ 53.808,99 R$ 645.707,88 

TOTAL GERAL R$ 17.477.951,40 

Valor Global: R$ 17.477.951,40 (dezessete milhões, quatrocentos e oitenta mil, trezentos e ur 
reais e setenta e seis centavos) 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prozo de entrega dos serviços conforme definido no Anexo I — Termo de referência. 

6. DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL — 001; AGÊNCIA N°. 54011-0; CONTA CORRENTE N°. 1611-X, 
FAVORECIDO: Instituto de Desenvolvimento, Integração e Assistência Social Luzeiros. 

8. REPRESENTANTE: 
HUGO MENDES GAMA — DIRETOR PRESIDENTE, Portador do RG, sob o n°. 020225062002-5 
SSP/MA, e CPF n° 043.273.243-88 

São Luis/MA, 30 de janeiro de 2023. 

I nSI IlülU LULell 
Desenvr-HuGom€NDES iprzttlarkf' Social 

GAMA:04327324 GAMA:04327324388 
0át105: 2023.013019:41:54 

388 -0300 

INSTITUTO LUZEIROS 

Hugo Mendes Gama 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 043.273,243-88 

Rua Sigma, N9 206, Lote 218, bairro Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP:65070-550. 
CNPJ: 35.778.627/0001-52 E-mail: institutoluzeiros@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP ér 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 

Folha  ••4? 

Proc. n° 2251 2(122 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCI, - 
SRP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI 
da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 
1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

OBJETO: Contratação serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", 
e "Serviços de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de 
Administração, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos Anexos I - 
Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

III. II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. INSTITUTO LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNI"FÁRIO 

DE 
HORAS RS 

VM.OR MENSAL 
DE HORAS RS 

VALOR TOI x I 
O PF.RIOlo ) II 

(DOZU) NIES: 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 11,89 183.60538 2 2(

TOTAL 15.442 183.605,38 22(2:'

Valor Total R$ 2.203.264,56 (dois milhões duzentos e três mil duzentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores 
propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis 
com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, 
Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 
3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 
43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENC1A SOCA; LUZEIRO, - CNPJ:35.778.627/000I-52 

São Domingos do Ma e fevereiro de 2023. 

JORGE AR 
PREGOE!' 

LI-10 SILVA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI 65.790.000 

Í -CPL / PREF SDN1 

Folha: e3fi 
Proc. n° 225 2022 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL - 
SRP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 40 incisos XX e XXI 
da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 
1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista", e "Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

01 E 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INSTITUTO LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 

PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 11,89 759.889,90 9.118.678,80 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 11,89 101.730,84 1.220 TALOS 

TOTAL 72.466 861.620,74 10.339.448,88 

Valor Total R$ 10.339.448,88 (dez mil trezentos e trinta nove mil quatrocentos e quarenta e 
oito reais e oitenta e oito centavos) 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores 
propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis 
com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, 
Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 
3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 
43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENC1A SOCI LUZEIROS - CNPJ:35.778.627/000I-52 

São Domingos do M anho (M ), O de fevereiro de 2023. 

JORGE RA ALHO SILVA 
PREGO IR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP W 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 

Folha:

Proc. n° 225 / 2022 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL - 
SRP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI 
da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 
1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", - Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e -Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 
LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. INSTITUTO LUZEIROS 

FEIA DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL PAPA O 

PERÍODO DE 12 (DOZI h 

MESES 

1 SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 11,89 21.176,09 254.113,08 

2 SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 11,89 124.476,41 1.493.716,92 

3 DIGITADOR 2.631 11,89 31.282,59 375.391,08 

4 RECEPCIONISTA 5.306 11,89 63.088,34 757.060,06 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 11,89 16.408,20 196.898,40 

SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 12,46 81.089,68 973.076,16 

7 MOTORISTA 1.677 11,89 19.939,53 239.274,36 

TOTAL 

_ 

29.752 357.460,84 4.289.530,03 

Valor Total R$ 4.289.530,08 (quatro milhões duzentos e oitenta e nove mil quinhentos e trinta 
reais e oito centavos) 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores 
propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis 
com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV. 
Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

(- CPL I PREF .SDNI 

Folha: G 3

Proc. n°225/ 2C22 

Rui): 

3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 
43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCI ;1 LUZEIRO - CNPJ:35.778.627/0001-52 

São Domingos do ranhão (M e fevereiro de 2023. 

JORCEST ALHO SILVA 
PREGO IRO 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 



T 

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. (M.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CPL PREF.SDM. 

Folha:  634'

Proc. n° 225 2022 

Rub: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022/CCL - 
SRP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 30, inciso IV, e Artigo 40 incisos XX e XXI 
da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 
1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação de 
serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo". "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", - Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista", e - Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses. do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos 1 - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

' -- 1ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL. INST LUZEIROS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL pc 

PERJODO DE 

(DOZE) MUI 

SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

_._ 

550 15,88 8.734,00 .1 T.#-: R0s 11 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 11,89 2.354,22 28.25C,64 

RECEPCIONISTA 366 11,89 4.351,74 S2.22MS 

DIGITADOR 393 11,89 4.672,77 St. 374 24 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 11,89 27.489,68 2:• , i• • 

MOTORISTA 522 11,89 6.206,58 74 47S, .:E• 

TOTAL 4.341 53.808,99 645.70/.3.i 

Valor Total R$ 645.707,88 (seiscentos e quarenta e cinco mil setecentos e sete reais e oitenta e 
oito centavos) 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores 
propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis 
com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, 
Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.A'.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP W 65.790.000 

r CPL / PREF.SDM 

Folha: G35 
Proc. n° 225 / 2022 

Rub: 

3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 

43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN1 () 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - CNPJ:35.778.627/000I-52 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 
PREGOEIRO 

0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP IV 65.790.000 

1.0 SENHOR SECRETARIO, 

ÍCPL / PREF SDNI 

Fdha 

Proc. n° 2251 2022 

Rub: 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n" 

10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal n° 343/2008 de 22 de dezembro de 2008. aplicando -se. 

- Absidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 

'omplementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

JORG ALHO SILVA 
PREGO 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

CPL / PREF.SDM 

Folha:  63v-

Proc. n° 225 2022 

Ruh.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7", inciso IN' e IX 
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N" 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/ 2022/CCLSRP 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n" 
10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente 
com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da presente licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 05/2022/CCL, em favor da empresa: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - 
CNPJ:35.778.627/0001-52 

i.OTE li -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. INSTITUTO LUZEIROS 

1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

_. 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
110RAS RS 

AL V OR NIENSAL 
DE MORAS RS 

VALOR TO I . I i' t I '. 

O 14.:R101) k. 1) n 1 -:. 
(DOZE) NIFSES 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

_ 

15.442 1 1,89 183.605,38 2.203 264,56 

TOTAL 15.442 183.605.38 2 20 .2o4.5f, 

Valor Total R$ 2.203.264,56 (dois milhões duzentos e três mil duzentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) 

CUJO OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista-. Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista", e "Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

São Domingos do Maranhão ( A), 02 de fevereiro de 2023. 

Sr RE A RA 11.10 

Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 225 I 2022 

Rub: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX 
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/ 2022/CCL.SRP 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n" 
10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente 
com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da presente licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 05/2022/CCL, em favor da empresa: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - 
CNPJ:35.778.627/0001-52 

TE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
_ 

INSTITUTO LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE DE 

HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

HORAS R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 

PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

1 SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 63.910 11,89 759.889,90 9.118.678.80 

2 SERVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 11,89 101.730,84 1.220.770.08 

TOTAL 

_._ 

72.466 861.620,74 10.339.448,88 

Valor Total R$ 10.339.448,88 (dez mil trezentos e trinta nove mil quatrocentos e quarenta e 
oito reais e oitenta e oito centavos) 

CUJO OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração. 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no emo de Referência. 

São Domingos do Maran 

Sr" TarMr
Secretaria 

e fevereiro de 2023. 

St4 
8 _ @aça°. 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINUOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

Folha: 

PREF.SDNI 

63N 
Proc. n° 225 / 2022 

_I Rub:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 40, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX 
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N" OS/ 2022/CCL.SRP 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n" 
10.520/2002, Artigo 70, inciso IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente 
com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da presente licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 05/2022/CCL, em favor da empresa: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - 
CNPJ:35.778.627/0001-52 
LOTE li -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. INSTITUTO LUZEIROS 

l'EM 

_ 
1 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 

PERÍODO DE 12 (007E) 

MESES 

SERVIÇOS DE COPEIRA 1.781 11,89 21.176,09 254.113,08 

7. SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 11,89 124.476,41 1.493.716,92 

3 DIGITADOR 2.631 11,89 31.282,59 375.391,03 

4 RECEPCIONISTA 5.306 11,89 63.088,34 757.060,08 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.380 11,89 16.408,20 196.898,40 

SERVIÇOS DE PORTARIA 6.508 12,46 81.089,68 973.076,16 

7 MOTORISTA 1.677 11,89 19.939,53 239.274,36 

TOTAL 29.752 357.460,84 4.289.530,08 

Valor Total R$ 4.289.530,08 (quatro milhões duzentos e oitenta e nove mil quinhentos e trinta 
reais e oito centavos) 

CUJO OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", - Serviços de Motorista". Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", - Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP NI° 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 

Folha: 640

Proc. n° 225/ 2022 

Rub: 

Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

São Domingos do Ma hão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Sr Clo da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

( CPL / PREF.SDM 

Folha  CAI

Proc. n° 225 / 2022 

Ruh: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 225/2022/SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX 
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/ 2022/CCLSRP 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n" 
10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente 
com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da presente licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 05/2022/CCL, em favor da empresa: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS - 
CNPJ:35.778.627/0001-52 

ITE IV - 

T 1,, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- 

INST LUZEIROS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 

HORAS R$ 

VALOR TOTAL PA 

PERÍODO DE i 

(DOZE) MESI 

1 

' 

SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 15,88 8.734,00 IV: 808.,I.) 

.. SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 11,89 2.354,22 22 250,14 

e) RECEPCIONISTA 366 11,89 4.351,74 57.220,88 

DIGITADOR 

, 

393 11,89 4.672,77 50 073 ?4 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
1 

2.312 11,89 27.489,68

i MOTORISTA 522 11,89 6.206,58 74.42, ,.E. 

TOTAL 4.341 53.808,99 645.707,33 

Valor Total R$ 645.707,88 (seiscentos e quarenta e cinco mil setecentos e sete reais e oitenta e 
oito centavos) 

CUJO OBJETO: contratação serviços para eventuais e futuras prestação 
de serviços continuados para terceiriz:ados de mão de obra para manutenção e apoio 
administrativo em caráter complementar de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados de terceiriz.ação de mão de obra, manutenção e apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

(- CPL / PREF.SDM 

Folha 

Proc. n° 225 2022 

Ruh: 

administrativo em caráter complementar de precisamente "Serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista", e "Serviços 
de Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme especificações contidas nos 
Anexos I - Quantidade e Especificações e no Termo de Referência. 

São Dom ingos,4q Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Sra. ELIZMGELÃ SANOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP NI* 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

ÍCPL PREF.SDM 

Folha: Of 

Proc. n° 225 / 2022 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N" 

4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o pagamento 
da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos Serviços, e após 
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Táraa a Sika Costa 
Sr° Tar eue e cest ca uação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO 
C.KP.J. 06.113.69010001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

r CPL PREF.SDM 

Folha.  g44 
Proc. n° 225 / 2022 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N" 
4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o pagamento 
da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos Serviços, e após 
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Sr'. ELIZ SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de ssistência Social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINUOS DO MARANHÃO 
C.NIP.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP NO 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

(.-CPL / PREF.SDM 

Folha:  Cif 

Proc. n° 225 / 2022 

Ruh: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N'' 
4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o pagamento 
da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos Serviços, e após 
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

41--4Ç-aydiváU 
Sr RENA k ( D ILV ARAUJO 

Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.1§1.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

r-CPL PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 225 12022 

_12 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N° 
4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o pagamento 
da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos Serviços, e após 
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Sr Clodo da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 



CPL / PREgDM 
Folha:  (04 1--
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.j 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETCI:10 VARGAS ,SAV - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - S.R.P 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 -CPL 
Processo n° 225/2022/SEMAD. 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três , a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas s,ii - 
Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, em face do Pregão 
Presencial n.° 005/2022/SEMAD, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o Preço das 
empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviços de 
Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e Anexo II 
- Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas CONTRATANTE, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n°3.555/2000. Decreto n° 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto n°8.250/2014, Decreto n°9.488 de 30 de agosto de 2018 e Decreto n" 10.024, de 
20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, no Art. 8'' 
de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal n° 20/2010, que regulamenta o Pregão 
Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n` 
8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", - Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, - Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Educação„ durante o período de 12 
(doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de 
Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo I -Especificações Quantidades. Anem: 
II - Termo de Referência e Proposta de Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo I e II do Edital do Pregão Presencial n° 05-
/2022/CPL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 225/2022/SEMA D. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias e 

representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627/0001-52 
Endereço: Avenida Grande quadra 32 casa 01 - Bairro Jardim Renascença - cidade de São Luis - MA. 
Representante: Hugo mendes Gama 
RG: 020225062002-2 SSP - MA 
CPF:043.273.243-88. 

)TE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
[EXAÇÃO 

INSTITUTO LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
HORAS RS 

VALOR 
MENSAL DE 
HORAS RS 

VALOR TOTAL 
PARA O PER1ODO ' 

DE 12 (DOZE) 
I 

MESES 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

63.910 1 1,89 759.889,90 9.118.678.80 ;' 

` 1 RVIÇOS DEMOTORISTA 8.556 11,89 101.730.84 1.220.770.08 

TOTAL 72.466 861.620,74 10.339.448,88 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidob 
na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início de execução dos serviços será de acordo com as necessidades 
dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem de Execução. 
Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, pagará à empresa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento provisório 
e/ou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 225/2022/CPL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais e comerciais, assim como despesas com transporle, 
as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto. em 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador. e 
após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos 
termos do art. 22, §§ 5' e 6" do Decreto n" 7.892/20 13, Decreto n" 8.2 50/2014 e na Lei n°8.006/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser registrados 
obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial n° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestaçao dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, 
o edital do Pregão Presencial n.° 05/2022/CPL/SRP/ARP. e as propostas da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666. de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual n'' 
3 1.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA. para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Se retarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maranhão , 02 de fevereiro de 2023. 
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Tarchs (ftiEd110001

Secretaria Mugiaips~11ffifikaUSEMED 
CONTRATANTE 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627i0001-52 

Hugo mendes Gama 
RG: 020225062002-2 SSP - MA 

CPF:043.273.243-88. 
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Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três , a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas sin - 
Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, em face do Pregão 
Presencial n.° 005/2022/SEMAD, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o Preço das 
empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", - Serviços de Portaria", "Serviços de 
Auxiliar Administrativo", "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades 
da Secretaria de Administração, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos 
do Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e Especificações e 
Anexo 11 - Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas CONTRATAN1 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000. Decreto 

n°7.892 de 23 de janeiro de 2013. Decreto n°8.250/2014. Decreto n°9.488 de 30 de agosto de 2018 e 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 
n° 147/2014, no Art. 8° de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal n° 20/2010, que 
regulamenta o Pregão Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a 
Lei Federal n°8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", - Serviços de Digitador". Serviços de Recepcionista" e, - Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Administração, durante o período 
de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de 
Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo I -Especificações Quantidades, Anexo 
II - Termo de Referência e Proposta de Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo 1 e II do Edital do Pregão Presencial n° 05-
/2022/CPL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 225/2022/SEN1AD. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação. Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias e 

representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627/0001-52 
Endereço: Avenida Grande quadra 32 casa 01 — Bairro Jardim Renascença - cidade de São Luis — MA. 
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RG: 020225062002-2 SSP - MA 
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LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. INSTITUTO LUZEIROS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES 

IERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15.442 11,89 183.605,38 2.203.264,',6 

TOTAL 15 442 183.605,38 2.203 264.56 

CLÁUSULA QUINTA — DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços ceriti,I , ,
na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para inicio de execução dos serviços será de acordo com as necessidades 
dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem de Execução. 
Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração. Educação. Saúde e Assistência Social, pagará à empresa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento provisório 
e/ou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 225/2022/CPL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, 
as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto. em 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador. e 
após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão gerenciador. o "carona" 
deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos 
termos do art. 22, §§ 5°e 6° do Decreto n°7.892/2013, Decreto n°8.250/2014 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
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Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADC1ONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do I° (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser registrados 
obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial n° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, 
o edital do Pregão Presencial n.° 05/2022/CPL/SRP/ARP. e as propostas da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual n" 
31.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maranh o - Ma nhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Renan da SUva Araujo. 
Assessor de Finanças. 

CONTRATANTE 

1-\u N,ç 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ:35.778.627/0001-52 
Hugo mendes Gama 

RG: 020225062002-2 SSP - MA 
CPF:043.273.243-88. 

CONTRATADA 
Testemunha: 

Nome: 
CPF 

Nome: 
CPF 

•n2 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1 06.111 690/0001-71 
PRAÇA GEM:I0 VARGAS , S/N - CEVTRO 

CEP N' 65.790.000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 — S.R.P 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 -CPL 
Processo n° 225/2022/SEMAD. 

CPL / PREF.SDM 
Folha: C55 
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas sai - 
Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, em face do Pregão 
Presencial n.° 005/2022/SEMAD. tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o Preço das 
empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviços de 
Auxiliar Administrativo". "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do 
Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos 1- Quantidade e Especificações e Anexo II 
- Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas CONTRATANTE, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n°3.555/2000, Decreto n°7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto n°8.250/2014. Decreto n°9.488 de 30 de agosto de 2018 e Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, no Art. 8' 
de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal n° 20/2010, que regulamenta o Pregão 
Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n'' 
8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar dc 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista", Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Saúde, durante o período de 12 
(doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA. será realizada mediante licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro de 
Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo I —Especificações Quantidades. Anexo 
II — Termo de Referência e Proposta de Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo 1 e 11 do Edital do Pregão Presencial n° 05-
/2022/CPL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 225/2022/SEMA D. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias e 

representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627/0001-52 
Endereço: Avenida Grande quadra 32 casa 01 — Bairro Jardim Renascença - cidade de São Luis — MA. 
Representante: Hugo mendes Gama 
RG: 020225062002-2 SSP - MA 
CPF:043.273.243-88. 

LOTE II — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. INSTITUTO LUZEIROS 

DE SCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL 
PERIODO 1)E 1: 

NlESES 

RIÇOS DE COPEIRA 1.781 11,89 21.176,09

'5 F.ViÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10.469 11,89 124.476,41 1.45

: E I rADOR 2.631 11,89 31.282,59 375 391.i 

1 XEPCIONISTA 5.306 11,89 63.088,34 75'.060.,

.1 JX LIAR ADMINISTRATIVO 
.... 

1.380 11,89 16.408,20

5 PVIÇOS DE PORTARIA 
..... 

6.508 12,46 81.089,68 

‘ ,C.TORISTA 1.677 11,89 19.939,53 

TOTAL 29.752 357.460,84 4.289.530 

CLÁUSULA QUINTA — DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços com Mo-
na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início de execução dos serviços será de acordo com as necessida,:',..,. 
dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem de Execuça,,
Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração, Educação. Saúde e Assistência Social, pagará à empresa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento provisório 
e/ou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 225/2022/CPL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, 
as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto. em 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador, e 
após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão gerenciador, o -carona" 

11 A,1?,
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.j. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

CPL / PREF.SDM, 
Folha:  Sc5+
Proc. n° 225 / 2022 
Rub: 

deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos 
termos do art. 22, §§ 5°e 60 do Decreto n°7.892/2013, Decreto n°8.250/2014 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-Ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das doctunentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser registrados 
obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial n° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, 
o edital do Pregão Presencial n.° 05/2022/CPUSRP/ARP. e as propostas da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual n° 
31.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA. para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços. em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maranhã aranhão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Clodo e Uva Junior 
Secretario nicipal de Saúde. 

CONTRATANTE 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627/0001-52 

Hugo mendes Gama 
RG: 020225062002-2 SSP - MA 

CPF:043.273.243-88. 
CONTRATADA 

Testemunha: 

Nome: 
CPF 

Nome: 
CPF 
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Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três , a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão - Maranhão, CNPJ 06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas sin - 
Centro. São Domingos do Maranhão - Maranhão, no uso de suas atribuições, e, em face do Pregão 
Presencial n.° 005/2022/SEMAD. tipo MENOR PREÇO GLOBAL, resolve Registrar o Preço das 
empresas abaixo indicadas para a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar de "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviços de 
Auxiliar Administrativo-, "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades 
da Secretaria de Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, do Município de São 
Domingos do Maranhão /MA, conforme especificações contidas nos Anexos I- Quantidade e 
Especificações e Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços, doravante denominadas 
CONTRATANTE, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto n'' 
3.555/2000, Decreto n°7.892 de 23 de janeiro de 2013. Decreto n°8.250/2014. Decreto n°9.488 de 30 cie 
agosto de 2018 e Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar n° 123,2006 e 
Lei Complementar n° 147/2014, no Art. 8° de que regula sobre o Termo de Referência e o Lei Municipal 
n° 20/2010, que regulamenta o Pregão Presencial neste Município e aplicando-se, subsidiariamente. no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de 
"Serviços de Auxiliar Administrativo", "Serviços de Motorista-, Serviços de Copeira", "Serviços de 
Auxiliar de Serviços Gerais", "Serviços de Digitador", Serviços de Recepcionista" e, "Serviços de 
Agente de Portaria", para atender as necessidades das Secretaria de Assistência Social, durante o 
período de 12 (doze) meses, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, será realizada mediante 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, por meio do Sistema de Registro 
de Preços/SRP para Ata de Registro de Preços. CONFORME Anexo I —Especificações Quantidades . 
Anexo II — Termo de Referência e Proposta de Preços, parte integrante deste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
demandas dos Órgão Participantes, especificados no Anexo I e II do Edital do Pregão Presencial n° 05-
/2022/CPL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 225/2022/SEMAD. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo único deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretarias de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, por meio de cada representante legal. 
PARÁGRAFO SECUNDO - A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada para 
prestação de serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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Os preços registrados, as especificações e quantitativos dos serviços, empresas beneficiárias e 
representantes legais das empresas encontram -se elencados nesta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme especificações abaixo: 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENC1A SOCIAL LUZEIROS 
CNPJ:35.778.627/0001-52 
Endereço: Avenida Grande quadra 32 casa 01 — Bairro Jardim Renascença - cidade de São Luis — MA. 
Representante: Hugo mendes Gama 
PC;: 020225062002-2 SSP - MA 
CPF:043.273.243-88. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL INST LUZEIROS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DE HORAS 

R$ 

VALOR MENSAL DE 
HORAS R$ 

VALOR TOTAL pr
PERIODO PE : 
(DOZE 1 MESE ' 

SERVIÇOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 550 15,88 8.734,00 104.8r0,11'; 

SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 198 11,89 2.354,22 28 250,64 

RECEPCIONISTA 366 11,89 4.351,74 52.220.88 

C IGITADOR 393 11,89 4.672,77 56.073 2= 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2.312 11,89 27.489,68 329.876.1.,i 

MOTORISTA 522 11,89 6.206,58 74 478,9t 

TOTAL 4.341 53.808,99 645.707.83 

CLÁUSULA QUINTA — DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços contido,. 
na Ordem de Execução de Serviços emitida pelo órgão Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início de execução dos serviços será de acordo com as necessidzi.k 
dos órgãos Participantes, mediante publicação da Ata de Registro de Preços, conforme Ordem de Execus,.,• 
Nota de Empenho e de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MARANHÃO, por meio 
das Secretarias de Administração. Educação, Saúde e Assistência Social, pagará à em presa 
CONTRATADA o valor GLOBAL, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento provisório 
efou definitivo, que constará da nota de empenho e Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 225/2022/CPL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, 
as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/Ma, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto. cio 
caso de futura contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador, e 
após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos 
termos do art. 22, §§ 5° e 6° do Decreto n°7.892/2013, Decreto n°8.250,2014 e na Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÓES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora (s) consignatária (s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de serviços, observando as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originariamente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao (s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de execução dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgão participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente de número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGISTRO ADCIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
PARÁGRAFO QUARTO- O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser registrados 
obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIOES FINAIS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. 
conforme o caso. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Integra esta Ata, o Edital de Pregão Presencial n° 225/2022-CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços, caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO- São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, 
o edital do Pregão Presencial n.° 05/2022/CPL/SRP/ARP. e as propostas da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO- - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO SEXTO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual n° 
31.553, de 16 de Março de 2016. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão - Maranhão/MA, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vai subscrito pelas das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

São Domingos do Maran aranh„ão (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

Sr'. ELIZANGELA SÁNTOS.$OUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

rue. 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS 

CNPJ:35.778.627/0001-52 
Hugo mendes Gama 

RG: 020225062002-2 SSP - MA 
CPF:043.273.243-88. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 FOLHAS: 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 7/2023-SPR 

A Prefeitura Municipal oe Presidente Juscelino/ MA, através da 5 rMigi 
Municipal de Administração por força do Decreto 002/2021. torna públic para..
conhecimento dos interessados, Que fará realizar, sob a égide da lei n9 10.520, de 17 de 
julho de 2002. do decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019. do decreto ne 7.746. de 
05 de junho de 2012. do decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando.se, 
subsidiariamente, a lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal 010/2022, 
LicItac,do na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de material de construção em 
geral, hidráulico e elétrico para atender a demanda de Diversas Secretarias do Municipio 
de Presidente Juscelino/MA A realização da sessão será no dia 08 de Março de 2023- AS 
14h00 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublIcas.com.br O Edital completo 
esta disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-local. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail cploreehotmail.com. 

Presidente Juscelino/MA, 23 de Fevereiro de 2023. 
DANEIL NINA NUNES 

Secretario Municipal de Admtnistraçáo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 8/2023 • CPL 

Processo Administrativo ne 10/2023-CPL 
A pregoeira Oficial do Municipio de Santa Rita torna público que reatizará 

Licitação com as seguintes especificações. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
(Sistema de Registro de Preço), TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, BASE LEGAL: lei 
Federal n' 10_520, de 21 de julho de 2002, Decreto N9 10.024, de 70 de Setembro de 2019, 
e, subsidiariamente, no que couber. Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. OBJETO DA 
LICITAÇÃO. contrafação de empresa especializada para fornecimento de material de 
consumo para atender as necessidades do Muncipio de Santa Rita • MA conforme descrito 
rio termo de referencia e edital. Modo de disputa Aberto, conforme edital e seus anexos. 

* tendendo assim as necessidades. Envio das propostas poderá ser feito das 09500min do 
ia 24/02/2023 até às 09h00min do dia 08/03/2023. Inicio da Sessão Pública virtual hera às 

09hOlmin do dia 08/03/2023. (Horário de Brasilia). O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados gratuitamente diretamente na página eletránica 
www.portaldecompraspublicas.com br, qualquer informação poderá ser obtida junto na 
Portal. 

N 

Santa Rita, 13 de fevereiro de 2023 
KARINA BORGES CUTRIM 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 9/2023 - CPL 

Processo Administrativo ri9 11/2023-CPL 
A pregoeira Oficial do Município de Santa Rita torna público que realizara 

Licitação com as seguintes especificações: Modalidade de licitação' Pregão Eletrônico, TIPO 
DE LICITAÇÃO, Menor Preço. BASE LEGAL Lei Federal ri' 10.520, de 21 de julho de 2002, 
Decreto N9 10024, de 20 de Setembro de 2019, e. subsidiariamente, no que couber, Lei 
ris 8.666, de 21 de junho de 1993, OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para 
foi necimento de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
social do Município, conforme especificações e normas previstas neste Termo de 
Referência Modo de disputa Aberto e fechado, atendendo assim as necessidades Envio 
das propostas poderá ser feito das 08h00min do dia 24/02/2023 até as 08h00min do dia 
08/03/2023. Inicio da Sessão Pública virtual sere às 08h01min do dia 08/03/2023. (Horário 
de Brasilia) O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente diretamente na 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com br. qualquer informação poderá ser 
obtida junto na portal 

Santa Rita, 15 de fevereiro de 2023. 
KARINA BORGES CUTRIM 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

iii
. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9 8/2023 • CPL, PROCESSO Ne 225/2023/CCL PREGÃO 

PRESENCIAL N2 5/2022/CPL/SRP/SEMAG - validade 12 MESES (02/02/2023 a 02/02/20241. 
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão 
de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços 
de Limpeza e Conservação". "Serviços de Portaria". "Serviços de Auxiliar Administrativo", 
"Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação, durante o período de 12 (doze) meses, conforme planilha anexada ao 
processo, disponiveis na integra no portal da transparéncia da prefeitura municipal de São 
Domingos do Maranhão - MA, site:www.saodomingosdomaranhao.ma@gov.br. 
Fornecedor Vencedor a INSTITUTO LUZEIROS - DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 35.778.627/0001-52. sediada na Avenida Grande Oriente Quadra 32 casa 01 Bairro 
Jardim Renascença Cep. 65075-180 neste ato Representante Legal a Sr Hugo Mendes 
Gama portadora do CPF n9 043.273.243-88. 
LOTE - I Secretaria Municipal de Educação item 01 Serviços Auxiliar Administrativos qual 
de horas 63910 p, una R$: 11,89 valor mensal R$: 759 889,90 Valor Total Período 12 
(doze) meses. Item 02 Serviço de Motorista qual de horas 8556. p, anil R$ 11.89 valor 
mensal RS: 101.730,84 período 12(doze) meses. 

\ ficam ratificadas as demais condições contidas na ata e registro de preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9 9/2023 • CPL, PROCESSO Ne 225/2023/CCL PREGÃO 
PRESENCIAL NO 5/2022/CPL/SRP/SEMAG • validade 12 MESES 102/02/2023 a 02/02/2024). 
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços continuados para ter ceirizados de mão 
de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços 
de Limpeza e Conservação". "Serviços de Portaria", "Serviços de Auxiliar Administrativo". 
"Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades da Secretaria 
de Administração, durante o perecido de 12 (doze) meses, conforme planilha anexada ao 
processo, disponiveis na integra no portal da transporem,a da prefeitura municipal de San 
Domingos do Maranhão - MA, site'www saodomingosdomaranhao ma@gov.br 
Fornecedor Vencedor a INSTITUTO LUZEIROS , DESENVOLVIMENTO e INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 35.778.627/0001-52, sediada na Avenida Grande Oriente Quadra 32 casa 01 Bairro 
Jardim Renascença Cep: 65075-180 neste ato Representante Legal a Sr Hugo Mendes 
Gama portadora do CPF n9 043.273.243-88. 
1.0TE • II Secretaria Municipal de Administrativo, tem (11 Serviços Auxiliar Administrativos 
quat de horas 15442 p, unit R$: 11.89 valor mensal R$: 183.605,38 Penado 12 (doze) 
meses, ficam ratificadas as demais condições contidas na ata e registro de preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9 10/2023 - CPI, PROCESSO NO 225/2023/CCL PREGÃO 
PRESENCIAL No 5/2022/CPI/SRP/SFMAG • validade 12 MESES (02/02/2013 a 02/02/2024). 
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão 

\\I 

N9 37, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 

dministrativo em carater complementar de "Serviços 
impeza e C servação'. "Servi s de Portaria", "Serviços de Auwiliar Administrativo". 

"Serviços de Tra s orte" e " de Apoia" para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde, dura e o periodo de 12 (doze) meses, conforme planilha anexada ao processo, 
disponivels na, tegra no portal da transparência da prefeitura municipal de São Domingos 
do Maranhão - MA, site:wwweaodorningosdomaranhao.maeagov br 
Fornecedor Vencedor a INSTITUTO LUZEIROS - DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNP]. 35.778.627/0001-52, sediada na Avenida Grande Oriente Quadra 32 casa 01 Bairro 
Jardim Renascença Cep: 65075-180 neste ato Representante Legal a Sr Hugo Mendes 
Gama portadora do CPF n9 043.273.243-88 
LOTE - III Secretaria Municipal de Saúde 
item 01 Serviços Copeira quat de horas 1781 p, unir R$: 11,89 valor mensal R$ 
21.176.09 
item 02 Serviços Auxiliar de Serviços Gerais quat de horas 10.469 p, unit R$: 11.89 valor 
mensal R$' 124.476,41 
item 03 Digitador quat de horas 2631 p, unit R$, 11,89 valor mensal R$: 31.282,59 
nem 04 Recepcionista qual de horas 5306 p. uno RS: 11.89 valor mensal RS. 63.088,34 
nem OS Serviços administrativo qual de horas 1380 p, unit R5 11,89 valor mensal RS' 
16408,20 
nem 06 Serviços administrativo qual de horas 6508 p. unit R$: 12,46 valor mensal RS. 
973.076.16 
nem 07 motorista quat de horas 1677 p. unit RS' 11.89 valor mensal R$: 239 274.36 
Valor Total Período 12 (doze) meses 
ficam ratificadas as demais condições contidas na ata e registro de preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 11/7023 • CPL. PROCESSO NO 225/2023/CCL PREGÃO 
PRESENCIAL N9 5/2022/CPL/SRP/SEMAG - validade 12 MESES (02/02/2023 a 
02/02/2024) 
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços continuados para terceinzados de mão 
de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de "Serviços 
de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria". "Serviços de Auxiliar Administrativo", 
"Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio" para atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social, durante o período de 12 (doze) meses, conforme planilha anexada 
ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de 
São Domingos do Maranhão - MA, site:www.saodorningosdomaranhao.ma@gov br. 
Fornecedor Vencedor a INSTITUTO LUZEIROS - DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 35.778.627/0001-52. sediada na Avenida Grande Oriente Quadra 32 casa 01 Bairro 
Jardim Renascença Cep: 65075-180 neste ato Representante Legal a Sr Hugo Mendes 
Gama portadora do CPF rim 043.273.243.88 
LOTE • IV Secretaria Municipal de Assistência Social 
item 01 Serviços de Assistente Administrativo quat de horas 550 p, unit RS: 15.88 valor 
mensal R$: 8734,00 
nem 02 Serviços de Auxiliar Administrativo quat de horas 198 p, una RS: 11,89 valor 
mensal RS: 2 354,22 
item 03 Recepcionista quat de horas 366 p, una R$: 11,89 valor mensal RS 4.351,74 
item 04 Recepcionista quat de horas 393 p, una R$: 11,89 valor mensal R$' 4.672,77 
item 05 Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais quat de horas 2312 p. unit RS: 11,89 valor 
mensal R$: 27 489,68 
item 06 Motorista quat de horas 522 p, unit RS: 11,89 valor mensal RS: 6.206,58 
ficam ratificadas as demais condições contidas na ata e registro de preços. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 19/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO. 
PLANEJAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO/SEMAPIC OBJETO 79 Segundo Termo Aditivo 
do contrato referente à: hem I Prestação de serviços para atendimento das demandas 
extrajudiciais no ramo do direito administrativo. Municipal, Constitucional, Fiscal, 
Controle e Processos Administrativos, para atuação nos interesses do município de São 
Domingos do Maranhão, conforme detalhado no Plano de Execução dos Serviços - 
ANEXO I, bem como nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. CONTRATADA' LOPES 
& ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no C.N.P.J.IMF) sob o n. 07.652.130/0001 - 58, 
AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art 65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :09 (nove) meses 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 20/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO. 
PLANEJAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO/SEMAPIC OBJETO: 29 Segundo Termo Aditivo 
do contrato referente á: item Ii Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Jurídica, relativa ao patrocínio judicial junto a lustiça Comum, Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão e Tribunais Superiores, para atuação nos interesses do município 
de São Domingos do Maranhão, conforme detalhado no Plano de Execução dos Serviços 
- ANEXO 1, bem como nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.. CONTRATADA 
REGO CARVALHO GOMES ADVOGADOS. Inscrita no C.N P .I.(MF) sob o n. 
25.031.966/0001. 17, AMPARO LEGAL. inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO 09 (nove) 
meses 

EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 18/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO/SEMAPIC. OBJETO: 29 Segundo termo Aditivo 
do contrato referente à: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil Valor R$: 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 
reais). CONTRATADA' ALLIANÇA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI, inscrita no 
C N P .1.(Mr) sob o n 35.536.498/0001-96, AMPARO LEGAL: inciso II do ao 57, art.65 da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO 
:12 (doze) meses: Inicio 24 de fevereiro de 2022 a 24 de fevereiro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 10/2022 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da CPL, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação em epigrafe na seguinte 
forma. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
construção de uma quadra coberta na escola municipal Alexandre Costa zona urbana do 
Municipio de São João do Parais° - MA; MODALIDADE' Empreitada por menor preço global: 
Data de abertura: 14 de março de 2023, as 08:30 horas, LOCAL: Sala de reunião da CPL, na 
sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco SlIva, s/n. Centro, na cidade de São 
João do Paraiso/MA. Na forma da Lei n° 8 666/93 e suas alterações, e da Lei 
Complementar n9 123/2006 e 147/2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no mesmo endereço de 20 a eie feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou retirados na CPL. no mesmo endereço, ou 
ainda pelo portal da transparência (www.saomodoparaiso ma gov.br). F•Mad• 
Cpi5Jparaà50@gmail.com Esclarecimento adicional no mesmo endereço. 

São João do Paraíso - MA, 17 de fevereiro de 2023. 
ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Presidente da CPI. 

Cite do, onr.to pode sr. verkfirado ”C) rnantece Potrero. 

!ff 1MP 'lhe. , 5311bripiteniipMd• hl., pelo cedia° 3530202)0223001U 
Pinctreinete assinxto ovai...ente rontrome MT n. }XV,: te )4/118/200i. CP 

U. mfilu, InfranItmur• dt Ch.a., Yutgitat. lk.allena • irt, 3m, . 



'?.Ntt104 

,t3Oz 

•ffi“: 

1: 


	01 - OFICIO E ANEXOS PP - Nº 05-2022
	02 - MINUTA DO EDITAL E PARECER JURIDICO PP - Nº 05-2022
	03 - EDITAL DE LICITAÇÃO PP - Nº 05-2022
	04 - CREDENCIAMENTO EMP. L.C.MENDES E SILVA EIRELI PP - Nº 05-2022
	05 - CREDENCIAMENTO EMP. A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP PP - Nº 05-2022
	06 - CREDENCIAMENTO EMP. INSTITUTO LUZEIROS PP - Nº 05-2022
	07 - CREDENCIAMENTO EMP. INSTITUTO VIVER PP - Nº 05-2022
	08 - CREDENCIAMENTO EMP. INSTITUTO IMIS PP - Nº 05-2022
	09 - ATA DA SESSÃO PP - Nº 05-2022
	10 - PROPOSTA DE PREÇO EMP. INTITUTO LUZEIRO PP - Nº 05-2022
	11 - PROPOSTA DE PREÇO EMP. INSTITUTO IMIS PP - Nº 05-2022
	12 - PROPOSTADE PREÇO EMP. QUALIFICADO TRANSP. PP - Nº 05-2022
	13 - PROPOSTA DE PREÇO EMP. INSTITUTO VIVER PP -  Nº 05-2022
	14 - ATA DA 2º SESSÃO PP - Nº 05-2022
	15 - HABILITAÇÃO EMP. INSTIYUTO LUZEIRO PP - Nº 05-2022
	16 - ATA 3º SESSÃO PP - Nº 05-2022
	17 - ADJUDICAÇÃO E HAMOLOGAÇÃO PP - Nº 05-2022
	18 - ATÁ DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008-2023 PP - Nº 05-2022
	19 - ATÁ DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009-2023 PP - Nº 05-2022
	20 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010-2023 PP Nº 05-2022
	21 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011-2023 PP Nº 05-2022

